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TRIBUNAL DE II Ii  
ESTIDO  DE MINAS GE 

DECISOES dVEIS 
DESPEJO -- PROVA DE DOMÍNIO USO PRÓPRIO sHOTEL 

PRWO-  ALHEIO 	 , 

A prova de - adjudicação de - todos  os  hens :do espólio, embora  sem a transcrição competente, e: bastante pára 	, - ciar  o doininio na ação 'de despejo  comt fundamento  a& retoma-
da do imovel pare uso próprio: I 	, " 

locador que reside . em hotel Mora em Prédio alheio. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.904. 	Relator : Dee. I-MÁRCIO 'RIBEIRO 

RELATÓRIO. 
Pela Sentença de fls,. 	0; Dr.: 2.° Juiz de Direito ,  da 1.* Vara Cível  julgou procedente a  ação  .de despejo que, coin fundamento  ern  uso  próprio residencial, Maria 'de Lourdes Féu-FernandeS, ,  moverá  a Rosa-lina Salomão -  Sales. ' 	 ,‘ 	 • . A re alegara e ate pedira absolvigdo de. instância ?or não ter a 

autora  provado  os requisitos da ação.'' 
Vencida,  argüi  agora, no -recurso de apelação interposto, que, dis-

pensada a  perícia  e não tendo  sido  feita  prova  testemunhal,' a  autora,  em realidade,„ não provou  que seu pedido  é o primeiro; não I completou  , á prova de - domínio  ..(adjudicação .  em inventario) pela competente trans.. 
crição; não provou, sobretudo,  que  reside 'ern prédio  alheio.  A este res- peito a Linea prova .que -  aprésentou. (declaração do .  Hotel Amazonas): é, além de agraciosa,  contraprqducente, como  se  argüiu  na contestação. preceito  legal (Lei 1:300 ;  artigo 15; item II).- sé refere a  prédio  alheio, 

."«e Sabe-se perfeitamente que hotel `não  --.4 prédio  alheio, pois sendo um estabelecimento  hospedeiro  - de  caráter  provisório' e para unia pluralidade de pessoas  :não pode - ser . tomado  no . .sentido em • que 
determina a lei, a não ser  para caracterizar  uma 
Diante da positiva negativa  da re - essa 'prova  de residência em prédio  ,alheio _comPeti ,  -* 	 ão ver da 
As razoes desta," porem,  respondeu  a  autora  apelada com as de 4 fls. 4850. 
O Juiz, que chegara a julgar a  apelação  deserta, por falia de 'pa-

gamento de custas, .entretanto, nã o.  deu seguimento ao agravo . de instill-mente  da apelante; reformando  Sua. decisão  (certidão As fls, 66) Interposição,  remessa e  preparo • -•;.:teinPestivós.  A  revisão.  Belo Horizonte, .28,  novembro,  1959.  	Mórcio Ribeiro , 
AC.RDAO  

Vistas, relatados e  discutidos  : E.Stes‘  autos : de apelação 16  . 904, 

1 



JURISPRUDENCIA MINE  HA 
JURISPRUDENC.IA MINEIRA 

.da comarca de Belo Horizonte, apelante Rosalina Salomão Sales; ape-

lada Maria de Lourdes Féu Fernandes, acordam, em Segunda  Camara 

Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, incorporado á decisão 

o relatório retro, negar provimento  A, 'apelação, confirmando  a  sénten-- 

,ga apelada pelos seus próprios fundamentos.. . • - 

A  prova  de que não; se trata de primeiro pedido competia it ape- 
. 

lante. 	 - 	 - 

	

. A de dordínio : adjudicação de todos  os  hens do espólio, 	inclu- 

'sive o predio em., -questão;. suficiente não obstante a  ausência 

de transcrição (Cód. Civil art. 503, IL' IV) . Alias  nessa parte" o des-

pacho saneador transitou em julgado: 
A prow. -  de - residència em prédio  alheio havendo contestação, de- - 

ve realmente competir. ao  autor <Andrade e Marques Filho, dioca.ção 

Predial Urbana», 1952, pág. 243). , 
Na, espécie, Porém, não houve  real contestação  nesse ponto. A 

• ré não afirma que a autora reside -em Casa  própria.. Apenas ,põe em d6.- - 

vida a veracidade do decumento.que ela apresenta e tem como contrapro-

ducente a  residência  em hotel. 
Esse ultimo  argumento  a . sentença classifica  de pueril 

Pelo .menos êle se apega a tuna interpretação' demasiadamente 

literal do texto. Em realidade gym' mora em' -hotel mora em prédio 

alheio, a menos  que seja dono do hátel è, ainda nesta ,hipótese, o direi-

to de retomada subsistiria pois a  permanência em quarto de hotel supõe-

- se transitória. 
Na apreciação das provas, alies, .é  preciso reconhecer que a au- . 

tora provou; pelo  documento  de Rs: 4, que está morando no Hotel 

Arnaonas, -  desde . 21 de janeiro de 1958; ao .  passo que aré não demons- _ 

	

trou -a sua alegação de que essa prove é  graciosa. 	. 	 "-- 

Belo Horizonte, 13 de • maio de 1960. -.— Gonçalves da Silva, .7.pre-

sidente e revisor. — Márcio Ribeiro; relator. — Magalhães Pinto.  

mínio com Sus. tia Perpétua Machada' de Oliveira, na proporção de meta 
de  para cada  iirna,.de-uma gleba de terra, desmembrada da antiga «Fa-
zenda de Bonsucesso»,. situada no distrito de Guarda-1VI6r, município de 
Parma-tricorn unia  area aproximada  de 20- .274 hectares, adquirida pe-
141 ex-marido  da autora, Rene Ribeiro em condomínio-com  Rafael Davila
Crisóstomo .  de Oliveira, falecido- marido  da outra condômina, per escri-
tura pública de 2 'de março de 1939, devidamente transcritá-E esclareceu 
a Supte que a aludida gleba foi havida pelas :condôminas, .pela seguinter' ' 
forma : 	a' parte de 'Perpétua  Machado deOliveira,' no  inventario  de  
seu  falecido -espôso, Rafael ,  Davila Crisóstomo de -Oliveira; e a parte da ' 
Reqte., na partilha do  processo  de  desquite ' de ,seu  casal  corn Rene  
Ribeiro. 	 . 

Aconteceu, porém,  que quando apresentou o formal de partilha 
do seu -desquite, em 28 de março de 1958, para  averbação da parte 
imovel  que  lhe passou -a 'pertencer, foi' surpreendida com a existência 
de uma  transcrição  feita em 9 de dezembro de 1957, no Reg.-9  de Imó-, - 
veis - de Paracatu, relative a  escritura  de  venda  a  ua revelia, pela qual 
D. Perpétua alienara aos reus a Metade da glebe de terras que possuía 
ein.condornínio corn a Sunte., pela preço de Cr$ 510.000,00. 

Assim — conclui  a autora 	00110  se  trate de terras Constituindo 
um todo indivisivel,não so sob o "aspecto' 	l como  !por  uma  coii- • 
venção  entre as Traites. Na escritura  de alieriação, a vendedora fêz cons-
tar expressainente o direito de  preferência ‘garantido  a  outra condôrnina, 
a 'Surtte. -, com.;o que  concordaram - os adquirentes. - 

Portanto, .6 direito da  autora  de , adquiriu  a outra Metade da men- I 
cionada gleba, pelo mesmo preçO - pago pelos Supdos.; que, dentro ' 
do prazo de' seis meses  fixado pelo art. 1.-139.4o  Cod  ., ,Civ., quer se; 
conte de 28 de' março  :de 1958; quando -pela  primeira vez soube da aqui-; 
sição -dos  réusi"Oluer se remonte â  data dá averbação no - 
rio ern 9 de dezembro de 1957. 	 :!. 

/ / 

CONDOMÍNIO — ALIENAÇÃO A TERCEIROS  —DIREITO  DE PRE, 

FERCNCIA PRAZO ,  —1NDIVISIBILIDADE 
-NECESSIDADE DE PROVA- 
., 

-- A aquisição da propriedade imobiliária só se opera  

cord a transcrição do  titulo  de transferência  no registro público, 

só a partir de quando .começa a correr o Prazo para o condii-

, mino exercer o seu direito de preferência  assegurado pele art. 

1.139 do Código Civil. 	 • -; ' 

-- Sem prova da indivisibilidade do hnovel, não Rode ser 

deferido o direito 'de preferência di' condômino na  aquisição  da 

parte alienada a estranho h, co-propriedade. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.942 -- Relator: Des. CUNHA PEIXOTO. 

RELATÓR.I0 

Alice Queiroz de Oliveira, na  Comarca . de F'a.racatu, Rr.orros con- 

tra Frederico Franco, Francisco Falco e Nihon' Teixeira  Câmara,  a pre. 

sente ação que denominou de «depósito  para aquisição», com fundamen- 

to no art. 1.139 do Cód. Civil. combinado -  corn o art. 313 do C.P.C. 

Disse na súplica inicial que 4  senhera e ' possuidora, em condo- 

Pelo que, pediu preliminarmente expedição de guia para depo-
sitar na Agência do Banco .do Brasil daquela cidade, a quantia de Cr$ 
510.000,00, .que ficaria  a  disposição  dos réus. Se êstes não concordas-
sem com o seu levantamento, 'pedia fôsse julgado subsistente  o  deposi-
to  realizado e  adjudicada per sentença ã Supte.: a metade da - gleba  re-
ferida,  pertencente á Perpétua  Machado de Oliveira, cancelando  se no  res- , 
PectiVo Cartório  a  transcrição • da escritura  de venda da  mesma feita ' 
aos Supdos..  

A: inicial, nos -  têrmóS acima eXpostos, veio instruída com 'os do-
cumentos de fls: 5112, referentes aos fatos nela narrados. ' 

Depois de varies  diligências;  foram os 1-6us  citados. e vieram com 
a  sua oportuna contestação, na ` -qual 'arguíram: o libelo de inepto e  em  
desacordo com o art. 314 do C PC  assim como insufiCientel o 'depó- 

" sito dada a Valorização do 'imóvel em questão. Articulam ainda os réus 
que mesmo existisse o pleiteado direito de preferência, o decurso de 
mais de seis meses do art_ 1.139 do 'COd. Civ. -já teria ócasionado a 
decadência daquêle direito. E quanto ao mérito, dizem ' os réus que ' 
.não pode haver indivisibilidad-è num imóvel rurl ,  .tipo  de bem puramen-
te divisível, e cujo  fracionamento  não  lhe traz alteração alguma subs-
tancial e até  valoriza cada parte. E _concluem os Supde -s que nenhum 
entendimento consta tivesse havido entre os dais condôminos originários 
sobre direito de preferência, que pudesse ser alcançado -pelas duas co/IL r 
dominas posteriores,' não 'existindo por isso nenhuma forma preferencial. 
Conseqüentemente;  falece  a  autora legitimidade ad ..causam  e  deve ser 
julgada carecedora da-  ação .:proposta. (Fls.- 43146 A defesa está 



Nada impede',  que num mesmo instrumento se conven-
zione dues locações distintas e de natureza diverse, atinentes a 
dependências autônomas de prédio, sendo uma  submetida ao re 
regime da chamada Lei de Luvas e a antra stibordinada a legis-
!arsiTio comum: do inquilinato. " 

• .• •,. • 	 • 	 ..- 	 ••• 	 ••• 	 • 
• 
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instrukla CQM os docunientos  de • 	49156, e_ foi ,impugnada pela auto:,  
ra a fis 60161, e a fls... 62170. 	 * 

.• 0, processo foi  saneado a.fls. ,  73 sem que se resolvessem as prelimi-

nares arguidas, por -._ envolveram  questão dè. rnérito... Não  houve  _recurso  

dessa decisão 
Na  audiência  de • instrução ,e julgamento, foram' ouvidas três tes-

temunhas dos ..réus (fls. 971101).. Após MA debate  orals .e juntada dos 
• 

 

memoriais  daft' partes (fig: 104 e 106(109), 0.11M. Juiz proferiu a sua 
. sentença,  julgando -a ação improéedente. (Ms.:" 1021103). ' 

. :• Dessa decisão, a  autora apelou  em: tempo. -aportuno. (Me:. 110-

114). O• recurso  foi  contrarrazoado a fls. 127113.1. Preparo remessa; 
normais. Nests; instância, recebeu  novo  'preparo, em tempo oportuno. 
_ . _ 
A revisao. 

Belo Horizonte„ 15 de dezembro de 1950. — Pontes da Fonseca, 
relator.. . 

ACCiRDÃO 

Vistas • relatados e discutidas "estes autos: - de apelação civil 

16.942, da  Comarca-  de Paracatu, sendo, apelante,. dona. Alice 'Queiroz 
de Oliveira e apelados; Francisco Falco è outros, acerdam  os Juizes  da 

5.4  Camara, Civil de Tribunal: de Justiça de Minas" Gerais, adotando co-

mo  parte. integrante déste - o relatório de  fia negar provimento  .46 re-

Curse -e *confirniar:a sentença  apelada  or 'seus próprios e juridicos - fun-

damentos,  ,pagas -as' custas pela *apélanté. 	* • 	 ' 	- 

I A autora, com  * a presente ação, pretende anular a venda que 
Dona Perpétua Machado de Oliveira fez -de  sua parte  em uma gleba 'de 

terras; desmembrada  da  fazenda  eBonsucesso», -.Municípie de Paracatu, it 
Francisco Falco 'e outros. Alegou que essa, venda foi f efetuada  sem  can--  : 

aulti, infringindo a  vendedora  o dispósto.noa'artiges 623. e 1..139,Co-
digo  Civil, Como condômina que 6, uma Yez -* que, per disposição -,-"eiPreasa 

entre as partes, foi o inióvel considerado - indivisível; , 
A .escritura de venda é datada de 23 de maio de 1956 (fls. ,6), 

registrada 'em 9 de dezembro de 1957 l(fls. 6) é a  ação  foi proposta em 

6 de junho de 1958. e - - • . 
II 	

' 
— 0 pedido, com base no artigo  1.139 foi tempestiVo, No di-. 

reitO )3rasileiro, a aquisição  da propriedade  imobiliária siff se opera coin - 
a transcrição do tank: de transferência:* Antes: desta tranicriçõe 

.nante continua ser o dono- do imóvel, de modO que  somente  depoia•dêá'- 

te ato, Começa  a correr • prazo previsto no artigo 1.139. ' 
do da entrada da Mitora ern' juíz o.  não  havia ainda fluído ós seis meSes. 

. 	III 	Entretanto
' 
 no mérito não 'assiste razão 	apelante: Es- 

tal3elece o artigo 1.139, do Código Civil:  «não  pode um condômino ern 

coisa, .indivisível vender parte a estranhos; se outro consorte  a quiser, 

tanto ¡nor tanto...' ...». 
Ora, não se provou, coma era  obrigação  -da autora, ser a pro-

priedade' Ao  contrário;  -Oda a • prova testeinunhal produzida 
pelos réus lhe é desfavorável.  Mesmo  não  entrando:  na. tese  de' sere •  

.não indivisíveis as terras tie criação; Mon exuberantemente  -demons-

trado prestar-se imóvel em questão ,  a divisão com •*vantagemeconômica;- 

A  prova  da indivisibilidade, do: :condição precípua na es-
peck, de 'mode  que  • o siniples  fato de estar - a propriedade ,indivisa - não 
basta para dar 'ao candamino a Preferência que alude o. artigo - 1.139: : 
-` IV Improcede e argumento 4e que ha,  na  espécieurna indi- - 
visibilidade jurídica, afirmada éxpressamerite Pela: .vendedora  . 	não-  - 

aconteceu: A divisibilidade do imóvel. -  é por  convenção  das partes nos 
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preciso$  termos  do artigo 53 do Código Civil, -constitui ,  lexceção, -de . 
modo que precise ser positivo e não deixar  nenhuma duvida  no tocante 

Vontade dos que dela  participam  Ora, na escritura  outorgada  por De*-• 
na _Perpétua :Machado. de Oliveira aos apelados ,inexiete -uma declare-. 
ção • - de  indivisibilidade  do imóvel; .:nem: uma afirmativa de existência 
de cláusula -  anterior, néste sentido. .0 • que há é uma medida de precau-

- ção da -vendedora pare se resguardar relativamente aos  compradores ; 
cautela; pórém, inútil, -jit -  que ,se limitou a reproduzir o dispositivo  que 
regula a . restrição da venda:- dos, bens indivisíveis. A vendedora  não  
declarou ser o imóvel indiviSível, mas que a outra condómina teria di-. 
mito  a preferência na forma da artigo 1.139. Portanto a preferência 
dependia da  indivisibilidade  do imóvel e ficou  demonstrado  não ser, 
desta natureza, a propriedade. . 

Belo Horizonte, 5 de maio de 1960. -- Cunha  Peixoto presidente e 
relator. — Paula Andrade. — Lahyre Santos. 

/ /- 

LOCAÇÃO  — NATUREZA DIVERSA DEPENDÊNCIAS  AUTôNO- ' 
MAS DE PRÉDIO:— SUJEIÇÃO A LEI DE LUVAS -  E .k LEI. DO 

INQUILINATO -  ADMISSIBILIDADE  

tAcialELAgEO BCIT.INRTIGL N'.° 16.830 (embarges 	 il -.Relator: Des 	EL- o R  	• ' 

REIATORTO DE  EMBARGOS  . 

O y. acórdão de fle.. 163 não logrou a unanimidade de votos, 
pois, foi vencedor  -o «lo exilic,- desembargador; Gonçalves  da Silva:Fun  
dado nesse vote, embargou o acórdão o Sr: Antônio Rodrigues de -  Re- . 
zende a fls. 108; embargos .processadas cam regularidade. •  

A revisão do exrno.': desembargador Aprígio* Ribeiro. 
— Cópias: aos eianos desembargadores  vogais  : des :relatórios; 

acordo recorrido; das  notas  taquigrá,ficas:: 	- 

Belo Horizante,, 19 de -  abril de 1960. — Helvécio Rosenburg. . 	. 

ACÓR D ÃO 
 

Vistas, relatados e discutidos  -êstes autos de  apelação  
16-.830, da comarca, de Juiz de. Fora, ernbargante Antônio Rodrigues de 
Rezende  e eembargada Padaria  Sae Jose --Ltda.,  acorda  a `Terceira  -Ca-
mara Civil de Embargos 'do -Tribunal : de 7Justiça  do Estado, de Minas', 

/* - Gerais integrá.ndo-nêste - o relatório  de  .11s: 124,  em  desprezar 'os em 
bargos para  confirmar  o  venerando  'arórd5e embargado! Vencido  
exine. desembargador Gonçalves  da : Silva. Custas pelo érnbargante. . • ' 

Da leitura, do contrato de fIS., 6,. conclui-se que as partes coriven. 7  
.. cionara,m. duas locações distintas,  ` atinentes  _a* três  dependências  autô- 

5 
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nonlas do prédio : a de ú.'398 destinada instalação da .indústria e-co, 7  
marcio de pies; as demais, diz a contrato, a locatária: as • utilizará na 
forma que: melhor lhes, convier. - Confirmando -  que dúplice - e a locação, • 
está  "a 'cláusula -segunda, quanto ao aluguel: «0 valor -total da'presente 
locação ' por' ox. 'todo o prazo contratual 6 - de Cr$ 240..000,00,,  pagáveis  ern 
prestações; mensais de• Cr$. 4.000,00 e representados' pot' - dois recibos 
de  Cr$  2.- 000,00 cada urn, que  corresponderão ,- tespectiVamente, 'a de-
pendência de n.° 398 e as de - ns.- 394 e 396». Como' se 'vê; as aluguéis 
foram  'estipulados separadamente : . haverá um recibo. de  :Cr$ 2.,000,00 
pare a  primeira dependência; outra de igual valôr  para  as  demais: 

Conic) assinala o eminente desembargador -  Afonso  Lages «não re- „ 	 . 
ptigna ao Direito, -antes 6 comum que  num mesmo instrumento figurem 

s 
 

vamos atoe . No caso, são as locações, distintas  quanto ao set). objeto , . 	. 

(pridioS aufônomos; cóna -  numeração diferente); quanto  a. deStinagão;' 
quanto aos aluguéis e respective quitação. Não é,  bem dizer, • liana lo-' 
cacao' mista  'em que o locatário use parte do prédie, de aluguel fink°, 
para o comércio e parte para residência ou outras finalidades: Nada 
impede, Pois, que a locação comercia l-. se  submeta ao regime da cha-
mada lei de luvas e a outra locação, embora constante do rnearao instru-
mento, fique  subordinada  a legislação comum do iaquilinatoi. - 

A lei de luvas e aplicável, apena s,. aos . predios onde -hi um fun-
do de •comércio, ou  de  indústria  a proteger,' Ora, - no único Cômodo onde 

autora quer Se valer dessa lei, 6 -justamente aquêle' onde estã - instala-
da sua padaria. Nos outros,  não tem eta fundo de comércio -  a prote-
ger; por- Lest), .não se podera, valer da 'lei especial Daí, não se pode 
recusaz à. autora renovação da locação; quanto„ atp..,côrnodo n.° 398,, 
onde sesta ;instalada sua:padária. , 	.‘ 	' 

A " separação  nick e• apenas no contratO:', Trata-se, como diz 
pericia., 'de entidades autônomas, de valor proprio as  lojas sublocadas 
são distintas da reservada  a padaria. Materialmente e divisível; embo-
ra seja- apenas intencional on relatiVa, isto 6, no dizet'de:-Derey Beset!- 

: Pe, que os lugares locados possam set dados em locação :  Separadamen:7 
te;  mas que, 'não obstante, -tenha sido feita a locação Conjunta. Para 
essa hipótese, opina Maria' que,  para  a . aplicação da lei cada lugar.  de-  
ye ser  considerado separadamente: Se as, partes  locadas ,  :puderem ser 
destacadas  'sera que se  comprometa o fundo de  comercio ,' a lição mere-
cerá  acolhida»  («Do Direito do  Comerciante • Renovação  do- Artert4.' 
dainénto», , pág, -  85).' • '• 

Não se Po4e. falar em indivisibilidade  do contrato: porque, como 
diz I3uzaid, os que Pensam assim tomam  a  palavra contrato em sua 
acepção :material, servindo  mais Prapriamente'para designas o documen-: : 
to como um objeto -  escrito, do que' a relação juridica  contemplada l pela 
lei («Da Ação Renovatória», .pág: 219)'.- A -êrto Nat' em ,  divisibilidade 

' dó contrato, diz Pontes de. Miranda. A jurisprudência tern se orientado 
no  sentido da admissão da renovatória parcial sem- embargo -  de opinião 
contrária de Goulart de Oliveira, a todo passo  lembrado pelo ernbar-
gante Decidia a Carte Major: -  «A lei  fala  em refióVáção do' contrato, 
(dec-. : "24:150). Mas se ela  visou proteger' a atividade :comercial  ou  in  

dustrial:-  harmoniza-se corn 'a própria . finalidade da  lei o entendinierito.  
que restringe a  renovação ;; de que ela' Ciiida;; ,parte de imóvel que' a tat 
atividade se: destina» («Minas - Forense*; vol.' 6, pág. 315):- Tanibein 
nesse  sentido são as deCisões - do Tribunal de Salo- Paulo: «melhor dou _ 
tripe .6 a que' admite o fracionannento dó contratn--,para- ''renoVá-lo -,• iia 
parte que interessa ao  fundo  de  comercio»  («Rev Tribs » VOL' 158; 
715); «No -  Caso -de dois imóveis haverem sidolocados: enrconjurite,' na- 

da  impede que:por ocasião  da renovação de contrato seja 'um ales ex-, 
cluído dêste». («Rev; Tribs.», vol. 193, 'pig. 816). 

Belo Horizonte, 13 de maio de .1960. -- Costa e Silva, presiden ;  
te. — Helvécio Rosenburg, relator.' Aprigio Ribeiro Magalhães 
Pinto.' — Márcio'Ribeiro — Gonçalves da Silva, vogal, vencido de con-
fonnidade com ' voto proferidó na assentada do julgamento da  apela2  

ACIDENTE DO- TRABALHO — FALTA -DE COMUNICAÇÃO' 
ApgAyAçcws DA LESÃO INICIAL -- EXONERAÇÃO' po EMPRE: 

• GADOR-----,DIREITO:A INDENIZAÇÃO I •',” 	• 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 6.870 -- Relator: Des. MELO JÚNIOR.' 

RELATÓRIO 

.= A alaSéltela de  comunicação  do acidenta do trabalhó 
apenas exonera ir empregador pelas  agravações  ou complica! 

- ções da lesão,  inicial pela indenização da qual, no entanto; .res;;  
ponde a seguradora.  

Vistos, relatados e .discutidos ,os presentes autos do agravo de 
petição  n 6 870 da .comarca de .Nova Lima, em que e agravante Ondi- - 
na Aleixe Fernandes,- sendo agravad,a. a Companhia de  Seguros.  «Minas-
Brasil», acordam, :em seaaão da Quart?, Câmara Civl integrando neste 
o - relatório 'dells. 53, conhecer dci agravo e dar-lheprovimentO parcial, , 	. pare, nos .exatos térmos ,CIQ • pareçer -da deuta Procuradorie Geral,:  de-, 

. 

Na  comarca  de Nova Lima, „Ondina Aleixo Fernandes propôs ação 
de acidente de trabalho contra a Companhia do Morro Velho e a Com-
panhia de Seguros «Minas-Brasil», alegando que seu marido Antônio-Fer-
nandes' Filho, 'quando a serviço di' Empregadora,. 'outubro  de 1952;, 
foi vítima de forte choque •elétrico, que; lhe causou lesão dos nervos au-, 
ditivos, acarretando-lhe posterior alienação mental, que obrigou o pacien-
te a afastar-se•de_serviço, até  quern veia a falecer.. • ' 

Defendewee a seguradora; alegando que em tempo algum LOP 
dada a•  Empregadora eu a  Seguradora  a devida  comunicação  do aciden-' 
te  e que o operário veio a falecer de angina pectoris,naoléStia que nenhu- 
pia 

 

relação pode ter cena o  acidente. 	, 	 , , ' 
Realizada a' instrução, Com a inquirição de três testemunhas,. 

sentenciou o Juiz, julgando improcedente a ação, por inexistir nexo en-
tre o acidente e a moléstia de que veio a faleeer o acidentadõ. 

Dentro do quinquídio legal, interpôs a Autora o recurso de  agra-
vr..de petição, que foi bem ..recebido e hena processado: ,A Agravada 
ofereceu contrarninuta, o Promotor de Justiça subscreyeu as . razões 
da Agravante e ..4a Juiz manteve asue, decisão. • .- 

Nesta Instância, manifestou-se o Subprocurador Tobias  Mendonça 
„ 

Chaves pelo , provimento ,parcial  lo agravo. Em mesa ' 	• 
4 Belo Harizon.te ;  2 de: maio da. 1960. 	Melo _Júnior. 

ACORDÃO 
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teminar pagamento da indenização devida em, conseqüência da lesão. 

dos net-voa auditivo e facial sofrida pelo operário Antônio Fernandes  Fi- 

hìo  em conseqüência do  choque  elétrico, qitando a serviço da 'Compa-

nhia do Morro Velho. 
Em verdadé, nao resultou provado que a alienação mental que 

mais ,tarde atacou o acidentado tenha. resultado, mesmo remotamente, 
do acidente. E segundo o laudo, veio o paciente a falecer ern -  1955 de 

angina pectoris, sem qualquer relação com • o cheque elétrico de 1952. 

Allis, ao que parece, nem a própria inicial  pende  indenização pela 

morte do acidentado, mas apenas pelas consequências d o  acidente. 
Verdade que, conforme já foi julgado pelo colendo Supremo Tri-

bunal Fedral, a falta de comunicação do acidente  exonera o empregador 

;apenas  da respensabilidade pelas ,agravações cemplicações 1a, .lesãQ 

inicial( fls. 32). 	 , 
Mae.; pela lesão inicial, no caso a ofensa aos nervos facial e audi-

tivo, deverá responder a Seguradora, ora Agravada, pagando a respecti-
va 'indenização, apesar da ausência de comunicação do  acidente  r ate 

resultou bem provado pelos depoirnentos das testemunhas e o atestado 

médico cónstante dos autos -  demonstrou satisfatòriamente que, em con-

Seqüência da descarga bletrica o operário Antônio Fernandes Füho so-

freu lesão dos nervos auditivo e facial. - 
Paguem Agravante e Agravada as custas do recurso, por metade. 

Belo Horizonte, 6 de male de 1960. — João Martins; presidente 

coin vote. 	-Melo Júnior, relator. 	Onofre Mendes. 	ri  

INALIENABILIDADE —  DINHEIRO VALIDADE  DA CLAUg1:14 
SUBROGAÇÂO 

— A  cláusula  de inalienabilidade imposta a dinheiro da 

legitima de herdeiro é vállda., embora possa haver subrogagio 

em  apólices ou imóveis 

APELAÇÃO CIVIL N. 17.442 — Relator: Des. EDÉSIO FERNAN-

RELATORIO 

Por fôrça- de disposição testementária, o falecido Rodolfo- Ma.7. 
chado Borges gravou com a cláusula de inalienabilidade e impenhorabi-
lidade vitalicia„ a legitima de sua filha Azalia Machado Borges casada 
com o cit.' Jose. Barata de Oliveira. Ao se processar p inventário dos 
bens do testador, coube  ao,s referidos herdeiros  os  .bens constantes do 

formal de partilha de fls. 618, entre  os quais»  a quantia deCr$ . 	- 	, 

497.311,80 em dinheiro, moeda corrente -. 
Os suplicantes, todavia, ingressaram no Juizo de Direito de la. 

Vara  Cível  da Comarca de  Uberaba,  com e pedido de fls., pretendendo 

que a  Justiça  declare que a • cláusula de inalienabiliclacle imposta à sua 

legitima, não tenha -  aplicação ao dinheiro que  lhes  foi dado 'ern-paga -

mento, de modo que possa ser levantado no estabelecimento ern que se 
encontra- depositado.  Asseveram'  que a cláusula em • apreço, só pode - se 

extender aos imóveis; que o dinheiro não pode ser imebilizado -, tem cur-

so forçado e sua circulação não pode ser  impedida  :pelo ônus questionado: 

O Representante do Ministério Público  etiu .PaTecer,deadavoá'-
vel 

 
e p dr Juiz de toireito!:,Pela • decisão -  de 'BS. 12 indeferiu 0. pedido l 

Ineonformadps,'..apelardin:os vencidos, produzind o .  as razões de fig:. 
14v: 717; contra-razões As fls. :19-20. 

A ' Procuradoria Geral  erninar'ecer . do: di% Jason 
na pelo não: provimento 	recurso. 	 . . 

Remessa Préparo:  com regillaridade s Ao ,exm• 
gador revisor. 

Belo Horizonte, 29 de  abril  de 1960. 	Edésió Fernandes. 

Albergaria, 

sr. 

	opi- 

Dééembar .  
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A  CORDÃO 

Viatõs, ,  relatados.:e:discutidPS -éstes antes de  apelação  n.9 . ,  17.442; ; 
da Comarca. de '-'1%eraba; •onde  : são apelantes I Jose  Barata  de . Oliveira  ,- 
e sua mulher,; ,_send6  apelado  o-esp4lio. de 'RodelfO'MaChado,:Borges, ator4''' -- 
dam cis  Juizes da  Tereeira .:Côtnara.: Civil do Tribunal de -,Justiga. do Es- 
tado  -de Minas Gerais  integrando  •neSW -O.'relatóriV..':dé"Tfli. .33, *.negai , 
prOviinehib -  4 :: 14liel:k4; . , por unanimidade  de  votos para ,manter  por 
seus  jtiridiçoS fatidatnénOs:'S.,..de6isãe'reee;rrida.. , 'Custa§  na  fornia • da  lei  

Pretendem &  apelantes ; 4:tié , a 44,2.014 de 
ta pelo ' faleeidO; - RodelPlic.Mdebadti • Borges en'  testamento  a  legitima  
de sua  filha  Azalia  Machado de .01iyetra,'s não tenha aplicação  ao di-
abeiro  ..de . ContadP•„" ,.que se lhes: deu como  ,pagarnentO. "..respective - in  
veritirio;' de •:ta l . maneira  qüe, cancelado  o  gravame lhes  seja  permitido
le■iantai pa- Caixa  Economica  Federal a importancia  depositada  em ski — Twine, no -valor ‘de Cr$ 497 ..311;8.0. 	 • , 	. 	 , 

,A  decisão  r 	 instancia 	...eakertUra  a  suplica  dos .  
recorrentes 	incorreu .eni..Censiíra; :POrqUe 'den  ao  lthgio  solução na 
conformidade com  a lei -.e..epin o  direito  De  fato não  eti-41U.O.'44-eito 
patrio qualquer proibição que impeça venha  a 4fiiii014: i.i7efpiid4  recair  
em  dinhefro. :A lei civil  substantiva quando  se, refere 	des 
an  clausula pelos  testadores mi,deaderes, , usa  do :Niocibutsii .:Oelig» 
1676 do , q. chdDr, :SOO: cogitar  de  distingui los  Carlos Max,miTzano, em  
cujos  ensinamentos  se 0.licerçOit;o:riinStre - ,julgador.:;:,,rettra: -.a.:concluSãO de 
:que «bens  designa  tudo que  tem  valor  moveis  imoveis  semovente.,,  di-
nheirO;  títulos :de -  credito» ' 	SueesSO'es-,*.vol 1 , a.° '689). 

Argumentam  ,es .apelantes ;: eia  -trabalhe  merecedor  ' de . registro 
los 

	pe 
termos eia  clue  esta  -,vapadO,: que  o  uoSS67 Código, Civil ' énisjneriluiin 

dispositivo  faz  referencia  a gravação, do' 	 mas; .6  importante , 	, filas  esquecer i  :que 'taMbéin hão  restringe ' 	possibilidade  i  de Mod.o. que  
.*.UOrrnii geral  tem  aplicacão a4;0;13,eus -:..de qualquer  natureza  F a -con- • ' 
clusão - que  se.'!iinpõe.:.:6 de - -41te:::essa era  vontade  do ; testador,  -porque  • a2..i5endo . : do ' 	 .posSuia.;. não  o 6XOlUiU do i7fUetilo 
não tivesse 	

; 
ele tal inten414,:;:iêe4aritente ::que.- teriadianOste de nianeira" • 

diferente quanto: ao: dinheiro  . 
. Cunha , Gonçalves -_ sustenta 	<<i¡ne : a  clausula tem aplicação  aos 

bens del qualquer  :especie mobiliaros  e ini-ohiliáries>?„ . (Tratade>.>, vol. 
„IV; pfig, 	 Contrário ,do•, : que Se alegou,,O. , dinheirOr i•não  fica uno 
bilizado;. sup. : circulação  pão- sofre interrupção 	 •6 
ivaiõr cori-esiciólideUte, -go dinheire...1.,Porrio' bem  palieut6U:: - ?6, ilustre  Juiz 
clausula  não se  refere  :a deterrninadas,cedulaS  ou moedas  Os ¡tires são 
moliimeoOdos. Além di,o  sera possivel subrogar se.. 	. apolices  ou  . : intOyeiS, para es 'go* se.:fuça:•a..:t .rapsfeiêneia do ônua  Quando  o vineu, 

recai  em  dinheire;Jetti:afirinad0  os Tribunais 	sempre yaw- ' 

8 
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tajosa e conveniente a subrogigão...» («Rev. dos Tribunais», vol. 197, 

pag .‘ 190) . ,Dispensar-se a clanSula 6 que  não  e  possível, porque •ela -

atenta contra a lei. Salvo es _pesos expressamente mencionados  no art. 

dade  do ato judicial que  assim  ; o. determiner. 
1676 de C. Civil, não /$e Pode invalidar o gravame, sob pena de  nuli-

te e revisor. -- Edésio Fernandes, -relator. 	Reivecio Rõsenburg. Belo Horizonte, l'T de maio de 1960. -,--, Aprigio  Ribeiro, , presiden- 

 não 

RESPONSABILIDADE CIVIL -.— TRANSPORTE — ACOMODAÇÃO 
NORMAL 'DO PASSAGEIRO ACIDRNTE .  INDENIZAÇÃO 

OBRIGAÇÃO DO TRANSPORTADOR 

. 	, . 
— No contrato de transporte uma cláusula implicita  

obriga it garantia de incolumidade dó pasiageiro, mesmo quan-
do viaje  anormalmente acomodado e desde  que tal oçorrit  com 

assentimento  expresso ou tácito do tranaportador, quit em  caso 

de acidente  e  civilmente responsive' petit' indenização prevista 

1  1 	 • 

APELAÇÃO  CIVIL N.° 17.368 -- Relator: Des : APRIGIO  RIBE IRO: 

R E A T I“ 0 

, 	Viajando, certo dia -do ono de 1954  em bonde do Departomento 

de Bondes e' Onibus, autarquia inuniciPal, sofreu Manuel NuneS .  de - Ma-

cêdo 'choque  em  um poste marginal a linha e; do' traumatismo  lhe re- 

sultou  a morte.' A yiúva, Raimunda Correia. da Silva, por si e filhos 

menores, acionou-o, por isso, , erii lide  de indenização do  Juizo  dos  Feitos 

da  Fazenda, logrando  sentence favorável.. Apeloui o .vencido, sustentan-

do  ter o acidente se originado de -  culpa da *Wine que se  acomodara  

ern éstrib.,° -  do carro, a despeito de  sobejarem  lugares no interior do Vel-

culo.':0 recurs°, está regular e o :parecer' da Procuradoria Geral 6 pela 

confirmação  'do  veredito  À  revisão:: • 

Belo Horizente, 31 de 'março de .1960. 	Aprigio'Ribeiro 

ACÓRDÃO  , 

Vistos, relatados 'e discutidos  estes  autos da comarca de Belo 

Horizonte, apelante Departairiento de Bondes e Ônibus e ape-lades Rai-

Muncie Corrée, 'de, Silva, poi  i  'e seus  filhos  Kleber  e Ana Dacia; acor-

darn, em  Câmara  Civil do Tribunal de Justiça, conhecer do recurso e 

lhe negar provimento. A doutrina aplicada pela -.sentença recorrida '6 to-

je de entendimento pacífico na exegese das  cortes ' judiciarias ; Assentou 

a jurisprudêricia, depois de vacilações mais . ou Merles  acentuadas  '-e • veil-

cidas as objeções do maior pêso; que existe, em'cas,os  semelhantes  --aos 

dos autos, a figura jurídica do contrato - de tronSporte, cujo  uma cláusu-

la iroplicita obriga  a  garantia  de incolumidade de passageiro mesmo do 

que -viaja anormalmente  acomodado vez que 'o foça .com assentimento 

expresso ou tácito do transportador: E, :no .coso, sobressai  motivo rele-

vante obrigando  a  submissão desse principio  jurisprudencial é que, so:- 

brando lugares no -veiculo, cumpria-lhe aos  -condutores  advertir -  o  via 

. JURISPRUDÊNCIA  M .UN E 	A 

jante, descautelose e plpS1110' forçá-la a Jima ' postura:  que eliminasse;  
, quanto  possível,  os . ricos  previslyeis • de um eVentual .  acidente. E; certa-
mente, da displicência  clam qqe. se  houveram não ,pode ,o R. -  Ural; pro-yeito. em  detrimento. dos, A:A, que o desastre , privou de seu natur al  

- auptentáculo. - Pogue, pois, as  eustas.' • .- • 
Belo Horizonte, 26 de maio de 1960. — Aprígio Ribeiro, presiden-te e relater. — Helvécio: Rosentuirg 	Lahyre Santos  

:NOTAS TAQIIIGRAFICAS 

O  Senhor Desembargador  Presidente 	 impedimento  do Exine. 'Sr: Desemb. Edésio 'Fernandes  que tomou  parte no feito na pri-. 
meira instância, deverá funcionar come :yoga' o EXriv.Sr  Desemb. lahyre-  Santói. 

O  .Senhor Desembargador Lahyre,Santos : 	Data venia,. Sr:  'Pre- sidente; sou, incompetente  Para o .julgarrientó -  da presente  apelação  ; de- .1 Vendó ser a Camara  integrada  de  ,eu membro  efetive Exrno, Sr. Deseni-bargador Edésio Fernandes. 	' 	• 	 • 
Diz o ort. 25 letra b  do  Regimento : «0 Desembargador  e  tripedido de funcionar Se já  tiver funcionado  na causa, come juiz de  outra  instância, pronunciando-se, de fato et -de  direito, sôbre -  a questão subme-, tida ao julgamento». 	' 	 - : ' • 
A  sentença pelada 	do 11,1M-..-- Dr. Gerson de Abreu e'Silva; e Se o então Juiz da 1. 4  instância Dr. Edésio Fernandes proferia, o partir do' ' tilde da oção, saneador  inclusive  nenhum recurso houve, processual, para  ' •  esta  ColendO Instância. 	 ' 	• 
pe modo  que não ha questão nenlkurna, submetida ab : jrilgamento da Egrégia Camara, sôbre a qual se tenha pronundiado o Exmo. Desembar --; , gádor -, Edésio Fernandes quando Juiz  dos  Feitos da Fazenda  Publica ; sen-do a disposição inampliável a cases nela não compreendidas. 

.. 	- Senhor Desembargador -  Aprigio Ribeiro 	Desemb: Edésio 
Fernandes se Sente constrangido .em tornar forte neste,  feito por  ter pró-ferido o saneador. 	 . 

O Senhor Desembargador Edésio -Fernandes : 	Sinto  me real7  mente constrangido, 	. 	- - 	• • 
O  Senhor  Desembargador Aprígio -Ribeiro : 	Como  vemos, 'o DeSernbt Edésio 'Fernandes .está se  declarando  constrangido em tomar 

- parte- no  julgamento-dêste feito. Neste coso,  Desembargador  Lhyre Son-tos, V. Ekciat: aceita a,  sua competência  ?  
0 Senhor Desembargador Lahyre Santos : —  Aceito t Was, o lei diz que se já.tiver funcionado na  -cause, corm) juiz de outra irOtância, pro:. rrunciándo-e, de 'fato ear direito, sobre  a  questão submetida  ao' julgáMento, o Desembargador  'Sera impedido. - 

	

-- a Senhor :-Desembargador Aprigio Ribeiro : 	Parece  me  que Regimento  exagerou-'se  muito 'nesta parte pois, realmente  o Desernbar-gze'or Edésio  Fernandes  ',proferiq -.Senteoça, mas só  no  saneador o sufi-ciente pare seu impedimento. (Lê o seu voto, concluindo  «Nego  pro-vimento-  e tenho  a  sentença como apertada»). • • 
O 	

• Senhor  Desembargador Helvécio Rosenburg : 	Voto : A vítima • viajava no estribo da entrelinha: do bonde. Quer  - o apelante  o recanted- ' mento de. - sua culpo  Por tal  fato. Não,  e  possíver, E!  ponto : frio . na  ju-risprudência não  hater 'cube, da  vitima  em  Viajar no estrito da -entre :  'into do  bonde («Minas Forense», vol. -  19,-"pog, 185; vol.' 1,:tPág-. 
•  

Assim,  é- incontestável a  responsabilidade contratual  do apelante; que 
deveria  lever o: acidentado são  • e salvo  ao  lugar  do. destino 	. 

Realmente a-  vítima viajava no estribq bonde • quando  bateu com 
I 

• 
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a'cabeça num poste. Tal fato não- neutraliza a restensibilidade do trans-
portador, como muito ben): demonstrou o dr. Juiz a quo, que hi° oferece 

transporte suficiente e tolera a  permanência  de passageiros no estribos, 

em excesso  «Responde  a emprêsa transportadora  pelo desastre sofrido 

pelo passageiro mesmo viajando no estribo do lado da entrelinha, porque 
a deficiência dos meios de que dispõe, faz ,com que o  transportador  con - 
corde com a permanência de passageiros env tal lagar,:cobrando-lhe pas-

. sagem como se estivesse acomodado dentro do veículo »: (Rev.. For.», 
vol. XC, pág. 126; CIII, pág. '476, CXC, pág: 515)  

Nego provimento». 
O Senhor .  Desembargador Lahyre Santos : 	Desprovejo o recur- 

so, para confirmar a decisão apelada, por seus kn. -Micas fundamentos. 

A culpa, no  caso  e contratual. - E se o reu quiser pôr côbro a tais 
sangrias em seu orçamento, deverá suprimir ,  os estribos. Não "- o 'faz, pre-

ferindo  receber  as passagens daqueles aos quais sujeita viajar de manei-
4a perigosa e ineômocla. Como  pois fugir aos anus de tais indenizações? ,  

O  Senhor Desembargador Presidente --'Negaram 'provimento, , 	 , 

/ 

DESPEJO -- PROVA DO 'DOMÍNIO 

pejo poderá ser feita em qualquer fase do process°. 

AGRAVO  N.° 7.360 	Relator: Des. FORJAZ DE LACERDA. 

RELATÓRIO . 

Luiz Lopes da Costa propôs contra Wilson de Souza Gomes uma 
ação de .despejo, tendo o '1VI/VI. Juiz, pela_ sentença de. fts. 30 despácho 

saneador, julgado o 'autor caretedor da açãof'por declarar a invalidade 
da notificação levada a. efeito contra  o réu. Autor agravou do  despa-

cho  tendo o' Magistrado proferido então a decisão de fls: 46, reconside- 
rando, como lhe era permitido, o despacho anterior, determinando o . . 	. 
prosseguimento do feito poi reconhecer preenchido o requisito, essencial, 

devido b.: juntada doo • documentos necessárlos, exarando assim -novo des- 
pacho aancador. Por sua vez, deixou Q réu de concordar coin • a decisão 

prolataila,  pedindo  a remessa dos autos à  Instância  Superior para que 
6.ste Egrégio Tribunal possa tomar conhecimento do- caso :  em aPrOço. 

recurso foi -regular e  recebeu preparo. Relatados  em • Mesa para julga--: 

mento. 	• 

ACor.5 RDAO 
■ 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 'de agravo n.9  7.360 da 

Comarca de Belo Horizonte, entre partes, como agravante Wilson de 
Souza Gomes e' agravado Luiz Lopes da Costa, acordam cioJuízes da - 

Primeira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Ge-
rais; incorporando -  neste 6- relatório de fls conhecer do recurso para 
negar provimento ao agravo - interposto,  pagas  as custas pelo agravante. 

12 

Bem andou o MM. Juiz -„em revogar o despacho proferida a fls. 30, aa 
nova  decisão prolatida a .fls•. 40-; ordenando o prossegniniento da •.açãol,  
de desPeje, facultando ao :autor -o direito .de promover o' despejo do réu 
ora agravante, porque a  .Iprisprftdóncia, já firmada por este Egrógio Tri-
bunal - em varies' Acórdãos tem réeórihecido que a prova do dominio 
bre imóvel em ação de despejo poderá set feita em qualquer fase'. do 
processo e tal prova foi apresentada ..eni tempo hábil, justificando, ti,s7  sam, o  prosseguimento  do  feito Não houve voto divergente  

.' Belo Horizonte, '2' de maio de 1960. 	Forjaz de Lacerda, presi- 
dente  e relator.,.— Agenor de Sena Filho. 	Welington Brandão;.1 

, 

RESPONSABILIDADE  CIVfl. — MENOR 	ATO ILÍCITO -- PRE- . SUNÇÃO CONTRA . PAI.. OU RESPONSÁVEL — 'NECESSIDADE DE 
PROVA EM CONTRARIO 	 1 

-• 0 pai do menor op seu responsável Vim contra si uma 
oresuneão.juris tantuin de -responsabilidade  civil ,pelo ato ilícito 
pelo mesmo eausado, por farea de lei, só suscetível de elisãO.- 
mediante prova em  contrario  de inocorrência de culpa op' negli-
gência de sus parte. 	• 	 ' 

APELAÇÃO' CIVIL N.9  17.398 	Relator: 
SENBURG, 

RELATÓRIO 

Raimundo- Agostinho, comb tepresentante, de sell -  filho impúbere, 
Vicente de Paulo Silva, ajuizou ação de indenização contra Augusto .Te- , 
ranimo, alegando que em 10 de  julho  de 1957, o menor impubere Márcio, 
filho do réu,  produziu em Seu filho uma lesão no . ôlho esquerdo, que foi 
peifurado, interessando ' a ciírnea, iria é cristalino, ocasionando-lhe  perda 
total da visão. Quer' a, indenização  devida. " • ' ' 

A ação foi contestada: confirma a lesão sofrida pelo mencor'Már= 
, cio, sem culpa do conteitante e fruto de  brincadeira entre 'meninos,  con-

seqiiencia de  caso fortuito ; 
O Juiz,' por  ato  de justiça e de humanidade,  julgou procedente  a 

Mao, elm" Parke, condenando o réu '40 Pagamento, sperms, das- despesas' 
, de tratamento. Embora reconheça a .  responsabilidade do pai, dela  exclui 

os pais do menor Márcio porque, verbis: uião existe prova nos autosi • 
conforme  determina  a lei, -para a'reparação da indenização, •-•, que os  pais 
do menor Márcio, não zelaram pelo mesmo 'e  que não  lhe deram boa edu-
cação» e <ein -  face da  prova colhida nos autos, os  pais do- menor Már- • 
cio não. são responsáveis civilinente, pelo ato ibcito praticado pelo 
mesmo>> (pág. 29 :verso) 

Tempestivamente,: apelou d' autor,  visando  se reconheça a res-
ponsabilidade do Su, nos  termos  do artigo .1.521, n.° I, d0 - C6digo Civil 
e que a indenização seja total, não se  restringindo  as despesas com o - 	 , 	. 	. tratamento 'da vítima. Recurso regular. 

A 4. Procuradoria Geral opina pela desprovimento 4 revisão 
do exmo. Sr. Desembargador Edésio Fernandes. 	 • 	". 

Belo Horizonte 25 de abril de 1060.. 	Helvécio Rosenburg 

-.13 

-- A prova do domínio sóbre o imóvel em ação de des- 

Belo Horizonte 28 de abril de 1960. — Forjaz de Lacerda, 
tor. 

Des. BELV.2CIO 
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--Nistos,., relatados e discutidos éstes.'autos de apelação cível n. 

17 . 398,1  da comarca de Nova Lima; apelante Raimundo Agostinho, pot 

seu filho Menor;  apelado, Augusto. -Jerônimo, acorda 'a Terceira  Cama 

ra; Civil do' Tribunal de, Justiça do Estado .de . -Minas Gerais ., por -ye: 

taçãci unânime, integrando -neste o -relatório de fls.. 41, ern dar provi-

mento" à apelação para  reconhecer  a 'responsabilidade do •réu e-mandar 

que o juiz aprecie es outros aspec.tos  da questão,' inclusive a  extensão 

de dine ,e sua indenisação. Custas, na forma., da lei. • 

Segundo dispõe o artigo 68, §- 4. 9, do Código dos Menores (dec.. 

17.943, de 1927), sic)  responsáveis  pela reparação civil do dano cau-

sado pelo menor, - +:s. pais ou a pessoa a quem 'incumbe legalmente a sua 
vigilância, salvo se provarem que não houve culpa de sua parte ou ne-

gligencia (Código Civil, arts. 1.521 e 1.523). Dal se vê que contra C. 

pai Ou .responsável do menor causador do ato ihcito  milita uma presun-

ção legal de culpa; -suscetível de ser ilidida por prova --Contrária.... -Diz 

Aguiar Dias há contra 6. e, conseqüentemente, contra a  pessoa  que 

lhe faz as vêzes, tuna presunção juris tantum de responsabilidade» («Da 
Responsabilidade Civil», vol. 2, pág. 130, n.° 188). ' 

Conseqüeríternente, ,cabia ao pai do menor culpado trazer -prova 

de que' não houve culpa ou -negligência de 'Ana parte  Tal prova não 

foi produzida Dai não -merecer  acolhida a .. sentença  na parte em que, - 

per  não' sé  ter provado a  responsabilidade  de pai, corichii não ser êle 
responsável pelo ato ilicito praticado pelo filho Como 6. da jurispru-; ' 

dência é dos ensinamentos dos, mestres; aos pais compete trazer  prova  

contrária .para elidir .  apresunção jüris tarktum. Na  sua falta, esta  de' pé - 	. 
a  presunção  legal. 

A 'procedência da ação se impunha por êsses fundamentos: e não 

por «ato de justiça (que não houve) e de humanidade». 0 Juiz julgou 

procedente, em parte, a  ação, verbis:' «por ser ato de justiça e humanida-

de, "os Pais de Mfireio, deverão Pagar_as despesas de tratarnento,'dõ mes-
mo e que deverão  set apuradas ere -  execução». Daí, a apelação, 'wide o 

apelante - quer que se lhe reconheça o direito, sem restrições. - 

Realmente, o Juiz não fêz justiça ao apelante, Como ficou cleMonss-
trado O réu e responsável Pelas consequênCia do ate ilicito praticado 

.pele' filho . - • . 
" 	.Outras questões foram , ventiladas nos autos e não decididas pe- 

lo Juiz. Para êsse fim, regressem os autos â ' comarca  de Origem." 

Belo Horizonte, 17 de •maio de 1960; —• Aprígio Ribeiro, presi-

dente, com voto. •-- 'Helvécio  Rosenberg, relator. -- :Edésió Fernandes. 

NOTAS TAQ1JIGRAFIC4S 

0 Sr. Desemb. Helvécio (Rosenberg: (Lê o seu voto, concluindo: 

«Dou provimento»). 	 - 	- 	 - *, 

0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: Meu voto é o . seguinte: «Está 

provado nos autos, sem contestação, que ct menor impúbere Márcio, filho 
do apelado Augusto Jerónimo, produziu no menor Vicente, também . 

here, filho de ." Raimundo Agostinho, urna lesão que lhe resultou a perda 

total de urna das vistas. • , - 
Não sé produziu prova de inexistência de cull); nor parte do me- - 

nor causador da lesão. Este vive em companhia '.e. Sob o poder de seu pai, 

decorrendo dai a responsabilidade dêste pela repataçãO civil, nos térrneS 

do art. 1521 do C". C.. '
•. • '• 
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A  separação que  a. sentença procurou fazer , de . ,qee::não ocorre culpa 
dos pals do -Menor-causadói:do -  evento, não procede. A preaunção,de culpa 
dos  pais prevaleceausência -de - Prova em contrário. ' 

:•., se ' o  juiz mandou na sentença  que o' réu tem  .a  obrigação  de • pagar 
as  despesas  de  tratamento, consequentemente, reconheceu  a  culpa  ao me, 
nor Márcio. Não só trata apenas  de julgar pelo lado humano: 6 .  questão 
de direito. Se a  culpa é .reconhecida  para determinada obrigação, também 
ó Seri pare as .consequênciaOdo ato ilícita praticado .. ,  Fazer a separação 
gee - não'6'possível: a  culpa existe  ou nip.' Caracterizi-la. para uma obriga-. 	, 	_ 
çao parcial e que nao: se Compreende. 

Assim,  penso que  a sentença terá de examiner o pedido em tôda  sua 
extensão». 

0 . Sr. Desemb.' Aprígio Ribeiro: De acôrdo. 
‘O  Sr Desemb::: Presidente: Deram- -  provimento . • 

SENTENÇA — FALTA DE:•. RELATÓRIO . E MOTIVAÇÃO 
DADE • 	 EASE. .CONTENCIOSA :INTERFE- 

• EENCIA''. pg...:404pagNsog•.---j:NAD.lytissuupp.ADE: 

sentença'. a ..qüe.l.falte relatório e  motivação, 
, por • desrespeito •AS . •regraa...:•normatiVas da  lei  processual  civil •  

_•• 	,Não  e  permitida  a interferência . de  agrimensor  COMO, 
auxiliar ou perito  judicial,  na fase -contenciosa  do  processo  de 
4g40  demarcatória, , 	• . 	• 	• 	, 

APELAÇÃO CIVIL N.° 17.311 , Relator: Des EDÉSIO FERNAN- 

RELATORIO 

Jose Vítor da_ Silva e outros proPuSeram na romarca de , Ponte 
. Nova, contra Hermenegiklo Anttinio,e: sus- mulher ação dernarcatiíria 
Cumulada com  queixa  de. esbulho, com a  alegação  de gee', adquiriram 
por herança  urn terreno a  rua Eelisberto LeoPoldo,e ,  naquelai cidade, que 
confronta por  umdos lados com a:propriedade 'dos réus. ksies „todavia 
tentara apossar-se de dois metros •do  terreno  dos  suplicantes, 
Se  desse procedimento desavença  e demandas. 	 t 	- 

Contestaram os que -  o terreno por ales adquírido, junta-
mente cam Said Armuch, -  ere '1950, tem 'divisas  certas e- - respeitadas; 
.que tendo falecido o condômino  Said Armuch, seus . herdeiros não : foram 
citados pára a -  ação; que pm . ação . possessores :proposta contra os AA. 
ficou ,provada - a linha r divisores das propriedades  o  autor  de nome' Jo-
se-.  Vitor da Silva é que fez Violência a propriedade, rompendo  a  cerca 
de  divisa  

Também, contestaram • os adquirentes da parte que  pertenceu  ao 
falecido  Said Arniuth : -Desnecessária a dernarcatória por que  os, inoveis 
possuem  divisas  certas e respeita.da.s; nenhum esbulho' se praticou no 
caso (fls ,31) 

Pelo despacho, de ,  fls. 40-41 o Dr. Juiz 'de Direito  reconheceu 
exiat'encia  de litispentlência, -porque antes fora proposta uma  ação  ,Pes-
sessória sôbre o mesmo objeto -e pelas  mesmas  'partes, cuja sentença  de 
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'- instância está -na dependência de apelação ,  interposta: ,  Dessa decisão 

houve  agravo  depetição por parte dos autores:-(fls.' 43) -  que  não logrou 

êxito nesta  instancia  (acórdão -  de -fls.:" 57v -. ;  58), mas 'Cujo aresto foi 

declarado em grau de: embargos  ia . decisão na poSsessária, qualquer 
qua.. seja, não poderá trancar a demárcatória» (acórdão., de fls. . : 

Prosseguindo-se na causa, os neritos indicadas para a vitoria 
apresentaram e laudo de fis. 80181.- 0, - Dr.. Juiz de. Direito, inadvertida; 

mente, Miles de" decidir  a Clemarcatória na. Oa fase centenciosa„rnandon, 
que tivesse poraêço a demarcação (fIS. 82), :entretanto; acudiu  a., tempo 

e realizou primeiramente - a audiência de julgamento. :  Pela ,decisão que 

se ,vê as fls. -  102vj103 julgou procedente a acin.e Mandou que a linha 
demarcatória seja a constante do laudo pericial. 

Apelação doS réus, • oportunamente, pretendendo - seja decretada a 

nulidade, da sentença que não (ibservou gs requisitos ,do artigo . 280 do 

C. P..C.' Contra.-razões as fls. 106-107. • 

. 	• 	 - 

..ACORDA . 0 

-Vistas, 

 

relatados e discutidos êstes autos - de ap,elação u. 17.311, 

da' comarca' de. Ponte. Nova; onde são apelantes ,Hernienegildõ Antônio e 

. sua.; muffler, e apelados José . Vítor  -da Silva  sitia mulher e outres, aCer,  

dam os -Juizes da Terceira - Camara Civil do Tribunal de Justiça do Es- 
tad° de Minas Gerais, integrando nêste o relatório de fls. 122-123, por 

- • unanimidade -  de -  votes, _dar  provimento  a apelaçãói'a - finr de cassar a 

Sentença  recorrida ; 'mandando ' que outra sejaproferida, respeitadas  as 

, lregras » normativas  -da  lei civil  processual Custas ; -eic:•lege  

Agiii-se - "a nulidade  da sentença do fl.s.-102V.Y'e , a.  toda evidên- 

cia nao se pode  negar acolhida ao apêla. 	Sentença para ter -  validade . 	_ 

tern •de atender  os requisitos expressamente mencionados  no art. --'289. 'do 

' C. P. Civil, Mas, no caso as regras da  vigente 'processualistica 'foram 

-relegadas. .Assim e que nenhum relatório sé produziu, não se  fazendo 

nem.-  Mesmo menção quanto aos nomes das partes : Comenta  Pedro Ra: 

tista Martins que: -- «a sentença a que falte/ o relatório das  fatos  se-

tás-rinla, porque o 'art . 2  280 -do. CPC expressamente elevou aquae reqiii-

sito a Categoria -de  elemento essencial»."(«Com CPC».,. vol. 3.9  pág. 

276)', Tarribém nab se - fêz a motivação; e  equivocou  se o ilustre -magis-

trado corn a ' afirmativa  de já: haver -  a Triburiali. quando apreciou o  agra  

ye  sobre  a litispéndência, ter  decidido ' pela procedência -  desta ação. 0 -  , 

que-rae -- -decidiu naquele aresto & que; qualquer que  fosse - o. resultado da 

posse,ssória, não poderia trancar a -  dernarcatória. Nern'séria'licito a es  

te  Tribunal  prejulgar  a  presente ação ou manifestar Se quanto ao seu 

mérito.' A necessidade de Motivar a -  sentença, kHz.' João Monteiro 

de -pideM- lógica; o  que equivale' dizer ,  que .6 'irremoViveI»' -:.(«leoria.;:`Cla 

Procespo . vol. -3. 4. pAg:: 30) 'Além disso,. vê-se que . 0 .,  julgador  

arrimou  se no pronunciamento do -  agrimensóri. que foi admitido a 'fun:- 

cionar no -Processo extemporaneamente, ja. que tal auxiliar ou perita ju  

diesel só tern -função' no," deinarcatória, &pals -  que o proceSso.  e epiidu- 

sua  fase adniinistratiVa. 'Conseqüenteniente, nab podia a  senten- 

Mandar traçar  alinha demarcatória, :com' base' na. - indicação  de agn 

nensor, . já que não -se  permite  a , interferência  deste na fase-conten-

liosa do processo. " • ' ' 
Belo Horizonte 3 de  maio  de 1960 	Aprigio Ribeiro presider.' 

e revisor. --- Edésio Fernandes; relator. -- Helve:do 'Rosenburg, 
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DESPEJO CLUBE SOCIAL, E• RECREATIVO SEDE SOCIAL .— 
ARRENDAMENTO DE COZINHA E rug SIJBLOCAÇÃO INEXÍS, 
TENTE EDIFICAÇÃO DE  CÔMODO—  AUSMCIA DE INFRAÇAG 

CONTRATUAL 

— 0 arrendamento a terceiros de serviços • de cozinha 
e bar de sua sede social, pelo locatário Abe de fins sociais e 
recreativos, não  caracteriza  sublocação proibida no  contrato  de 
locação. 

A edificação de  cômodo  no imóvel alugado com Plena 
ciência do  locador e a  quem - nenhum dano ocasiona, além de , 
ser  facilmente  removfvel  findo  o contrato,  não justifies decre- 
tação de despejo. • ' . 

APELAÇÃO CIVIL N.9  17.418 -- Relator: Des. APRTGIOI  RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Ao fito de lograr a  desocupação.-  do prédio locado ao Clube Li-
banês de Belo Horizonte, aforaran -Cos dis. Alberto Sternick e David 
Chaim seus proprietários contra essa entidade civil na Segunda Vara. 
Cível da Capital a 'presente de despejo )  que fundamentaram sob a ale-
gação de haver o inquilino cometido triplice ofensa at. contrato : descui-
do  na custódia do edifício; levantamento clandestino de um cômodo e sub-
locação inconsentida. 0 - R. se  defendeu e ouvidos peritos e testemunhas 
ditaa-lhe o Juiz favorável sentença. Apelaram os vencidos; o. recurso es-
tá em ordem-. revisão. 

Belo Horizonte, 26 de Março de 1960. — Aprigio Ribeiro 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e disrutidas éstes autos da comarca de: Belo Ho-
rizonte, anelantes Alberto Sternick e .  David Chaim e‘ apelado  Clube  Li-
banês de Belo Horizonte,. acordam,  em Camara Civil do Tribunalde 
Justiça conhecer do reeurso e 'lhe negar. provimento.- As conclusões da 
sentença repousam em fatos certos e se inspiram em irrepreensíveis 
çoes  jurídicas e as censuras que o recorrente lhe argui desmerecem 
o propício agazalho. Realmente, não se ppdeenxergar sublocação Proibida ' 
no arrendamento contratado pelnclube locador dos seus serviços de cozi-
nha e bar, que outra coisa não e mais que licença formalizada para ex-
plorar essas facilidades que proporciona aos seus sócios, corno alias, -o 

- fazem as organizações` de fins odais e recreativos, sem que signifique, 
de modo algum, aluguel de certa area do prédio. No que tango a edifi-
cação do cômodo destinado as instalações culinarias levantada foi com 
ciência e reciência dn-praprietário de então, sendo-lhe o genro o execu-
tor das obras, na dó primitivo 'contrato e a fábrica nenhum 
dano poderá ocasionar ao senhorio desde que. findo o contrato„ poderl 
facilmente ser removida pelo locatário, 'devolvido o im6vel ao seu - Prísti-
no estado. E,finalmente, refutada pela pericia a  acusação  de mau tra-
to dos cômodos locados, nenhum motivo ponderável testava ao recor-
rente para persistir ro injustificado pedido de despejo. Pague as custas. 

Belo Horizonte 3 de maio  de 1960. -- Aprígio Ribeiro, presiden-
te e relator. -- Helvécio Rosenburg. — Edésio Fernandes: 1 

/ 
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Remessa ,e preparo ,com regularidade. Ao Exmo. Sr. 'Desemb. 
Revisor. 

Belo Horizonte, 6 de abril de 1960. — Edésio Fernandes. 
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• 'RECURSCV. DESPAC/10 , :•PELD, JVIZ NAG ENTREGA EM.2•PrikAt' 
 NÃO CONHECIMENTO  ••, 

...„ 	 -,• 	, 	. 	••••• 

— Se a petição de recurso foi despachada pelo juiz, mas 
não entregue em cartório dentro  do:  prazo  legal; dele não se co-

nhece'face  à sus serodia interposição. -  

AGRAVO  i DE. PETIÇÃO. 	.7.;2,? 
XOTO. 

RELATORIO. 

Southern Territories Limited impetrou, na Comarca de Canópo-
lis, mandado de segurança pará se libertar do -Pagamento -do tributo _de 

recuperação' econômica,  pa base de 6%. Alega, ser mercadora de, gado e, 
assim, está sujeita -  ao imposto de vendas e consignações na base,de 2%, 
da taxa - de recuperação económica, com idêntica taxa e "a 5% sabre o 
tributo  obtido  com  á aplicação das porcentagens atrás referidas' pe-
la ta)ea . de assistência hospitalar e, no entanto, .o Coletor quer lhe  co-

brara. taxa de 6%, aplicada aos invernistas. . 
.autoridade apontada como coatora informa ser a requerente 

inscrita na -Repartição corno . produtora - «agro-pecuária>>, e -  que fica en-

tendido tambéni.-«invernista»;  que  de aeôrdo com a lei estadual n.* 1.358 
tôda mercadoria exportada pars fora do Estado de Minas . Gerais, .sob 
qualquer coridição ,. sujeita-se  a taxa ide ..dó tributo, recuperação  

econo-rniga. - 
' O juiz depois `de ouvir o órgão do Ministério Público, que, opinou 

pela denegação 	pedido, indeferiu a segurança sob a alegação clé que 
a requerente, nos térmos do  artigo  63, n.9  IV, da Lei 1.858  estava  su 

jeita  a taxa de 6%, uma yez que o invernista, para  efeitos  fiscais, se 

equipara ao  produtor  rural. . 
Dessa degisão, foi intimada a requerente por carta, com recibo de 

volta„ postada  em 4 de  fevereiro  e que a requerente diz ter  recebido  a 

10 do niesme 	Não se juntou a.os autos o recibo de volta: Ern •peti:- 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  agravo  de petição n.? 
7.332, da gornarca de Canápolis, sendo agravante, Southern Territories 
Limited e agravado,. q Coletor : Estadual  de Canápels, acordam os Juí-
zes da 6.* Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, add.. 
tando como Parte integrante déste o relatório de fls. •  não tornar corihe-
eimento do recurso, por ser serMiamente interposto. 

18 

Assim-decidérn porque o recinso só -.se considera intérpost6 comi 
entrega  da  petição  em cartório; não bastando que seja 'levada ..e des- 

pachada pelo juiz  no Prazo Jegál, para recurso; - e necessário que,  dentro i 
dêsse  prazo, seja ela entregue .em  Cartono  Ensina . , (3idilOn de Andrade: .  
«sé  se  considera  interposto  o agravo na  data em . .que a petição,  devida- 
mente despachada, dá .entrada , ern cartório: Não basta  submeter  a peti-ção =a  despacho • dentro, do prazo de  cinco dias,  e necessário que  ela,  den.- tro desse  prazo f  seja entregue  em cartÓrio».....(«Comentários ao Código 
do Processo Civil» ed -. da Rev.* Forense, vol IX pág. 228, .n. 9 ,204)- - Ora,. Segundo- a* própria ,agravante foi ela intimada- do despache 
clenegatório  da Segurança no dia dez de ievereiro. 'de 1960 e só a , de-zesseis  den entrada  a petição; em ...cartório (fls. 21v.); embora despa-
chada  no dia quinze: Custas  pela recerrente.  
•." . Belo Horiionte, 5 de Maio -de 1969,-. 	Cnn4a. PeIxoto, presidente 
e relator. 	Paula s Andrade. 	Laity -re, Santos. : 	- 

RENOVATÓRIA LOCAÇÃO COMERCIAL FIXAÇÃO DE NOVO, 
ALUGUEL  CRITÉRIO — SENTENÇA -='REQUISITOS 	PER,ir  

CIA — OPÇÃO POR LAUDO`'. DIVERGENTE .  . 	 . _ 
..- FACULDADE   :Do  JUIZ  

A sentença está proferida regular e legalmente se ex- , postos os fatos e'as razões da decisão, embora de Mode suscintO. 
O  juiz  pode optar por Um ' dos laudos  periciais  diver, gentes desprezando 'a nomeação de' perito desempatador. 	' 

ação  renovátória de  inquilinato comercial  a fixação do novo aluguel pelò  juiz  deve  ter em vista a valorização d& imóvel, sua localização o preco antigo da locação e outras cir-cunstanclas. 

APELAÇÃO  CIVIL N 46.761 — Relator: Des. GONÇALVES  • DA 

RE LATORI O 

Laboratórios. Adrômaco  S A  ,dentro  do  prazo  legal, e invocando o Dec :n .- 24.150 ' de: 20 ,de abril de. 1934' intentaram contra Paulo 
Vivas Guimarães e, sua  mulher,  ação •renoyatória de  contrato  de lóca-ção das loja  na  430 e 434-  dó :paviniento . térred,  do • Edifício Arria.pá, • ' 
rua Guarani riesta Capital. A . :a-110ra  arrendara  i as referidas  lojas  .per contrato!.. -Ifrinado • a 25 de .  Margo- de 1954, , .•péló. prazo  ' de  cinco anos,  :- a . pártir. de ' de . março  de 1954, -- Para terminar a' 28 de ""fevereiro:' de 
1959,'. mediante  o aluguel mensal 'de .quinze mil cruzeiros -,acrescidos  des impostos  e takes" que  recaem .- en 'venham  - 'a recair 'sabre-  as  mencionadas  lojas  e  seguro  ' centra fóg-cr, -:¡oroporcionalinénte ao  valor  --do aluguel do irnovel  locado  : No contrato figuram  cerdo'' locadores . Antônio  Caetano Mental- . Guiniarães, Mano  Ferreira_ • Guimitãea-e .Paulo  Vivas  Guima rãeS A lide e proposta. :  contra Paulo Vivas Gnimarães é sua mulher, 
porque a êstes foram  transferidas  as  bajas• locadas,: Pox ,  escritura publica  devidamente transcrita  no  Registro  de Imoveis. A • autora l juntou  pro-ya • do.: cumprimento dp: ,  contrite- renovando; pedindo  sua  .prorrogação nas mesmas.-condições. --des -contrate- renovando, pedindo  -condições: do  contrato  

Relator: . 	puNgA PEI- 

cão despachada a 15 de  fevereiro e juntada aos  Autos ,Am 16 do  mesmo  

mês,' a iMpetrante  agravou  de petição..  

As _fig. 28 o MM. Juiz manteve a. sua decisão e determinou a 

remessa - dos autos. 
Nesta instância falou  a Procuradoria Geral do Estado, per inter-

médio do Dr. Luiz Franzen de Lima, opinando, preliminarmente, pelo 
não conhecimento do , recurso  por nab the parecer ter sido êle interpôs- 
to ern' tempo liábil, uma vez que só existe a declaração da  recorrente  - 

ae. ter sido intimada por carta registrada ern 10 de levereiro, «sendo 
certo  que  chegou  a Uberlândia a 9», e  no mérito pela confirMação   da 

. 	 . 

s.gntenga. 
Preparo e remessa normais. Peço dia para .julgamentó. 

Belo Horizonte, 9 de- abril de 1960. 	Cunha Peixoto. , 
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em curso, sujeitando-se, todavia, a 'arbitramento do. respectiva aluguel:, 

Os locadores contestaram a ação  pedindo  Seja o aluguel  fixado  em qua-

rente: e cinco mil 'cruzeiros  por mês • para  ' ambas   as lojas-  a•pártir do tér-• 

mirio " do  contrato  tenovando, apesar: desse  novo aluguel -  não ,  guardar  - 

correspondência ao • encarecimento geral ,--claS -utilidades  e  Serviços; nos 

Ultimo's cinco • anos, muito -  abaixo do próprio Valor' locativo  do  • imóvel, 

segundo  os  lançamentos ' fiscais  da Municipalidade,' e  ainda  inferior áo 

respectivo valor venal, frente as  transações  - e avaliações  nos vizinhos, - 

procedidas  Ultimamente. 	• 	 •"••- 	 . ' 
' 

E" concluem pela renovação do contrato', mediante o  aluguel  indi,- " 

cado,- . mantidas  as demais  clausulas e condições -termos  e estipulações 

do' çontrato que instrui a inicial: Prolatado - o 'despacho saneador . -clue 

transitou livremente em julgado e 'engerrada  a qnstruSão )  dá causa Coln 	. 

i' -prodnção - de prova documental e pericial, o magistrado séntencichip. 

julgando  procedente a lide,' decretando  a renovação dó contrato daloca.. 

ção por cinco anos, respeitados as cláusulas respectivas,  fixando  p alu--  

guel mensal: em quarenta e três mil 'cruzeiros pare ambas as lojas e 

condenando os litigantes nas custas, em proporção. A autora apelou 

tempestiyamente, argUindo, de timbre, a nulidade da decisão de primei-.  

ra instância porque, ao' propósito do ponta, capital " da demanda que 

arbitramento deg aluguéis «aduziu  parcos • argumentos» e de  mentis  

. haver o juiz  optado por  um dos  laudos  periciais, - ao invés de ordenar 

apresentação de laudo do ,daiempatador  e  fixado aluguel Majorado ao 

fundamento da elevação do  custo  de Vida 'è -acentuada  desvalorização  ,da 

nossa  moeda. 	 • 
O' recurso  foi contra-arrazoado _e recebeu o competente preparo. , 

Autos, à. reyisão. , 
Belo , florizonte, 23 de, janeiro de 1960. -- Gonsalves da Silva re- 

later, - 

_ACÓRDÃO 

Vistos.,  examinados e discutidos estes autos de apelação n. 16.761, 

de .Belo .  Horizonte, em que são apelantes, Laboratório Adroma,co S. A. e 

apelados -  Paulo Vivas •Guimarães e -sua mulher.  
Por votação unânime e integrando nêste o relatório de folhas, acor-

dam em Segunda  Câmara  Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 

em desacolher por desprogedente a preliminar de nulidade da sentença. re-

corrida. A decisão está suficientemente hindanientada  O  que o Código • 

de Proc. Civil exige- (art: 28,0) e  que a sentença seja clara e precise, con-

tendo o -relatório .e  os fundamentos  de fato e de direito:" Não estabeleceu 

modelo  Para ser seguido pelos juízes,  os quais não  estão  obrigados  a- Aar 

apréço  meticuloso  a todos os raciocínios  e  argumentos do postulante, ma  

. ,xime quando- certo motivo capital 6 poderoso a elirniná-lós. Dês que na 

sentença sejam expostos es fatos e dudes as  razões da decisão  embora de 

modo suseinta' ela está regular e legalmente proferida.  De  mentis Na es-

pécie, bowie  divergência  entre-os laudos de arbitramente para a • fixação - 

dos  novos  níveis -de aluguel e co` magistrado não  quiz -  Se viler da faculdade 

de  ordenar  o desempate ,. preferindo  optar per um dos laudos oferecidos. e • 

outros elementos e circunstâncias que mencionou ná sua sentença  O  juiz 

não 6 adstrito a seguir o laudo dos 	 para extrair deduções 

próprias e independentes das conclusões do laudo. (Balbi, «Le prove civi-

'li»; verb, Perizia, § 3v, n:. 1). 	- 	 - 

Pela sistemática de nosso direito processual, o magistrado tern am-

pia  liberdade de apreciação da perícia, quer coma prove dos fatos. quer 

Sôbre as  conclusões Nada  há que nos faça  crer na  de um 
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laudo, a .Juiz  pode  apurai  cousa diversa mesmo  em relação a simples.cons7  
tatação.., Para a fixação  de  novo aluguel deve-se  ter era' vista, a Valori-
zação dos imóveis, sua locahzçãe,  o  preço antigo e outras CircunstânCiits. 
Alia,  o art 8,-. letra b do Decreto-lei 24.150, de 1934; tratando da pro-
posta da locatário fala em «valor:locativo, real do imóvel, enT face das 
condições gerais  de  valorização  do  lugar,; na  época da  renovação  ao con- . • 
trato». Examinando-se  o  caso concreto  ,chega,se a conclusão de que 

. 
	e  Jus- 

ta  e razoável a  majoração  que a  sentença  apelada fixou, s pelo  que, negam 
provimento ao recut-So. 	 - 	, 	 '• • ' 	• Belo Horizonte, 13 de maio  de 1960 	Gonsalves da Silva, presi- 

-dente e relator. 	Magalhães Pinto, revisor.  — Mireio,Ribeiro." 

RETOMADA CONDOMINO USO PRÓPRIO — NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 	FALTA  DE CONTRATO- ESCRITO — INAPLICABILI- 
DADE DA LEI  LUVAS  . 	, 

—= A notificação prévia para  despejo - não .exige outorga 
de mandato coin poderes  expressos, bastando 	prOcuradór os 
da  clausula  «ad' judiciai :e • a: habilitação  para  requerer o Awe 

Tem o condômino direito de retomada do imóvel pa-
ra uso próprio, desde  que  os demais condôminos não  se olio; 
nham â  sua  pretensão. . 

-.faits de contrato escrito não di ao locatário o, am- 
paro Oa Lei de  Luvas  quanto 4, renovatória da locação, comercial „ 

	

APELAÇÃO CIVIL N.1 17.460. 	Relator Des  ErYSj .FERNAN--, DES: 

RELATÓRIO 

Ataíde Carlos - Vieira - aforou na comarca 'de Bocaiúva, ação de 
, despejo contra João Mai-this dós Santos; alegando que 'adquiriu por es-

. critura pública ,  lavrada --0,m setembro 'de 1956, diversas Partes de uma 
rcasa  site naquela cidade;,: a  Praca  S Vicente; n,-.9  3 'em  cuja  posse se 
imitiu ocuparidc»a  para : residência sua e de seus pois. Quando da  aqui7  
sição  do  móvel, o .réu  ocupava  e  ainda ocupa, urn Cômóda,Para nego-
cio que é-. '''.Parte - integrante do • Prédio, pagando 'o  aluguel  de Cr$ . 300;00 . 
por mês; sendo o suplicante  fazendeiro ;  .necessita  'do referida cômodo  
Para seu uso e venda." do's produtos que colhe,  notadamente  cereais.- 4.• , , . 
ação foi precedida de notificação ao loeatário. Contestação e.,reconVen- - 
*do .do re-P-  e  nula a notificação. "porque o Procurador do-  A  não tinha  - poderes especiais  e  expressos  para tat.  finalidade  a:mesmo -ocorre quan- 
to à• propositura da . ação; que Sendo comerciante  está protegido  pela, 

. Lei 'de  Luvas,  tendo direito à prorrogação  do  contrato  n46 Rode e - A . 
pedir o 'cómodo para nele exercer  p mesmo  ramo  de negócio:,' " Pleiteou  , 
ern - reconvengio, -a • prorrogação do contrato - verbal par mais  cinco  anos, 
nas mesmas condições que são  tacitamente  reconhecidas nos -  contratos  de locação  daquela  cidade, - "e pelo mesmo aluguel 	tambén),, henoz•á"- 
rios  de 20%,. • 	, 	 ' 	 ., 	 •rj 	' 

"Impugnação  as fls. 34v.; 35, e' fls. - 39. Saneador  as  fIa 40, re-
sultando o agravo' no auto do  processo. "(fls. 42 e 43v.). ,Laudo - pericial.  

, 21 
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fls.  58-61, Depois de instruída, a causa, -o dr.' 'Juiz 	Direito profe- 

riu a sentença de ;f1s. 84-92, julgando  procedente  -a ação e improceden-• _ 	 . 

te .  a :reconVençãci, com  o praza de 3' meses para a desocupação do -  imet- 

': — Apelação do iencido, em tempo oportuno, que embora não des-
. Pachada; -• se juntou  ios'' autos dentro do prazo, • send(); afinal, recebida 

pelo juiz. Contra  razões  as fls 116-119'; Cumpriu-se a diligeneia orde-
nada no  despacho  de fls. 129v1130 -. ' 

Remessa  e: preparo com regularidade. Ao exmo. sr  - Desembar-

gador  Teifisor:' 	 • 
Belo Horizonte, 2 'de maio de 1960. - --- Edésio - Fernandes. . 

ACÓRDÃ O  
.„ 

Vistos, relatados e  discutidos • estes  autos de apelagão T1.9  17.460, 
da Comarca de Bocaiúva, onde é apelante João Martins dos Santos e 
apelado  Ata.íde Carlos: Vieira, acordam os . ' Adzes da- Terceira .Câmara . 
Civil do Tribunal de Justiça do  Estado  de -  Minas :Gerais, integrando nes-

te  o relatório de 'fls. 7 134, por  votação  Unânime,, 'negar. provimento ao 

.,agravu  no auto de' processo e tanibérri a apelação, Para confirmai por 
seus jurklicos fundamentos • a decisão recorrida: Custas ex-lege 

Inexiste a arguida nulidade da notificação. ' ''Procurador do 
autor está 'legitimamente constituído,.na.6'' se fazendo necessário que -  o 

mandate •  contenha  ,- poderes - expressos pars: aquela  - medida prévia, ,porr-

-que, além dos Poderes • ad  judicia  que 'recebeu; ficou  habilitado a-reque-

rer o que  fosse neceasárió. Faltam  • as  --preliminares  suseitaclás,..suporte 
-legal. para- que sejam aeólhidas -. • •'• ' 

No mérito' o litígio foi bem equacionado O  autor provou que e . 

um dos  donos  do • imóvel, possuindo ' mesmo  a sua- Maior parte;, na sua 

Posse -foi  imitido  e ali reside com  sua  •_famflia. Agora necessita do cô-
modo 'peed° ao ;réu; para uso própri4", a . fim -  -de nêle instalar • o depóSi-

to dos .  produtos •,colhidos  ern sua laVoura. Nessa hipótese: o ‘direito de 
retoMada está assegurado por_ lei. (Lei 3.085, de '1956 art.'" 7.*). 
Be os demais  condôminos  nã -se - opuieratu, ao pedido, -nada impede o 

procedimento do autor, porque ; -ale possui a qnn'se-  totalidade do imóvel 
tem sob sua admimetração  Na verdade„' Só haveria obstáculo-  ao 

êxito da ação, "se'. outros condôminos . tivessem impugnado  o  pedido  de 
retornada; o. locatário e que nãO pode fazê--lo Cow a, alegação de bonda-
mini° existente, porque êle só . poderia '• invocar  os -direitos • que  a lei - 

.dikiplinadora  da  matéria lhe -aSsegurain.:_Não  e exato que o apelante 
esteja . -amparado  pela Lei de Luvas, coin direito- a -  prorrogação da loca-' 

, ção Na 'qualidade .  de .agricultor, era lícito - ao autor pedir o Cômoder - 
questionado," mesmo na hipótese de' uma  locação comercial,  para ali.,6o-

loCar  a Venda a mercadoria Colhida eni , suas ' atividades  agrie•olasclepoiS 

ná - falta de contrato  por escrito ; descabe ao apelante  invocar  as Pier: 

rogativas.- do 'Dec. 24 - .150, que não :protege as locações Contratadas yer-
balmente: O• pressuposto  para 'a renovatória é a existancia, do .contrato 
escrito- conforme  tem decidido a mais Alta Côrte, de  Justiça  'do Pais 
(Atev. Forense» ;  1291443). . 

, A sentença  examinou  com zalo e cuidado todos os  ângulos  da 

controvérsia -e tem 'a  apoia  la os  ensinamentos  de autorizados Comenta-
dores e julgados dos Tribunais A aplicação do direito se faz com exa  

Belo HorizOnte, 17 de maio de 1960: — Aprigio Ribeiro, presiden-
te e reVisor." 	Edésio Fernandes, relator, 	Helvécio Rosenburg. 

II .  
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RETOMADA USO PRÓFIII0 DIREITO DE ESCOLHA DO LO-. 
CADOR 	RESIDÉNCIÁ  EM CONK/MI-MO INDEFERIMENTO • 

	

DE PERICIA 	 ' 

Indefere-se .  perícia requerida 	o: -trânsito  em jul-. 
gado  do  despacho  ianeador. • • 	 ' • 

Residindo em Wadi° alheio pode o locador  pedir -.pa-
rs use, próprio a  Ç.'.4,44.11.1gada-,,  de sua propriedade, desde' que ..o 
faça pela primeira - vez, nada, obstando tal  se  -da tatiibéni . quando more em imóvel de que ,é condóminn. 

Possuindo  o senhorio mais de um Predio, ë direito ' seu  
escolher, dentre ales, o que mais lhe convenha. „ 

APELAÇÃO  CIVIL N.' '17 3ó5 	Relator: Des. 	URO  FONTOURA.  

RELATÓRIO' 

- Pretende 9 autor Osmar Fantini •TeiXeira, com ,a presente  ação  
.; de despejo, retoma r '. para uso própriuo prédio de  sua propriedade si-

t-1.44d° a rua Padre -  Café, n.9  136, -en): Juiz  de -Fora • alugado ao réu 
Jose  Cordeiro ; 'Sem contrato escrito e por  tempo indelerinmado 

-Instruiu  a inicial Com os autos da notificação' prévia, ptavi: de  
domjnio, certidão de , casamento  e  outros • documentos  pertinentes 

-A ação, fo i .  eontestada, alegando  Uréu; preliminarmente : 
que a petição -  de notificação. 'se  limita apenas  a.'pedir o ir06.- 

vel sem indicar o dispositivo legal em que 	apoia ; 
que o pedido ,de . .retornarla não . .pode ser repetido ,e Contra o 

locatário o pai do autor . Oliveiros João .Teixeira, - propuzera -.antes,' _ 
quando  era proprietário do prédio urna ação de despejo que 16i julga-
da improcedente; 	 • , 

que :  o pai dó autor possui outros iin&veis, dos: quais  Jim pelo 
menos se encontra vagq;  

que`. transferiu o prédio para  o nome 46 filho apenas para . 
burlar a lei ;• - e, no mérito 	•- 	•• - 	• • 	• 

que  o autor tem em vista com presente demanda  objetivos 
de ordem comercial;.' 

. 	. 	„ . 

que com efeito, pela modicidada, do "aluguel ajustado propôs - 
ao réu a entrega da casa ern  apreço  mediante o pagamento de deter-
minada  importância  que não. era stficieritei,para o indenizar das  despe-
sas 	

. 
havidas  com ós  melhoramentos  que introduziu TIO inIÓVel, SI*1t4I1d0 

a  recusa  do ran' desentendimento  entre as pártes. 
0 saneador transitou enr: julgado. O juiz indeferin -  o. Pedido feito, 

pelo .réu, pare 'reáliação de .  lima' ,PéríCia,  por intempestivo Desse  despa-
cho  foi interposto  agravo  no 'auto do proceaSo. 

Na audiéneia de  instrução  .67-julgainento, foram  ouvidas  testemu7 
alias das partes'.e  realizado  o debate oral  findo  o  qual  o reu requereu 
o prazo de 48 (quarenta 6: oiti;)  horas - para - oferecer  -documentoS. De, 
ferido 0, pedido, sobre  eases . documentos  falou a- parte 'Contifiria. : • ; 

Na, sentença, .o Juiz, repetindo as preliminares • julgou proceden-
te  a agão, argumentando  

_a). que c) pedido de periciá foi indeferido porque. -  formulado após 
c,• saneador, que -  transitou em julgado; - • 	' 	 • 	' 	• 

que nãó  houve  renetiç ão. do .  pedido, porque a ação primitiva 
foi proaostá pelo Pai. do autor é não por este; e, .•• 	 • - 

, 

• 
e) que.  os, outros ,bens de propriedade .do autor ,não são ; exelusi- 

vos . 



I URISPRUDNCIA  MINEIRA  _ 

Ineonforniadõ, da -decisão" apelou  o  , locatário, sob:. os -  mesmos ar-

gurnentoS_: Contra  razoou  a 'parte  contraria Nesta instância 'Preparo 

-regular E 0 relatório.. A  revisão. ' • • 

	

'Belo Horizonte  29 de "março de 1960. 	Limo Fontouro. , 

ACÓR 	-D 
.  

Vistos, .relatados e discutidos estes  autos de " apelação civil' n.* 

17 35 do  comarca  de , Juiz de` Fora,' pm' que  e  apelante Jose Cordeiro e 

apelado ()Sinai Fantinr Teixeira, ' acordam os Juízes da 5.* Câmara Ci-

vil,- do 'T'ribunol  de  Justiça  do  Estado, per  unanimidade i adotando como-

-Torte  integrante deste 9 refotorio' de Rs „,- 1 em negar 'provimento ao  agra-

vo no auto do  processo e  a 'apelação, de acôrdo Corn, as  notas -taquigrá- . 

ficas juntas., Custas na forma- do. lei. 	. 	. 

	

Belo  Horizente,"..13 de -maio de 1960. 	Cunha 'Peixoto," presiden- 

te e reviSOr. 	Lauro Fontoura, relator. — Paulo' Andrade. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS , 

0 Sr.. Des. Lauro Fontoura (Lê  o  relatório) . Vote, : .4iPrelimi-

narmente, terá 'esta Camar& de-' se  manifestar - sôbre p agravo  no auto 

4O :processo interpôsto ;do 1 despacho .que ' in.defere o pedido de -'realiza-

OA; de  pericia  Desprovejo - recurso pelos "próprios fundamentos dêsse 

despocho.' Trata-se de -  !rioter* 'preclusa com o trânsito -  em julgado .do 

soneador, que não: poderio ser ressuseitada, cOnlo\ o foi ,• mais t.arde. 

0‘, Sr': Dear - Cunha: PiXoto :. De - ocôrdo. 
Sr.; Des. Paula Andrade : De acôrdo. 

Sr; Des, Louro Fontoura:"Cogita -se na espécie de uma ação de 

retomada de prédio paro uso próprio com  fundamento  no art. 15, II, 

da .  lei 1.300. 	• 	' . 
São pressupostos  da ação  : 
a). • sex. o  retomante proprietário' do prédio; 

. b)  residir em, prédio alheio; 
• pedir pela primeira vez o Prédio locado; 
para uso próprio.' • 	 ' 

Em sup; contestoção,  o.  locatário, a r'igor, enfrentou, 

guild° e  terceiro requisitos, alegando  

a) queo áutor, oro apelado; 6.1condôrnino do prédio  em 1  que re-- 
,. 	 . 	 , 

side; e, 	 . 
b)  que n.o  se trata, fio .caso sub judice, do primeiro pedido- de  

retomada, ; ,que fôra feito . anteriormente pelo pai do ' apelado antes de 

lhe haVer1doadoo  mesmo imóvel. • 
Não ' provou, entretanto, o apelante que o autor seja c6-próprieti.- 

. rio do prédio env que  reside . Mesmo porem que fôsse, ainda assim -le- . 

gitima  serio  a  sua pretensão, porque, como  tem entendido este Tribu-

, nal, para os efeitos  da ação  o, retomante' que reside' em prédio 'de que 

-Condômino :7- reside em .prédio alheio, (ac., -ua ap  a 14.887i in «Mi.: 

- 414 Form**, 24127) . 	.." 	• 	•• 	 - 	": 1  

" • No  mesmo sentido se manifestaram ,6 Tribunal de S. Paulo 

(<Re- . dos •- Trib.», '2021493) e o - . Supremo Tribunal -Federal («Arq. 

Jud.», :CX.N1 43) . ° ' • • ' 
Quanto' ao terceiro requisito da ação, pretende o locatário esten-

der ao  autor, ora aPelado, pára os efeitos de elidir • aquele pressuposto, 

o primeiro pedido  de  retomada,. • formulado por seu antecessor . no  doiní - 

fio  
Ora; não . se pode -considerar como pedido do proprietário atual o 

que foi feito pelo proprietário anterior. Mesmo Clue isso  fosse  possível, 
- 	 - 	.  

JURISPRUDtNCI;A ]  

em nada 9  argumento aproveitaria ao inquilino, porque, conforme res-
salta Lati ". A. de 'Andrade .(tIoacação Predial Urbana», tomo  L,  pág. 
366); 'citando .Eliezer  Rosa, «o  _pedido  ha de  ser • -concedido, :para poder - „ 
obstar o segundo pedido  de  retomada», 

-. • 	E no caso dos autos e o  -próprio  apelante .i que confessa 	o pedi- 
do de  retomada  anterior niio - feve êxito,  

Não iMpressionam,  por outro lado os demais, argumentos aduzi-
dos pelo locatário:  

' 	Não dispõe, na verdade, '0 apelado 'de outro1i-,préclio  para  a  sua 
meradia. E se seu pai  possui outros imóveis -- e1Sse late) não altera. - " 
a situação das  partes na denianda, •como terceiro que,  e  na relação ex-
locate  

„ 
, 

Entretanto  a  jurisprudência vem tranaiiilarnente afirmando' que 
possuindo  o  preprietano mais de urn predio, e ehreito.. seu escolher, den- ' 
ire  êles,  o  que 'mais lhe convenha: • • 	• 	"1- 	' - 

7 .- 	 , 
:Impertinente, nor sua. vez, .6 a  alegação  de que  a  doação  do, alu-

dido imóvel  feita pelo pai ao • filho envolVeria. simulação. Trata-se, com 
efeito de discussão que  envolve direito  de  terceiros e , -que  or  isso mes-
mo, não poderia: ser agitada na ação  sob jul6amento. 

Por  esses  motivos, nego • proyimento. ao  recurso». 
Sr. -  Des, Cunha .Peixoto : Meu voto1 . e o Seguinte : «Domina - „ 

a 'matéria o principio de que  o  proprietário que residindo ou  iitilizan-
do .de imóvel alheio, quer retomar pel a. primeiro vez, o prédio paro uso 
prOprio, 'tern; Militindo - a  seu  favor ume  presunção  de • sinceridade., 

Não só fica  ele isento de  qualquer - Provo:Como a de insinceri- . 	, . 
dade  produzida pelo reu deve set- robusta e não  deixar nenhuma dúvida. 

Ora, no  caso em 'aprêço  o  autor, alérn de demonstrar estar resi- - 
dindo em imóvel. alhei9, provou: a  evidência a Sinceridade de- seu pedido 

. Rio Vinga` a . argumento de ter o  autor outros' imóveis; não só 
porque  tem ele direito de escolher  como porque ficou' demonstrado :que 
Os bens do  casal "havidos  pelo  consorcio não. são exclusivos, vale dizer, 
estão em  comunhão E, corno acentuou  a  sentença evidentemente que 
emi'concorrência card a  propriedade exclusiva valera  . sempre esta e sô-
bre esta versou o pedido do autor. - • . 

Desta maneiro,:.:irrépreensível é  a - sentença recorrida e por isto 
merece confirmada..».. 	. 	7  

Sr. Des': Paula Andrade ; De pleno- acOdo.• 

Sr. Des. Presidente : . Negaram provimento .' ao agravo  no au-
to do processo e  a  apelação 

REVELIA —  RECURSO -2 . LIMITAÇÃO 'DA DEFESA — FATOS 
DEPENDENTES DE PROVA INADMISSIBILIDADE 

— Em  recurso,  a parte revel sO Pôde defender-se com 
base em Matéria interpretatiya do epie foi devolvido ao conhe-
cimento da segunda instãncia, ou questões -  puramente juridi-
cas, e nao alegando fatos que dependiam de prova na instru- 

_ 

cão da  causa.  

'APELAÇÃO CIVIL • N 17.467 	Relator: Des. JOÃO  MARTINS . 

apenas ,  o se- 

2 
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C. Dr. João ,Bernardino Alves Junior intentou ação de obran-., 
ça contra o Dr. Hugo Balena, alegando que êste  lhe  .dev,e Cr$ 
99.000,00 de multas vencidas, outras a apurar em execução e ,  honorá-
rios advocticios, or não ter  desocupado imóvel vendido ao auto*, -hid* 
nos tênnos de , um ,  document° firmado. pelo réu 	Junto 	 9- 
Dr.. Hugo 13alena. Comprometera-se a desocupar apartainenfo* Venclid9 
ao* autor ate ;  o dia. 18 de  setembro  de 1959, sujeitando-se a,pagar . a  mui-
ta 	de Cr$ 21000,00, que se elevaria a Cr$ ., 5.000,00, Se, a. desoctk. - 
pação  viesse ,a ser feita depois do dia 25 daquêle mês. 

Citado, o réu não apresentou defesa. 0 saneador de fis não foi 
impugnado. Em audiência, a quern somente compareceu 'advogado do* au-
tor 

 
o feito . ficou sobrestado, para juntada de certidão de sentença que 

julgara açãO de imissão de posse  movida pelo autor: A Sentença de fls. 
19 julgou a ação procedente, condenando o réu 4 -  pagar Cr$  
414.000,00, Mais 10% de honorários advocatícips. 

O  reu apelou da sentença. Sustentou 'que, além de encerrar 	' 
sulas leoninas, CI documento de fls  continha obrigação imposta  ao ape-

lante que não pôde ser  cumprida,  por Motivo justo.. Adoecera self sôgro 
que veio, afinal, .a falecer, e na ocasião da doença o aPelante ,  estava sè-
riamente preocupado 'e  ficara  impossibilitado de* atender  à exigênciás 
do apelado.  

Estes* alegações 'são refutadas pelo apelado, esclarecendo que o 
document') de fls: fôra assinado na mesma data da escritura' da venda 
e nesta época não estava enfarmo  o sôgro, do apelante,.que alias residia . 	, no Rio, onde adoeceu e emorieu. 

0:;recurso.'está  preparado.  A revisão. 
Belo Horizonte; 5*de abril de 1960. 	João 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e dismitidos êstes autos  da apelação. n.9  17.467,•
de Belo 'Horizonte, entre partes : Hugo Balena., apelante, e Jose Ber, 
nardirto Alves Júnior, apelado. 	 , - 

I 	Não  tendo contestado a demanda, o apelante trouxe, no re- 
curso de apelação, alegações destinadas a obter o reconhecimento. 'da 
invalidade do  documento  de. ,  fls. 10. Declarou que o aludido documento  
fôra exigido em Momento angustioso, pois estava doente , pesSort de sua 
família. A obrigação assumida seria desvaliosa, porque. o .apelante-,no 
momento, não tinha liberdade para orientar-se, «estava com a. sua ca, 
facidade tolhida, com a sua vontade viciada». 

' II 	A defesa apresentada ha fase de apelação é, corno se , vê, 
urna exeeção substancial. Deveria ter sido trazida a juízo no momento 
próprio, após a citagão, isto é, no prazo da contestação, pois. tôda .ela 
é.  baseada em fatos que: somente. poderiam ser -acertados ná instragio , 
da .  causa. 	 ' 	 , 	-'• 	. . 

DUrante etapa recursal,  apenas são' cabíVeis , novos argumentos 
defensivos,  se constituides de matéria interwetativa do que foi devol-
vido ao conhecimento da segunda instância, Ou se formados de questões „ 	, 	. 	 - 	 . 
puramente juridicas. 	 - 

II  — Inda que fosse possível admitir 6 expediente  adotado  ago-
ra, . e  desde que o recorrente  so-  apresentou alegações nada  ha que in-
duza a: concluir que o documento fôrá exigido quando o apelante sofria 
emogões.  capazes de .perturber-lhe o 'entendimento, létandoLo a sujeitar-
se A. tornada de compromissos superiores as suas possibilidades de  athm 

e 

26' 

IV 	Por tais fundamentos, - acorda a - Quarta Camera- Civil do 
Tribunal de  Justiça  em negar provimento a apelação, para - Confirmar 
a sentença e condena  o  apelante ao pagamentO. dae, Custas -. 	- 

Belo Horizonte, 6 de maio .de 1960. — Joao' . Martins, presidente  
, 	 . 

e relator. — Onofre Mendes,. revisor.- — Melo Júninr, yoga'. 

FUNCIONÁRTO PÚBLICO 	ESTABILIDADE 	DEMISSÃO ILE- 
GAL — GARANTIAS  CONSTITUCIONAIS 	VIOLAÇÃO -  POR  MU  

NICÍPIO — INADMISSIBILIDADE ' 	 ' 

Amparado por estabilidade no cargo, não node o fun- 
cionário público. ser  demitido por  simples  portaria  de Prefeito. 

. 	Constituição fixou garantias para os funcionários 
públicos que não .pedem ser contrariadas 'corn, ampliação de :Me- - , 
(tides regulamentares pelos Municípios.. ' 

APELAÇÃO CIVIL N." 17.303 	Relator: Des 

RELATÓRIO 

Herbert Hostt impetrou n'ttiadado de segurança contra o ato de 
sua exoneração do cargp de Secretario -Contador da Prefeitura de Con-
ceigão de Ipaherha, e'-pedido  pelo Prefeito Geraldo.:46 113a,rros. Alegou 

-9 • requerente que é • funcionário em exereleio .naquela . Prefeitura desde 1 
de fevereiro de '1955' e ali já exercera, funções' Como contratado desde 1 
'de fevereiro de. 1954, tendo rnais. de 5. aims . de serviços prestados, ernbo-
ra não titular  efetivo  em todo 0. tempo, - Mr mais de 3 anos  como efetivo 
Foi demitidO, gem. justa'causa;c . a 6 -de' março de 1959, corn ofensa aos 
Estatutos da Municipalidade, aprovados pela . lei local n 9  28. Assim, -  
pleiteou  reintegração  no Cargo,- e pagamento :de  vencimentos vencidos  e' 

- 3A/weirdos, a partir da data da  ilegal demissão sumária,. 
Nas informações _Prestadas,* o  i Prefeito Municipal. justifica 

. seu ato,,citahdo:'norriaas da Const. Federal, da- Constit., ;Estadual e dos. 
Estatutos,. dos Funcionários do '• Município,. que ..exigem para,- a Primeira 
investidura . eni,'Cargo publico de. carreira 0. ,,Coneurso, precedido  de. eXa- , 
me de saudei*. -.estágios 'de dois : ou cinco , anõs -.para a -  estabilidade' de 
funcionários efetivos-.  nomeados ,por -- concurso' .ou sem *Concurso; . e  a proi, ` 
=bição.rde estabilidade aclia:funcionários ' interinos l Sustentando  a interinf-
dade do requerente, que ; nem  mesmo  se .  inscrevera  em concurso,  o Sr  
Prefeito considera legal' seu ' ato 

Ouvido *'0 Ministério' Público, opinou pela improcedência: do pedi-
do (fls. 35)-. 

0 MM. Juiz proferiu decisão e concedeu a  segurança recorren-
do de ofício. Agravou  se .a autoridade Coatora. 

Vieram os - autos e aqui receberam preparo. A revisit). 
Belo Horizonte 29 de março de 1960. 	João .Martins., 

ACORDA . 	 . 

Vistos, ,relatados e :discutidos estes  autos' da  apelação " 0 17;393, 
da comarca de Ipanema em que h. prrmeir6 . apelante o -Juízo,- .Segundo 
a.pelente Prefeitura Municipal de Conceição de Ipa.nerna, apelado Her- 
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bert Hostt, acordam, em sessão da Quarta Câmara Civil do - Tribunal . 
de Justiça, negar provimento  aos  recursos oficial e voluntário, e con7  
denam a  segunda  Apelante ao pagamento das custas. -  Assim deeidein, 
porque .os argument*  defensivos  . Sr. Prefeito  Municipal .não ião 
procedentes. A divergência entre os  Estatutos  dos Funcionários do Mu-
nicípio e as normas  constitucionais  não 'constitui 'ilegalidade. A Consti-
tuição fixou garantias para os funcionários públicos,  segundo  as quais 
após a investidura;  adquirem estabilidade •e só podem ser exonerados, 
após verificação de faltas em  processo  administrativo. Nada impede 
que os municípios sé organizem e estabeleçam  as mesmas garantias com 
mesmas exigências. 0 que 'nag é lícito ao Poder local 4 ampliação das 
'medidas regulainentares, no que tange a conçurso, e Prazo de exercício, 
para estabelecimento das garantias referidas. - 

No que' se refere, à interinidade atiibuida ao apelado, o Sr. Pre-
feito Municipal a,poiá sua informação em inferência do ato que não 
esclarece ser a nomeação efetiva. Ora, o aludido ato também não con - 
tern a declaração de. que a nomeação era interina. Tratava-se de inves-
tidura em cargo isolado, realizada antes ' 'da  promulgação do Estatuto - 
do's  Funcionários'  do Município e êste já encontrou definida a situação 
do apelado. Afinal, a 6 de janeiro de 1959, o "recorrido  foi declarado 
estável, por ter  completado  tempo de serviço para obter a garantia. 

- 	A vista déstes at-os, 'a demissão do apelado feita por simples 
portaria do Sr. -Prefeito ofendeu o direito certo do funcionário já esta-
bilizado no cargo.  

Belo Horizonte, 6 de maio de 1960. --- João Martins, presidente e 
relator. — Onofre Mendes, revisor. — Melo Júnior, vogal. 

/ ./ 

INVENTARIANTE — MANUTENÇÃO NO CARGO — 
- MENTO 'DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

• 

	

Da  decisão  do' 	que se. limita - a . manter  o *yenta..- 
. riarite.'uó'''.eargO'-:não' vibe' Agravo .de. :.instrinnento-:.• ,-.  • 

.:: • 	désentendiménto do Inventariante . Corn -  • terceiro • PU-:• 
Baal, ':de • :qUe--. - reSulta sua detenção nió.: addenda  sua falta  40 • . 
.qUalidadea . : . mórais  :para  'à 	 inventaria.nça'.• 	•• 	• 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.9  7.353 	Relator': Des. 
"FRE MENDES. 

RELATÓRICO 

Farei relatório verbal. Em mesa, oportunamente. 
Em 1115160., 	Onofre Mendes. 

A: CORDAO 

A 4.* Camara Civil, decidindo 	agraVo n.9  7.353, desta. Capi- 
tal, acorda, na conformidade das notas taquigráficas inclusas. em não 
tomar  conhecimento  do rectirao, corn a declaração de que, se *dale  co- 
nhecesse,  seria para desprovê-lo, quanto 2,6 mérito. Custas pelos Agtes. 

Belo Horizonte, 13 de main de, 1960. •• João -Martins, presidente 
cem  vote: 	Onofre Mendes, relator. -- Melo Júnior. vogal. 

28 

URISPRUPËNCIA MINEIRA 
, 

NO.T.  A.. :S.T. AQUIGRAFICAS 

: Senhor  Des.: llOnofre - Mendes  Sr. :Presidente,' eminente  c-ole 
ga Melo Junior No ' presente  case; trata  se de :pedido de , . remoção  de 
inye.ntatiante , feito"  por meio  de ágraVe encarninhacki -  a, este  Tr#10A.I. por: , 
Afonsiiii.- Angela' ,  des*: Santos,era  nome  dos .Sens filhos menores'. - - Jorge 

' 'Antonio  :veio  a. _faleeer -,deiXandoTum  filho • reconhecido  il.' Dalino AnteiniO.: 
Entretanto  ; Ana Maria Mdria Jose e: Jorge  Antônio; pretendem  também 
'a-ceridiçãe•de:fllhOs;doinlieritarlado-: .  Cerno!:Dalrno •Antonio  e realmente .fi- 

tião há di/Vida Penhuina. O47espeite:dêstd assunte.41,êle foi deferida 
inymita.riança.'.COntra isto -se levanta  dona Afonsina dosl :Santos, Per : 

seus filhos quo". Daline'Antauld::50 - tem  
qualidade  para exercer  Cargo de inventariante., O  juiz não esteve  Pôr 
isSO .e inantéVé  a  nomeação Dai terem  fagravado  • os  reclarnantes  O. re 7  
purso, teve Marcha normal e;,..nesta instáncia, :para . onde i foi  remetido 
oportunamente  ; Jason,. Albeygaria  deu  o  eguinte. 'parecer (Lê: o 
PareCer)'.. 	• 	• '" 	• 	 • 

O  que  OS  agravantes alegam  contra .Dalmo Antônio élque êle: não  , 
teria qualidades  morais nara  o  exercido da  inventariança  e  sugerem  
nomeação  de um :terceiro: 	 . • 	. :7! 

Depoi±s.tiue  estes  autos me foram distribuidos,.eurecebi está petição!do .: 
dr. 'Alit Santos, .conip  representante  :clog agravantes 	a Petição) . 

Os  agra  antes , juntam a  essa  petição nm. )ornaj  H  thano Ca- 
- 

	

qUal: CoiiSta o seguintë.:f f :' ; , .. 	• ,. 	: 	. 
«Dalmo 'Antonio, seividor  da Secretaria de Segurança PúbliCa..; 

dòmingo, desentendeu :•coin :um guarda-civil  sendo conduzido ao  Distrir-
to O fato fed r esclarecido:;'tendo • arrilion:‘ side  colocados  em liberdade. 

. Horas depois ; fOilnovnrikepteleVadO:'ap „Distrito juntamente: Core 0 ,  poli.7 -  
Cial. Ontem  ao  assumir  Suas''. fa/age-es  na Secretaria  de Segurança Pubh  
ea,. Palrod ,:Antonie.:: foi  preso  e  conduzido ao. Distrito POikral7).:': 

Sr  :Preiidente, eminente Coléga„:':Melo" Júnier, ,não vejo  nei,ta  no 
tíCia,.,neStë , desentendimento  :de Dalino, com:o  guarda  civil que  teria da  
do  lugar-  ad: episedie  da prisão nEO véjo', repito ; motivo suficiente  pa-. 
ra desaconselhar a contiruação' ,dêstelerdeiro  nomeado pelo Juiz  , 
com qualidades  para. .exercer 	énçangó 	foi  corrietido.. Por ou- „ 	• 	.. • 	 . 
tro• lado 	0.0 Me pareCe,..,Coino bein. 'argumentou  :6. Procurador  Jason  
Albergatinf:g...qne,.lpárn::qtie: se i nomeie  .:unda pessoa  etranha, seria 13.6*- 
,Cessário:::Prinieir' se procedeae a  remoção  do inventariante: -  Evidente,- 
ment,e;o: quequeréni CS agravantes k:sta; remegãto.: .  

Queria; chamar a aterição:::,des  colegas :pelo : fato  de que : me: levou  
a  concluir  pelo 'desprovimento  do  agravo  :: composição  do monte  do 
de pujoS. 0 ,de  cujus  não tem outros : hens; a n46:: ser peculios instituídos ;- 
em ,favor, de. seu herdeiros  e 	”, 'redo : isoo. se  processa mediante  : 

: .alvar,5s 	 cein fisealizacão da Justiça.,. de 'forma: que . 
• nãe  ha perigo .„deste  :'inVentariapte. Vir n i prejudicar  ,.: eventualmente,  os 

herdeiroi. 	• ' 	'" 	 • 	; 	• 	" • 
(Lê nos' autos a' declaragáo dos " ...hens)  
Desta ,  relação.: além des:  :pee-fines; 'consta somente  , nrn lote e :Um 

,elogio «Omega» tste: relógio;"eptretantd; foi dado  em penhor, «Cai-
xa  Económica», :ri"ao::podendO ser retirado  ierp fiscalização:': • 	" • • 

‘ Não  ' vejo motivo perdl'in*p4ra  modificar  a'dëcisrto do juiz • ,nneti 
por que, nego .  provimento  a6 agravo mantendo  0C1.5.6.0.  apelada " 

O  Senhor  Des : ', 1Vfeio Júnior O  snie :o Juiz fax foi  manter  O- in 
'Nientariante  no cargo.. 0 Iruiz. : uein nõMeou,  nem destituiu  : inyenta-
riante A_:4. ariapr.udência de : .nessa-; Câmara  .4.- do Tribunal  :é  para não  

	

, 	. . 	. 	• 
se  tomar conhecimento  : dêste agrat,e.:  
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0 Sr, Des. Onore Mendes: Fico de  acordo  com o Des. Melo Ju-
nior em não tomar conhecimento. 

Decidiremos assim : não conhecemos do agravo, mas se conheces-
sen-tos, negariamos provimento.  

-- 0 Sr. Des. João Martins : De pleno acôrdó. 
0 Sr. Des: Presidente : Não conheceram do agravo. 

EMPREITADA EXECUÇÃO : PARCIAL PAGAMENTO DO PRE, . 
CO po gRAttAtmo 	 INDEFERIDA , 

de ser indeferida perícia  que  sem visível cqnve-
niência, não  viria senão .onerar vultosamente as  despesas'  pro- • 

-- Se a •proprietário recebee a obra do empreiteiro sent 
reservas  embora ,parcial  a execução da  empreitada, deve  pa-
gar: o prêço: de trabalho de que sé aproveitou, na base do'.-ajua-.... 

e não .do .que, atualmente, posse valer o servigo felt?. : 

APELAÇÃO  . CIVIL N.9  17.192/ — Relator :- Des,. APIlfGIO RIBEIRO 
- 	 - 	. 	. 

R,ELA1'6RIO. 

: O engénbeiro • João  -Pôrto: de Menezes, havendo  executado servi-
goS de .sua : profissão  que contratara ' cont o dr. Pedro :IVIotirtbé de Arai
jo e .046 custe  estimou  ' em  duzentos  e noventa  e ura . mil Cruzeiros :e 
fração,: aforciii,:cortira:•:01% net Segunda Vara Ciyel da Capital: ação  de 
cobrança que estendeu a 'ernprôsa  «Mobiliaria Nacional  Ltda » cuja 
afirmava  • Ser,'616....repreSentante, beneficiando-se com  as obras 2. A peti-
ção juntou. aes-antes ,uMe  vistoria  ad perpetuam :qua houvera ' lugar pe-
rante  'o Juiz dp. Quarta Vara :  e a fllié  compareceram  lVfouribé- e, Walter 
Geraldo de •Azevedo  Ataidei repudiando  a qualidade de •It'. • atribuída, , 

, . em:iirôsa . imobiliaria  assumindo  .: o primeiro  ' as reSponsabilidadeS da  de- 
manda  :A.; vistoria  se proCessee •em laudo unâniine.'e dal expel-tea . avalia- , 	 . 
:ram  o  preço  das obras, -  :pos.. térmos do Contrato em C 113: 870,60; 
observando entretanto que  a . empreitada  não foi levada  7a : cabo tIm• 
dos peritos-;' todavia,  atendendo i redamação -.do A..; torne u . áo  exame,  re-
formou.',as 'condições • anteriores e deu pela terrninacão dos ..trabalhos a - 
tempo, estranhamente ..baseado «em suas, alegações» com transborda.  
mento  das suas • funções  técnicas- e objètivas,-- -o 	motivou: protesto  - do ;- - 	 , 
outro  yistor: para solncioriar , divergência ;i socorreu  se 	 Juiz. da Um 
terceiro perito engenheiro  Ëonio Moura que _ofereceu laude que.; aca-

-ba Por  apreciar _ es "trabalho» realizados em Cr$ ,  126.'778;00;  inclinando - 

sé  pelas i conclusões  do  experto  resipiscente 'é; por Sea vez se abonou em 
i parecer  :4o ...engenheiro  Clovis Saritos Pereira, -, que  e  pormenorizado  A' 
acho fel : centestada  pelo  dr. • Pedro 11,1ourtlik,  de Araúje...':Alega: - que Qs. 
trabalhos  tiveram  inicio Muito -apos  o combinado Prazp  e abandonados  a' ,  
meie -'do que ,  resultou sua  total  inutilização  de vez' :que ó A nã e os 
assistiu gem es  cuidados  necessários. •.à. sua' censerva... E. regenveio .  pe-
dindo  perdas é dines 'que o Man  desempenhe  di 'empreitada  ocasionoti. 
Solicitou perícia. :que o uiz indeferiu. a  fundamento  de haver side poste- • 
lade; apes o 'saneador: • Desconténte, , agravou  nos-  autos  Na instrução  
ouviram-se  teatemunhas- ,  e -  peritos e, afinal; deu  o •Juiz  a: sua sentença 
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não onerar vultosamente • as despesas • processuais,  sent visível ,Copye-
- mencia ja  que osIserviço, !: estão medidos  e caJci-daduS na  vistoria  ad perpetuam que, anormalmente embora,  assumiu  ate'  foros contenciosos'  

é  a sentença  posto • que se unja no ` 6leO'balsan:4e0  da  eqüid4fte,  em  nada  
desvaira ',de reta justiça . Increpa.. o R ea' A . não  teii,executado::túdo a 
que s obrigara, ..acusação inteiramente ,  exata, o  qu,  em tese, ,  • des-; 
qualificaria a prornover. a 'rescisão ' çontratual. ••Igas  cumpre  atentar dine 
o  pacto esta  , irrernecliivelmente roto conspirando os pactuantes  no seu 
repudio  Nem o  A  pretende : ultimar ..• os  ':trabalhos , nem  o  R deseja a 
isso coinpelir, mas pretende  lhe pague  uma indeMzação .pelps. prejui.- 
z9S causados  O  que  restava: pois?a  apurar,  e o fôz o Jui.Z, 6 se a tarefa 
'eXecutada e  valiosa  e,..neste.case,•'qual  o preço .  - a se lhe atribuir ' razoa
*detente; se a isso: se ornitissel'o ,  julgador não teria Senão sacramenta--. 
de-.-indisfarçável locup1etaMent6:. .E .  o  mie testemunham  es autos  'é que 
a, A., pouco " opulento: em 'recursoS teciileos, abalançando-se . a uma em 
prêso: acima  da  sua  capacidadelmaterial, -4eão.  executou  toda  a obra ' a 
que se, proPtizera, mas apenas parte Mas  também proclamam  one 
R. não acudiu dos  complementos  que  the cabiam e.• nem 	USS a'! re- 
ceber os _trabalhos, deixando-os  ao desamparo  .'das inteMperies, 	Cent- 
pria,lbes, pois, pagar ao A -. o  que  dêle aproveitou e isso  ao -  prôço do . 
ajuste  e. não ao que atualmente„ pbaaam. .,-valer as 0.0rds :realmente fei  
tag E  assim  entendendo  a  sentença agiu  oin -  Ocêrto. Paguem  os 
apelantes  as custas em proporção. . • •., . • - : , 

Belo•-Horizente,...17-: de • maio  de ;:1960 . • 	Aprígio  Ribeiro presi  
dente e relator. -L. lielvécio,Rosenburg.'—i.Edésio Fernandes. • ' - 

- NOTAS TAQUIGRAFIGAS 

0 Sr • DeSemb Aprígio,',Ribeirp 	-sett' veto; quanto  ao agrave; 
concluindo: per negar .provimento • ao 	 •„. : 	: I 

0 Sr. -  DeSemb.., Hélvécio- Rosenberg :.- Também nego..proVimento.. _ 	 , «Querem  nciva. 'perícia Tenho' como inutil qualquer diligencia nesse i seo-
tide.' :Baata'.saliéntaise..que , ha :própria perícia,. ad ,  pe,rpettiam :a elivergên-
cia ,  entre  os  .peritos foi ageutuada.. • Agora  muitos anos  são 'pomades, 
impossibilidade - 6  evidente» • 	- 	, 	 :.; 

- .0 Sr: - Desemb:•;;Edésio.- fernandesi•: Desprovejo  o agravo. 	' 
O 	Desemb,....APrigio Ribeiro : ' (Le  seu voto quantb  as  apela . 

ções, concluindo per negar-lhes- provimento) . • 	 . ' 
0 Sr: Desenib: Efelvecio Rosenberg AS fla. do Memorial há uma , 	- 

carte do autor João Porto 'de :Menezes, datada de, 25 de outubro de .1955, " 
onde -ele entrega ao iDr Pedro Mourthé; de _Araújo a obra realizada: . (L.6 
a- -carte • 
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que desfechou no julgamento da procedéncia, em  parte 	açãe,  ha  
Vendo' condenado o R. ao  pagamento  da quantia Certa de' Cr$ 
123.263,10 e honorários de -advogado: • A reconvenção foi , ' julgada im-
procedente. As -partes;. inconformadaS • apelarani. Recurso  em tArmos, 

Relo Horizonte, - 11 de : março de • 1960. 	Aprigio Ribeiro. 

• 

 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos  da 	de Belo 
Horizonte apelantes Pedro ,,Mourth6 de  Araujo e João  Porto de, Me-
nezes e  apelados:bs mesmos acordam  em Camara CiVil. do Tribunal de 
Justiça, -, conhecer de l  ambos  os 'reçieres i  'el. lhes negar ' proVimentedei-
provido,:prelinainarmente, e,ag5avo, nos antes, que . se mangestou contra 
decisão- imérita de, .cerrigenda, eis, que postulada períCia. pão viria. se-. 
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•áTõda.--  argumentação esboçada na • falta de  entrega  dá obra 6 deft-. 

picie,nda,',porque da que. se  16 daf'carta -assinada peto 	e 	-so 

réu, a einpreitada foi entregue a 16 ide outubro -de- 1055,',...-- -Lago; • -o su: - 
, recebeu a 'obra  sem  qualquer , manifeataçãO:coiltritii de sua parte.. Quart- 

do - a -empreitada  .não., e  executada :de` ..aefirda Corn o . -pactuado  o  Códigir 

Civil  'aconselha  ao dono da obra : recebê-la; enjeitá-'la;' ou eider  aba-

timento  no  preço - -(art. 1.242, 1.243) .. Dos autos, não consta prova pe-

remptória, positiva de  rejeição .-  da obra  O  réu não a- rejeitou  hem a en-. 

jeiton. -  Nestas: condições, não pode recusar á pagar a preço ajnstado. 

Tudo quanta 'disseram as  testemunhas nesse  particular,. enc6ntra  formal 

desmentido na *atitude_ passiva  do -  réu, que  não 'pode ser interPretada,  Se-

não coMa '. aquiescência  b. obra recebida. Se o rén, depois. -de recebido o 

serviço não  o  Coniervou, deixando a -lnerc6  da enxurrada  nenhuma  culpa  

cabe ao -autor." A. Sentença afirmou, a Tprificípio, que houve  demora tie 

inicio e execução  da obra: , Também - aqui  não houve reclamação  do; réu. 

Ao contrário, fez  adiantamentos como está na carta- do .  Autor. - • 
A apelação  do  autor visa árn aumento de Metros cúbicos de terras 

nos  desmontes  A prays.- não  .`6 concludente. Houve  manifesta divergan--• 

cia entre  os peritos. - A  sentença fixou  bem» 	• ' • 	a 
Nego provimento  a ambas as apelações. 

' O :Sr. 'DeseMb.•:Edesio Fernandes': Cheguei  a  mesmi canclusão. 

Parece-me  que .6 deyidoo pagamento. 0, autor tem direito "d:',reeeber•na 
proporção do serviço` realizada. Nego provimento a, ambos os recursos. 

0  Sr  Desembargador  Presidente:" Negaram provimento ao agra- 

vo e a- ambas  -ai apelações. 

FUNCIONARIO,.remmo ESTABItIDADE EXONERAÇÃO SU- 

MARIA — IMPOSSIBILIDADE 

exercício - Por mais de  cinco  anos de cargo isolado 

de provimento efetivo,' não sujeita a -concurso, assegura estabi- 
lidade ao funcionário público  e  obsta  a sua  exoneração  sumária. 

APELAÇÃO CIVIL - N.,9  16.397 .— Relator: Des. GONÇALVES DA 

' 11 ELATOR-I0 

. 	. 	- 	. 	. 
, ,Urbano Mafra Erpidio Maas. da Fenseca, Allston Pereira de -Sousa 

e. Dulce  de Paula -Mara, foram,  - por decreto n: 13, de 12 de fevereiro de . 

1959, -do Prefeito de, Iapfi,, exonerados ` das respectivas funções de coáta-

dor-municipal, "fiscal do .distrito de S. João  do' Oriente  chefe  dá  fazenda  

e auxiliar  dactilografa impetraram os  interessados, mandado  de seguran-

ga contra o ato do -  Prefeito que , reputam ilegal e hulo, -  pedindo  sejam  

reintegrados aa's cargos -clue vinham  exercendo ininterruptamente  o  pri-

meiro impetrante -desde  1 -de  março  de.1950-;-o . segundo desde 4 de abril 

de 1940 -  o terceiro desde 6 •de abril de 1953-e 'finalmente, a última des-" 

de 1 de  novembro  'de 1953%, Alegam  os requerentes  que são funcionários 

estiveis de cargos isolados, Para  os quais  não 'se exige concurso e" .  

podia= ser demitidos,: sem processo administrativo regular. A ante, ri a 

de coatora, em seus informes  prestados • para a instrução  do  feito  i decla-

ra que os impetrantes sao uncionano coritratad s,  sem  as garantia. d - 
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das aos efetivos, Sendo demissíveis ad nutum. Pelas certidões jtintas aos 
autos,-  consta que as" requerentes foram contratados, mas, pelas certidões 
de posse igualmente  anexadas  ao processo, não há referência .a respeito 
do Contrato e, apenas, de nomeação. Nos autos, existe, ainda, um ates- - 
tado do Prefeito esclarecendo que a dispensa dos impetrantes não fora 
motivada por falta flinch:alai ahem deporrera de 'processo administrativo. 

Pela sentença .de fis.  .35  usque 43, o • magistrado concedeu aos re-
querentes 4 segurança impetrada e recorreu  ex officio  

A Prefeitura de Iapú, por seu tnrno, agravon, tempestivamente, 
com fundamento no art.1.2,"-da Lei 1.533, de 31 de ' dezembro  de 1951. 
Ambos  os recursos foram regularmente processados. 

A Procuradoria Geral do. Estado, ern parecer de fls. 71 a 73, opina 
pelo improvirnento. - Autos 'A  revisão..  • - 

Belo Horizonte, 30 de abril de 1960. 

A 	-R D  A D  

Vistos, examinados e discutidas õstes autos de apelação n. 16.397, 
da comarca de Irdiapirn, que 6 a,pelante o, Juízo, agravante a Prefei-
tura Municipal de Iapú e agravaclos, • Urbano Mafra, e outros, acordam 
em Segunda  Câmara  Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por 
votação unânime e incorporando neste o relatório de folhas, - em  despro-
ver ambas os recursos para confirmar. pelos seus próprios: e jurídicos 
fundamentos, a Sentença de primeira instância . Como bem- assinalam a • 
decisão recorrida ,e o parecer( da • Procuradoria Geral -  do Estado, corn 
apóio em um acórdão do egregio ',Tribunal de Justiça . de Mato Grosso, 
publicado na «Revista  Forense, _vol. .168, págs. 300 a 302,  a  efetivida-

' de 6 atributo do cargo, que por extensão se- aplica ao funcionário. Efe-
tivo  e o 'que exerce cargo efetivo de natureza permanente, que não -seja 
em substitnição, ou de confiança, ou de livre  nomeação e dennasão. Ora, 
aa• impetrantes - exercem cargo efetivo  .de, provimento isolado .  Para o qual 
não se exige concurso." Demais disso  .estão todos em- exercício -há mais . 	• 
de cinca anos .e, assfm, ainda  que  efetivos  nag fossem adquiriram esta-

- bilidade em face do disposto no inciso II do art. 188 da Constituição Fe- 
deral que declara estáveis, depois de cinco anos de exercício, os funcioná- ' 
rios efetivos nomeados sem Concurso., («Revista  de Direito Administra-
-Live», vol. 22, pags  108 e  Seguintes). Admitindo  se ad argnmentandum 
gratis tantuni, .não tivessem  os requerentes apoio  na lei, seria o caso de 
ser. a sua pretensão- amparada pelos.piincípios da equidade e da liuniani-
zação do direito, porque S. Administração Pública não  e  lícito,  dentro da  , 
mesma classe de funcionários, conferir direitos e vantagens a uns e ne- 

- gá-los a outros. 0 .ocupante de cargo efetivo, pela sua natnreza, como ' 
o são os de provimento isolado, enquarito no exercício 4161e, não pode ,ser 
exonerado  sumariamente, máxime  contando  mais de Cinco alias de serviço 
na função. Negam, Pois,  provimento ao  apèlo ratione oficii e ao  agravo  
da 'parts para manlier hi totuin  a  sentença  recorrida. 

Belo Horizonte, 27 de maio de 1960. 	Gonçalves da Silva, presi- 
dent& e relator. --- Magalhães Pinto — Márcio Ribeiro. , 

. 	, 
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JURPSPRUDÊNCIA ,MINE . VRA , 

SENTENÇA JUIZ SUBSTITUTO -- AUSÊNCIA DE NULIDADE 
VENDA — IM6VEL GRAVADO 	INALIENABILIDADE -E INF,T,: 

N-HoRABILIDADE.__ su.BRoGAÇÃo -._:_ . .vm,pAriEs 

Se o Juiz que presidiu a instrução da causa jura sus-
peição, por motivo sunerveniente, não há nulidade da 'sentença 
pelo lato de ten sido proferida por outro Juiz que o substituiu. 

A subrogação em apólices da clivida•.- pública.,fedeol 
do vinculo da iiisalienabilidade e impenhorabilidade; mediante au- 

dência da agão. . 	° 
Oportunamente apelaram os vencidos. 
A apelação foi bem recebida e nem", processada, tendo o Promotor: 

de -  Justiça da coMarca argdido a nulidade da -sentença, por *ter sido .pro-
ferida por Juiz.que não dirigiu a instrução da causa. --• 

Subindo -os autos no prazo legal, -  foi feita a , distribuição do recur-sp  independentemente de' preparo, por se encontrarem Qs APelantes' sob o amparo de; assistencia ju 
. Parecer do Subprocurador Geral Jose Ernidio de Brito, pelo conhe-

cimento e desprovimento da apelação. A revisão do exmo. desembarga-
dor Joao Martins. -• • , ; • , ' 

Belo' Horizonte, 2 de abril de 1960. --- Melo . 	 - 
AC6RD 0. 

Vistos relatados e discutidos os presentes autos da apelação civel 
n. 17.106, da comarca de Pouso Alegre, em que são apelantes Josè Ri-
beiro da Costa Filho e ôutros, sendo apelados Sergio :Morais Teixeira -e 
outroS, acordam em sessão da Quarta Carnara'Civil, sem divergência de 
votq, çonhecer da apelação e negar-lhe provimento, confirMando a. deci-
são apelada poi seus próprios fundamentos 6 de acôrdo ,com o parecer da 
douta ProCuradoria Gferal; • - ' 

Não, é nula sentença, como pl'etencle o, ilustrado e zeloso Promo-
tor de Jústiça da comarca. 0 Juiz eketivo -  da comarca jurou suspeição 
após ter proferido a primeira senténça (que foi cassada pelo Tribunal), 
alegando Inotivo -superveniente. E expressamente alegou o motivo : arni- ,  
zade intima coin um:doS Autores, 'exatamente aquêle que vem demóns-
trarido major interéase• pelo êXito da. causa. Está rigorosainente. certo. 
Em - se tratando de motivo • superveniente, pouco poderá- importar a cir-
cunstância de ter o Juiz dirigidá a instrução. Não estaria certo é se o 
magistrado, apesar de ein consciência ter dúvida sôbre a isenção de 
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seu julgamentp e • de estai- ,eonvericidó :da ekistência -do impedimenta ji.i.17  
gasse a 'cairsa, ,sob o --argurnento de que o • fato de ter presidido a :inM,ru 
Vão 'vindula inavelà.velMente,  '.. Juiz -  'decisão final. :•Tornarido,Se 'auspei- 

_ inotivo :eXpreSSamente. previató em lei, devia: inesma- juiZ. clet 
Clarar a• snapeiçãO Supervenienté, ,E se Q. -.inagistrado a quena cOube ''senH 
tenciar, substituição, julgasse necessárici,' podia determiner, a repeti2  
ção da prova,.. Nfió o fêz, 'porque,:: évidentemente, ludo :  havia neeessidade : 
e nem seqUer conveniênCia. • ' ' t  

Concluiu corn itrecusável acêrto -o digno prolator da decisão 
rida, pois,-• na verdade; delmanifesta •improcedência 	ação .itjuizada, 
Coin fiM de anular vènda féita :pelo progenitor: dos Autores JOsó 

subrogação 	Vinculo qiie incidia sôbré.parte da. iMóvel 
rão. das Flores» (ClauSidas de, inalienálnIidade 	impenhorabilidade) ..foi: 
expressaniente autorizada .12ielo''Jniz de - Direito 	coma/Ica, .ant,e 'práva 
de, necessidada en evidente utilidade (tratamento de safide dó proprietá 
rioj e ''a Venda foi leita apóS ..regUlar avaliação e . Me,diante., eXpe-' 
dido com integral observâricia -daá. prescrições legais.: ,  

'Nap • pode • ifiValidar . subrogação 	fato de. ter sida :  :vincula 
tranSferid0 .nara anólicee da divida pública federal, - 

- Verdade' que 	'pedido foi Miciálmente feito pãrá..... n - subrágação'. 
em outro imóVel, a •S'er adqnirido corn 6 próduto da :Venda da Parre gra-, 
yada,do Ribeirao' As Fieirós»: Mas 6. Réquerente, que era proprietário 

.. pretendia Vender todo 0 ,  inióVel,•,' quando :graVarce Só 	Sôbre pe- 
quena Parte, se desiiitereSSon Pèla aqUisição de ,ontro , ..imóveL que 

;sii -Uottár o vineulo. 	fôi; • entia . -Pte deliberaçãs,O.: do • próprio Juizo . que,1 
pond o dinheiro obticlo coni'a'vendd'e,,tegularrnente depositado (Cr$ 	; 
20.000,00. que feram - adqUitida's . 	wpaices, para.' tegeber: o . gravame da, • 

e. da impenhornbilidade: 	' : 
deseaso• dó : gequerente loreou determinaçãe 	qtte foi 

tomada com inteiro apLio na 	 • 	. 
' 	• 'Se. irreg-ttláridade . honve (e, a' rigor,: 	issa se :Poderá dizer, poisi 

que a• moderna •-juriSpruclência' Vem admitindo a possibilidade de poSterior 
aplicação' do Priiduto aliénação, coin depósito- judicial eitexppoiário do,. 
diiiheir6),náci 'Padéria ela invalidar on prejudicar de qualquer rood() a' 
aquisição feita 'pelos .1"tens, -aka- Apeladosi inteira, hem fé . r4e-
diante - Previa. e •  exprésSa ,autorizaçãO 

' - Merece,;poia, ,  integral :cOnfirmação a sentença recorrida 
gem: custas, , por se ieneontrarerii os Apelantes sob a "égide da 

Grattita: ' 	 ' . 	 • 	' 
Belo Horizonte, 6 de maio de 196(1...Joao Martins,. presidente'e . 	. 	. 	. 

visor.. 	Junior, relator,: 	Onofre Mendes. 	 , , 	:.„ 

SERVIDÃO DE CAMINHO PROTEÇÃO POSSESSORIA: CONDE.- , 
NAÇÃO•L'INDENIZAÇÃO DO , ESBULHADO'---, :-. HONQRARIOS: ,,  ' 

" , DE: ADVOGADO 

Tem. protèção ,  possessória - servidão aparente de ea-. 	 . 

A condenaçãO, nag açõès. possessórias compreende o - 
.restabeleciMenta dá cojsa imóvel na eatado anterior e indeni: azdacvtoiaddo:: ,..4,4.... eausados  :a.,. ..o.:eabillhado, inclusive thonora'rio's de 

torização judicial, não sujeita A, anuLação a vends do imóvel 
antes gravado com as ditas cláusulas. 	 ' 

APELAÇÃO CIVIL N,4-17.106 	Relatiir: Des.' MELO JÚNIOR , 
RELATÓRIO 

Ao relatório, feito as fls, 118-119 peló exino. desembargador Hel-
vécio Ro,senburg, ncreAcenta que a egrégia Terceira Camara, sem diver-
gência de voto, cassou a decisão recorrida e determinou que - o Juiz, único 
competente para conhecer do pedido, proferisse nová decisão como lhe 
parecesse de direito, 

13aixarld0 os autos cómarca de origem, jurarani suspeição os dois 
magistrados de Pouso Alegre e, em consequência, foi o.processo remetido 
ao Juiz de Direito de - Borda da Mats., comarca substituta. E de lá veio 
longa e fundainentada sentença, cnja- conclusão é pela integral improce-

, 

. 
APELA,ÇÃO ' CIVIL 	16.:862 — Relator: _Des... CUNHA PEIXOTO: 
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RELATORIO 

Luiz Brant Horta e sua- mulher, ajuizaram, na Comarca. de Juiz' 
de. Fora, ação possessória, contra Fernando Procópio Searlatelli e ara 
mulher, a fim-  de lhes ser assegurada a posse de 'servidão de trânsito 
de uma estrada' que partindo do lugar denominado :«Ponte de Pedra»  liga  

a estrada ' municipal  que dá .acesso  a  localidade, «Ribeirão» a  Rodovia  
Juiz de Fora-Úbá, atravessando terrps da fazenda (São.-Vicente» de pro7  • 
priedade dos' -réits. - 

Citados, não  contestaram os réus; sendo, entretanto, admitidos :a 
indicar -testemunha que foram-  ouvidas pa audiência 'de instrução e jul- 
gamento. . . 	 • 

Saneado o processo sem  impugnação,  realizou-se uma perícia, e,: • 
em seguida efetuou a audiência de instrução e -jalgamenta. 

* • O  Juiz julgou procedente a ação deixando, entretanto, de  condenar 
os  retie em honorários de , advogado e perdas e danoa. - 	: 

' Ambas a.3 partes., oportmiamente apelaram, sendo o's ‘recursos,,  re- 
gularmerite prpcessados  e  preparados: 

- Ao Exmo.. Sr. Desembargador revipor. 
Belo Horizonte,' 10 de novembro de 1959. — Cunha Peixoto. 

ACÓRDAO 

	

. „ 	 ' 	- 

- Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil n. 
- 16.802, da Comairca de Juiz de Fora, sendo apelantes : 1.° -- Luiz Brant 
Horta 2.°) Fernando Procópio Scarlatelli e sua  mulher, - acordam  "cis 
Juizes da  52' Camara Civil do Tribunal de Justiça 'de Minas Gerais ado-

' -tando o relatório de fls como parte integrante dêste, em dar  provi-
mnento  a  primeira apelação pára  condenar  o réu, também em honorários 
do advogado, na .  base de 20% sôbre o valôr dw,causa, prejudicadcl'o se-
gundo recurso : . Custas  em.proporção. 

I -=  Tratam  os autos de uma estrada que partindo do lugar deno-
.minado (Ponta de Pedra», liga  a  estrada municipal. que dá acesso  à  loca-

- lidade  4e «Ribeirão» a  rodovia  Juiz  de Fora-Dbá, atravessando terras . 
da fazenda. • (Sao Vicente»; de propriedade dos segundos apelantes; Estes 
,adquiriram a  fazenda  em 1935 e continuaram  a  permitir o tráfego • pela  
mencionada estrada,  ate que, em dez de  novembro  de 1956,- resolveram 
impedir o seu uso,. inutilizandb-a. Dai  a  presente ação de reintegração 
.de posse. - . 

	

II 	Hoje, principalmente, depois  do  magnífico trabalho de Men- 
des Piinentel, publicado na (Revista Forense», vol. 40, pág. 296, a pro- 
teção possessória para a servidão aparente de caminho  e  fato ixidiscu- • 
tível e  tranqüilo.  A 'jurisprudência  é  neste sentido,.  Irrespondível,  alias, 

-• a argumentação de Mendes Pimeritel defendendo os inteidictas possessó-
rios para a servidão aparente de caminho, destitulada. Eacreveu o 
tra: (se o 'legislador  reconhece A' posse trintenária da: servidão` a yis 
sitiva;  coma, negar 	essa posse a proteção pelos interdictos ? -Não 
sera monstruosidade ter direito aI servidão  e  não ter ação para prate-
ger-lhe a incomunicabilidade? Não contrariará isso o canone fundamental 
do art. 75 do -Código Civil ? Não repugnará  ao-'conceito  legal do institu- 
to possessório  (art.  485) ? Não 	que o  Código  ,tenha dada a 
ação. de Usucapião -ao proprietário do prédio doininante, que, há ' 30  anos  
mantém caminho  vivo no serviente, e ao inesmo. tempo lhe tenha  recusa- 
do 	de  manutenção para repelir *a. :moléstia a . essa quase. trintená- 
ria». ((Rev. Forense», vol. 40, pág. 296)., 

'que, desde:que a servidão se apresenta e ' com  obras visíveis e per-
manentes feitas .peIo homem,  a  servidão tem caráter de  continuidade.  

, 
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.0ra, no caso  em a.prêço o caminho seI  apresentai  corn essa caracte- 
- rística, pois, como afirmam todas  as testemunhas el' - eonfirma a perícia, 

tem  uma parté. calçada  de pedras,' Possui :hoeires e  valetas,  para  escoa-
mento  de aguas, mata  burro.,.  porteiras  ,e .careaa lateráis.. • 

, III — A prova Mostra • que - 6.  autor vera exercendo a quasi posse
do caMinho, há Mais de vinte anoa, com  ciência dos apelados. 

Ora, nos interditos de qUasi-.-PoSse de servidão' nag se  questiona 
direito  a  servidão mas tão .Somente da poSse* da servidão, miter* de"fató. 

prova  tastemnnhal, não eó sabre -  a posse de autor sabre o ca-
minho  em  questão • como io tocante ao esbuiho é de uma " evidência  

* 
	so- 

lar  . Alias; dificilmente se vê, 'Principalmente  em Um município civili-
zado  como  Juiz de Fora; lanta'arbitrariedade. As  testemunhas  'informam  
que os répa -não se limitaram a  fechar  a estrada ,*impedindo que os auto-
res dela se utilizassem, Mas foram alétri, 'inntilizarana-na, .desfizeram-na 
com o trator. 	 , 	, 	 ' - 	- 	• 

---- Posse velha manutenida, não poderiam. os  autores  turbá-la, co-
mo o fizeram. Se julgavam' com impedir o. trânsito por ela 
que lançassem mão dos meios Judiciais próprios, nunca pela própria 
autoridade. -  Esta no interêsse da  sociedade  que os estados de fato xiãtl se-
jam alterados., pela Virga  privada, mas impugnados pela via' judicial- pró-
pria quando-centrárioS ao direito.  

Os requisites  da possessória estão plenamente provados e, a -  pro-
cedência  da ação era -um imperativo de direito e de justiça. 	• 	. 

'IV cy'artigo 5, 03 , do Código Civil estabelece que a condenagão,•, 
nas ações  possessor-as ,*„ compreende  tambéln  o  restabelecimento das  coi-
sas  no  estado  anterior em _tine se encontrava: '0 esbulhado, assim, deva 
Ser- posto  -ern situação: patrimonial em  que se encontrava, antes da  prati-
ca pelo  réu do ato :ilícito  isso  so se con-Segue determinando o  pagamen-
to

,  
pelo esbulhador  des perdas e' dos  - prejuízos sofridos pelo  esbulhado 

' 
 

com seu ato  E alias Wlição de Tito Ftilgêncio : (a Manutengão,  portan-
to  qua não se - decreta turbação  definitiva  da posse . slá sempre lu-
gar a  indenização  de prejuízo necessariamente sofrido». ((Da ' Posse  e 
das  Ações  Possesaórias», ed. da (Rev.  Forense»,  vol: pág. 86, n. 78): f 

No mesmo Sentido CaryOlhO  dos Santos €.. :se o fim da ação .de. 
manutenção  -. 6 titular a livre exercicio da pOase, fazendo  remover st- ato 
tutbativo 6" repondo  as  eoiaás, no seu antigo. estado, claro está que impli-
citamente o seu fim .6  assegurar  a indenização Pet') dano sofrido, pois de 
outra  forma  não' 'seriarnas  coisas repostas  na . situação  - anterior». .(pe, 
digo Civil .  Brasileiro  Interpretado», vol.: WI, pág. 144):. •• 

" V 	Entretanta.,  o  objetivo 'da . indenização não  e  enriquecer  nm, 
guém, Ines conseguir. que  o  lesado -  nab -fique  nem mais rico 'nem mais 
pobre do que estaria se .  o ato: danoso não  houvesse  produzido.- -  Daí - in-
cumbir a  vitima  indicar • corn precisão* os  prejuízos e, na fase própria, 
.provar  que, us  verdade, os  sofreO.  AT.  5,0  basta,  pois, alegar r inn . pretenso '.  
prejuízo,, e  indispensável 'suer  prova  - E esta  precisa  ser feita na  ação _ 
principal, pOli  do  contrário,. seria transformar a. instância  de  execução  
em instância de acertamento 'da direito."  

' 	Ora, o autor álegou, na inicial, apenas Uni  prejuízo de Cr$ . . . . . 
30 . 000,00, proveniente  de  perda due, legumes  e verduras que eram trans-
portados,  no  dia ,ern qug a eStrada foi feChada, para a feira livra e que' 
não  conseguiu  chegar a`seu *destino, ,perdendo; pins não  conseguiu  fazer - 
prova dêste prejuízo: Samenté-:a  testemunha  dos réus;: de nome Geraldo • 
Zaranteneli fala -nesse  dano;* Mas, "assim. Meamo, 'nor ouvir dizer. Paz re-
ferência a .-êsse . dano, mas assim mesmo  acrescenta não ter :dêles. conhe-
cimento  próprio • (lis  66v ) 	 " 	• 

:Os danos alegados não . ficaram, gois,.`.proVados .e neste particular
está. certa - a sentença 	' 	— 
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INVENTARIO — NÃO  INCLUSÃO  DE BENS AÇÃO DE  SONE- 
GADOS—  AGgavo  DE  PETIÇÃO ÇABWI,NT9 

JERISPRUD'ANCIA - MINEIRA 

Antes do Código do Processo  Civil, Om face do artigo 503, 
do Código Givil,,,firroarara õs Tribunais qúe, averiguada a moléstia pos-
sesiória, "deveria o "causador não  so çalerca.i as Cõians -  no Statu tine ante, 
coma Pagar OG Prejuízos  sofridos pelo esbulhado ; Ora, se entre ages 
pagamentos não se incl.:in -sae a  verba  de honorarios, evidente que a ui e-
nização hão seria eompteta, poiS, não: sendo licito ao esbulhado - agir pea 
soalmente em juíZo, teria seu patrimônio : desfalcado dó  quantum  expen-
dklO éoni o Seu Patrono. A entrada do 054:ligo do Processo, Civil eni -  vi-
gOr não modificou a situação, pois manda que se impute ao litigante • 
que  agiu  com  culpa o§ honoraria.; da . Parte contrária'. - - Ora, no esbulho 
há sempre - urn ,:ato ilícito, agindo o éVulhadoi sempre  coin - cull*, quando 
menos  de ter procurado fazer justiça, eoni  as ,spas próprias mãos. 

, Belo Horizonte, 19 de Maio de 1959 -- Cunha Peixoto, presidente 
e relator. --- Pinta Andrade. 	Lauro 'Fontoura. 

Dó despacho que nada decide sébre o mérito da causa 
cabe  agravo  de petição, não' podendo prejudicar a parte o krio 
do  Juiz recebendo o recurso como apelação. 

— Havendo acardo, os bens não incliiidos no inventário 
poderão ser  objeto  de sôbre-partilha, más em caso de oposição 
so em ação de sonegados poderão ser reclamados. , 	 , 

APELAÇÃO CÍVIL  N.  17.570 2— Relator: Des. HELVÉCIO ROSEM-
BERG. 

RELAT612,I0 

Ação ordinária de nulidade de partilha ajuizada por Benedito An-
tonio Teixeira contra Joaquim Antônio Teixeira, inventariante no espó-
lia.  de Inacêncio Teodoro Teixeira, que foi contestada; ' 

0 Juiz a fls za proferiu o lacônico despacho : — «A - petição de 
Ps. 2, fala em anulabilidade (1. 9); -- Fala em nulidade (2. 9); Não 
eapecifica.' quantas rêseS, burros, etc. (3. 9 ); — ReqUeira, qnando, a s& 
bre-partilha ( -4.9 ); Requeira, quando, Sonegados (6. 9 ); -,-- Apresente 
Procuração da espôsa de Benedito Antônio  Teixeira, no prazo de três 
dias» Não  se juntou o  recibo  «AR» da  intimação .dos autbres. No des- . 
pacho de fls. 35'0 Juiz teve a ação  prescrita : e anulou o •processado  pot 
ilegitimidade do procurador falta de -ribtlerep'exPressos.  

Apelaram os  autores  a fls. 39 e ci Juiz, depois -  de processado o 
recurso, recebeu -O  como apelação  A revisão do eXmO. desembargador 
Edésio Fernandes. 

Belo Horiiante, 28 de abril de 1960:— Helvécio Rosenburg. 

ACÓR DÃO  

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos de apelação cível, 
17.570, da comarca de Andradas, apelante Benedito Antonio Teixeira e 
apelado inventaria.nte do . espólio  de Inoeeneio Teodorò Teixeira, acorda 
a Terceira Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
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Gerais, por : votação unânime, integrado nes te. p relatório.de-fis. 57, em 
conhecer da apelação e lhe négar  provimento  pelos fundamentos abai, 
xo. Custas pelo apelante. • • - 

0 despacho' recorrida nada decidiu sôbre o merit° da - causa. 
recurso • próprio  seria - 'la de  agravo  de ,petigão, Como fora - interpOsto-. 	- 
Arro do juiz, recebendo-o C07410. apelação 	node ,prejudicar .a parte.:' 
Daí, o - seu conhecimento Pela -  turma. julgadora. 

Desprovejam a apelação porque :imprópria fed a ação ajuizada. • 
Pelo - expôsto na inicial, o que o autor Pretende .0 a inclusão , de  outros 
bens na partilha, ji julgada. Havendo acôrdo, õs bens ..que ficaram por 
fora  poderão  ser objeto de  sobre partilha  ern caso de  oposição, só -por . 
meio de ação de sonegados poderão ser reelamados. 

Reconhecem  'ser legítima  a representação do procurador, investi-
do nos poderes ad judicia; 	 .‘ 

Belo Horizonte, 17 de maio de 1960. --- Aprigio Ribeiro, 
, dente, eorn voto. 	 Rosenburg, ,relator. 	E,désio Fernandes. r 

	

. 	 , 	• 

NOTAS TA QUIGRAFICAS . 	 . 

0 Sr Desemb 
latôrio e de 'seu -voto, concluindo  por conhecer  dò  recurso ,r embora inter- 

' 	, 

	

. 	. ,Helvécio Rosenbar.g : (Procede 	 do Re- 

pôsto  como  de -agravo de -petição, ulna vez que. o  Juiz' o recebeu come 
apelação; sendo genie tal processado)  

0 Sr: Desemb. Edésin Fernandes: .Tambérn,  conheço  do  recurso  
Sr. Desemh. .Aprigio Ribeiro :O  recurso era.. mesmo de ngra-

vo, conforme -foi " interposto : 	o recebeu .  como apelação 6 corna 
tal foi processado: Acho  que  a  apelação tornou  muito mais .  amplo o 
conhecimento : Podemos, portanto, passar 'ao  mérito  . . 

Sr: Desentb.:,:Helvécio - Rosenburg De  modo que há esta ar-- . 
gumentaçãp de, que  houve  interrupção. com  'a  notificação  de fls. 8 A 
notificagão ,-. entretanto, não '1.60 fim interruptivo, visou apenas a  obri: 
gar O réu a.'Partilhar  bens  não arrolados. Além dissó, tenho  .que a' ação 

-imprópria para anular  a partillia, , sôniente porque há bens a partilbar.t 
Poderá, portanto, o autor ingressar novamente  em juizo, -com  ação  pro- 

_ 	_ 	, 

pria  e, á meu ver, é a de :sonegadoS.  
- 	0 Sr. DeseMb. --Edésie Fernandes : Veto : cA. prescrição da par- 

tilha não Ocorreu;, ja .  que o  prazo prescricional foi interrompido pela 
notificação levada a -efeito. Nem  se argumente que 'a notificação  não 
visou a preScrição, porque nela se declara: expressamente que  el seu ob-
jetivo se -relaciona com os artigos '720" e 166 do Q. P. Civil.. Aten-
te-se; taMbén-i, que o Dec lei 6. 790,: de 1944, deu  nova redação ao § 2.9  
do Art. 166 -  da Lei civil proceasual, justamente para aplicá-lo a todos 
os casos previstos no art. 178 do. Ç. Civil e demais Prazos de prescri-
cap . Destarte, interrompida que fai  a prescrição com tal diligência, não - 
se pode dar  acolhida  ao despacho saneador que a 'decretou' ilegalmerite. 

Também improcede -  anulação do  processo  'corn be na ilegiti-
midade do- procurador :- o mandato de) Bs. 31 contém uma ratificação 
dos poderes expressos e especiais  para o procedimento  judicial 'Azsirn, 
a ação deve prosseguir para a, final  ser  julgada, au seja, se a _partilha 
é nula ou não, tal como se pede no libelo. Dou provimento». 

0 Sr. 'Desentb. Aprigio Ribeiro Aeusa-se inventariante de ter 
sonegado bens. k partilha foi feita regularmente. Estou 'de acôrdo com 
V. Exa., Desembargador HelVécio R.osenburg neste sentido. 0 pedido . 	. 	 , 
poderia vingar por mem de outra ação.  

Sr. Desemb. '.131elvécio Rosenburg : O. Autor não ataca, em 
nada, a partilha. 	 , 
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Sr. -Desemb. Edésio Fernandes : Não seria matéria de  méri-
to? Nós estaremos suprimindo "aqui uma instancia

0 Sr. Desemb. Aprígio Ribeiro : Não, devido A, maneira, pela 
gnat foi equacionado o pedido. Este ação não pode vingar._ O  juiz  dis-
se  bem.  A partilha  está  perfeita. Contra ela ninguém reclamou. 0 
autor  afirma  não haverem ,sido incluídos -  certos bens; deseja anular a 
partilha Nego provimento  a  apelação. 

Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg : V. Exa estaria de acôrdo 
com . : a  prescrição'  

. O Sr. Desemb. Aprigio Ribeiro 	Primitivamente, eu achei que 
estava prescrita, mas a ponderação do Desembargador Edésio Fernan4. 
des me impressionou. 	 - 

Si. Desemb. Helvécío Rosenburg : .Ele fez a notificação para 
obrigar a inventariante a trazer estes outros bens a inventário. Relativa-
mente a prescrição. . . 

Sr., Desemb. Aprígio Ribeiro : gle estava sé propondo a fa-
zer ação de sonegados. - 

Sr. Desemh. Helvécio Rosenburg.: 0 fundamento para a par-
-billet-6-  o de fraude, e, se é fraude, a prescrição .6 o objeto; é para in-
terrompê-la precisa-se de at expresso. 	; 

Sr. Desemb. Aprígio Ribeiro : No caso, foi do  omissão.  
Eu Me satisfaço mais, ficando com a decisão que V .Exa. defen-

de, que é a de ser a ação inadequada. 
0 Sr., Desemb. Helvécio Rosenburg :  Q  Desembargador Edésio 

Fernandes estaria de  acordo,  no  mérito? . 	
0 Sr. Desembargador Edésio Fernandes : Achava que a prescri- 

cap não havia ocorrido. Ele faz  mengão aos arts. 720 è 166, do Código 
de Processo Civil. 	 " 

0 Sr. Desemb: Helvécio  Rosenberg: Poderemos deixar este  as-

pecto  da lide e examiner o merit°, da questaq. 
Sr. Deserub. Aprígio Ribeirp : Decidimos negar provimento, 

unanimemente. Pediria a V. Exa. -que dissesse, ao lavrar o acórdão, 
que "o recurso estava bern  interposto  ; 'mas o juiz  deu lição  errada de 'di-
reito ao advogado. 	 _ 

0 Si. Desemb. Helvécio  Roseburg  : 0 :Juiz no despacho*  ante- 

rior diz : a ação .própria é a ação de sonégados. 'Dêste despacho' não . 	, 
houve  . recurso( nenhum. 	- 

Sr. "Desemb. Aprígio Ribeiro : Este despacho foi espécie 'de 
uma primeira parte  do  saneador.  

. O  saneador 'foi 'dado em dois lances E .  bem dado Estava erra- , 	 • 	 • 
da a lição no despacho de  recebimento  do recurso. 	 . 

Sr. 1.)senibargador. Presidente: Negaram ,provirnento. 

/ / , 	 

POSSE — CASAMENTO RELIGIOSO — ESBULHO --- 
POSSESSÓRIA — PROVA:. - .  

Aquele que possui e administra imóvel pertencente 
a  mulher  com quem  vive  unido pelos vínculos religiosos, uma 
vez esbulhado, pode usar de scat,' possessória e ao Juiz não ca-
be julgá-la sem antes abrir a fase probatória. 

AGRAVO NY 7.364 — Relator: Des. APRIGIO RIBEIRO. 

JURISPRUDNC1A .-. M */•1,E I , R A:: 

RELATÓRIO   

Em  ação possesaória nloyida, por Carlos 'Inosêncio Rosa Centra 
Jose Bernardo; da Conceição  e Je,us  Bernardo; Conn) 9 A: Oférecesse  mi- 

cia'mente doeinnento  a  provar ser  dona -do. imóVel .  ern .14ígio 
..'da Silva; Om. quem  : 	 posteriormente casado  na Té70,:  

la; o -Juiz qte  concedera ao  A  mandado  limmar  no , !sanéadok , :.  YOlit . " 
revoga  lo  por entender : estar  o A 	'defender :interêsse ..  
-formado ,. agravou  o  yencido,' ,  Sob :  o  palio da justiça gratuita, benefício : 

4,;: tpielveio a  lograr ao momento  em  que intentou2  0::reeUrF.9.. Em mesa 

Belo Horizonte; 2 de Maio de 1960. LL. :Aprígio . Ribeiro. 
, 	- 	 :  

ACÓRDÃO 

.._ Maria de ,Itabira, .agravante 'Carlos Inocenciii Rosa e  agravados  Jose  

-ao Processo, abrind o. larga brecha  ao recurso. interpôSto.... • E a decisão  .fe 

trador, foi dele esbulhado ...Reconhece lisamente nã.o  lhe ser o dono
pertencendo  a  senhora . coin quem . vive unido  spelos  vínculos,religioios 

Bernardo-  da -Oonceição . e outros.  acordam  i  em Camara Civil"- di; - Tribu-
nal. de Justiça, prover o  recurso  Se o jinz ,se houvesse limitado 

não cabe  remédio" ordinário. Entretanto 9- que fez, embora não  . o: 
sesse  explieitaMente, foi julgar o A... care/4e  jia ação, sendo -a suspen-
Pãó da liminar simples conseqüencia dãsse póstuládo, eono  se vê cla-
rarnente  do  fundamento  corn  que procurou esforçar a medida „ e do: fa-

to  de condenar, de logo; . o A  nas custas • Kia.; --indiScutiVe1ménte -, 7 : Eta 

vogar o .mandado  in  liminejitis; descaberia Tor  ser decisão  contra que 

benernérita.,,de -corrigenda. Na espécie; _não.- se trata de, apurai o dotal-
aio  do .ingivel em litigio  A ação. :é de- posse,- que  não  . petitória  e  está_ . 
provado  quantum satis  que  o A. agravante dele possuidor  e  adminis- 

norma processual o  julgamento prematuro  da situação: Abra,-- pois, ;o, 

reito , Custas ex _lege: . 	 r. 

Mas afirma que o •zela  e  custodia, sem  jiitra interfeitencia 4,e, -o:lato se 
deve admitir # desde que -  a . "instração o não desminta 'não . sendo boa . 

digno  Juiz a fase probat64a .  e,  encerrada,-  sentencie  como  for de - di- 

Vistoi, relatados .e. discutidos êsteS autos  da  comarca de Santa 

dis- 

Aprigio F Ribeiro, presi- Belo Horiionte, .3 de maio de 1960. 
.dente e relator. 	Helvãcio Rosenburg. — Edésio Fernandes 

,./ 

. 	. 
IMISSÃO DE-. POSSE  -ARREMATAÇÃO DE IMOVEI,  

AÇÃO PROCEDENTE 

—  E  procedente . a imissão de posse postulada por quern, 
arrematou o imóvel em praça -realizada com tôdas , as formali-
dades legais. 

• 

CERDA.  
APELAÇÃO  CIVIL 'N.? , 	17.452 	. Relator Des FORJAZ  DE .147 

R E L:A TOO  

'Adoto o relatório 'da sentença de fls. 23v a 24 dos autos e acres-

cento que o MM. Juiz-  julgou procedente esta ação de imissão de posse 

MINEIRA  

ACM:* 
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intentada pelo autor Jose .  Sales de Oliveira Filho contra o réu apelante 
Antônio ' Poliçarpo . Rosa • Filhe e •-,c;Pua mulher, determinado se expedisse 9 mandado  requerido, pagas as custai pele- Vencido; Este, - Inconforma.- do-,_ apelou da sentença 'de fis.. .25-  Peles , motivos  'alegados,' aduzindo  o .  " 'apelado  as contra-razii ea de fla. 36 . Recurs c1 reguiar, .-Com . - prepare; nesta  inatfineia.. Palen o ,Misosteno  Publico opinando Pelo. . 'fleSprovimenta:'. do . eCur,so e confirmação da  sent,ença- -apeiada ..:'''Relatades,  a revisão. • '• • Belo Horizonte, gs- ge. abril . de 1960 . 	Forjai de Laterda, rela- - 

; 	. 	. 

. ACÓRDÃO  . 	- 
Vistas, relatados e discutidos  .estes  autos de  apelação  n.'9  17.452 da Comarca de Ponte Nova, entre partes, como apelante Antônio Pali-

, carpo Rapa 7 Fil o;  e apelado Jose ' ,Sales de Oliveira , acordam  os Juizes ' da- Primeira Camara Civil do Tribunal da 'Justiça; Estado de Mi-. 
nas Gerais, adotando .o relatário de ns„ como parte daste 'conhecer 'do 
reciirso'e negar ' provimento  A-apelaçãa para manter 'a  decisão  • apelada,„ , pagas  ' Custis, Pelo apelante;'. nos térmos. 'dog votos .exarados censtan ,  -fes  das notas  taquigráficiO que ficam fazendo 'parte, integrante, .dêste, 
sendo ' anekadas aos autoa. Não houve voto- divergente:. 

"- Belo Horizonte,' 16- de mail), de 1960: 	Forjaz de Lacerda,:-,Presi- 'dent& e relator. -- Welingten Brandão .'--L: 'Agenor de Sena Filho. . 

'NOTAS 'TAQI_JJGRÁFICAS 

,0' Sr l Desemb. -Forjaz de Lacerda: (Lê o relatário). Meu  voto  seguinte «Pelo a documentos  de fla. 4 a- flo.: 9 -ficou evi7  dentemente  demonstrado : que o • autor apelado  Jose'. Sales de'Oliveira Fi-lhe 'arrematou ern -  hasta- públicá ,  judiciala .pi_7epriedade agncol. a  que  refere a  inicial sendo -faito  o' competente  registre no Cartório de 
Registre. de -Imo:ye-is .'- O. -opal:ado' arieniatandO, a 'aludido;_iinóvel, , :nama praça realizada tom  todas  as  formalidades legais  em a Manors  -recta-niaçaé ,  Per parte ,  de 'qUeiri". `quer que sejá, tornou-se  legitimo dono  do_ irnóvel; passando n'manter sabre '- ele  .2 necessário domuno com  todas  as suas  garantias : previstas pela :Lei ea Justiça .  Cabe,o.dever -de .pai-
par As spas mãos aquilo que the ,,cedeu  ; ern face da; arrematação ve- 7  

	

rificada A propriedade - foi arrematada com as , -divisas Certas e deter- 	_ minadas,: não  tendo  'Ocorrido qualquer  embargo a arrematação, para in• 
validar a praça realizada O pedido foi instruido com .os .documentes 
capazes de  provar satisfatoriamente  o 'direitocque  assiste  ao autor  ar  rematante. sobre  :citado imóvoL 	autor arrematante .não se pode ' , 	, 
deixar de fornecer  todas  as .garantias  para entrar na, pense  daquilo que  adquiriu mima praça  levada  a  efeito  com  a presença do Juiz, legalrnen te.' Deno :  que .se  tornou  do imóvel  arrematado ; justo - e4 natural, queira' o auter.. ser imitido  na pease daquilo qua • lhe  -pertence per Lei , e por resultando  de • tudo isso a procedência-da feito ajuizado .- Naga Per ''. 'éste.a."fundainentos ; :•proVinuento :a` . apelação-:'."6  confirmo  4 -  senteric,a exarada,-  pagas  a  custas  pelo apelante». ' 

:Sr. -  Déseinb Welington , , BrandiO: Men Veto e o  seguinte  : 0‘eita. . a  reviso  e procedido o  exame na  Mia .prova e sob seus aspec-
tea: jurídicos; concluo- pela confirm-4ga.° da sentença..apefada, que '-é" con-. 

-forme Coneeituação: da imissão, quardo sobretudo» proposta  . Contra ; o alienante, em -que a única defesa  consiste na nulidade de table de  aqui  Stigãe. Tanto:  mais .  que na hipótese,  o domino dos executados, do can- 
trario ao que aduzem, Se  exercia  ad corpus,  sem qualquer ressalva  quan-: _ to as partes' incluídas no toile peia  inscrição  da ,hipoteca  outorgada  e  

JUR PSP RUD.NCIA  MINEIRA  

conseqüente execução,, uma e eutra, 	não passíveis  de hripugria- ça0 e controvérsia sérias». 
- O Sr.. Desemb. ;Sena Filho: De aeôrde. 

upannne 
Q  Sr Desemb- Presidente -: Negaram  provimento por  decisão 

SEGURADORA DIREITO : po -  SEGURADO  • SUBROGAÇÃO , 
INDENIZAÇÃO 'MR TERCEIROS -  PROCEDÊNCIA 

	

. 	. 

-- A seguradora subroga•-se -nos -  direitos  -do . segurado para acionar ::o causador do sinistro. 	• 	, ' 
Provada- a,eulpà do motorista.preposto do dono do yet- eulo; procede contra- asse Ultimo' a ição de indenização. 

APELAÇÃO. N.9 	 Relator: Des. JOÃO  MARTINS . 

	

.; 	 - 	_ 
REL•A'TORIO- 

BaOeado  no art. 986, n. I, do Código Civil, e dizendo-se subroga-da nos -.direitos de Manuel Moreira de S01.10j9. Barros;'-a  Pôrto . Seguro,  Companhia de  Seguros  Gerais-  aforou .ação, nesta  Capital contra 'Augus, . Cesta, - Pleiteandoi  indenização' das avarias  causadas  em um  -caminhão, , inaia  despesas  de' perícia técnica, - num  total . de.. Cr$ 63.080,00, l'ilinerá- advogado e juros de: mora:' 	. 	 ' 	 • A - iniCial sustenta que , 9; Caminhão «Alfa -Romeu»; de proprieda-de: de Manuel: Moreira . de Sousa .Barras segurado  pela  autóra, foi  abal-roado  no cruzamento da  Avenida Amazonas com a rua ,Janquilhos, per 
um veículo de propriedade: do réu, e que a culpa de . choque  das mias  cabe inteiramente ao motorista deste;  Contestada  a açãO, &poi's  de reclamar a apresentação do con-'trató de seguro-, o  réu considerou não só inviável a dernanda, parque a cobrança pela  seguradora  representava enriquecimentoilicito comó- - 
Precedente 9' pedido, pois  o -acidente ocorrido  poderia  - ter l sido  evitado  pelo' condutor  do caminhão  : Alfa  Romeu  . que dispunha,  na ocasião,  .de uma  centena  de Metros -de diptancia para freiar o 

saneador  de, fls. 58v; passou  em julgado. 
A instrução  foi  realizada corn documentos :juntos - aos  autos e, in-

quirição de :urna -testeMnnha. A sentença den pela improcedência di. • 
ação, .ernbera . tenha varias considerações  a 'respeito  d4 i4e304vancia.  da • siforogação alegada.: na inicial::  

„ Apelou  a utora,  ema  tempo  oportuno  e, procesaa o o  recurso  or-deriadaniente, •OP autos foram  remetidos : ao Tribunal. Fêz-se preparo. A' ' revisão  do exmo: desembargador - '0riofre Mendes'.' 

	

'elo Horizonte, .80 de março 'de ,1960. 	João Martino. 

ACÓRDÃO. 

Vistos, relatado s '. e discutidop  estes  autos di apelação, n.. 17.426, - 
do.' comarca de -Belo Horizonte, ern que.e apelante" a Pôrto .Seguro .Pia: 

e.,apelado Auguste •Cpsta. 
, 

 
Em sessão da Quarta.:Chroara, r 'Civil do Tribunal, de Justiça„ ado- tandci- o.relatóriõ  de fls  como parte integrante dêste acordam  em pro-ver a' apelação e julgam'.4 ação: procedente,  determinando  que  a inde--• 

k 

-M N 1.1i A , 
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a questão  estava  encerrada pela  prec usao. 
,NO que tange à responsabilidade do apelado, está decorre da cut-

pa . 4e. seu preposto. • 	 • 	 • 	. 	, 
Considerando tão sêniente. o : único depoimento ouvido na instru7 

1 	 devidamente 	 - 
çao, a sentença  cone, um que  não  se apurara, eyr amen e, et sido cul- 

posa a atividade do  motorista  do apelado: Maa .  na . causa ha outros 

series  elementos  de convicção a ,mostrar, que a .colisao. ocorreu por  culpa 

do motorista do réu: Desviara-se  êle para o centre .da pista„ ,  • subindo 

em canteiro;'. porque ant  outro carro lhe  fechara a frente e, ao  notar  que 
iria chocar-se com um =poste, nova; manobra; fez, entrando no cruza-. 
merito;'justamente - quando 'clêle se aproximava o  caminhão ' «Alfa  Romeu»  

que  foi  abàlroado  e  avariado  .A perícia ticnica não  deixa' qualquer  du  

vida  s61340 • a  imprudente manobra  ".realizad'a  corn. co;  ::. carro  abalroador, 

e 6. corroborada  pelos' testemunhos ouvidos  no ,inquérito' judicial, a fls 

23 e seguinteS.-E •de Salientar, ainda, que o  motorista culpado  fugiu :do 

local, para -  evitar  prisão  em  iflagrante, pois duas  pessoas -- ficaram fe 

ridaS . Per tais motivoS, a , ação -intentadá, tem  toda  procedência 

Belo Horiionte, -6:•de maio de 1960. •-..—' Joao Martins, .presidente e , 
,. relator. 	Onafre Mendes -= Melo Junior

I I' 

AÇÃO RENOVATÓRIA — INQUILINATO COMERCIAL 	RETO 

MADA QUOTISTA DA LOCADORA ASSISTÊNCIA INAD- 
MASSIBII,,IDADE 	DESNECESSIDADE ,  DE ,PLANTA APROVADA 

INDENIZAÇÃO OMISSÃO  DA SENTENÇA TRANSITO , , . 
EM JULGADO!: 

quotista detentor da quasi totalidade do , Capital , so--• 
cial da locadora, embora: tenha interêsse ria 'utilização do pré-
dio que essa última „ deseja retoniar, 'não pode intervir como 
terceiro assistente  na.;.ácio renovitória dé. inquilinato  • comercial  

O 'Pedido  de_ retomada  • .do 'prédio para.'.'construção; 
quando formulado pela locadora  na  contestação  da ação reno-

vatoria proPosta -: - pelo  locatário, não  precisa ser desde • logo . 

,acompanhado  de planta áprovida. . • . ' - ' 
..;`,.'-Não.soPosta.s..'embargos .declaritórios.. pela omissão da 

sentença , quanto a  indenização devida ao . inquilinch, face a am  

procedência da ação  renOvatória...e o deferimento da  retomada  

do :preclici locado  ;' a decisão transita em julgado e não  pede  sea 

a  questão resolvida  eaa única instância pelo Tribunal de Jus-

taça,  em  grau  de  apelação. 	' 
, 

APELAÇÃO CIVIL • N.° -  17.261 -- Relator: Des. LAURO FONTOURA.  

.J. U,K.I SPRU  DÊ  N CIA - .  MINEIRA.  

RELATOR.I0 

A firma Gruta O'Key Ltda., estabelecida  nesta Capital ; A. rua 
dos Tamoios, n. 306 a 310, prOpôs, como 'sucessora de Geraldo Mori-
teiro Comes e Jorge Queirot, a competente ação renoyatória' de locação. 

A inicial foi instruida co m .  os  documentos  exigidos  pelo  art. 59 
da lei de luvas. 	 ' 

O reu,' contestando a ação; além 'de repelir o preço do aluguel 
constante da proposta da autora, podia o prédio para 'demolição e em 
:seu lugar construir outro le  maior  capacidade de  utilização 2 

Protestou juntar, oportunamente, as plantas da construção pro-
jetada e 'citou  jurisprudência segundo a qual • «não precisa o proprietá- , 

- rid, desde logo, juntar a planta da construção e a respectiva licença da 
aprovação», só sendo obrigado a fazê-lo imediatamente quando «a; reto-" 

inicia- 
tiva  

	

feita em -agae  movida  - Pelt) PruPrietaziu, 	Mau de sua 
. 	- . 	 _ Contra  razoou o autor, contrariando os itens da  contestaç ão  so- • 

bre o fundamento de insinceridade do pedido .de retomada. 
A re, em  longo  arrazoado, reafirmou o seu  propósito  l de retorna-

da e procurou  justificar o sea direito, alegando ainda que o Banco 
Mercantil de Minas Gerais, S.A., 'detentor da maioria de suas ações, é 
o major interessado na., execução do projeto de construção, porque pne-
tende e precisa instalar sua„ ,agência no edifício a ser construidor • 

A seguir, o referio Banco  solicitou  •fôsse admitido coma assis- - 
tente, de vez que, como maior: acionista da Sociedade apelada, tinha 
justo e legitano interêsse na causa. 	 • 	 ' 	• 

Nesta altura, a re apresentou, devidamente  licenciado  o projeto 
de  construção 

Não  se conformando com o saneador, na parte em' que, segundo 
alega, admitia  tacitamente o Banco Mercantil como assistente no feito, 
a autora agravou desse despacho,  

No correr da ação, realizou-se a perícia requerida na inicial e fo-
ram  juntos  aos autos diversos documentos. 	 • 

Na audiência de instrução e julgamento, ouviram-se diversas  tes-
temunhas e teve lugar o debate oral. • • 

dá. Dessa decisão apelou tempestivamente o locatário. 	- 
A ação foi julgada improcedente .7 deferido 6 pedido de retoma-

Remessa e preparo regulares. E o  relatonio  A revisão. 
Belo Horizonte, 20 de abril de 1960. 	Lauro Fontoura, relator. . 	 - 

A C 	D Ã  O .  

Vistos, relatados e discutidos  • 6stes autos. de Apelação n. 17.261  
dá comarca de Pelo Horizonte, em gun é apelante a Grata O'Key Ltda. 
e apelada a Sociedade de Imóveis 'Brasil Ltda. acordani os Juízes da 
5.* Câmara • Cível  do Tribunal de Justiça do Estádo, adotando cOmo . par: 
te integrante deste o, relatório de fls., ern dar provimento ao agravo 
auto do process), . vencido .o: des. Lauro Foritoura., e :negar, uríanime-
mente, provimento a  apelação 	=Ord° com as notas= ,tiquigráficao 
juntas. Custas , na.. forma da lei  

Belo Horiionte, 19 de .maio de 1901. — Cunha Peixoto, presidente . 
e revisor.' — Lauro Fontoura-, relator. - Paula  - Andrade,' vogaL. 

NOTAS TAQUIGRAEICAS „ 

0 Sr. Des. Lauro•-.E6ittotird 	(ProCede 	leitura 	relatóriO):' ' , 	 , 

nização  a  pagar  seja  apurada  'em execução, quando também serão arbi-

trade's  os  honorários. Custas  pelo ,  apelado,. na causa e no recurso . 

Na sua fundamentação  a  sentença discute  .a tese da subroga.: • 
ção da..seguraciera 'em - direitos .do - segurado  e'iaclina-se a aclOtar a opi-

nião dos que  sustentam  ; ern nosso direito„ a  impossibilidade  de adoção 

do institute; pára a  ação  - contra, o causador  do  sinistro,  desde que o• se-

g-uro não ;se  refira  - a. ato  ou estabelecimento  Coniercial. Ora, 'esta ques7 

ficara superada  com o. despacho  aaneador, Trata  se de ,materia que 

envolve a legitimidade ad causam e  constitua pressuposto   necessário  po  

ingresso da  em jaízo. -0 despacho ordenato'rio. deu ,pela  legitima  

dade  da autora 'que teria interesse • econórnico defensavel na 'lide. Assim, 

.r • 	 ' 	 • 
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Voto «Preliminarmente nego  provimento  ao • agravo no auto do -:Pro-L 
cesso, interposto pelo  -autor em despacho que . julgou  .saneado :o • processo» , 

'1. O. Sr: 'Des . Cunha  Peixoto  O  agravo  n ant:, do processo  foi  o,.. 
seguinte :.: 1 Aran  ler  o  inicio  do . men •voto  para depois entrar  no.Méritp., 

' 
 

«Trata  se:de uma ação., de " 1 renovação  can't base na lei 1:124.150; em, 
qiie a proPriataria locadora  defendeu-se --cam a 1 declaração ' de - precisai  
do: imóvel para :a construção de um grande edifício" no local. -No Correr 

"Oa  ação pediu  Para .  figural.' no processo  6- Banco  Mercantil  de Minas -  Ge-
'rais SIA.. 1"; - Sob. a.,alegiçãci . de. que e Sock, da ré • «da  1quase totalidade  dás 
cotas  do Capital apdiál», sendo  admitido  pelt, • Juiz, Coin  impugnação  da 

. autora  "qtte ,. inclusive agravou no auto do prodespb,  
1 	:Don, provimento  'ao  agravo  no atito: do. proCeaao. • Não  ha  justifi  

cativa para  a  participação  do Banco  Mercantil  de' Minas Oerais. no pie. 
septa: processa. Toda  Sociedade  e Luna pessoa  juridica independente de - _ 
seus - Membros; de racida que pouco  importa  o  numero  de Cataa• possuídas 
pelos -. 1sociaa e 6 valor I de seu  Capital 0 valor  das  cotas '..sarye.• para .  in • 
"finenciai nas -deliberações internas  da  sociedade ;• mas nãotocante _ 
PUP,  representagaa, eXterna. Tanta éverclacleiTa  esta assertiva  que,  con  
truido 6 :116vo iniovel, o Banco  pode alugar  Sala ou . as  partes  ,necessi-
riaa'' alsna  instalação , Mas. não  e. proprietário do imóvel; de - parte do 
prédio,. Alias • al brópria re  escreveu  ern  suas  -razões  de apeiação:1 10es-L ; 
de "Miando e pride escreveu-se  dislate  jurldiço `.clésse Calibre, irriperd6a- 	- 
vel  mesmo  ern  estudante  . de direito socio ,catista, -  equivalendo  ou -ten; 
do . situação jurídica lidêntica a condômino» (fls .1,147) . 0 advogado  que  

• 
 

escreveu  estas ca./Mantes' palavras  'contra a: autora ,e• olmesmo qua  piei  
, teou e conseguiu' a  inclusão  no prodesso, do Banco  Mercantil  de. , Mina-S • 

Ceraia. 1 81A Scib:a  alegação 1  de ter 'quase totalidade Clas. cotas - do ea:- 
pita!  social». -da, 46. Assim, o próprio  advogado da  ré, ,canoo .advogado 
da. :  Banda ...Mereantil,:1.fainece-n6s1elementO§' jurídicas,:para o' Provintenta• - 
d6 agravo no -auto do "proCesaa, devendo,. assiM, -gar exelitítia"‘das autos 

sociedade, Banco Mercantil • de Minas, - Gerais  SIA  »." • 
-1 ,- 0 Sr:: Des: Paula .Andrade : De acõda. 	. 	. 

0 Sr.: Des. Lauro  Fontoura  : "(IA 6, seu  voto quanta ao' mérito 
concluindo-  par negar . prbvinient6'.a  apelação)  

,.• .0. Sr'. ps, .Cunha Peixoto «A redaçãa da'. art. .8.?, -tetra d, do. 
decretb'n,'' 24.150 ., de: 1934  deu margem '  ao aparecimento  de (Was pox- 

,•rente§": de  opinião ,- , ulna de ca1rater restrito qne.. so  admite retomada 
: da imovel nara :Obras; sé  precedeu ' determinação da. -autoridade pública;': 

antra 'tnaia' 	tpie' . proclama '.0• direito dõ Proprietário . de -'mudar  a • 
. destinação:..do irrióvel, 1  demolindo-o.  pira reconstruí-lo em  condições  que 
melhor .  preencha -os fins que .  tem  'em  •mira . 	 : 

A-, primeira encontra em Pontes de Miranda  seu  mais ardoroso 
defensor : «em •-tudo  isso • e lastimável  verificar  se  que 	 ri 	bv 	" 
Pecie ‘de retomada,  a retomada :"para  obras - não - exigidas  pela- autarida- 1  
de pública; :contra a regi-a: expressa do art S que a4  admitiu  :três•Jes 
'pecies: a da letra d e-; as  duas da letra  e. , 	Lrisprudência , introduziu  
irnaginária letra  f» (Trata.do. de Direito .Predial»,; pkg. -1.'162) .: 
" •O  ponto  de vista. contrario  e sustentada per Alfred6 1-;Bunzaid: «não.. 
nos pa:1,0e' digna de  encômios  a interpretação  restritiva preconizada  por 

„ Pontes de Miranda, porque ela conduz a. resultados  -praticamente  macei  
táVeia. Tornando  se  obsoleto  o prédio,.. o .proprietária está  impedido  de 

. . demoli  lo a  fim  de  levantar  no .terreno um edifício que  lhe 1- assegure  
4:".! .aumento  da renda. Dêste Modo o prédio, locada' sob 6 regime da de-
creto 	24.150, ao . pode sofrer reforma ou. reconstrução. .quando • -o de- 
terminar a autoridade pública. 0 juiz  da conveniência  já não  é  mais  'o- . 
proprietário . kste: deve aguardar o beneplácito: do  inquilino,  sua ordem 
do poder . 	Ocorre, porém,  que o prédio, se -obaoléto, pode cair 
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em ruínas e o  proprietário  ser -compelido, por determinação da autori-
'dade pública,  a demolí-lo (Cód. Proc. Ci.v.. art. 302, RI ,ta») .. Mas 
não há lei que lhe imponha obrigação de construir. Cóti. Civil no 
título que precede ';;) art. 572, fala do "direito de construir. Pontes de Mi-
randa entende que a. lei rigorosaniente se refere ao poder de construit. 
Direito ou poder, o que não se pode dizer e que seja dever'. Ora, não 
tem  sentido uma contestação, na qual o réu alegue  que  e compelido a 
realizar  no prédio modificação de tal natureza, qua aumentarão o  va.-.  
ler  da propriedade., É um contrasenso afirmar que alguém .  está obriga-
do a  exercer  :um direito». («Da Ação Renovatória», págs. 2951296, n. 

A jurisprudência ternLse orientado no acolhimento da lição de Al-
fredo Bruzaid. E a nosso vé'r  com,  razão. Basta urn -  exame mais atento 
ao dispositivo  Invocado  para chegar  à conclusão do aOrto do ponto 
de vista da ‘dorrente• mais liberal. -  Com efeito, regra de hermenêutica 
que não  há palavras inúteis' nas leis. Ora, admitida a primeira opinião, 
inútil seria o Parág. único do art. 8. 9 . De fato, qual a necessidade do 
locador juntar à tun alegação o relatório do engenheiro  copa relação  
construção, -se o pedido está sendo feito por determinação da autorida-
de ? Se éle está obrigado pela autoridade  a demolir o prédio, evidente 
que não precisa apresentar, • para êxito de seu pedida, a planta da nova 
construção, ate porcine, como bem acentua 1 f redo Buzaid, a autoridade 
pública ,pode obrigá-lo a demolir o prédio, não a  construir  um novo, 
pois isto  constitui  um 'direito seu e não um -dever . • . 

Portanto, o disposto no parág. único de; art. 8.9  só tem lógica se 
se admitir a segunda interpretação. 	• 

Por outro lado, - esta inteligência, além de estar mais de confor-
midade com as  regras  cle-lierinenèutica, 1-mais se coaduna com o- direita 
brasileiro pois o direito de .  réconstrug40 , sobre  ser  um 'direito  do pro-
prietielo atende também.aos

' 
 fins estéticA. • 

; 	locatário pudesse -  ficar indefinidamente no inióvel, impedin- 
mesmo sua reconstrução pelo »proprietário, teríamos, então, -  uma 

nova espécie de  desapropriação  em depacôrdo com o pro- prig texto cons,- 
titucional. - . • ' - - 

A ré apresentou, no correr do processo, todos os elementos ne-
ce ssários ao êjtito da ação. "Além da prova de propriedade do imóvel, 
objeto do presente  pleito, encontra,se ãs fls. 73, a certidad aprova4ão 
por parte da Prefeitura do  projeto  do prédio a ser construido no local 
e, .para .que haja esta aprovação ;  necessária s juntada naquela , Repar-
tição da planta  e dos cálculos,' elementos exigidos, 'pelo parág. Alnico 
do art. 8'?,"clo dec. n. 24.154, de 1934». , • - 

Hoje, recebemos em. caaa, pela manhi, um memorial do  ilustre  
advogado  do apelante em • que èle traz a colação a sentença do  digno  
jniz da 1.4  Vara,  Dr José Santiago a respeito  desse  próprio prédio. 

, ilustre advogado;; fêz menção ainda da tribuna  não  só da sen, 
tenga coma da, causa,' alegando e sustentando, apoiada n a.  sentença; quo' 
o juiz  julgou  o "autor-..eareeedor da ,ação porque faltava o  pressuposto  
que  era -a planta .já aprovada quando da prupesitura da ação. 

Há, entretanto, data venia; do ilustre advogado, 'urn enuívoco  por 
que  a sentenga não se aplica a espécie ora em julgamento. 

Nesta questão, $011105 mais radicais até que  a própria sentença, 
porque exigimos a Prova da construçãa, da aprovação  da planta para  a 
própria retificação do "-prédio.'  

Nos a hipotese . não  se aplica quando o pedido , de retomada em 
contestação porque na  contestação  não 'Podia trazer a colação na inicial ' 
a-planta já "aprovada pois tem  apenas  10 dias para prop& a  contesta-- 
çao  
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Entendo que as espécies não são as mesmas. 
«Desta maneira, nego provimento â apelação já que não. pode-

mos nos manifestar sabre a questãe da indenização.;" Corn efeito, - a 
própria -apelante quem afirMa : «o ilustrado e honrado Juiz a -quo, de-
feriu, pura simplesinente, a retomada ambicionada • pela ré, sem iip-
por a es a qua quer -onus». s. . Juiz, pois, nao se manifes-
tou. sabre 'o pedido de indenização e, portanto, a niatéria deveria ter 
sido ol3fetn -de embargos declaratórios, uma vez gild a deéisão foi omis-
sa nêste particular. Ora, se o Tribunal se manifestasse sóbre ésse- as-
sunto .estaria resolvendo 'ern única instância, o que lhe vedado. " 

Por sua vez, não 	passive' converter o julgainento ern diligén- 
cia pois esta parte, desde que não houve o recurso_ próprio, 	'mbar- , 	y 

, gas declaratórioe 	transitou em julgado». 
0 Br. toes. Paula Andrade : De plena acôrdo. 
Co Sr.' Des. Presidente : Deram provimento ao agravo no auto do 

processo, vencido o eminente Des. Lauro Fontoura Negaram -  provi-
inento unanimemente apelação. 

ACIDENTE DO TRABALHO — ACORDO HOMOLOGADO 
RETRATAÇÃO INADMISSIBILIDADE 

— Após a sentença homologatória de actordo de aciden-
te do trabalho impossivel a retratação das partes que assi-
,narain o ,térmo conciliátório, saMente restando as mesmds im-
pugná-lo em recurso ou ação própria, provando vicio na for-
mação do aeordo_ • 

AGRAVO DE PETIÇÃO N." 7.257 -- Relator: Des. JOAO MARTINS. 

RELATÓRIO 

Na comarca, de Guaxupé, u Cia. de Seguros Minas-Brasil, por 
sua sucursal de São Paulo, apresentou em juizo térrno de acôrclo fir-
mado Corp Wilson' Granjeiro, empregado da firma Antônio Gabriel 	Ir- 
mãos, para pagaménto da indenização de acidente de trabalho nunt-rtn' 
tal de Cr$ 186 .048,00 . 	documento, regularmente - organizado e assi- 
nado pelas partes, esti baseado em laudo médico e em cálculo do Ser- 
vigo Atuarial do MM. • do Trabalho. Fêz-se a homologação em sentença 
-de 19 de: setenibro -.dé 1959 'Ms. 16) ._ Ao providenciar na intimação da 
deeisão 	agente da Cia: Minas-Brasil, recuSou-se êste 	recebê-la, 
'com a alegação- de qiie não tinha poderes para recebê-la (fls. 16v. e‘ 
17). A 25 de setembrn expediu:se carta seguradora e a 26, isto 6",', no 
dia seguinte, veio cam -6: requerimento de fls. 19, solicitando homaloga-
ção de_ outro ter/no de acôrdõ, com dados diferentes -cálculo' de inde-
nização .da quantia de Cr$ 112.176,00, porém, -  sem- a assinatura do aci-
dentada. Discordou o Dr. Promotor de Justiça do procedimento da se-
guradora. 0 , MM. Juiz designou audiência inicial, onde não houve - o 
acordo das partes. 0.  perito que fôra nomeádo para oferecer nov,o laudo,' 
recusou-se de apresentár laudo justificando seu procedimento. Com  . a 
sentença de fls. 38, o MM. Juiz' encerrou o feito e manteve a hornaloga-
cão de 'fls. 16. Agravou-se a seguradora. Processado • o -recurs°, o MM. 
Juiz manteve sua decisão. 

" 0 Sr. Subprocurador Geral, em parecer, considera intempestivo o 
re6urso, porque objetivá modificar a decisão,de fls: , 16, qlórita, opi7 
na. pelo desprovimento; Em mesa • 

- 
Belo Horizonte, 23 de abril: de 1960.. — João Martins.- -  

:AC.ÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êste autos -  do agrairo de petição n. 
7.257, da comarca de Gnaxup6, ein -que é agravante a Cia. de Seguros 
Minas-Brasil, agravado Wilson ,.Grangeiro ...• 

. 	. 
Ern. sessãe da Quarta, ,Câmara :Civil do Tribunal de 'Justiga'r sem, 

discrepfincia ‘de Voto, acordam . em, rigger provimentO ao agravn, confir, 
. /Panda a decisão recorrida, e condenando a agravante, ao pagamento daa - , 
custas. 

A ilUstrada Subprpcuradoria Geral.• considera :que. o recurso; em -(4,- . 
tinia análisei :. pretende r  madificar a sentença, hornologatória, - ,térrno de 
aCôrdo que teni -  a .assinatura das duaS partes e, assirn, 0,,_eitternporânen,' 
poiS -decisia . 6 de 19, de • seténibro e, apesar da cartá de intimação: expe-• 
dida a 25 do Mesmn mês,.,da petição da -seguradera .que" veio a 26 do 
réquerimentó advogadná ,12 ;  de putubro; recurso é de 1- 9.- no- 
vernbro MaS o certo -6 que Juiz admitin -o requerirnento.• de fls 
12i de 26 de sétembro, fezrealilar áudiência inicial e só depoiS disto .  proferin • 
nova decistõ, rejeitando preterisãe: da ieguradora. E esta quer, cam o - 
agravo, que se .anule a Ultima deciaão e •se.limprima an feito a forMa con- , 
tenciósa merios, Ape' sejaça. á redução,da indenização Para Cr$ 
112.176,00:: 0 agravo tem Cabin:lento, á vista,. da natureza dêste 

. provimento qué encerrou .urna • faie proeessual, 	qualquer_ solução- de ,  
merit°. 	 ' 	 - 

Queixou-se o agrayante de tumulto acorrido 	 E desordem 
houVe, realmente, mas foi .  ocasionada pela própria recorrente. Mantem 
ela agente pa comarca we, há vários- anos tratá de sew. interêsses, apre. 7 _ 
sentand6 tames de .acôrdo de acidentes/recebenintimações, realiza 
gamento das inclenizações. No caso doi ,  autos,. o seu 'preposto declarou 
que tinha poderesl'para receber intimação, g a „Seguradora veio de-
pois cora-'estranhn requerimento. : Embora, já estiyesse •. homologado o 
'aCôrdo, solicitón apravação de outrp qué nãõ tern a assinatura do aciden-
tado: Enganosamente, o .M.M. :Juiz adMitiu'o . -" requerimento e mandon 
ouvir o Premator de Justiça, quenãoçoncOrdqu eoni: a moditiCação Pre-
tendida pela Seggradoia. Ein seguida:iipprimiu.-se anfeito‘cantinuação de-
Signan4 -se audiência para conhetimento da .  dispaaição dai paries: Nobre-
mente,'e magistrado yeió declarar -seu -engano na: decisãO agravada 
encerrou o processo. Competia • seguradóra recorrer da deeisão ante-
riar, em vez de pretender que outrn,termo . acôrdo, que .  isolada- 
mente elaborou, Viesse a receber hoMologação. 	 , 

A liquidação do -acidente, qaanclo realilada pot Uni iteôrdo ' pártit 
cular, obedece a formalidades fixadas no art - , 52 da 	o acidente 'cica- 
simian morte 	incapacidade permanente deve receber homelogação ju- 
dicial e a decisão .,6 equiparada a uma sentença em 	o órgão judiciá- 
rio declara terem sido satisfeitas as' formalidades legais .e tórna'obriga- . 
tória o pagamento di indenização nêle fixadaZ, A lei nito „Prevê possibi- 
lidade- de retrataçáo de qualquer 'daa partes' que assinaram ,a ter/no, .ipós 
a tentença homologatória. Assim -para 	 seria necessirio que 
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a parte interessacla demonstre, através de recurso, ,  du ação. própria, ter 
ocorrido Ado na formação do acôrdo, decorrente de êrro, dolo  ou violén-
Cia. Na especie: em exame, -a agravante tomou orientação inadmissível, 
ao, pretender que se fixaria novo cálculo de indenização, sem anular o 
acôrdo já hornologado. ' 

Belo Horizonte 6 de maid de 1960. -- João Martins,. presidente e 
relator .' 	Onofre Mendes vogal. -- Melo Júnior, vogal. 

/ / 

ÁGUA — SERVIDÃO — PROPRIETÁRIO DO PRpIO SUPERIOR 
DIREITO.  

—  O proprietário do  prédio  superior pode aproveitar as 
águas que atravessam seus domínios desviando-as de seu curso, 
desde que as faça' voltar ao leito natural ncis limites de sua pro-
priedade.'. 

APELAgNO CIVIL N4 ':17'.481 —; Relator: Des. ;LAURO FONTOURA -. 

RELATÓRIO- -  
_ 	 . . 	. 

Samuel de Souza e sua mulher propuseram contra -Anted:rid Tei.,- 
xeira.de-Resende e  sua mulher  a presente possessória de -manatenção, ale- , 
gando: a) 	que .São senhores e legítimos possuidores da  fazenda  de:Ur- 
-mina:de. «Nrrego' da Areia», Situada :  no distrito. da cidade ,de.:Carrancas,- . ; 
comarca de Andrelândia; b) 	que a água que abastece a Bede  da  
zerda  e utilizada pelos autores em uso doméStico, na  movimentação  de 

."úni ;moinho e ria produção  de energia elétrica; nasce nas terras de Jose 
Teocloro da Fonseca; :c) 	que o filho dêste, Antônio Teixeira de Re 
zeride, em  dias  do mês -  de março dó and próx.irno- paSsado,-:desviou .  essa 
agua por maio' de um-  rêgo; pára  conduzi  la a urn local (Aide está cons-
truindo. uma casa  de  morada, 'nas referidas tetras de propriedade de  seu 
pai turbando .;com seu 'ato a quasi-pósse-, centenária dos  autores  'sabre • 
essa Apia .  e Causando-lhe danos .6 prejaizos." 

'Oa 'autores promoveram  a - justificação . previa  - da: turbação- para . . os 
efeitos "cle manutenção, provisória.-O juiz,.depois de ouvidas as tester:nu-, 
nhas arraladaa;'indéferiu -a medida  liminar. 

OS - réus.eontestaram a ação, -alegando que, das três águas que ser-
vem a fazenda dos -autores; as réus -  utilizaram -  apenas - de ulna para seu , 
uso 4 'b) que, todavia, essa agua depois de , serVir a  propriedade  dos réus, 
volta ao' Córrego 'e vai se reunir-,as águas dos dais' outros' córregos; que, 
reunidosi.  vãO. ter 'a- propriedade dos autores; c) 	que, assim, . !nenhum 
prejuizo"lhes causa. 	 - 

Juiz declarou saneado o  processo e do respectivo despacho não 
houve recurso. - 	 - 

Na audiência de instrução e julgamento, autar e -réu prestaram 
seus depoimentos e ouviram-se as testemunhas arroladas: 

, A ação • foi julgada improcedente e-- condenado r" os .autores' alas 
custas e honorários- de advogado. 

‘: Inconforniados,', 	réus  recorreram dessa decisão Remessa e ,  pre- 
paro .regulares. 	revisão. 	 • 

, Belo Horizonte; 20 de abril de 1960. 	Lauro Fontoura..  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos de apelação n.17 481  
da comarca  de Andrelândia, em que .  são  apelantes  Samuel ,de Sousa e 
sua mulher e ,apelados Antônio  Teixeira de Rezende e sua mulher, acor-
dam os Juízes da 5. 4  Camara Cível do Tribunal , de. Justiça do Estado; ' 
par unanimidade, adotando comp' parte integrante déste o relatório de 
fia em dar provimento, em parte,  a apelação, para excluir -  a condena
ção em honorários de' advogado, de  acordo  porn as  notas taquigráficas 
juntas. Custas  na  forma da lei., , , , 

. Belo Horizonte, 19 de maio de 1960 	Carlos Peixoto, presidente 
e relator. — Laura Foutoura, relator. — Pauli Andrade vogal. 

NOTAS TAQUIORÁFICAS 

.0 Sr. Des. Laura Fontoura : (Lê o relatório e o sea voto, scan-
cluindo: Confirmando a • decisão aPelada, dela excluindo, entretatno, a 
condenação dos autores em honorá.rios de advozado), 

0 Sr. ties. Cunha Peixoto Vota €A prova colhida no processo 
não e de  molde  a levar a  procedência da ação possessória prõpostn: 

No sistema de nosso Código Civil, , ,de que não diverge o Código 
das Aguas; o proprietário superior  tem direito de  aproveitar  a água que 
atravessa seus domínios,. podendo mesmo desvid-las de seu curso, des-de 
que as faça voltar ao leito natural nos limites de_sua'propriedade. 
alias, o ensinamento de Carv„allro de .',Mendonça : • «do - quanta terms ex-
posto riãO`difícil inferir que o 'prédio  atravessado por uma corrente go-
za de direitos mais extensos d que aquêle que . somente  e  banhado  em 
uma de suas faces. Este ' Ultimo tem com  efeito, de'ser restringido em 
seus direitos identkos do proprietário frontista O primeiro pode, ao con-
trário, além do uso efetivo e  amplo .que lhe assiste, Modificar em qualquer 
sentido o -leito, uma vez que - não prejudique com  as reprêsas, das águas 
os vizinhos  do montante e 'dê.saida a jusante no panto em que as , águas ' 
deixarem  sua propriedade»  («Rios 6 .Aguas. Correntea>>.,, pág..»,209, 
95) 

E no número 9'7; as páginas 211, tira as  conclusões  de suas li 
ções: «assentado que aos ribeirinhcia,compete o uso e exclusiva da água, 
convém determinar a natureza de  tal direito. Antes de tudo êle e  SlKeSi24- 
vo e eventual e - hão simultâneo e igual. ' Quer  isto dizer  em suma,  que 
aquêle, que tem uma agua, atravessando sua proPriedade, pode empre: 
gá '-la ern sea uso na porção  que entender e de que tiver necessidade, nab ,  
deixando aos ribeirinhos'inferiares  senão o que restar depois do exercício 
desse seu direito k uma preferéneia determinada pela situação, natural 
da  propriedade. .Essa situação atribue propriedade:. aos > prédios superia-
rés:e só defere` aos inferiores  um direito  medido pelas águas excedentes - 
as necessidades superiores». • " ;, ' 

• Ora, o que  o  apelante deseja com a presente .ação é a inversão da 
situação isto  e que a -préclio superior fique com saris sobras e' a sell' bel-
prazer; por. Concessão sua. As Aguas atravessam a propriedade do autor 
apenas para servir sua  propriedade que flea -  em  plano  inferior 

Evidentemente, não poderia ' -vingar Sua pretensão, razão ,por que 
nego provimento ao recurso»., 	 • 	 , 	, 

Eu ia negar provimento,  mas estou  de acôrdo com V Exa, dando 
provimento, em parte, para excluir honorários de advogado., 

0 Sr. Des. Paula Andrade : De plena acôrda.. 
0 Sr. Des. Presidente i-. Deram provimento, em parte _para. exchiir , 

honorários de advogado: 

MINEIRA • .". 
•• 
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DESPACHO SANEADOR—  FALTA •  DE INTIMAÇÃO •NULIDADE 
' • 	 INEXISTENTE 	 • 

— A inexistência deAntimação do despache saneador não 
causa  nulidade se a parte dêle teve conhecimento antes do pe-
riod:o da instrução  processual nada  alegando  e' permitindo que 
a causa prosseguisse.. 

APELAÇÃO CIVIL NY 17.555 —Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 

- Na comarca de Uberaba, a Cia., de Armazens e Silos do  Estado  de 
Minas Gerais, ÇA.PEMG, proPôs aga0 de despejo contra Luiz Humberto ..  

França, pleiteando a desocupação tia  casa  sen-tnúmero, à Av. João ressoa,  
' 

 
locada  aos  réus,  p9i - tSr 06-Ge feltó stiblocUção cessão Ou enipróstimo do 
imóvel a eutrein;-, sem  Consentimento  da autora, praticando Infração  pre 

ista nos arts; 2 'e 15 n XI, da lei 1 300 Defendeu-se o r6u;  alegando  
que 'a ceisão -Ida imóvel a Elpidi6 Ferreira' Tava0s -  far-  consentida  pela 
autpra, - pois  os  alugueis - têm sido  recebidos da, mãos do .'Cessionário. 
Depois do saneador;  realizou  se a instrução, corn a inquirição de testermi -- -  

. nhas: A  sentença  :deu .  nela procedência da ação e  fixou  o  prazo  46 30 
ias  para  a.  desocupação .-- - Apelou  o réu e ad-Start-on a  nulidade da  sen-

tença" pois  não  fôra intimado.'do'despacha saneador. Recebida o recurse, 
que se processou normalmente; vieram os autos à segundainstânciaon :  
de a apelação  foi  Preparada. À - revisão.  

Belo Horizonte .; 2 de  maio  de 1960. 	Joao Martins. 

A C 6 R "D A 0-, • 

Viatos, - relatados e discutidos êstés autos da apelação n." 17 555,  
Ida' comarca de Uberlândia, em: que sick. apelantes TLuiz"HuMberta=Fran -- 
ça e outro, e apelada a Cm. de  Armazena  e Silos de Minas, Gerais S. . . 	 _ 	. 

CA1SEMG.. 	 : • 
' 

 
Em • sessão  da Quarta Câmara -Civil do Tribunal de Justiça, sem 

discrepância de: Votos  acordam os  juízes  em  negar  Provimento2à - apelação 
confirmando  a  sentença  per seus fundamentoa, - e  condenando os  apelantes 
ao  pagamento' . dás -custaa'.. -  : 

O  recurso 	aprecia 	inerita 	decisão. Alude  apenas à• fal  . 	. 	 : 	. 	. 	. 	. 	. ta .qa6 teria ocorrido no processo — inexistencia de  intimação  a9- rec917-  
rente  do  despacho  saneador':' Pede, nor isso; a Anulação do  processo  a par 
tir daquela decisão: E .apoia o' ..pedido em acórdão do  caendo . Supremo  
Tribunal 'Federal (lls._ 29) . ' " • 

O aresto  trazido  A2colação  e lacónico, não sendo conhecidas  outras  
circunstâncias da causa 'em que foi proferido. E não -merece  ser pôsto 
ena,  confronto  Coma - esPécie discutida  nesta -causa. 

No  processo  brasileiro .:IneXistem  nulidades  " de Ate's; nor simples 
desobediência ãs.formalidades..Désde que :os ates preenchani.sua-lfinali r  

' dad,e, as objeções: que se  levantam  -contra êles são„ inócuas. 
• 

 
Queixa  seo. apelante  " 	omissão, sem • sustentar que dela  ocorrera  

prejuízo substancial aos seus interês' Sea. E  reclama  Itardiament;e •ésque .  
cido  de que veio ater  conhecimento  do. despacho  saneador ' /Unite antes 
do período de instrução  e nada artienlon, permitindo  .que A cansa proSie 
ga4isse, infringindo a  norma  -do are: 277 do Cód. - 'de'Proc ...Civd  Quando 
contestou  - a causa

' 
 apelante não levantou  qualquer' preliminar''referen-

te à legitimidade de parte, à falta de interêsse  da autora ou  à  ausência  
' 
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de condições da ação .  Limitou-se a articular matéria de mérito, arguinen 7  
tando que a apelada tinha ciência da 'sublocação ou  cessão  do imével, e 
tudo tolerava 

Que 	

• 

prejuízo alega o - apelante ?. Nem,  faz referência a isto. Quer 
a nulidade nor amor as formalidades– Ora, 6 a ,própria lei processual 
que declara Ai° sei necessário repetir o ato, nem  suprir-lhe falta, se 
não ha prejuízo 'para a- parte (art .• 278, §: 2.9., do C .P . C. ) Afinal; da . 
preende-se - que o apelante foi citado do despacho saneador; pela .  certi-
dão de  tia.  12v. e aposição  do .ciente do, advogado, na  mesma 
bora os  termos daquela certidão  sejam referentes -apenas: à designação  
do dia da audiência de • instrução, pois a intimação faz referência 
despacho exarado no  anverso  da Página onde há • ordem: de dar  conheci 
mento  às partes da decisão..,Pontida no saneador. 	, 	• 

Assim, mesmo  feita com  deficiéncia, a- intimação tfoi  realizada 
preencheu sua finalidade. 	o apelante não tem  mesmo  matéría• 

ra impugnar o saneador; se não Sofreu prejuízo coat , a fah, improcade 
seu reellITO de aPelagas. 	 • 	. , 

Belo. Horizonte,. 27 de maio de 1960. — João ,  Martins, presidente 
relator. 	 Mendes reVisor . 	Melo Júnior, vogal. 

ALUGUEL  REAJUSTAMENTO LOCADORA DE FINALIDADES 
FILANTRÓPICAS — REQUISITOS  — DOCTJMENTO. JUNTO „EM.' SE-

G-UNDA INSTÂNCIA INADMISSIBILIDAD 

—7 Não pode ser .acolhido  em  segunda instância o docu-
mento produzido  depois  da sentença, com o objetivo de suprir " 
motivos que levaram o Juiz a decidir contra a parte. 

Sociedade religiosa locadora para se beneficiar dos _ 
favores legais do reajustamento de aluguel, deve ter seus  está- '  

tutos atendendo,a tódas ás exigências relativas is: pessoas jurIr  
dicas de finalidades filantrópicaS. 

	

AGRAVO DE PETIÇÃO N.4  7.336 	Relator: Des EDESIO, PER 
NANDW 

R L_A T 6 R F. 0 , 

	

A  «Congregação  Redentoristas 	sociedade  civil religiosa com se 
de no Rio de Janeiro, ajuizoirna la Vara Cível, desta Capital, pedido de 
arbitramento coin o objetivo de reajustar  o aluguel do •• imóvel de  sua  
propriedade; que  constitui  a loja n. 527 da Rua Aquiles Lobo, locada à 

*ccSociedade João Otto Sofal Representações -  Ltdas. Diz ' a suplicante, 
que apesar .de vencido  o contrato  de  locação  firmado com a re, não 
conseguiu  ainda, o - reajustamento  amigável pretendido; a. loja que fôra 
alugada em 1956 pelo  preço  de Cr$ 3.000,60 mensais, está Valendo atual-* ! 
mente Cr$ 15.000,00 e por lase necessita de atualizar o preçoporque a , 
renda de  seus  prédios  nesta  Capital, destinada ao custeio de bolsas de t 
estudos para  pessôas'pobrea., - 	: 	 . 	• 

. A requerente  apresentou  as condigfies para o reajustamento (fis. 
9) . Na audiência preliminar, não  houve  aceado  Contestou  a  locatária-re, 
afirmando: a) ilegitimidade da rAL: porque o outorgante da procuração de , 

_fls._ 4, Padre  José  Luciano Jacques Peniclo, não fez provat de que pode 
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representar a , Congregação em juizo; b)  a4. não  é  sociedade instituída 
com os fins filantrópicos exigidos no art. 7.9  da Lei 2.699, nern provou 
que a totalidade de sua renda, inclusive a locação de imóveis, se aplique 
exclusivamente As obras de filantropia ou A. -  conservação e constituição  
do próprio patrimônio; c) -- a A. já reajustou os aluguéis do imóvel, 
com um aumento de mais de cem por cento, não mais se justificando outio. 

Foi a  contestação  impugnada (fls. 24127). Dois peritos, inclusive  o 
desempatador arbitraram o aluguel A. razão de Cr$ 8.000,00 e o da re • 

' querente em Cr$ 11.000,00. Afinal, o dr. Juiz de Difeito proferiu a senten-
ea de -fls: 78179; indeferiu o pedido de reajustamento, por não *star am= 
parado em lei. -„(Lêr) 

' -Inconformada, a vencida agravou de petição, tendo nesta oportuni-
dade apresentado dois atestados para fazer prova de que a Congreg-a4o 
mantém  escolas  gratnitas, é instituição de benemerência e que as suas 
rendas são empregadas  dentro  do Brasil Contra  minuta  its fls. 88-90. - 0 • 
juiz sustentou a decisão. • " • 

Foi feito o preparo regular. Posteriormente
' 
 foi pedida a juntada 

de documento,' que submeterei A apreciação da E. Câmara. Em mesa. 
:Belo Horizonte, 17 de maio de 1960. — Edésio Fernandes. 

A C 6 ,D 0 

Vistos,  relatados e discutidos éstes autos de agravo de petição n. 
'7:336, da comarca de Belo Horizonte, em que é,agravaite a Congregação 
Redentorista e agravada a  «Sociedade  João Otto'Sofal - ile Representações 
Ltda.», acordam .os Julies da Terceira Camara Civil dó Tribunal de Jus-,_ 
tiga do  Estado  de Minas Gerais integrando nêste o relatório de fls. 100- . 
101, por votação unAnime,''preliminarrnente, indeferir a juntada de docu- 
mento apresentado nesta - instância, negando provimento ao recurso -de • 
agravo, para confirmar por seus próprios fundamentos a decisão recorri- 

Custas na 'forma da 	 • . 
O  documento produzido depois da sentença, justamente com o obje-

tivo de suprir os motivos que  levaram  o Juiz a  indeferir  o reajustamen-
to; nab pode ser acolhido na segunda instância,' porqu e . sôbre êle não se 
manifestou' a parte' contraria  e nem teve a apreciação do julgador. 

Vê-se que a Congregação Redentorista, pretende o reajustamento 
do aluguel de uma loja de sua propriedade, nesta Capital, A. Rua Aquiles 
Lobo, - 527, locada  a  Sociedade  João  Otto  Sofal Representações Ltda em 
1.9  de junho de 1956, pelo prazo de anos .e pelo preço de Cr$ 3`.000,00 

A Sentença com  irrecusável  acárto lhe indeferiu  o  pedido, porque 
pelos Estatutos apresentados: IA Congregação R.edentorista tem por .  
propagar  -a fé católica no Brasil, sem  intuitos lucrativos,  mas ::exclusiva-
mente os religiosos 'e caridosos, pela  pregação  "de, palavra de 'Deus,' mis-
s5és populares, exercícios espirituais e outras obras de .culto a tadas  as 
classes sociais»  (certidão  de ¡Is: 5) . 

' Ora, a Lek,2.669, de 1955, que prorrogou a Lei do 'Inquilinato,  ad  
mitiu que poderiam ser reajustatlaaas locações de imóveis 'em que sejam 

,locadoras as pessoas-jurídicas instituídas pare fins • filantrópicos,  que . ' se 
ocupem  da educação, da proteção  a  infância  pobre, do  amparo  à velhice 
necessitada,, do : secôrrn a  invalidez ou da  assistência hospitalar  (art: 
Entretanto,' para gozar dêsse favor, é exfgêndia legal qiie a  instituição  
locadora  deve ter ou incluir nos sells Estatutds, disposições  que `:' al á  to  
talidade da renda ou receita oriunda de .quaLiquer  fontes  inclusive a lo7  
cação  de 'imóveis, se  aplique  exclusivamente' as  suas obras  de' filantró- 
pia, ou- a  conservação  e  constituição  do  próprio  patrimônio, 	qUe 
não tenha'qualquer Objetivo de 	c) '— que  niu retoun'ere ou presto- 

JUR- ISPRUDRNCIA 

beneficios aos seus administradores em razão do cargo 	2.669 --  art  
parág único letras.a b c) 	 7 

Realmente ocasião da sentença, os  Estatutos da Congrega 
cão nãõ indicavam nacomo:pe_ss6a 'jurídica  em  condições legais para rea-1  
justar  o preço da locação. Tanto,' que  somente  agora, depois  de  indeferida 
a sua súplica, é que se procurou fazer enquadramento doi  Estatutos
As  exigências  ai lei. Foi ' alteração  gerada depois da decisão  de 1  ins-
tância . Resulta  disso, que 4* agora é que a  Sociedade  religiose tem con- i  
dições de legitimidade para Wiz.' o reajuste. Antes da sentença ela era 
parte ilegítima. Mas, c6roo  o  reajustamento indeferido não faz cousa 
julgada, terá" a  agravante oportunidade  . de  pedi  lo  novamente, se puder 
comprovar  agora as exigências legais para gozar da liberdade de reajus-
te do preço da locação. -  No processo  julgado  e  que não poderia  mesmo  obter êxito: Procurou  se  Suprir no agravo, algumas  exigências  da  lei éxi-- 
bindo-se dois atestados  de  Peisiies da melhor  credibilidade  t e alta idonei--, dadO'Moral: Mas'  so  isto não  e  suficiente. A Lei 2.669, , exige que tais i  - condições •constem  dos Estatutos (art. 79, § fudéo. Se na época do pe-, 
ditio ede setujUlgament6;os Estatutos  não continham disposições  expreS-1 
sas, não' Se pode comprovfi;16,S por 'simples atestados. E o ilustre Juiz 
está. Carregado de rázão, quando saliente que só poderia Aar pela
tinuclade  da 

	ilegu 
parte  na decisão . final, porque 6 processo de, reajustamento' e- regulado- pela  Lei  3. 0$5; de '1956, que não cogita de despacho  sanea-dor . COnseqüentemente. nee se pode. falar  em preelusid' como  quer 'a agravante  

- Belo Horizonte  24 de  maio  de 1960. 	Aprigio Ribeiro, presidente 
com voto. — Edésio Fernandes, relator. 	Helvécio ,Róseriburg. 

DESPEJO USO PRÓPRIO COMUM — PEDIDO ANTERIOR -4- 
ABSOLVIÇÃO Dg INSTÂNCIA — NOVA ,AÇÃO, 	 MENO- 

•REPRESENTAÇÃO  PELA'MAE'rl • , 

. 	. t legitima a representação em juizo dos fillies meno, res  pela ' que os houve  em concubinato e os tem sob sua 
custodia  - e companhia  

Se  .o antigo  locador doou  a casa  alugada  a seus filhos.' : Regithnes e a deu.em . isufrutti -vitalitio  a  sua  concubina,  podem  'donatários e a imaifintuária•pedir o imóvel Para  uso  próprio 
comum  provando a necessidade de reaviê-lo. 

-- A absolvição da instancia em pedido  anterior  não • im-pede propositura de nova ação de despejo 	' ' 
APELAÇÃO CIVIL N.9 .10.938 --- Relator: Des. APRIGIO RIBEIRO. 

RE LATÓRIO     '."    

Ana: Paula do Nascimento, por si  e•fillios menores, aforou no Juí-zo Direito 04' Printiralrara Cível da Capital  ação  de  • despejo contra Adelino Camara alegando carecer;''para uso própriò, da casa cpie lhes é alugada.• •  Em  defesa,  o R  que  o  Prédio lhe  não  fõra . locado pela A. 0, sim por Jose Jacinto  Marçal .que  o doou  aos ' Menores,, que os' houve de  seu  concubinato corn 'a A '; reservado a oste o usufruto vitalicio pelo ' que amiéles se deveriant representar /IA lide  pelo  seu genitor, E, a mais, 
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ACIDENTE DO TRABALHO AÇÃO CONTRA EMPREGADOR. 

' -CONTRATO DE SEGURO — PREVALÉNCIA DA.  LEI . 

-- A ação de acidente do trabalho deve ser proposta con-

tra, o  empregador,  a, quem  cabe o 'direito de chamamento a juizo 

da seguradora  
vale contra a Lei de Acidentes. do Trabalho qual-

quer  clausula  dó Contrato de Seguro que desonere de responsabi-

lidade ' a seguradora  quanto  a  obrigação do empregador . 
_ 

AGRAVO D.E .PETIÇA.0.  N.9  7.375 4- Relator: Des. JOÃO  MARTINS: 

RELATÓRIO 

Na  comarca  de Passos, o Dr: Promotor de  Justiça  moveu ação 

de acidente de trabalho contra Sul América Terrestres, Marítimos e Aci-

dentes,  -Cia. de Seguros, pleiteando a' indenização Pela' morte de Berea-

: rib Pinto dos :Reis, ocorrida a 26, de. julho ,de 1958.,. Alegou que a vítima 

trabalhava para 'Maria  Soares : Lemos, na fazend4 efaquarassu), e foi  

atropelada por um caminhão que 'passava pela estrada, erir Alta; velocida-

de ,' nas divisas daquêle imovel A - indenizaçáo cobrada é de' Cr$ 

J.36.800,00. correspondente a 1.440 diárias de Cr$ 95,00: Ainda afirma o 

Publico,  que o representante da empregadora • tern' direito a receber 

Cr$ 1;960,00 de' despesas de funeral. Foi pedida a  citação r  da  viuva  'do. 

acidentado e de seus cinco filhos, todos menores impúberes. A inicial  es- 
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tá • - instrilida • com ..proeeSSO.-ende;fe •rani  inquiridas  ..testemunhas • e anexa... 
dasT:•certidões"....'d.caSaMento.."•e, de....:riaSChnente  dos  filhos do  aiidentad6.. -  

• 'A :'8ul• America, - antes  mesmo da . audiência ,' veio  • a  jiuzo  e  fiegeu. 
. • .91...obrigação 	..-indenizar :  .9.: acidentado ou seus herdeiros,•'.1:pórii.46 .  • aPe. - 

mas,:,:segurara .  emPregadoS -das.fazendas -•.:<dabirarUsall>> ......e,...„$an anal», 'en-
quanto. 	 Aaslin,l. a .resliOnsabilidade • : :. 
pelo acidente  era do  pioprietario  do  caminhão que  :•causara  a Morte.•:.do • 
acidentado  ... 	• 	... 	. 

entença.,,Julgou  a  agão.....iMprOcedentg...e.dela:.ágravou 
: -.Motor  de  Justica  QM as • razõe s . das. rartes  e a  resposta  do juiz ,:.Vieram 
Oa autos 0 dr  Procurador  Get  ai opina pelo provimento ' • • : ." 	• • 

IloriZotite,..17.•de .maio:. de 1960 • - 	• . 	.• . 	• 	• -  João  Martins 

A C - R D- 

Vistos , relatados  e  discutidos: êateS. lairteS , do: agravo  de petição n. 
7.875 dal eóina, l'rea 'de  Passos  em Tie '.$49-,:agraVantesl' beneficiamos  de  
BerCario Pinto Reis e  agraVadi -a- ISul Anieried,: -Terrestres, .Maritimes 'e :  
Acidentes Cia  ; Seguros ; aeorda a'Quarta:  Câmara  Civil do Tribunal, 

: de jitStiCa ' adotando : relatório -de Lis  COiricC.Parte -  integrante , freate, ern 
dar  provimento ao agravo  e  julgár,- :Precederite:ra oçan, . lçOndenandb] 

, agraYaola.- . ao; -  Pagarnento, :da  indenização  de  centà, e irtinta  e  seis  iii : e 
:oitocentos  cruzeiros  que .será paga :a Nruva.'.Ana. Clara - e  Jesus  e aos me 
norea  Jose dos Reis; -Maria Clara dos Reis  Loiza doa .Reis,''Antônio Do-
niZetti dos.leis,.e•Anarecida dria-ReiS;ria:fori4 - ::eitaheleCida  pelo  deerete-!. 

- lei 7.036.: Custas da causa  g d9 • recurso pela  -,lagraYada;i:  
Inicialmente  obsePraiii' T.a .'jnizes :da, Câmara que  Promotor 

de justiça .  não: foi' cuidadoso na  propositura  da ação Excluiu  a empre-
: gadora  e  formulou demanda  contra a ' companhia  , :seguradora, -- sem jim, 

tar "..a. inicial  a  prova da  eidatênCia- de  sguro  A,  ação devia Ser 'proposta , 
gm pririeiro lugar Contra a .  enipregádera, pois  o  que C6i*itut . oWetivo  da : 

-.. demanda  6' a' prova da  existência de' um  '. acidente  'de 'trábalho'. e do  direi  
'te"dO4"benefiCiá.noi  em  perceber  "i0.6itação-....Elienttialinen't.èté.4u-e:Sur0 
na lide Q.charriamento da. Segriradora.;, - ,Maa: se  esta, entra sá sustentar  que 

: aen,eontrate•;:nãe 'lab-range O:óCottidO  corn o  eMpregado, ' desviai-se  a  na  
tuteia: da - ação  de  acidente; pois  ''''a.'dPrnknda  ..passa  a  tratar  de  relações  
contratuais  entre: a::: empregadora  e :4:Seguradora ., 	que  não  intereS, • 
$4 9,99 beneficiários: 	 nen144e.srno  menciona  9 nume 
dos  filhos  do: acidentado  • peide'.• a  citação  : dêlea:'è  da Ninva ..... Ora, não .4 o 
dr, -  Promotor  :de. :- Justiga  representante  db.S.Ireesraps?..Fo.i - :nesSa qUalida-

:: de. Clue  ingressou  em  Juizo • • •: • • •• 
Por - outro lado, no  pédido.,O,Ministério'PúblicO inclui despesas  rea-

liladas peia einuregadára,., 6.' OPiC',..n5.6 . - e  admissivel  pois o'r-dr Promot9r .  
de , Justiça não representa seus  interêsses:.. : ' : • " • 

Estas irregularidades : que ,O;: - 	.1.PiZ p.A9  anotou ,:: precisam  ' ser 
Salientsdas,:ja fim  de  que  em  eiltrea•-saage.,1:não haja ..repeticãe•daa. 
pas  são  prejudiciais  aos interesses  dos  beneticiarios  

'Pelizinente- - nesta: Causa a. Sul 	trouxe  U9S  autos a apólice 
de: seguro 	 . 

,. 	• 	• Berçário Pinto. -  des Reis fora  mandado • 'cidade,-para compras: 
Regressava  da mis.so e: procurava  atravessar  a  estrada nas divisas da  
faXericla onde trab41.-1-14Y.4, €14aude foi  alcançado  pot um  caminhão  e  sofreu  
fé.iiMet4oS (rue lhe causaram  a  morte  O  fato tem  a tipiCidade do agideri: 

: te  de  trabállln  O •,:seryiilpr  estava  a  cumprir : :-mandado  do  empregador,  
relacionado  com  as  atividades da 'fazenda, p  caminhava pela  via  perta:•: e ; 
direta para atingir ■:-.)•: lugai'de::sérviço;:- já proximo Forte 	 p  nexo que  

• 
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acrescenteu que os A. A. assistem sob telhas do  doador  não carecendo as-

sim do prédio para sua morada, tentativa insincera ern,  que aliás já,' uma' 

vez sucumbiram  em  juizo::  A ação foi, entretant o . julgada procedente, 

apelando o vencido A  Procuradoria Geral opina,. -  preliminarmente,  se  

desconheça  do recurso. A revisão. - • 
Belo Horizonte, 8 de abril de 1960. -- Aprígio Ribeiro. 

ACORDA.0 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos da comarca de Belo Ho-

rizonte apelante Adelmo Camara: e apelada Ana Paula do Nascimento e 

outras, acerdam, em Câmara Civil do Tribunal de Justiça, conhecer do 

recurso e  the negar provimento. A decisão recorrida não podia ser -  ou-

tra. Não  tem substáncia o defeito argüido  a  representação; tendo a A. 

os filhos sob sua custódia e companhia e, em seu benefício, o usufruto 

da casa locada, sobrava-lhe direito de a postular para comum uso e 4 

necessidade de  reavê-- lo se demonstrou abundante por testemunho clinico. 

não  e  lícito pretender se the trancar as portas do pretório a funda-

rrientó de haver sucumbido em anterior pedido. 0 que a desqualificaria 

fora a reincidência 'em demanda já uma vez lograda, que não simples 

pedido anterior em que naufragara liminarmente, ignorando-se  mesmo  

as razões' porque - foi 0 R., de então, absolvido da instância. Comina-se o 

A. a multa no máximo legal caso não dê no prazo devido ao prédio  des- 

tino  - alegado. Pague o apelante as custas. 	, 

	

. Belo Horizonte, 3 de maio de 1960. 	Aprígio Ribeiro, presidente e 

relator. 	Helvécio  Rosenberg. 	Edésio Fernandes. 

/ 	 
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naquelas .circuntâncias, o prendia às suas normais atividades. Foi, por- -  
tanto, vítima de acidente de trabalho, ' conforme  'conduit a Procuradoria" 

. local, os. Sofridos pelo .empregado na execução de:'Ordens •ou 1r.eal.izaçao 

contraste com o que dispõe a lei de acidentes. -  Corn  efeito  o decrete-lei 
dores, não pode. construir hipóteses desoneradas de responsabilidade em 

n. 7.036, de 1944-, estabelece no art. 61 que são considerados acidentès, 
pelo exercitio do  trabalho  ou conseqüência'dèle, embora ocorridos fora do 

de serviços t. sob a autoridade do empregador, Aliáa, ctiapólice contém, nas 

reu fora das lindes do ‘inióvel -iTaquarussú» e o çontrato, ao que alega, 
retira sua obrigação de  cobrir 6Tisce'de acidentes fora da situa.çã4 agrí- 

termos do dec.--lei 7.936, isto . 6, o contrato está /firmado dentro da disci-

Condições Gerais ii. 1, a  clausula  em que a  seguradora  assume, na forma 

formulações  que á lei  estabelece  na configuração do. infortúnio: 

e condições consignadas, -os riscos das responsabilidades impostas nos 

plina da  li  de  acidentes .' Assim  a sentença' não está certa, ao admitrir 
que a seguradora pudesse criar condições de .seguro, Sem obedecer, as • 

Nega-se a agravada a pagar a indenização, porque o acidente ocor- 

defesa .iipprocedente. A  seguradora ; ao contratar com emprega- 

Belo Horizonte, 27 de maio de 1960. 	João Martins, presideAte 
4 relator: 	Onofre Mendes, vogal. --- Melo Júnior, Vogal. 

MANDADO DE SEGURANÇA —,DESPEJO PRAZO DE DESOCU- 
-:PAÇÃO —pROVA DESCABIMENTO 

--- Em  mandado  de segurança é incabível reapreciação de 
provas de ação de despejo para se  cogitar  de aplicação de prazo 
mais dilatado de' desocupação do imóvel, quanto a estabelecimen:- 

" to hospitalar que se diz nêle existir. • 
— A fixação do prazo de desocupação em  despejo  e dei-

xada a critério do' Juiz, pela lei, e o exercício dessa faculdade 
não infringe direito líquido e certo -. - 

MANDADO DE  SEGURANÇA N.° -  731 -- Relator: Des. MAGA-
LHAES PINTO. 

RELATÓRIO 

Francisco. Fernandes Garcia propôs, perante o 1.° Juiz da 2., 
Vara Civil desta Capital, com  base no item X, ,  do. art. 15, Lei n. 
1:300, que prevê desate do vínculo docativo no caso de se. infringir obri-
gáção legal,'.uma'ação de despejo contra Arthur Lima dos 'Santos, loca-
tário,do prédio n. - 488, da Praga Hugo WerneCk. ' 

A' ação .foi julgada: Procedente por sentença publicada a 22161 
1959, pela qual se concedeu, ao locatário, o prazo de vinte dias para de, 
socupação Voluntária,..  

Essa `sentença, em  grau  de apelação, foi mantida, - integrálmente, 
por acórdão de 311111959 pela‘Colenda 3a; Câmara'Civir. -  

' Ao iniciar-se- o 'cumprimento  do  venerando acórdão; o: locatário 
alegando que o prédio despejando abrigava tuberculoses pobres, pediu 
«dilação  do  prazo  de 20 dias para 6 meses», pedido asse 'que foi indefe- -  
lido por'  despacho  de 151311960. 
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- Impetrou,'61e, -  então, a 181311960; este maadado dte, ,,segnranga a-  fim 
de obter a dilação que lhe fora denegada pot um  despacho -:que, : ao seu 
entendimento, feriu frontalniente, direito ligaidq-e certo consagrado . , pelo 
§ 3P, do art. 15, da lei citada, onde se ixi*evê,favorecimento :a, estabeleci, 
mento do gênero:.hospjtalar. 	 , - ''' 	 ' 	' , 	 , 

' 0:'1`deritissimo Juiz, dado comp çoator, prestou  informações  trans-
crevendo  os termos do acórcláo e os 'des .  despachas que denegaram  a pre-: 
tendida 4dilação,:e-salientoia .  oatrossini, que .: -'.=-- '«Ficou .-provado  no cur: 
so da agão que no se  trata. de  estabelecimento  do gênero -hospitalar»: , • _ 	 . 	. 

A  douta Proeuradoria ,"manifestou-se pelo indeferimen to  da se- , 	. 	.... 	. 	-  
, 	gurança. 	 --' • 	' 	-• 	' 	- - 	' 

Em mesa, depois da ida a Tesouraria. Publiquem-se êste a ini-. 	 . 
çial, as -  infortnações d6 juiz e o  parecer da  Pi ocura.doria Gel 'al. 

Belo Horizonte, 4 de  maio  de 1960 -- Magalhães Pinto relator 

ACO II D 

VistóS, 'relatados  e discutidos estes autos de mandado de Seguran-
ça n.°-• 731; da Comarca de Belo Horizonte, • em que  e  recorrente, Arthur 
VMS, des Santoa,"apontado:como cOator -6 1.° Juiz' ,dkfeg-unda- Vara Ci-
vil  acordam  em  Câmaras Giveis Reunidas de-  Tribunal de Justiça  de 
Minas Gerais incorporado a decisao o relator -10 retro  denegai  a segu-- .  
rança .e  condenar  o  recorrente ao pagamento das custas: 

Não houve nenhum a .  ofensa  a direito .liquido e certo.: O'„procedi-
mento do Juiz, dado conic; coator  limitou  se eó acatamento da.rea judi-
cata, .que se prende a. uma  questão anteciada .  e reapreciada em ; duas 
instancias .• • 

Em suas informacões Q Meritissima Juiz afirmou cnie, no  curso 
da ação, provada ficou a inexistência, no -prédio deSpejando, de estabele-
cimento hospitalar. , • • 

Não se ha de rever a 'prova para se cogitar. da aplicabilidade do 
diapositive do § 3P, do artigo 15i- da Lei no Inquilinato, a que: se; preten-
de amparar o recorrente. ' 

Demais a fixação do.  prazo de desocupação e deixada -ao" critério 
do Juiz, pelo mencionado artigo, -e o exercicio dessa faculdade não  pode 
ser considerado infringente' a-direito líquido e Certo. 	• 	• 	' - 	.  

Salienta-se que, ern face do incidente  levantado pelo. reeorrente, 
está ele favorecido pela suspensão da execução per'praz6 ecorrespinidente 
ao preterididO, ,Se 'se -  considerar que '6 "acórtlatç confirrriatorie - da sentença 
proferiu-se - em 3 de  novembro  de 1959. •A  denegação foi unânime. . 	 . 

' Belo Horizonte, 18 de maio de 1960. — Costa e Silva,. preSidente. 
Magalhães' Pinto, - relator, 

1 / 
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NOTA PROMISSÓRIA.2;--, VINCULAÇÃO A VENDA 'MERCANTIL — 
"COBRANÇA- EXECUTIVA PACTO ADJETO  —FALTA  DE 

TESTEMUNHAS — VALOR 

—  E lícita a cause debendi de notes promissórias vincu-
ladas a venda mercantil, podendo ser cobradas pela via executi-
va ' enquanto  não rescindida a obrigação principal de one repro  - 
sentam o pteço. 	 . 

( •-= A multa e os juros de  mora do pacto adjeto indepen-
,dentemente de estar êsse  subscrito  por - dims  testemunhas,  ; SãO 
devidos como accessório da cambial. 

APELAÇÃO CIVIL K. 16.225 — Relator: Dei. GONÇALVES DA - 
SITA, 

- 
RELATÓRIO  

José Pepino Filho, intentou  contra seu sogro Mario de Araújo Porto, 
ação  executiva de cobrança de quatro promissórias de Cr$ 45.000,00, cada 
ulna; -mais  outra  • de Cr$ 26.000,00, b. vista, porque com as dates de - venci-
mento em branco: emitidas as quatro primeiras em 6 de junho de 1958, 
a a última em 17 de  novembro  de 1957, num montante de Cr$ 206.000,00; 
que, acrescidode multa de 10% dos  respectivos: pax*? se eleva a Cr$ 
226.600 00 • 	 , 

Postula o pagamento, mais juros de 12% ao ano e custa.e. 
Procedida a  penhora  em bens do executado, êste defendeu-se ale-

gando em resumo que reconhece a validade e confessa a dívida relativa 
promissória de Cr$ 26.000,00. mas, quanto As  outras  inexiste a causa de 
heath pois ' representam  e preço de uma compra e venda da quota 
parte do exeqiiente no estabelecimento  comercial  «A Valenciana», Com-
pra que não se completou juridicamente por fa4a do  respectivo  instiu- 

Insurge-se, ainda, quanto  à multa convencional e os juros estipu-
lados nos pactos os quais s não  estão subscritos  pr  duas testemunhae. 

Produziram-se  provas  por  documentes; por  testemunhas  e perícia. 
Pela sentença de fls: 84 e 87v., o Juiz  julgou procedente a lide e 

subsistente  a  penhora, - condenaodo o executado a pa.gár ao exeqiiente, a 
quantia de Cr$ 206.0,00, mais a multa de 10% e juros de 12% ao ano; 
a -contar das datas de vencimento das promissórias e custas. 

vencido apelou tempestivamente. Contra-arrazoado o recurso, 
recebeu competente preparo. 	, 

` Belo Hdrizonte, 12 de dezembro de 1959. -- Gonsalves da Silva: „ 	 . 	 , , 	- 
• 

,ACóRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.225, 
da comarca de Ubá, em que e apelante Mario de Araújo Porto e apelado, 
José Pepino Fiiho• - 

l Integrando  nêste  o relatório de fls., acorda a'Segunda Camara 
vil do Tribunal de Justiça. de Minas Gerais, por votação unânime, em des-- 
prover-o apelo confirmar a decisão recorrida, peles sews próprios fun-, 
damentos. Com  referência a promissória de vinte e seis mil cruzeiros 
executado  confessa  0 debit°. Quanto  às  outras  quatro;  no valor de qua-
renta e  cinco  mil cruzeiros cada Uma, o réu  argui falta  de  causa,  Porque 
êsses títulos estão vinculados a Um contrato de compra e venda de parte 
de "mercadoria  da loja (A Valenciana», não tendo sido o contrite coin- 
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pletado com o necessário instrumento. Que se trata de ,obrigação cam-
bial vinculáda, não ha  duvida,  Pois o próprio exeqüente el as proves colhi- .  
das no processo .bem esclarecem, notadamente recibo de fls. 38. Mas,. 
acontece que se cogita ,  de negócio lícito e de venda mercantil perfeita e 
acabada, desde que, as partes se ajustaram na coisa, no prego e  nas condi-'  ções, existindo ate  prova  escrita • constante do já referido recibo de fls. 38. -  Assim'desprocede a defesa de ausência de causa debendi, pois, ,as Pro- ; 
missórias são  títulos' autônomos e, ainda que estejam vinculadas a Urn 1 contrato ou  obrigação  principal  como  na espécie, podiam e'poilem ser co-- bradas  pela  via executiva porque sua fôrça e preetígio não; desaparecem  enquanto não for rescindida a compra e venda de que os  títulos  cambia-

- rios representam o preço: Quanto à multa e juros do -pactó adjecto, „Silo 
igualmente devidos, independentemente de subscritos or  duas testemu-nhas,  eis que, como acessório da cambial segue o mesmo destino e natureza 

, comercial dela., Ao propósito e hoje pacifica a jurisprudência de  nossos  tribunais. Negam provimento  à apelação. _ 
Belo 'Horizonte, 20 de maio de 1960 — Gonsalves da Silva, presk- ; 

dente e - relator. 	Magalhães Pinto: — Márini Ribeiro. 

DESPEJO — SUBLOCAÇÃO - CONSENTIMENTO  TÁCITO DO La:. CADOR , SUBSTITUIÇÃO 	SUB-INQUILINOS  - DESOCUPA ÇÃO USO MERCANTIL  .D0 IMÓVEL — PRORROGAÇÃO. 

— Se hi -  substituição de sub  inquilinos e logo ao ter tien-cia disso o Local:tor, afora  o  despejo, não pode o locatário -  invocar ; em seu favor -  conseutimento.tácito do  senhorio quanto  à  primiti-va  sublocação.  A desocupação decretada na ação de  despejo  devi ter', seu prazo  prorrogado  em  atendimento  ao period° de -  uso e dade mercantil do locatário no intóvet. 

APELAÇÃO CIVIL N? 17.520 --- Relator: Des. A PRIGIO , RIPEIRO. -  

RELATÓRIO  

Jorge Miguel aforou perante o Juiz (le  Direito  da Terceira  Vara  ,çi-vel da Capital ação de deepfjo -contra Elias Mussi Abuid ,  alegando haver ' 
'de sublocado parte do imóvel alugado a Joeé-Annlio de Padua e Analídio Brant. Defendeu-se o R.. Quando  ajustou  a locação do imóvel estava alu- - 
gado a Elias Jose que a transferiu com sub -inquilinos  ciente o senhorio que, vencido  - contrato  escrito , -  procurou firmar novo, com reajustamento 
do prego, alegando como`yrna das cairsas para o acréscimo,-justamente a existência de sublocadores iôbre  quem  poderia fazer recair parte do novo . ônns. Combinaram no  preço  -de Cr$ 10.000,00 mensais mas 'coma A. der-
radeira hora, -pretendesse polpuda-  luva,  in se pôde concretizar () 
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novo pacta Daí a ação que, na verdade, não se baseia em mpléstia,alguL. ' 
ma ao direito do A-. e sim na  sua desmesurada  ganância, que o contes-. tante  não  pôde eatisfazer. Manifestou-se prova por testemunhas e a sen-
tença foi favorável ao A., dela resultando o presente recurso,:ern térrnos. A revisão. • • 

Belo Horizonte, 2 de maio de 1960. --  Aprigio  Ribeiro. 
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ACÓRDÃO  

Vistos, -  relatado  e discutidos. -  êstes .autos da comarca de Bêló HP-

rizonte', apelante Elias" Mussi ,  Abuid e apelado Jorge 1V1iguel, acordam„ em 
Camara 'Civil do Tribunal de -Justiça, :conhecer do recurso e lhe dar -  pro-

. .,Viinento, em' parte: A  sentença  se baseou'ne Prova 'exihida,--faVoravel- ao 
' apelado certo que a jurisprudência Se; vem. mostrando • mui bane 

Vela na 'exegese do ,  texto que conceitua, como falta atraindo rescisão dó 
contrato le.cativo sublocação ,  inçonsentida, admitindo  suprir':  forma es-
crita, prove' a certificar a anuência, ainda clue tácita, .dele-Cador» : Mas 

exige, para que  -o temperament!) a rigidez' do . texto não se degrade em 

manifesta 'ofensa a lei, que . esse consentimento seja formal, preciso, in-

discutivél. Ora, na espécie; o que  se  averigua  e  que os  primitivos sub-in- 

cuja  admissão • A. permitira, retirando  se do Prédio, foram por *- 

haves- Substituídos  sem que as autos ministrem elementos a  convencer  de 

que -61e 'assentira na novidade, não sendo licito afirmar que - os  tolerara, 

lima. Vet -  que aforou o despejo loge depois que terriers. a çidade, :aPás ra.;- 

zoável ausêncià. E não" milita a favor do 'apelante  os entendimentos que 

travou com 9 causidico que, representava la locador por se  ignorar  se dia-

s punha de poderes pare se obrigar pelo constituinte. Razão é, todavii,'Se 
amplie' por semestreo pra zo  da  desocupação, atendido  o uso mercantil do 
int,i6vo o  período em que nele exercitou sua atividade Meicantil. Custas 
propercionais. 

Belo Horizonte; 17 de main de 1960. -7., Aprigio Ribeiro, presidente 

e relator, — Helvécio Rosenburg. 	Edésio Fernandes. - 	 - 

NOTAS TAQT,TIGRAFICAS 

O Sr..Desemb. Relator: (Procedeà leitura de sett voto, concIu ride 

por arnpliar o prazo de locação por seis méseS.$) 	 - • 

0 Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: Voto: Segundo alega o réu, 

tornou -ele em..16cacão'a casa do auter, mediante  contrato  escrito, pelo  pra 

ao  de  cinco anos estando, no memento, prorrogado nor  força da  lei do in-

quilinate, 0 contrato 1-16..o foi, exibido. Dai não  se Poder 'precisar se foi 
ou não permitida sublocagão. Entretanto, esclarece a  testemunha  Elias Jose 

«a Sublocação aó  espanhol não constituia condição  imposta  pelo  autor  ao 

réu ' para' que ale autor fizesse a locação do prédio ao réu» (fls. 36). 

Apega-se no consentimento tacito, com a ida do locador a casa lo  

cada, sem manifestação contraria  as sublocações all. existentes. Não está 

bem esclarecido 'esse  ponta: 0 clue se sabe- é que o locador.encontrava-se, 
por um period° grande, em S. Paulo;' tratando de sua saúde: Mas, diz 
a testemunha Elias :TOO, antecessor do réu na locação, quem lhe passá-

ra o fundo comercial, que tendo sublocado um cômodo a um espanhol,', 

, tão  logo o locador  teve conhecimento, exigiu-lhe o aluguel.. , 
Sem provas concludentes do consentimento do autor, é de se coo-

firmar a sentençá, ampliando 6 : prazo para a desocupação». 

O Sr. Desemb. Edésio Fernandes: De  acordo

0 Sr. Desemb. Presidente: Deram•-proviMento apenas pára am-
pliar 9 prazo de locação por mais seis mêses. 
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PETIÇÃO INICIAL - FIRMA  COMERCIAL 	CONSTITUIÇÃO E 
EXISTÊNCIA  LEGAL -- REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO FALTA  DE  , 

PROVA — INDEFERIMENTO. 

A firma  comercial  deve provar sua regular constituição 
e existência -legal e;. conseqüentement e,. a regularidade de sua re-
presentarão em  juiso  a  falta do que é de sei indeferida ,a peti-
ção inicial da ação por ela proposta. : 

AGRAVO 	7.359 	Relator Des. MÁRCIO RIBEIRO. 

ELATÓRIO 

Em mesa 	para julgamento. 0 relatório será, lido .  com  

Belo Horizente, 7 de maio de 19i60 ,--- Marcie Ribeiro. 

AC  R D' 0 

Vistos, . estes  autos de agravo n.', 7.359, da -comarca -  de Paraopeba, 
agravante Abreu,,,Teixeira Ltda:-; agravado o Juizo. 	7  

0 Dr. Juiz  de Direito da coma,rea de Paraopeba indeferiu a peti-
cão inicial de uma ação executive Proposta pela firma comercial ;Abreu, 
Teixeira Ltda. contra  Moacir França porque .a: enter* deixara de .  fazer 
prova  de sua existência legal,' como  fora ' determinado  eta despacho ante- 

A exeqiiente agravou -Iternpestivamente, alegando que .  a exigência 
era desnecesSaria e não  tinha mesmo apoio  em lei; alem  de aontrariar - à 
praxe forense  de :todas as nossas  comarcas  (fls. -8). 

0----Juivi 'não obstante; sustentou sua decisão; invocando, pare isto, 
os artS. 10,-n: 2, 126, 300, 301,' e 302, ris:. -2 e 3 do Cód. Comercial e 86 
do Md. de Processo (fls. 1042).  

A remessa se faz coin atraso não imputável,-, entretanto, ; ã, parte 
Assim relatada  e depois de discutida.a.esnécie,;aeórdam, -  em  -'Segiin-

da Câmara Civil do Tribunal ,de •Justiçaida.Minaa  Gerais  tomar conheci-
mento  e negar provimento ao agrava..  

A exigência feita  pelo Juiz  tern  apoio  nos  dispositivos  legais qie  
citou  e, ainda, no art. 106 dó CM. do Processa. • 

Não 'era possivel  ajuizar  de regularidade_ da  procuração ,sem- pro-
va  de 	qnèni a; outorgou tinha qualidade.rpara fazê-le.. 

Alias'a agravante, demonstrando pouca  segurança em sua -afirma, 
tiva, de que -.a:exigência niio,era ,  legal,' alegou 'tainhein que não Poderia -
eumpri- a em 48 horas. . • - 

Poderia, entretanto,'- ter pedide ,'Prorrogação,d9 ,- praze para isto, ou 
uSado da  maior prazo que efetivamente 'teve torn'a-demora do cartório. 

. 0 que nãe'e.  poSsivel e que ela descumpra' a' lei, deixando de. pro- , 
var  a  regularidade  de sua constituição e a' conseqüente regularidade de  , 
sua representação em  juizo

Belo Horizonte, 13 de maio .de 1960. ,---.Oongalves .  de Silva,  presi-
dente com Voto: —  Marcia  Ribeiro  relator: — Magalhães Pinto:: 
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TESTAMENTO .HPREJUIZO-Ã''LEGÍTIMÃ NULIDADE PARCIAL 

; .EXISTÊNCIA  DE'HERDEIRO.-NECESSARIO INATENTARIANÇA 
' DESTITUIÇÃO  - DE:TESTAMENTEIR.6. • 	• 

■ •"'• 	 •,•• 	 •• 

-- Se o testador  conhecia a existência de herdeiro necessá-
-rio,'sua-filita natural, so fica prejudicada a'cláusula testamentária 
na  parte que  excede  ,a Metade disponível da herança afetando  sua 

legit-fink.  

-- Havendo herdeira necessária,-azinventariança deve ser 
retirada do  testamenteiro  e conferida  àquela .  

AGRAVO DE INSTRUMENTO N9  7 . 372 — Relator Des ONOF•RE 
MENDES. 

AC Ó R. D 

Pondo fim  a éste  recurso  de agravo, n. 7.372; de Matias Barbosa, 
a 4a: Camara Civil acorda em- manter a decisão agravada, com a refor-
ma constante do despacho de Sustentação 'de Ds., Oondenando, ern  copse

quencia,-' as  partes  as eustas, meio a meio. Tudo na conformidade. das no-, . 	 • 
tas taquigráficasinclusas, que ficam como parte integrante dêste. " •-• 

Belo Horizonte , 13 de maio de 1960- --João Martins, presidente, 
com voto. 	Oncifre- Mendes, 'relator. -- Melo Júnior. 	 •", 

• 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

O  Exmo Sr Desemb.•Onofre  Mendes  :..0 cas,,,,,zié- steagravo é o -se_ 

guinte:, Pelfniro Cerqueira  Leite que faleceu  em 1VIatias Barbósa,. fez tes-
tarnentO'ern . .que instituiu'ana-herdeira Dona. Rosanna. Cerqneira Jordao.. 
Entretánto, Delmiro.tinha,nma filha  natural que .6 'Maria.  Madalena  BreVi-.• 

glieri  Quando ãle  fez o  testamento  já tinha cônhecinienta da . existência 
desta  filha (Lê  nos autos a sentença ). : „••-• . 

Os autOssulairaM•etiesta instância o Dr. Franzen de .Lima se ma 
nifesteu, pela refórma do  despacho  agravado, achando que esta certo é o 

primeiro  • desnacho  e' conclui pelo „rompimento  do  testamento  
Esta • é a espécie 	, • - 	 • • •;:;:: 

-Men,  voto, e -  0 cseguinte, Senhor  Presidente.: H. «Tenho  nor certa a 

decisão•proferida na resposta ao  . agravo, pela  qual o MM, - Juiz reformou 
4-decisão/agravaday - no ponto ern -  que declara -rompido. o testamento. Real  

mente 	interpretação do....disposto , nos arts. 1759 p'1752.do C. C. há de 
ser feita sem  :que se despreze a,circunstância de saber ou não, o  tetadoi  

da existência  de  herdeiros  • necessários .; 
Se desconhecia a 'existência ao tempo do  testamento  on se o, her-

deiro-Vetir.aaparecer  depois  o  testamento caduca 
Entretanto .se....ez*.conhecida• do ;testador  - al existência de herdeiro 

liecessãrio  e  e e- caso dos, autos • só-  fica prejudicada  a  clausula  t eS-
t , 	• 	 . tarnentaria na.--parte que' excede a ,metade disponível do testador, afetan-

- do a legítiMa. 
Foi  assim  que  decidiu o MM. Juiz e sem dúvida, acertadamente.• 

Podia no processo  'de inVentárid,-.‘porque, (haute - da-  'sentença  pro- .  

ferida na • -nçao:' de :investigação de paternidade” e confirmada  por  acordão 

da Egrégia  Primeira  - Câmara  Civil dêste Tribunal s 'não.sepode dizer que 
a condição da. Agravada; de filha natural do inventariado; seja  .questão 

de alta  indagação.  

JURISPRUD2NCIA 

Por outro lado, certo andou juiz ao manter a decisão agravada, 
no  ponto  env que retirou aa testamenteira a inventariança; para conferi-la 
a  filha herdeira necessária, 'que é a Agravada, obedecendo a regra do 
art 469, item IV, do C.' y..C; que assim dispõe expressamente., 

Sem embargo do ,parecer da ilustre Procuradoria  Geral confirm* 
a decisão agravada, com -a„reforrna constante - do- .despacho de sustentação 

-de fls 2 e condeno nas Custas as partes, meio a meio». 	- 
- O Senhor Desembargador Melol.Ifinior: De inteiro acôrdo, Sr: 'Pre-

,Sident4. 	testaniento só se rompe, ,quando' não há conhecimento do tea-fl . • 
tador da existência de um  descendente  legítimo,, nécessário. De -modo que 
nego  provimento. 	' 	• 	 ' 

- O Senhor  Desembargador  João Martins: Qual o motivo do agravo? 7  
Senhor  Desembargador  'Ortofte Mendes: A -Agte. pretendia quo -

fôsse - mantida nainventariança -  pretendia  que essas questões -não ,ptides-
sem ser decididas no  processo  de-inventáribi porque são de alta indaga-
çaiik que  fossem  resolvidas -  por  via ordinária.. , 

. O Senhor Desembargador João Martins: De acôrdo. 
Senho. 	presidente: Negaram provimento..; 

/  I .  

BUSCA E APREENSÃO AUTOMÓVEL — COMPRA «A NON DOT 
MINO» — INpicios -  DEFERIMENTO  
. 	, 

Concede se  medida  ciotelir de busca e apreensão de au-
tomóvel quando :existent 'sérios indícios de que 'o • detentor figs 
compra a - non - domino.- 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N9  7,378 - — Relator: Des.' JOÃO  1 

I  MARTINS. - 	 ' 

RELATÓRIO . 

Geraldo Ribeiro de Oliveira requereu, na comarca  de Poços de Cal-
das, medida cautelar de busca e apreensão de tin automóvel Xitroen», de 
Sua proPriedad e,. que teria sido emprestadó .  a Osni Marques Nunes e por' 
éste, fraudulentamente vendido  a- Artur Pontes de Oliveira Monicii .  Ins-
truiu o requerimento coin  documentos e foram inquiridas testemunhas. 
0 MM. Juiz denegou a  medida, considerando  deficientes' os elementos de 
prova reunidos pelo requerente,  que -não  poderiam  contrastar os de -1VIoni-
ei, ern  cujo nome  está registrado o carro: • AgraVou.:se'O vencido. Forma-
do o instrumento,  Minutado e  contra  minutado o agravo, o MM. Juis 
sustentou 4, - clecis4o recórrida: .  Vieram  os autos é o recurso foi prepare-
do. Em mesa. 

Belo Horizonte, 7 de maio de 1960.- João Martins. 

AC RDÃO 

Vistos, relatadc,■s e discutidos êstes autos de  agravo  ,de instrumen-
to A.. 7. 378, de Poços de Caldas, -sern que é agravante  Geraldo Rabejo  de . 
Oliveira, e agravado Bolèvard Zotti e -.Artur Pontes'  de Oliveira Monici: 

- Em' sessão - 'da-Quarta- Câmara  Civil do Tribunal de -  Justiça 'ado-
tando o relatono de fls  como  parte integrante deste, -acordam em -  dar 
provimento,  Concedendo- a  medida  preventiva solicitada pele agravante. 

. 	 . 	 • 
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Custas pelos agravados.. Assim decidem, porque os elementos probatórios 
reunidos na, causa bastam para justificar a  providência  cautelar reclamar  , 	, 
da.-' A defesa dos, agravados  que logo se  introduziram  no feito, antes de " 
-ter ojuiz deliberado se havia, ou nãe, necessidade de  citação e instrução . , . 	. 
sumaria, resumiu  se em criticar o pedido, onde o recorrente praticaria ' 
engano Ira  qualificação  do ato fraudulento de ,Osni Marques Nunes, e no  
fato de haver divergência no nome do -coMprador - interMediá,rio An Ca-, 
margos. A. sentença acolheu P:0110- prova valiosa p  certificado  'de  registro  
apresentado pot Artur Ponies, "embora seja justamente- a representação 
objetiva do ato combatido pelo agravante. Mas égte  descreve  corno foi 
adquirido o automóvel Xitroen», désde a sua saída da casa de  Afonso Pas-
sarela  em. São Paulo com O. - recibo dado -ao primeiro comprador, ainda 
em  branco, e as  sucessivas  transferências. Ern nenhum depoimento há 
qualquer referência  de  que  Osni fosse aemprador do carro .E a circunstância 
de -encontrar-se  Qsni desaparecido,  após  a venda a  Artur  Pontes, as.senie-
lhando-se seu desaparecimento a uma fuga, não foi considerada pele juiz. 
Por fim, a fotocópia junta aos autos do agravo embora não" acompanhada  
de transcrição original não foi contestada peles  agravados  em 'sua  contra  
minuta e coincide, exatamente, corn a  declaração  de  Afonso  Passarela, 
trazida peló agravante na inicial do pedido de apreensão. Há, portanto, 
sérios . indícios de que Artur Ponies fez  compra  a non domino, apenas ins-
zistindo  na  causa elementos que demonstrem ter agido de má fé. 

Por tais motivos, desde que apenas foi requerida medida preventi- 
vai-  e esta não resolve em definitivo a questã.c da compra, conveniente , 	. 
que o automova fique-depositado.  

0.a.gravante terá de propôr em juízo ação própria, no prazo da lei, 
sob pena da eficácia da medida caducar. Ern consequência, determina  se 
seja  -:.Mantida. a.-apreenaão'clue

' 
 inexplicavelmente , -  já 'se realizou,  confor-

me  da  sentença' 11); ou, se estiver desfeita, seja a mesma re- 
novada. 	- 

Belo Horizonte, 13 de Maio de 1960. -- Jai° ,Martins, presidente e 
relator. -- Onofre Mendes -L:Melo Júnior ." ' 

. 	 . 	 , 	 . 
DEMISSÃO  -  CONSELHEIRO  DE  DEPARTAMENTO .AUTÔNOMO  
MUNICIPAL: •PTMPSTgNCIA  DE-  INQUÉRITO„:.ApMINISTRATIVO: 

-  ILEGALIDADE  
, 

A arbitrária a demissão de  conselheiro,  de departamento 
autônomo Municipal, durante o prazo limitado•fle  sua  Mvestidura 

. no cargo, sem que a  mesma  seja precedida de inquérito adminis- 
trativo exigido em lei. — 

APELATAO, CIVIL N9  16 .997 -- Relator:" Des. EDÉSIO FERNANDES. 

RELAT6RIO 

Jose de Castro aforou, na comarca 4 Juiz de Fora, contra á Pre-
feitura daquele município; ação  ordinária  com o objetivo de 'se lhe asse-
gurar o exercício das funções de que fôra arbitrariamente demitidp, .sem 
as formalidades. legais, pelo Prazo restante de 7  meses,  no pargo de  mem-
bro  do .  Conselho, Administrativo do Departamento  Autônomo  de Sondes. 
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Assevera que -  foi .  nomea.de .  por --Deçrete do Prefeito Municipal, publicado 
em 15 de  dezembro  de 1954, para exercero cargo de Conselheiro per: 4 
anos, o que lhe  assegurava o exercício das  funções  naquela  investidura,  até 
dezembro de: 1958-, a não ser -que,ocorrêsse a hipótese  prevista  no art. 

da lei - 669, -de.  1954. Más, contrariamente ao que  dispõe  a  citada  Lei, 
pela Portaria n. 214, de .g de maio de 1958, foi destituido  daquelas  fun- 
ções, antes de expirado  - o prazo legal. Diz, ainda o autor, que na  mesma  

- data, também foi afastado .o  Conselheiro Diretor  daquele Departamento; 
Luiz Brant liorta,. que in-conformadó como ato impetrou mandado de se-. 	, 	, 
gurança, concedido  nesta instância em grau  de recurso; sendo reintegra-
do no cargo pelo prazo restante de -7,meses.- - ... • 	, 	. 

- Contestação "da re o autor careze da ação, pois visa reintegração 
em mandato de Conselheiro do  Departamento ' Autônomo de &oxides, que 
já expirau de há muito; o A: não  e funcionário  publico e a lei Municipal 
n. 669, concede ao Prefeito. ; - "prerrogativa de'. demitir o Conselheira 
quando por ação ou omissão, conjunta  ou isolada,  não derem'ao Depar- ..  
tamenió diregão ,  conveniente  ; a conduta do A, foi desastrosa  e contrfiria 
aos interêsses daquele órgão; .  a  demissão  ad nutuni podia  ser  levada - a 
efeito-, independente de prétia apuração dos fatos.' Os honorários de  advo-
gado  não são devidos. 

- O Sindicato dos Trabalhadores em Einprêsa,s de Carr-la Urbanos, 
foi admitido  a integral- a  ação como  litiscOnsorte (Vs. 51)'. Saneador, 
sem recurso. Pela , sentença ,de Ds% 89..90, a Dr. Juiz de  Direito da  ga. 
Vara Cível ,julgou procedente a  ação v e  condenou  a prefeitura a reinte-
grarpelo..prazo restante _de -  7 meses,o, autor  Jose de Castro no cargo 
referido.  

Recorreu  de  oficio  o juiz, Apelou, também, o Sindicato  assistente, 
no prazo de rirorrogação,..produzindo as  razões  de fls. ,..94-1(l6;,,contra-ra 

, zões da.apelade (fls. 111418).'.. 	• - 
- A  Procuradoria  Geral, em parecer do Dr. Jason Albergaria, é pela 

previniento.:doS recursos.  
Remessa e preparo com regularidacle. ,AQ •xino., Sr. DeSemb. Re- 

. Belo Horizonte, 6 de abril de 1960. --,Edésio Fernandes,' 

AC., CYR  DÃO ' 

Vistos, relatados e discutidos estes  autos de apelação n. 16:997, 
da comarca de  Juiz  de Fora, 'onde 6,1. 9  apelante o Juizo,  ex-offício; ape- . 
lante o Sindicato  ,des - Trabalhadores em Einprêsas de Carrís, Urbanos de 
Juiz de Fora, apetailti'Joaei de Castro, acordam  os -  juizes  da Terceira Çá-
rnara Civil d Tribunal de  Justiça  ao Estado de Minas Gerais;  integran-
do  nêste o relatório de Ils..15-1s6,.por votação unânime, provi, 
mento h. apelação oficial, prejudicadao recurso da Parte, para confirrriar 
por seus próprios e  jurídicos fundamentos a sentença .recorrida. Custas 
ex  lege 

. O litigio teve _exata .sóluçao, na decisão .recorrida A  toda  sorte, 
nail podia o Prefeito  do Município, sem justa causa e devidamente apu-
rada, demitir  - o .autor  que  no Departamento Autônomo de Bondes', --autar-
quia municipal, faro, nomeado para 6 cargo de Conselheiro e cuja inves-
tidura tinha por lei o prazo, certo  de 4 .anos. A sua exoneração que não 
precedeu de, processe adMinistrativo, nem  e the facultou qualquer defe-
sa antes do iérininó do mandate.; se  apresenta  como  verdadeira lesão de, 
direito e que a Senteriça'acertada .menie fêz reparar,. Aliia, em caso 
tico, -já êste Tribunal  teve  oportunidade  de dirimir a controvérsia, 
mandado de segurança impetrado yell) Diretor-Conselheiro dó mesmo 
pariamento,.Luiz Brant Horta também demitido ha  mesma  data  e .pela 
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mesma forma - quando se decidiu que a exoneração por Simples Portaria, . 
independente de •inquérito adniinistrativo, não podia  subsistir (Ac, no ,Rec. 

de  Mandado  de -Segurança n. 6.608, de 22-1-950 Rel. Des..-Helvécitt 

Rosenberg) : SO) Autor foi•nomeadospelo.prazo de  quatro anos, fixado na 

., lei 'n.: 669, de 1954, sem dúvida que a  Portaria que -  o destituiu das fun-

ções, sete  meses  antes  violou direito incontestável que enseja reparação 
reintegração na 'forma pedida A deitituição de qualquer Diretor da- 

queleDepartamente, face it let vigente na 'época;  :somente poderia  ocorrer 

antes de  findo  o quatriênio: «quando, por  ação ou omissão conjunta on 

iseladá, n5,6 .derem aõ Departamento direção convertiente» • (art.-  6° da lei 
669).. Ura, não se euidon de apurar através . de proCesso,-qiie-o'referide 

diretor : estivesse 'sendo prejudicial .na direção da autarquia hipótese 
em que êle poderia perder  o cargo.: , Não: cabe indagar Se .6 cargo era de 
confiança eu de 'VI/re noineação -, porque sua investidura tinha prazo hmi 

tado A  demissão  ad nutum repugna, porque incabível na esPécie. A esta- ,  

bilidade, diz um aresto  da Côrte de S. Paulo egnió 6 só a .admitida pea . . 

moldes ' previstos  no .art.. '188 da Coast .' Federal: .A1 se  estabeleceu uma 
garantia  Minima; a respeito. Não ficou, no entanto vedado  ao Poder Pu  

blico ,estender 'o  .favor. Nisso não vai atentado ao I texto  constitucional» 

-(dZey. Direito AdrninistratiVo», vol: 311129). 
0:Estatato dos :Funcionários Públicos da Prefeitura de  Juiz  de FoL 

ra  aplica-se aos conselheiros  do. Departamento -  de Bondei,' e pela referida 
lei  qualquer demissão : precederá sempre 'de processo- administrativo • (aiit: 

.240, „§: Mike) Dest'arte,  durante  o.  prazo  do Mandato, o autor era efeti-• 
E, consoante a,dverte  um, julgadd .  do Supremo: «mesmo não fosse 

estável o funcionário efetivo, a dispensa  pressuporia sempre juata causa, 
familtado ao atingido demonstrar a - inexistência  asses requisitos» - (D. 
J. de 3-124948; pág: 3.215). Pouco importa que, ,  posteriormente ao ato 
impugnado; tenha sido introduzida Modificação na lei  básica da autar-
quia, dispondo que o .representante dos  servidores  do Departamento po- - 
dera ser clestituidq,-por ato do Prefeito. Tal lei só tem  aplicação aoS cases ,  
que ocerrerem-na -,,,sua vigéncia; não alcança as situações -anterioreS, nem 
pode  prejudicar  urn direito adquirido O  autor exercia função excencional-
de caráter transitório, --mas•por tempo  determinado em lei; sem  pi oCesso 
administrativo , ou , sentença judicial sua  demissão foi arbitrária, -, porque 
menosprezadas  as regras de direito que regem as relagões entre o Feder. , 
Público e seus Agentes. 

A' sentença e'-o excelente «Memorial» do  apelado ; trouxeram con-. , 	, 

siderações de Mentor ,  consistência jurídica. 	• 	- 
Belo Horizonte, 3 de maio de 1960'. 	Aprígio Ribeiro, presidente 

, . 	 , . 
reVisor. — Edeste Fernandes, relator. :----.,Helvecto Rosenburg, vegal. - . 	. 	 _ 

LOCAÇÃO ABANDONO DO  IMÓVEL  ANTES DO TÉRMO CONTRA-
.. 

TUAL — ACORDO ALUGUÉIS -- COBRANÇA DESCABIDA. -  

J U R.1 -S P R U - D 2 C I .A MLNEIRA 

RELATÓRIO 

Georgette Abud Bedran  havendo  alugado uma casa aDa.vid Chaid, 
comp êste, a. desocupasse .antes de findo o prazo  contratual, contra êle è • 
seus fiadores intentou -  na Quarta Vara..- Civel da comarca ordinária de • 
cobrança dos - alpgnéia devidos até .o vencimento do pacto, Os - ER 
se defenderam, postulando  absolvição da instância a  fundamento  de ser .  
temerária a lide,.o que .6 juiz não admitiu, levando-os a agravo ,  do  sanea-
dor ou, desacolhida que fôs:se a preliminar, sentença  decretando "impreice-
dência da ação. Fêz-se prova poi-Pericia, - testemunhai e documento 
final veredito absolveu os RR. do -  pedido, dando  agasalho  A-  sua alegação 
de que á entrega prematura do -Prédio se  deveu  a adirdo dos contratantes. 
A vencida, apelou; recurso em Verities, autos a. revisão. 

Belo Horizonte 7 de' abril de 1960 -- Aprígio Ribeiro. 

AC6hD470 ,  

Vistos,•relatades e-discutidos gates- autos da comarca 'de . 	Ho- 
rizonte,. agravante Georgette Abudl.Bedran e apelados 	aid e ou- 
tros, •Scordáni,  em CAInars,  Civil dó Tribunal de justiça, conhecer do  re-
curso é rejeitando  preliminarmente  o  agrávó,:de.vez`que a  justiça  de pedido 
Só se  poderia apurar pelo contraste das prevas'inanifestadas  no 'curso  da 
instrução.,'cónfirmar:á decisãOapelada, que fêz  as partes boa e, devida jus-: 
tigá. Embora seja Ceisa.certa que o' distrato se opera  Por forma idênti-. 
ca '6. do contrato, o  preceito não  'se ha de entender ,-  em.tarmoS de :sumo' 
vigor o que ' ele proibe  e que 'alma das partes, não Rode pretender distra- : 
tar em forma  desarmônica  a instituida para o centrato, - a . ár,repio da  von 

do  outro pactuante mas mid.. leva 8..concluir que nos contratos lícita 
e-  normalmente  travados por  via oral e  em 'clue, portanto, inão.`e sacra
mental' o Mat/I-intent), não, possam '0 senhorio ë locatário  ajustar  se ent 
dar por .findo,'antei do têrmo:previsto' recebendo aquele,fern perfeita :paz 

desassombrado  ,alvedrio, á coisa alugada:''E', precisainente, o- caso dos 
aufea..ProVado'fiçáir'qUe, inteirada a A da  intenção  do inquilino. era  de-
socupar  o &echo,- manifestou  se  concorde ; recebeu o aluguel pelo tempo . 

. efetive.da -keação e correu .a  anunciar pela imprensa oferecendo o aluguet, 
ao  1:U.06-site de' auferir melhores  ' rendas ; desejo que Cultivava, como fi •  
zerann ,saber -ás teaternuithass,46'6 informaram  em juízo.A  solução dita 
da Pela 'sentença apurou com segurança ; sobre nado  de  duvida ; o'acôr-' 
de mútuo Clop  contratantes  em  antecipar o prazo 'pactuado e éstorvóit' 
na  intenção que realmente desmerecia aplausos ; de buscar na inearna fon-

- te dbia estipêndios Siniultâneos:-•4o ,.,aPelantée ao:no'volocaffor A.euja cata 
tão :praZeirbsa e • aforçuradainente ié pOs,. logo- que o apelado propOs se -  
desse por 'findo o contrite. Pague  poi. as custas. -,  7 	• 

. 	. 	 . 
Belo Horizonte, 3 de maio de- 1960: 	Aprigio Ribeiro presidente' 

e relator. - 	Helvécio ,  Rosenburg, reVisor. 	Edésio Fernandes, vogal. _ 	, 	, 
..••• 	 • 

— Evidenciado o distrato ou agtordo entre locador e locatá-
rio,  para que êsse último deixasse o imóvel alugado antes de tér-
IRO Previsto no contrato, descabe a cobrança de aluguéis 'ate tt 
vencimento do pacto. • 

APELAÇÃO CIVIL 14# 17.499 — Relator: Des. APRIGIO RIBEIRO. 
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MANDADO DE  SEGURANÇA 	DIREITO NÃO -DISCUTIDO NA 
-UNTSTÃNCIA ADMINISTRATIVA --,EXAME DO PEDIDO 

0  mandado  de segurança não tem a afastar. 9 exame 
da sua substância o .  "fate de não haver o impetrante deba.- 
tido previamente, o seu direito em instância  administrativa  ' 

AGRAVO DE PETIÇÃO hi.° 7.279 	Relator: Des f APRIGIO RI  

RELATÓRIO  

Havendo -. 	Municipal de  Conselheiro  Lafaiete outor- 
gado a Jair Dutra de Rezende concessão para • explorar  alma linha de 
ônibus inter-distrital, Sebastião AntSnio .  Nogueira ingressou em juizo 
com pedido de mandado de segurança Visando tornar inefetive -êsse ato 

- da Edilidade,  com  o alegar ter vindo  ele  lhe ferir  direito - líquido e cer-
- 

 
to de vez que, por fôrça do contrato anterior, em ,plena vigência, estar 
servindo o mesmo itinerário, não sendo- assim admissível a nova con-
cessão, ern Menoscabo das vantagens e privilégios que vinha de.sfrutan-
do, mercê de contrato que assinara .com a- administra,ção municipal. ,6 
pedido seguiu (is' -devidos- trâmites  municipais, mas o juiz se recusou 
considerá-lo na 'sua  substância  a fundament!) de que -o impetrante não - 

,esgotara, antes de aforar, os  cabíveis  recursos administrativos edn' 
trao incriminado ato. Dai e presente agravo -  que a Procuradoria, Geral 
recomenda r-se acolha Para o fim de que a  . suplica seja  decidida cem 
exame e pronunciamento  do y merit°. 

'Belo Horizonte, 2 maio. de 1960: — Aprígio Riheiro. 

ACÓRDÃO  

Vistos, -relatados e discutidos estes  autos da comarca de Censelhei- .  
ro Lafaiete, agravante  Sebastião Antônio Nogueira e agravada  Prefeitu-
ra  Municipal de Conselheiro Lafaiete, aeordaM, em Câmara Civil de -  Tri-
birnal.de Justiça,  conhecer  do recurso e lhe dar provimento para mandar 
que  o ,juiz decida  a questão  aforada  pelo seu. mereciniente. Não erg,  mo 
lavo  a afastar-lhe 'o exame da  substância  o fate de -não  haver só impetran- - 
te -  debatido . prêviarnente o seu  direito  em instância administrativa. Qua.n-
do  bateu  as -: portas  . do pretório, proclama-ci a mesma  agravada  o prato 
útil para o manifestar já se escoára, Consumou  se asaim, na  esfera  Pró-
pria,: o ato administrativo 'que ,mstenta o haver lesado e, poi.' conseguin- - 
te, se tornou passivel de Censura, judiciária provociyel pela via de -  man-
dado de Segurança desde que nienoScabe  direito liquido e certo, -a eajd 
apuramento se possa proceder sem dependência de provas eutraS:.mais do 
que is exigidas no  processo  de exceção.. Torna-se, assim despiciendo o 

exame, das questões atinentes à. consOtucionalidade -dg  recurso  - previsto _ 
na lei de  Organização  -.des ,Municipios, cumprindo ao  digno  juiz decidir 
Pedido Como lhe aconselhar o direito. Pague a agravada as ÇUStaa. 

Belo Horizente, 3 de maio de 1960 	Aprigio Ribeiro, presidente 
e relator. 	Helvécio RõSenburg. 	Edésio Fernandes; vogal. 

JURISPRUDÊNCIA   ; ;1(1 V NEIR A. 

DiVISÃO:  AQUISIÇÃO POSTERIOR,. DE GLE14:,: 	ANULAÇÃO 
PLEITEADA POR ADQUIRENTE- AUSEISICIA , DE,DIREITO , 	, 	 . 

Desde que posterior a divisão amigável das terras du 
imóvel; a  aquisição  de gleba determinada havida mom()  quinhão  
Pao vendedor Op dá ao adquirente o direito de  pleitear  a anua-
çao da aludida divinao. 

APELAÇÃO N° 16 . 923 - Relator: - Des. CUNHA PEIXOTO 

RELAT0RIO 

 

, 	. 

terrá, situada na fazenda  «Sitlôho*, rounicipio. de Varea.n0.,  comarca  de Pa- 1- 

de nulidade -de escritura  de  divisão  amigávél, alegando que em fevereiro 
do corrente  asno adquiriram  de dena.Josefiria Luza-de Jesus  uma  glebe de 

de Pa.raeitu, .contra Bonifácio Machado Miranda e outros  ação  ordinária 

escritura : publica  devidamenteregistrade. Entretanto,  — diz 	a escri- 
ture de  divisão  sob ser Injusta, e  nula porque  a condômina Josefina foi 
représenteda, neste  ato por procurador sem  poderes especiais  para assi- .- 
nar escritura -de 'divisão,ainigável 	 : 

racatu,  que  tocou  a vendedora na divisão . amigável efetuada en 1957,  por  

tores pTeitear a "nulidade da divisão feita 'em -1957, uma, vez que adquiri-
ram a  coisa  em 1958.' 

'Citades, contestaram  os réus  a ação, dizendo 'não  poderem  os au-

Antônio Ermifo de Morais e sua muffler propuseram na  comarca  . 

- 	. 

O  processo foi sem'. recurse, saneado. 
Realizada a  audiência  'de instrução 'e julgamento  nela  foi ouvida ; 

uma única testemunha, e;,ein "Seguida, foi á ação  julgada  improcedente. 
- Oportunamente  o vencidos apelaram, sendo seu i.e.-cUrso contraria-

do as fls. :130. 
Prepare e .remessa regulares. Ao Exrne., Sr. Des. Revisor: 

Belo Horizonte, 5 de dezembro de 1959. 	Cunha Peixoto... 

AÇO  R.17)4 

  

Vistos, relatados e diseutidos,êstes autos de apelação civil n 16.923, 
da  comarca de Paraca.tu, sendo apelantes Antônio Ermilo'.de Morais e sue 
mulher e' apelados, Bonifácio Machado 'de Miranda è outros, acordam  os , 
juízes da Quinta Cárvara dó Tribunal de Justiea de Minas Gerais, 
tando como parte integrante' dêste'o relaterie de fls negar provimento 
apelação para  confirmar a ' Sentingajecorrida por  seus  nytprios furida,L _ 	 , 	 , 
inentos  

Os- apelantes propuzerani a presente ação para anular a divisão 
amigivel da fazenda <Salôbo, feita por; escritura publica ;.• devidamente 
registrada  em 27 de junho de 1957. 

Acontece porem que  a  aquisição  dos  autores  e posterior a divisão.. 
Compraram  ales 'terras  devidamente . divididas : coisa " certa  origem  do 
documento  dos  apelantes justamente  - a  escritura que desejam anular. 
Adquiriram,  assim, , gleba  determinada -9.  receberam o que compraram, de • 
modo .que, . se alguém 'foi 'Ireindicedo, não foram êles, mas  a  vendedora  , 

e: Rio está ern  juizo  pleiteando o desfazimento do. ito..-Concordou com 
a  divisão  e ate vendeu seu Opiinhão. 	 • 	' 	• 
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Desta maneira, despicienda discuss:do, no caso em aprêço, se, es-

ta,va on não em . vikar 'a procuração outorgada por d. Josefina .Luiza de 
Jesus e se 'ease' mandado linha poderes para promover a divisão. Le: jo- ,  
sefina Luiza, de Jesus lhes vendera o que recebera na divisão e, na„ escri-

tura,  não foi, ressalvado, aos compradores  qualquer  direito  para inve,s11- 

	

rem contra a divisão. Custas pelos apelantes. 	 '•• 
- 	- 	_ 	 - 

Belo -  Horizonte, 5 de Maio de 1960:-- 'Cunha Peixoto, presidente e 
relator. 	Paula Andrade. -- Lahyre Santos. 	 , 

/ / 

-LITISPENDÊNCIA 	AÇÕES DE DESPEJO — FALTA 'DE' PAGA-‘ 

MENTO DE 'ALITGUiIS INEXISTÊNCIA — AGRAVO DE PETIÇÃO  
, 	 . 	. 	 , 	, 

-'-, Inexiate litispendência :entre ações; de despejo por falta ..- 
'de Pagamento de . aluguéis:,, 'éntre is mesmas partes, referentes  a.: • . 	. 	. 

. 	. 	, 

	

periodOS' Mensais diferentea,":' -' 	: ' . • -,.,,;"' r-  -• 	• ' 	' • 	:.' - 
: , ---L- Cabe ,  agraYo de Petição -da decisão que julga procedente .. 	1. 	. 	, 	. 

. 	• 	. 	. 	• 	, 	, 	..- 	- 	 , 	.. 	: 	... 	, 	• 
exceção!dalitiSPend'encia ':•'!,....:'' • -.,-.- 

: 	:" ....." ..h -,-..•,..,: :. 	,,-: -,,.: 	•,,, ,:. 	.  

so utilizado peló recorrente, 	só , o de  apelação. 	competente 
para 'resguardar o direita  do impetrante: 

.. A decisão data da -2 •de deZembrp, as partes foram  intimadas  a 
4 e o.recurso  foi  interposta  no  dia  ;8 do aludido mês. 

:A ré acha-se amparada pela: justiça gratuita. Preparo e  remessa  

Assinalo- que funcionavam nestas duas açaes  os ilustres , juizes  : 
— Erotides Diniz, Gorazil Alvini. e Régulo  da  Cunha Peixoto, este irmão  
do' eminente desembargader ,  Cunha,' Peixoto  dd presidente desta Quin-
ta Camara. Dado o seu  impedimento  iegal ,  urge „designar, una,vogal pa-
lm funcionar no •julganiento. EM mesa. 

Belo Horizonte, 20 de  abril  de 1960. --.Paula Andrade, relator. 
, 

ACÓRDÃO  

'Vistos, examinados e discutidos estes autos de  agravo  de peti. 
ção,  a 7•.306 • da 7coMarça..da . Capital, em que são parteS, como  agra-
vante Angela Evangelista e  como ' agravada Celita Moreira dos San-, 
tos, acordam os • juizes da Quinta  Camara. Ciyel do , Tribunal de Justiça 
do Estado; por votação  anâniine; dar provimento ao  recurso interposto  
e mandar que' ambos os feitOs„,prossigam  a sua marcha -legal. 

Assim, decidem  porque  em 1 lugar e êste o  recurso  cabível  da 
decisão  agravada, segundo vem decidindo os Tribunais, do Pais-  e: mui es- ' 
pecjahnente'o Supremo Tribural: Federal: . Deoois, porque não se obser-' 
va no  acaso  dos autos a, atregoadalitispendênCia, -  :eis que r  o objeto 'Oa 
segunda . demanda não é o mesmo da  primeira  : Ali se ,pede - a . despejo: 
pox--  falta 'de • pagamento  de  alugueres  relativainente. aos ' meses  de jW 
ho e 'agasto' de 1959, enquanto  aqui  se pede o  despejo  'pelo  não paga 
mento de.. alugueres  referenternente  aos meses  de setembro  e  outubro  
daquêle ano. Assim, encontrar-se litispendência nesta hipotese  e dar 

,interpretação bastante  estranha raos dispositivos que  regem  n' a espécie. 
Ai .está a  razão  por :que 'se  da provimento ao: recurso  interpos- I 

to mandando, que, desentranhadas as duas ações anexadas num  só. pto-: - 
Cesso,: sigam  elas, separadamente o curso estabelecido  pela  lei Sera' 

• 
 

custas por  Se  achar  a  agravada  sob a tutela da' justiça grauita.- . 
Belo Horizonte, 12 de  maio  ' de 1960 	- Paida , Andrade, relator e 

presidente. ad hoc --. Lauro .Fontoura': 	taliyre Santos

NQTAS TA.QDIGRAFICAS. 

CI Sr. Desemb. Presidente,. (Cunha  Peixoto)  --- Sou impedido de r 
funCiónar  nesse  feito, razão vela qual passo. a - Presidência  ao Extno.,  
Sr. -̀Desemli Paula Andrade:.': • 

0 Sr. Desemb: Paula Andrade — Dado o  impedimento  do Exmo • 
Sr. Desembargador Cunha PeiXoto, assumo .a .  presidência' no julgarrien- ' 
to do presente  feito 2 o relatório) . •Voto  : Não  tem razão o ,apelan-

- 'te - relativainente, a  arguição  de não set.- cabiyel - ha hipótese, o  agravo  de 
petição 

Contrário ao seu panto de vista 'está  a lei.' A própria jurispru-
dência de  nossos  tribimaiaIambélit: não abona .'aquêle' sew , modo  •-de  en 
tender. E' que o C., P... C. em seu artigo tira-lhe a razáa.'1 : • . • 

Relativamente„ - a jurisprudenCia, • esta  ' é • , torrencial.: Senão,  veja-  
moa  : Cabe agravo de petição  da decisão que julga, procedente a eX- • , 
ceção de litispendência. (S: Paulo, ne., 1311111951; «Rev. Ferense», 
145, 289, «Rev.' Tribs.», 187, :373 Trib. .Just. Minas, ac:. ,  1.4; de  abril 
de 1954, in «Minai Forense», r; 168; «Rev. Por.»; II; 469).  

AGRAVO' DE PETIÇÃO N9  7.306 -- Relator: Des, PAULA ANDRADE: 

RELATÓRIO  

Em 18 de setembro de 1959; _Angelo Evangelista' propai uma ação de 
despejo contra  sua inqinlina Celita Moreira' dos Santos, sob a alegação de 
que aquela deixara de pagar o aluguel di casa sita A. rua Guanhães, n. 12, 
nesta Capital; de 'Propriedade clo' agravante e aonde  a  agravada  tinha 
sidêncii. Os alugueres cobrados' referiam-se aoa'mêses de julho e agôsto 

: daquele ano de 1959. 'A inicial juntou o requerente o.respectivo contrato 
de locação. Qom a contestação oferecida, a ré  apresentou o pedido -46 re  

convenção  pedidos êsses que: foram impugnados pelo autor. Ao "peclido de 
vistoria Pleiteada  pela  re contra Q qual o autor sé levantou, o MM. -Juiz 

deu  despacho  favorável, isto .por ocasião do despacho saneador. Essa pe,-. 
ricia se  realizou  'coin peritos  apontados ' Peas  partes interessadas  2 Fin- 
da, esta, ficou o'feito paralizado. E Como o autor, em 17 de novembro do 
mesmo ano,.13r9101Pesse Contra a mesmissima ré ulna outra ação de des-
pejo, relativaniente,ap;inencionado imóvel, Corn idêntico  pedido  'de felts, de 
pagainento, de ,alugueres, agora referentes aos inéses de  setembro  e on 
tubio daquele ,ano ; .  arguiu a. ré a exceção de litiapenclência, a guar, oposta 
em .tempo oportuno, foi, .por determinação  do N.M.' Juiz, processada  nos 

PróPrioS autos de despejo, neste lance  acrescidos com a juritada dos autos da 
. 	. • 	_ 

,prunitiva. acao. .Sobre essa. exceção falaram as partes, -a ré procurando 
justthcá  la  enquanto  o' autor ':tentava - demonstrar  a improcedência 
medida -pleiteada, alegando que a nova  ação nada tinha  de comum com . 
a outra já proPosta, de,' vez' qua • aquela , dizia respeito 'a falta , de  paga . 
mento referente aos 'meses, de setembro e outubro e não aos  meses  'de 
julho e agosto  O 11.M. Juiz, em  despacho bastante  resumido; julgou 
procedente  a exceção ofereeida, determinando  que fôsse suspensa  o cur-
so:da ação relativamente' ao . desideratimi, ja  objetivado  pela  ação  ante- 

' 

 
nor, condenando 6' excepto nas custas da ação, em honorários advocati- . 
cios; os -  quais seriam oportunamente' apurados. 

Desae despacho nasceu o presente agravo de petição. '0 recurso 
foi minutado e contraminutado, arguindo  se, ali ser incabivel o recur-
, 
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decisão, que. julga a exceção- de . litispendência é agravivel por-,. 
- 

' que envolve e soluciona tese de • competência, abinigida, mecessariamen-te, na litispendência ;  uma vez que, -julgada procedente, acarreta a re-
messa -do feito a outro juizó. 'Acrescenta o julgado;  isso  porque põe fim ao: processa sem.  . resolver .o mérito. "(cRev. , : For.), - 140, ,  320;, 338, 145, 

Afinal, o próprio Supremo 'Tribunal Federal decidiu que • -o 
• 

- vo de Petição tem cabiniento  quando  é''julgada.  procedente ' a etcegão litispendêncik'segunda se vê' da «Minas  Forense»;vol. .16; 'pig: 187. 
:Examiniclo .  a mérito, nota:se Tie a razãa•tainbém.'foge at) • re-, corrente, isso  porque data venia do  eminente  -julgador,  o  douto  MagiSt- .  trado nag-  decidiu coin aCérto: - 
Coin •efeito, a litispenclência  ocorre  quando .•se  propõe  em juizo ' uma açãO, pendente  já,: no inesmo, au,  ern - diverso juízo, outra ação sti r- . bre o mesmo objeto, entre as mesmas partes e com  igual' fundaMento. Tem -  Por finalidade essa' exdeçãii, ,obstar a duplicaeãO inutil da ativicla- de :jürisdiCioital e evitar  julgamentos  - contraditórios,' muteis simultâneos , 	„ . 	sucessivos  Pois, -se . as decisões fôssern•conformes; Um, dos .  processosseria 	 çontrárias, - ter-se4a criado um motivo de confissões: e ineertezás, ''sempre pejudiciajs  , 

, . . É• essa  a lição.  de Batoque e• de Abranches em  «Curso  do ProceS- 
. 

. 59?) P40: -1-§1 .• 	 • 	 ' 	' 	• 
:Ora,'e  sabidé . que  a litispendência. pressupõe -a identidade de Pes7 Sea, coisa e cauSá. Assim, e evidente que pleiteando as duas  .açóes, ,ahi-,gueres  correspondentes  a ineses .  diferentes, Clara está  que hão  node ha-ver a' identidade de .ohjeto. :  De fato; arprimeira ação se refere a  alugue-res  referentes '6",Os meses: de julho e agõsto; enquanto segunda diz 

respeito  aos  dos meses de setembro e Outubro . on esta a- -identida-
de dé'Objeto ? ' - . - 

A lei  não veda  nein podia , yedar, • que um locador ëobrasse. alu-guel  ,de. Sens mquilinos em 'atrazo.:, Ái esta o . que fêz a agravante : (.4 • finalidade dessa • exceção  é• justamente esta.: 	evitar contra- . dição nas  decisões :: Nestas condições,  como 'eneontrar-se essa.. apregoada-contradiçãO'?::em . 1 julgamento  de  coisas  _ diferentes ? 'Ai esta , um IoSsf•-•vel de  - fata;e ,:de 	- 	 • 	. 
Assim ; aceitar  se o ponto de 'vista  adotado  pelo 11/I.M;. -Juiz •-seria  incrementar a • onda )- dos faltosos nos pagamentos de alugueres,  favore7  cendo os  maus inquilinos  . ante • a linpeasibilidade de serem éles demanda- - dos; mais de ulna vez, para pagamento  de futuros e sucessivos  , 	

.,„ ' A lei do inquilinito,-que fa& profundas :pipes" desferiu no direito 
- de  propriedade ,' Ake POO  exigir mals. De fato; ela não  Pode exigir mais  "èse -sacrifício do infeliz locador em  beneficio  daqiiêles  que  5a  sombra  .de uma  lei de exceção,  dela Se  aproveitam pax* auferir vantagens -  é favori-- 	• 	" 

. Ante ,  o exposto, dou provimento ao agravo interposto de man-• dar  que  " ambos  cis. feitos 'prossigam  a sua marcha natural, pagando o agravante as  custas  em que decalu. • , 
. 	0, Sr. Deseinb:. Lauro Fontoura : pé acôMo. , 	 , 

f,-  0 Sr. Desentb. Lahyre Santos : -De' acôrdo. 
0 -  Sr. Dèsenib. Presidente :- Derain provimento' por unanimidade. 

'rmpodido o Sr.';DëSénilg: -Cunha PeiXeto. 
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LOCAÇÃO  COMERCIAL NÃO RENOVAÇÃO pftAzo PARA 
DESOCUPAÇÃO .  

Não  ha distinguir entre ações negatória• e renoyató-
ria • de locação comercial para efeito da concessão do prazo de 
desocupação do imóvel, quando aquela não fôr renovada sem . 	 . culpa do locatário. 

	

„ 	, 

ÁPELAÇÃO CIVIL No  17. 558 	Relator Des. HELVÉCIO RO- • SENPURG. 

RELATORIO 

Ação negatóriá de renovação de locação (artigo 26, do decréto 
24.150), ajuizada  por Adernar Margonari e sua Mulher contra' Paulo 
Fischer -e ,,sua mulher. • , • • ' 

Pretendem  não renovar d' s locação , feita .aos  réus 'dg "prédio 
392,' da rua Santos.. Dumont,': na r• cidade de Uberlândia,  onde  esta  insta 
lado  o Hotel 'Glória: PretendeM, - ainda,- a retomada do  prédio  para  derno-:  
lição • e reconstriaçãO -,de maior ...y.u.ito„ corn apartamentos e salas para ës- 
citorios  

Á'açã,o foi- contestada  . Fez se . uma 'Pericia no imóvel; _com laudo 
apenas, de perito 'dos autores, :0 ' perito  dos reus não atendeu -  a  intimat - ção de fls. 47. OS  quesitos  dos réus 'lido foram respondidos  pelos mo-
tivos  expostos  as fls. 48.. Afinal, depois..;de  instruída  a cause:, o dr. - Juis 
da Segunda•, Vara proferiu a sentença de fls 72178, julgandõ:proceden-
- te afaii, marcando. o .prazo de . 30' dias para 'a desocupagão.. Apelaram 
oe .  reis (fls: 81186) -....Recur0o• tempestivo e regularmente processado. ,  

A revisão' do exmo sr . • desembargador Edésio Fernandes • 

	

- Belo Horizonte, 30 'de abril de .1960. 	Helvécio -RoSenburg:' 

A .C...4) R, D; A e• 
:yist6p;j: relatados - ë 'disciiticlos ::.èsteS: autos ,  de  apelação  .:civel 11•!?  17. 558;: da.,:eeinarek de :::Ubei714.ndia.„ - apelantes Paulo :Fischer,. e sua inu 7: : •- lher'e  apelado.,  'Ademar Margenari e :Stia: Mulher, aeorda„." ,a Terceira „Car-.„ • 

' 'Mara Civil do Tribunal de Jústiçá, de Estado de Minas - Gerais, 'pot -"Vo-: . tacão  j'unâninie;  integratidas.,riaate ci relatório ,  de fls., ‘ 104, ,  .:dar' provi .. 
Mentoyeni,•,Parte 4 :apel4v4p;.,..4.1aená.g., , pari, ampliar  ,..o. prazo para  '.a de; : socupagãO -  quanto:: ao _mais „ confirmar  :: :a.:' sentença  , ppr,,  seua'-;próririos_. • 
fundarnentos,.'euitas  pelos  'apelantea; -' : - ' .: , . , ..„: , -- - • - :- 

 
Fundados  no artigo :2õ, dg • decreto  ' 24.150, ajuizaram os: autores -: 

açãog, negatória de  renovação  contra ÓS apelaritea,', pretendendo  'não renp -.. vaz :a  locação  féitp, .aos '1:, 4§-.: clf; &Olio' n.9., , 3.92„:da  rua  Smite's' Diiplorit, --.. na  cidade  'de  Uberlândia onde estainstalado  6, Hotel .Glória.":„ . : -  
'A.  renovação opõe  se  o exercicio.' :.db, direito de  retomada  (Pie, taM-' 

, 	„ 	., , , 	, 	, 

'Win, poderia ser  alegado  em  • :dëfesa''cla'•'ação : remOva.tória; ' ...-C■ r  funder- _ _  
mente  esta na demolição  e regonStrução. 414.é,:_dê aa... prédio.' Maier Valor; 

insta ou  o • Hotel Gloria é 'velho,. : Sena, nenhuin çondição .  útil parahot,él; : .. triuitg- amiénf c.10'»Pi.7(4§.-50:-'::?.. `eiii.. phegki.4 ."-.4 ..,gidakl , de  ; Vberl4dia;.,'"Era. . 

.  

transformando  ,o e-. melhorando sua utilidadë: ,  .0.. prédio : Ionacto ,,. :ride: S.  e 

que sera subrigetnlo. Exibiram  planta :: e projeto' completo  :estando, p.: & 
. 	. 	. Prédio :residencial -6- ,residencial: voltara  a ser' depois  da transfarrnaeão"a 

obra  autorizada  e i licenciada pela Prefeitura  Municipal. "' . :- ' • ,., : ; .•.. ' -,-: _ 
Do que se „depreende 'das razõe s . de'. apelação - a . unica  defesa  • obje-: : tiva 6 a :aue diz respeita 'OA prazo: para., a.'deSoçupagãci fiado na  seM. 

, 

	

-- 	.. 	- 	, 	. 	; 	, . 	,. 
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tença em trinta dias: Segundo: o artigo 25 do decreto a. 9  24'.150, não 
prorrogada a locação o inquilino teri -uni•'praio que não excederá 
seis  meses,  para desocupar o -prédio. asse  prazo, reafirmado pelo arti-
go 36.0,. do Código- de Processo 'Civil, „foi -ampliado pelo artigo 19, -  da 
lei 1,100,'Nerbis.  

.«Nas locações de imóveis destinados a fins comerciais 
o .prazo estabelecido no artigo 360, do - Código de Processo Civil, 

para o locatário  desocupar  o prédio, ficará .prorrogado  de tantos meses 
- quantos  forem os  anos em que  estiver ocupando  o imovel cujo 'contrar 
to não se .renovar. Parágrafo. único — Essa -prorrogação era nenhum. 
caso 'poderi exceder de 'um. ano». Assim, aos  seis meses do  artigo  360 
do Codigo 'de ',Processo Civil acrescentain-se seis Meses, corresponden-
tea Oa seis anos de  ocupação  do imóvel (conforme Contrato de fls. 6 do 

. ammo), clo. -c9ilformid4decom o dispoito .  no artigo:1s,' da lei n. '1.300. 
Concedern, pois aos  rend o prazo- de' doze Meses para a desocupaçãp'. 
Não ,hi diatinguir, pare tal efeito, ação  negatória da renovábória, pois,' 
:a lei ,concede o prazo pare a desocupação g:todo  caso  em Cine a locação, 
regida, Pela Lei de Liwas, não -  fôr  renovada sem  culpa do lacatárilá. 

'Belo Horizonte, 17 de maio de 1960. — Aprígio Ribeiro, presiden-
te, com voto: Helvécio Rosenburg, relator .  com  a declaração -de que, 
aquêle que conserva o fundo de  'comercio  merece •tambent a proteção 
legal  - Edisto Fernandes. -.' • . - • 

NOTAS TAQIJIGRÁFICA.S 

:0 Sr. 'Desemb.., Helvécio Rosenburg : (Lê o seu voto,  concluin-
do  : «Dou  provimento  a  apelação  para  aumentar o prazo de .de,Socilpa-
cão do imóvel»)".- -:• - 

-.0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes : Meu Yobo  é o seguinte : «O .  
locador pode, nas .  mesmas  condições do inquilino, propor  ação -com fun-
4damento na Lei: de LuVas, para regular o Ifeu  ..dever de prorrogar ou 
não a locação;  sendo lhe  em con.seqiiéncial aplicáveis tôdas as  disposi-
ções daquele  diploma legal' que ^ possam  ser pertinentes 'an  seu  -.procedi-
merit° (art. 2.6) -; ' ' • .` 

Pressupõe  a ação negatória conseqüentemente a existéncia de 
.um  contrato vigorante  de um locatário que  reuna  as condições de pedir 
a renoyação, e a .  quem  ,,se quer retirar tal possibilidade com base em 
motivos legais. 

No 

 , 

caso, a retomada tem por . objetkvo a  reconstrução  que tiara 
go prédio  maior  Capacidade de-  utilização, já que  importara  • no 'ã.umen-
to de': Mais 'urn:  payimento. Existe • planta aprovada  e licença'cla.  Muni 
cipalidade e  ao que se "apura a intenção e séria não - se constituindo 
apenas ern  expediente  para, obstar a renovação. A deficiência. material' 
cIo - prédio está confirmada na perícia. A defesa ;Consistiu ern-  que; há 
Maia .  de 5: anos os RR. exploram 'o ramo de Hotel' no prédio em quna: 
tão Não hi 'dúvida; • mesmo " 'porque  antes •da  locação aos' RR. já• ali 
funcionava  O Hotel Glória. Sempre  foi  a  sua  destinação.:•Poitanto es- 

certa a sentença quando' reconheceu  a inexistência de um fundo 'de - 
comercio  criado pelos -apelantes; êstes ji  encontraram  no pelos -• ante-
cessores  na mesma atividade connercial. - 

Ademais, o' que se positive, é que os  apelaste S nor via de um 
contrato particular, entregaram a .administração -do' Hotel pára terceiro, 

JURISPRUD.NC1A  MINEI RA• 

retirando-se pare o Rio -de Janeiro. -A  decisão  recorrida examinou com 
Cuidado todos os  ângulos da  questão e .merece confirmação... 

Dou provimento, éM parte, -  para ampliar  oprazo da • deaocupagão». 
O • Sr. Desemb. Aprígio...- Ribeiro r. (procede i leitura do seu voto 

concluindo nor' dar , provimento ao recurso). 
: - 0 Sr Desemb. . Presidente : Deram  provimento  em parte para 

dilatar a prazo de desocupação do  imovel 

/.• 	• 

MANUTENÇÃO DE POSSE - — INDENIZAÇÃO DE -PREJUÍZO 
ATO ILÍCITO HONORÃRIOS DE 'ADVOGADO —  CONDENAÇÃO  

A. reparação dos prejuizos 	sofridos pelo possuidor 
manutenidoi regula-se  pelo  disposto aCêrca da  responsabilidade por
aios ilícitos. 	: 	: • 	• 

Ern- .  ação de manutenção de - posse cabe • condenação 
, em .honorários advecatícios; já que • a reparação do prejuízo 
não . se poderia fazer •senj a intervenção do  - :procurador judiciall 

APELAÇÂO CIVIL N-. 9  17.482 . 	Relator: Des. - HELVÉCIQ - RO= . 
SEisTBURG 

RELAT-6R 10 

17 . 482, da co marca de Esmeralda, apelantes  : 	Jose Rodrigues e 
outros; 2 9  Romero Alves da Silva  apelados  qa  mesmos acorda • a ' 
deu provimento 4 apelação pare .:mandar que ó  Juiz processe  a causa , 
regularmente, desde a contestação ,:tempestivamente oferecida. -  Em re-
curso: -extraordinário, o egrégio  Supremo Tribunal, dele não  conheceu . 
De  novo na inatância. inferior, 'Processed° z regularmente  . o feito, foi  a  
ação. julgada ,procedente-, com .a condenação dó  réu  nas custas. - Apela-
ção das Partég, ::: o autor, querendo 'perdas '.e 'danos e .1fonõririos  de  advo-
gado  ; réu; pleiteando  a ; improcedência da.-ação. •.• : :- • 

A  revisão  'do. exmo. : deseinbarg,adoe:.Edégio Fernandes., 
Belo Horizonte, .16 de ,abril :de 1960:_ 	Helvécio Rosenburg.. 

ACÓRDÃ O  

Vistos  'relatados  e discutidos éstes autos de apelação civet rt.° 
17.482 -.da , comarca 	Esineralda  apelantes:  1.r 	Jose Rodrigues e 
outros; Romero Alyea di Silva; apelados  os mesards,. acorda a 4  
Terceira • Câmara  Civil do ,Tribunal -  de. .Justiça do ,  Estado de Minas Ge- • 
raja, por  votação  unânime; integrando nêste o relatório de fls. 178, 
eni dar . pi-Ciyiniénto _A apelação: .  dog autores,, prejudicada a segundit.'. 
Custas pelo  ieu  

.. 0 -Corte de flenha,  foi alem  das  divisas  previstas no contrato:: 
o que  afirmam  as teaternun_has - e 6 que foi constatado pelndr. juiz;qué 
assim assinala «pelo . qua r pude  verificar, me ,ceriVenui. de .que ol.ré -as 
:Salton niparno , divisa e -passim a derrubar mato fora -dela,.. na - .região 
da ; linha de.- limites ..-r'-:.qtie,...partind6 '-de um «pau Pombo»,,' segue fpelo, es 
oigão,, atra,vessa, .„estrada e  se  dirige .para..-;.o -alto, onde  tern- um  cupim  
e,...ao que parece  êle .sabia  disso tan-Co  . que sendo ad-Vert, id0  pelos  autep"- 
res  que  inclusive levaram Q juiz de .  paz an local para. verificar «ia  loco» 
ó _clue se passava, n dito .juiz convocou ureu e, este, além de nio compar 

- 	. 
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recer, nenhuma - providência  tomou  no  sentido  de resguardar posSivel 
direito seu» -. Saliente a  prova  que' o réu foi • rebelde para  coin o juiz, - 
mandando  ai;ét_lffe clue tinha nuds- 6: ciiie  fazer  e  não  podia ender e .t6a. 
- • • • No que - tange a  apelação  T 'dos autores; .té m,. ela.tôda proCedênciá. 
Pela  leitura  dd .  artigo. ,  503 do Código Civil;Anfere-Se - claramente que  a 
razão está Com Carvalho Santos .(«C. -  C.: Int » Vol. VII ? - pág 144) ' 
«Formando  a  condenação  urn todo, que assim . se node - resumir  : a con-
denação  compreende „ ne, ação de  manutenção  de posse,  - o restabeleci-. 
mento  das , coisas  no estado anterior 4  turbação  e  as perdaa, e danos 
consequentes  da i turbação»  . Ê a decorrência do - principio  -geral  do  arti-
go  159,-4o , mesmo  Codigõ . «aquele que„- poi açaó, ou omissão  vo un aria, 

• 
 

negligência  Ou  imprudência ; •violar  direito; 'Our Censer prejnizo a -  mitre*, 
fica obrigado á  reparar  o dano»; Sendo certo no dizer de Tito FsIgên- 

, cio,. ,que, as lesões: de( posse constituem sempre  atos  ilícitos, a avaliação 
da  respon»abilidade ,Pelo`..prejii{ió• •sofrido • pelo - possuidor  manutenido, 
regula  se belo di-46Sb') . acêrca: de' responsabilidade por  atei ilícitos. 
E pate: fixer a  importância da  inclenização, diz  Rodrigues Teixeira, de-
yelse ,,eterider, não ; somente  iõe.prejuizoS  e  perdas sofridas  mas tarn- _ 
liérib,epa bier.* CessmiteS., E*tirtiaari-ie  os  e ••, perdas na razão 
dò  que iriqiórtkia-;:a6' Miter 'não ' ter sido  perturbado r ná -  posSe. A  inde-
nização  , sera a, -  inais ;. complete possível,  levando  se em conta,  como dano 
tôdás  as  consequências  dó ato. . • • . • 

São devidos também os honorários advocatícios porque a - repara-
ção  do prejuízo não se poderia  fazer  zero a .intervenção do procurador 
judicial. -Por Asses motivos, d'ab' provimento à apelação dos autores. 

Belo, Horizonte 3 a6 men> ,  de 1960, 	Aprígio Ribeiropresiden- 
..te, coin yoto. 	 Rosenburg, ,relator. 	EdeSie Fernand -ea.:- — 

” 	 • • 

IMPOSTO' DE IN-DSTRI.S• E PROFISSOES:- --- ATO TRIBUTADO 
„

„ 
. LOCAL; DA  PRATICA  , COBRANÇA f COMPET4NCP. DO pogo 

0 iiiipiisto de indústrias e  profissões  écobrádo em 
relação ao local  onde., foi  praticado o, ato- tributado,. cujo fôro 

o competente para 'o  processamento  do executivo fiscal 'ail:Li-
zado . 

AGRAVO :N.• 7.346 ...I— Relator:' Des. FORJAZ DE LACERDA . 

RELATÓRIO   _ 

.A  Prefeitura  Municipal ' de Retire:- promoveu contra  Ulisses :: Vas- - 
concelos esta -ação , executive ' fiscal afim de haver do' mesmo ,  certa 
quantia  de que se "jülge, credora, de  impostos  ern% itrazo, referentes 
Industria  6'. Profissão  „ Inipfisto" de Sangua- ,  dos exercícios de -1955 -  e 
1958-1' Feita a necesSária  intimação  e; na falte r_ dó. 'respective .  pagamen- 
to,  - procedeu-se  i0Pinhore, constante de fIa 16 dos" autos . -"- Ofereceu  » o 
executado  'os  embargos  de fls 26; impugnados e• lis  .• 32 pela "exeqiiente. 
0 ,  Juiz  pelo - despacho  ,dê fls-:' '40 Proferiu (;), saneador que transitou  en). 
jidgado. Na  instrução  • déPüseráin  as  testemunhas  de fls 45, ' é 45y . pd- 
ra sentençe .  de -fis  foi julgada procedente  a  ação  'e subsisterite:a ye- • 
mhdre, Coin a  condenação  ' do' executed() • has custas.' Este; - inconforma- 
do, :agravou  da sentença, pare • êste Egrégio Tribunal, e • fls. 49; pelos  
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motivos aduzidos, tendo e  agravada  apresentado as contra-razões de 
fls. 58 e seguintes O recurso foi "teinpestivd e • recebes preparo. Nes- 

ta  Instância felon o Ministério Público • opinando pelo  desprovimento  

do  recurso  ,e  confirmação  - de , sentença agravade. Relatados,  Om mesa. -' „ 
Belo Horizonte 30 de' abril  de 1960. — Forjaz de Lacerda, rela-. - 

ter, 	 • 

AcP- RPAq 

Vistos, relatados  e .discutidos  êstes autos de  agravo  n. 7.346 da 

comarca de Betim, entre partes; come  agravantes  Ulisses Vasconcelos 

e agravada a Prefeitura '• Municipal de -Betim  acordam  os  Juizes da 

Primeira  Câmera Civil do Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas Ge-
rais, adotando o relatório retro Como  parte  , integrante  , dêste, conhecer 
do recurso e negar Povimentó  ao agravo  pare  manter  a decisão pro-
ferida, pages as  custas pelo  agravente. Rate se  recusa  - a pegar 4 agra:- 
i,44:14, os  impostos, que  the foram -tributados, alegando não  serem  devi-
dos, por exercei' sua atividade comercial em 'Belo Horizonte. • A 
quente, entretanto, instruiu  q pedido corn as certidões de` fls. 3 a fls. , 
8 des autos devidamente regularizadas, "portadoras das necessaries for - 
malidades pare, a sua yalidede. Não apresentou ele reclamação alguma . 
com - relação ao lançamento  tanto mais . que ficou • demonstrado -  haver 
êle fornecido  grande quantidade  de carne, et; Sanatório «Santa ,  Izabebk., 
tendo:  procurado  'Pager ci,impôsto deVido, em certa ocasião, com um che- 
que

1  
sem fundo s; que  lhe foi devolvido  posteriormente,- COMQ declarou 

e testemunha de OS: 45, - querendo  -isso (Hier que tinha3. conhecimento 
do lançainento, com êle concordando,- naturálmente. Não existè a menor 
dúvida 'a" respeito  do abate de gado por parte do • agravante,em Betim  

- 	 , 
. estando - por isso Sujeito  ao pagamento reclamado sendo  competênte- - a 
justiça - daquela."- comarca para  cobrança  da divide fiscal,. local sonde 
foi Praticado 6 .  ato. tributado: 0. feiro de l3etim é o competente  para  co- " 

. nhecer do  executivo  fiscal ajuizado':O  agravante  nit): teve  oportunidade de 
oferecer,  a. menor prove de sues .-- alegações ; sendo certo que  as certidões  
constantes  de processo' não apresentam defeito algum- os , qualquer  vício 
capaz  de  destruir  o .geu  valor juridic°, provando alma divide líquida , e 
eerie, -que lustifica,  inteiramente  a ação proposta. -NO- 'bowie veto 'di- - 

, 
Belo Horizonte, 2 de  maio  de 1960. 	Porjak de Lacerda, presi- 

dente e relator.' 	Agenor de .Sina. • Pilho. 	Welingtoil !Brandão,. 

I.  

• 

PETIÇÃO INICIAL AÇÃO; DE DIVISÃO REQUERIMENTO DIS- ' 
. TINTO .POR ''CONDÔMINOS 	DISTRIBUIÇÃO 	PRE  VALÊNCIA  

ll:10 DESPACHO PO JUIZ 

Deve ser dado , prevalecimento  a anterioridade do des-; 
pack,  da petição irncxal sôbre *ma  distribuição,  (piss& a #,S40 ; - 
de  divisão  haja sido ' requerida  posteriormente :á súplica dos' 
outros  condôminos  

AGRAVO DE' PETIÇÃO N.. 7.180 --Relator: P. lVIAGA.LHÃESL 
PINTO.. 

9 V.  
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RELATÓRIO 

-::Adoto o• relatório„ feito ,pelo MM. Juiz de. Direito  as  fls... 26 

verso 
deCisão  agravada  • é do seguinte teor : «Torno sem efeito o 

despacho de fls. 2. Dê  se  baixa na distribuição, pois  e do: meu conhe-

pimento  que  a • divisão  do imóvel, objeto da inicial, já havia sido reque-

rida Pelos condôminos Paulo Rodrigues de Oliveira e outros. Entregue-

- .se  o presente  processo  ao requerente, depois de contado, :ouvida a FaZ.. 

sei .. e preperado. I. — R. Soares,  14110159»: •.- ‘, 

—
Inconformado e pretendendo fazer  prevalecer  sua: petição inicial 

. sobre  a- dos  outros  condôminos, em  face  da anterioridade da  distribui-  

cão  interpôs agravo  de  petição; e  o  leito subiu: a  este'. Tribunal, pois, 

o MM. Juiz  não' reformou  a  decisão recorrida  

2ste  e o relatório, feito em  sessão ; 

Belo 'Horizente, 6 de maio de 1960. --- Magalhães  Pinto relator. 
. 

ACORD AO 

Vistos; relatados e discutidos  estes  autos de  agravo  de petição • n;° 

. 7.186; .da comarca  de Raul Soares, agravante —.Joao Rodrigues de Oli- 

veira 

 

e agravado, o Juizo; acordarn, em Segunda , Camara. Civil do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais, incorporado â. decisão o relatório 

retro, negar provimento ao agravo e• condenar  o agravante nas -Custas. 

Verifica-se,' no caso sub *dice, que a petição  inicial do' agravante .  

- foi  não  so .  apresentada como também despachada posteriormente g dos 

-outros condôminos. 	. 
- 0- agravante  valeu-se do impedimento ocasional do. Juiz, que e■3- 

tavg. a presidir Sessão do 'Juri, para, colhendo,_ pessoalmente, o despái 

cho,. levar a :sus, petição, apressadainente, g casa da Sra. Distribuidora, 

' a fim, de se antecipar a distribuição já •determinada  na outra pétição. 

.` Aqui está -um .  caso • em  que. s  deve dar  prevalecimento  a  anterio-

ridade do ,  despacho  "sôbre a da distribuição, a fim de que se  não ali-

mente  nos  serviços  do' taro,- tendência  a inobservância de certos prhi-

cipios eticos. 
, -Embora  despachada no mesmo dia, ou seja, no  dia  sete, a petição 

que -  o juiz preferiu para ajuizarnento da ação de divisão e tarnbéni o  ta  

lão de recolhimento da taxa  judiciaria eram  datados do dia seis. 

Convem  salientar que a petição do agravante, datada dó dia se- ' 

te, exigia "citação por_ precatéria., com agravamento de custas e atos - 

I.  / 
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.5T-TCESSÃO HEREDITÁRIA REGIME DE - SEPARAÇÃO  DE BgNS, 
— DIREITO bo  CÔNJUGE  sostityiVENTE 

-- 0 regime de separaão de bens não afasta a vocação 
hereditaria do cônjuge sobrevivente ao slue  não deixou descen-
dent.e&  ou ascendentes  

AGRAVO DE INSTRUMENTO N 
MARTINS. 

7 . 401 — Rejatoi  Des. JOÃO  

RELATÓRI O   

Aria Luiza . 'Moreira e :Eugenia  Vieira  ; interpuzeram  agravo  - de 
instrumento da deciSão ode  rejeitou embargos  opostos acv.-inventárie„ dos 
bens .z . deixados  por :falecimento  Vieira Veiga, que , 
corre na comarca de' Mateus Leme Alegaram  as agravantes . .que a de 
cujas  era sua irrng  e  fôra...casadd com Francisco Júlio  Veiga com  sega; 
ração de -bens. No 'entantó; .;o  viuvo  está adniinistrande.a ..11erança, e  li  
gumno inventário com a .  qualidade  de  heideire„'perque'lLuiza-"não dei;, 
xCai ascendentes; nein fez-  teStanientó. Entendem  "que, eni'yirtude'da- se7  
paração' de -bens, o  marido  sobrevivente r.1*(1' pode ser - footegido.  pela 
ordem de  vocação fixada  no art 2: 1 . 603, de : Cod  . Civil . !" _ 

.. Formado  • o instruménto, minutado  .- e contraininutado - o  agravo ,i o 
MM. juiz 'respondeu ao recurso que  veio ao  Tribunal 'e. recebeu  prepar - . 

Em mesa. 	
4 

- Belo Horizonte, 16 de maio de 1960.. 	,-João Martins. - 

A C Ó'R• -I) A 0 

Vistos,  relatados -6  discutidos  :6stes  autos de  agrave de inStru-
nnento 4. 9  7 401., da..'comarea . de" .Mateus:  Leme,  em  que ' ..sle. agravantes  
Ana •Luila Moreira  -6 outios,  e  ágraVado'ô. espolio  de Luiza. -da . Paixão 
Vieira  Veiga seordsio, em  sessão : da Quarta  Camara Civil do  
nal-tde -  Justiça,-  ern  negar • preVirnentó,  Ao  agravo  e "COnfirmam'.a  decisão  
recorrida r poi :Sens 'fündamento&•que. , estão" .  conformes ao direito".' e áo 
fato -:Apurado na causa - Custaa, peles agravantes 	 • 

A via escolhida pelos recorrentes,  para. -sustentar A qualidade de 
- herdeiros  ' afastar  ' -e - Córijuge•- ..supérstite; deveria ser  a que é'''prevista 
no art. 480, do iCód. de Proc, _Civil,.em  vez do etnprago do,. demorado 

custoso processo  de ' embargos  de  terceiro  ,De - qualquer forma, a de-, 
cisão  que- lhes indeferia o  pedido tem : Agasalho ma lei. 0-  legislador Ago 
bhp& ao cônjuge  sobrevivente  Youtra condição  a - não  ser  a de no 
tar desquitado, para permitir lhe 	sucessão  nos bens deixados- pelo 
outro; conforme  sé 'le. no Art" f:":611, do Cód.' CiVil. . Nem  mesme .  a 'se- 

, Oainão de fate, 'já"..proliingada, - retirá do cônjuge' a  qualidade  dé- hérdei-
ro  E esta orientação  do  legislador  pátrio"SUrgiu de .inúmeras 

durante Os trabalhos de elaboraçãe do código,'. tornando-se " _yen: 
'Ceder o  entendimento  de que também há  parentesco entre os  ,cônjuges 
que buscaram formar  o  lar,  no  Sentido  de sé ampararem  . mutuamente,  

.mesmo  ern adiantada idade. Assim não tem procederteia . 'a'alega0O 
de (Pie o regime ' de:SeparaCão' de bens  afasta a vocação ' fiéreditária  do  
sobrevivente  -aó  que  não  deixara  t Owen. entes nem  ascendente., . 

Belo .Heritonte, 27  de  maio  de 1960. 	Joiio .  Martins, presidente 
g relator: . 	ignofre 	 — Melo ,j171449; yo al.. 
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processuais, de condômino que se apresentara como promovente na ou- 

tra petição. 
, 	0 • que  se nota, da narte do agravante, é extravasamento  do  espi- 

rito de emUlação, pois a ação divisória, com base na outra Petição: ,  já 

esta  correndo seus ténnoS regulares; conforme afirniação do MM. Juiz... 

Não se percebe, ate onde se possa lobrigar, qualquer repercussão dano-

sa ao agravante em deCorrência do despacho impugnado. 
Cuida-se de um- processo divisório em que • os:  participantes  são 

tratados sem qualquer preferência e  as custas são distribuidas  pro rata - 

Belo Horizonte, 6 de maio de 1960: 	Márcio  Ribeiro,  presiden- 

- te com vote 	Magalhães Pint!), relator. -- Lahyre Santos. 
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IMÓVEL  -  VENDA 

. 	 . 

SEM CONSENTIMENTO  DA  MULHER  -  PRO  

Ç.P.RAÇÃO • COM 1: ASSINATURA  • .FALSA. 	 '••••'D.E RATIFICA- 
. 	, 

• •.,' 	NULIDADE - 	VOTO 'VENCIDO: ••:' 	• " 

— A venda de imóvel do , casal pelo marido, usando de 
procuração ,com assinatura falsa d a. espôsa  que  nio consentiu 
no nègócio, nem ratificou a alienáção, enseja nulidade da tran- 

. sação 'imobiliária, ressalvadas  aos • adquirentes • de boa fé as 
vias Próprias para -o ressarcimento dor que lhes caiba por direito. 
: V.v..: .Evidenciado o consentimento  da  muffler 
para venda do imbvel do cisal, 'cuja existência ela • não ignora; 
va, inexiste vício na dita venda, mormente quando  a Versatili-
dada de assinatura ou  inconstância  • de caligrafia não permitem 
atribuir :ã perícia a  força  de anular a presunção de  validade  dá 
firma . reconhecida  em cartório  da • rocu ração ' outorgada  ao 
espõso.-• ' 	' 	 . 	• 

• 
APELAÇÃO. CIVIL N.° 15.949 — Relatores: Des. FORJA2 -DE LA-, 

CERDA (apelação) e GONÇALVES DA SILVA (embargos) . 

RELATÓRIO ' 

'Moto o relatório constante da sentença de fls. 153 a 155 dos 
autos e acrescento - que o ,,MM Juiz julgou  procedente  esta ação' de mi-
lida.de de escritura ajuizada pela autora Maria de Lourdes Ferreira Sa-
les contra a ,'yeu, Nilton dos Santos  declarando  nula a ' aludida : escritu-

, ra, bem como a procuração assinada pela mesma, devendo  o :imóvel ven-

. dido voltar aõ  patrimônio  - do casal para, ser partilhado, salvo age réus 
Alberto Salim e sua  mulher o direito  de; por meio dá ação própria, 
promoverem a defeso de seus interêsses no .caso em  lide Não se-con-

formando , , apelaram Ps vencidos; sendo 'Nilton dos SantOS.. fis. 164 e 

• 

 
Alberto Salim a fls 168 pelas razõe -  que  adnziram tendo a apelada 

: oferecido  ' as contra  razões  de fls 182 Os' recursos -1-foram • tempestivos 

	

' 	. 6,  receberam o.devido preparo, tendo fiesta in 	falado a o o M 1111Sté F10 

Público, que embora julgasse  não ser necessária sua intervenção no pro-
cesso, opinou pela confirmação da sentença apelada pelos seus próp rios . 	. 
fundamentos  _Relatados,  a revisão 

Belo - Horizonte,. 4 de  maio  de . 1959.. 	Forjaz de Lacerda, 

ACORDA   

Vistos, relatados è discutidos . estes  autos de apelagão n.° 15.945, 

da  comarca  de Belo Horizonte, entre  partes  como  apelantes  IsTiltõn 

Santos e outros e apelada ;Maria de Lourdes Ferreira Sales, acordam,  

os . Juizes  . da  Primeira  Camara Civil do Tiii?Uu.al "de JU'Aiga: do 'Esta-

do  de Minas Gerais, -.. incorporando  .A. ãste o relatório de Rs.' conhecer  

dos recursóS, e,' negar Provimento as apelações,'pará manter' arsentença 
proferida, .Pagas as  custas pelos  T, apelantes  A autora apelada Maria 

• 

 

de Lourdes Ferreira .  'Sales e desquitada de seu marido Niltõri, ;Santos, 
-tendo  Induzida , pelo Mesmo; declarada -  na  inicial  de desquite - .clue,. &Lea-
.* não posania , bens A partilhar •TodaVia, pOsteriorinent e ,.. veio  a cenS.- 

tatar que o Marido, antes do casainento, havia adquiride: .- O •casa  n.° 364, 
da Rua "Desenib.' Barcelos, desta  Capital  que passou  a6 patrimônio  do  

casal;-  desde' que o casamento  se fizera sob' .o regime de tolininhãa de , 

bens. 0  marido,  usando de uma- procuração -apócrifa hipotecou o inióvet. 

8?  

JURISF -R.:U -D h-T C.I .A.  MINEIRA  

a.- CaLxa - -Econômica',Federal; fazendo depois  :ulna  promessa  _ de venda  a .Antónitto -  Duarte lie 'Oliveira e:életé.-- Pôr - sua  vez, fêi Urna ,cessão a 'Alber-to Salim  sendo  - afinal,  o imóvel -.vendido a Salim' e sua muffler assinando 
. a escritura, -come  procurador  do  casal Sebastião  :Teixeira, 'como se ,  veri-fica pelo documento:- ajuizado -. a 'fls : 26 :t0 rill' apelante . -Nilton -agiu  mal procedendo cord falta -de critério, não • -só• por ter ocultado tinia proprieda-
de que deveria concorrer para  a partilha, como  também Por  haver lan-"cado anãO de uma  procuração ' apócrifa,: falsificando  a  assinatura  da  espo-sa  para conseguir  seu  .Objetivo; alias, injustificável. Coin efeito . Oaiaudói . Periciais - afirmam  categoricamente- a  falsidade  da Assinatura  da apelada, nialsinadaprocuração,,:sèndo uma  diligência  -feita poin tôdas- as caute-las , devida., , merecendo, , pot. issa,-S•inteiro Acolhimento • por  • parte do' julga dor O réu, portador  que é: de um -.  -diploma : cientifico, devia -  tat : mais  : um pouco de noção da responsabilidade de seus  atos, , e nap- proceder pela for , ma corn que agiu • no  caso  em  apreço dando  margem .'a ulna ação 'que em. . nab, o recomenda. Demonstrada,ficôn_a  falsidade  da aludida procuração, 
acarretando a nulidade dos atos posteriores , praticadoC. em ' virtude  :dos poderes • constantes da  mesma Ocorre  ainda ,  a  circunstância  de que o 'ca, sal já andava em divergêricia, tendo o réu-•Nilton - Santos . ajuizado  contra: , espfiga uma  ação de nulidade  de casamento;- isso  :em  data de 23 de outu- '- 
bro,- quando 'a Malsinada procuração apresenta a: data de 12,- de- setembro; 
ria ocasião já jar); podia mais prodUzir..Os efeitos desejados .1 Nula como  a procuração citida, 'decorre -  dal .a nulidade de' todos os  ato,  praticados pelo suposto procUrador, nos' termos  do artigo 147, n 2 -clo,Códiko sendo, por isso, hula ,a vends: 'feita a Alberto Salim .e. sua mulher„ salvo 

êste.s o direito de, por meio da  ação  apropriada,. promoverem defesa  de seu direito prejutlicado. Foi.Yoto - yoncido r 0. Exmo•:' 'I)eseinb. :Revisor 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS - 	, 

O Sr-.. Desemb. Relator: (lie o relatório). Voto; •'«A. • autora  apelada Maria de •I:gurdes Ferreita,'Sales •é desquitada de sear mando  Nilton  San  tos, tendo, indUzida, pelo mesmo, declarada na  inicial  do desquite 'qne, o 
casal não -possina bens a Partilhar; ' • ' • 

Todavia, poSteriormente, .veio a, constatar que o , esposo,  - antes do casamento, havia adquirido: a  casa  n 804 da rua Desemh.: Rarcelos, quo passou ao  patrimonjo  do casal,-- nina, vas que o casamento -Ce • fizera  'sob o regime da comunhão de hens, havendo  o  esposo,  usando, de -Lima apócrifa procuração, hipotecado  o  movei  a Caixa Econômica: Federal, fazendo 1  ,uma  promessa  de, -Venda a Antonino.' Duarte de Oliveira. Antonino, por, 
sua vez, •fez 'tuna cessão A Alberto" Salim ;  .sendo depoisoxitado iinovel  vendido pot Antonino a .  Salim e.sua],mulher; assinando  a escritura, - porno . procurador do casal, Sebastião, Teixeira, como' se  verifica  polo ' documento de fls. 25.-  Q réu apelante Nilton. Santo's agiu mal, procedendo Cora falta 

critério, em 'primeiro - lugar; por  ter  ocultado uma propriedade 
verb.: concorrer a partilha a:'ser 'feita - quando  requerido o 'desquite em • segundo,  porque  lançou . mão  de  uma  procuração _apócrifa, -falsificando a assinatura  da esposa para conseguir .o seu  intento  injustificável e  repelido  pela razão  e pelo, direito =f a alienação do imóvel 'de propriedade ,  do -ca- sal-. Com  efeito, os laudos periciais,:afirniam a falsidade  da  assinatura  da - 	. . ' apelada na .  Malsinada procuração, pendo uma  diligência  feita coin todas  as  cautelas  devidas,,  por peritos  •- idôneos„ merecendo inteiro . acolhimento  
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Welington Brandão. • • - 	• 	, . 
Belo Horizonte, 15 de junho 'de .  1959; — Newton Luz, presidente com voto 	Forjai de Lacerda, relator. ---- Welington 'Brandão, revisor, 

Vencido., ' '• 	• 
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, par parte • do julgador.. 0 réú Nilton Santos, portador de um diploma  ci-

entlficó, devia ;ter Mais  um  pouco  de  noção da responsabilidade dos  seus 

atós 6 ,  não proceder pela  forma  com que  se  comportou  no  caso  em  apr'è 

go,..dando, margem  a  uma ação que em nada ,recomenda ,  a sua .  conduta. 

Demonstrada  ficou ,• evidentemente; a falsidade  di procuração e, -conse-

quéntemeote, a  nulidade das atoa ,  posteriores praticados  em  virtude dos - 

poderes constantes damesma. Ocorre ainda  a  circunstância de que  - o  ca 

Sal.r.já  estava  em  divergência, tendo  o  réu: Nihon .  Santos .aiiiizado. contra 

sua espôsa- uma . ação  de  puhdade da casamento t ¡sae em-  data ,de - 28 de 

outubro,  quando  a  malsinada procuração tem a.data 'de 12 de  setenibro,;- . 

na ocasiao,. -ia  não : podia .mais  produzir os devidos efeitos  a  procuração - 

que. Ora  firmada anteriormente. Nula coma se acha a procuração impug- , 

nada, decorre  dal a  nulidade dos atos dela  emanados cios 	do art. 

- 147, -xi.' 2, do :,Código  Civil e art. 235 da Mencionado Código. Conclui-se, 

poi tudo,'„,isso, 7,-que--nula 6 a ,Venda feita a Alberto Sall/11. - e sua .  Mulher, 

salve aos  mesmos  a  faculdade  de usarem do direito que lhes concede . fzi art . 	• 

255 da Código  Civil  para  a sua defesa. 	. • 	 1 .  

Pelo --exposto; nega provimento  as  apelações para confirmar a de-

cisão, apelada, pagas  as custás pelos apelantea». 	 ' 	• 

O Sr.....Desemb. Welingtoii:Brandão: «Em  contraposição r atestação 

de  três peritos ..idôneos embark, os fates e circunstancias registrados  no 

processo provárn -que a A. bem Conhecia. a 'vida;  'as hábitos e negócios 

do  maridó,- d  que por mais, de uma vez se - separara virtualmente; mas • 

que realmente amava, Córrlo  s  depreende da  leitura das cartas qua a 'es-

ta escrevera.—  fotocopias confirmadas a its.. 53160..: 
Sem dúvida que a vistoria .6  das provas eonVincentes, mas  cum-

pre subdiatingui7la,, compará-la -e  pesa-la..na sua forma  mais precária e 

perigoaa, que é a perícia grafológica, capitulo tão rico em' érroa e cila 

das  como rit:7-10 ate.starn os anais i desse ramo na própria, historia política 

dos povps,-:e  particularmente nos arquivos Criminais e juditiários. Sob :6-s-

ae  aspect9  não bk C61110 coonesta  la  com outras provai concomitantes ou 
antecedentes e conseqüentes, para escoimá-la dos vícios que a  possa  ma-

lignar e desvirtuar  e  sobretudo tirar-lhe 'ease, Caráter: dogmático e supers-

tigioso  de  prova Indestrutível, cómparável à própria confissão  

A pericia na espeCie, 	infunde perplexidade; mas em obediência 

	

, . 	, . 	. 

ACIS receios: mesmos da minha consciência 'Cleve  rejeita  la  não  por vicio 

forinal, senão  pea conteúdo . de,afirinaçao contrastante com êsses elernen- 

' tos .- sensiVeis -de  prova, ' que - suacintamente passo  a enumerar:;-:  

A) :Simples  presunções não destroem  a  proVa rigida e fernier de 

que, ao  se  desquitar  do; inarido - - era-  .1955, 8 a . 9y);•, ' -não  tivesse 

conhecimento pleno  de  que ,•-• ern• ...1949 (fls. 11)  outorgara ao cabeça  de  

casal ora R. a procuração corn poderes gerais de alienação o  mandato  de  

e  doi, Varios .atoS ,  consequentes praticados pelo -marido•-pro-
eurador ;- .empréstirno .hipotecário :contraído can:. a Caixa Econômica Fede-

ral,',pacta -de venda 6  transmissão  do  imóvel; referidos na inicial (item 5°, 

alíneas a; . 1) -e c). Presunção legitimaseria . a de -que.  tudo tinha•Conheci- -  

menta  ,a A: ao se desquitar  em  1955; pole suas separações virtuais-dn.ès -- 

1;136so, iln-fWidaa:par parentes dela, A:, não  a  afastava daqUele, a: ellj() Con-

vivio  voltava  a  miude,. ,  Pea. interêsse L que revelara na própria- CorresPon-
dência, '«pelas ,causaa, fatos e negócios -que . ,faziam  a -marido  sofrer  t: em 

ma  situação financeira 0 , que, alias, tambeni, como diz; . a - leVaVa .  a sofrer 

e  a  impelia 4  desejar  o  volta .A. vida - conjugal; •  para com ele coopetar.. 

Seria insólito; e até espantosamente surpreendente' que; ao se 

desquitar da mando  em  1955, declarasse,.'cainó êle«que o Casal não possuía 

-bens a  partilhar»....-:e'es tivesse' (têrnro -de declarações, fls:• 8 è -segs.); A 

desculpa de  que faltou  à  verdade, nesse topico  a  conselho .do próprio.pa-, 

trono Judicial, para  poupar despesas fiscais, não é• de, se aceitar, simples 
, 	 . 	 • 	.  
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firmação -graciosa que .  6, desacompanhada  de qualquer  elemento  de  pro-
va. 'Ate .  público,.aolene,:óPôsta .sacramentalidacle da união conjugal, não 
se póde,- por longe sequer, presumir a desculpa de  ignorância  do  que es--r 
tava fazendo diante -do  . 	. 

' C) Intercede: uni elemento  formal legal  .mais do que formal,  que a 
perícia  não podedestruir, aea - 45.. destroem,' come não,destruirani,  quais 
quer ,outros elementos  de  prova : a fé ‘pública do notário, que  lavrou o ins-
trumento - do mandate "--clerfrs» 11, fonte -4:19 indigitado Pecado 'original .  a 

: que  se apega a A.. - -Positivamente, não  me  foi dadó:encontrar  no autos  
qualquer "eapecie -de prova que derrogasse essa fé. -  , 

- D) A A. confessadamente Sábia difícil  a  situação financeira dama-
rido, e não se  escusou- e e ace]. ar a pensao mensa ern 	eiro que eral, . 
seu favor instituira o 11.".nós térnioS de declarações:  de  tls. 8 e segai.- . • 

- . .E) A .A,,amda  revela em seu  depoimento pessoal (lis  144 - e ,v.!) 
duas atitudes que  a  desarmam Moral e juriclicamente;'. quando afirrna:.pri-
meiro, que nãd..,.obstante 'ter Aida a  petição  do deaquite, recebera • conse-
lho, evidentemente malicioso,•do,seu próprio advogado, que assinasse, pa, ‘. 
ra depois cuidarem na anulação da venda•da Casa,- e in fine  segundo «que, 
se- o marido tivesse sido bom para cora -a dePóente, isso (venda da casa) 
ficaria perdoado, mas diverso. for o  procedimento recebido. i 	' 

Duas -  atitudes -que indica; -coma se  vê na  A.,. má fé -e propensão .4 4  
manobra astuciosa. 	

- 

Assim, partindo do relativisnio das :perícias, .sobretudo 
cas tão bem estudado .  por' Bertilon e  outro, e- concluindo Pela exuberân-
cia das provas' fortem -ente .  indicianas e de legítima presunção, de que os 
autos  estão refertos, passo aconsiderar secundaria r a queStão de  doutrina 

de exegesse legal da natureza dos atos e atitudes ratificatórais  da  A  
sem dúvida nenhuma praticados ; não importa se necessária ou desneces-
sariamente  extra  solenes para ter; -qual .tenho, coma não provado ..o mot 
d'ordre em que-fundaa  sua intenção dona Maria de Lourdes Ferreira' Sa-
les,  :pleiteando, no caso,,corno . fruta anódino", o  resultado  de  suas  :práprias 
maquinagõea:.. Conseqüentemente; provendo  a , apelação;  ,julgo imprace-
dente a -ação, e condeno -,a  A  nas . custaa-,do processo». 	 .; 

. 0 Sr. Desemb. Newton Luz: Peço adiamento. . 	 , 
Sr. Deseinb. Presidente Adiada o julgamento, pedido do vogal, . 	. 	. 	, 

Desemb. Newton Luz. 	 - 

NOTAS - TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Desemb. Presidente: (Esta apelação foi adiada a pedido do 
Sr. 'Desernb. Newton Luz O  Desemb. Relator  negavaprovimento e o 

	

„ 	 . 
Des,emb. Weling-ton Brandão aava provimento), 	 ' , 	 , 	 . 
- 	0 Sr, Desemb. Newton Luz  Voto : «Indiscutlyelmente, a  procura 
cão  de 12 de setembro de 1949, de que resultou a escritura de compra e 

, venda,  e  falsa. E' o que dizem os peritos, 6ada um oferecendo, fundada 
mente o seu laudo e os peritos Dr..`--Geraldo Lara Rezende indicado peles 
litisconsortes e que servia em razão de sorteio com  o  indicada pelo réu„ 

o Dr. Osmar Monteiro  Torres  rilho indicado nela autorá, sio reconh6-• 
Cidamente idôneos, o que  alias se vê e se convence dos  próprios laudos,, 
eis que revelam, urn eoutro, o labor paciente de consciências retas, pro—, 
clamando a verdade . E as testemunhas do instrumento, uma, serve/I -tuft-
ria da cartório, não  pode afirmar aaé falsa, nou não, a  assinatura da pro-
curação (não sabe, vale  dizer  se  foi, identificada a  pessoa, e anta a asser- .,  
tiva o que se presume 6' qua não tenha,sida.); e a antra, só  depois  de in- -  
quirida pelo juiz, quando era perguntada 	advogado do réu, respón- , 	 . 

' 
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deu  que  viu a autora apôr a sua .assinatura no  instrumento,  mas não ,  Saba 
em que hora, esteve no cartório; onde teria  ido tomar  informações de in 

terêsse particular.  
Não foi p laudo; alias não foram os laudos ilididos por prova em 

tentrário, nem mesmo  a Weir ver; longinquamente. E a_•autora, na oca 
Mão: ern que foi:passado_:o instrtimente, estava separada do marido. 

. Ora, . assim  sendo, e não estando  prescrita  a ação, o que . se  hnpu-
nha -era mesmo 'a procedência  da ação  Não  e Possível que  prevaleça  uma 
escritura que - não , foi lortorgada legitimamente  por uma das partes, que 
'nag  foi  outorgada pela Varba, cônjuge .do réu yárão, que representou ,sua 
- Mulher Per mehi, - de procuração falsa, 

Alega  se que .houve ratificação tacita  e, coin efeito; segundo 
Eduardo Espinola. —  «Existe  uma ratificação tácits., que alguns autores  
denominam «pxecução, 'vehintária», porque consiste principalmente no 

' cumprimento espontâneo da obrigação decorrente dum  ato 'inulável. Essa 

ratificação  'tácita; contemplada  pela  Código  Civil  como  pelas legislações 
estrangeirás,' se  encontra  ao lade da ratificação expressa,.eem.qualquer 
influência  abre os requisitos  que  esta última pressupõe». - 

Fora dai  não  e possivel  ratificação  tacrta. E o que doutrina 
nipsmó Eduardo Espínola: -- «A vontade de ratificar deve ser expressa; 

. nã'o se presume hão se subentende, salvo úpicamente, no case de, cuinpri-
mehto voluntário da obrigação .  anulável. 	' 	• 	: 

Di lo  positivamente  o art.' 149 do nosso Código Civil, o qLal  não' 
se afastou do  principio  dominante anteriorniente, quando, silencioso O di-

reit()  positivo racional (Clovis «Cód. Civil  Comentado»  vol  U pág. 454), • 
tinharnos .de  invocar  as leis  imperiais interpretadas  a luz da .boa razão, 
isto 6, de  conformidade  com as legislações . doe povos  .cultes». («Questões . 
Jul -Micas .e :Pareceres», pág. 77). • • = 

«Vontade de ratificar deve ser expressa; por isso, ainda que trão se-
ja preciso  examinar  no ato cónfirrnativo a razão determinante da  anula  
.bilidade, do ato viciado, deve  á ratiticante fazer  constar  que sabe ser  Me  
anulável e que 6  seu  deseio  ratifica  lo  Diversamente  do..que se dó, no 
direita.  franco italiano basta  o conhecimento genérico  do  vicio  não se fax 
Mister a indicação  especificada» («Breves.- Anotações», - •vol, 19  pá,g. 445). 

A  propósito  ; Espinola cita Dernburg, que escreve: «Também a ra-
tificação (ratilkabitip), tern .per  fim  á confirmação daquilo' que existe, ce- - 
mo  o reconheCiinento. Mas o ponto de iiata,.de 'que parte - a  ratificação  e -  
diverso  O .ratificarite supõe  que  o  negocio, que  êle ratifica, nab 6.  de  to-

do . subsistente ,sob o apelo juridic°. Por isso  declara  a vontade de que 
-deva ter valor,' como  se fora desde o principio juridicamente. 

Nêstei térineS, eu nego  provimento  as  apelações para  Confirmar a 
sentença de Primeira instância: 

:Reconheço que  a autora não Soube se Colocar no seu 'panel .de es  

pesa  não soube ou não  quis compreender ' a Sua missão, mas seu e o direi-
• 

 
to de .  não .  Se  conformar  cem a  situação criada pelo  reu, Vendendo o-.imó-
yel  com falsa 'Procuração da'apelada»..:  

. O Si. -D-es'emb. Presidente: Negaram  proyimento, contra o voto dó ' 
Desemb. Re-Visor'. • ' 

RELATORIO 

Maria de Lourdes Ferreira Sales, desquitada, intentou contra Seu 
ex  mando  Nilton'dos 'Santos, ação ordinária, alegando: tendo casado com 
of, réu em 4 de male de 1948, pelo regime de comunhão, foi levada a assi-
nár a petição de desquite com a declaração de que' o casal não possuia, 
bens a partilhar; no entanto, possui em  comunhão  a casa n. - 804, A, rua 
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, . 	• ,Desembargador Barcelos::;(NeVa'::Suiesa), mencionando  a ; ieicialtadas 'a5 . 
caracteristicas .6 ConfrontaçõeS  do hipável; •mumdo de- ulna procuração - 
apócrifa '(doeumento.: 	 na qual  falsificada  a sua •assinatura, 
Nilton -dos 'Santos hipOtecou-0Ainóver a  Caixa  Econômica' Federal, 'on' 22 

. de setènbro de 1949(docuitentP,de r fls. 1,-.2 e 15), fêz Promessa de Venda. -  
a Antônio Duarte de Oliveira, em '8 de setembro .  de ',1950•:(docuinento= 'do 
fie.' 17), promessa  que foi  objeto  de uma  geSsão,... em 16 de Setembro .de 
1952,' em  que  figuram como cedente-s' Antônio 'Duarte ..de Oliveira ë Sua 
mulheee.cessionário Alberto Salim (doe de fls,)'e  finalmente,  Mir 25 -de: . 
julho de,. 1952, : vendeu o imóvel a Alberto Salim.  e sua nrirlher, tendo  as  
sinadp;.,conio-.procurador do çasal, ,, SebaStiãO .  Teixeira -;de` .0liVeira; f ;de a-
cordo com o stibstaledimento que  lhe outorgara  Jose Maria dos Santos Fe, , 
lho-' constante • (162escritura 'de  cessão  : de  direitos  referida. (doc  a 16), 
estando a  escritura registrada  no Registro de Imóveis- nula  a proeuraçãço;'' 
nulos os- atos ' posteriores  com ela  praticados e pede: seja.julgada. a nulh 
dade e 'reivindicando o irnóVel; pára'.  o 'fim de partilha; com  a, condenação 
de Nilton doa Santos: em honorários.advocaticios a base de- 15%  e custam-
Requerèúfossein tanabem 'citados Salirri .  e sua mulher coma litiscon.sortes, 
.sendo ,desrieceSsária.a:da. Caixa. :EcentinoiCa.` Federal; por jfriextints". 0,' hi-
poteca .6 Porsentença  de 'fls.", 152 iisqne 155; 6 .juiz julgou.:;.'proCedente: a 
ação e declarou a  nulidade da  e da „escritura: de  compra e vpri;: 
da Corn a -  restituição  do inióireb. a°  patrimônio  do  casal  a  fim  de ser pai.• 
tilhado  ressalvadas  • aos reus Sahm e' sua: Mulher as vias , próprias • para  
o direitó.quep6ssam ter, com 'base no  artigo  T 255  do  Ce,digo  Civil  Custas 
pelo'reu  que  pagará ;  ainda, os  honoráriosde .assiatente. judiciário . auto- 
ra , razão  de 15% sobre o  valer  da Causa. 	: 

.Niltori;des Santos, Alberto Salim - e  sua mulher inconformados  ape-
larani= dessa deeiSãO. A .règiégia' , PriíneiTa Camara-- Civil ;  , per .a.côrdito de 
fls '198 .: desproveu  : ambas  as  apelações  :centra 45' vote %do EXino, Desernb. 
'Welingteni Brandão Apoiados  •rie,s=se vote , discrepante  os apelantes . ofe-. 
reeerarn-  oportunos embargos  de infririgência:dos julgado 

' 	Ditos embargos lorini impugnados e reCeberam.O.C6nipetente pre- 
paro . Autos a  revisde, remetendo  se cópia :'dêste relatório; do areste eni 
bargs.do e:do'veto , vencido.;1.a.oe Exrnos; • Desembargadores „ yogais. 

Belo Herizonte":8: -cle. feVereiro de.'1960'.':::- Gonçalves da  Silva rela- 
tor dos einbargOs. . 	. 

CÔRD/10 

Vistos examinados e discutidos  estes  autos de embargos a apela-
-cat) n 15.949, de Belo Horizonte,- em que: figuram  como 'primeiros ern-, 
bargantes, Alberto Salim e sua mulher e ' segundo: ernbargante, 'Niltont 
dos Santos :R• embargada,,Maria de Lourdes Ferreira, Sales. • 

Integrando neste  o relatório de tic, acordam  em Prinieira•dorna-
ra Civil 'de Embargos 'do Tribunal' de Justiça de Minas Gerais, contra o 
voto de rExnao. Dpsemb. Afonso  Lages, Revisor, -  em desprezar os  em-
bargos e ,confirmar  pelos  seus fundamentos  o , aresto recorrido. Não,hou-: 

-ratificação  da  yenda. • 0 ato juriclicó em Clue a declaraga6 4, de, Vontade 
foi manifestada  .em razão de vício resultante de err(); dolo, coação  siniu-=•.- 
lação ou-  fraude, pode Ser ratificado oú confirmado; per :aCiuêle • que  po- 
dia  promovei  • a sua anulação A ratifica,çãO ---pode  ser feita.  expressa ou -  
tâcitamente. 

- 	Na espécie Min ha  falar  em  ratificação  tácita -gorque está ocorre 
quando  não  oportuna  mente  alegado  o  vicio deixando o interessado na  ar-
guição  prescrever o direito ou quando  a obrigac_ab já foi cumprida eM, 
parte  pelo  devedor, - ciente de vici6, que  a.maculava (art: .150, do''Ckligo 
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Nenhuma  des  duas  -hipóteses verifica  se no caso sub-judice. En- . 	 , 
tau_pouco.podesse  cogitar  de  ratificação expressa que na  conformidade  do 

art 149 do mesmo  : C6digo Civil,: exige que - P .:ato ratificado contenha  a 

`iiiibgtâxt0a. , 44:;.obrigação ratificada a a Vontade exPresSa . de.,ratifieá :la; 
além dá: forma; que .há de, ser :a ,  do  ato  a  ser confirmado Desprezam os  
embargos  .vencido Fo-.:Exmo . : Revisor . 	: 	• 	 •••`. 

BOO .Horizonte,  21, de março. de 1960. -- Costa e  Silva  presidente
=. Gonçave¡'da-. silva, 'relater. • Afonso Lages,  vencido  . ' Embora  firma-

do 

 
por peritos insuspeitos  .e. de .reconhecida  competência ,- os laudos  nap , 

me trónxeram  a  tranquilizadora  certeza de que é- falsa--a aSsinatUra lan  

cada  no  livro  de  procurações; A 'autora for ddentificada, isto 6,..reconheci-
da pela' PrOpría,  ao comparecer .perante o,- serVentuário. 'Para -destruir  • a 

presunção' de' verdade, que : decorre da  fé pública de -urn notário; • reclamo 
ProVA.:inais robUstp:  do  que  a  produzidi. 'Não..seria', ,idespicienda a  auclien  
cia  co  escrevente  . .juramentado  é;..de. •  tabeliã  subStitiita; , que .poderiam. ter 

Sido -convocados  a depôr--: • :'• - _ 
Embora . 11E6 seja.' técnka, observei grande  versatilidade da antora . 

na assinatura, do Próprio'norrie e• na- grafia de  outra.a . palavras: ,  o  «F» ins  
cial  de «Ferreira» .9 «S» ,  de «Sales» :(por vezeS.«Salles» .com -1 dobrado); e 
de «Santos» o  grupo  final d'eSte • último norne' Variam de Padrão para 
padrão  (nadrões  A eB  do  anexo) Nas  cartas de flsli 54 e 60 não .se obSer,. 
va Uniformidade de grafias dos  nomes  do  ..destinatá,rio  e  da. signatária ..- 
(e-N» 'de  Nilton  «M» de . Maria)  .• Dessas  cartes não se .p0S ,  ern' dúvida a . 
,autenticidade  A  inconstância  da  caligrafia  nao permite .atribuir ., •à]don-; : 
_Clusio';:dá'pericia ,a  força  de anular a presançao resultante da té do  ser 

Não é • possível, eertamente, ver na conduta da autora urna 'ratifi-
cação .,•da,venda, COMO se. pretendeu. Todavia  ;; 6: certo que ela  não ignorava  
a  existência  do  rmovel  no  patrimônio do easel. Não 4 crivel que ,. resta-
belecida-, a vida comum, viesse a se -desinteresSar pelo, destino que tivera 
a  casa Seria  inconcebiyel: essa falta de curiosidade Também não -podia 

.ignorar que .a  alienação não se faria sem ch, seu consentimento. A sua ati-
' tuclé  e  mais  do  que isso  a , declaração  fpor, ocasião  do  desquite)  de Me-

, xistirem-,bens. a.Partilhar...mostram  a  coiiviecão  em  que se achava de que 
o  imóvel, Omani ,fôra; alienado, de ;cp.w- _clera  para isso, um consentimen-
to Válido . • As  circunstancias falam  em favor ' da •autériticidade•,da  firma  
na, proeuração. Por esses  fundamentos  ,é que, data venia,lrecebia  os  erri 
bargoa. 	Forjaz -de Lacerda. 	Go,rasil de Faria Alvim -- Agenor 
de Sena Filho. 

DESQUITE ANIGAVE.L:,- 7  BENS D6; 	 DE  DESCRI  

• 

A falta de descrição dos. bons .do  casal, -  por terem- 9s 
cônjuges se limitado a estabelecer o critério geral  de  sua parti-
lha, causa nulidade do processo' de desquite. 

APELAC..fs.0 NP 2.70,9 (Desquite) — Relator: Des. LAURO FONTOKAAi-. 

RELA TÓRIO 

Trata-se do desquite amigável do easel Julio Luiz Paulo Dolores Au 

glAata de parvalb9, requerido no. comarca  çle  Nova 	 • 
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O  pedido - :foi  inStruido com certidão 	casamento realizado liá• mais 
de dois anos. 	- 	 ' 	 • ' 

Os cônjuges,:que se  acham  separado s . de' fato, -nab  possuem  filhos. 	• 	 ' 	 • 	: A  esposa dispensa  Pens -do aliinentiCia, bem  como  renuncia a . , qual-‘ quer .  peeólio que lhe possa- advit - por 'interrnédió do mirido. 	"-` •!•- 	• 
Os cônjuges  declaram  ' que:possuembens , sem: desCrevê-lós, ajus-

tando, quanto a sua 	o •-seguinte: i: 

atodo e qualquer bera, - móvel,  semovente ou imOvel ou valor, que es-, 
teja ou possa estar, no nome  do  cônjuge  varão ou na sua posse di-g' 
reta, passará a ser de sua única e'exclusiva propriedade; e:,ci  mes-
mo  se dará  quanto  a qualquer. bem ,móvel seinovente, imóvel ou 
valor  que  esteja ou possa estar no -nome ou posse  direta  da mulher  ou esposa, que passara a ser de- propriedade u'rdea e exclusiva des- - ta). 

Ficou.tambéin acordado qte todas as despesas com o processo de desquite  (custas,  impostos; -honorários -de  advogado)  correrão por conta 
da mulher  

1 - 	'Os cônjuges foram ouvidos separadamenteé ratificaram o.pedido no 
prazo que  lhes foi assinado 	 • 

Ouvido o M. Público,  o juiz homologou 9.  desquite por sentença de ` 
qua recorreu px-officio.  

Transcorreu sew, manifestacão das  partes o prazo para•recurso vo- 
luntárió. Nesta .instância o próceSso foi •regglarmente'preparado. A revi- 

	

Belo Horizonte, 9 de junho de 1960. 	Laura Fontoura, relator 

ACORDÃO  
• • 	• ' 

Vistos, relatados  e  discutidos êstes  autos de  apelação  n. z.109, da .  comarca. de Nova Lima, era que  e  apelante  o Juízo  e  apelados  Julio Liiiz Paulo e sJ  mulher  Dolores Augusta de Carvalho, acordam Os juizes da 5a, 
Camara Cilia do Tribunal de  Justiça  dO.Estado por  unanimidadei  cas-
sar  a sentença homologatória do desquites, para anularah  flutio  a Processo. Os - bens do-  casal não  foram  descritos ,• 1imitando7se os -cônjuges a estabelecer  o - critério -gerai de sua partilha: 	' 	, 	 ":- ' 	• A lei, poretn, exige que  no pedido inicial, .sejam os bens' declara-dos (art. 642, II), deixando assim, de ser  cumprida formalidade  éssencial. 

Belo Horizonte 3.0 de  junho de 1960. — Cunha Peixoto,  presidente  e ' revisor. 	Lauro  'Fontoura,  'relator. 	Lahyre Santos vogal. 
, 

NOTAS - _TAQUIGRAFIGAS 

0 Sr. Desemb. Relator: (Procede  a  leitura do relatório)..Voto - «Tratarse de . desquite  por  mutuo  _consentimento. - Havendo a 'espeisa  dis- 
pensado 	do marido., ••••é,  de se  presumir  que  os  bens que . declara possuir  sejáinSuficienteapara a spa, manutengãO. 	•••• 	. Alem  •i do  mais,  os  alimentos  irrenunciáveis são.,os : referidos pelos  art's.- 1396.e  seguintes  do C6c1,•:••;Civil,'.resiiltant6' do vincula de parentesco. 
Os  alimentos  devidos à mulher  derivam  da sociedade conjugal  e  são  regi-dos por oUtroa diSpositivoS. •• • • ' • . • -• 

Entretanto, os bens do, easel não foram descritos,  limitando  se  os  cônjuges  a  estabelecer -O critériô geral t16'Sua partilha. - 
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lei, pprém,exige que, no pedido_ inicial; seja'rr.  Qs *bens' declara- 

	

, 	 . 
doS  (art 642 II).  

, E  assim; essencial a descrição dos bens do casal na  petição inicial  
(Rev. dos Trib.; -vol, 124, 1341576, .1361617; Pontes de Miranda, . 	.Corri, 

P. 	III, tenio II, pág. 336; - Odilon Andrade, in  «Com. ' aó 
C  P c.., 	pág. 343; Paria ,Ceellio, in CO Desquite na iari-671)T47 
clência dos Tribun4is*,:, págs. 67 e 68. 	 • 	. 

Pelo expôsto, havendo sido preterido formalidade essencial, deve 
..ser cassada a; sentença homologatória, para anular ab initio o  processo)

0 Sr.' Desembl 'Cunha -Peixoto —  O  meu voto coincide  com  o'de V. 
-Excia.'Eu também anul6O proceSso.' . 

O Sr: Desemb-, Paula Andrade -- De acardo. 
O Sr. Desenib. Presidente :—Deram provimento para anular o  pro- 

'cesso.  

/  I .  

FALÊNCIA  GARANTIA HIPOTECÁRIA CONSTMJIÇÃO COM 

A Di-VIDA 	MO DA  FALÊNCIA  — CRÉDITO' PRIVILEGIADO 

--- A constituição da garantia hipotecária simultaneamente 
com a divida, dentro do tarmó legal da falência, Nisegura o cré- 
dito  como  privilegiado, desde que inexista prova de simulação em 
fraude aos  demais credores. 	- 

AGRAVO DE PETIÇÃO N9  7.356 -- Relator: Des. MELO JUNIOR. 

RELATÓRIO 

No processo  de:..faiência de Oscar  Carneiro  de Oliveira,.? que corre 
na comarca  de  Canapolis,  o  credor . Azarias  Ferreira de Faria  requereu  
sua habilitação privilegiada :  de Cr$ -904'.655,32.; juntando :iespritura  de con 
fissao ,  de  divida  com-  garantia Inpoteeiria, 

O  pedido foi impugnado pelo sindico e Tel() curador a lide nomeado 
ao falido, que é revel: . Juntandci!docurnentos  e  invocando  o  disposto  no art. 
52, n:: III; da leii..difalência,S, alegaram OS impugnantes: que: o: crédito  

Manifestando  se  sõbre as impugnações, o credor ofereceu novas 
certidões e arguiu tratar-se de hipoteca constituida,  simultaneamente  Com 
a dívida. 

. 	Após a palavra do Promoter de Justiça, que não  reputou  as  impug- 
nações suficientemente-instruidas,  o Juiz, dispensando quaisquer outras 
formalidades  ou diligências, proferiu  a  decisão l julgando pula  a  hipoteca 
e mandando  incluir, e Crédito conk; quitOgrafá.rio. -  : • • 

• 
 

Inconformado, interpôs  O -çiedor' o recurso  de agravo de petição, 
. que foi regularrnerite - proceSsado. Oferecida  a  contraminuti, 9 Juiz' man  

teve  a  sua decisão 	os  autos  ao  Tribunal, onde -a' distribuição _ 	 , 	 - 
sé fez apes oportuno preparo. 	 - 

Por  intermédio de,'Subprocurador.Franzen de ,  Lima, a Procurado-
ria Geral se  manifestou  pelo  conhecimento  'i,•provimento do suave. Em 

Belo Horizonte, 14 4e  junlip de 1960. 	Melo.Júnior. 

jr0E.ISPE.EPENEIA 

CO R DÃO  

, Vistás.0 examinados  estos  autos d6 agravo  a6 .petição  .n. -7:355, di: comarca  de  Canápolis, em que  e agravante Azarias  Ferreira de- Faria,1- sendo agravada a massa falida de ()Sear Carneircifie•Oliveira, *Ordain: os da  Quarta  Camara  'Qiiik'integraridO neate=, ii telátérici:.de fla;,• : 52 sem  divergência de  voto conhecer  do agrayo ,e  dar-lhe :provimento,,pára.. CaStar'a - deCigO agravadd'é Maridir  que  Se  inclua  o  Crédito Cemo  privile-giado  ; de acôrdo -cem o parecer da.::douta  Procuradoria  Geral e:cion as ra, _ 	, z6á 'do: pedido de nova decisão. 

Na yerdade, nenhuma  significação de  maior  relé•vo pode ter a cu.- cunstância de ter sido a  escritura  de :ccirifiSsão .  de  divida com  garantia hipotecária lavrada dentro dos sessenta dia -s: anteriores  a data do  pri-meiro :!‘PrPteate:Contra ,  6 , falide. 

III 	
Não  tern . aplicação  a  espécie. dos !autos: o. diSpoSto  no art. 52,  ii _ da lei falirnentar; Per Se I tratar  de hipoteca gêmea da divida  E  que segundo o• mencionado  ' expressamente l invocado  pelos':' imprigriantes• de ,  OréditO, riãOyproduz:efeito contra .a.:,inaSsa  a  constitnr:,:i 0,6  de  direito  real de  garantia  inclusive a  retenção, dentre do: térrrio:le,. 

tratando-siaé dividi contraída  antes  dêstse:  tênao, E no êaSe, a: hipoteca  não viSon, garantir  divida  j4 existente,  rnaS  foi constitui- da Siiiitiltaneáníefité earn a  divida : 

IneXiate :prova de  simulação  : de  credito  e do exame  das diversas  peças  intei-graiges do  processo não  se  pode  concluir  pela existência  , de urn 
- 

.,ArgrimP/4: o  clikiio ' Juiz  principalmente com  o fato' de residir :P falido  ern' urna cidade pequena  '(Ceritralina), razão pela qual  6: creder, devia saber • ou  tinha  possibilidade  ;de  conhecer  a sua .situação eC6n6iniC-67  
financeira,, Más:a:-argumentaçãe; aPeSar,difiindadá, eni,lbuy_áVOT" esernpuló ;:  , nap ¡lode Ser. : aceita. 0:CoMerciante; nãO tinha titulo protestado ao  tenipõ. • da  constituição da  divida ,e  disso  se  certificou  o  credor,  tá aps:cartórios.:,a, proteste da.CO-marca;:jA :existência  : de  outros  Crédói- re's . não Pede; de Per 	 em 	Antigamente -.se dizia . 	. 	 , 	 , 	 . que «o honiem . .6 o percci"se depOis,ide MertO» .  e nos Calamitosos dias flacionários  clue  estamos  viVendo,; o slogan e  «seja mais  devendo 

Inquestionavelmente, certo : Mier a  fundamentação : da sentença,<: na qual  se  viSIUMbra,o zelo :6: o!.Cuidado 74;16: Sen. , ilustrado  Prolator,  obede-ceu mais  a convicção de ordem;estritameate,pesseai  do  que aos  elemen-tos  de prova existentes nos antOS, ' 

O caso riãole sem remédie, como bem sugere p parecer: E o:renié-
dio apliefiyel  esta  na agAe revoCateria prevista nos arts. :"52 	54 di lei , 	- 	„ de faiências. 

Sumáriamente, corno o _ fez, não  podia 0 magistrado julgar nula a hipoteca  e, ate Certo. ponto incóerentemente,. mandar  incluir  o. crédito co- , 	. . 	. Mo qiurografáno :  Custas, .pela agravada..- 

Belo Horizonte, 24 de junhoi. de 1960. --7  Joao Martins  te  com  voto. ---- Melo Júnior relator. --- Onofre Mendel Vogal. 

/1  
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PRESCRIÇÃO VENDA DE BENS DE ASCENDENTE A DESCEN-
DENTE AÇÃO ANULATÓRIA PRAZO QUATRIENAL AÇÃO 

RESCISÓRIA '— DESCABIMENTO 4 

Consuma-se era quatro :  anos a prescrição  -da ação  arm-
' latória de venda de bens de ascendwite a descendente sem con- 
senOnierito,dos  demais  descendentes. ; . 	. 

- 	Inesistindo julgado contra literal  disposição  de le: des- 

çoaf, a asap  rescisoria -  

RESCISÓRIA  N 9  214 	.Relator: 'Des. - GONÇALVES  DA SILVA. 

RELATÓRIO. 

Maria Alves Coutinho, em novembro clé 1936, .vendeu terras e,ben-
feitorias a Joaquim de Oliveira Meta- tendo éste, alguns meses  dennis, 

permiitado o que. comprara,- Pete_ Mesmo valor, corn terras de proprie-

dade de. Joaquim  Gonçalves - Campos, . filho de Maria Alves Coutinho.• 

' Falecida a .primitiva - vendedora,  outros  descendentes seus, ora 

tores;'intentaraM 'ação 'de nulidade da referida yeeda . e . permuta.; mas 

'não ,lograram  êxito porque a sentença  de primeira inatânCia, julgou  pres 

Crita  a  lide  contra essa decisão, -os  vencidos  agrayararia:p êste,,regrégie 

Tribunal, Pele' acórdão junto  por certidão  a fls 41- e v., não tomou co- 
nhecimento do recurso por inadequado a espécie que clesafiayn.apelação. •  

gesolveram, • entãe, promover' a presente reselsória.  ao  'finiclarnén-

; to de que sentença ..que  decretou  a  prescrição  quatrienal do ,artigo 178, 

§ 9, n.9  V,.. 40 Ofrcligo Civil e o aresto- cla ..cojenda  Primeira  .-Çâinára, Ci  

vil que  não tomou  'conhecimento do agravo interpôsto, .feriram: frontal s  

mente, o artigo  ,1.132  do Código Civil que proibe - aos ascendentes, yen- . 

der bens  aos  *despenderites, Séna expresso  consentimento  dos Mitres- des- , 

A ação  teve  seu processo 'regular ?  oficiando a  lis  143 a 14:4; a Pro' 

curadoria  Petal do  Estado  que opina pela 'improcedência  da lide • 

' Auto's' , a reyi,sao; feita  s as necessárias  publicações  inclusive diisL 

te relatório. 	 ' 	 ". 	- 	• 	• ••• '• 
. 	 . 	 , 
Belo Horizonte, 9:de Abril de ,1969.•H7  Gonçalves  da  Silva  .relator, 

A CÓ RDÃO' ;-• 	 ._ .; , 
Vistos, examinados e discutidos  estes  autos de rescisória n. 214, . 

de Belo Horizonte,-  :on- que são • autores Geraldo  Campos  Caetano  e• ou-: 

trips; e. réus Joaquim Campos • e  sua mulher • 

Integrando • neste o relatórig de fálhas, acordam - as Câmaras Ci-
vis Reunidas do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, -em • julgar Oa- au -

totes' çarecederesl . da ag5.0 O :Exmo. Desembargador Onofre 7..Mendes. -  

julgava improcedente lid&- eie Exrno. Desembargador  Welington .Bran-

dão , a incleferia.. A finalidade da rescisória e 4 decretação da -nulidade 
de urna sentença que, por ter transitado on julgado; tornou-se irretra 

tavel  e iniutável, Coin graves danos' para a' coletiVidade, erw:virtude de 
sua nulidade - A lide rescis6ria s' tem cabimento, nos casos previstos, é:ta-
xativarnente. enumerados no artigo 798 do Cedige deProcesso' Civil.'Na es- - 

Aaécie, os " autores invocaram  a letra c, do incise I, do  artigo  -798 do Có-

digo de PreceSso Civil vale dizer sentença nula , porque  proferida con-
tra literal .disposição de 'lei»: No direito anterior, .•10 legislador einpréga- , 
va a  locação  «contra direito expresso», frases que se equi -Valem porque 

ambas querem significar a infração do direito, o desrespeito a norma 
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jurídica invocada, a cle.saplicação da lei : Julgar contra •literal  disposição  
da lei- 6.  decidir ' ao arrepio • da  -lei. -t afirmar um prineipio'. - viplando 
claro, incontroverso  dispositivo  de lei. Per isso, não  pode  vingas 
rescisoria fundada' em ''ofensa  a literal  disposição  de lei, quando 'a deci-
são'rescindencla se limitou a adOta.r • uma  das correntes formadas na in- 
terpretação de` um  texto •  legal como ocorreu na ..espécie inh-jndice. 
rescisória sob fundament:1.de  violação  a disposição literal de lei; 	, 
mente 'Tiede Prevalecer, diante  de ulna antinomia  flagrante entre o  que, 
unia. lei .dispõe claramente e uma Sentença  que  a  posterga  Se porein; 
inteligência de -Lini . texto de lei  provoca  divergências" doutrinárias e JUL 
riSprudenciAM,  e a decisãO ,Se filia a imaa  das  facções, não se pode afir , 
mar a existência  de violação  de - direito expresse Ora, -110; caso  40$ all"-  
tos, a  sentença d.e primeira  instância considerando  que  e tratava de . 
uma venda anulável pe r. vício, de simulação, acolheu  a  arguição  da pres-
crição quatriehal  (art.' 17, .g 9.9, incise V., letrai  b;- do Códige Civil) 
'julgando  os autores da.recedpres de ação 	O arestó rescindendo,  não ' 
chegou a apreciar .a decisão  recorrida  porque Considerou incabível p 
agrave manifestado  pelos  • yencidos. ' Não  se  pode  na' espécie,- entrever', 
violação  de  direito  'expresso.' Os autores da resciaoria  apontam  going • ;- 
ofendido, desrespeitado,  .vulnerado  ; n'artigo 1.132 do C4clign Civil que . ,  
proibe, sem consentiMento, dos  outros  descendentes,' a venda de ,bens 'de 
ascendente a  descendente : . Mas  a  sentença não resolveu tal - questão des- ; 

; de que  considerou prescrito  o  direito  dos autores le o acórdão- da 
gia Primeira  Camara  - Civil, simplesmente não  conheceu  do -  agraVe inter-
poste contra  essa decisão,  por 'entender incabível  no caso: . O que visam 
os autores na rescisoria proposta, e  Clive Se declare a prescrição da  anu-
latona de 'venda '-de bens ' -de  ascendente  'a descendente, sem consenti 
;none - dos de-Innis deseendenteS, -.  como  trintenária e não quatrienal co-
me' . decidiu o juiz. Inexiste . julgado contra literal  disposição  de lei,- ca--. 
paz-de ensejar a rescis6ria: que descabe a todas as luzes. 

Belo Horizonte, 15- de junho de 1960. — 'Costa e Silva, .presiden, 
te. 	Gonçalves :da 'Silva, relator. -4, 'Onofre Mendes, julguei inirtroçe*7 
dente  a rescisória. 	Welington  Brandão,' pela imprecedência. -  • 

NOTAS • TAQUIGRAFIÇAS 

O 	

„ 

	

Senhor Desembargador Relator: Senhor Presidente, o 	1 
rio e as peças essenciais ja foram publicadas no . Orgão Oficial .. Passe 4: 

' Proferir meu  voto .: (Precede a leitura de seu Vote, corialdrido ,por (16- 
negar a rescisória, julgando os autores carecedorea da  ação) : 

"- O -Senhor Desembargador Magalhães Pinto: Voto «Vote no , 
sentido de denegar a reicisória, que  não  pode: prevalecer ora  dos pres-
supostos  indicados  na  lei .  . - • ,, 

- Na espécie  apela  se para o dispositivo do art. -  798, 1 e, do - C: P. ' 
'C. que dispõe  Seri' nula a sentença,- quando proferida .contra Uteial  
disposição  de lei  

Daí decorre que essa ação  só é-, admissível quando  a sentença 
proclama  principio  oposto 0,0  declarado  no texto 'legal, 	interpreta-o, 	- 

, maneira .manifpstarnente errada, - 	nega-lhe  aplicação, 	desprezaro 
ou' deixa de aplicá-lo. 	 • 	- 	, 	' 	'''-• 

Quando haja  variabilidade ,,jurispruclencial, na interpretação dg 
texto legal, a Gseritenga que  adote  uma dás correntes, cai  divergéncia, 
pão pode ser  apontada como  infringente da 14t,eral disposição da lei.' 

' Quanto ao  prazo  dentro  do qual se  deve exercer  o direito de  plei-
tear  a. nulidade de venda feita: pele asçePtter4 -ao  descendente sem  con.; 
sentimento  dos  demais,  'há dissídio, jurisprudeiwial. • .2 - 
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Uns  consideram  nula essa Venda outros 'a consideram simples 
'pente anulAyel 	 • 	' 	1 

Quando  -: a venda se  faça por intérposta. pessoa (siMulação), 6 .1 tida 

come  anulável  „ e arrolada entre .9s cases suseeptiyeis de decadencia pre-
vistos. pelo "- art 1178; § conforma - por várias 

	

, 	- 
S. T. - F («Rev. -  'dos, Tribs .», 1431778; e Arq Jud. 931138 e 961113 -)'.; 

Diz lim acórdão do T .. J. S. P-•:," relatado por Mario - Guimarães  : 

cMaS quande  se trata de venda por interposta pessoa; a  razão  • (la .nuli- • 
dade e a-ainaulação: A Venda :do pai at -  um estranho, sem  consentimento  

dos  filhos  e válida  Valida  é, também, a  venda ' que- faça 'ease  estranho  
a Um des filhes O que vicia o negócio, exclusivamente, é a  simula 

cão  De  modo  :que  temos  de aplicar a prescrição curta relativa was con-
trates simulados». — (cReV: Tribunais», 1321558) . 

Nat,- há "pois de se' dizer que a  decisão  réscindenda "foi- Iproferida  
contra -literal diSposição, de lei • 	' 	' 	-": 

EM • ease análogo assim  decidiram  as Egrégias -  Câmaras  Civis  
Reunidas  do T. J. S. P. Zraprocede a - agão" rescisória, fundada  
em efeasa a literal disposição de lei, quando a  decisão  rescindenda :se 
limitou at-  adotar uma das correntes  formada  na 'interpretação de um , 	 , 
texto legal: (Ac t  Unânime», «Rev. -  Triba», 1711334)» . . 

O r -. Senhor  Desembargador  Marcio  Ribeiro  De- .sacordo  . 
- Senhor Desembargador  Forjaz de  Lacerda  be' acordo 
. • -Senhor Desembargador Heivécio RoSeriliurg: De acerde,. 

O  Senhor :- Desembargador  João ,  Martins f 'De acOrdo. 	, 
Senhor Desembargador Ondre Mendes : Senhor  Presidente.'eS-`• • . 

se problema' da exegese dó ext. 1.132 do Código Ciyil, que  encerra  proi 
bição da venda de • ascendentes "i" descendentes, sem  consentimento dos de:  
rnaie; reálnkente, no que toca A' prescrição sofreu  uma -verdadeira tortura .- 
jurisprudencial Alguns  entendiam  que se devia: aplicar  a hipótese ;.o 
prazo geral das ações trintenárias nas  ações processuais : Más, toje-, . 
não.'" ha:,a menor  dúvida," Porque está  consagrado  T-pelo  vote unânime 
quase da jurisprudência de que e o aplicável a hipótese o dispositivo :da 
prescrição de 4 anes, quando -.se refere , aos:  contratos  leitos -com simu-
Iação, art.. 178, § 9.9, letra b, ao Código de Processo Civil. 

.. De forma que, se o juiz decidiu per esta forma, de maneira  ai 
gama  sua sentença pode ser tida come ilegal para dar Superfície a  Uma 
ação  - resciaória. . • -•: - 

. - Neste ponto, divirjo um  pouco  do vote do eminente Relater, por 
que não julgo á :'autora  propriamente  careçedora da  ação mas  tenho - cor  

	

improcedente  esta - ação  reseisinia: 	- • _ 	 • , 
4 ' A ação  rescisória : iinprocede, porque  a  autora : teria, eventualnien7 

te, o direito de .Propôr, a ação ou não, 'havendo -dims sorrent -es em senti, 
do contrário na  interpretação  do -prazo prescricionail A autora teria  .em 
Potencial, digamos-  assim  o direito de ação:- Mas esta  _ação improcede, 
porque, realmente, a. verdadeira exegese do art. 1:132,, no que teça à -  
Prescriçãe, e, conseqiientemente, a .exegese dos  artigos  referentes  a pres-
erição no nosso direito Positivo no Código Civil e esta. • que remete o 
Case: para a' prescrição de 4 anos,- alias 'a  contar da  data , do falecimente, 
da s abertura  da 'sucessão do ,  áscendente. :Com  esta  ressalva, acempanho . 
e voto .d9 Relator: - 	, 	, 	 • " 	• . 

- .0   Senhor - Desembargador  Presidente : Ao que me parece; V: Exp.., 
Desembargador Onófre Mendes,' denega a resciaória... • 

* 0 ;Senho¡  Desembargador  Onofre Mendes: julguei- -.carecedora . de 
ação  

O 	

_ 

Senhor Desembargador  Magalhães  Pinte Denegò, • porque, 
meu vér, falta um dos pressupostos.  
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Senhor  Desembargador  Onpfre Mendes : Eu denego per.-  impro-
cedente  e, não  propriamente  por;carência'ae !tção.. Faço  somente ta  
observação  

- :0 • Senhor Desembargador Mel!) Junior Sr.„ Presidente, acompA 
nho 0. voto  do Relator. - 	 • .• 	 • 

Alias, me  parece  - que esta  expressão  — denegar — para a ação 
rescisória; não é inuito:..técniça." •A ag4 o-. rescisóris,  deve ser  julgada pro-
cedente on improcederite. . • ' 

	

, SO Senhor Desembargador  Edépiio fçril4rdeá : fle acãrdo.com  o 	: 
later 

Senhor Desembargador Paula .40ra4e :- De: acOrdo corn 9 Re- 

. 	0 Senhor ..Desembargador Welington  Brandão:  Indefiro á resci, 

Senhor  Desembargador  Lauro  Fontoura: ,De. acardo Com o Re- 
lator 

o  Senhor .  Desembargador  Aprigio Ribeiro : De  acordo  com a Re- 

- 	Senhor .Desembargador. Sena .o : De acôrdo cam p Relator. 
Senhor Desembargador Presidente Julgaram 	autores,  care- 

cedores  da ação  O .Exmo: Desembargador Onofre Mendes,' julgou - in-
procedente a agão:_e o E -Xmo. Desembargador Welington Brandão a in-. 
deferiu  

V.ENDA  DE  IM4WEL ANELAÇÃO .l INCAPACIDADE  DO -S7-EN- 
' • DEDOR FALTA  DE BROVAS,,-s- IMPOSSIBILIDADE 

Sem  prova  de que ,  o Vendedor era portador de enfer-
midade mental,' ou incapaz„ antes oú ao 'tempo da venda imo-
biliária,, não pode essa .ser  anulada  com - fundamento em estado 
doentio do-alienante  depois  de seu debacle financeiro. 

". 
APELAÇÃO CIVIL N.9 ; 17,626 	Relator : Des. HELVÉCIO RO- 

SENBURG: 	'• 

RELATÓRIO . 

Ao 'relatterie  da sentença  (As; 310) .:,,4ue e fiel 
'dr . Juiz julgou improcedente  a'ação•:'' 	 ' 

Apelação -  tempestiva  dos  autores  Recurso  ri  
do exmo., desembargador  EdéSia 'Fernandes. ' . 	. 	, 

- 	goij.xo4e, 13 de, matte :  de 1,960. — Heliécia • Rosenburg. ....; 	 - 	• 	r, 	• 	: 	: • 	, 	, 	.,• 

ACÓRDÃO, 

Vistos, r.blatados e discutidos estes autos de  apelação  civel n. 
17.262, da ;comarca  Borda I da  -Mata, apelante Elzi Fernandes de 
Carvalho  e 'apelados Rodrigo' Silva e  sua  mulher,  acorda  a :Terceira Ca-
mara:Civil do' Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas Gera*, Per vo-
tação unânime integrado neste '- o reiatório retro em negar provimento 

„a  apelação, para confirmar a  decisão  recorrida  Custas  pelo apelante. 

9 

acrescento que o 

ular  À revisão 
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preliminar  de presCrição foi tresolvida contra, os -réus na _sell-

tença ' 	.•êsteS, dela não 'recorreram: •• 	 • . 	, 

, O mérito da ação não podia ter 01AV) desfêcho. Nem  de leve 

cou próvado .  'que o outorgante 'Vendedor, na  ocasião  --de vends,-  dos  imo 

veia  aos réus, _se encontrava enfêrmo da merge.  Ao. 	proya 

ex.iStente .  e que  Jose Fernandes de  Carvalho  ;• alto comerciante  na oca-

sião, nip Manifestava qualquer' desiquilíbrio. mental. Devido a nth  cri7  

. -me praticado por uni filho 6 a • avais de favores, foi levado  a um de-,  . 

bade financeiro  Foi  obrigado  a  alienar 'Codas as --propriedades para 
pagar seus Credores, Daí, a :venda ao . irmão Rodrigo . Nessa  mesma 

oftortunidade--, conforme  atestam  cis autos» outras alienações -foram fei-
tás; quanto a elas, os interessados não as incriminam, o  que deixa em 

evidência 'que na  oportunidade  -lose-  Fernandes era lucido 
capacidade  é  a  regra  ; a incapacidade, exceção. Os autores, 

portanta, deveriam trazer Prova • concludente • na incapacidade ,  alegada. 
:E essa prova perfeita, completa .e irretorquível, não foi  feita  E ver-

. clade T que  lose Fernandes esteve internado no Hospital Colónia de Bar  

bacana  em '1929, depois das alienações. Mas, tudo indica que seu esta-
, do doentio se  manifestou  depois do debacle  financeiro chocado  era se 

Ver- na mais cOMpleta•Miséria. ' • • : . 	 . 
Belo Horizonte; 14 de junho de 1960. — Aprígio • Ribeiro, presi-

dente, corn voto. 	Helvécio Rosenbuig, relator: -- Edésio Fernandes.' • 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

O Senhor Desembargador Helvécio Rosenburg : (Lê o seu voto, 
concluindo poi • negar provimento a apelação)•. 	 - 

' O  Senhor  Desembargador Edésio -  Fernandes : Voto :«A Sentença 

'recorrida fat' exaustiva apreciação  do litigio e• 'concluiu :com segura 
fundamentação  Por negar acolhida  a, suplica inicial. y4 -.se 'que os AA. 

-numa tentative ' despida  de 'Yazd() e de alicerce 'na buscaram anular 
as vendas realizadas nos anos de 1924 - e 1925, • por seus falecidos pals, 

	

. 	- 

quanda,  outorgaram- ao réu escritura dos' dois  irrióteis- -mencionados  no 
libelg. Para tanto,, alegaram -a  existência  de vícios decorrentes .de simu-• 

lação, fraude, coação  .••moral e - . má fe, mas sera ,especificar qual dêles 
feria -  ocorrido no ato da venda; ao mesmo tempo, sustentam os aPelan-• 
tea que o ato A ludo, Porque; praticado  ,por sea • pai,-  quando êste ja se • 
apresentava  corno pessoa • absolutamente incapaz, sofrendo  na -épocai de • 
ataques epilépticos  e ja com manifestações de  alcoolismo  'è aífilis. 

Diante do contraditório - estabelecido; penso que -hem  andou  o Juiz  não  
dando pela prescrição, porque Ina verdade, ela teria ocorrido, 'se porven- ,  
tura . a alegação dos AA .:. se prendesse ,exelusiVarnente aos vícios 'de . 
conientiinentg. Mas; tambórn certíssima a sentença quando  deu Pela 

improcedência • -da ação. Não se ' produziu prova  capaz  de gerar o con- . 
vencimerito, de: que ós vendedores, na época das , transações 'fôSsein pór-

tadores de-  doença  mental. 0  vendedor  várão, na afirmativa das teste-
munlias• era -home-in' de negócios, :comerciante da --  grandes  transações 

bancarias 	que se viu forçado a alienar' Silas • propriedades  porque'; te- 

ve insucesso nos negócios Nunca • foi - interditado Apenas, porque  um , 	 . 

médiça. atestou, 31 anos depois,' isto 6, em 1954, que teria atendido no 

ano .de 1923 o Vendedor,' com  manifestações  de .epileplia, fundou-se a 
, • ação. Ora  pelo • decurso do tempo e pela forma.- da prova -  produzida,',. 

um simples atestado cuja  conclusão  nip  encontrou  • receptividade  no con 

senso  das  denials proves, sem dúvida que o malógrg, do  procedimento  
judicial era ineVitável. Argúnientou Tse, tambéni, `cm' a internagão do  
vendedor varão, quatro  anos  depois  - de  realizadas  as vendas no Hos- 

JURISPRUD ÊNCIA  :MINEI•R , 	. 	. 

pital de ,Barbacena wide faleceir;coino ,coriseqüência de alcooliarlio' ..e: si  . 
filis..NãO -A,:inficiente .. , , , Para,-  a ', decretação ,  da nulidade  dos atOS,' .., era 
indisPensáVel ,  (no. falta de  interdição) que  se: provasse ann. robustez , 	 „ 	. 	. 	 , , - 	- 
que o' vendedor era portador  de  doença  :mental- antes .ou ao4,,tenipcif.4140. 
escrituras 

... ' 	Tal prova não se fez, Ao  contrario,  a' que  existe  -0 pela  afirmati- 
va  . de - plena . capacidade , do  vendedor  'As  demais  ' hipótimes :ventiladas,' -  
tôdas elas 'passaram , pelo' cuidadoso: exame  da Sentença não . merecendo : , 	,:. 	, 	, 	, 	. 	, 	, 
qualquer  -modifiCação. Nego preViniente>>.  
- • --'''''' '0 "Senhor Desembargador ' Aprígio Ribeiro : Nego: provimento  , 	, . 	. 

p Senhor  Desembargador Presidente  : Negaram 	 • „ 	 . 	,., 	, 	, 	, 	, 	, . 	, 	. 

I.  

FUNCIONARIO PÚBLICO REDUÇÃO  DE VENCIMENTOS 
POSSIBILIDADE , 

• 
-A irredutibilidade de vencimentos é  uma exceção cona, 

titticional para os  magistrados que  . deve ser  entendida  restri- 
tivamente e não pode ser dilirgada-  ass funcionários publicas

AGRAVO DE  PETIÇÃO  N 7.357 	Relator:, Des. GONidALVES - 
DA SILVA. 

, Gabriel Archanjo de. Oliveira, contador da Prefeitura Municipal 
de. Indianópolis, requereu mandacla 'de Segurança contra' .o-to 'do Pre 7  „ 
feito daquela ' comuna  ',que  dando  execução  a Lei Municipal n 176, re- - 
duziu de Cr$ 96.009,00' para - Cr$ 36.000,00 anuais, 'os vencimentos 'dó -
impetrante.' Notificada' a autoridade - apontada 'como coatora, prestou in-
formes acompanhados de certidões e outros documentos,  alegando  que - 
o impetrante foi` nomeado  Contador  'da Prefeitura de Indian6po1 is em 
15 de dezembro de 1950, com  vencimentos  anuais de Cr$ 24.000,00, os  
!Timis yigoraram :até 4955, ,,q ,u ando, foram • elevados para Cr$ 42 . opo,00 
Em 1957 , foram. majorados para 'Cr$ 48,000,09 e para o exercício de 
1958, gem qualquer razão plausível, duplicados, passando - Para Cr$ 
96.090,00 por ano; que pelos motivos  expostos  em merisagem à Camara 
Municipal, "a Prefeitura sugeriu a redução aprovada pela ; Lei 1V1unici-. - 
pal n . 176. - Entende  a autoridade coatora, preliminarmente ,i que descabe 
a segurança  porque o -ato  desafia recurso • administrativo corn efeito sus- 
pensivo, independente  de' caUção.. Quanto ao 2mérito, , que desassiste ra- 
zão  do  suplicante  quando  pretende sustentar  - a' tese '41A, irredutibilidade 
de seus vencimentos; que foram diminuidoS também, •os , vencimentos  do - 
Secretario e do Tesoureiro de: ,Prefeitura -'como medida justa e neces- 
sana a boa  administração  do municipio; -que o xequerente, concunhado 
do  Prefeito  anterior,  conseguiu  alcançai situação nivejavel  e eidepcio-
nal, que causou revolta dos demais ,funcionários municipals; que basta 
salientar , que o; impetrante, eia  1958, tinha vencimentos 'iguais 40 sub-
sídio do Prefeito de Araguari; :que a arrecadação de Indianópolls .,  era in 

 a dois milhões de crgzeiros; a de , Arag-uarí estava ojçada em 
Crs 17:172-.500 00 -:' 	- • ' 

O  representante  do Ministério Público, emitiu .paree, 	contra 
0:"'mandado 'de segurança Postulado. Pela sentença de fls. 65, o magis, 

9'7 
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trado considerando  que o 'impetrante • não proven.-  a_ liquidez ' -o a certeza 

do  direita a irredutibilidade de vencimentos negou  a'segurança.: D ,ven, 
cido inconformado;  agravou  de petiçãO,'":.- tempestiVanfente. -;Contraminu-
tado o : recurso e sustentada _a decisão ; ,agravada;; as-  autos  receberam,  , nes-

, ta  instância,  o devida prepare. A , Procuradoria  Geral  do Estado, :opina 
pelo não  provimenta.-  

Em ineso; , :ohservado - - o :intersticio =regimental. 

'Belo '-Horizonte ; --10 de jUnho de.4960.' 	Gonçalves  -da  Silva, '• re- . 

'A C 'R 'Es '0 

Vistas, examinados e discutidos êstes autos de agravo de peti-
cão n 7.357, da  comarca  de -Araguari; em que e agravante, Gabriel 
Aréhanjo de - Oliveira è agravado o  Prefeito  Municipal de Indianónolis: 

Integrando neste  o relatório de félhas,  acordam  em . SegUnda .  Camara 
Civil do Tribunal' rde Justiça 'de' 'Minas 'Géraik.'ernIclespkver o agravo, 
e -  confirmar, pelos  seus próTrios,  fundamentos  ,- 	sentenga de primeira 
'instância. Sustenta o impetrante a ilegalidade do  ato  do Prefeito, invo-
vando urn , direito  ' adquirido liquido  e  certo .. Não tem,,razão o recorrente. 
Diante.  da  Constituiçãe,  da doutrina  e da jurisprudência,  a regra gera  
a.eta .redutibilidicle" de .vencinaentos,..abrindo;se ulna  exceção  Tara Qs ma-
giStrades. Tratando  se''da; exceção ; deve  'ser  entendida  réstritivamente, - 
não podendo ser dilargada aos funcionários púhliCoS. -Demais disso, 

- embora - a -redr ção 'dos ' vencimentos  ' do ' impetrante  ; e  de  mais 'Mitre's- dais 
funcionários da Prefeitura de Indianópolis haja Sido sugerida, em 
sagem do Prefeito a Camara Municipal a sugestão se transformou em 
lei e,  assim  em última  analise,  e'contra a lei que o Prefeito sancionou 
e fe-á cumprir, que o agravante se insurge e sein nenhuma razia, Oka° 
ben": demonstrou ',. a, deciaãa'reCerrida.''Negam  provimento  ao agravo. • , 

Belo 'HoriZonte,`,24 'da junho  de, 1960. 	Gonçalves da Silva presi- 
,dente;e relatar: 	Afonso Lages. 	Márcio  Ribeiro ' 	• 

- ESCRITURA t11R0 DO. NENDEDOR NULIDADE DESPACHO  
- SANEAPQ4.-' .CARÊNCIA  PE AC.X.,0 .77: ‘ IrPOSS1[. PHAP,APE 

Semente em casos excepcionais pode o Juiz decidir 
Pela -carência de acão em despacho aaneadór, pois no mesmo 

, é,11te 'Veda& -solucionar questão- de.' merit° dependente- de ..."Prava: 
' —,' ■Decreta.tse a nnlidade ,de escritura da compra e venda 

do direito  preferencial  de posse e benfeitorias sabre terras :de-
volutas, , quando . evidenciado  -o dolo  do emprigo de artifícios e 
ardis' para- , induzir ,em arró o vendedor,- 

:À.PLAÇ.À.0 CIVIL NIQ 16.176 ---,Relator: Des. GONÇALVES  DA 
SILVA 

RELATÓRI O  

'001 Martins de giveira e sua mulher intentaram contra José 
Constaritiso - Ferreira, ,.sua; mulher e Noralelino Alves Pinto e Lourenço 
Soares Pinto, ação • de nulidade :4e escritura de compra e.  venda  de_ di- 

U. IL I:. S. P. It U. tor E 	 -1. • 

• 
reitolsde  pose e

tb.en.feitoria.e • sobre  - uni trato....de -..terra.deyelutas . 40 Es-
tado de Minas Gerais' OM: a area :de  seiscentos  ' e  cinquenta  mil metros. - 
quadrados ná:lugii;de:-.- --noine' , Calaeceira do Areada, no distrito" do I.Chum. 
ho di) mumeiplo e eprnarca ,t16-:: Pates_ de -Minas:. 

'Alegam: Os' ,ailtares -que  a yericla Se' fek pela 'importing* irrisória 
de vinte mil cruZeiro* ,  ë' ,que'r éléSi-,Só.:':autargarani Trecuração.. ,  park' ei.;=ne 
góçiertieln.eanviCçãO.,.  eint 00:, Se...achavarri,:, deNifdo-  as conversás' -de: -Naral,: 
dine, 'd-a",,'qiie proTriedade! de ;outrem  deler;:, NO,  
ráldino 	 -12;9sittl, !Os termas 
do  inciso  II de artikeliT:147;da Codio Civil,  pedem Seja  a  escritura  
consequente  dol.. Mandate'',nulo declarada nula  ' para  se restituirem: os  au, 
tares:::  e  reus  no  estado  em (Me antes  dela  Se  achavam,,  de .a.çürdo; com o 
artigo' 158, .tárribéra:de : nossb ,...Eitatutó ,,Givil.,:i-Os.. ,.]:rálts -contestarpn; 

: sustentandck  a  inexistência  doa yícioa;:aPeritados• e,  a  perfeição .  e  lisura  
do nediCiO.. - . 

Do  despacho saneador  ; :agravaram -as - reps no auto da processo  
s 34 e 36, a .37) porque . - magi.strado não • julgou  -:os,,autores -çarece-. 

dores da _ ação. Produziram-se Troves .per documentos e:testemünhas: 
Pela sentença  de • fla, 105 a 107 o  Juiz concluiu ,' pelatTraCedéneii:daY,  Pe- • 
dido :cla  inicial decretando  «a anidaçãO-..-dej Criritinto' celebrado  entre os 

' 
 

autores  e- os .. rána no tocante a venda  das  benfeitorias- e, • conseqüente-
mente no. çhainada :.direltó.-Treferencial sóbrei' ,a posse». Jose  Constanti-
no -Ferreira , insatisfeito apelou.'..tempestlYamente Feram.. oferecidas' as 
contra  rações  • de recurso e o pargcer çla  Procuradoria  -Gerai  do Estado 
TeIa impaymienta„ do. anéla. " 

Preparo..,:regular..4kAttoa...a.„.reuisao. 
Belo Horizonte, 30 de ,abril .de 1960. — Qonçalves da Silva  rela7 

ACÓRDÃO  

Vistos, examinados e -discutidos êstes autos de apelação n. :16.176; 
da  comarca:  de Pates de Minas em -que ' aTelante Jose ConstantinoFer- _ 	. 	• 	.. 	. xeira. e apelado' João Martina de Oliveira;. : 	. 

. 	 . 
Por votação  Unânime 	integrando -  neste ..o -reatário "de' fôlhas, 

acordam  'ern  Segunda  Camara Civil de Tribunal de ,  .fustisa!de Minas a=6:- 
rais era» desprovar':o agravo no auto da,,precesS0' e a '-apelaçã&" , e'reenfir.... 
mar a  sentença  de primeira hiStiinçia  pelo., seus  próprios fundaMentev. 
Somente  , 'ëni  casos excepcionais  ' Tod .6'--1" 'Jiiiz  decidir  no  despacho  ' -sane* 
dor; pela ,carência da  ação Não  o  pode  fazer. '41:Ian& -se  discute  mate-
ria com 'prova  -a  ser  -produzida  --ém addiência.; E  principio hoje  dominan  
te que 0  saneador  não  pode  solucionar  questão  de - mérito, dependente  
de prova, '- 'i' nab :ser Arabilhõ ,-Prabitárie.:. quando por  
exemplo,  a -  tese 'não node: ter  acolhida ; ainda  cite  resultem provados os  
fatos que pressupâer:cbrilo Se pit cônjuge ipostula  divorcio  a vmculo,,3 cou 
se simples- possuidor  pretende  usar  a' demareatOria;)t casos  'i einJ• 'clue  ,. se 
permite  deSate. - da".r-liela,na despacho saneador  : pb, :méritia1---Igualmente 
negam provimento  x k - aPelecão .L:DA prate ,-produzida, nea: ante's,' 'tonclui.- 
se  que  'ea Yeas  procederam  coin doic;.' enipiegando , artificios,- e' Ardis , pa-
ra induzir  itk,autar' em-arm . '0 ,  êrro,-segundo as ligi:ies .:-de . -.RaSsel e- Men 
tha, é "a . nogao'iinexata'au • falsa ciue  temos  de :ulna caisa4(cDir . • .Ciy ; 
'Suisse»; vol 3 pá.g.. :60)'; a  falta  de  'concordância  entre ,  a  vontade ver-
dádeira ou a - vontade  Interna: e ; a vontadedec'arada, 'na - forma lembra-

, da por Cunha Gong-ayes' («Tratado  - de  Direito  Civil»;- vai  ; '4.9; pág. 295): 
uxt0,fen5.1neno; .: subjetive,.-cujos::•caraCteres devem ser  pesquisados  nos - 

fatos que  . o rodearem- nas  '.causas  prosimas  e  remotas  e  na Osaancia. do 

98 



JU R1SPRUDENCIA  MINEIR A  

Próprio ato; ern.,  conexão com  • as pessoas,- o lugar ,-;:o tempo e as cir 
ecunstâncias do ato. 	 r .. 	a•isl • 

O  êrro em  que  calrarn oa autores  e comum no :-.homem; campesino, 
analfabeto; crédulo, -rude,  com sua ingenuidade ..e :snag  deficiências;  a. sua. 

facil adeso  aos mais  enteithdos  No  caso  , de coacão-p - ,nosso Código 
Civil mftnda levar ern ,conta, -o,  sexo idade  a  condição-  a- sage o tern-
perajnentoe do Paciente: e„.-tóilas as circunstâncias que possam  jrifluir, ern 
si.a gravidade'..;; ; Np :;.órro, pode,, e -deve o rnaestrado atuar  da  for-

ma  mesmo 

 
pprque,„)o„direito-, moderno  orienta  as 	sentido  de prptC7 , 

gâci, -s-os fracos Aqui não houve violência  a Pessná.,:dó„ apelado, n inas, 
ociorren.,dolo.;- ,0: artifició;:-o ardil. -Negam provimentP. apapélo 

Belo -  Horizonte,. 8; de  junho  de -1960. :--!Gonçalves da Silva, -  presi, 

dente`;:a:7telator! • -.,--- , Magalhães  Pinto,: 

APOSENTADORIA , GRATIFICAÇÃO DE CHEFIA -- LEI POSTE- . 	 . 
NAQ: INÇLX-T.S40  NOS  PROVENTOS  

A gratificação de um tfirço dos  vencimentos ; por 
eXercíCiol ''de cargo de chefia, não pode • ser adicionado - aos 
v'entos do funcionário : publico aposentado  antes da' promulga-
ção  dá lei qUe, a estabejeceu, muito  eMbrivia'anteá  tenha  a Mes.- 
ma sido  concedida : por simPlea'ato - administrativo 

- 
APELAÇÃO CIVIL N.9  17 . 429 — Relator : . Des . HELVÉCIO 114'; 

SENBURG. 	' 

RELATORIO 

D Maria -Jac-bite; Neves, -  funcionária . aposentada dêstOTribunal, 
ajuizou ação ordinária contra o.  Estado  de ,Minas •iGerais  i : visando: retifi-
cár,',Ps -provensade  sua  aPesentadoria; para neles  incWira- ,Fgratifica- 
gap 	 titulo  de :eliefia, quer t.-yinha:' percebendo quando  
aposentada,- nos! Var./nos , do 	 letra. <Ka?>, , -dO statiat.o: ,  dos • FunOi.9.7 
atrio.S.:2-:.TúbliCos."CiVis :do  Estado, que  assegura ao..furicionaria. PAbliP0 
que contar .80 -,aneS :de:services .publicos; os, direito 'de •oposentar-se•-com 
as :-.vantagens da , comissão  ou  .função gratificada em" ;cujo :exercicio  se  
achar ,- desde que  .o exercício abranj a,. sem interrupção, os seus, anos  an  
tenores  

A ação:- foi 	. Alega...;o,,Estadii. de -.Minas :Gerais- faltar 
razão  a. alitora  pois  a , gratificação w que .percebia por ocasião de sua 
..áposentadoria,  não tinha. apoio  : em :lei, tão  somente  em ato y administra-: -  

-4vo  repudiado  Pelo Tribunal de Contas.  
, sentenco,,,,,não: acolhendo os argumentos da inicial  jul9.-ou iin-

procedente  a açãp. Houve recurso  Sem : contra razes 40 F?stado. 
Procuradoria  Geral ": pe'o deprovimento 	A- revisão 	 exipo  des 
EdóSió ,  Fernandes-, . 

	

- Belo; gorizonte, :13 de maio de :1960. 	Helvécio Rosenburg;- 
, 

A C -6 R D A-  0 

Vistos 	

- 	. 

relatados e. discutidos  - êstes autos - -de - apelaeão cível 
17 -.429; .da comarca -de . Belo .liorizonte, :apelante cl.:.::Maria .Jacirta- -Ne'- 

100 •' - 

J URISPRUDNCIA  MINEI RA  

yes e anelado o Estado de Minas ,Gerais, acorda a Terceira Camara Civil 
do  -f Tribunal' ede  Justiça  : do  Estado  de Minas Gerais,. por ;votação  unâns  
me,, integrando neste'. o relato'rio retro,  em negar provimento -k  apela-
.gão para confirmar- a 'decisão e recorrida,  pelos :.próprios  fundamentos,  es.: 
tribados que estão no direito e ria  prova  dos autos pastas pela .apelante. 
" Belo 'Horizonte, T de  junho  de' 1960 . Aprígio  Ribeiro  ; preSidén- 

cro.m-;yotó. 	HelvéciO Rosenbürg,:• relator. -- EdeSio•  Fernandes, o   

NOTAS TAQUIGRAFICAS _ 

. 0 Sr. Dea. jleivécio RoSenburg: Voto: cAposentadoria. 'Percep -
I  ção  de `um ' terço  correspondente a • hinge.°  gratificada  'a6 Chefia.'" • 

A  apelante  foi aposentada  a pedidò, no cargo de oficial juthciá  
rio, padrão -•:•«1,• deste  - Tribunal, nos  termos„ do art, 108 -, letra 1r,- do Es.; 
tatuto do Funcionários Públicos Civis dó Estado,- corn  os vencimentos , 
integrals -  e  com direito  a  incorporação  em  seus vencimentos  do adicio-
nal''de ..10%, por tempo de' serViço, dá, . gratificação  referente  a  função ' 
remunerada  de chefe de secção 'e  percepção  da gratificação de 25% sti-' 
bre os: venciMentoa, relative, qUinquênios. Seu título,  expedido  
em 18 de  janeiro  ad '1955-, fixou-lhe,. por coriter. Mais de 30  anos  de ser- - 
Vigo  publico proventos  em '9.012,50, sendo  '5'. 900,00 de ventimen- , 	 . 	, tos; de quinquênios 1:475,00; adicionais de : 10% 	737,50; -e gratifi- 

. cação 'de 'função  , 900,00;  
Qner, pela  presente  acão, a- retilicagao-  de !seus proventos, para 

lograr a inc:usãO da  gratificação de uni Ore° sabre os vencimentos, gra-
tificação que Vinha • recebendo  -ate -  o dia em -que  foi apósentada. ' Apoia= 
se no art. 111,  letra  a, do Estatuto dos. Funcionários: PúblicpS Civis do 
Estado que  -assegura  -at? ,funcionario -,que.-,co,nar 80 anos, d6 : serviço  
blico p  direito  : de  aposentar  secom as Vantagens- da.:: .,Corniasão (in fúrr7,';': 
cão gratificada  em cujo exercício se: achar,  desde que  o exercício abran: : 
ja; sem  interrupção, os seus anos anteriorés. 	7 

A .gratificação de :  um terço - ,que vmha .percebendo a - autora pro- 
Vinha, como ficou  demonstrado,  d6 simples  ato  ádniinistrativo,  sem  ara, 
paro . em . lei, tantó. qii4''inereceu :clpaaprOação do' Tribunal' de Contaa, 

--laic, porcine, o Oto. 'do  governador, '"' que procirou benéficiar .  os  .chefes  .de:' 
serviço  e de ,secção,  não encontrou apoio  legal  pois,  o .artigo  143 • •dó 
Estatuto  no qual se basedu, não. fixou • gratificação  de um térço em , fa- 

- vor. dos chefes de secção (letra g) tão  somente  nara a • hipótese da le-
tra «e» do citado art. 143, segundo está: em  seu  § 1.9 . 	- - 	• • 

Como nenhuma gratificação pode ser e-Oneedidu sem  previa  fixa-
ção ern - lei, o ato do executivp: mereceu' a.lusta censure: do Tribunal 

' 

 

Somente  a lei 1.098, Lei de. Organização  Judiciaria, na tabela  • 
III, referente ao  q adro 'Clo pessoal  da Secretaria  do Tribunal, estabe-
leceu  uma  :' gratificação anual por  chefia,  de 7 . 200,00, eunientada; - pos 
teriormente  pela  lei n. 1.172; de 7 de ...-deiembro de 1954, po*. 10•.'800,00; 
Essa gratificação  e  que  deveria: perceber  a  autora  e não urn '.tarço de 
Sena r.yencimeritos corno vinha percebendb, quando: aposentou  se ern •1955;: 
tanto  que  o' títif.6 de sua inatividade corrige ó érr6;••:incluindo ern seus 
'ProyéntoS,• apenas, a gratifia.c...a6 de chefia  • de 900,00 mensais, . 'lei 
/ .112, • fazendo  se não uma • exclusão, Mao apenaarrienté,'...r..ma  redução  
da gretificáção,, ' • • • ' • --•. 

lei, -1.435, . de 30 de janeiro de 1956, que ; estabeleceu  a grati-
ficação . de: um tergo dos veneirrientós. em nroVeito doe .chefes • não se 
aplica  ao caso, por ihe faltar efeito retroativo. Assim; a  aposentadoria  
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se  rege  • pela  lei :Vigente ao  tempo -de sua cencessão. A! lei  vigente na  oca-
sião  era 6..• de -n. 1.172 'de 7".;de•dezembro.dé 1954 • que fixou  a gratifi.::. 
cacao . r em 900.,00 mensais:  

Por -esseá  e  outros motivos  expostos.. •  na  sentença ,- nego 'provitneh7 

Sr; Rea:,  FAASio -Fernan.48 	<KNao pO4ria, ser . outro,  se- .  
não .o..-,enctiotrado, pela magrufica  decisão  recortitia,.o :desfecho da 
sente demanda... A .gratificação de Um terço dos  vencimentos ; ,tpie era 
paga à funcionária apelante ho tempo de: sua aposentadoria, não  se' 

. Incorpora ac:?s• provento!, porque nap decorrida :de -  lei, mas de simPles 
liberalidade do Governo do Estado:. 	r 	 • • . 

„ 
mesmo não aconteceu  cola a gratificação pela Chefia de See-

cão , -Parque .derivadü:. da".lei,„"-Integrott • ó quantum da apoSentailoria..:Real-
Mente:,-- pà -proVentOS .. devidos; - que  acompanham o, servidor quando  se  

trafisfere,para  a inatividade, sap aqUêles que por • Ier tem direito  de' perceber 
intiajraliiientè Ora, nessas  • condições; Se' a questionada  gratificação  de 

1 13  não derivOn, de lei; .11:60 se node erigi-la; em::direitoT•adquiricld, porque  
este,. o tincionario tern  frente ao Estado, apenas  em face dB; lei  vigen-

te  mexistia  lei dando a apelante direito a gratifiçação .»MmatipOada, 
falta suporte texto cqnstitucional para o abrigo .Pretendido. ' 

- . 0 • zelO•  coiii . que 'a sentença:. examinou  todoS, os aspectos  - 
dos, mostra a  desnecessidade  de "outras  ConsideraçõeSi Para. -evidenciar  • o-
seu irreeiisãvel - acêrto: -.Nego  provimento : 

. 0 Sr: -  Dea. Aprigio Ribeiro : 'De , acelido. 
Sr Des. presidente Negaram Provimento. 

	 / / 	 

AVALIAÇÃO 'JUDICIAL -- PREVALÊNCIA SOBRE - A AD MINISTRA- 
TIVA IMPOSTO DE TRANSMISSÃO «INTER-VIVOS, CITAÇÃO 

po ESTADO EXIGÊNCIA 

—  k  avaliação  judicial prevalece sôbre„ a administrativa a 
-,figt de  solucionar divergência  :qUantó ao"' valor de, inuSiel, relati-

vamente  ao '.pagamento  de impasto de transniissão, inter-\  iVos
'flue n5A) lAde ser realizada sem a  citação.  do -  Estado pára acom-
panhar seu precesSimento. 

APELAÇÃO  CND., N.9 17.437 	Relator De., MELO JONIOR. 

RELARIO 

Ação de consignação proposta por ,Sebastião de Almeida Palva, 
Jose de  Almeida   Paiva e:Raionindo de Almeida. PaiVa, contra o Estado 
de Minas Gerais, visando o pagamento do' inipiisto de transmissão «in 7  ••• 

- ter,vivom Ohre a' doação .que Emilio-, Pereira de Paiva • pretende  fazer '. 
seus filhps, coin reserva de -Usufruto, de 764 14 hectares -:de terras 

Situadas no  • rhunicipio e comarca de" Juiz  de . Fora. • 	:' 	• - 
Pediu  a. iniçial a citação do Secretário das Finanças e do  Advo-

gado  .Geral do Estado para o recebimento  da quantia  de Cr$ 209:024,00; 
Oa goal se -inclui o: iMpósto, de transmissão. «inter-vivOs>.) .  
pitalar calculada coin' base em avaliação Judicial  que alcançou  o Va7 
br  de  Cr$  Z 212.009,00,, sob pena de set  feito  o  respectivo deposito `; fi-
cando' citados Tara todos ós, terines" -da ação, ate' final  sentença  se não 
recebida a quantia Oferecidá, cam a devida quitação. 

1 .1(VT:. •y•  E•4 

0 Estado nag. compaxeseu, para 	 rtfulcia oferecida - 
contestou , a agão, alando  ', preliminarmente ':a insuficiencra  da quantia 
.,depOsitada.,è,  no mrito a ilOPI'oPriedade da.'• forma esCOlhicla  pelos  con-
trmntes Para : a' . fixação:'do  tributo devido  sôre  a franiniiMitio  dos 

	

. 	. 
" No sangador recoxipeceu o Juiz, :  s,erii:  • qualquer. iniptigna9a0; •ai 

tiraidade:::d4 .partes, g •*: re, gigsridade do Processo: 	-.••••• 	• 
audiência  Se restrin; • 

1.1 • ••  ao  debtq  oral •  : • 	 ;. • • 
Afil profeiu 0•• ' Juiz  a  sentença;:r julgando], os "autores  Y rcarece- ;. 

dores da  ão e  cpndena.ndo-os ao  Paganietit.,:daS. custas  
: .„X.Pelaránt  pa  vencidos  em tempo  •Util, tend* ir.j.  reCUrs0:4410  recebi L 

Q  no dfli41**0:it6:-e  regularmente processado 	'" 	 • 
Opp -it-a/10s a i'qi4a54. ,  
Por  ntçrmetho  do  Subprocurador  Mauro  0.On1(4., : mni1estou•se 

Procuradoria Geral, pelo  rO*0,1.0:1,4)'-'r•Fürs6,.. 'lpRi..4'..d. 	igigu8  : • 
ii,T0i.16.441. a  ação ' 	 • ' - 

Passo os' autos it  conclusão  do ihiste  revisor 
Belo Horizonte 30 de maio-de..1960. ,.,— ,Melo unior ,  

D 	, 

Vistos relatados 0, discutidos,•os presentes autos. da apelação ci : -  
' •vo. n 17 .437, I'. em que  são apelantes  Sebastião: de  Almeida l: Paiva  e  ou  

trosi  Sendo anelado  o  Estado  ;de Minas Gerais.' ... •  • .•: • 
4 '.":fOrnia...paras,01ucippar,  a divergência  quanto .f at*',•valor •  do . .inaó1-  • „ 

: vel a ser-,-.t.P4I4Prigl0:::eatãr,!hoje no d,ecreto a 3 529 4e:1.° de janeiro
de 054 •arts ' .10 e 11 , 	• 

Qs  autores  se vIlprémi.; :porem,  :do arbitramento ou :avaliação ju-• 
dicial:;,'PreVistanO Cód. TribUt,átio. de Minas.peros: (Cq4s9udnao- das 
Lei!  Fiscais  de 1955 ),  com  o  argumento  de  que  a .avaliado  judicial  
deve  necessariament PreValeleet..''Sôbre :• a•-. administratuvã  

	

':;.Tua'r.riE45.. 	 arkninéntkaVASS • antOrea  julgando os  ca- •••,: 
reiedOres :da àção  E a  douta • '.VroCractUria';''Oeral''':'sg. -;•nianifestou pelo, 
provinientU, de  recurso  .a  , :fira de„ . 	 dos ape- .. 

	

- 	. 
!antes, corn A:1,s ... :reconhecimento da procedência da ..rbospat904:. 

Nmguem  contesta. que  a  avaliação judicial.:-'regularMente :  PrOce.44: 
sada' dëVer4•. prevalecer  'sabre.- á , 44tinistrativa: . '"É .tanibéin .  não  se POu ' • 
ern 'dúVida'in.te,‘,"aa'" normas  do Cod Trilnitario • de Minas •. Gerais :s4lare s'o 
arliittarnento judicial  continuam  em yigor, não tendo  • rsido • revogadas . 'pe: 
la legislaçã0  posterior 	•••• 	 ' ' 	 '••"' ' 	• 

Assim  se a  svaliaçäci  ou  arbitramento . jiidiCiali• • tiveSse Sido!;;Pro,r •  • 
dea.Sadólde.inteira,-confofinidade  com  as regrai .:estabeléCidasj:na-Iegiala- ' • 
ção  invocada pelos apelantes correta  estaria.: a  conclusão  do  parecer  
MaS,"'eVidenténieriteasSitit• não aconteceu • 	' -1 

'avaliação Sersfezk sem  a ConVOCação; sem  :0':', 06nheCiniento do Es-
tado

7  
, que 'não  foi citado  'para ae:  ornpaoha-la; comb se  fazia  necessario  

So  assim estaria plenamente assegurada 	defgaa-̀ 110S•' -:Sens'.- ClireitOki. • 
, • • '' 0:: fisco  yeStathial so. foi! Chan:ado'. Para-  'Nit no  processo  pos rea-
lizada  a  diligência  e OferecidC•VreineCtiVo'; lando, :,aneitás"-': Para 'Se ma: 
:iiifestht ',sobre  : a- conta e... :o:S614,•.peasião .",Cm qua  reclamou  o  pagamento : 
:da  tax judiciarin E ; qUandcl•-t •OUvricado'''a formalizar: sua recusa aO,' 
recebimento  do  tributo  «inter vivst',  invocou  o representante  fiscal, no  
PróptiOi ...proCeSS6•:4' avaliação  ; ' a •'.• deeisaV do  Juiz  Pawa  de Vuihena, se: 

,gundo a 9uíl  ..ca." avaliação  judicial  não poderia deslindar  a  divergência  
entre  as  partes,  umn  vez que não obedeceu .:::ao'.. rdisp.040•,- n0.. aria 0 é 

	

, 	• 
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, seguintes de pstr: - Tributfiric■ do stado diploma legal  que prescreve 
normas, especiais para 'o Case em. :clue o  agente  fiscal e a 'Parte -:não 

.chegam  - a acôrdo quanto do valor seibre slued  tenha  de incidir_ o impos- 
"to, 'inclusive  arbitramento  judicial; -corif'• rite 'pr6Prio e ample -  •gnimmtia • 
para. as  partes»  (fls. 26) . 	 = 

Constata  -se desta forma que  na primeira vez que foi chamada 
pare sa manifestar siihre e  processo  da: avaliação judicial; arguiu a Fit-
ienda, -.9, total' inobservância  das- regras:„ contidas  no Cod : Tributfirio. E 
hi:07001000a a avaliação, foram os autos entregue s .  a  parte  no mesmo 
dia • em  que  0. rePrésentante, de fisco fel - ' intimado  da honioiogação.„ • 
' ,Sendo . -c% :se recenhecer ,. ante o expOsto; inteira procedência  na ar-
gumentação ,do  Estado, não  se podia roesiriô ter Como .liquida e. certa a 
importância oferecida e  depositada  para' -efeito  de  liberação  ,ero tribute 
inter  vivos, na forma, pretendida "pelos, Mitereki: ' •• - 

Fetes  aduzidos fundamentos,  acordam eiS Juizes da -Quarta  Câma-
ra integrando  neste o -relatório - ' de fla: ‘116, conhecer. `Cla  apelação  e -
negar7lhe, provimento, confirmando a  decisão apelada  .,, e  condenando  os 
apelantes nas custas: .." . • • - • •-• "- 

- Bede Eórizonte, 24 de • junho • de" 1960. 	João  'Martins, presidente 
e .revisor. 	Melo Júnior,  relator. -- Onofre Mendes, Vogel. . • 

/  I.  

'CARGO PÚBLICO 	PEDIDO 'DE DEMISSÃO — DgsApplu4A- 
= ÇÂO 	DISPONIBILIDADE -:REMUNERADA 

AUSÊNCIA DE DIREITO •• 

- 	 . 
A disponibilidade  remunerada  não beneficia equate 

que nip era :titular de cargo efetivo, mas de •um em comissão, 
inkmente se 46 Pedido . de  demissão  nip constou -alegação  do 
motivo  de obediência 'áo preceito- constitucional  ' de desaçamu, -• 
lação de 'cargos publicos. 

APELAÇÃO  CIVIL N 9,  17.430 .7 Relater: Des ONOFRE --MENDES. 

REI.;A:Te),ItIO 

Acresço  ao" 'da Sentença apelada; nr nucioso e fiel, qua' o mg 
Juiz acabou por judger improcedente a ação  condenando  .nas custas o 
Autei,•: que  apelou  • a' térope, já  que o prazo do recurso  foi  interrompido 

	

pela superiieniênéia, dai férias de -'fim de ano. 	• 
O  recurso foi recebido sem  dec aração quanto • aos  efeitos. 
Contra  razoado  pelo . Estado, subiu- a • tempo e  foi  ..,oportunamente 

preparado 
Pela  •Procuradoria Gerai manifestou  se o di. Franzen de , Lima, - 

pelo- despreviniento A revisão: do :Elmo Desemb. Melo :Jr. 
Em 101960.: 	 Mendes. 

4, 9. .. R 	Ã. 0 

"•  Acorda' a Quarta Câmara  Civil, unanimernente, em conhecer da 
apelação interposta  pelo , Dr: -Americo -Magalhães- 001•3 e, ' ,c1,e meritts, ern . 
desprovê  la, Para  confirmar,  Per seus próprios; e juridicoa_ fundamentes, 
a decisão 'apelada; condenando  às custas o Apte.' Tudo na conformidade - 
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dás netas: taquigráfiças.".:anexas,:,que  passam,  COIT1 0, reratórip de :  fls .,  
..integrar  'êste:- 

Belo •••Horizonte;:-3: de júntio de 1960. 	João Martins,  presidente  _ 
Com vote. 	;(mneere ,Nendea; relater.:: 	Meio 'Júnior. • 	' 	• :• 

;NOTAS ••„TAQUIGRAFICAS 
" 	• 	•;-• 	: 	• 

O' Sr, ' Desembargador. Onefre 	 Met* vete e e: seguinte,. 
Senhor : Presidente : • (.;onheçõ- 'di apèleção,[.. reCiirse:•-"PrOprioi - 'interposto 
a terrine 'e . : regularmente processado, ; irias,'",•-pirá:;deSprevê4a; quanto ao 
reiéritci

' 
 Cenfirniaridg!:i  decisão ' epéláda;:: que deu  eSPecie'f acertado : desate. • 

; Tudo:•-•;:girá'-'neSta . CauSa  em tôrno  da  qualida4e  do  ilustre apelante, ' 
no exercicie; dap': funções  - de Médiee do Seryige:'de: fiChainèntei•- Sanitirie 
da antiga Estrada; de Ferre::OeStel•eler.Minasi -:hejé Réele Mineira' de Via-
çao  EXeréia.•êle então, uni •Carger: eriadiVP0:-.iei;:ern•:riáinerd  certo, coin : 
remuneração : pelos cofres  de ' Estado como  titular' efetivo  de tat -cargo? 

Foi obrigado  'a' éxonerai-se," dele, per 'fOrça' • de»: disposto ' "na • Carta 
Constitucional  ' de ,  1937 e  da  lei ri .".-;'. 29-; • de -  dezembro  - do  mesmo  line;  que  
vedavam a: acilinulação de cargos públicos,:abrinde ee titular : .faculdae;' • 
de • de  optar por  um  dê  es? 	• '•:'•;;•::::„ 	 ' 

•• Este . é:;:e  problema i  que. teria' a  solução almejada pelo  Apte., esco-
rado  no art:.,1"24-- : de• Ato  de  Disposições Constitucionais  Trarisiteirias  da 
Constituiçáo::em  vigor se, de  fato, houvesse conseguido  fazer  prova da 
ocorrência: . daqueles - requisites; que  lhe' •assegurariam :: :es :.beneficies ;:dá• 

' 
 

disponibilidade  reniunerada, •:át e.. ulterior eproveitamento. 7 1:: " • 
Entretanto não  e dificil  concluir genie:" or. fizeram 	sentença e o. 

parecer  da Procuradoria Geral  : 	 • • 	 : 

a)  que  o Apte:  não provou  ser titu 1 ar 'de cargo • efetivo, na' opor-
tunidtidel, éin'quë:.:;pediu•.•siia exoneração; .• 	- .( • 	 • : 	. , 

: 1?), 	 Alegou 'come motivo elp:'pedido do. : • exoneração,  
naquela OPOrtunidadé,  a obediência!' apy• -preceito' constitucional da  elese 

'cumulaçao  que  o  t01"1.4' levaito .  a  optar  ;per ,'Seu iCarge:" ." nas funções  
Mé. diçe de  Serviço.. • d, e Saúde d•  •á fô:,-r,ç-   Policial  do do Estado;: , '.•'• • • 

Qua:  o *rile de 	 . pela autoridade  :Oeinpetente, 
investindo  o Apta.: -:èm'  funções  de caigo  efetivo na 	 E : • P. " Oeste, 
de Minas? 

Des autos, :a única:,preya' dá alegação  -• é 0  documento  • de ,f1s. -5, . 	, 	 „ _ 	„. 
simples  designação para tomar  parte,- come .inédice; nume. CemiSSaC) in 
eirinbiela: de- inspeccionar  A saáde-doS;funcionários: da Estrada :candidates 

.ohteng4P•slei•licençapará:tratartreate•-..,' 
' • Cire;. - ',01:- MiSSão :•Cein0 • esafareclern ':eni•:Seus depoimentos  a. pré•-; 

: priaa: testerounbas'," diretOr.  Dr:- •-Btet0s: Bbering,- e'. Dr 
Mario Pena,;;;--médieo;.. -; integrante da  •Comissão  de licenças, :  ,era,' -de nature- _ 
za precáriá, já que.::-seua componente s .  eram escolhidos  . ciarto; 'elementos 
de  confiança' do !clireter. Seus  nomes não eram  -Ma:rides-Ines: . folhas  .de 
pagamento  do Pessoal: de Estrada más • recebiam„:4 -rendimeregão inensai 

, áa:: proporção:" dos ,:serviçoS ,  prestados  •.; • 
, Isso  . ficou bem claro com os depoimentos prestados na faze da . 

instru gip, Chegandei:.:, reiésrim dues testemunhas :de Autor :: a afirmar que 

	

erani.,tidea cenio:-rfunçioriarips ; porque recebiam  o passe livre,-, para 	. 
jar 'nos :trens da RLde. , : :, . 

•. 
 

Não  faz  do  caso desviar g assunte . ,para:  Titre  angulo, qual o  de 
se saber se os • -médicos. integrantes da . Comissão  : de fichamento. Sanita 
rio  eram : en 'hie ;furicieháriop .: ' -• : • 

: Sou :des:que•-nfixiinciilam a  condição  de funcionário 	forma  de . 	. 
pagaMento. "0 reqinsito, do Estatuto: dos FuncieriárioSpenceituaçãe , 	„ 

• 
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'de cargo  publico,  consistente no pagamento pelos  cofres  do  Estado  .,não 
me parece feliz ;  porque há inúmeros -  cargos, evidentemente  de matrreza 

..Pública,..cora,fOrma -diferente de ', ,remuneração, Como os doó-serventuários 
da  Justiça,  corretores;:•oficiais, etc., ern que: a remuneração••,nãc.  i sai dos 
cofres , do Estaçlo, .imas ,do bolso dos' particulares. São efetivamente 
cargos' públicos, yinculadosyra funções- 'dp ,natureza  indiscutivelmente  
publica  I 

O problema dos' autos 6 -, diferente: 0 de que se  cuida  e de saber 
se -0' Ante era titular de cargo efetivo 'Tie  teve  de deixar Por  força  

. do  preceito  de desicuraulação, on Se exercia Cargo : em  comissão,  sem 
caráter de efetividade on, .1:1e , permanência ,.: mas - de 'meia confiança  do 

....diretor da Estrada -  o  bastante  para.  imprimir lhe  a "condição -de cargo . 	, 
precário, etijo .  titular 6,, .clemissiVel - id. nutum 

A  prova que  o.própaio Apte., por  seu  digno patróno, trouxe aos 
autos, , :fain contra sua pretensão. Da própria certidão • de tempo de 
serviço na :Comissão „ consta  na6.:ë/dstir,, nos.; arquives da EStrada, qual  
Tier documento . relativo  a -  sua  nomeação  ou designação. : 

	

.,Diante dissp, outro não 	ser  clesfêcho dado .ao caso em „ 	• 	, 	 , 
aprêçó:. 	• . 	 • 	' 	' 

Anote-se, também, a procedência  da contestação  oposta pela 
União  - ,e pela  Héde  Mineira  de' Viação  á sua posição /testa causa, para 

,a qual , foram conVoCadas, diante •• da • clausula  3 expressa no ' contrato  
de reversão da Réda k-União- aprovado  pelo  dec. federal. 32.528, de 4141 
53 ;,'que consigna úniea  e exclusivamente responsabilidade  do Estado, de, 
Minas por . débitos: da natureza dó que aqui ; se discute.. ' 

Ex; positia, ,, , rnantenho ,„a•:decisão apelada, . condenando  :nas eustas o 

0 Sr Desemb. ,Melo júnior • A minha dúvida era pura e sim- 
, 	, 	 . plesrnente  quanto competência  (la União que apareceu ern juizo para 

'd,izer : que não tialta.nada•COM  isso 
Quanto: ao  :*ritérito; eatbu  de inteirO" acôrdò com o 'eminente Rela-

. tor; que , veio  fortalecer mais á  decisão  da sentença e . o parecer_ 49. Pro- . 
curador Geral.. Eu tainbéin  nego prOvimentb. • 

0 Sr: Desentb.. Joao Martins : De adôrdo. 
: 0 Si. ' Desembargador Presidente : Negaram Provimentó. 

CONDOMÍNIO 	PARTE IDEAL • VENDA  A TERCEIRO ' DI- 

REITO 	PREFERANCIA 7-- AÇÃO ORDINÁRIAA — .prrAçÃo pos .. 	• 	. 	 . 
.CONDOMINOS. 

A ação ,ordinária é  a  Õrópria para o condõrnino .exer-
cer seu direito de preferêncialquanto à parte da., coisa. comum 
_indivisível alienada a .terceirci.. • 

—  O comunheiro  que desejar . vender sua parte . ideal na 
coisa comum indivisível, deve, Tor' lei, proceder a  citação  r• dos 
demais condôminos, a fiat' de gfie os mesmos cientes da venda, „ 	 , 
se • o quiserem deduzam -por artigos sua preferencia•. • • 

APELA.Q.K.O' CIVIL Ms': 17:615 	:Relator Des HELVÉCIO R 
SENBURG:::•:. 	' 

•  

JURISPRU-Dt•N.•,ÇIA MINEI 

RELATÓRIO   

Para se -valer da preferência do art. 1.139, do Cód. Civil, José 
Coelho. de, Oliveira Sobrinho  e sua espôsa,. depositaado  o preço  corres-
pondente  'ao . da vencla -feita pelo condômino Pedro  Magalhães  pilho, de 
sua' parte; em imóvel em corn-um, fizerem ;citar  os adquirentes  estro.
nhos  a comnahai---,- Osvaldo - Melo  e: sua  espôsa, • :Para 'a ação ordiná- 
na ajuizada, que foi contestada  aos fundamentos  de ser, divisivel o imó- 
vel, e _de ter tido, o ' autor ciência da venda: ,  Depois  de- instruída A eau- 
sa,-,com perícia e depoimentos, o,.dr. Juiz julgou • procedente-a açã o  „ 
Apelação  dos réus, 'regularmente ..processada. 

A revisão • do: eXmo des, Edésio, Fernandes. 
--Re ..o Horizonte, 20 de Maio de 1960 .. — Helvécio Rosenbürg 

A C6RDA0 

Vistos, relatados e  discutidos  ês-: tes  autos de apelação cível, n. 
17.615, da comarca de -Rio. Pomba,  apelantes  Osvaldo de Melo e suai 
mulher e apelados José ..Coelho de Oliveira e sua  mulher,  acor46. a 
Terceira Camara. Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas . , Ge-
rais; por votação' unanime, 'integrando  neste  o • relatório • de fls. 138; , 
'em negar provimento à, .apelação; pagas as: eqstas pelos apelantes. 

Dispõe  o art. 13.9.; do •Cod : Civil 
,‘Não • pode um condóraino em  coisa  indivisível vender a sua 

parte a estranhos, se outro -  eonsdrte' a quiser, tanto por tanto. 
0-  condômino  a  quem  'não 'se der; conhecimento 'da "vencla, pode-
rá depositando o  preço  ' haver 'para si' a parte 'vendida 'a  estranho,  
se o requerer no prazo de seis meses». 

Obriga o condômino  a oferecer sua parte aos ontros, antes de vem 
dê-la a estranho... Para êsse firn, .6 Codigo de  Processo ` Civil estabelece 
um rito especial, Previsto no art. 410, Com citação 'd ,os demais, para de- 

. drzirern sua preferência. Se, entretant o ,. o, condômino  nãolcuMprir esta 
formalidade, • e vende  sua  ,Parte  a  estranho,  , segundo' está no art. , 1.139; 
citado, ,poderá 'qualquer , . outro, _depositando b prêço, reaver  para si a - 
parte yendida, se o  requerer dentro  no prazo de  seis  meses. Na:0 . há no 
Código do  Processo  Civil uma ação próPri.a para o  condômino  fazer .efe, 
,tivo• êsse direito • de • preferência  .: No . seu  silêncio, tudo leva, a  crer  que 
Própria é a ação ordinária; por .ser ela a regra  geral como _também, de , 
"ampla defesa, onde  as .partes poderão lançar  mac; , as niaisyaria as 
provas, gozando da elasticidade de prazos. Sendo o  disposto  no . art. 
1.139 do Código Civil • uma :restrição imposta  ao  condômino dó coisa in:7 .  
divisível,- em reação ao domínio; os requisitos da a:gão ajuizada  preci-

sam  ser evidentemente  provados  ; o7qUe se,' se consegue; não resta 
da, por -  meio da' ação ordinária. 	 ' • 

Antes de findo o prazo 'do art. 1:135, por que o  condômino  Pe- , 
dro Magalhães Filho vendei' sua: parte. a estranho (Osvaldo • Melo), que-
rem os autores, • exercer 'o direito :46 preferência, com depósito prévio, 
por  meio da ação ordinária. Para seu exercício, requer-se três condi-
ções : al .reclarnagão dentro de seis meses; b) depósito do • prêçà nessa 
oportunidacle; :c) indivisibi idade da coisa vendida. . - • ' ' 

No que tange ao  requisito  da indivisibilidade; o seu conceito está 
na lição de Orosimbo Nonate:' - gIndivisíver é a coisa que não Se node - 
partir, sem alteração de Rio, ,substância e sem considerável diminuição 
do seu valor. Dividir. juridicameate, - em inteiros, não significa fazer 
dele  tantas partes p SIM  muitos  inteiros, Coda um  deve  reproduzir em ' 
menores proporções a imagem do inteiro» («Revista Forense»;  ,vol. 143, 

" 	 •• 	 • 	 • 	 • 	 ' 	 " 	 •• 	 . 
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pig 	Os condômincis thiham. a terça parte da caga, sita a IT a . 

Governador Valadareg, n. 53 e respectivo terreno .. Os autores, adquiria.- 
da a parte  da condômina  Vera' Cruz,  ficaram com  dois: têrços, .restando a 
têrça.:'vendida  ao reli  Concluiriia •os  peritos".pela':Indivisibilidada:1 a) . 
o imoVef 'Inão  .Pode ser • fracionada em" três parteS,  iguais, reais 
tas, formando cada  -uma: um tod.C, perfeito; b), apenas, seria- divisivel . . os 
dois  têrços : dos autores - "e o um Vargo' dos -. réus; S'ern re  ação  ao 'valor; 
c) Mas,.'eaneideractoa'ern :relação as  diversas partes  de que se. compõe  .o 
imóvel 	residência  'e quintal), 'considerados indepenclentés r l'bg  dois  
têrços  dos  autores  e o têreo dos réus .são  indivisíveis  ; .:(1)  no :sentido  
écontimiço  e Impossível o fracibnamento do imóvel; 	fracionamento 

• 
 

importa  'em desvalorizaeão.da:terrenci; f) embora a loja: ocupada pelo 
réu seja indepenclente;: -". contendo ela  13,77 metros quadrados, não com- 
porta na têrça e  por  Ale adquirida, visto coma o prédio ocupa urna 

Reconhecida a indivisão, não podia o condômino Pedro Magalhães 
Falhe  render  sua parte a . .estranho, porque isso estava  proibido  'pelo dis 

no art 1.139' . do - Codigó . Civil, sem antes ofertá-la aos  outros  
eondôniinos. 	 que '..a -..parte  fora  oferecida  a  outra  condômina. 
-Maa. a  carta  de f is 50, escrita e assinada Péla _es -iôsa do 'autor, não  no-

. .de  ter o  efeito pretendido  pelt) mu Não foi: escrita,  nem  assinada 'Por 
êle e  de a não :teve conheeiniento, . como  ,está em seu  depoimento  pes-
soal. Ainda que Se tenha 'como manifestação do -  condômino a verdade 

que  , anterior - ao Código -  de Proç Civil • a • 'jurisprudência  Origntor -se ' 
no  sentido  de não .haver  necessidade  de uma • notificação  judicial ..dos 
dernaig -...C.,ondôminag; Para um' clêleg vender sua parte, -bastava...que. para 
qualquer  'MOO' judicial  ou  extra-judicial;.;os  certificasse dessa  alienação. 
'Hofé ern dia,-  hã um dispositivo expresso' de lei, que e o .art. 410 do 
Cód.' de PrQC Civil que subordina' a: venda do condômino, de .  Siia• parte 
ideal eonfura indivisível, - a Citação dós  demais  condôminos pare, no  pra  
zo  comum  de  cinco dias, deduzirem, nor -artigoS a  sua  'preferencia  : As 

sendosim face '  disposição expressa do art -410 a  preferência  só po  
de  ser  dada na fornia ali "prevista («Revista dos' Tribunais»  ,'': vel. 159, 
pig.' 2211' 163, -.pág 174 «Rev Forense», - vol 152, 1 1)4.-1  344) . A res.: .  
peito ja se pronunCieu o nosso Tribimal: -  ao einpregar -, a Cod: de 

. Prod'. Civil em  seu  art.- 410,-' a palavra citação,  quis que o'eanhecimenta 
da- venda  a estranho; dado . pelo  condômino era  coisa  indivisível  aos  - de-
'Mais :consortes  ; fôSse feito Mediante ordem judicial» • (an ii 7.627, 'da 
comarca de 'Nova Era; relator 'des: Vilas Bôas,iin «O Diário» de' 28 e 
29 cre1 6utUbro defr1•952)-. ' 	 ,. 	• 	,. • • 	• 

'SatigfeítoS. os 'requisitos da -  ação,' com.  o 'depósito prAVio' do -  prêçó, „ 
é de  confirmar  a decisão  recorrida. 	' 	"" - 	• • 

Belo Horizonte 7. de  ninho  de 1960. — Aprígio Ribeiro presiden-
te, çoni voto  Rosen,burg relator: Edésio Fernandes re  

. visor 

TAQT.TIQgArrelks ,. ...• 

O Sr
. 	• . 	 • 

. Des Relator :".•.(Procede..4  leitura  do  • :sett-voto s  • concluindo . 
- por .negar • provimento) 	• ---'•••• 	•-• -. • 	.,•• • 

O Sr De Eslesio Fernandes «A . toda evidência  o imovel obje .,'• • - 
to do litigio e Indivisivel;•...porqUaeonform4 liCott• anirilainente•deinons- 1. .• 

, Arado • • na". Senteriea, tom .apoia • • na. Pre•Ya, • - ,dos: , autos,' ". nãci:se presta , •para  - • . 
. alterar„,.. a -Sua .substâneia.r•i,Qualquer partilha  que  se• 

pretendese  realizar  no..1M6vel  importaria  ern - -(lane . - .uaraCog consorts• 
-;norque'Tenduziria..:, a.- oma.situação ....rineônioda,"•• antr,econAiniea• •e :•prejudi-,. :  • 

URISFRU,DkNUTA . 	- 

cial. Nem seria possivel a diViaão., - ficando  um com a'. gima cômodos e' 
outro Cora parte no mesmo prédio, Seal  movimentação  no seu interior. 
Seja pelo aspecto  econômicó; seja -pela im -doesibiltilaide da divisãO. ' mate-
mática,; a sentença 'tem forte . dose de razão quaindo1.proclamou indiVisi••• 
vel  o . ;movei . . • .. • ' ;• . • -2-  1 

. Nessa - çonformidade, não -podia o coridôrnina"Pedro Magalhães 
Filho, vender  ao  f anelrinte, que é  estranho  a  comunhão ,s 'A  parte  ideal" 
correspondente  a 113 do imóvel,- sera antes dar . conhecimento  do' consor, ; 
te que -  ali  possue  213 da proprièdade. - • • • ' 

A Proibieão está  contida  no art. 1:139 do' C Civil , que  • eStabele-: 
ce  o direito'''de -preferência ao condômino ' que se `interessar " pela :  aquisi-
ção, • tanto par tanta.. Dest 7arte, ' quando  o ca -Proprietária quer aheiar  
Parte que  poesia  no condomínio da coisa  tera  de Pédir..a ci-
tação dos ' demais para lheg. ensejar  a irianifestaeão do direito > de pre-- 
ferência assegurado por ler; (art: , 410 do C.. P .: . - ' • 

No caso des' autos,: ba:raquisitos•para que. o.§ AA. Pudeagent rea-
ver a parte vendida a  estranhos," ficaram  compro  v ados  A  'açA.-co  foi  TO-
querida no prazo de' seis meses :e 0  deposito  do r-  preço foi efetuado: "A 
preferência é legal. Argainentouge-, tine Cis • AA . .teriam tides' --conheci-
mento da intenção do condôrnirio de ':vender a  sua parte  através 'de uma 
carta' que  se; juntou AS  lis  50 Não e-meio próprio --'61-•  herd ,se  deu ciêri-
eia indiscutível‘ dessa pretendida  Venda,. não  passando  - de :simp1e  refe-
rência  'a uma possível alienaçfio. Tal  prova  não' gatisfat. 'Agsinik peno  
qua ,  a  sentença bem  dirimiu • o litígio, Pelo que nego provimento ao re- 

0 Sr. Desemb. Aprígio Ribeiro:- De acôrdo. 
0 Sr. Desemb. Presidente Negaram proviMento. 

• 

/  I .  

BANCO DO BRASIL -- ADJUDICACÃO DE IMÓVEIS — TRIBUTOS 
po 	 ISENÇÃO . • 

0 Banco do Brasil S. A:. não se :beneficia de isenção 
de  tributos  c do Estado incidentes  sobre  adjudicação de bens 
imóveis-  'de massa • falida ;da- qual :0 credor Inpotecirio; 

AGRAVO N.!' 7.298 	Relator Des APRÍGIO  RIBEIRO..  

RELATOR/O-- 

Executou a Fazenda -Estadual  -•na, :comarca  de Barbacéna, o 13in- •  
co do ...Brasil S. A • , em  cobrança  dog, tributos  devidos  pela  adjudicação  
dog imóvéis, da  massa  -falida  do «Frigorifico .Barbacena, S:A .-» . Corites; 
tau -0 R. que, corn:fa ..exerce  alem das atividades bancarias  comuns,  outras  
de: preeípuo" interêSse publico  e  encontra indene  "4  incidência  fiscal Mas 
o Juiz, entendendo  .que  no negócio, -cujo  ' se .trata, . Are agia, não como  
agente do GoVaimo Federal no contrõle  das operações bancarias  do Paíê, 
mag ern  função  de- atividade -caracteristicamente  privada, refugando-lhe 

defesa julgou procedente  a_ ação, candenanda-o - •nó pedido e custaa. 
Inponforme agravou e o recurso se  processou  em têrmos. Aplaude a 
Procuradoria .Geral as -..coneluslies do" veredito 

Belo . Horizinite,:-.13 de .julho. de 1960 	• Aprigio Ribeiro  
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' 7Aplicando -9 4 espécie .<<sub' .  judice:,>„ ety.:me baseio.-.na Constituição 
Estadual ; que,  no • artigo .79; n, IT assiin-_disph'e sôbre.a  competência  do • 
Trihuna1. para. julgário  juiz: : ••• • •-; 

': • 	<a),rocessar,i,e julg4i,„:nos  crimes Owns, e de: responsabilidade (meu 
o  grap ) ,  os jcizes 	 :*.qFPt•4•- • 

'rios  de  Estado  e Chefe: de  Policia>• • 	 ' 	" 
. 

 
Dispõe assim 4taxatiyarnente>>. :..,(taxationis  causa não  exemplifi 

Cationia causa);:' 	' 	 • 	' 	!:: • 	: • 
e; no ensinamento de Carlos -•Maximikiano, <‘Ilertnénêntica», 3. 

ed., pig. •293,i•in.:•., 297), 	, 	 • 
«quando  a  linguagem é, taxativa os  coops • enumerados  constituem 

.exceçoesio . 	• 
; • Pois réalmeete, .quisesse,: 	Constituição abranger todos os cri 

. roes de' que  o  juiz seja ca -daz, egnio juiz  e comp: hemeini.ii4ouporia aqUe- • • 
14 linguagem;. 	

_ 

diria ..simplesmente 
" O  juiz  em  todos os seus: Crimes. 

Logo, 4 Constititiçãe, ali .  está excetuando 

	

. 	, isto ,  e 
_Crimea have 	aléto: Ads  comuns e- de responsabilidade, que, pra- 

-ticados,!:•Péle .  juiz escaparão 4 compet'encia originária, do Tribunal. 

	

. 	, 	• 
i!* 	Dade p• 	pergunte.: ' 	' 	• 

	

' O &WO • de:, imprensa  (do : que 	cnida), Perá êle crime de :reSpen- . 	. 
'..•Sabilidade Senão sera 	crime comurel  

: 
: Respondo  negativamente ; porque 
a) , •o ir •para,..a. imprensa ; ataCor 'eu defenders6,:,;:não  se inc  ui (é 

intuitivo) entre as  funções  do juiz; 	 •• ,:•' 	• 
0 que basta afastar  a hipótese:ciime de  responsabilidade» ; e; 

' b)  se crime comJm na expressão • e Nelson, Hungria, um des 
nesses'penalistas- da atualidode, que  citamos • como mestres é  o  que pode 
Ser •Praticado;:iior:yipialiploi ..Pssoa (0,.. 	ed' 	 ,2251226);, 
muito claramentè,: 	" : 	• 	 • 

,c)  comum não era. o  delito  de imPrensa.;.: ‘f 	, 
por não :Inte Constar ..(nii.p) ' que : apalfabetO:,:o posso co 

. 'Meter 	' , 	• 	•'. 	• 	. .a minha Ceirviccão • : 
tamanha  que parodiando a resposta de yellio•• filosofo  de ti  

rano  de Siracusa,: que :lhe  perguntava  o  que i era "Dens,,, ',..posso  dizer  
i i .,-.Q•tiantri diutius  considero tanto  mihi rep :.videtur. clarier , et eer- 

Hxiste, i todavia,  I um :«faiA», : consistente em 64 se  permitir 	- 
.•• gailiénto. do juiz  pelo  :Tribunal: ,  e,', 	. • 	̀.;.! • ; . 	• • " 

: a) „I'. cenSiderando que of:julgornente de; case, serie.; ,:não, meu 6, Sim, 
do Tribunal' - ' 

- 	: 	•. 	. 	. 

b) -:desejei .ane 6 Tribunal se pronunciasSe a respeitP -•. 
I'ProVoquei-6;.' •ele  se .prenunciou; estet_ sotisfeite., ' 
Muito agradecido» 	José. • Americo Mickdo yen  ido  'de :rae6rde 

coin e  'pronunciamento .'suPts. ; e:re-troi. do, Exam Sr. Desembargador  Da, ; 

	

tie Lino 	Forjaz "de  Lacerda .v encido . 	, 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 .  Sr.. - :.DeSemb, Presidente  Vamos proceder ao julgamento 
me. agravo  no  processo : Convido -.os Sis Desembargadores Substitutos 
Lahvre Santos josé:.7Artiérieo Macêdo, Faria Alvim, "•,e ,:J;Setta. Filho para 

participarem  do. • mesmo 

JURISPIRLTDÊNCIA MINEIRA 

ACORDA - 0 

, Vistos, relatados e discutidos êstes autos da &mama- de Barba-
cena– agravante Banco do • Brasil SIA.. e agravada Fazenda Estadual; 
acor'clani, em Camara Civil do Tribunal de Justiça; conhecer dó recurso 
e  he negar provimenbo O Juiz discerniu com lucidez, o problema  equa-
cionado  nestes autos 'e o decidiu com inatacável acêrto. ,  Como bem ex-
põe a sentença, ci 'Banco do Brasil, agravante, que não é entidade !au-
tárquica, sem embargo tem a seu cargo _atribuições que o acreditam 
como delegado  do Poder Público e :ao executá,las não- pode sofrer emba-
raços -ou impecilhos de natureza fiscal  opostos  pelos Estados ou Mu-
nicipios. _Mas, ao par dessas atividades, exerce outras  de natureza es-
tritamente privada e essas não podem, refugir  a incidência dos  tributos 
que a onerem. Na esPécie, o Banco, credor hipotecário duma emprêsa 
falida; logroti-lhe a adjudicação de imóveis. em _pagamento do seu crédi-
to e .4 manifesto que, usando dessa facu'dacle  comum  a : todos os titula- 
res de 	 ão acudia a  nenhum  crédito que possam invocar privilégio  não 	inte, - 	 . 
-rêsse público  próximo ou remoto, não fugindo ela de caráter eminente-
mente privado. Não podia assim refugir aos correspondentes impostos, 
desva- endo o ato do Juiz, puramente ordenatório, que, ao outorgar a ad-

, judieagfto, a declarou fora de imposições tributárias A dispensa  não 
.acedeu o Fiseg: antes, _contra ela opôs, com o ajuizameate do executi- • 
vo, a mats energica dais reprlsas: Pague, pois, o agravante as custas. 

Belo Horizonte, 2 de agôsto de 19-60. — Aprigio - Ribeiro presi-
dente: e 'relator. — Helvécio Rosenburg. 	Edésio Fernandes. 

I I - DECISÕES  CRAMINAIS 

' JUIZ DE  DIREITO-- DELITO DE IMPRENSA -- TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA COMPETÊNCIA ORIGINARIA VOTO  VENCIDO 

: 	„ 	• 

Ao Tribunal de Justiça compete processar e julgar o 
Juiz de Direito Ip9i crimes comuns e de responsabilidade, litchi
awe  portant% , quanto a delitos de imprensa,: 	- 	• 

.4– v. — Por crime de imprensa praticado por Juiz 
de Direito não tem o Tribunal de • Justiça competência origina  
ria  para - processo e julgamento. 

PROCESSO DE COMPETÊNCIA ORIGINARIA N.9  31 (Agravo) 
Relator; , Des. DARIO LINS. 

A 6 It D A 0 

Agravantes: Domicia,no Pastor Filho, João Alves Pereira e Rai-
mundo , Pastor. Agravado: Dr. Carlos Porfirio dos Santos, Juiz de  Di-
reito  da co-marca de Manga, acordam, em sessão p'enária do Tribunal de 
Justiça do Estado de, Minas Gerais, em dar provimento ao agravo inter-

, posto nas .autos  • 'do Processo Crime de Competência Originaria a.- 31, 
por maioria de votos, pelos fundamentos constantes das notas taquigri, 
,ficas,`. que ficam fazendo parte integrante dêste. 

Belo Horizonte. 20 de abril de 1960.* -L- Aprigio Ribeiro, presiden-
. 	Dario Line, relator, que pede vênia para o seguinte : 

«Na ,classificação dos crimes, não sei aceitar a dicotomia 
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0 -Sr. Deriemly. Dario Lins : «Muito Mais do que- eu -, o Egrégio 
Tribunal - . sabe que a sua competência originária., Para processar e -julgar  

,. o jviz, se limita, ^ nos tArmoS da  Organização  Judiciaria; (art: 32; ;inci-
'so IV),‘ aos ' ,crimes  comuns e aos de --responsabilidade; o% usando  a lin-
g-gag* do Regimento Inferno .- (artig%, 154), • «a" delito C0iI0.1111 -0  o : Y1111C10-' 

Claramente isto não esgota a nomenclatura das infrações penais 	- 
que o juiz pousa  cometer;. . . 

que , esgota  a competência originária, do Egrégio Tribunal: 
Uma  das  infraçõe% que (leia se excetuam e o delito 'de iniPrensa. 

:mesma'. Organizaçáo Jucliciária o diz.-  ao  estabelecer i  qUe, 
-(0 tribunal destinado - ao julgamento dos crimes previstos. ,,  na lei, 

de  imprensa  constituir-se-i e funcionará -  . de acôrdo Corn'o  disposto  na 
especial»  --(artigo Wi> — 	 • 

Pois em 'Verdade, o delito de imprensa, 
1) - nem  êle  e  comum ; bastando se considere que é tratado ã 

. te, sob prescrições especiais; nem,• 
.,g) --nem 4- 1 funcionaL ,  

tão certo  e  que  o' ir para ' a  imprensa  atacando ou defenden-
do-se, não se 'inclui entre as funções do magistradoi: 	 ' 	• 

Diante:- disto  eu;' quando 'oi. srs: Dorniciano  Pastor Filho, . - João 
Alves Pereira e Raiimindó Pastor entraram com ,a. queiic a  de fls. • qUe- 
rendo  processar  ojuiz  de direito da comarca. de Manga perante ir 
.gio Tribunal ; por um "(lento -  de dinprensa, eu- lhes  rejeitei «in limine». a 

e veio  daí O oportuno presente agravo. 
Que sé trata de delito de  imprensa  

1,1) , êles  o disseram; --; insofiamiveImente, 	-:«verbis» : 
«pelo, exposto,  a ticipidade legal' dos crimes capitulados no artigo 

‘.9.5% Tetras- f, g-e  li, , da -Lei de Imprensa (decreto n. 2.088 ;  de 12 de no-
vembro de ,";1058) . está perfeitamente  ideritifica.da .  na  conduta do juiz orá 
querelado ensejando, com' tôda a Propriedide, a aplicação  
ção - específica» (fls. 3),;, 	 - 	• 

..: 3) s.. ex -0 sr. 'dr.. Procurador  Geral,  assim o viu — «verbis» : 
« o crime atribuído pelos querelantes .ao juiz, , segundo  a inicial-, 

se enquadra no ..artigo  9•Q,  letras'  f, g e h da Lei dé Irkirensal,, :(fli. 10); 
- 3) os qUerelantes-o repetiram,.—  «verbis».:  

•-• «dizem  pomicia.n9;Pastor Filho,. Joao-Alves Pereira e "Rannun-
do Pastor, por Seu' advogado  : nos-  autos da  queixa  crime que, por de  
lio  de imprensa' movem ao dr. Carlos Porfírio dos Santos», etc. . (fls. 
19) ;- e, -, portanto,  

eu não poderia Vtt-lo de diverse, rmaneira.. 
Então. rejeitei  «ia  limine» a queixa 

neste despacho : 
(ler; fls. 12113) ' 

Ao agravarem, sustentam os querelintes clue os crimes atribuídos 
ao querelado :tanto' podem  ser vistos dó  ângulo  do crimee.special quanto 
do ângulo comum; querendo,  corn isto, que a .sua queixa mingue. 

Mas-, se isto e verdade verdade e , •  
qup foi do ângtile; especial que êles puseram a' espécie; tanto. 
que,  se s houvessemi preferido o ângulo comum, indispenefivel 

lhes seria a precedência- de unia justificação, • para a qual -fersse' citado  o 
quereladõ, 	do_ que , não -  cuidaram  

. Todavia,' fizeram  muito bem em agravar, porque a_ pa' avra final 
há de' ser. não a  minha  e, sim, a do Egrégio Tribunal; 	• 

ao qual eu. entrego o caso».: 
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0: Sr. Desemb -:...- Gonçalves  da Silva Sr: Presidente, sou impe-
dido, porque funcionous'.,cpnin - advogado...nésse ' caso  um sobrinho, meu, o 
dr Décio FulgênCio Alves da Cunha:  

s 0 'Sr-. Dèsernb;. Américo M.acêdo : Sr. . Presidente, -ea! mantenho 
.-inteiramente  o  brilhante - despache agrayado, pOr , Seus eta- 

	

. 	, 
ros fundamentos.. 	• 	 ' 

0.  Sr. Desemb. Afonso  Lages  : Peço adiamento  
'• 0 Sr. Desemb•.. ' Presidente  : Jurou  r -iuspeição o Exino. Desemb. 

Gonçalves da  Silva Adiado o julgamento  a ' pedido  . do -Exmo DeSemb. 
Afonso Lages. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

,0 Sr. Desemb.,:Presidente : Tratase -de agravo da decisão da  Câ-
mara  Criminal, que  'se julgou :incompetente :Para o processo contra. o 
Dr Carlos:,Forfirio dos . Santos . . - ;1^. • ' ; ^ 
' '.Jii proferiram  seus  votos, os  Sys.- Desembargadores Dario Lins 
José Americo Matêdó.- Q. Sr Desembargador. Afonso Loges- -estando 
cenciado.'deverá votar o Desembargador Feria e Sousa2:: • ' 

O Sr  Desenib: Faria -e - . Souza :"Arotó : . .«Ouso  divergir  do Precla, 
- ro relator e o faço  respeitosamente, não  • obstante  o  brilho  e a _segurança ,  ' 
,dos fundamentos da  decisão  agravadi: ' • 

A• Carta Política de 1946 outorgou em sen. art. 124, n. IX, -  aos, 
:Tribunais ' de 'Justiça dos Estados a  competência  privative para. proms- ' 
sir e julgar  os juizes  de inferior  instancia  assim nos crimes • poinuris: 
como 'nos de responsabilidade`» ; • - - 

Trata,se''da  competência  pela prerrogativa da' função, ;já 
anteriormente, pelo' Código de  Processo  Penal Unitário, em- seu art. 

87, sun ,' restrições Competirá " originariamente  axis Tribunais  de  Justi 

ça o julgamento dos governadores 'op intervéntores, nog ' Estados  'ou'Ter-
ritórios. e  Prefeito  do Distrito Federat,-.sens  respectivos  -secretários, 
re de Policia juizes  de  instância  inferior écórgãos - dó Ministério Público.% 

Essa jirrisdiçâo, emi virtude  'da  prerrogativa  do cargo exercido 
pelo  agente a quern -"'Se - atribui a-  prática do ilícito penal, assinala Bento 
de Faria, foi .  institidda, - não  • em atenção :  as  pessoas  a - ela sujéitas„,  mas  
em razão da dignidade da função, embora 'expresse a comPetência. ratio-
ne persone e estabelecida

' 
 em - verdade, ' ratipne" niateriae («Corn. ao  Cod; 

Proc. , Penal», yol. 111157).. • : • • - 
Cy invocado  mandamento :do - estatuto  processual  penal ..se eumPa-

., dece com o  preceito - constitucional vigente,  -esta  de Pé; 	o Anton 

  zado Prof .. 	Tbrnaghi («Inst.: Dir.:: -Próc • 'Penal»; 
_ 	 " 	 , 

Harold° Valadao, em excelente trabalho publicado na «Revista 
Forense»,;- vol. 1731 .'14; ensina clue o ,fôro previIegiadó, criado no -- Trib. 
«Da . J.ustica dos  Estados»  art. 124 n IX, da Constituição  Federal - 

,do Tribunal de -Justiça 	julgar  os juizes de direito nos: crimes , 
comuns  e de responsabilidade, só se . aplica - aOS, processos Criminais da 
competência  estadual ,• atribiddoS  aos  Tribunais.  de- Justiça  des- EStados. ' 
Não se estende nem se ''pode gátender; asSi m. aos, procesios:' criminai* 
para oS quais ,o;Tribunal de 4ustiga. dos Estados ^riãu  têm competência,  
por -  ter a Çonstitulção, Federaf-estabelecidó; para o easo, - -.a  competência • 
especial; exç:usiyi, doutros  Tribunais,  dos Tribunais Pederais, on seja 
do Tribunal' Federal lie :Recursos,. «crimes praticados em detrimento de 
bens  serviços  •ou  interêsses .da.; União» 	Constituição, art. 494, n. 
letra «a», dos Juizes e Tribinais  Militares  «crimes militares para nd-, 
litareS; assemelhados - -e  civis,  ; nos •crimes ,  contra a..§egprança externa, 
do Pais u as instituições  militares, Constituição 	art. 108; dos ill408 

113 

par- ,  :• 



( 

R ISPETIDN  C: A; 
	

J'R 

e Tribunais Eleitorais, crimes eleitorais e comuna  que. IheS forem cone-
. xós, Constituição ,- art.. 110; n VII e - do -  Supremo *Tribunal Federal, err-,  

meS.': Politices;' , COnitituição; ?art 101, n It  letra  «e» 
: 	E; aduz • -:o festejado . Mestre''-'-.— a' ponititiriçãO deixou ga'rquestôes 
criminais  ordinal-0;k, .'de regra ?rev 1 tas  no Cod  Pen1  a .- 
cão 4'éornuni;' .:A . Jiratiça Estadua}  e  paSSOns aertoS''CriMeS''cle  fundamental ' 
interéaie :pia União, crimes  especiais ; pare: ulna jprisdição!"elsPeCialiada, ,  
pare, a • Justiça  Federal  privatiVa.  e  unprorrogáVelts  

Cessa  ••iroia  o  PriVitégia-:da art:: '12,t 'n  IX fora  da 'âmbito onde 
foi criado  fora  da Conapeténéia', da Justiça  !‘ Federal  

Na  espécie; sub judice, ao que se verifica da  exposição  ,conitari-
. te da • queiara7crime, 'não  se  atribui ao :Magistrado, querelado 	delito; . 
cujo  processo  e  julgaMento ,  'ineida  constitucionalmente na • competência  
privative; de '' qualquer  dos Juizes on.  Tribunais'  
' 	 -Vôr; : .o4 ,-criines - Coatra a. horira:[ -pOSta::'6pie  cometidos por 

meio .da..imPrensa  e  regulados  poi' lei esPeCial, não. perdeM; ,.!por, dsso, _ 
• 

 
os  '' caraterísticos  'de  delito comum  e  cabem aos  orgãos  da justiça  Es  

	

. • tadual • promover  O'',PróceSsoça o  julgamento  classes 'delitos.1•::: - . 	• 
Desde;..Porém,que .. o  agente. 6: '" juiz  de direito originariamente : 

competênte'é éste• Tribunal Para procesatiLla e  julga  lo 	térmos:r•amplos:' 
art..87 dt, ,C«F: -.. - Pree. ,,Pénal, de • indigent:Wei'. vigência : 

Não :faz ,  muito  e o;:fata teve repercussão nacional  .foi :apresenta 7 
da :ao • Supremo Tribunal Federal 	queixa -crime  	Contra o  ilustre  

• 
 

embaixador Assis  - Chateinlariand, por delito de: Imprensa a:saquéle Ert. ' • 
,celsaPretôrie ; • ,•no, exercicio  de  su•a,çi:aopt:èpets,,, originaria  (C66§t: : :J'éd,  
art 101 	letra  «e» Cod pré6.. :F.!aaat ,, 	, art., : ), realizada  a Au. -  
diência :de conciliação ; deliberou: o arquivamento da 4-goix4.; per  ausen  
cia  de  criminaldade dos  atos apontados  , como  ...,Ofeoshios 	honra  do:  
queridarit4: , ;.t: . 7 44e : foi considerado  -Crime  comum tal ' • qoa.1  no  caso em 

; julgamento,, O'.:.delito , contra  a  hónra,,embora: .  praticado,, per •.naeip ; da_ina- 

' A  tipicidade *Dal e a  9719spn9., num e  noutro caso ; 
4'.j**rrógát,.*a 40,  função ; exercida ,pelo  embaixador determinou  a 

eo,rnPetOile‘,14.'Act. Supremo Tribuilál. Federal a  competência  deste Tribu7  
nal  pára,•'.:.AcirOcOSs,f  e  julgar  , a  queixa  criipe  oferecida  g.oDtrà': o  Juiz  de 
Direita*'CppAitea  de  Manga 44gim: Pe4aPdP4' .., kéi7.06 , o  ag‘i.4Yo, dA, 
ta  epia»  

; 0:s4" p..400argoor, Márcio  Ribeiro  De  acordo - êorn  o  DeSem.: 
bargaddi Faria  e Sousa  

Q.:  Sr: Desembargador Forjaz de :Lacerda: Já proferi meu voto, 
tendo acompanhado  6  Desembargador  s Relà4t6f.  

Sr  ; Desembargador  Igerólinó•  Correa Sr  Presidente', 'a deli,: 
cadesada mataria  o 9  vulto  intelectual  do-  autor  de deSnách6 agraVido, • 
fOrçarani,rna  a  #4zei• vot9;'esCrito, - '4Ue'peço:venia 'para  ler  

«Dó  que pude apreender, não  '- :obst.iit6 '0 - 7*Pa' 1,4*ádo• A31p-sPAAo•-• 
exarado pelo eminente  ,Desembargador Diriii:11-0;  na `tii.A4.,tai"OTereciaa 
por  DixOiçisno•  • Pastor  Filho João  '4We 's  Pereira 
tor -  &Mfrs. o  Juiz  de Direito de:-:,'Manga; dr Carlos  Porfio  dos  ''Sariteá, 
tenho como mais Certo, data venia;'•que "ao' Egrégio  Tribunal de' Justiça  
do  .stado coMpétO•prOcesSo.,:*t é: . -jplÉae o  feite. ,'" . • • • 

Ponca importa que  se  trate  't a6 um  delito  :de' : lei» de• imprensa  ; lei 
especial, - 'so qna' ,:esta'preceitue; n0'4itP • 41,,':4,pe o julgamento coMPitta  a tro' 
Tribunaj  formado  do  juiz  de digeito  que haja prOW416: S:sii•ws#0.WO.'• - • do  
próCeiSo,.:6jaè -qua,tro".  forem  sOrtOidOs:: 

' Se me  não engano,  o que deve prevalecer  :é.' 6 -critério legal  da 
competência ' Pela  prerrogativa da no 'ao 
Cfidfgo -''.4>..1-PTóc-s06 Penal ' 
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Doutrina  Espínola Filbo  qua é .•aprerrogativa• de função- do infra-
...tor, que aria a  jurisdição  excepcional da instância  superior  para  6 7pro-- 
cesse Originário. e PrivatiVadoacrimeaqua resultem  do Seri ,prodedim.en-,.. 
to ow omissão  : Nos crimeS  contra :a honra ern que se admite 

. veritatur uma yez:. oposta :tall -exceção e recebida l deve-se  apurar  a:Téa-
lidade - de rim crime  ou  inn fato desabonador atribuido  a  pesStia, que, 
pela: -funçãe  que exerce, fella' a prerrogativa  'de; vê-los apreciados - pelo  
Supremo. Tribunal: Federal 'on- por  • Tribunal de .Apelação: Amnia, muito  
razoável 'se fez',  Pela boa lógica do art. 85; ,..que a .: transferência . de -  
apièciação. do • ato ou  pia fato •acr. Tribunal, qua julgaria o • querelante, se ' 

-.. contra . -éle.. fosse instaurada ação  . penal, eoncornitantemente„,  no mesmo 
- processo, em que ale pretende  responsabilizar  o  incligitada: -caluniador, 

injuriador out difamador :(«Cód. de Proc.. Pen,. Bras.» 

Ehicidanocêncio Borges da Rosa qua melhor diria 'O legislador 
«competência  em  ratão - da 'Pessoa>>, alias  tradicionalmente reconhecida,  • 
em  lugar  - de '«competência  -por  prerrogativa  da; função»," «Coin-
pet6nCia " ern razão 'das pesStia, arni matéria  penal é a' -que provérn  da 
qualidade  pessoal  do acusado, por evia de :regra;  exercendo  • permanente-
mente  ou  temporariamente uma determinada  função pública:', («Proc. 
Benal.-„Brasileito»; ,-1-265). • '• . • *r. • .- • . 

- A.. Constituição Federal determina  a  competência privativa  do 
Tribunal ,de • Justiça para  processar e julgar  os juizes  de inferior ;instân7 ' 
cia  nos crimes 'contain's.. e 'nos de  responsabilidade  (arr.' "124, 1X). e "so 
.064-.' de Proc. 'Penal, art. 87-  menciona" as pessdas . que  devem  ser  on- 
ginariamente julgadas pelo Tribunal' de  : Apela09, incluindo .`•ria relação - 
os juiáes ,  de instância inferior. Dai a art. -32' dá lei de  Organização Ju- 

:. Ora, mesmo one ; Imo se  cogite  de crime de  responsabilidade, mas 
delito comum  regido pelo decreto  ri  2.08a, de 12 da novembro -de 1953, 
lei -  tecnicamente ; imperfeita não  se  justificaria  que Um  juiz  da' direito 
fosse  • processado  perante' urn  colega da: mesma categoria -  e  submetido  a . 
julgamento  : de ConforMidada com  o  disposto  no art.'41  da, Lei de -Im-
prensa . Séria á Mais 'completa  sidaversão :dos' •principios 'jnridiCós "due, 
norteando  a  cómPeténcia. jtirisdicional; . garantem -  uma jurisdição  :priva-
tiva airs' magistrados que -- tenham  ‘-de'' responder no r .  infração da  lei espe-
cial  , acusado de :publicação  injuriosa difamante  on -caluniósá. 

Assim, no silêncio da lei especial sabre a . competência exclusiva • 
do Tribunalde • Justiça para  o process!) e  julgamento  'de „um  membro  
4.0  -Fader Judiciário :do  Estado deve  ‘ prevalecer  a: Tetra ft..' competéncia -
Por Prerrogativa  da função aplicando  se  supletivamente ,;a ' norma  cón, , 
tide noe:art.' 85 do  cit  Cod  processual brasileiro ' 

Eis I  solução  que  resguardaria a ordem hierárquica sem ferir 
garantia constitucional dó  privilegio  de fôro.' 
." 	Discorrendo  sobre  a. magna, tese das garantias e prerrogativas 
constitucionais das magistradoS,  dilucida  o---Ministro;,Mário:,QtriMarkes 
questão  ..do too . privativo para  o  processo '. e  julgamento  . dos  juizes pe-
rante  or Tribunal . de ..Justka, • e",lembra que . Pimenta  Buena 'irecomendava  
a'fóro: privilegiado  em  louvor  da ordem de  subordinação  e  da maior 
pendência• tJuizo,- i sempre que juizes  de  direito  fóssern chamados  a  res- 
ponsabilidade 	e 	juriliciénab., ,  n.!,„ 40,  peg 1ê7)  

Don provimento ao  recurso  ;.interpósto  contra o.:despacho que re-
jeitou a • queixerinie, -pal* 'que, recebida esta i  seja  o  querelado - proces-
sado 'e  julgado pelo  Tribunal:  de Justiça»: 	 . 

0 Sr Desemb ,:.Cintri- Neto - «Data venia» do Sr: Relator acorn-,  
:panho o voto do. Sr. Desernb. -  Faria e Sousa:. 	' 
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0 Sr:. :Desemly. João Martins : Corn devida veia 	Desemb. 
Derio •  Lins; don provimento,  

, 	Sr, Desemb..-•Onofre Mendes : Senhor Preside rite, cam a devi- 
da ;venial dessa ilustre  figura  de: magistrado ; que ,é o erninente Desemb 
Dario ;. Lins prolater• do ' despacho  • agravado,  ,eu -  também dou • provimen"- 

Não  tenho a  menor  dúvida  No  caso  a competência para ".julga, 
mento de 'am Juiz só pode ser délte Tribunal. Poderia ,  haver urea apa-
rência de  procedência porque realmente  a Constituição , e as leia que 
regem o asSunto se referem a primes -  comuns é crimes 'de  responsabili-
dade . Na hipótese,..trete-se: de am crime 'regido  pôr  lei especial, • mas 
fieja pelo ,fato  de ser regido por lei especial .cleixp, de set crime comum; 

' não será um' crime de  responsabilidade,  'miss .será um crime comum. 
• • Nestas condições, seja qual fôr  a  infração  cometida. pelo Juiz,  no 

meu  entender  a competência . para - julgamento dasse Juiz só pode ser 
.• do :Tribunal de Justiça. Esta, a, men' vêt," - e uma des , garantias  ponce
didaS a  magistratura,  depois  dessa velha ' lute de todos nos conhecida 

-que terminou pela outorga de' garantias  a  magistratura,  para ie  posse, . 
coin  independência  • e  autonomia, que  todos nós reconhecemos que  nos 

'devam  ser.''Outorgadas, exercer,' a sea nobre Missão. 	• . 	.• 
Por  isso,  data venia do eminente : -prolator do despacho  agravado,  

eu. .tembérn ..dou provimento. 	• 	 . 
' . • 0: Sr. Desemb-. Melo Júnior: Data , venia do eminente relator,: eu 
também  dou: provimento  de  acordo  Com  o..voto. do Sr.. Pis., Feria 

O Sr.' :Desenili: Cunha Peixoto: «0 'eminente desembargador, Da-
rio Lins, coin- a inteligência, acuidade e saber  que todos  nós estamos 
acostumados  a admirer e *respeitar, mostrou  * de maneira irretorquivel 
inexistir - na -  espécie, Crime de ' responsabilidade  e, neste particular, es-
tamos • de inteiro ' acordo  com sue excia.; razão  por que desnecessário 
qualquer alongamento •Sôbre a Matéria. . 

; A  Constituição  Federal, entretanto,  dá competência originária a 
este  egrégio  Tribunal para julgar  os crimes . comuns  em que fôr  sujei.  
to :passivo um jails-  de inferior instincia ,Estabelece o  artigo  1g4; --  
IX, da 'Cenatittiição_ Federal : «6 da competência  privatiya do Tribunal 
de Justice • processar  e julgar os  juizes  'de inferior instáncia nos -crimeS . 	. 
Comp/15 e  nos de: responsabilidade» 	• 	. 

Constituição  Mineira em Ben artigo 70, n. II. reproduz  
o Mesmo principio, modificando,  porém, o  adjunto  ednorninal «inferior . 	 • 
instanCia», .:da • Constituição' .Federar para 

Desta  maneire,  para solução  do prob ema  têm-se de.  indagar, ja 
qiie não ; constitui  crime de responsabilidade, se se Irate ou não' de Cr i . 
me çoinum. As leis' brasileiras não .  conceituaram  o crime  comum  e  nem  
o distinguiram 'de  outra  espécie de crime: 'apenas - a  Constituição  :,aa  es-
tabelecer a diCotpipia: crinie  comum  e de respoasabitidade. 

Dai  haver Ponies' de Miranda, em escólio ao ' artigo  101, n. I, da - 
Constituição  'Federal ensinado  : - «crimes comuns '6'. de  responsabilidade  
exaurem, na concepção da Constituição de' 1946, ."C01110 das anteriores, 
lista dos delitos», -  :(«Comentários ,e*Constituigad» -:- de 1946, vo II, Pig. 

E ease própria  classificação  foi produto- da ,necessidade' de fixa-
ção 'de competência. Para 'se  chegar  - a esta  conclusão  ; baste data venia, 
um confronto entre o disposto no artigo 101, n I, letras b e c, e 124 ;  n. IX, 
da Constituição Federal) . • 

Na letra  b do n. I, do: artigo 101,: a competência originária do 
Supremo Tribunal, pare julgar seus- pares, limita-se aos crimes comuns, 
sendo -do Senado a do: crime de responsabilidade (art. • 62;,, II) . 

,i-Eiltret-anto,f. a Constituiçadden .:,e.oknpet.éncia  ,'ao.  Supremo Tribunal 
e !...aos:: Tribunais s pare julgárém,;',re§Pd.Ctivainett,e,..;::o.s.:¡deseinbargadores ,,-.e 

: os juizes :de inferior instáricia pelo crime el‘..de reSponsabilidade...: 7 ! ' 
. Ai  está; N:razdo, da  dicotomia. reconhecida  

cine . o Conatitiiinte nãol :  40.ïs.  que  o Tribunal  julgasse  cm crime de  reen: 
ponsabilidade  seus  pares  porque  e-dmo ën§ina., Panos  Maximilian% , *o-
espirito do ' texto consiste exatamente  em atribuir a . iiiii::.',p,oder4stra,00 
u, direit6-. de castigar aa:juizes*:'..que incoxrgin::.ern .oriroe,,f1.,144)4,u14:':fotie7; 
ria a Corte  Suprema evitar  w:cpi-Klepaçãe';:hão. daudo.;.-:andáule,t4  o pro  
gessii,. Demais, não  e  raro ser  a falta , Cometida pea mawria do,gribik.".  
nal,- invadindo : sistematicamente 	atribuições . de , outros : poderes, como  
aconteceu  ;.tantaal ,.0zesf,, ou decidindo  pà.¡..:paixão,le:Acinte,-:cqn.fo„Tpae su 
cedeu-:: nos E,tados  Unidos  se), a  Presidência  de Abrallaõ Lincoln, ' e 
também no Brasil,' ern  varias  • ocasiões»  &Oornentirios 
Brasileira»  de 1946, yot.  

1  Assim  o  julgamento  de  todos os  crimes de juizes de 1,inferior ins-
. tância compete  4o  Tribunal e., - a dicotomia estabelecidã no textci:. crime  

cidinifin • Lafdõ.  responsabilidade ; -erna,virtude:1 de: -:já o ter : : feito 
; ao tocante  ao julgamento  *dOS:...Mitiistros do: Supremo em  que  a eoni, 

petériCia:. 	jg:,.gainento de;;;Onf. - :e  outro crime naO e a mesma, comb' 
vimou  Paia: 	 dos IneseinbargadoreS4 e j,uizes ;f. ado' precisa,- 
ria fazer  a  distinçaoi  ja  que  a comnpeten  ia então  era a  mesma para 

' 1.114 e outra espécie  de crime  
Assim, de  conformidade  -con? o;,direito  positivo  brasileito, o que 

; 
 

não  for crime de responsabilidade e .connim. 	 ' 	• 
Ept.03- os,  motivos que  me  leyqm.:,a.lAixerot, Ap eminente, mestre e 

conspipid! juiz que  V:Darro  Lins  itjas': ligZija•i'?.ree4i61-nOa  sempre com  
prazer  e acetamento»:.  

-37)eselnk,iyurtadoidel-f1Viengonça: .,1),ou ;.;provirnento ao . agra-
vo  , acôrdUCein os: Voto do: Desemb-  Faria  e Sousa,  com  a.  devida  ve-: 
pie do Desemb -: Dano Lins ,  

O Sr 	esembEdesio Fernandes : Provejo  o  agravo  data Yenia 
do Des. Relator,:.  • 

Desert& Patila,rAudrade:::De acôrdo côm ,o Desemb. Feria : 

: •TrOyé*.jO:,9 7.:Ogravo de: acõrdo,  com  o 
Pesemb.- Cunha  Peixoto,  :data 	 ,Lin§, 

O Sr Desemb  Lauro Fontoura  : Data :yenia : ;do-..:Deseinb Bela. 
tor, :dour proyirrieritU'tambéhi.*: 	'•* 	' ' 	• ' 

-.Si.?Desemb Sena Fi'ho  «Com  o devidw:4espeito,  divirjo Io 
: voto preferido  : pelo eminente  Desemb Dano  Line 

Emm  seu pronunciamento asseverou  o  i  petre Desemb  Relator  que 
os querelantes visam  «tota Sola:ef.2.unsi, ; 6.: :a :Lei de Iiiii$ren§a'e..,, ,en-
táo.;:•, na. q;„; Se  tratar  de orime3:;eorhunr.7;riein se tral..ark:Aeerirne de  res 

- ponsabilidade» : . 
: Demonstrando; 	-a. . :cidsturneiro clarez a,. que ò fato  praticado  

pelo  querelado nag  configura 	de7::..respOnsabiliclade concluiu pela - 
incompetência ‘d.o.'.;egrégio :Tribunatipara julgá-lo: 

, Estou : bdrii ;.:c:.i;èminente I.-Relator :em, :clue 7.m -ifaw , atribuiddr'n ao quere-.7  
lade  não pode ' Crime funcional.,:‘7Cnie...,presSupõe:-noagente 
a;:quaiidade;•:éspe.061; de :funcionário 6: resulta  :dd,etérélció:',4es§a77 -funçáO: 
São  crimes  que os funcionarios cometem  no  exercOio:,da...,:fogag  ou  end 
razão .  dela " ' ; " '• 

11/las mid ' vejo  .-como  se po§sa. afirmar  Que. nao se trota, de crime 
comum -simplesmente .: ponqte, , ,tipifiado  em lei  e4ecial,¡: 4uë. ::lhe :deu 
julgamento  diferente'.— 	

, 	, 
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'Crimes  comuns, • ensina • Nelson Hungria,: são os qua podem ser 
praticados par  qualquer pessoa  ff (Comentários ao, Código." Penal», ed. 
Rev. For., vol, I, pig, 225). - 

, O lag: atribuído ao querelado; configura, em :teso, um grime co-
mum e daí a competência imluvidosa dêste Tribunal ' .para  julga  lo, a 
vista -  -do  que esta  disposto no art. 32, mc IV, da vigente Lei de :Orga. 

-.Aceita a , tese  do eminente Desemb .• . Relator, :estaria - 6. Tribunal 
abrindo' mão 44 garantii ,  de um julgamento sereno e isento dos Juízes 
da  Instância  inferior;- que -  lhes  e assegurada pela Constitui4ão Féde-
ral, nestes térinos 

-"*.g62da: ,competência privativa doTribunal de Justiça -processar :.e 
julgar os - juízes de inferior instância nos 'crimes comuna e nos :.de red-
ponsábilidade»e (Art. 124; inc. 	- ' 	•' 	• 	- 

Dou provirnento ao`.. - recurso - -para :ill' gar  competente  para proces-: 
sar e julgar  o mm. Juiz de: Direito (la Comarca de  Manga,  Iste. Tri- 

' .0 Sr Desemb Alen -ear Araripe• (Faz a leitura do final do seu . 	. 	. 	. 	_ 	 „ 	- 
voto, .acabando  por dar provimento,:tapbém)Q  	.„ 

p Sr..- Desemb. Presidente: ,  Defarn .provimento ao agrayo, 	 venci-.,  
dos • os, Exrnos.- Srs. Desembs. Dario Lins, Americo : Macedo e Forjax 
de- Lacerda, . Impedido o Exilic). Sr. Desembargador  Gonçalves da Silva, 

/ 

JÚRI  DECISÃO  CONTRA A  PROVA  CASSAÇÃO 

Cassa-se  o julgamento . do Jun 'quando afrontoso 
verdade  provada nos autos. -• _ 

APELAÇÃO  CRIMINAL N.9  13%372 -- Relator • 

- 'Vistos.j.---relatados e discutidos  'Wes. autos . da apelação 11.9;.1.3. 872, . 
da  comarca:•de'--.Peçanha;:.: ape ante, 'a- Justiça e, apelados, JoS6. Ferreira 
Dourado, Joniar  da  Silva tRosa  - e "¡Lech:10 Arobrósio da:, Costa -, acordam  

- em . Primeira  Câmara  - Ciiininal do Tribunal de  Justiça -  do ,Estado ‘gle MD- - 
nas Gerais -dar provimento a • apelaçao, para,  nos termos das, notas taqui-
gráficas, mie,..como  fundamento  do aciordão,r. serão  • juntas  aos  - autos, cas• 
sar o vereditO•.absolutório em aberta briga com a prova; e  mandar  os 
apelados  a novo jun. Custas Aex lege». • 

Belo Horizonte, . -25  de abril 'de 1960. --- 'Alencar  ArariPe  Dreg:- , 

J lIE  IS SUDENCIA 
- 

O& Ans  foram  pronunciados  •am :artigo  .124 ;1,§ 
'..27-v.). • '• 	• ' „  

Mas; levados 'tees ales a  jun (os 'aPelades), o júri, pródigo, deu 
a cada um a lezitima defesa que .dêle quis; o que  suscitou  a onortuna 
saivadora .  apelação da justiga.-. 

A  guisa  déZi_preliinihar: • 
•••,,•-• 	- Se o  traslado dificulta,  "comumente, .e, estudo. do ..precesso, .tal' a In- 

curia  com  ae  de oulisanso e  feito,  o juiz „de iPeçaidia.  pode  envaidecer  se - 
de que, entre. os  mai's tras ados,  o qne mandou, a6 „Tribunal .ocupa lu-
gar  de  honra,  . • - 

confusão (sinônimo de  tal  traslado) que  o  integro  Sr Dr Mauro 
da SilVil -Gonvêa malsina  nestes -,têrmoS: (ler 'fls. 51); 

- :Urna página, porém, se salva, esta, vinda da -promotoria „de" jus-
tiça,  contendo  as  suas razões  : (let Ps 4214.3) 	• 	 ' ' 

Como se  vê,  e uma página 'para a qual se valeu da boa ironia-
(ridendo castigae Mores para patentear a 'desonestidade  gorn que, 
entre  nós, - again "certos  jurados; " jurados  que, para.' absd'..ver, no '• -qua 
praticamente resnmern a  sua. •• função, .começam prescindindo  do bom 
senso 

página  que basta  a cassagão . do veredito. - 
E êle, morreria  a• consideração daquele  mostrado impressionante  - 

excesso, que está para a legítima defesa gomo: a espurcícia para hi- 

'Eu  dou provimOtocássar o varedito»-, , 	 . 	, 
0 Sr. Desemb.. Meroliho Corrêa:.:' Voto : «Não  foi faeil o'' exame 

'dêsse mal  feito traslado,  incompleto deficiente, confuso, aproveitado 
para  o ultimo -réu juigado, cujo nome 6 Lecínio Ambrosio Costa. , 

- Todavia pude verificar  que -a vitima  foi  barbara 'a' covardemeh-
. te chacinada  por - Um  grupo  de ferozeS,..'inclividuos,',' entre:' os quais  Jose • - • 

: :Ferreira ,  Dourado e a fig-ira , principal A fa  ta  de 7 :  sensibilidade  aio 
ral, • a parversidane e Odin 'foram tão fortes, que jos6 Ferreira e outro 
ainda  deram  corenhadas  no cadaver de Antônio'. AlVes:':dos:Santea Reis 
OS três  migados  e  premiados por decisões  'injustas i fizeram  y uso  de  ar  
mas  de  fogo  contra. -e infeliz::Antônio...serrador, come ,  era conhecida: 

` vitima,' Send° que -foi Jose : 'Ferreira ':quern , :•iniciou-o: selvagem - ataqUe. 
. 9  parecer  4o Dr. -  .Tason'Albergaria; 'datado  - de' 12 de fevereiro de - 

- 1959,. pinta. em cores  impressionantes  o Monstruoso' crime, 'e 'Snag causaS. 
Urna questão de  terras  e --de  saias ;' barra  de terra e; barra de saia . Jose 
Ferreira, o 'sinistro' indivíduo; Segundo O Oita' parecer: ,  deflorou • a mu 
then da vítima, tomou lhe  'a .--gleba e tirou-lhe': a Vida. ' Quanta crueldadel 

E êss,es facinoraS  gozaram  44. Thais; incrível benevoik4cia: 
nados  ; 	dêle-S - :-foi„ absolvido': : pelalégítirna Aefesal!!.  

Sel•o Tribunal --não anular .ós julgamentos, .-Tor defeitos de • Vota-
'ção,. meu voto '6 para  imandar  os ,réus a, novo jUri, pois-  as decisõest ,  são 
totalmente contra-rids 'A- -..v:erdade :e ..prova  .- dos -autos». 

- 0 Sr. Desairtb: 'Alencar Araripe De pleno ácôrdo .. 
. 	0 Sr. DeSenib  Presidiste : Deram provimento para mandar os 

apelados  a:novo  julgamento  

Des. DARIO-  LINS. . 	• 	. 

dente 	Dario Lins, relator. -- Merolino Correa, 

NOTA TAQUIGRIFICAS- - 

Sr:' Desemb. Dark Lins: Votó: -- «A  promotoria  de justiça, na 
comarca  de F'eçanha, denunciando a ' Jose -Ferreira Donrado,„..Tomar da: 
Silva - Rosa, Lecínio Ambrosio da . Costa (os apelados) e ;  :mais, a Getulio 
Pereira . de -. Matoi,. Joao , Ferreira: :Dourado, ; re .- Bernardino Rosa ---Soares, 
assim  .historiou  - o fato objeto- da sua ação: '(ler fls. 1). ' 

, Para corrobori-lo;. - aqui: está o -  auto de corp.) de delito, a mostrar _ 
o que foi (e . 6) o crime, pelo - menos,  no seu Impressionante exceso: .(ler 

P‘, 
	

do.' C. 
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PENA — PERDA 'DA FUNÇÃO PÚBLICA EXCLUSÂO DA CON 
DENAÇÃO 	PENA CORPORAL — SUBSTITUIÇÃO POO," pECU- 

, 	 , „NIARIA REQUISITO 
J 

-7- A 'pens acessória relativa à  •perda  da funCilõ pública 
deve ser excluída da condenação, 'se o acusado da .prática de 
delito age em  decorrência  do ambiente de vio!ências e arbitri-
riedadea, imperantea  na Polícia. .• • 

-=.; 'gem-  'reciprocidade  de lesões • corporais, corno  requisi-
to legal, não Se pode operar a :substituição da pena corporal 
pela pecuniária: .  ' 

. 
APELAÇÃO  CRIMINAL N,9  15301 -- Relator ; 

CORRA. 

RELATÓRIO 

,Tomo o do parecer da Procuradoria bem resumido e fiel acres- 
eentando, que o recurso . . interpôsto pelo réu ..JuvênCio 'Antônio de Souza 
Visa dois pontos  reconhecimento  da' nulidade • do - processo, desde  a  jus 
tifiCação que precedeu a denúncia, -  por não ter sido notificado 'o  indicia  
do;, a abso vição ou a substituição da pena corporal Deli pecuniiria.,. 
'nos têrrnos do art. 129; § 5.9; do c&t. -penal, ou,. finalménte, - o  alivio 

- da perm 'acessória  : de perda da -função; que  o juiz  decretou contra. - o 
sOldaclo...apelante 	- 	 . 	 . 	• . 

Opina, entretanto, o dr. Subprocurador Joaquim Ferreira Oon :  
çalves pela .confirmação: integral da sentença recorrida. - Peço -dia. , 

. 
 

Belo Horizonte, 23 de rnatçode 1960. 	Merolla° Corrêa. . 	, 

0 ACÓRDÃO   

Expostos e discutidos astes autos de  anelação  n. 15.301.. cla . co-
marca de Coronel FabriCiano. em ,  que é apelante Juvercino., Antônio de 
Sot za:' sendo apelada a Justiça.  

Integrando neste o relatório retro, que faz remissão ao do pare- ' 
cer da Procuradoria Geral, acordam os Juizes dá Primeira Câmara PA-
minalr do, TribunaL de  Justiça  de Minas Gerais, nemine discrepante, dir .  
provimento, ern, parti, ao-ape o, para,  embora confirmada  a en tença re-
corrida, por seus. próprios • fundamentos, excluir a - .Rena a.cessória, rela- 7  
trva a perda da  função publica , ao  apelante  imposta 

Pas pretensões do  recorrente,  bera ,-joeiradas as provas dó pro  
cesso  a AniÇ a atendível e  mesmo  a restituição da farda de so' dado • de 
policia que o -juiz lhe tirou. Sem  duvida, '-os . conceitos  emitido,  na serf-
tenga  quanto  ao recrutamento de Praças  da  Fôrça• Pública. são Judic 4 o-
sos ê. refletem a verdade. • mas,  se fôssemos excluir ' dai fileiras os sol, 
dados' que  abusam de, suas funções  •e• cometem  arbitrariedades e 'violên-
cias contra humildea.e -  indefesos Cidadãos, poucos 'militares .  se Sa'Variam 
entre ' os muitos que são . . processados  e  condenados. Diariamente a im-
prensa' noticia espancamentos e desatinos  praticados  . pelos  que deve-

. riam ser os  autênticos  mantenedores da ordem  publica  e`' da paz  social  
Pplicia, no Brasil, '6 .sinônimo . de *Venda,' de desnotisrao, de, pancada 

.rias: .  Estamos longe de: conseguir emit  policia  judiciária' de.'que tanto 
. carecenros de modo que o -remédio  e lidarmos com o que hi, rogando . 

ao  boró • Deus que a me bore  esclareça e guie, ao ponto de des:, - 
pertar  na consciência  nacional  a confiança e tranqüilidade' que nas 
nações civilizadas -, como a Prangs., a Inglaterra, os Estados Unidos, etc., 
soem inspirar os verdadeiros policiais : 
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.0 apelante  não  pode sei absolvido nesta .instância,lcomo não 
foi em Coronel Fabriciana, 'pois bem, provado ficou  haver.cometido :um- 

. crime estúpido contra 'um pobre -fiómeín, . desarmado ; que não deveria 
ser arrastada a prisão e.:agredido covardemente-. 4N, materialidade do 
delito  : e , autoria  estão-2 realmente . provadas o  nõõ , havendo  desculpa  que 
inocente o -agreasor. • - 
' 	Tampouca será peissivel transformar Rin .pena p,ecUniária a de 
um  ano  e-  .Seis meses ,.de detenção ;-a que Xo i. o. apelante -  condenado, co-
m6 infrator dos arts. .129 e -322 do Código Penal,  porque,  ■ entre  outros' 
requisitos,  a lei exige recipiocidade de  lesões !corporais. No  caso,  nen u-, 
ma lesão recebeu n. espancador, parecenda:gracéjo- dizer  se : que o aoldá- - 

. do e seu .companheiro  foram desacatados pelo - , oféridida,- no ',eabaré 
de foi abordado  so por -. ter dita que os .soldadas goStávarn,:,de.folgat 
com paisaflos  

O  apelante 'já  foi beneficiado  com., suspensão  condicional da: pe-
-,na.. corporal': , 'Som será :,que medite sôbre as vantagens do ,benefício al-

cançado,  pautando  os‘ sets atos, durante dois ano s ,. ou durante  sua  vida, 
pela necessidade de procieder corretaniente,-Ide  agir  no  exercido  - de Suas funções coin prudência é - dignidade  Para l se - inipôr.4 confiança geral 
hã-cr precisa de: . ser ;_violento," e .inde. ":Cuitas. - em proporção.. 

Selo -Horizonte; 25, de abril de 4960: 	Alencar • Aráripe, ,presi- . 
dente 	Merolino  Correa relator , 

JÚRI  -QUESITOS RESPOSTAS CONTRADITóRIAS 
REDAÇÃO DEFEITUOSA'. : 'NULIDADES . 	 . 

•• 	 .• . 	• 	• 	• 	.... 	.‘ • ...Eneejk  nulidade  de  julgamento  a pontradigão . ;..nas • res: 
PostaS... doa • quesitoi, ' afirmando  _.a. existência, da qualificativa da . 

dão  em  tumulto não Provneada :.-pelof.réii:'-nUM.a reumão licita 
- 	Ann la " -a .  julgamento  " a indagação  ac Jun se um dos 

,.• co-autoies, • Cansou  os ferimentos  „dos' quais  • resultou  a morte .„ • 
 

	

vitima  e...não:•••ae . ,::produain... ou nao... . algum 	...alguns da§ses 

	

ferimentos 	 . 	 , 

	

... 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	 . 	. 

	

. APEL_ÇA0...:.CRIMINAI.,.. • N.° .15',.0.15. 	Relator D es  LA.I.IYRE 
SANTOS: -  , 	• 

ACÓ R D 0 

	

Vistos relatados  - e discutidos êstes; 	 Tribunal de Jus-, 
tiça: do - Estadój.. elm" ,  Segunda ,Câmara Criminal; por votação‘ unânime, 
prover o recurso e anular co julgamento, ao :'reu mandando a novo Jun. , 

a 

	

Custas .pelo  gstado. 	 . 
, Proniindiado  o apelante coma co-autor  de prime: de homicídio, com ' 

as qualificativas do Motivo futil e .da .dissiinulação, e submetido a. júri, 
afirmados: ' que -  Produziu  ele na vitima' ferimentos descritos, que causa 
os mesmos  di. morte .0 ofendid o ,. e que agiU  o réu: com  dissimulação e 
também sob a .influência de  multidão  em` tumulta, lícita  a reunião ' e 
nay  provocado por  ele  o tumulto não  :Senda o réu  reincidente 

-:Negado -  a Motivo ffitil. 
A sentença — condenatória em 14 ,anos de reclusão 
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Apelou oportunamente o . réu, liminarmente alegando nulidade  do  

' julgamento; por --contradição nas. respostas de:. que remiltaram  afirma 
das elementar -e atenuante, incompossíveis entre si. - -• • 

O Exino. Subprocurador -S:' Emygdio""-de Brito, em parecer  exara 

cio  a fls ,  não  vê contradição nas respostas referidas; e. opina pelo  des-

provimento  , • 
- Mas, data venia, 6 a mesma irrecusável.' 

'• -Nalvdissirriulacão  a  fraude  .• precede a-  violência, e constitui- índice 
de elevada'periculoSida,de do' ,agente. 	 • 

No caso, teria o acusad de maus antecedentes, induzida a víti-
ma , a- ir - aó: local de' criine, um  casa  ' comercial; para ser ai -assassinada 

Ja  a  atenuante  ;- no fundo, «se resolve- em um estado emotivo, 'era 
*Pa Menem' periculosidade-- do culpado; • que ° talvez  no  tivesse  • delin-
quido se; não fôsse impelido ao  delito  por sugestão do tumulto -popular» 
(Gáldino -Siqueira,' «Tratado», vol. 2, yag„ ,-- 579)." 

- Choca-se a 'mesma, sem dúvida, - com  o  preparo  'prévio do crinie, 
na ocultação, For parte do réu, de 'seus próprios desígnios

Aeresce  que pronunciado  o .réu como Co-autor; condenado  parece  
ter sido- '. como  autor - unico • 

isso "por defeituosa redação do primeiro quesitp, no qual -•deVe-
ria, ter sido indagado.' o  Conselho  se Jose Muniz produziu • algum. -  ou al-
guns' dog ferimentos referidos pelas.,testeniunhas, e PAP  como " cOnSta•- • 

' Também -de maneira imprópria formulado o  quesito  corresponden- 
te a atenuante: «o crime foi  cometido  sob a influência de tumulto 'e 
reunião lítica nap  provocada  pelo réu, não sendo 61e  reincidente»  .(fls. • , 
100v  ) 

0 que não provocado • pelo  agente tumulto; e -  não reunião (arti- 
go 48 n:- -IV letra, e da..C.P, )  

E em seguida.  ao.  quesito • Sôbre :aletalidade .clas lesões, de rigor 
incluir :se o 'quesito: o réu  concorreu  ; de-  qualquer  Modo, para a .prática 
do crime  

Isso  Para  a hiPdtese de vir.  ser negado -  o 1 quesitõ.,  ; . 
'Belo .-Horlzonte, 15 :Ap. -  abril  de 1960 	Ferreira de Oliveira, pre- -  

sidente: . 	 Santos relator 	José Americo Macêdo. 
- 	 - 	--- 	• 	 , 

„ 

I I - 

APELAÇÃO   — SENTENÇA CONDENATO.RIA 	EXTINÇÃO DA 
i'UNIBILIDADE TRANSFORMAÇÃO DO RECURSO EM 
" ' • 	• 	SENTIDO ESTRITO 

Sendo a sentença condenatória e só ao final dando 

Pela  extinção.' da-  Pitnibilidade, face a  prescrição  contra • ela 

cal)e  recurso de apelação no qual se  transforma o de em sen-
tido estrito interpôsto. 

RECURSO CRIMINAL N.9-  2.864 — Relator: 
MACÉDO. • 

–ACARDÃO 

Vistos, relatados  e  discutidos  êsteS-"autos de  recurso  - Criminal n.° • 

2.804," da • comarca  de Caeté, recorrente - a:IiistiçO;:" -e:'f recorrido • Geraldo  

Pedro' Ináeio::" 	• 	' 	• 	-; - • r• 	' 
, 

, 
JURISpRUDÉNCIA. MINEIRA . 	 . 

,. 
0 'recorrido Geraldo Pedro Inicio foi, na denúncia de fls. 2, adi..." 

'tada, as fls. 53, apontado  a Justiça come :  incurso nas sanções'. -  do 'art. 129 ., ns.' III e IV, do MI. 'Penal, •por  holier, no dia: 20 de  •junho • l" de 1957, as 10 horas, ern.- União ;  distrito de Caeté, agredido a •Alcides Afonso Fernandes, contra éste vibrando dois sócos, produzindo-lhe - le- . s5es corporals -de  natureza  grave. , 
Após  tumultuoso processo, sentenciou, finalmente, o -, magistrado considerando  o reu  como  incursp  no art 129 çaput, do Código Penal, e „- condenando-o  à pena de 3 meses de  'detenção,  Mas,  tendo  em vista a " riena in concreto  : imposta  ao mesmo,'".julgou extinta a punibilidade pela - prescrição da condenação (fls. 92195v.-). 
Incoriforrnado, 6 Dr. - Promotor de Justiça, com fundamento no , 

art. 581, ro VIII, do C. P. P:,' recorreu  - em sentido ,  estrito, pleiteando , 
a reforma da decisão niencionada:, a) pela  incompetência  ratione perso- , ¡Me do  seu  prolator; e, 11) ,- para que seja  o. réu condenada  de conformi-da.cl •e• Coni o pedido  formulado  no requisitório - oficial (fls. 971101*.).' , 

A douta SUbprocuradoria • Geral  oferéceu  parecer t- opinando no sentido de que: -1 9 ) .se ..conheça da recurso como apelação, cabível na 
espécie, como: tal devendo ser processado; 2;9) -se mantenha a classifi-cação  adotada  na sentença . e a • condenação  por lesão de natureza  leve  e,  finalmente  3.!).: se: proveja, em • párte, a apelação, para que se expur-
gue da ;sentença a declaração .da  extinção • da -, punibilidade (fls. 1131114). 

". Como  pertinentemente  observou 6 :ilustrado  Subprocurador  Dr.- -  Grover Cleveland Jacob; o recurso manifestado -pela órgão do' MiniSté-rio Público e inadequado  a especie A  sentença recorrida  'é eondenat& ria ,  e, somente --; ao final foi que deu pela' extinção da Puínbilidade;  pela  

. recurso  interpósto • visa., inquestionavelmente a reforma total 
da decisão judicial .e, em :casos  semelhantes, -dispõe  a 'lei que: -- «Quan-do cabível a apelação; não poderá se; ¡made o - recurso em sentido estri-. to ainda que somente  de parte da  decisão  se recorra» (art. 593, § 4.9, 

Como  :ensinam os tratadistas, o. principio inscrito ná lei proces-' s. a1 e a . que se fez menção, se refere necessariamente  ao caso em que a decisão pode 'dar lugar a  apelação  poi um motivo ou Por uma ,  parte -da condenagãO, e a recurSo, no sentido estrito, Por •  um. motivo  ou. por' outra  parte -da conclusão , -Ern' 	situação; o  principio processual  .inv6- . cado -deterniina •  que Só Se -  use „um: lecurso, o de apelação, por ter .maior 
amplitude; _visto como devolve a..instancia superior a conhecimentoin-
tegral dã matéria • (Espínola Filho — •«Cód. Proc. Penal»,  -Vol. 5. 91437 e ,438; Borges da Rosa — «Proc. Penal Bras.», -vol. 4.9119; An de;  Azo vedo Franco —"«Cod Proc. Penal» vol 2 pág. 258). 

Em  face do  exposto  ; preliminarmente, -  conheço' do recurso inter  posto  mas, como . de apelação;  mandando que, como  tab," seja o  mesmo  

Acordam t  ern Segundo 7:Câmara  Criminal dó Tribunal de Justiça 
, de Minas Gerais, conhecer d6  recurso interposto como  de aPelaesdai - Mo tal devendo ser processado: Custas na. fornia da 'lei. - 

Belo Horizonte, 19 de abril de 1960. 	Ferreira de Oliveira, pre- - sidente. 	José Américo Macedo relator. 	Lahyre Santos. 

/ / . 

Des. JOSÉ AMÉRICO 
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JURISPRUDANCIA  MINEIRA  

APELAÇÃO FUGA DO  RÉU  DEPOIS DE INTIMADO — RECURSO 
DEFENSOR DATIVO — IMPOSSIBILIDADE PRAZO 

NÃO INTERROMPIDO 
- 

-- Fugindo o réu da prisão depois de intimado pessoal- 
mente da sentença condenatória não  -pode o Seu defensor dati 

	

a 	

- 
. 

vapelar  nem -  se interrompe ,  com a  fuga o prazo, pars recurso. 

RECURSO CRIMINAL N.v 2.917 	Relator: Des: ALENCAR • 

ARARIPE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, . e relatados  estes  autos de recurso n.v 2.917, da comarCa, 

de Araguari, -  recorrente • Rubens  Gomes da Oliveira e recorrida a Justi-

ça 
- 	, 0 recorrente, preso na cadeia de Araguari, foi- condenado a 6 

anos e 9 ' meses de reçlusão, por_ crime de  furto  qualificado. -' 

"intimado  pessoalmente  ,da sentença a-1°, de agôsto de 1957, eva- 

--, diu-se da, prisão  na noite de: 1.° para 2 daquêle mês. Nesse  dia pre-

tendeu apelar o . seu advogado dativo, mas o Juiz, cientificado da fuga, 

condicionou  c.■ recurso A. prisão do condenado: -•  " 

Em dezembro de 1959, capturado o foragido,  requeren andannen-

to da apelação não  sendo  atendido, porque estava  esgotado o prazo  

para. recorrer: Interpós a  -decisão o defensor do réu  este ,' recurso, Citan: 

do em  apoio  de sua pretensão um:, julgado do Tribunal de Juatiça. de 
'Sao Paulo,  segundo o qual, em se tratando de réu foragido; poda Ser 
interpiísta, a apelação, para.. . ser conhecida posteriormente, quando  se 

l efetuar  a captura .- Citou  o recorrente ulna decisão do egrégio Supremo , 

Tribunal . Federal, em que se declarou, pelo  voto  do Ministro Castro -Nu': . 
nes, cpie a intimação ad defensor constituido, ausente o réu, só pode ter 
por  objeto  possibilitar a interposição -da recurs() •• pelo- condenado  (aRe- • 

vista :Forerise», vol. 119, págs. 221). •0  Juiz  • sustentou o 'despacho; sa.- 

lientando que a fuga  não• tem o Condão  de  interromper o prazo  para  - • 

apelar_ A Procuradoria Geral em  longo  parecer,  -opinou pela confir-

mação do despacho. •• • 

	

. 	 , 	. 	. 
A  situação  do reu, foragido depois de intimado pessoalmente, não 

apresenta simllitIde, .nem com a daquele que, estando foragido, é con-

denado,  nem com a' do  apelante,  oti:.; se evade da prisão. -  Para  este  

timo e expressa a lei,  declarando  ,deserta o recurso. ,Quando àquéle, 
tern-se admitido, por --vêzes, ao defensor constituida,. a faculdade de ape-
lar, ficando sobrestado o recurso. ••• 	• 	- 

Diverso é, porém; o caso em aprêço: o réu foi pessoalmente inti-

mado day sentença e ,o seu defensor não tinha sido por  ele  • constituido 

Não  podia, pois, receber a  intimação,  reservada pelo n.° -III' do artigo 
392 do -Codigo 'de Processo' Penal para o defensor  gelo  réu constituido: 

Feita a intimação do prêso, começou do dia seguinte o - prato pa-

ra recorrer, Fait) que a ' fuga • não interrompeu .„ Assirn, bem andou . p 

- Juiz' em  não admitir  a  apelação  extemporãnea. Pelo  que, acordam em 
Primeira Camara Criminal do Tribunal -de  Justiça negar provimento  ao 

recurso, para manter a .decisão que  denegou  a apelação. qt‘istas pelo- re- 
, 	o 

corrente  
Belo Horizonte, 25 de  abril  de 1960. -- Alencar Aiaripe, presi -

' dente e .relator. — Dario Lins. 	Merolino 'Corrêi. 

JUEISPRUDÉNCIA  MINEIRA 

APELAÇÃO — SI.TRSISs • ! INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 
REQUSITOS 

Da sentença Condenatória .concedendo suspensão con- -  - diCional da pena, o rho' „somente  pode apelar depois de aceitar as  condições impostas  pelo beneficio do esurais», em audiência adnionitória, e, em caso de . recusa, após 'prestar  fiança ou  re 

	

collier 	preso: 

APELAÇÃO 
N.° 14.7,83 -- Relator: Des. GENTIL FARIA :E SOUSA. 

A  CORDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes  autos de  apelação  :criminal n. 14,783 Oa comarca  :•de Aiurno.ca,' apelante, ;Silvio Santos: de SiqUeira e 
, 	, 	. 	. 	: 	. 	., 	. 	, 	. 	. 	, 	

, 	. 
: ape.ada, -  a- Juitiça: - : - • 	:: 	- ! :, . 	- 	 , Na Comarca de Aiurinaca, : , Silvio Santos de Siqueira,•fpi:dertuncia, 'do , como  - ineurso" na sanção 

"do' art.' k29 ' 'do Código penal por.. haver :- •agredido, coin:, um facão, :a • Valdemar':  Lopes dos Sautoa -,• no  .dia .20 de fevereiro  de 1,959; , Cérea:' das  18 horas, "na estrada  de-  rodagem. •dO: Pavea- • da : de , aGuapiard>.?„, naquela 
 .comarca, produzindo-lhe .:o ferinienta:. I;IPS'eri -.... • to em auto . de l'earpd, cl& delito  -.• 	- 	. ," '• .•:.: •: 	- • 	, , -; - '• ---:. :''' -• • ' 	-• -• :, ' : Realizada A  instrução ,- ..6 MM, : juiz  de Direito •da. ,comarca lavrou: : a sentença de ' fla. . 51153, condenando  -0 'a()  cumprimento  da  perm de cm- - Co  meses  de : detenção é Cuja ::e*e045.01' suspendeu, por  dois .f. .. anos, me-diante': cOndiO4. '44e!'fixou'.: . 	": :•:: :. ' ' ' 	. ' : 	- " 	; ,,,..:::::-;.•:-;:' 	:' . . , 1. - 	: • 'l-.)a '.06cigão, nãa, foi' intimado  pessoalmente  - 9 . réu, que .Se - ,enC6n-tra em - :liberdade;. mas . apenas  .o . seu  defensor; :que manifestou no -: prazo legál.:O • recurso  ., de" .,.apelaaci, :PP/7  petição  e.':.t'errpoi, nos  'atitOW: .,- -  " OfereèidaS::' as  i-aões' 4: contra  razões,  foram irs' autos : enviados  a , esta  Superior Instância, redebendo -,,O - : parecer  da douta Procuradoria em 

. 	 . 

opina pelo : desprovimento  da ;:apelaçãoa. '•:- 	:• . ! 	' 	! -!: - ••' --- :. .. Aeardain. os Juizes da - Terceira Camara Criminal' Ito Tribunal de  " JúStiça,  por unanimidade  .., de.: y_etoo,'::prelitainarmelité, converter' •• ■2• julga.- mente  ern dilikeriCia, para que -na: instância  inferior se  conceda  ao -  réu-, apelante- opOrtuniciade:'para -aceitar  as co:indigoes que : lhe foram imdostas • parat-obtencão do .sursis; com  ,a realização : da .: andiência 'A -flue se refere 2; art': :703 -rid Cod . Processo  Penal :oil, ••ém ,  caso de  recusa  do beneficio,. preStar - a'fiariga, que ihe for :arbitrada. A- indiSpensávelr-a:.diligência or , denada; cm' crirnprinientd..,aa*disposta-• nods' •- , artS.:',.•'594 e•- •:597 --, drip .Cócliko ' de .  Proc. Penal •. •-,...Seguntro, 'O. 'art.; 393  desse  : eatatirtd :Pr6CeastiaL:.arn. .dos: efeitOs :',IarinCiPaiS :cia aentenca • Condenátória é O:••cle - ser 
6: rén:pr'e'So. 'ou • „ . . . , • . . , , . ! conservado na, 

prisão„assiin,nas. infrações inafiançaverS; -como na»  • afian- :. :  cace  i a,' elicii-laii to • -na-...0 -- re star.: fiança • Dal, :a. :regra'lirescrita• ni': art: -- 594 ., . _ , ., ,. . . . . do: mencionado  diploma --, o réu não  podem ã - apelar sem recolher  Se a. • rorisãO; 6ii ,Prestar flanga,:: : ' saIVa.se: Condenado ,Por :  Crime , de -que se Eyre 
:. •• Não se conteinipla .  C. caso do  .rén,--apelatite' ,em qualquer  das „hipó- 

‘ 	. 
eses, prescri.as no art. 321 do  Cód. Proc:::"Penal, , e, nspini, ¡a apela- ;;: o  - du ,, sentence que lhe  foi contraria somente 

: poderia:Ser%tnanifestada, ' depois  de '1::.reso e- condenadd---6U-!'-des•prestar,'a fianca. ••'nrbitrada.' '' 	•-• • " -,1 . ' Ma's, na  espécie,. :  a: regra  arninciacla-..scifre -ACeCão, Onia: Vez QIIP ,- a senter.ça condenatória: concedera ao ren :6 beneficio : . da 48tui- .is,', • or, qual: •-, , suspenel6 aquele -: efeito::, de condenacão, a -  dizer,  .': Sup; • imediata , prisão  : ou, • :T ' a  prestação  de -Ifiarga . A oa pensainat6  dominante  . na doutrina, Placitada. •: - '. . pela ,jurisprudância, consdirite - a:' ligão ;  D.cninedien :de r Valires; - nd Seu -. 
, 	. 
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JUR: I. ,SPR :UD'EN.CIA MINEIRA 
' 

.zTraité, Ele.ehtaire de Droier,  Criminer "et de '"--ted-islatiem CoMparée» 1 
,(Pág. . in erbis «D'effet suspensif -  de ya:japer' est èxClu, toate 
les foiS. Ou'il- ,,Sera.4'contraiye a l'intérêt difekOrManiné:" Uírjligernent' qui 
pro-nonce -  l'abquiterzient Ou ciuii-reufernie.'7 une . condemnation ayec sursia 
eSt executé sur-le-champ» -(FroiênCio de "Abren «Com.  -ao. Cod: Proc. 
Pena». vol. V1291). 	- 	 4 ,1 . 

"-.1144a7ge, pertanto-, de '-S1s.nténçallUe ..rnerdee;. -; prolit4,„execução, pa-
prevaleçam os efeitos rlbériprrei:O;reessaiide¡.¡¡ciorg„.. efeito  pre-

.cspuiti,444s:OridenaçãO,, ,tinal .-*- --di.sujéittat?* êtr ... a: Pr1iáK2ou ,pfe4aga9 da .  
fAvga-;irseii,iclue!,-não: 	 :• do recurso:.;Coria. ;  sentença  - 

que lhe foi  desfavoravel. . 	 _ 

' 'PeVe,  pois ser .realizada a audiência admonitória e am..14)04s. Pelf?, 
. ctdegado, -a.-..:04/drobei- iiri:posta.s'!'na serdiéri¡a liberatória; para ., titre sua ' 

apelação  passa Ser recebida (art..: 597 do Cód.: PrOc.. Penál), salvo , se, 
recusando-as preferir 'recolliér-sre a prisão ou satiafazer, a  fiança  arbi 
trada. Custas  ex lege. 	 " 

03,4.10-7,1F>xlte,r28)):19 ab& dé. 1 0 	Eentil  ''ar  4e Sousa, pre-
'iderte ec4e1tor!11,27rFelicit, 	 Furtado 	Mendonça . 

, 	 . 

o 

PENA— 	 REDU 

	

145144..,Osé:.: a . . qi;o6fa 	. 	réu Otie, embora tam 
mi•epiotio$4,, ,;-.*:-.0,40w guar" Pea cééu  comparsa  : no furto  

one o  manobrou  em  virtude  de ser:aualfabeto;' atoleimado  .p. 
rude.; 	: 	 • , 	 • 	: 	, • .. 

ELA-Q.-tiO  CRIMINAL14--,,V 115 .283 	Relator 

Vistos, -  relata4ps ediscutid,os stes autos da apelação n." 15.29g, 
da comarca de Sete La,oae- apejá•afes, Raimondo -  Soares -dos Santos 'e 
S uval Riheuo da dni.z &Tao' apetida a Justiça 	 •- 

• Acordam -em Primeiratpâmara Criminal do Tribunal de Justiça 
cio Estado . de - 1■1ina.S', Gerais, • 	. negar Provimento - ' -ã, - '•arlelação do réu 

RaiMundo. Soares dos Santos; . 	dá-lo, - , em - Parte a do.. réu 'Sinval 
Ribeiro -  da  Cruz 	neste sentido  o- parecer  de .frs., baixar. 
Sun: pena a  dois ' (2) anos  de reclusão,: mantida amulta. 

' &s notas tacprigráficas, que serão  - juntas ,  wis'. autoS, completarão 

o acord -ão , ' Custas  «eX lege», 	 . • 	 ' 	• 
•• Belo IforiZórite; 25 de abril de '1960. —Alenear Araripe, -  presiden-

te. 	Dario Dina, relator. — -Merolitio Corrêe. 	' 

NOTAS TAQUIGRAVICA- 8  

0 Sr. Desemb, -Dario Lins: «Da  'sentertga: de fls.. 84187, na sua 
parte expositiva,' constá o seguinte: • (ler  fis 84) 

Ora exatamente ,  isso os réus o confessaram em juizo (fls. 39141v 
,fis. 42145; fls; 46147; fls ... 48149) -Pelo. qua, 1) a promotoria de justiça 
denunciou '(aos clue subtrairam)' , no artigo :  155, e  aos  dois  outros  (os 
receptadores) -  no artigo 180, • § r' do , C,P,; e, 2) o juiz condenou, A) 
os dais primeiros, 	dois (2)  anos 	seis ,(6) meses  de reclusão; além 

. 	." 	. 	 . 
•  

R SPRU DIE N C I A' MINEIRA  

da 'Multa 'de Cr$ '500,00.;. 	os dois  outros, :ã  so  multa  de" Cr  4 500;00. 
Os dois .2.primeiros.. fóram.,:óa. únicos a apelar; -a-, a  Procuradoria - Geral 
emitiu, a respeito, o seguinte parecer: (ler fis. 99) .' 	 - 

Comp se vê, 'juiz,que (sirn) :devia condenar,' 1) olvidou 	dis- 
posto '-•  § 2.P do  artigo  .514o iito, é irreparável, dada a au-
'Sência de apelacão Por - Partda promOtoria•*-  6 - '2) Para 'punir  não dis-

- tencioa feu' de réu, quando' pare.cer' bém  i mostra;  iStol-  se impunha. 

. Então, dando pro,yintentp,, , em parte;. apelação  do -réu 
beiro da Cruz, ,reduzo.  a -condenação  Ogre a só, dOis, 	..anos ,de reclu- 
são; -ficando  a condenação do - outro .  réiy Corno -  se acha.  

0 Sr. Desemb. Merplino  Corrêa:  Voto: «Ern sentença mal 
tida, com- varias  - coritursiies gramaticais, , a juiz condenou  os apelantes , a 
2 anos e meioi de reclusão, Por crime 'de .furto  qualificado, j:  cometido .- ern ; 
Sete -  Lagoas nos primeiros 'dias' de setembro de: 1959, 

Apesar de criminosos prirnitrios,;os réus são do mesmo estôfo. ' 
Raimondo Spares é malandro, audacioso gee, segundo, ,  diz a' testemunha  
.Belarmirio - Santana,- fls. -  73,.. «vem fartando enr::tfids..cidade»; ''ao Passo 
que Sinval '..Ribeiro da-  Cruz e um .  Pobre dial*, -,atoleimado, que se dei- ' 
xou  iludir  Pela sea comparsa no assalto 'A.  casa comercial Irmãos Guia-
cem  . & Cia da goal subtrairain  mercadorias - avaliadas ern : 22. 957,00 
croleiros (fis. -.24 e 25): •• ) 

Tenta  CI defensor de Sinval, neste :  recurso na impossibilidade  de  
negar  'fato e a respectiva  autoria,  diminuir  a Pena Imposta, déselai-
sificado o delito para furto simples; nos têxmos xici art. 155, § 2.e do. 
Código Penal. 

A  Procuradoria  é 	parecer que - se mitigue a pens  aplicada  a ' , 
Sinval, pois ci  juiz  não deu aprêço as eircunstáncias legais para a fixa-
ção- -da , pena: .Se  Raimundo  e individuo:Perigoso, que  organizou e diri-
giu o 'aasalto, Sinval apenas tomou Parti on mesrno, sendo  um analfabp- -  

• 
 

to rude, • Manobrado pelo mitro. 

Não -se trata de furto propter necessitatis vim -''do tipo que levou  
le bon juge Magnaud a absolver Louise Menard.' Longe disso vultoso 
foi o furto  praticado  pelos  réus. 

Não  e Sinval tão criminoso quanto Raimundo." Todavia, não se 
pode aplicar-lhe o disposto  no art.. -155, § 2.9, do Código , Penal porque 
o furto  e qualificado - e* valor do furto -não pequeno.  

«Nã0 comporta essa redução ou dispensa a 'pens- de reclusão pre, 
Aka no art. 155, § 4 c» A  jurisprudência  emtal sentido é firme e rei- 

. terada («Rev. For.» • 1051129, dos  Tribunais»,  '155189' ' . 1621544, 
162184). 	 ' 

Dou  porem provimento  ao, recurso de Sinval, para reduzir a con-
denaçãO ao minirnolegal, 2 anos de  reclusão, e nego provimento it ape-
lação de Rairnundo que, se. o Promotor houvesse apelado,.' teria pena au-: 

o 

Des DARIO LINS: 
.; 

	

mentada».. • 	 • 
'0 Sr. Desemb. Alencar'Araripe: De acôrdo. 
0 Sr. Desemb. ,Presidente: Negaram provimento à apelação de 

Raimundo  Soares-doa  -Santos e deram, em parte, provimento A de Sin-,  
val Ribeiro' ela  Cruz,  para reduzir a .pena a dois anos de rpelosão. , 

	

, - 	 • 

/ 	 
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JTR1"-- , '...DIJALIDADE" DE JULGAMENTO 	COISA • JULGADA  - 

NULIDADE  ,VOT()::YEN.QIDO • 
- 	:,,,, 	• • 

trânsito em julgado da  decisão  de primeiro jul-
gamento pe'n júri, torna  nulo  segundo julgamento do réu pelo 
Tribunal _Popular,  com  ,base em acusação pelo mesmo  fato  ; en- • 
minoso: 

T. v. ,  : — _Não  corre prazo , de recurso do réu se as 
peças do processo permanecem fora ' dos autos. (Des. Lahyre 
Santos)  

• 
'APELAÇÃO CRIMINAL N.9  15.251. . — .  Relator: Des. JOSE AME-

RICO MACEDO.: , 	. 

ACO'RDA.0 

Vistos, relatados e discutidos êstes ..autos de apelação criminal 

n.9  15.251 da comarca de Belo ',Horizonte, apelante, a Justiça, e ape-
' lado, Aleindino Homório.  

- O ape ado Alcindino Horiório, pronunciado 'por homicídio qualifi-
cado (art. 121, § 2.9, ns. II e IV, do Cód. Penal), foi, era 26 de ma- if? 
de .1958, julgado pelo Tribunal do Júri e oondenada àpen a de 15 anos 
de reclusão, 'tendo :a sentença  respectiva transitado  ein julgado (fls. 

- Entretanto, b.:4o o expediente "relativo a  este  julgamento ficara 
em uma pasta para ser regularizado e não foi anexado aos autos, e, com 
a  criação da  • vara  ,privativa do Júri; foi o processo, ,sem a referida do, 
cumentaçãcq à _mesma remetido e o réu, novamente, julgado, em 13' 
de agasto de 1959, e condenado" a 12 anos de . ,reclusão (11s. 91193) 

. 

 

Somente  depois da decisão, -  quando Juiz e jurados- já.L haviam  se 

retirado, foi qu ego apelado  revelou  haver sido,  anteriormente,  julgado, 
em Se,3SiQ presidida. pelo Dr. Juiz de Direito da 2. 9  Vara  Criminal , (fls. 

Apelou, oportunamente , o Dr. Promotor de  Justiça  , postulando  ,: a 

nulidade do  julgamento  • (fls. 96 e 1151122) . • 
A douta: -Subprocuradoria Geral opina pelo provimento, mas, para 

se declarar — «a invalidad&-da ato inexistente», id est,",, ,ta  inexistência •  
material do primeiro .julgamento» — -(11s. 1361137): 

Mas data  rema  tal não ocorre 
Como, judiciosamente, • observou o ilustrado -  Promotor Dr Agoi- 

" tinho de .Oliveira Júnior,  

--` '«o  simples relata da singular situação criada com a duali-
dade de julgamentos está a indicar que o segundo dêles não Po- 

- 

 

dera  prevalecer, por ser nulo; sem objeto e carente de Rona exe-
cutrva.». 

«Trata-se, sem. dúvida, de existência de de toisa -julgada, qe  
tanto pode ser objeto de eXceção -- (arts. 95 e segs..  do -  C. 

P. ), 	coma de arguição ern qua' quer 'tempo, 'panda a situação 
se torna conhecida 	(art 1109, ex vi dó art. 110, do C.P.P. - 
a.pud Roberto Lira 	«Cora'. Cód. - Penal»," Vol. VI, pig. 82) . 
Que, no caso-, a invocação da res -  judicata, e de integra procedên- 

cia, cpisa  parece  Major de -  qualquer: dúvida. , 	 • 	; - 
A triplice identidade na caraeterização dessa arTuição 	(eadem 

res, eadem cansa, eadem conditio personarun) 	aparece, aqui,  em tra- 
ços nítidos e completos, sem a mais leve possibilidade de  contestação.  
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A .  ação. , é- a mesma, as mesmas pessoas, sôbre-o . mesmo  . fato e 
com o  mesmo fundamento  juridic°. 	, 

Seria  flagrantemente inexata a afirmativa de que ",-0  primeiro 	- 
ga.mento  a que , respondeu 0 -;- ânelado .não, foi  realizado ai  se  encontram  . 
tadaS  as peças prócesspais--ao4Meamo  relativas  : a, chamada para.o jut-, 
gamento, ,o  termo  de: compromisso  dos' juiados, o interrogatório do ac.P 7 . 
Sachi,..os . 'cpiesitos'e o têrnio'reSpectiva 1  de - Votação . destes  e, finalmente,: 
a sentença e 'a ata de' .  julgamento, precisa  e• - irainuchosa; relatando tudo 
quanto ocorreu  na sessão 	 a. -1 1.1W  
; , ,. Houve,  e derto,"o  extravio  temporario  dessa  ' documentação, que 

' foi, entretanto, anexada  aos autos, tão .  logo o rep; eufórico por ter ,  obti-
do em .1segunclo • jUlgamento, penalidade  mais: branda,s resolyeu  revelar  
ter sido "anteriorniente,  julgado 	' 	 . • 

POder.:seia - pretender :.atribuir,' exclusivamente,  à justiça  a",cuh, 
pabilidade de-  haver •-• "ale. ,  sido  submetido,  ,, ainda  uma vd?;  a  julgamentoi  
quando, -ariteriprrnente .,,'e pelo •Mesina fat(); já prestara dontas:::à,,Socie, 
dade 

Mas, oho se .p6derá negar qua,: tend o .. mudado  todas  as autorida, 
.• des, serifentuários' e  advogados que  funcionaram  no primeiro júlgamen: 
to, só. oreu, e  somente  êle, tinha conhecimento f da realização clêste e de-
liberaxiamente  calou  se  ate ,: que;' Obtida Rena mais .branda, decidiu  se 
Velar-  a tsii.a. occorrência1 	• • 	' 	• 	• 

Assim, concorreu  Ale, deliberada e . intencionalmente, pára que - Se 
verificasse  o  engano  e  fosse ,'• novamente levado ,  ante! o Tribunal do . Júri, 

Ora, se .a sentença -condenatória; relativa ao primeiro: julgamento  
transiton'em'ijulgado :(ut .certidão de • fls 114), tornando-se  inatacável 
galas recursos ordinfirios, e executável E  que ela  se  categorizou  .cania ' 
coisa julgada não Podendo mais ser discutida ou, sequer, ! desconhecida  

	

validade,"-'do julgamento  que  ela retrata. 	 ' 	•• 
- Dar  provimento ao  apêlo para para.  declarar a pre- :  

tensa «invalidade do 'at?: inexistente»,- data Venia, seria (dander • «a far-, 
ça legal material» 'da Sentença ,, a sua cmaterielle Rechtskralt», a antd.- 
ridade da coisa julgada ...-' •  • 7 .  . 1  

tal  e a sua farça, que, se apresentada -ein forma' de . exceção que, 
Verificando-se Clue, epa processo anterior,' foi, • proferida  ‘'Isaliteriga 
sitada,  em julgada, é de per definitivamente paralizada -aquêle proces-
so, à vista do caso  julgado  (EsPronóla Filho' 	«Cód: ,  Prciç.'":Pehal.», vol  

Págs".: 230 e .   
' Muito embora lamentiVel seja  que  a clocumentação , relativa,an pri-, 
meirO julgamento ;do , réu -tenha  Se extraviado  "e, somente, - sick; anexado, a 
'êstes autos,: já dapois111-da" realizadn'o ,segündo,:o 'qua não se' pode, neste 
cago, e desOoribecer : - a,  Verdade, límpida, clara 1 e. esplendente,  'de . que o, 
fato principal  tenha sido julgado  soberanamente, - inapelãvelmente (§ 
2.9  do art. 110 do C.1":P.-)",•... • 

«Na 9isa julgachir: o 'que sobreleva: a' tudo .mais e• lhe -cons-",1  
titui a  essência  'mesmay"..é.. a  autoridade,  a  força,  e .•P eficácia atri-
buída à  decisão  • judicial» (Guilheime-Estelita «Coisa: 'Julga- 
da», -  -pág. 	'.---..asseverahdo Carnehitti un-& — «a autoridade ; da: 
coisa - julgada  deco-lie 	to . de -ser • a sentença pin , comando 

. • - que é 	pipiogica .della .sua' efficacia vincolante»,—, («Siste- 
ma di Diritto . Proceshale ,Civile», vol 1.9; pág.1g) 

certo que  ' O'lulgamento. inexiStente., não produz :efeitos. 
Mas, no  caso  • ocorrente, Aldo-  ha  artificio  de lógica capaz de  ofus-

car  a evidência palpitante ,da existência do' Primeiro julgamento do réu,'- 
consubstanciado  na documentação" trazida '(& verdade que  com  tania-
nha, tardança qua' ocasionou  a...- --equívoco  de um  segundo julgamento  do 
-.r6u) :• os  " autos.' • ' .• '' • •; " • 
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• 
São de Lacoste cuia citação  e  obrigatória  em  tais ;:assuntos dada 

a. sua incontestável autoridade, estas palavraS 	 ; 
50F.J:n jugement a dons .autorité de chose -..jugee même quarul 

ii e.st •nul: l'autorite. de la chose  :jugée s'attache, soit. aux juge 
, ;rnents contraires  ax  . faTmea legáles,. emir_ jugements rendus par 
des -juges incompetents, ,soit . mix jugements  emanes  : de , : tribunaux 

-,illég,alement -  composes» E  ainda,: agrescenta : 	(d)-':une maniére 
.générale, la nullité d'un jugement ne Tempe- cite :  pas -Robtenir 
Pautorité de la .chose- jugée»,... '0:)e la ,,Chose Jugae», ns. 121, 125, 
128 a-906). 	 ' 	-••• ; 	,• 
Florian  considera decisões  -: juridicamente  inexistentes, au - <pseu-

do» sentenças,  as  não  escritas au  provindas  -de  magistrado  sem jurisdi-
- cap criminal au  como  'diz o  invocado  Laçoste, .-H as proferidaS,r. ' 

s«par  une  jurisdiction  Mie : ne serait. ;  pas légalement inglitriée», • 
o que, -a , todas  as  luzes não  se • verifica  pa espécie em  exame " 

- Por sua yez, Gusmão recarda• • 	' 	-• 	 • 
•«.a principio universalinente , consagrado  no direita rnoder-

no» segundo o, goal -- «a sentença  embora  pula produa. todos os  : 
SeuS efaito s,.. enquanto  não  e  ,invalidada pelas meios regulares: de 
direito»  : 	, 	Julgada»;- pág. 	- 

- Por ultimo, vale acrescentar que constitui tese. -superada, a de sa--  
her se a exceptio rei .judicata .considerável, ainda quando suscitada fo 

- 	 • 
,do prazo,  if .,que ,se refere_ p .  art; 103, caput, exevi  .do. art.  110, • , 

- do z p.p:p.., sem o ..pracesso traçado pela :lei 'processual, pois  e  eanside-- • : 
rada  coma um, elemento  indispensável de ardem; pública e: coma.- afirma 

- Pordezux,.. tern: o mesmo -fundamento  . que a , autoridade das  leis es  de:: go, 
vêrna (Paula Batista 	4P .orimiéndio da Teoria  e  Pratica  do Pipe 

- 121:- Pontes de Miranda. — '<<Ação , Rescisaria», -n. 76), sendo lícito, no  
dizer .  de qpysounet, ser arguida a  todo   ci tempo. - 	-•: 	• 

. • or  outKa lade, Paracteristica  essencial  dá coisa julgada_ e- a sua 
extensão . geTga-, opines»  

E .  no • ensina ancião do insigne Pimenta Buena: 	_ 
«0 mesma 	não pocle dar  lugar  • a duas acusações non 

	

. 	. 	 , 
bis  in  idem  a  primeira ,senteriça, ben; ou  ma, desde qua -adquiriu 

autoridade  da rei Iudiçatae, extinguiu o , direita.": de acusação» 
( <Prp-c . , Grim, Bras. »,;-;pág. 37a; 	 - ' 	•••.. 
Ern.  ; côncluslo, d6 • conformidade 'Cam os ehsinamentos, acima; re-

lembrados  o -seria .  de -se ;arredar, na ,hipótése a; coisa julgada  Se a -
clecisão anterior, cam:  qual- reu apelada, plenamente  conform-op, 

tivesse ernanadn-,:d6  um •••órgia, julgador ilegalmente instituida. • 
-Com -  kstaa: s fundaMentos, acordam,  - ern' Segunda, Camara Criminal , 

do Tribunal ,  de justiça  4e  Minais  Gerais, -  divergindo  data vema -‘ do 
Parecer di Dr,. -1Subprocurador  Geral, 	por maioria  de  votos,  -..vencido  
o: relator  EX•rna, Sr.„ Desembargador - "Lahyre Santa's, dar  provimento  ';;à 
apelaçãajiterposta , pelo . .órgão: do- Ministério Public(); para julgar irrito,  
sem efeito .• nulo  o  segundo julgamento  a que foi .o reu  submetido
Gustas  ex  lege , 	• -; 	 • 	 ' 

Belo' Horizonte ; 19 'de abril de' 1960. — Ferreira de Oliveira, presi-
dente. 	José Américo •Micêdo, relator  para o acórdaP•.., — Lahyre Ban- . 
tos, vencido,  de  acordo  coin as notas taquigraficas. • 	- 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

O Senhor  Desembargador  •LahYre Santos (LC o' Relatório e o 
Parecer; opinando  êste,  pelo provimento do recurs°. para • se :declarar  in-

validado  o  ato inexistente, isto é, o primeiro: julgamentó):••: • 	' 	• 
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••::111eu-•• vota 	 : • • 1-2ierliniciado, . pronunciado.  e  libelado .0 
réu' Catna inentsa; ma '.sarieão" do art 	 • na.. II e • IV,' Atoi :C  P as  
lis  77v ••-,:.:_certifirçadaliPia;'-ndiada  o Jun . par falta de - numero  .de juradaS::' 

Ern - 10 :da *area' da 1959: (mesma pagina) ordenado  -9.  • - preparo,  
para  julgarriento ,.."Julgado  o  reu  em  50.5ãO . .de.:,.1:0;;: de::iagasto de .1959, .. 
foi &ender:la-4a a 42: aria§ de reclusãe.' 	 ";'• 

A 17 : apelcni - -' a Promotoria, :cam; base no art .:- :593- ri III "letra a  
-. 'do --C..:P.:P : (nulidade  posterior  :à 'prominçia),•;:e. a  fim  de., qua se  .decla- : 

re  nulo  0.• julgamento de 13: de  agosto eis que,. jUlgando-,0 :réu: anteriar-  
mente  era :26 de ://10..io de 135}3,, •e:':condeadO a,''Peta  d 15  unos ïler 

; - reçhisãa, corn  extravio  dentro  do  • Pre,,Pria ,-cartário-'das: •  peças  : , 
mento  f•vinhani: elas  de :Teaparecer'' ,  Para juntada aos autua nulo  'hid- 4 ' 

to o .sOgundp, julgamento, argumenta, :o :i•organ do. em  decorr i  7 

:rência  de  desrespeita a 'cousa julgadá,'"de,irefetidas I peçasi  ,. constando cer 
tidão .46  transito  em • julgado da sentença  profenda r' • •• : 
. As  peças: ,relativas  ao  ,primeird_ijulgaraentó :  imptani  de  fls. 104.: 
asuls 110 - 

. : O -Exilic,. Subprocurador  Jason  Albergaria ,,,:opina Para , que  se -  
'declare a invalida:de do , primeiro : julgamento, tomo ate .'inexistente 
XigênCia material) . 	•:; 	• : ' • • - : 	- 	. 

Mas, data : venia, 'diversá. a conclusão  ; a :que. chega.: _ 
'Nem  •ceiMa jUlgada,  em  relação '•:.:â set.ifença no . primeiro  julgánien-

te, --near inexistência 'Material E:da  mesmo •'• 	;"• 
A  inexistência  material,  fjà•,:agara;-dificilmente• poderia'ser" 

Cansidérada.a::realidadefdas -  :Peças 'de 'fls. '1041110 e , qiie tóinarir Cer; 
; • 

 
to haver Side a  reu  anteriormente ' jalgaçlo: • . :7;i! . . 

barque':o  segundo :- julgamento  'sòmerite. se  poderia  praceder-,POr- 4.', -  
-motive :l de  , anulação  .au ca -sakaa•;:-daprinibiro,  em  ato  deelsório. desta  Ins ' 
tância; 'pulp e da nenhum ; efeita""."4. -..:61e: ."' ",-: ' . , :•" • • 

A  certidão 	 eni 'julgada • as 	'114, -  relativa  à: senten- 
ça 	

" 	• 
ça 	; primeiro  julgamento,  e  neutraliladá, ei*seus"efeitOs;  pelo  Próprio 
fato' de  que par fora do_s autos 441i4elás .peas 	!e-Sbinentè o que' dentro  
deles - 	:alcance".;•do ran 	 s6ste, para: p • 
exercício do , direito de  recursq  que não  podia prescindir Cda consulta  
referida, pecas 	inaneira?•,cle.'"flUit.:O -PriZo de recaria, 	 • 

Anulando  se o ,segundo julgamento  a _validade  do  primeiras  so  
mente Padera  ser  irifirniada  em  grán;;:da-l.apelaçãa., 	. 	• ,; ; • 

D6 'rnodo:;Mi6  anulo  : o ...segundo I 1i:1ga/1:lento piáS' reabra •da; req .  P ' 
piazo  de  recurso da  decisão  prqferid4  no  primeiro  ;Julg.P.Mehto,>?., 
. . 	0"•;Sr. • Desemb •.• ' Americo  •de  :.*Macêdn': (ProCeda .- a  leitura  de  seu " 
yoto,.....concolindõ par: diVergir, data venha,  do..pareeer do Dr Suliprpeu7 
rador  Gerai Para dar provimento  a  apelação interposta pelo  órgão -, do - 
Ministérfo Pubiico para; julgar írrit o ,: Seri efeito,; • ntilo a: segunda  julga 
mento A : que 	 . 

" 	O Sr:1: Dese.rah.: :Láby .re: •  Santos senhor Presidente,  -ouvi atenta.: ; 
mente o 	

. 	, 
to  proferidoplo Desembargador Arilériéd'dé''IdaCédb 6  peço  

- •venla  ao  r  CPlega:pard.iiermanecerno inen:_norita 'de 'vista.,  100 'Poda haver, - 
taiSajUlgadá, parMie:bavia .abstaCaló• ao decurso  de prase • para  trânsito  em • 

; julgada a4 : sentença;.:.P ela. siriaPies  fato  de  peças  do  processo  es  
tayarri'. • desaparecidas ; •sendo - qua l. .sbmente • .P -or • meio delas  e  que  o ran, -  
poderia fazer  valer  o  seu direito  de  rec•orrer.,''Dai  concluir  se  que não  ' 
Se "Pode aceitar" como coisa  •jalk,ada. - : a 'cleciak) 'Preferida  a • especie  se  
foi dificUltado:•:0 use Tde  recurso na  falta de paças,em•,-Mia êste  se fun  

"das•se,'UTUa  vez  que 'não  poderia:-  o réu-utilizar-se da -praZa, a •- êle  assinado  
• 

 
rara  • recursa- porque  não dispunha -Semier, da  sentença; PaP-  consultar',„ . 
Considero  , inteiramente  iriaplicaveis  doutrina  ' e . conceitos : aqui: expendi  
dUS,' ' tafatiliairierite a.:: :.:caraCtetilaçãó  de  coisa julgada Meu *at:4a' l • ér; • --nO 
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sentida de fazer ::Prevalecer 	primeiro julgamento, anulando o segúnclo,' 
desde que . o seguido  semente poderia sex.  realizado por  atos deciAriOs 
desta Côrte  reabrindo  se ao --réu prazo pata sé ,utilizar do .direito . de 
recurso: do primeiro julgamenta. - • 

0 Sr. Desemk: Americo de Macédo: — Existem nos autos -uma 
Certidão  passada  pelo • escrivão do processo de que o julgamento do réu 
transitou •em julgado.' E tanto. isso 6 •certo, e tanto  ele  se  conformou  " 
com  a. pena  que the foiqmpostA"Pela sentença do :  Tribunal •da• Juri;"-que 
dela nãO, apelau..Se a parte 'houvesse 'ingressado em juízo cam' .  petição • 
de reCurao, por gerta não se • verificaria  o engano, porque com ò ajuiza-
mento da  petiçãO-o  escrivão  teria 'que buscar em cartório o  processo ; 
momentaneamente  deaaparecidd. ''Agora não  pode  o réu, com a sue; .pró- 

Cam.. o seu nrkirio" silencio  'se beneficiar de, ,urna 'Situação, 
para a qual  ele mesmo  doncorreu. 	 - 	 • 

0 Sr: ,Deseirrli".-! Lahyre Santos: Contra a certidão ' ..do  escrivão  
brada o desapareCinierito. das peças  ,.",•E  e evidente  que não se- pode  atri-

buir  maticia. •ao  réu, percite seria necessário que ficasse bem 'Provada. 
0  Sr DeSetab -H'Américo Macéle: Somente  depois .. - de  se ver . 

beneficiado par'-uráa'sentença mais branda e (pie  -61e  resolveu revelar  ter 
sido julgadq. - 

0, Sr': Déserab. Ferreira de 'Oliveira: 	Existe nos autos uma 
:certidão  de; que' a primeira sentença do- júri transitou  ern julgado. Pa-
rece-me portanto que o desaparecimento dos papéis e documento  do 

' julgamento  acorreu após ter transitada em julgado a deciaão, ficando 
as partes 'sena'direito , a • -recursd. ,',  

. .0 ,  Sr. Désemk. ,Labyre - Santos: 	Data venia, estamos diante de 
uma suposição porque • não :  consta isso  dos  -autas, • 	. • 	' - 

; O Sr.. Desemb. Ferreira de OliVeira: - 	A certidão foi  lavrada  
antes do '. desaparecimento  porque ofrs . papéis agora .encontrados conti- 

, 	 , 	, 

nham o /ju gado. 
Sr De,SeMb. Americo de Macido: 	 Desemb: Presi- 

dente , passo .prestar ainda - a V.• ,Eita."--  urn esclarecimento, bem assim  , 
-ao Exni.p Desernly. 'Relator; com  " a experiência que -tenho de' juiz 
rninal''Cla • comarca  da CaPital  E  que durante  a ' realização de .julga-
mento '.pelc. Tribunal da Juri, a. documentação  de "dada,. um: • dos julga-
mentos  se  guarda  em Uma pasta.. esse deve  ter sido também o ,procedi-
mento adotadó, com  relação  aos documentei,-  do presente julgaMenta.: 
Acresce  mais ainda: que  em virtude da • -criação' de 'novia ' Varas, • Com a 
mudança  - 	.juizes e  de escreyentea, que, funcionaram  no julgamento; 
e • a exoneração. 'de curadores. - e o Abandono eta que a s .  advogados  deixa: 
rain o réu, tudo isso  fez 'Corn que o expediente se desnorteasse. . 0 •-.reu 
não' pode -agora • se beneficial.' d'esiei'.fatoa: -'••• 

0 Sr • Desemb Láhyre Santos : 	E uma temeridade negar-se , 	 • 
agora  ao  réu o .direito  -de tat redurso, se a justiça concorreu  gravemente  
para  o  desaparecimento  dos Papéis-  do julgamento. 	 : 

.•0 Si.. Desemb. América .de  Macêdo E preciso, considerar  se • o 
seguinte: em  primeiro  lugar, - a .  existência  de. certidão 'do ,  escrivão, que, 

,gaza '"de' fé  publica  e que  somente  pode 'ser ;.anulada dom • provai" . plenas 
em , Contrário; e eni,segundo lugar - o fato  par Mim  posto  em relêve de , 
que se  o réu não •houvesse  se  conformado • com  a sentença do Tribunal dó 
Jun teria apelado, " ingressando  com petição de  recurso  em cartório; far, 
iendo  com  aue o escrivão  procurasse e encontrasse o expediente para., _ 	 . , 	 . 	 . 	- 	- 
anexá-lo aos autos. 	 . 	 , 	 . 

0 Sr. :Desemb. Lakyre Santos : —  Ma.,  as certidão não faz da : 
Preto  branco, nem  do quadrado redondd., Ela estabelece uma • presunção  
de veracidade. Sem  dispor das'. peças necessarias do 'Processo. Para Cori- . 	. 	. 	z 	. 	 . 

' -  

J U- R I SrP - R IJ 	'1\1 	4 , 	1■1 I R. 4. 

sultar, como poderia exercer  O réu seu direito de ,reeurso.? Dizer-se, que  . 
ele estava agindo, maliciasamente, Um pobre  homem  recolhido  a dadeia . 
pública,  e ternéráin • --Pode ser que  ele  assim tenha agido,  mas  isso ,e  du 
yid*. E agOra,. se' lhe negarmos o  direito  de • recurso, permanecerá 
condenado, - ern urna, situação de ' recusa  ao  exame  de ''2.3-InstariCia. • ' 

0 Sr. .Desexiib: 'America de Macédo: • 	POde .pedir revisão'. 
O Sr. Desemb Lakyre Santos: •--z• Más a revisão e um outro re- 2.  

curso . que não tem  o Mesizió âmbito da apelação e 6 'que estamos fazen- 
_• do• e negar  at) réu o  direito  de  apelação 	 •, • 	' 

0 Sr. -  DesCuth.' 'Ferreira de Oliveira : 	Data venia do • eminente 
Relator,' tenha para -mim que, A divergência (pre ..nos .separa . está  em tôr-
no de ter On :não -:transitado, em  julgado  a primeira senten a . candenató-
iia do Wu.: . A. mini me  parece provado  nos autos que  houve trânsito  

• 
 

emt julgado dá decisão, porquanto; corrid beta  acentuou  o ilustre Desent-, 
bargador Revisor, es papers referentes ao') julgamento `são ; -' em regra, • , 	 - 
rnantidtia • dentro  de uma. pasta  para  posterforMenté -  serem - juntados aos 
autos. E quando  esses  papéis .se- eictraviarani  e sè procedeu a nova  jul 
gar-I-lento do réu, dentre  Oa documentes. Canstavn, 'a  certidão  declarando a, 
sentença transitada  ern  julgado  De ' farina"-  que  não  "estamos, em  absolu-
to ;.'negando ao -tar 'o direito de  recorrer, porque  • êle; 'julgado pela 
meira''vez, - deixou que a  sentença  -condenatória transitasse em julgado; 
sem  recorrer: este  e. um fato .consurriadd. Não 	" .iliveigéncia •juris- 

- prtidenCial - .on 'doutrinária a  ser  ,considerada : Enquanto entende'  o Exmo. 
Desernbargador :Lahyre  Santos - qtio",  ran está  provado  •-e  trânsito  - 	jul- 

. , 
 

gado - 	aentença, razão  por que restitui  'a parte co, pram; para recorrer, - 
o Exmo. Desembagador Ainértco de' Macedo  opina -  que 'esta  .próva""eXis,.- 

" te .; 	. ponho  . de  acordo  • cam' o Ekino. Desembargador  Ainéridci' de 
Macedo  

, '0 .Sr. •Desemb. Presidente: 	Deram provimento  a apelação da 
Dr F'rotnator de Justiçã, para considerar nulo o segundo Julgamento á 

que  foi  o  apelado  •submetido : Foi voto, vencido o do eminente -Desembar-', 
gador Relator; 

HOMIODIO 6DIO' PASSIONAL — MOTIVO FPTIL 	EXCLLT: 
SAO DA QUALIFICATIVA 	CIRCUNSTANCIA AGRAVANTE - 	- 

Não' se . classifies como homicídio  qualificado,  pelo 
motivo fútil, o que e, praticado per ódio passional: ` 

— Agrava 4 . 1tonaicklio a circunstância do -acusado ter es- 
- faqueado a' vítitua, -  sem piedade, sabendo -4 desarmada e sem  , 

lhe dar :tempi,' de defender-se. - 

2.949. -- Relator: Des. 'MEROLINO COR- - 

Vistos,  relatados, e' discutidos astes autos de recurso no 2.949, 
de Belo Horizonte em que é a  Justiça recorrente,  sendo recorrida An 
tonic, Andrade Silva. 

 
, 	.. 

- 0 Dr: 6.9 ProMotOr de,JuStiça da comarca de Belo Harizonte de- ., 	 • 
nunciou o ora recorrido coma.-- responsável pelo homicídio de Valdete . 	 .. 	. 	. 	. 
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. 	. 	• 
'Ferreira de .01tveita,; ,  articulando  as  eireunstâncias 'qualificadoraa ,  do  , 	. 
niotiVe fútil  e o  emprego  de. recurso ,,.que  impossibilitou  : a  defesa  do' • 
ofendido , 

PronúnCiandO . 'o denunciadó, entendeu 'o  juiz  'que  . tais circunstân 
cias  .não Se  evidenciaram ; • Pois  o  réu::niatou a' vitima  durante  a  luta cor . 

-''peral.*:n. :: (TO' se .e-fi-ipeidiafabi, vibrando lhe  faCadas -.7-'' 	' 
" Não  Se :tended: 4.0-`jUlgadb'V digno  representante -  do 'Ministério  Pu , 

:biica;'que;'interponde reenisO,:'suStenta.  a  classificação  de  homicidio  qua  
Ifficadé" contida na denúncia;:. eis  que não foi  a  luta  corporal o  inovens' 
:de ,  eiline'.:Praticade 'de inopino pelo  rea,' contra::'uniladVersárie inerme .e • • 
em  : Mangaa':',de.•cainisa; depoistle , 'dizer; Minutes antes; que - «por  'Causá 
dé: :44.:tiolotAd4 . -haiO , se  importava  " de .; mat ar quakpier UM». Destacart:-. 
do  os  'eleMentos eSsenCiaiS. 7deS,' , acidentais:Clo crirne de  homicidio,  o  dr: 
ProinOtar  de  Justiça acha que não  sé 'ileve • exigir  • apuração  :rigorosa 
de  circunstâncias  ':' qualificativas Para a  pronúneia,...?eonfianda-Se' llia Júri, : 

:. a. tarefa.'del'afireeiar é  decidir  a  qüestão: • 	 : 	‘' - 	• 
Entretanto  ; .•.;O . judicioso parecer da Procuradoria Geral  :repõe; 

admitir 	iachisão. 40 motive 'que . 	. 	.„ 	 , 	. 	 , 	 : 	. 
tornou' difícil" a:,d4esa 	agredido  Préviameb-te. árMado .46':f.aea, 	re- 
„ , 

corrido, atacou  seu  antagonista  deSarMado, inatandoe. 1".4 cena delituosa  
foi  : :r4Pida.--,e ;brutal 	, 	. 	. 	. 	. 	• 	• 

Não  ha como asseverar  gee' . a  Juta  'corporal. 'foi .o :. motivo  ' do deli7 
to 	ii:iterte-.4d.'”' de 	não nasceu da  luta;''''precedéu7a... 'Dolo" . 	. :, 	• 	r: 

, 
 

misto  :de yOntade.e. intenção  Matou o  recorrido  porcine quis'inaták..' „ 	. 	 , 	 . . 	. Pa  
se  desvende  .«1. ',Mterizione' de cagionare, un ,opute -  antigiOrldico; ra  que

segundo  Maggiore, '4  preciso  aialisai  es' dois  'eleMentaa,'«dela. cOSCieriza, 
e done' volonta diretti  a  uno TleSeoPo»''' • : 

. 	• . 	 ; • 	 • r 	 1 	 • .

ao  Oiaproserever dol.:Campo penal a-,:responSabilidade objetiva; p 
- legislador pátria • eStabbleeen., gvie Tir4o -bgstaror, o:i:Opeid4,de 

cidade : para  r ' reconhecimento  do crime, -  senido': 'fito punivel,  o crime de- 
:: 

 
pende  de uma causalidade  psiética  ou relação  • subjetiva;; constitutiva  ' do 
dole.; Vontade: consciente  e livre' de' :.cometer nina determinada ação. la  
RVa  de: um: . bem juridicamente  - protegido', A :-ação ou omissão deve  ser 
centraria ao :direito (Contra 	pouco  ,interessando • a, phinião ,  do 'agente. 

Sousa  Neto 	sua monografia sobre  «O  Motivo  e o  Dolo» faz 
s estudo  atento e:'Profundo•,:dO prOblema:.Para .. definir  a  ação ps.íquieg. 

do  violador da  lei penal  Aeclaraudé.., que  • b,:direité. ,.1-0:67- eriterge'da cabeça;.'-: 
.do  legislador como  Minerva  da cabeça  de  Jupitei  E  imPessivel  a cab.- • 
Salidada;:das.F açõea -..ltumanas.'projetadás  no  mundo' externo;.;:. não se 'ad- 

: Mite yolição. -iMotivadaeM nit' -cur  ou sem. Um  propter: 	• • 
EM'''.eada.easo. paitcreto;' ,  pertanto; :  o cpie se deve" investigar  e p -

Mativo  da Ação;-:;„a'cauSaY:.'0.'',Porque de  procedimento  . voluntário.  e  ilícito -  • 
ou antijuridico• • 

Dos 	,se colhe a certeza 	haver o  recorrido matado  o. ex- , 	_ 	 . 	. 	 . 	. 
namorado  j de ,sua ::narnorada. sob ..o  impulso  do  odio não : Sendo razoável . 
acoimar  de  util o . rnotivo-Ane,.P levetv. a  delinqiiir..';Aa....intrigaa :de .pes7  
:soas.:leVianasfermentararn:: : a  coniciénéia::volitiva  do  agente  A  difaráa. 
' gão  corria  .: e.oritra f .  a  virgindade : . da pobre  nioça, gerando  no  espirito  do  
reu.a • ideia  de  vingar  se 	preterido  Valciete . Ferreira de OliVeira. Se4 , 	 . 	 . 

: ria fatal -o encontro. 'Adds  geniosos rivais servindo  . de: : estopim qualquer  
- preteito,..CoTi.*-o  de  não ser  o  nome-,:ad. 	 dela.1)..esso, para 

al-Oar  na  bbea. de «ão 	O  amOr,:'og-4: a  razão, mas não pode  de  
titir a 'Ordem juridica : 	, 	;]:. • 	• • • • 	 ' 	• 

. • O  .reçerridoque: seu.. desafeto estava  desarinado 1e o éSfa- 

	

., 	• 	 , 
queott, se piedade piedade,..não.  lhe dando  teinPo,.,de"defender-se  . 0.-,homicidio 
foi agravado  por essa circunstância  

	

. 	 : 	 . 
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Acordam, os Juízes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de . 
Justiça em dar nroVimento ao recurso para  reconhecer  a  referida - agra- ' 
vante qualificativa, a qual sera. 'incluída  no libelo: Custás, ex lege. - 

Belo Horizonte, 25 de abril de i960 H Alencar Araripe, presiden-
t 	Meroliiio Corrêa, relator. ---  Dano  Luis 

JÚRI — MEIO  :NECESSÁRIO  E  MODERAÇÃO 	QUESITÓ'' 
COMPLEXO NULIDADE 

Reunindo em unto, so proposição o emprego do meig:: 
necessário, e a moderação do seu usn, o Juiz enaeia defeito no 
questiona'rio que determina nulidade no  julgamento  -do Jun. 

APELAÇÃO CRIMINAL N 15.415 --- Relator: Des. 'DARIO LINS; 
- 

RELA TÓ RI O 

Vistos — adotando como relatório o parecer 
autos ao exnao. Revisor. 	 , 

Belo Horizonte =II-IV-960: 	Dario Lins 

A  CO R DÃ O   

-Vistos, relatados e discutidos êstes autos da. apelação 	15.415, 
da comarca de Mar de  Espanha apelante  a Justiça, e, apelados 'Jose 
Alves,,de Oliveira, ,Geraldo  Alves de Oliveira e Sebastião Medeiros Li-
ma, acordam em Primeira Camara Criminal do Tribunal de Justiça, do 
Estado de Minas Gerais dar provimento 4, apelação, pára, anulando o 
julgamentõ, mandar -que a outro se. ProCedai nos téripos.do' Veto  abai  

Belo Horizonte, IX , de maio de 196Q. 7—, Alencar Araripe, pres17  - 
dente :  • — Dario Lins, relator, com o seguinte  voto  : «Jose Alves de Oh  
veira,. Gera-We Alves de Oliveira je Sebastião Medeiros' Lima, denúncia:- 
dos e  pronunciados  no aitigo. 121; combinado C0.771  os artigos  12;  n II, e 
25, do SC p.; nor  : haverem  tentado matar Vicente' Paula  ' da  Silva,  - foram 

, levados a juri- e 'lá  invocada  em favor de tais réus a legítima défesa' - os 
jurados, embora não unanimemente; deferirain. a -justificativa  ; 'de onde 
nasceu  a  presente apelaçao. . 	• ., 	: 

O  juiz, porém, no seu queStionário, reuniu em uma., -  única propo-
sigho'.--0 empeégo"do  meio " necessário  e 	-Moderação • da Seu uso (fls. 
139v., 141V. 142y. )'; 	que suscita esta preliminar: 

Estará-  certo? Estará errado?,," - = 
Tratando: a questaii, o douto. Basileir.Garcia responde: 
«Em consequencia  não têm  razão  os juristas 'que, no tocante ao 

problema da formulação  do " questionário do.» legitima defesa  no -Tribu  
nil do Júri,  preconizam  : a •aglutinação  dos  dois  elementos - num só que-
sito, indagando  se  o réu  usou  ' moderadamente  •cloS meios: necessários?i; 

e, categorico  conclui . ." 	••• ' • 	• • - 	• ' 	, _ 
«Tal fórmula se ressente dó vício  da complexidade»  («Instituições 

de Direito Penal»'; vol.. I, - tomo  I p,- 307). 
Lição' que me veio tranqiiilizar; H a  mim que sempre .exigira 

d:esdobraméntõ, a fim  de  'possibilitar  ao júri a' afirmação (conforme) 
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emprêgo do meio necessário e a negação (conforme), da moderação do  

seu uso  
situações  que, Sena dúvida podendo coexistir , precisam ser se- 

paradas, para que o - julgador, à Sue vez, possa separá-las. 

- 	O .  quesito  de fls: e, então, complexo; 
e,-Como -  tal, 'deficiente. 	• 

' Deficiente  é também, o quesito que inibe, parcialmente  a apre-

ciação do júri pare  questões  complexes que deveriam ser devidamen-

te desdobradas; --  Desta  -maneira Se  exprime  Frederico Marques, co-

mentando o artigo 564 do C. P. P., e o § que se lhe acrescentou, para 

assim- terminar • 	 • . 
-Essas nulidades são absolutas e insusceptíveis de regularização 

à posteriori que as convalide. A sanção legal se lhes aplica inexorável, 
para que o ato fique  invalidadó, bem como os que lhe  sejam  conseqiien-

tes» ((i0 Júri e sua . nova regulamentação», T. - 134). 
nestes térmoseu 'dou provimento à apelação, .para, anulando 

o  julgamento, mandar que  a 'outro se proceda». — Merolino,-..Corrêa. 

JÚRI — INJUSTIÇA DA AGRESSÃO — ANTEPOSIÇÃO DE 
QUESITO — NULIDADE INEXISTENTE PALAVRA, 

DO ACUSADO -- 'ACEITAÇÃO ABSOLVIÇÃO 

— Inexiste  nulidade  na anteposição do quesito relativo à. - 
injustice da agressão ao da atualidade ou iminência da mesma. 

Não" pode ser cassada ' a absolvição se o júri, na dúvida, em 

crime  que não  foi teSteniunhado, aceita as declarações do acusado. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9 14.746 	Relator: Des FERREIRA DE 

_OLIVEIRA. - 
RELATÓRIO  - 

comarca' de Caratinga, F'almerindo Maxim, processado por 
me- de homicídio foi . absolvido  pelo Júri_pela  justificativa da legitima  

defesa propria  O  -di  promotor  de ' justiça  apelou env tempo e o-recurso 
foi bera 'proCessado. Aqui, ouvido, o: Subprocurador Pinto' Rem!) opinou 
pelo provimento 'do. apalo, por entender que a  decisão  dos' jurados con-

traria, - frontalmente, a  prova  dos .  autos. --- A. revisão. '•-• • 
Belo Horizonte, 26 .de abril de 1960. -- Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO  

Vistos,  relatados &:,discutidos estes  autos dê  apelação  ' criminal 

14.746, da comarca de Caratinga., ante. a Justiça,  por seu  Promoter, apdo. 

Palmerindo. Moura„ acordam os  Juizes  da Segunda.  Canlaia  Criminal dó 

Tribunal de Justiça, por malaria de votos, adotado o relatório retro como 

parte integrante dêste, negar -  provimento  à_apelação, não  conhecendo  da 

nulidade arguida  e  confirmando o veredito absolutório do Júri,, que não 

pode ser taxado de aberrante das provas dos autos Custas ex lege. 
0 mui digno e culto promotor, de justiça da comarca, buscando 

apoio ,na. jurisprudência do Egrégio Tribunal de  Justiça  do Estado de 
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S . 	 na verdade terrencial e pacífica. vem -tachar coma defeituoso 
o questionário submetido ao Júri,  dizendo  que «a antecipação - do quarto 

quesito ads: demais  dá  serie,  particularniente• ao quinto, que  compõem  a 

justificativa  :legal, .constituil,nm.ilogisino, pals não se pode manifestar pa-
bre.se'unia - agressão.e injusta antes de reconhecê la  atual ou iminente»

Respeitável  embora, tal não  e pensamento  dominante  fora S. 

. Paulo. De lembrar' que o questionário  referente  b. legitima defesa apro-
vado pela 1.0 Conferência dos Desembargadores traz o quesito relative 
à.injustiça da  agressão  antes dos da atualidade e da  iminência  Também 

na série de quesitos proposta . pelo. saudosa Leão ,Starling, `na', sua  apr.e  

ciada .'<erearia",e Prática Penul»  o  da injustiça  da agressãg-.,xem..em se-

gundo lugar. Até aqui - quandc>,'•m;.acórciaos déste, Tribunal', recomen-

da-se determinado questionário,- o da injustiça  da. agressão  aparece, inva- 

riavelmente  , antes do relativo a atualidade, au iminênCia.„ 	̀•• 

Da  prova  dos autos .nãó se pode concluir gam segurança se a vítima 
empunhava uma faca,  tentando alcançar p réu -em fuga, quando êste, 
vo_tando-se, desfechou-lhe, quase A -  queima-roupa, a chumbeira. E' que 

o crime  não  foi  testemunhado  Na  duvida,  t o ,Juri hpnve por bona  aceitar  

as declarações do acusado, absolvendo -ó. E ,  decidiu com acarta',segundo a 

jurispiudência. dos • nossos  tribunais For », 1041122, 1091219, 631161, 

Belo Horizonte 24 de - maio:de 1960. -- Ferreira d& Oliveira, presi-

dente.e relator. -  -- .Labyre Santos •Anulo, de  acordo com  meu  voto  ,(v. 

natas taquigráficas). Jose 'Americo Macêdo! ,.. ' 
. 	 . 	• 	. 

1/ 	 

JÚRI  —  SALA SECRETA  -.PRESENÇA DE CURADOR E PORTEIRO  

-.'JURADO ADJUNTO ,DE. PROMOTOR -. 	 AUSÊNCIA DE'NULIDA- 
DES' --, CO  AUTORIA  .DE HOMICÍDIOS • , 

A Presença de curador nomeado a co-ré e do porteiro 

do Fórum na  Sala secreta  de  votação  dos  quesitos  não; invalida 

o ' illlga2°e01"  -- 	Adjunto ' de  Promotor . de'% Justiça não  e  impedidoTA6 

ser jurado  
— Quern instiga a autora material do crime e lhe fornece 

arma para  sua prática 6.0i-4u-tor do honiicidio.',, 	• 

APELAÇÃO, CRIMINAL 'N.9 15:223 	:Relator: Des J. H Furtado 
. DE MENDONÇA''.' . 

- 
RELATÓRIO , 

Geraldo Xavier  denunciado processado e pronunciado • como incurso 

na  .a,n*o do .,  art. 121, c91111;411.00 pqr11 o,, art. 25 do Código .Penal, por 

, ter concorrido para o iniinicidia'..de  Juscelino Antônio  e dos Santos,. dire-

tamente praticado por  Divina  Martina: dos' Santos na Cidade 'de Pedro 

Leopo do  foi julgado  pelo Tribunal dg Afiri e condenado  a  seis anos  de 

ecJuso  
,Apelou terapeitiVaménte, pleiteando nulidade do julgamento ou,cis- 

	

sação da decisão condenatória. 	• 	 , 
0 rpareeer. da Douta Pre'çuradoria. Geral  e  pelo  imPrevirnento  da 

apelação. --- Ao ExMo. Sr. Des. ,  Revisor. . 

	

B. 'Horizonte, 3-V.-1960. 	J. H. Furtado de Mendonça. 

137. 



JURISPRIJDENCIA  MINEIRA   

C ' 6 ,  B. ,r,r . 	- 

Vistes, • relatados - e discutidos  estes  autos de apelação n. 15.223, - 
da comarca de Pedro Leopoldo, apetante .  Geraldo  Xavier; 
Justiça, acordam os juizes .da . Terceira  Câmara  Criminal-  do Tribunal 
de  Justiça,  unanimemente, integrado ; neste 'ce relatório retre, negar. 2prp-? 
viinento  à  apelação.-  . • 

-

-- 

As arguições de nulidade do julgamento são as seguintes: a) ter 
estado • presenta na sala -de votacão dog: quesitos,  6 -Sr. Alberte Diniz, 

'curador noinezido á có7:ré  Divina  Martins dos Santos; b) - ter estado titin 
..bém':presente 'na - sala o porteiro do' Fórum sr Jose Pereira da Silva; • 

c)'. ter feito  parte  do Conselho de Sentença . 6 - jurado Dr. José-Issa, A.djun-
to de. .., Promotor: de  Justiça  da Comarea. 

, Todas  as  preliminares  alegadas são improcedentes

0 Sr. Alberto Diniz foi nomeado  curador da: ré menor Divina, 
julgada.  ao  mesmo  tempo 'que o apelante, e come., curador funcionou .  em 
todo o`proceiso e o julgamento e a sua' ausência da sala secreta -  6' que 
poderia constituir nulidade. A ré Divina teve também nomeado Urn de-- 

. fenser que poderia  Ser também o curador, ,mas entendeu  o juiz que devia • 
nomear  um para . cada  funçãO, como Poderia nomear mais de urn' defen-
sor, sendo de notar que tanto o  curador como  e  defensor  male eram -.adve-
gados, per falta na  comarca  de profissional habilitado. Também inscon- 
sistente a preliminar de -  nulidadepela presença na sala do  porteiro  do „ 	„ 	 . 
Forum. 

0 porteiro tern -.porno função fechar a ports. e manter secreta ,a 
gala, do Júri e nenhum. prejuízo  ou inconveniente em ficar do lade de 
dentro para .  atender as  ordens  de juiz . Nenhuma interferência teve ele  
na votagao, conforme  certificou o Escrivão. 

. Igualmente  não  procede  a última arguição. .0 Adjunto de Pro-
motor de 'Justiça está isento "de servir Como -jurado  Mas a lei não es-
tabeleCe  impedimento  em ser jurado. Impedido estaria .  se  tivesse  servido 
eni qualquer 'fase do process() 

Ocorre ainda que cr Adjunto não tem uma função efetiva; fun-, 
ciona no  impedimento ou falta  :do PrO111041`' de Justiça da Coinarca: . 

.Quanto ao merit° , a -  decisão  'não  e contrár;a a  prova • dog autos: 
, 0 apelante foi qUem -  forneceu a faca a Divina .  para  à prática do crime; 

acompanhou-a de perto quando ela foi á prpcura di vitima ; instigou a 
autora material- a, praticar .v crime, dizendo-lhe  «resposta  de tapa na cara 
é uma facada»; e ainda: «da  para valer, não  erra  não» . 

decisão, ao Contrário, tem' forte apoio na prova dgs autos, 
razão porcine' mere confirmaçãe.' Custas «ex=leg,e». 	' • - 

Belo Horizonte, 19. de maio de 1960. — Gentil Faria e Sousa,' 
presidente. 	J. H. Furtado de Mendonça, relator. --- A. Felício Cintra _ 
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CONTRAVENÇÃO  PENAL..-- , DESNECESSIDADE DE AUTO.  DE 
FLAGRANTE VIAS  DE  ,FATO 

0 processo '.de .contravenção penal prescinde de . auto 
de  prisão em flagrante do acusado, uma vez proyado.:0 fato 
que lhe  deu causa . . 

Ates de violência ou ofensa figica ,  que não precjiiZem ' 
lesões, vela incomodos a saúde ou deixem vestígios, :constituent .  - 
vias de fato:. ' 

elator: -Des. 

RELATOR 0 

apelante, ;,foi "processado  Coin0 ineiirse  em:  contravenção  de .via.s.: 
de 'fate, per ter agredido  fisicamente  o seu ,empregado  - Artur.:GençalVes 
Dias no interior 462 sea estabelecimento : (Vs 12) Peita a ' 
instrução, o Jiiiz condenen''-e' 'r.éu a" Muita 'de 1 000  cruzeiros : Apelop. 
o Condenado sustentando- que . se segurou: a Nitiina .  e 'lhe deu urn,eiripiir-

,_ 
rao, .0 fez  como ato  de dete.skApntrg, o,:;erapregado; :que se-. apossou  de 
nnia f aea • e : '.ameaçou  o  anelante  A::.Procp,rodõrid:GerAl  opinou  oja  redu-
zida

:  
50 0  cruzeiros  a pena :de: ratilta. Peço: dia  para  julgamento. . 	. 	, 	• 

Belo Horizonte, 12 -de , main de, 1960 : - Alencar  'Aritripe: , , 	, 	. 	 , 

A C:i6 R'D: A 0 

Visteg ,  e relatados êstes autos de apelação  n.9 15.034, da  comarca  
de Belli: Herizorite, ,  Apelante Alfredo . Marcou  e...Apelade  a  Justiça ,; acer-
daM ern 1.!. Camara E Tribunal de juStiça, repertandeag,•  ad.  
relatório  retro negar provimento  : .iapelação ; Para eenfirMar i 'a decisão • 
que pendehtni. -..grielade  a , inidta de mil  cruzeiro  e taxa-peuitenciáriai • 

O  réu' , -a6  que consta :vinha ' se  ,Imestrando descontente:: coin UM 
antigo empregade,' ,en.;perque  ele  se  ausentasse  do  serviço ou  -, porque  ja 
ndo  mostrasse  eficiência  no ; : desempenho i: da  .--função.,. 'trig : Galeria Neon; 
bar' e Casa de  lanches ' nesta  :Capital.. No dia der fate,'a  maquina  de  fazer  
torradas estava  l desprendendo .-: fumaça,'  e o réu •Coin-iggo Se iiiitou,atri-
buindo  a iepcia do encarrega,de .Censurou  ,6 C0.111-'',i0141iragr .C11.1ris; inju- 
riou .70,  meSinp, e  disse que 	nroprie ia tomar conta de Serviçe ..; 0  emplega- 
do qiie, tudo.,:euvira sub'nisso  saiu  um instante, 'mks voltou disposto  a  oci-
par o  seu lugar Foi então.  que  o réu o  empurrou  e  segurou  pela gola  do 
aVental, sacudindo  o e  chegando  a...:rasgar o dito avental A vista :  
o empegacle  agarrou  'Ulna faca  e  apontou-a  para  o  patrão 'que  Ol ,IgrgO41 
e  chamou  a rádie7patrUlba Dois policiais  :(provavelmente  a pan,ana  pois  
qae t.idd , intervieram)  : explicaram aos  Patrulheireg  o que  tinha acontecido,  
pelo que nada sofreu  o • empregado,  homem de '65 .-aneg  

, Em memorial  anexo alude  o  apelante  a jni-iprndencia do  Tn 
.bunal do otjgo-:pisti#9:Federal,e.'que CórigiderayairriprekindiVel; : na Con-. 
tiavenção de  vias  de  fato,  0:: 414te.  de flagrante: A. ,  verdade;.. porem  e  
que exi-stero' deeisõesT:narn : e , 'Anutro ,  sentido, zerne .6 -i'atesta 'e ' gCt5id4o de 
Tribunal.' de 'juatica de S :Paulo; Publicado  na «Revista  ' des:, Tribunais», 
vol. - 175; nag .. -517: 

I be fate, não, hã rázão séria para  que  ; proyade o fate, não  •  possa  un- 
gar e nroceSso, somente porque  . não se tenha efetuado a  prisão imediata 

Vias de fato :São ates de' violência  ou  ofensa:fisica, que não  pre-, 
duza  lesão ou  incomodo  46,  saude  nem deixe r, Vestigies.. , 

APELAÇAO .  CRIMINAL 	034 
ALENCAR. ARARIPE: ' 
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No ,seu••,-yalioso:'. coinéntano a lei  das  - contravenções: joSé Duarte exemplifica  como aos  constitutivos  de -• Viáa e fate iempbrtar violenta-mente  alguém, apertar  o pesc.éco;'.•pilkar 'Ds  cabelos  ; etc ç 	P. • Ora, no Caso, a, violencia  ficou  "Proyada;  e 0::einPrerjado i  portandol "se :hurni dinente; nada fez  por  rnéree"e-la 
E  como 	 , na fixação": da'rrinita,'"o Juiz dove atender , principalmente  0.'situação,edonômiça, do condenado,  a sentença merece  ser Tilantids, mes-nia:porque :.Mil •cruzeircis,  no  momento atual ,ëllyara  o prop-iietá,rió de 

uma casa comercial,  constituem' quantia  - Modica: " 
Voltem os  autos.. a 1 nitância, para a execução da pena Custas ' 

-  pelo  Apelante. . 
Belo • Horizonte : 23 de . maio de 1960. • 	Alencar  Ataripe, Preai- dente relater:: :-- Dario Lim 4. Herólino Correa. 	, 

, 	 , 	, 

'• 

ABSOLVIÇÃO  SUMARIA DECRETAÇÃO PELA LEGÍTIMA•; -  ' 	DEFESA 	REQUISITOS... 	' , 	„.  

A absolvição suruária • não pode  ser deferida sem Pro-. - va cabal da  legitima • defesa: 
, 	 • 

OLIVEIRA  
RE CURSO CRIMINAL  .N.9. 2.706 	Relator Des FERREIRA' D 

" 

RELATO'RIO 

Adotado o 'relatório contido  no parecer da Procurado .iia -  Geral , 
65) peço dia Para O julgamento . * 

Em  1715160. — F....,de  Oliveira  

A C-,13 D 0 

Vistos, re' atados„ e discutidos AsteS autos de recurso " em sentido 
estrito • n• -. 2.706, dá 'coMarça  de  S. Dornine;os -do -  Pratá, recorrente  a 

- Justiça  é recorrido  Jose Martins Dias, açordani, unânime.,; os Juizes  da Segunda Câmara • Criminal do Tribunal ,de  Justiça, , adotando -integralinen-te  o'relatõrio 'e a ConcliiSão do parecer da2:•:Procuradoria Geral  prover  recurso"1ofcial pars  cassar  a sentenca na parte reçorrida - è prOnuneiár, réu ''José-` Martins Dias  como  incurs°  nas., sanções.dos' arts: 121 è .129; :do 'Çõd. Penal, mandando que praticadas as.diligõncias  legais  eja o. méSinó`subriaetido a. julgamento  perante o  Jun ' erri  efeito  o , reeurso, interoõsto pelarMinistérfó .  Público, porque  alcançado 'p  seu objetivo com o tiroviment o .  do  oficial Custas' ex  Iège  Quando  se trata ,de .absolvição sumária' do; rdu  com '_ fundamento  na legitima defesa,:aqui  em Minas, sempre nos  lembramos  do  ensina monto  do ,inesqueeiv:el mestre .:que ,ifo,• Rafael. de- Magalhães, segundo. 'a . . qua.  'é riecp.,"sário.qu-4 a .jUstificativa surja. com  o peso  .da evidência;•com . a clareza solar„ e de  molde  .a.-tornar.• abr;siya  e arbitráriaa acão-pesl  Ora., no caso  dos autoa, ,a. quea proVn'cliz e que se o réu agin. ,ern defesa  o fez  mais • que inioderadamente, goineando  a prin&,pal  vitima  ' já prostada aos seus pes  e ainda nos últimos  paroxismos  '(ns. 7v 8 18.v„ 21. 41 e '4.4f44y.')„. • . • • 
Belo, Horizonte, -24 de -main de '1960. 	Ferreira de Oliveira, presi- . dente e relator. 7-, f Lahyre Santos. 	Jos.. Americo  1Vlitcêdo: 

. 	. 
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PRISM) EM FLAGRANTE --, JOGO DE AZAR —, NULIDADE DO 
._ 

AUTO --. CONCESSÃO DE cHABEASaCORPUS» ' — RECURSO --DO„ 
MINISTÉRIO PÚBLICO .-L-'..DESPABIMENTO 

-- Descabe  recurso  do IViinistério Público contra sentença 
.. 	 „ 	• 	, 

	

. soncessiva de habeas-eprpuS. 	. 	 . 

— Existe  estado  de flagrância quanta .ao proprietário do hotel_ • 
que ,nele explora Ago , de azar e,  chegando  horas depois '40  local, .. 

quando ainda não  terminara  a diligência policial no estabeleci- , 

mento, e• detido` como incurso  nii` contravenção penal de. caráter _ 

	

comissiyo e permaneitte. . 	' . 	• 	 . - , • - 

E,' nulo o -auto de prisão em  flagrante  em  que somente  fo-

raM . tomadas  as  declarações  do autuado, sem que  hajam  sido ou-

vidos o condutor e as  testemunhas  que o acompanharam - - 
, 	 . 	, 	, 

RECURSO DE crHABEAS-CORpUS» N° 3.784 	 Des Relator: _ , 	 Jokt 
. AMtRICO MACEDO. .. 	. 

AÇORDA O. - 

Vistos, relatados' e discutidos êst,es autos dá recurso de habeas 

corpus n. 3.784, da comarca de . ., f,aiambu, recorrente o  Juizo  e 

Justiça, e recorrido, Paulo Viana de  Araujo  
Os  ilustrados • advogados pra. AciCio  de Almeida. e. Aluizio de Bar-

ros impetraram  ao. M. M..-Dr. Juiz de .Direito • da  comarca  ' de Caxambu 

uma  ordem  de habeas corpus 'era favor de Paulo Viana de Araújo; porque 
sendo proprietário do. Palace ,Hotél, ,onde várias  pessoas  foram  surpreen-

didas  -e autuadas em I flagrante  pela -prática de  Jogos  de azar, ao chegar 

ali, a. ehamádo, cerca de sete  horas  - após; fpi, igualmente, :autuado  como  

infrator do. art .9  50  da  Lei de Contravenções  Penais  e -conservado, sob 

custódia, no recinto do, seu - Próprió hotel, .com sentinela A: vista, cerceado 

em  ■sua, liberdade de  locomoção,  por fato  que não praticPu, pois, não esta-. 

beleceu "nem,  ah, explorava jag-0.de azar. ' 
O pedido foi instruido com certidão 'do auto de prisão em flagrante • 

(f is 415) e o  magistrado afinal Conhecendo do pedido, concedeu a ordem 

postulada, sob o  funcionamento-  básico de •que  não se caracterizou, • na 

espécie, o estado de- flagrância,  motivo pelo- quad ilegal era a  detenção  do 

recorrido, e recorreu ex officio (fls. 11113)  

O érgãbdo Ministério • Público,  tomando  Conhecimento  da decisão  Ju-

dicial , recorreu '. em sentido  estrito mas  o Dr  Juiz  a quo indeferiu o 

recurso interposto; ii,arguição.de ser  o  inearnó part* ilegitima para  fazê-

lo 
. 	Requereu, então, o Dr. Promotor de Justiça a extração de  carta  

testemunhável, cujo  instrumento  consta dos autos a õstes apensados,' 

Em  suas  razes • argni, liminaimente, .com  fundamento  no art, 5,81, 

n. X, do C P P ser cabivel o recurso interposto Contra a  decisão  con- , 

cessiva do - habeas-Corpus, e, quanto ao„ méritet,. pleiteia a reforma desta 
porque segundo, em.sintese, -assevéra,• - a flagrânci no  caso,  ficou plena-

mente configurada, eis que: • . 
; 	ea contravengão .• que  5è imputa ;ao) paciente  

, 
exploração de Rig° de azar 	prescinde, • na sua caracte- ' 

.rrzação,  da presença  da pessoa  no local da  infração»  e se 

o recorrido, que, .6 dono do hotel  «onde estava instalado  

cassine, ali, comparece, ,«Mï. Momento' em que as autori-

dacies,  lá -se  encontravam para fecha-lo  e indiscutivel quê 

o faz no  momento  exato .em que;" estando  minutos antes , 

a explorar o  Jogo, acaba,  per fôrça :das  eircunstâncias, de 
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, cometer  a infração, pelo que se encontra érn situação de 

	

21 'dos autos„ ern apenso) . • 	, 	,•' 
- Conic; 'acentuado ficou Proferida a  sentença ,' 'concessiva  -da ordem 

impetrada, o 'seu Prolator .  interpôs  o recurso necessário para Aste Egre 
gip , Tribunal . • . - • 

-SèMelhante'recursó foi instituido justamente para  provocar novo  
exame  'dos .antes, pela instância . suPerior;'"c6inó èleinentar:' Cautela de 
administração  ''da 4  justiça  penal com o'' -ohjetiVo "precipuo de permitir 

-.Maior  fiscalização  das deliberações -do Juizo  a quo; está- expressamente 
previsto  no 'arts 51,4, no 'I, de 25d Proc- ...:, Penal. • 	, 	''• . 	 . 1" 

Bern 'ê de  ver,  portinto, que  o  recurso  voluntário interposto, na 
especie  pelo Pr. Promoter de Justiça e incabiVelr, não so' Porque a Lei 

'616, *de'11 cle setembro de 1950 1 -L. '(Estatuto .' de Ministério Público 
do  tst440) .• -..,..'sõinente;:,lhe' concede atribuiçãopara requerer habeaa-, 
corpus 	(árt,•9" 8.19; n.9  XVI) 	não de  intervir  érn,processo. o 
qual nap ,  teve a iniciatiVa, come, ainda, porque 6 direito 'de recorrer 
"Compete' exclusivamente -  as pessóas as quais .6 -dispositivo , legal eXpres- . 
samerite  o confere, estando, perém, subordinado  a realidade de intérésse 
direto,- sem 6 qual não poderá ser exercitado (Bento de  Faria  «Cód. 

Proo. Penal», vol. 21173)  
" Ora, a ordem de habeas corpusfoi de iniciativa • de terceiro, e não, 

do' órgão. dó Mini_stério .Túbliço; 1 pelo • Clue nenhum interêsse direto pode-
rá ter no 11.seu deiáté. ' -. • • . , . , „, 

Destarte, -preliminarmente, não tomam conhecimento , do recurso 
interposto  pelo  Dr..'Promotor  de Justica; alias, de -conformidade com 
a 1 ju,risPrudencia" («Revista  • Forense»,  vol. 1501433  idem  . Vol: 120; pág. - 
542";1 idem,:vol;' 1291549) • - 1. • • ' ' 

' Tomam ; porem ;'' conhecimento  do recurso oficial: . • ".‘ 
ToclaVia, "P  fundamento  'em que " se estribou -6 Dr juiz a .que 

para ': 1a 1 .0pUcessão ' da medida, data Venia, desprocede -. 	' 	• 
notório e: Sabido que" a roleta, 0-- campista  e  o bacará,  constituem  

jogos  de - azar ; pois ; estão néles presentes  as duas figurnsi, sera -  as  quais  
o  jó46" de  azar  nab se-  caracteriza, isto  é, o. banqueire.  e o 'apostador:* A 
Propria lei estabelece tratanento,e,sPecial Tara  cada  um  deles situando 

..primeirc,i, na - posição  " de quern  estabelece  on explora o .  jogo  e o se-
;guncle; iia'de'quein,''apostando; concorre -para a prátiea -contravencional. 

O , intuito  do' lucro  é, a  sua  1vez  ; :urn dos requisites do ilicito penal, 
Diante" clisso  e  claro  e  evidente  que • 6 estabelecimento ou  explora-

ção  dos referidos , jogos  e infração :  tipicamente prevista  no art.'? 50,- caput, 
da ;Lei -de  Contravenções  PeriaiS: • ' , ' • 

esta.; patenteadp, • na "eapécie, que o ' recorrido estaheleceu;:nce. 
andar térreo .  do - Palace Hotel, de sua proPriedade, 1 mm cassino, devida-
mente equipado, em lugar acessivel: ao público, instalou-o com  todos  
os  apetrechos  'necessaries, Para -expleração 1 dos jog6s de ,  azar  retro men-
cionados  

" Realizada, ern virtude de 'determinação - 'contida ná Portaria bai-
xacla  pelo  Dr 	a quo (fls. ..-.• :), a 'diligência policia l ,. foram presos 

autuados  :ern  flagrante seis  contraVentores, - tendo  muitos  outros  Con-. 	 . 
segu,ido:-turtarem-se, pela fuga, • repressão  empreendida.- ; 

Cêrca de sete horas após, quando os  policiais,  ainda; procediam 
apreensão  :do farto  • Material -  Contravencional • encontrado„. ali, . surge " 

. 	 , 	, 	, 
recorrido e confessa que: 	• 	. • •• 	• 	- • 

funcionamento  do . Cassino 'existente em sua 
propriedade estava  - autorizado  pelo  Dr Prefeito Municipal 
-de •-Caxambu; que; no Cassino .  •de ' aim  propriedade,  nap' ha 
via ," banqueiros, :'mas,i,.'es -"prárnios • jogadores  jogavam .en- 
tre  si»  '(fla.' 4v 	 • 	 ' 	• 

: 
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Mais nap .precisa . para. que - se declare.. perfeitamente caracterizado,, 

no  caso  o estado, de flagrância, por ha er  ali  p  recorrido  estabelecido . 

o  jogo  . de azar, em local aCeSsivel ao  publico,  coin a realização de apos-

tás, consumando  ,e destarte, • a :contravencão, 

	

Esta, segundo ensina  Jose bUarte.: ,:••• 	- 
...«t de caráter --cornissivo e • permanente». (Corns. 

a Lei de  Contravenções Penais»  . vol,  111230)  

Assim , surpreendido  "na'atualidade::.palpit ,ante da prática da men-

cienada çontra7enção, ,  lavrou  se 'contra .01e o , auto retratado na  certidão  

de fts. 4 e verso,-, ern  cujo  :preâmbulo  se declara  tine  presente estava  

o Dr Manuel Altoniare Nardy, - -Juiz  de- Direito ..da., comarca, que .en-

tretanto, não  o subscreveu e  no qual tão  somente  "foram tornados as" de-

clarações  do autuado. 
Em  sua  elaboração pão -  foi observada, a disposição  contida " no art  

304, de. : Q.P , P porquanto não . 'foram ouvidos o Condutor e as teste-

munhas  que q acompaidiaram. 	 • - 	- - 
evidente que; no caso, não  ocorreu  a hipótese  prevista  no7§ 2.9  

, mencionada norma  processual,:: pois, no local enciantraváni-ae  vario'  

_ elementos do destacamento • poliCial:.  

• 	, O ado de -  flagrante  lavrado contra, o  paciente  é, destarte, evi-

dentemente nulo, por inobservância  ;de' requisites extrinaecós;Prescritós 

pela lei - e essenciais a  sua validade 
Acórdann, em .:Segunda . (Wars: Criminal do Tribunal,Scle Justiça, 

de Mina, Oerais, nap  tomar 011,11eÇirnente -do recurso - interposto  pelo 

Dr. Promotor de Justiça " -.e, -negar..provimente ao recurSci -, oficial  Para, 

com  os  fundamentos retro  expostos,  manter ,  a  decisão  judicial  que  con- 1.  
cedeii - a ordem de soltura impetrada ern 'favor do : recorrido. Custas 

Belo Horizonte, 17 de maio de 1960. — Ferreira #e Oliveira,  pre-

sidente 	José  Americo Macêdo relator --- Lah re Santos 

	 II 	 

LESÕES ,CORPORAIS INEXISTÊNCIA DE PERIGO DE VIDA 
_„.., 	 • 	 , 

	

1...gorrImIpAp 	INCONIJOIJRAÇA0 
' 

Aquele que  provoca  a agressão e desfere pauladas , . 
no antagonista. depois . 1de desarma,-10. não  age em legittnia 

def. es!t  ..-FerimentOs que apenas  interessam o couro  .cab:élUdo 

e tecidos adjacentes nip configura lesões corporais graves, pela' 
inexistência de  perigo  de  vida : , 

, 
APELAÇÃO  CRIMINAL N.9 15.373: 	Relator: Des DARIO LINS. 

RELATÓRIO  

Vistos .: Adotando como rela,tório o  parecer  retro, passo ps Mites 

ao Exmo: Revisor, 	 .. 
Belo' Horizonte,' VIII-IV-960: 	Dari,;) .  Lins. 

:. ;Vistos relatados  e  discutidos  és§é§  autos  -de apelação "ri, 15.373, 

da comarca  de Lavras; apélante, ,  Raimundo  Costa de  Brito  e' apelada 

Justiça; acordam  ern  Primeira Câmara  Criminal dó Tribunal de.JuStiça. : do 
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Estado de Min_as Gerais 'dar provimento em parte; à - apelação, para, des- 
classifieindo 6 "crime do réu para o  artigo  129, «caput», do C.P., baixar a 

- pena que lhe  foi iinposta , a  nove  (9) meses  de  detenção  Custas «exlege». 
Belo - Horizonte, 2 de Maio de 1960. 	: Alencar' Aracipe; -presi- : 

dente. 	Dario Lins, relator,' Cont .  o :. seguinte  voto : . ProCessado. ,  na 
comarca  de' LaVraa, no  artigo  • 129, § 	ifs. I e II, do C P Raimundo 
Costa de - Brito; Sendo júlgado, foi  condenado a um (1).. ano de reclusão; 

92194) .- der.que, oportunamente, apelon. 
le  (i6u) e o paciente Antônio- Rodrigues  Pato Filho saw: ambos, 

funcionários' da Réde::Mineira -  de* • Viação ; 
bard a diferença, poréM, de . que, hierarquicamente, 6 paciente 

lhe '0 'superior. 	•• 	 ' 
- Ora, no dia do crime, o réu executava um • Serviço, .cuja. 'fiscali-

zaçãó - cabia•ao ..paciente; - e porque o ,serviço nfió estivesse  sendo' feito a 
contento  o paciente; cumprindo  o . seu'clever, 6 , advertiu a' respeito: 

E' o  depoimento  da primeira testemunha 	- «verbis»  
«que ; aproximando  se  'Antônict: .Rodrigues  Pato Filho  fiscal do. 

materiai . rodante;'chamou a atenção: de'Raimundw.Porque (meu ,o.sgrifo) 
o Mesmo não  estava  fazendo  o seu  serviço  a; • contento»  

terceira  testemunha  acrescentou, textualmente: 
:«que éririnção .  de Antonio Rodrigues  Pato Filho  •chamar  a atenção 

dos empregados, nas Ofiçinas, Quando assim e fizei)neceSsário» (f. 29). 
Os ren, • entretanto» recebeu :  mal a admpestação ,  do  seu  superiOr, 

e não•eStranha haja  sido essa  a' sua atitude 	• .porquanto 	; 
ná expressão  da quarta testemunha  

«o  denunciado não  e  tido  : .ení - questão  de  serviço,  como  excelente  
empregado  » pois  o depoente . ,- "já 'ouviu  de -Jose - Norberto, certa vez  
reclamaçãO,*.a respeito do mesmo, que (meu o grifo) se recusou_.'a faier 

-determinado ' serviço)>  ; -20v';)'; que, • ' 
Corroborado -pela terceira  testemunha ; nestes "tôrmos:' 

' «as queixas contra o -; denunciado, pelo encarregado, prende/ri-se 
a recusas de ordens recebidas e :pouca  pontualidade  no serviço>> f. 29; , 	• 

'.0 réu, 	êsse  mau  • empregado . 	recebeu grosseiramente 
admoestação ,do say: 	 como  oúvindo-o, lhe disse que <deixas  

. se de conversar  fiado»  " (primeira  testemunha  ; r. 28, -cit. . 
- E, após, replicando lhe  o paciente que ale era muito burro em. 

dar  uma " resposta  ' daquelas»  (ibidem),'o réu  prorrompeu  • em - palavrões'. 
que por pudor ;' não- repito  - UCc'voto,.:mas, Poderri : •-ser.lidas á • f. 28 e  a. 
f 30 

- t)  paciente retirou  se para, pouco tempo ;depois, ser ferido con-
lorme'desCrição' no auk,' dg corno de' delito 	 ' 

' 	Disto, 	a fase final do cast, 	não 'há testémunhá; 

	

e os dois interessados divergem; pois que,. 	• 
'enquanto- o ' paciente  relata, 'que,  

«ouviu bem  proximo um' barulho de papel e, virando  se já  deparou  
com Raimundo  desferindo lhe  Um • golpe»  (f. 5v.); enquanto isso,• 

b)  o réu  alega  haver sido agredido pelo paciente, motivo 'de tê-
lo  ferido  (I 23v)  

. Uma briga de .Palavras; e; tal 9., mitt 'caráter .do ' reu o espirito 
se -inclina 'a Preferir a do paciente.:'. 

Que contudo a verdade esteja com o réu, — a') confissão dale 
é a seguinte: 	' 	" 	' 	' 

,.<<que incontinenti Antônio caminhou para o declarante corn uma 
.arma na mão, que o interrogado não .sabe 'se era faca  ou canivete  ; des-
viandoLse oAnterrogid6por.duai vezeS, do : ataque  :de Aritônio;' .conie-
g-uiti apanhar 'Urn sarrafo, 6,  batendo  '66ni  o  -.Mesmo Antônio, 
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conseguiu desarmá-lo;-..dando-lhe, depois, outra pancada» (f. 23v. 	t.). 
E, então, onde  a legitima defesa querida pelo réu, se, 
1) foi êle  o proVocador?..:; .  e,, 	• 
2): feriu o paciente após desarMá-lo?. 	, 
Ao demais (note-se) as cacetadas  terão  sido não . dims .e, sim, 

três: uma Awe desarmou, e,. posteriores, duas; porque dóis 'foram 
os ferimentos na cabeça (auto - de  corpo  de delito; cit.), 

Todavia a classificação -  do delito  (perigo  de vida) udó  parece  boa• 
) 	que ,.os • ferimentos: não  passaram  • de intereSsir,o couro 

cabeludo e' tecidos  adjacentes  :(f.:‘,6y,.; cit. ) 	• 	 "- 
. ° Quem  lê AfrãOhi .  , POirota.' sua «Medicina • Legal», yol; I; págs. 

2231224 di .sexta ed.) propende, 1-0. go, a afastar do caso o Perigo de vida; 
pelos autos, seria êle o 4nico elemento a  tornar graves as le- 

sõen  
O  que me leva  a desclassificar o crime para o artigo 129, «caput» , 	 • 

onde, fixando: a '«pena base» em nove (9) meses de detenção, 
dado o  mau  caráter  do, réu, concretizá-la nisto, pela aus'e'ncia de agra-
vantes e  atenuantes  'já acentuada pelo . . juiz «a quo .» • • . 

o meu- provimento, em parte.» — Alerolino Corrêa 

/ / 

LIVRAMENTO CONDICIONAL — COMPORTAMENTO CARCERÁRIO 

	

CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME 	PROVA DE REGENERAÇÃO 
— FALTA ---, DENEGAÇÃO . • 

— Se as  circunstâncias  do delito indicam ser o condenado' 
desprovido de  sentimento ' de Piedade, n'40, se concede .° -livrn -
mento condicional sent, prova  convincente :de seu indice -de -re. 
generação, desde  que  a simples Submissão a  indisciplina  Carcgrá-

: ria não basta Para  aferir  se a  ausência ou  cessação da .sui'Peri-
culosidade. 

RECURSO CRIMINAL N! 2.919 	Relator. Des ALENCAR 
ARARIPE 

ACÓRDÃO  

, 	Vistos, e relatados estes autos de recurso ro 2.'919., di comarca 
-de.  Monte' Sião, recorrente o MiniSterio:-Públicó, :por Vicente Domiciano 
e reporrido. o Juizo.  

Condenado a 6 anos .e 8: meses de reclusão, „poi' prime de :horni-s 
ciao, Vicente Domiciano requereu  livramento  Condicional, por entender: 
que Satisfazia os requisitos legais. -  Processado  regularmente  lo  pedido  
com atestados, relatorio .e informação. do  Serviço  de: Antropologia Perii-
tenciária, 6 Conselho Penitenciaria  Opinou érd contrário; porque  do  laudo  
psiquiátrico se inferia que o. Peticionário não gozava de : sanidade  Men- • 
tal. l'odayia, o Prornotor de Justiça, iMplignáficlo*i  conclusão  do Parecer, 
se  manifestou  pe7a  concessão  . do benefiCio., ,sob o fundamento de que a 
informação. do  Serviço  de  Antropologia não  coristituia.i , laudo; 'hem con-.: 
cluia  pela  insanidade mental' do requerente ..:,0.: Juiz, • porém, indeferiu , 

- o pedido, 1.9) porque ol bom  comportamento  no presidio  não é l sufigiente 
pare: demonstrar a regeneração do recluso, e' 2e)  porque quando  as eir-, 

- cunitâncias do delito indicam cérta .  perverSA6, -:a  presunção  de regene, 
ração  deve basear-se ern provas.Mais. conVinCentes, reveladas ern tempo • , 	• 	. 	, 	 • maior- de  observação  
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• NãO conformado recorret a -  Promotor de ".,Justiça;  obtendo  o re-: •  
curso parecer :favoráiel, da  Procuradoria  Ceral," .  que .chega  a classificar 
de tremenda  iiiintiça, a que resultou do pamper do CcinSelho. Peniten- 
eiárip e  a sentença recorrida. I' • r -  • 	• - ' 

.• • ,' : .A"J•cordarn, em 1 Camaia Criminal :do Tribunal de  Justiça  negar 
provimento • ao, recurso  e  manter  a  decisão  de 1  instancia, cujos . -funda-
meritOs são procedenteS. . : . • . • 

Coin" efeitb,.:'. o  livramento .• condicional  ' -6 a • última etapa de .. um 
processo gradativo  • de  reforma  do : criMinosci,•'•a"'ariteeipação  da liberdade  
após  um Periodo relativamente  longo  de observação ,  do comportainentb.• - • 
Exige''.al.lei.::para a  concessão  • que  se -  verifique  a  ausência  on cessação da " _ 
periculoSidade -..` Temeraria  sera inferir 	condição: pela  simples  submis  
ão a  disciplina carceraria não  s6 sporque .6' .  (lever: de ' todo  sentenciado 

no  seu PrPprio ,,interêsse,'.pprtar-,se born, conic! tambkin . porque  •, -PS • cri,  
minPios astiit6s...':6. • dissimulados ficariam  em  situação  • priYilegiada . 

Muito  se tem debatido em tôrno do instituto  doi livramento que 
para  alguns  Constitui - direito  • do' . condenado : ':: Entretanto  ,' a' redação do 

art " .710,  do Cod 40`• Processo  • Penal  não deixa duvida  quanto'-- a  dispo 
sição  facultativa que  al se  ,efiCéiTa.; e: principalmente  a  condição  
:var o eondenad6-..a. ' ausência -' ou -  cessação  - de PericuloSidacler.• 

." Tal Condição, que nãó existia -  na  legislação  anterior  (Decreto  
16.665, de 1924), 'vela earrigit. niria • lacuna e 136s ponto final aõ critério: 
de  presumir a regeneração' pela 'simples submissão à  disciplina  carcerária 

 caSarslaa:antoS; -merece  especial 'atenção' o:' ekame:;de -  cessação '.. 
da: periehlosidade,' o  que leva  forçosamente  à:Consideraçãole análise -  dó 
crime E que .constantemente  'se  afirma qua- as  circunstancias  do • delito 
ago devem,  ser • consideradas para a avaliasão' • da periculasidade.: inná 
vez que já • seryirani para . fixar  a, conderiaçap: • . 

E  intuitivo entretanto que  as  circunstancias  . do delita, ' se nap - 
retratáM'''.'fatalmente •• 6 -  CrireinOSo, muito  auxiliapi  o  conhecimento  da 
perSenalidade' -e  esclarecem  Sabre a periculesidatle .,  muitas vezes  irre- , 	„ 	, 	. 	. 	. „ „ 	 . 

Em  notável conferência que pronunciou'. 	Faculdade. ''de Direita. 
. 	. 

de Sao :Paulo o professor  Pacheco e SRN*, eniinénte,. psiquiatra,, salientou • 
a'"difiCuldade da -perieia • da 'perienlosidade 6.• os' diVers6a •critérioS propos-. 	. 
tos para  avalia  la desde Von Liszt até os .modernos  penalistasf coma n 
Asila e Mira y2Lopez.'. Essa  dificuldade que praticamente inexist6,- 'wan- . 
do se • revelam  sintomas  de doença mental,  crescem  tôda 'yea .que  se  tra- 
tar  -.cle personalidade  ;psicOpátlça, des 'chamados' fronteiriços.- 	' 

A apuração  da ausência .de'" perienlesidatle,. - ensina  • Roberto  Lira, 
.6 a.  presunção : negativa .da . reincidência  : a cessação dela -  4676 , ficar .' su.'2  
bordinacla  a  exame;  psiquiátrico feito per t6cnicos".1eSpecialiiados, Espino 

: la ,Fllhó,  em  comentaho  ao  'art.' 	dor Cód. de Pi*. Penal, • Cita  um  
, citinCeite; do saudoso  Heitor Carrilho que  sintetiza  a  -conclusão, , segundo  : 

:Oa): o  problema da n regeneraçãO. :eneerra,` cio si niesinp,' antes da  mais • 
, 

 
uma questão '• diagnostica que  compete  principalmente aos  tiologistaS,: . 	„ 
psicólogos  e  psiquiatras  'resolver." Tarefa déliCadiSsima: . cpie  e a  pesquisa ' 

. cessação  d Periculoildade :depende' de: nra  conjunto  ;:den:robservaçõea,,' 
não  eSó• a,"' respeito  ;,' de ''COroportarnentn posterior, - corner' também 'da vida 
pregressá - e  do  fato criminoso  ern: si. Tarefa  complexa " parque, como . 
dj5g6:„t? professor Padieco'e Silva, nag Se  descobriu ainda  o frenôrrietral , 
para ,Sondar•v` -estado 'paiquico • de _um•deenté ., e muito menos a periga
roetra, para.  a  verificação/  da grau  de Perieulosidade 'de : determinado  » in-. 
dividno..• Cada caso  acrescenta :Um . caSo. con-
creto 

 
; 	isso,'. a doittrina,..rião . prescinde  46' exame  do  delito  e  prin 

ciPalinente: dos . Motives  que o  deterininaráro. 
Cabe sem dúvida a  escola positiva,  na pessoa  de  Enrico .  Ferri;' • 
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glória.  - de - ter • ... erigido os ..motivos  - deterniinantéS: S'ein ."eritério".'•da . : . .alte' • 
va1or  para  a  fixação da  reponsabilidade  O  seu projeto  de Cod Penal 

• 

no -: art ..,- . 2.9;;.-preseteyia  que  o  grau  de Tericulosidada•:s.eria" determinado  
seguinido.-"a•-: graSzidacie  e..'modiiidade • dia.- fato delituoso os motivos  deter, 

- personalidade  de .'delinquente :O . -Cédigõ  Brasileiro,  • no art. -   
77  manda levar  : era ':• conta ; • fik.:*ëlifieágki. da  perieuloSidade; a  persona-
lidade os . antecedentes,  o  motivos  e as  circunstancias  da  crime' • •••.' 

Teni "raião. •a Proinator. " .4:16; Justiça quando argumenta ' que a • in  
formação  do Serciço de Antsiopologia  não corresponde  a nin  laudo nem 
concluiu pela  insatudade  mental do :paciente Apresenta  o, • :entretanto;':' , 7„: 

'ile - rosticidade-iiiipresSionante i : .- :«verdadeiro. ,•hoinérd . ' do. -.. 
mato» 	E  incapaz  de

. 	 • • 	-. 	• 	..•- • 	••• • 	• 	 -..• "'-prestar ,  .qualquer ,..: esclarecimento  'sabre:. • o .crime • 

.e...niereceu a  definição . ..4:16 • «TemotikO, rustico , atrasado  e  bastante  igno.-

•• Na  falta.  'de 'indices .'de • rageneração•,:.:-o -exaMe -. :do delito revela ho  
seu • -autor  'nni• . instintiVO- :•desprovido  de  gétitiinèntiy de • piedade  :Per se  

- " ver  rejéitadaj.peip!'*Oça -:eeer  quem  pretenüa  casar (on -pelos. -  pais  • dela) 
armou  se -.e 'encontrando  • .-lyítiine.i:' ,:n.i.',y0tf4da.,  anunciou  a  resolução  - de :  
mata  la  Desfechado  p .-prinielio.'"tira,'--abraCause • COna• ele  a  moça como 
que'para-•• •ObStá-la.-de reiterar  a,'Agreaaão, -. mas caiu por  terra e .- o  crina  
noso • •a ,n'alyejp.u (  moVainente, • riara;:n.ra ,..'segl4ida,,•: rietirar-se - satisfeita: ' • ' '' 

A um individuo  nessas condições  o Jun ePnced6u!.: - a1  Minoranta 
"de ter :  sid6•,.irnnelidO • 0616motiv.6 .:: de1.4 teleVante ,,Valor • toorOi, - 'v  que forçou  
o  Presidente• - . - do,, - . 1Tribunal' .a,: -.fixar..penndesproporcienada.:n  gravidade  
do crime  

.•-• 	Revelpu-Se.:6 : criminoso  :cein.,esse 'ate' salvagein,-um":indiVidub.:peri- 
gpso  e `.6SS•e' conceito os  ..antas .  • não  fornecem elementos que façam  pre-' : 
sumir  a  sua reforma 

Não merece pois  • a : antecipação • de , liberdade :quem :neilituna • pre-- 
vs  deu ' de .• estar readaptado  a  vida  social  Custas pelo 	• • '. 

pele....florizonte;. 9 • de 	 . Alencar  Araring, , .presid.en-L.. 
te  e .  relator:- -4- -  Dario 	 • 	.•• •-• 	. 	• , 	. . 	- 	. 	. 

/- / 

ABUSO DE  AUTORIDADE  — APREENSÃO  E REBOQUE DE 
VIACULO ERRO DE FATO ISENÇÃO DE PENA 

-- E' isento de pena o inspetor de veiculo que, no 
 da função, públiça, pratica a violência de apreensão e rebo-

que de carro particular  na  suposição errônea do fato de já estar 
em vigência uma.  portaria administrative contendo novas .ins-
truções ' reguladoras  do trânsito ,..' 

APELAÇÃO :CRIMINAL N.° 15.295. --- Relator :s.  Des. MEROLINO 
CORREA.... 

RELATÓRIO  

Adoto o da  sentença  de fls. 147, acrescido da respectiva conclu  
são: o réu  foi  *condenado-- a 9  meses  de detenção'. 	 , 

-Apelando, bportunainente, desenvolve or patrono  do recorrente „Idn-
ga  impugnação aos . fundamentos da referida sentença, analisando a pro- , 
ye. testemunhal, pare pedir seja absolvido "o incriminado . 	 -- 

Sustenta o dr. Subprocurador' Mauro da Silva Gouvea que não . . 	 , 'se configure  na  espécie -o -  -crime  definido  no "art 322 do -Cod Penal, 
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mas, 'sim o 'do art. 350, parágrafo ,.único, do cit.. diploma. Peço - dia-para 

o julgamento. 

`Belo Horizonte, 25 de abril de 1960, — Merolino Correa: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de  apelação n.9 15,295, 
de Belo Ijorizonte, em ,que  é.  apelante Jose Ferreira de Oliveira • e 
apelada a-  Justiga.  

Em longa sentença, o juiz da 4.9 vara, criminal condenou o  ins-
petor de trânsito- Jose Ferreira de. Oliveira, por infração do art. 322 do 
Código Penal a 9 meses de detenção,  

Apelando, oportunamente, impugna o reu • a  decisão e quer ser 
absolvido  

No parecer da Procuradoria, não se çonfigurou o crime do art.; 
322 mas, sim, o do art. 350  parágrafo único, do cit. diploma Penal. " 

- MaS, pelo exame detido da prova exibida nos 'autos, tern-se .como 
mais razoável a absolvição do apelante. 

O inspetor;  chamado  para dirimir uma questão de trânsito, alter-
cou com um  ilustre advogado,  proprietário de um dos carros  estaciona  
dos no focal por não :se render este â necessidade de tirar o seu auto-. 
m6vel da, posição -ern que estava, para que , outro pudesse sair do  esta-

-cionamento Exalta-se o ,causídico e ofende corn- palavras menos corteses 
a seu interlocutor que; julgando-se desacatado, resolve determinar a re-
moção compulsória do veículo causador do incidente para a Inspetoria. 
A curiosidade popular provoca certa aglomeração. Dois  outros fiscais 
de transit()  intervêm  e tentam harmonizar 4.  dificuldade. .0 irado ba-
charer'jâ  concordava fósSe -  o- carro movimentado  Pelo -réu, oferecendo-lhe 
ate a chave : do 'motor; porém, dizendo-se injuriado, o ; inspetor recusou 
a' oferta, . alegando •,que ja havia  pedido o reboque para eAransporte :da 
- barata» Chevrolet. Para livrar seu carro, da repartição oficial, teve , 
o advogado  de pagar taxas, 

Verdadeira, tempestade ern copo dágua, não obstante a  exaltação. - 
reinante, tudo poderia, ser evitado ou esquecido, se houvesse da parte 

, do apelante mais paciência e . fosse  o homem da lei, o bacharel em Di- - 
reitó, -  menoiríspida; mais prudente, mais cordato Competia-lhe, ao ad  
vogado  a demonstração de sua  superioridade  moral e intelectual, de 
sua finíssima educação ,e urbanidade, riâo indo ao  insulto  a injúria, ao 

' desacato contra ;um' mantenedor da ordem pública, ainda que .çonyen-: 
eido ,de  que seu .autórnovel estava regularmente estacionado. 

Não  e que, o apelante seja um anjinho, incapaz .de cometer, vio-
lências,, o ' que 6 tat)  comum em policiais mal  instruidos ; os 'iautos dãa, 
notícia de dois processos em que se  envolvera  o reCorrente, Pouco alte-• 
.rando as decisões proferidas no que concerne 4. capacidade agressiva 
que revelou  • 

De outro engulf), porém, o advogado motorista não está isenta de. 
transgressões, disciplinares na direção do seu Veiculo, como se ye da 
certidão ,  de fls . 121 • - - 

Também  não  seria justo 'condenar .o apelante por violência come- • - 
tida no exercicio de sua.s funções, argumentando com o fato, de não  estar 
em vigor uma portaria  administrativa  contendo novas instruções regu-
ladoras do trânsito. Muito Menos, em consequência, o abuso . de poder 
na efetivação da diligencia . pode constituir fundamento a uma decisão 
condenatoria  

.Pelo que Se infere da prova, teria o reu acreditado que a referida 
portaria já- entrara em vigência, razão par que, de 135a fé, agiu da ma- 

148 

-JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

neira que  lhe pareceu mais - acertada, isto e i  determinando  a remoção Ao 
• 

 
carro â InSpetoria. • 	• 	 " 

Assim procedendP, milita  em favor do apelante 'a circunstância 
do  erro .de- fato; que - e a-•substância,jurídica do art 17 oo Cfidigo Penal. 

Aplica-se ao caso , a lição  -,de Stephen, lembrada: Par Jorge SeVe-
riano, segundo a -  .qual se, • no  exercido ou  -a • pretexto -. -  de exercer o sea 
ofício,: um agente .Público pratica ulna ofensa,' .abusa diséricionariam.ente 

'.do Seu  poder  do qual e por Lei  investido gBut: an illegal exercise of 
authority; caused by a 'mistalte'aS:•to the law maid in good 4 faith, is not 

inisdemeneanoun, Ou;„ em Português: Po-réin, um exercício ilegal 
de autoridade ;  causado por um  engano para com a lei, , não e urna ofen-

, . sai («Cód, Penal»; :4:9 vol. . 
Acordam, pois, os  Juizes da . 1. 4  Câmara Criminal do • Tribunal 

de Justiça, por -votação unânime, em absolver a. apelante, pagas  as  
.custas na forma .da •lei. • . 

Belo Horizonte,' 16 de maio de 1960. 	Alencar -Araripei- presi- 
-- dente, com  voto r 	 Corrêa, , relator. — Dario Lins. ' 

OPENSA AO PUDOR — IMPORTUNAÇÃO EM  LUGAR PrBLICO — 
CO.'NTRAVENCÃO PENAL --- PROVA -  FALTA 

- Para ;  a condenac4odo•-indigitado autor de confraveklia 
penal  consistente no importunar alguém em lugar público,:d&Mo-

- do,  ofensivo ao pudor,- nã  bastam simples conjecturis. e.palayras 
contraditórias suposta, vitima seu espôsw. 

A C, 0 'R D 0 

Vistos,, - relatados: e discutidos -estes autos' de a,pelacão n 15 .377; •da 
'‘comarça.'de Bed Esperança, em que 6: apelante Ornar Pedro -; de ,Oliyeira, 

sendo apelada a Justiça acordam; 'ern  Primeira  Camara Criminal do Tri- • 
.. burial :de ,Justiça de Minas Gerais, sem voto, diScrenante, dari,'provimento 

a  apelação Manifestada regulannente para :abSolver ,o apelánte. Custas 
ex  lege  

Numa sessão cinernatográ.fica realizada ern Boa Esperança, no dig, .12 • 
de maio' de 1959, hative uma desinteligêncial'entreo motorista Omar Pe-
dro de Oliveira e Ney Assis  de Alnieida-, representando êSte a  autoridade 
policial, por escrito, contra aquêle,',  pelo  fato  de tel ' importunado sua- es  
pôsa; cujcCpudorofendera, com 0. tocar-lhe a região -  glútea . Teria o acusa 
do Incorrido  na sanção do art. 61 da  Lei das,Coritravenções Penais„ mere-
cendo a candenaéão que  lhe impôs a sentença 'apelada: multa de Cr$ 
200,00 e  mais Cr$ 50,00  de taxa penitenciária, além  das costas.do proces- 

Nas razões de apelação expliea. o,,recorrente ,que  não  desrespeitou 
a mulher do alto funcionário *de: -Banco' do Brasil, não.'passando • p inciden-
te  ocorrido  de  explosão  de mórbido ciume do ,eSP6so, sem  embargo das pe -  
regrinas- 'Virtudés:femininas da suposta • vítima. :Aponta' airida ,  o apelante 

- as contradições inarredáveis que surgem -nas  declarações • de- NeY,Assis de 
Almeida ,e' sua mulher A. nolícia, pois ambos so tiveram  conhecimento  do • 
episódio ofensivo depois ' que 'Saíram do :Cinema; quando regressaram ao. 
lar; :entretanto, testemunham , disseraM true,' após-  nnia troca de  lugares, 

,durante a  sessão,  "breve diálogo- se travou- entre Ney e Omar, enil ternios 
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protegido - nao term sido vulnerádo, ante p silêncio  cauteloso  de  tão nobre 
dama, no momento  oportuna da .oferisa despreZiyel, -- que  the não:•,-afetou 
a sensibilidade;. - náautrá-hipótese, exaltou :'se • o ,marido antes. ,de desmas- . 
curar o verdadeiro derisor, para investir,' em linguagem contundente, con-
tra-•quem'.1he  rogava ou oferecia  desculpa pelo esbarrão  ocasional: 

que  era inaceitavet a desculpa, porque a cadeiráda - vitima 
não daria espaço ao: joelho de .Ornar. Êsté, .porem,-'nega houVesse_proferi.¡ 
do a frase que ,,se lhe -atribui, afirmando, no interrogátório, que nap t6- 

. cou,-de maneira alguma; na referida sènhora So o figaro, o trelente -  -Jose . 
Milton, ouviu os' cochichos  do, -casal - e ;..sabe do esbarro  involuntário ' do 
joelho importuno, mas  <.não  sabá. e -1;1Q • lug4r. onde ,:estava  Oinar,,ppderia 
alcançar a mulher com ámão...ou- o • PA>>' (Ds..  

Prova assim tão frágil -não node' justificar uma  condenação, tis  
nando a fama do  suspeitado  . corn o labéu de tarado 	 • - 

	

Belo Horizonte, 2 de maio de, 1960. 	Alencar  • Araripe presidente. , 
— Merolino  Correa, relator. — Dario Lins... • • 	 • 

I. / 	 

ABUSO DE AITTORIDADE ,  ppLgoApp pg:popm 
-  PRISÃO ILEGAL 

. 	, 
Incorre  T14:.pritieá:de;crime o delegado  de .  policia que  

, 
 

fora dos casos: previstos em lei,  ordena execução  de; medida pri 
: yatiir.d  da liberdade  individual  

	

APELAÇÃO CRIMINAL :142. , 14 . 602- 	Relator : 
CORREA. , 	" 

A Co R,- 

Vistos, .expostos e discutidos êstes autos de Apelação n.? 14.602, 
da eornarcá de Yargiriba, : ern que'e Apelante  macio ...,Bastos: de AVelar,, 
sendo  apelada  á Justiça  

No  dia  30 de- junho .de 1957,,: numa residência da rua Parana, 190," 
na cidade-,de Are•..rgini -ia; ihavia  urna - festa com.  • ingressos 
pagos, quando, em  dado Memento, surgiu  rim incidente entre Jima patru-
lha policial e P sargento  do Exército - Benedito Teles  Gonçalves,  _que não 
se  conformava  em Sen .  révistado',e _ não  declinava • sua qualidade, dá  militar 
Tumriltuado .  o ambinete,'14do p4reeiáserenade,<..senão quando apáreceu-
o delegado municipal Inácio Bastos de- Avelar e, : inteirado do - que  se pas  
sara deu voz  de --prisão Ao referido, sargento;... executada a ordem; foi o 
militar  metido  no xadrez comum da cadeia local e  nela mantido  durante 
muitas horas. Pretendia o delegado  demonstrar  : presttio, prestigiando 
a  Policia , - • 

. 
 

Denunciado  e processado, foi o réu -condenado -a, dois,  meses de, ,,re-
tenção, por incUrso no art,, 350 - do Cód. Penal, concedendo-lhe o juiz  .',a, 
suspensão condicional  de penalidade. :  , • • -• ' - . 

Não se -, rendendo  a  sentença  condenatória, apelou para  suplicar  
absolvição  fazendo as Alõ dá fls.- 124 a ,130, co as quais não está r 	 egaçes 	 in . 
de ;_acôrdcr.á -ProcUra,doria,Gertal,.- Cujo .  parecer, .subscrito pelo Dr, Mau-
ro da Silva Gouvêa,:e pela - confirinação:.de julgado. 

Revista _a  prova contida  nos: autos,  :o- que se evidencia e que o •ape-
lante não tem  razão pois  ordenou, inegavelrnente, - execução  de medida . 	. 
privativa da liberdade individual, - sem  as formalidades legais; com abuso 
de sua aritoridade. 	• 

1VIacéd0  Soares  fez .a distinção  entre excesso e  abuso  de  'autoridade,  

Des MEROLINO 

J- 13713.. VS' P, g:u pmN.ga. • MINEIRA; .  

..,IsPeros  e injuriosoS O primeiro teria dito ao segun4o 	caçhcrro; átreviL. 
de; vat: mexer  com sua mãe» (fis. .23), ou que • «fôsSe .-esfregar sua, ayó»:•: 

Do 	

„ 

exame minucioso da  - prova  dos autos ressalta a": . convicção  • da 
••••-.inoc&rmia , d0"aPelante, acicontrfiria do que. sentiu  o -.julgador. Nega o con-
- traveritOr' a i imputação lutando  Para  que  se lhe' proclame  a inculpabilida. 
.•de HorneM,. daSado;:<tôdas. as  testemunhas  abonarrillié  o  procedimento  de 

-•' -cidadão  , e .  chefe  : de: farriilia.;:,  cliegandói Moacir Freire Maia que .- ocupas  a 
:'•• 

 
urna cadeira  no lade da.:' senhora'de'NeY, a asseverar: que o peye de Bea 

.EsPerança , é_nmite. respeitador  e  jamais houve  :esçandalo ou reclanla •cão  no 
cinema local  tanto assim' que„ no  dia  seguinte, a Opinião  publica  - era ,ge, • 

,taimente favorável do acusado,. julgando  o  incapaz  de  praticar  ação •me•-•.• 
'nc  digna aõ ,-pássó • :clue, Ney e. pessoa  E ciumenta que não deixa a  esposa  
Safi., a  rua  Sõzinlia (fig,-  24) . : • 	, 	 . 	. , 

Convém  _frisar  que ainda essa testemunha: refere duas ..circunstân-
cias  de.realee;-,não  ouviu Ornar  dizer  a Ney cue  havia esbarrado  o joelho 
na . vitima COrrio Ney  e sta esposa  avancam  earn o  auxilio  de  uma  so. 
testemunha  ; jOsé .,111iltpn Queiroz (fls. êste CorifesSa que :se sentara 

: - . atras • da Cadeira  ocupada por  Ney, ocupando Omar 'e ,  que :ficava Arras'. 
daquela  em  que estava  a ofendida. ; - Moacir  infernia, ; que I . Jose . Milton • é 
moço farrista  e  dado  a. bebidas,  sendo urri "'ponce  sem juizo . 
•'••••:-:•- Ora,  somente  para  argumentar,  se  Ornar  ; A IMMeni  casado  -e bem . 
conceibuado,, e Jose Milton é Solteire..e de repritagão :menos  firme dado • 
que  .a»pordiera  de Ney  tenha sido  :realmente moleStada„. que  não  , se• 

;compreyeir ,-,satisfatariainente, -- node  suspeitar . se  que •  o molestador: -.,  seja 
barbeiro  Jose Mi3on. -Não , se . macule  .de  gratuita a  suposição uma  cente,. 
lha psicologica  ilumina  a suspeita, • ao  tentar  Tosé:. Milton  desculpar  se  

	

.'adiantando que não lhe seria  posSivel::bolinar 'a  vitima,  dOri  o pe ou -  corn • . 	. • 
1-1, --ao;  dada a  distância  • '6 em  razão  :de inna:Naga ::leritte. As cadeirasl,Não. :  

disse que seria incapaz de.! cometer  a vilania, .mas  falou apenas  de im- 
. possibilidade  de .fazê.4o. Todavia, .eprno ficou  acima  , expresse,:- Ale , 'estava  - 
.Sentado per ,  trás de. Ney  ou mais clarainente, Perto da  senhora  clêste. 	• 

Não há  urna  so testemunha ore indique o • apelante  como autor, 
, :prOVa.v61. - do fat6, pelo qual foi  punido  r.: Tudo:: gira  em temp de: sireples . .: 
'eenjecturas, já que pirhilara-contradições 'nag palavras  suspeitas  :de :Ney,  

Jose:Duarte,: ponderando  •que  a 'nog*,  • pudor  :.6_•assás•••rire'vediça,' 
variando  no terope.,,•e. lugar, sob: a influênCia, dos _CostuirieS, : traz ::4  lume  
o  nudismo Praiano,  de mailiot colante, e . as • licenciosidades  carnavaleScas, 

, I para  '. demonstrar  •:o ...CoriVencio-nalisrno Lieinantá  na civilização moderna 
Sendo  a  castidade  . um caractéristice  da honra  femimna  o - que állei pro  
cura  in casu,:e e .,pudor da  mulher tal como  se nota . ne,"Cóclige 

: '46•;-15.ert.1.;:-;•eitie. menciona  as efensa§:4.ks.:'Senhoras,.: e tag o  masculino que; 
no  homem não  P,o40 sei.'oAingido :per  gestos ou  
fundo •• sensual : on”: seXual-. Previne  ,ainda o  mestre  .:que  o  modo  - ofensivo ao 
pudor feminino não decorre apenas  ' 	. gesto oft Palavra,: rims  da  pibli  

:.cidade .,-. ..de:sorte-..ting  se adstrita  ao conhecimento  de  quem  a  perpetrou  
:e  da pessoa visada ; - • perderia  a, ofensa o Icarátér. de ; gravidade, -AO  juizo 
publico não 	pronunciaria ;' • conetituir-Se-ia  o  ofendido na • spa  sensibi 
hdade o unico  arbitro  -da.„ - iiriPOrtungção :grave ou n'ociya..•:‘A lei não se :  

: satisfaz :: Corn ,.êsse-iiiterêsSe ,  meramente  Drivade ,-.Q11 particulai  da ofensa» 
(«Comentano-  a lei :clap, ,eontravenções. penais»;,ns 61 e 616) 

, De  duas , ,  unia: on'-aienhora' foi importunada  -per algnérn, sem  na 
da revelar : ,ao: Marido ná • ocasião ,- para. fazê-lo dePois„,eru-lçasa„ evitando 
"escândalo públie6. 	o  que -!'seria Prudência 	cue  aconteceu  no 
escuro  do cinema  foi sõmente--. urn  esbarro  involuntarie  casual., sem  gra 
Yidade :eu 'dark; ao- recato : feminino:. De , qualquer forma o bem , _ 
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mostrando que, existindo embora a -  investidura legal da fungão, .0 que 

não  se  da na usiirpaçãõi ,  p agente exorbita,: excede os  limites de suas atri- ,  

buieões;-:ini 'us'a  mal isto 6, "abuse do poder'quea lei lhe outorga. 
; Galdino  Siqueira doutrina  que «9 eiccesso•e-abuso de  autoridade são 

semelhantes ,' a diferença se....manifesta r.pela,..natureza do'; ato, havendo .em 
qualquer hipótese 9:exercicio da- autoridade'legitima.•:Se -o-funeimiário prá-

tica-  uM'ate-ilegal,;a•que:ocorre é OS abuso - de  autoridade  se  ultrapassa  as  

fronteiras de sua., atribuições : legais,: haverá 6.• exessu'depoder - lesivo • de - 

intérêssealheió, Miè a. lei protege :Y0  elemento psiquiçp,..em que se •:des-,.• 

venda j4-- dólõlgen6rico,' reside no ato excessivo de- poder ; mas - 6 freqüente: 

a-:Ciilpa no excesso ; no abuso de' autoridade porem o dolo especifico (ani 
routs' abutendi)  vem acompanhado  do  dolo genérico, • sob r duas :.forinas:. - o -

autor Age sem alva pessoal, mas poi excesso . .de iêlo, no .,interêSSe - do  ser7  

viço ou 'função,ptiblica;:toin ofensa :á justiça, ou age sob _á  inspiração - de 
fim pritadó, por...ódio,•• yingança, Capricho, invejá ou prepotência (arat. 
de .Dir..Penal»,'IV ¡I.°. 1.307) 

`-. 
 

No caso, como, observa -o parecer da  Procuradoria, o sargento so-

freu.abusca, ..9stando a  paisana; e só depois: Se identificpu, recebendo des-

culpas 'dos.,,qoe executavam  a ordem superior O apelante interveio em 
seguida •-ev  prehde4.-6',:dargento, sem embargo do  conhecimento da ciréu-. 
lar n.° 57 e do disposto nos  Estatutos :  

.Nao .  I-Move achincalhe  nem desconsideraçãar a Policia  incumbida 

de revistaras'-.pesSoaa -  que  compareceram ao  baile publico  que se rea- . 
lizon• eras-Casa de Jose 	 incidente com  o gabo Juliano 

Gonçalves Chaves ,já estava encerrado,tanto -que ao -sargento ,  foram  apre-

sentadas •desculpas, - depois que ,ale se identificou, Ainda que o sargento 

não'fôSse.. ,CortêS . na'discussão,rfipida ,  que sé estabeleceu;"'julgandoesaOfen.L -

dida pelo cabo,' Seu inferior hierárquico„ cumpriu ao  delegado apenas 
advertir Aouele, semic; deter e atirá-lo numa prisão comum. 

O crime .pelo, qual foi o  apelante condenado Portanto, encontra  nos 

autos plena ressOnância.. 	- 	• 	-, 	 : 
Acordam os

, 	, - 
. juizes da Primeira • CâMara, ,Criminal, pelo exposto, - 

negar  provimento ao apêlo confirmanda•a. .sentença.- apelada...! Custas 
pelos, apelante. 

 

Belo Horizonte, ',9  ,de 'maio -  de 1960. — Dario Lins, presidente com 

voto: 	Merolin6 Corrêa,  relator. 	Alencar Araripe. -  

	/ 	 

DESOBEDIÊNCIA •—  PRISÃO  ILEGAL -- INEXISTÊNCIA DE CRIME 

Não há crime de desobediência a ordem legal de au- 
' teridade,policial quando: demonstrada a ilegalidade da prisão 
do acu$ada. , - ... 

	

APELAÇÃO  CRIMINAL N9  14.568 	Relator: Des. MEROLINO 
CORRÊA 

RELATÓRIO 

Adoto o do parecer de fls. 62 em que a Procuradoria opina pelo 
• 

 

provimento  do recurso; para ser o apelante absolvido, e fez um pedido. 
Peço dia Para o julgamento. •• 

Belo Horizonte, 10 de maio de 1960. 	Merolino Corrêa.  

JURISPRUDÊNCIA  

da comarca de Jacui, em cnie e apelante  Antônio Ribeiro  da SilVa, sendo 
apelada a Justiça, acordam osi..Jtiízés: -da.1.°':Cániara Criminal do Tribunal , 
de Justiça de Minas 'Gerais, tomando  conhecimento da apelaçao, dar-lhe 
provimento; para absolver 'o apelante. Custas,'4x. flege:' 	; 

Entre Jovino -  Ferreira -Carvalhais e o .apelante houve unia 'acirrada 
discussão por.Causa"de .uma novilha  que estava ,nos::Pastos»dó primeiro, 
tentando êste • agredi-lo cam' um chicote; pois'-vinha.montadd  na oçaSião: .  
no seu cavalo. Conseguindo arrebatar o chicote  das mãos do referido 
Jovmo Antônio Ribeiro foi ,  para `sua" residência e teve a "surprêsa de -ser 
preso  em flagrante, depois de' 'receber o ferimento descrito no auto de 
corpo de delito (fls. 11). Afiançado, ,  foi posteriormente processado • e 
condenado a 15 dias de detençãO:e%midta de - duzentos  cruzeiros,  como  in-
curso no art. - 330 do''Código Penal,  conforme sentença de fls: 43,.• • 

" Apelando, demonstra o :senteaciado-a -  ilegalidade da prisão sofrida, 
eis que não.houve'flagrante senão  na vontade do delegado arbitrário,. que 
o" fni buscar era' sue,' casa, acompanhado % de ;aim • soldado, -  serri 'que o -scon-
duzido fosse  criminoso ; duas . horas depois que tivera com 
o; prepotente Joyinó Ferreira Carvalhais... 

, O parecer da  Procuradoria Geral :reconhece  a arbitrariedade de que - 
foi vitima Antônia- Ribeio  da  Silva: . 	• 	". 

Examinada a:Trova dos' autoi, outro entendimento não .se torna 
possivel A Sentença.-apelada -  não fez - inteira justiça ao- apelante,- pois - 
deveria absolvê-lo lanibém do imaginário 'crime de ,. desobediênciái.á nirta 
ordem ilegal  

' 	Belo Horizonte, '23 de maio .  de 1966 1,-• -Alencar Araripe,. , presi- 
dente, com voto. 	 Correa; relator. 	Dario Lins. . 	. 	. 

‘:/ / 

INDULTO DESCABIMENTO DE «HABEAS-CORPUS 
' 	• 	. 

— Descabe  habeas corpus na hipótese de inexistir decisão 
judicial sôbre-concessão. de indulto ;  outorgado por decreto mas 
dependente, em cada casO,:de exame 'pelo Conselho P,enitenci4rio 
e Ministério da Justiga. 

«HABEAS-CORPIJS» :N." -  16.224 	Relator . : Des ALENCAR ARA- 
RIPE. 

A CTÓDÃ.O  

. Vistos, e relatados êstes .  autos "de habeas-corpus: n.° 16.224, da co 
marca de Belo Horizonte, impetrante -  e .  paciente Sebastião: de Oliveira, 
acordam em 1" Camara Criminal • do Tribunal de Justiça negar a ordem 
alias 'nip Conhecer do pedido, porque, dependendo•dó'exame  de cada caso, 

. pelt, Conselho Penitenciário e .  apreciação  do Ministério-  da Justiça o in- 
dultaconcedido pelo decreto n."-- 48.136, de abril do ano Corrente,: ao Tri-, 
bunal não cabe, por enquanto,. conhecer da hipótese, uma vez que :  não: • 
existe' ainda pronunciamento judicial contra o paciente, que dê opprtu- 

- nidade ao habeatorpusCustak pelo requerente • 
Belo Horizonte, o.:16 de • maio  de 1960.. 	Alencar,..Araripe,' presi- 

dente e relator. 	 •Mero4no Cairn-ea.' ' 

Vistas, relatados e discutidos 6Stes autos de apelação n.-.14.568, 
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DISPARO DE ARMA DE FOGO. CONTRAVENÇÃO PENAL- —7 
• 

ACORDÃO , 

:Vistas, relatados e 'discutidos éstes autos: de apelação  n 14.475, 

da comarca  de, São • Doiningos - do  Prata 	e _apelante ;  José do  Car- 

mo  Araujoie'..apelada- ;a:Justiga.,- 	' 	• . 	. 	 . 
Versa so recurso sobre a condenação  imposta • ao apelante na  sen-

tença  ,de-fls:.25v,,'Ya-três meses -  de Prisão simples, por infração do art. 

28 da Lei das_ContrayenOõeS Penais:, Alega o  apelante clue- não =se confi, 
girou o . ilícito. penal que den  motivo  a  condenaçã,o, .sendo -,necessário -que , 
o disparo de . arma  de fôgo seja feito em lugar habitado ou gin suas,adja-
cénciaa,. em- via Pública ou em direção . a ela, o que nãó ocorrea. 0 local 

em  que houve  a  detonação não é habitado, numa distancia de mil me, 
tros da residência  do  queixoso, lugar sem trânsito e sem possibilidade 

de  perigo .=• P4blicO' co.i-••pessoal. - O  disparo . teria Sidi:, para. :o chap'. .' • 
Acentua  o  parecer  da  Procuradoria, entretanto, que está* deVida-

ment`ePróvada- -á  contravenção sendo  •inegável"(1.'fato ,  do .disparo em via' 

'pública; como deixon=, clarameote -demonstrado a sentença reçorrida. -Quan-

to  , â penalidade; Poréin, , inelhOr, seria a , pecuniária que a • Corporal, desde 
que a cominação legal •6 alternatiVa. ; • 

' Trata-se  de ulna  imprudente  ação.  contravencional. A lei pune p 
perigo de Perigo  a  iitiOlurnidade: pública «complexo • de  condições,  as-

- seguradas pelo -ordenamento  jurklico, pelo qual é:garantida'a - comum  se,: 
,gurança das Pessoas; ou seja- a vida e integridade pessoal, considerada 
como bem  de todos»' ,(José Duarte, Coints. Lei das Contravenções  Pe-

nais» nais», n.° 416, pág..•349). 
, 

Os 'fundamentos -xla  decisão  apelada resistem  a  crítica  e  não discre-„ 
pain dos' ensinanientbS jurídicos ,  e jurispr.udenciais.• 

Todavia,  é:'preférível: .a ,  cominação  da pena  de inulta. 
. Acordam,  em  Primeira Camara., CriMinal'. do Tribunal de  Justiça  

confirmando a :sentença; -  por seus  fundamentos, "quanto 4--contravenção
reforma  la no  tocante  a  imposição da  pena corporal,  para condenar  o 
apelante- ao Pagamento -de,' Multa  de  dois mil cruzeiros, custas e taxa , pe, 
nitenciarra de  Cr$  50,00  Provido, em 'parte, o.;recurso, o usursia» nao . 

tem razão de ser: • , , ,• • : 

	

Belo ,Horizonte 9,de -maio  • de .,1960. 	Alencar :Araripe presidente. 

	

Merolino  Corrêa,  relator 	Dario •Lins.- , 
-  

J- U R, 	P-RUpt N'C.I. A: 3/1  IN  E IRIA   

AUTO DE FLAGRANTE. TESTEMUNHAS  POLICIAIS  .. 	• 
AUTORES - DA :PRISÃO . , NULIDADE 

—  E nulo o-iauto. de , flagrante em =que os policiais cp. . 
,antores .da prisão figurain - conio testemunhas do  seu próprio ato. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 15; 189 -  -- Relator: Des.. 'DARIO: UNS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e cliscutidos éstes autos da apelação- n. 15.- 189, 
da comarca de Belo Horizonte, aPelante,f:Jadir Alves de Souza e, apelada, 
Justica, acordam  em • Prirneira! Camara, Criminal do Tribunal .  de 'Justiça  
do  Estado  de Minas Gerais  dar provimento  .- Para absolver 
o réu: 

Processado pela contravenção  do  «Jôgo de. bicho», Jadir Alves de 
Sousa sendo julgado, -  foi condenado pelp Juiz Rogoberto Ferreira 'da Sil- .- 
va  a  seis (6)  meses  de  prisão  simples e Malta de 	3.000,00;: 	• 

" 	sentença: de que;  inconformado ; apelou: 
'Ora, a.,••=razão:.esta,  corn a Procuradoria Geral; porque, 

consistindo a  prova  da  acusação 	sua totalidide, no -auto, • 
de  flagrante  (fls. 314); -.o que -nele  se re, -  . 	. 

b) - 6 que a  prisão partiu  de trés investigadores em conjunto 

'«que, 'hoje, as  12,30 horas; o conclutor, em companhia dos :colegas 
Antônio Batista • Coutiriho e Milton Amaral», etc. (f. 3; cit.); -.e, entre- 

- 	d) são os dois - filtimos que, sós, figuram - comp testemunhas de como 
' se déu•4;,nrisão-.e do auto' laVrado para'autenticá 7la :(f. .5);. isto  e, . „ - 	 _ 

eles; .  a  uni  tempo, sao, no caso  co 	da prisão testeinu- 
nhas do sew próprio ato; o' cpie,!sem dúvida, intranquiliza, fazendo se per 
gunte; sem resposta, -  

-sé no auto .a exPoSicao  e  verdadeira; ei-cata, ou encobre algurna 
mentira  (seja  essa -ou aquela); mentira,.. 	- 

f)  que ' tais interessados (os trés•investigadores)  fugiram presumi
velinente: de confessar. 	 • - 	 "•• 

O 	
, 

que 	 ao  exigir testemünhas,..é que as  declarações  do - 
condutor sejam  iSentamente corroboradás; 	 • 

então, as 'testemunhas deverão, ser, apenas, testemnahas. 

Segundo .  tl próprio -  auto  (f. 3), ,a .prisão  se  deu as 12,30 horas 
(pleno clia), ;• nas imediações da Casa  Ferieti  a  rua Rio de Janeiro, nes-
ta:CapitaD' (local...salaidamente movimentado); 

onde e quandp, portanto, facílimo  seria .obter testemunhãs,  na sua, 
lídima acePção. 	 - 	 : 	' 	• , 

Trata  se  conserruintemente de um  ato,  que •deixa  .,o julgador em 
suspenso; 	: - 

a náo ser que se julgasse o réu :pelos  seus  precedentes... 
Mas, a Jei nap pune diretamente os precedentes;  somente  o faz 

indiretamente ao considerá-loS para  a  graduação da pena •-• • ' 
- 	Pelo que 'Camara ficando' com  a - Procuradoria Geral, deu  pro- 
vimento a..-apélação, — para absolver o réu: Custas «ex lege». 

Belo 'Horizonte,  16 de- mile de 1960. 	Alencar Araripe, presi- • 
dente. -- Dario Linsi -relator. 	Merolino "Corréa. 

dispara.de:4rma de fogo  e  ação contrayencional que 
lei  pune  como perigo de= perigo ,-i incolumidade pública prefe-

rindo  7se 4 =imposição de 'pena pecuniária '.i .corporal,- por ser al-
: ternativa a'comiii4Ção:/çgal. 

APELAÇÃO -CRIMINAL N.° .14.475 --, Relator: Des.. .MER.OLINO 

CORREA.- 	' 

RE•LA.TÕRIO 

Tomo b. do .parecer  da Procuradoria -Geral, que  opinando pelo  pro-

vimento, .:em parte, .da apelação tempestiva; entende que • deve ser  subs, 

tituida, a pena corporal pela  de  multa Peço  dia • para o julgamento. 
Belo Horizonte, 26 de  abril de 1960::.. -- -Merolino Corréa. 

• - 

- 

• 	 • • • 	 • 	 • 	 • 	 • 	 , 	 • 	 . 	 . 	 • 	 • 	 • 	 , 	 ••••• 	 •• 	 • 	 • 	 •• 	 •• 	 . 
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, RECURS() • DE 4-IABE4S-ÇORPU $» N.9  3.792 -- Relator: Des. 
¡AHYRE SANT,OS. 

JURI.SP-RUDÉNCIA.  MINEIRA  

PEREMPÇÃO  -- FERIAS DO JUIZ —.INATIVIDADE DO 
"- ,QUERELANTE CONFIGURAÇÃO 

.Aa ferias do Juiz, Ordinárias, ou,',extraordinirias, não 
impedem se tcaracterize  a perempção  da ação penal privada cujo 
andamento processual o querelante  não  promoveu durante longos 
meaes, pois pa autos deveriam ser encaminhados ao Juiz subs.; 

tituto legal a requerimento da  parte interessada  

RECURSO CRIMINAL N.9  2.766 — Relator: Des. MEROLINO CORr - 

RËA- RELATORI() -  

Vistos 	Adoto, como relatório, o intróito do parecer retro, e peg.? 

' 	Belo, Horizonte,  5-5-1960. — Merolino Correa. 

. 

 

ACÓRDÃO  

Vistos, expóstos e discutidos estes autos de recurso n.9 :2.766, da 
comarca de . Rio .Novo sendo  recorrente Oscar Casalis e dutros, e -
recorrido ,  Emidio 'de :Oliveira Cancela, acordam os. Juizes da 1. 9  Camara 

Criminal do 'Tribunal de Justiça  de Minas Gerais, por unanirnidade, dar 
provimento ao , recurso  para ref ortnak a clecisão recorrida e  reconhecer •  

. - a perempção ,  da instância requerida na ação penal  movida  pelo querelatte -

-*-- recorrido contra  os querelados  — recorrentes, coin fundamento no art 

60, L d  Códigó de Processo Penal. Custas pelolrecorrido, -  : 
Assim decidem porque o querelante debiou.fluir bongos ineses sem 

„ 
promover o andamento do . feito, sendo  insubsistente a alegação que moti-
you.  o indeferimento  judicial,  conforme  bem  demonstra o parecer  dá Pro-

curadoria Geral do Estado no  seu parecer  de fls. 34. -• . • 
Não  e  justo que- fiquem os  querelados indefinidamente sob .9 guan- 

- 

 

te da  acusação mal fundada, qual espada:da..Damocles suspense, por cima 

. de suas :cabeçaa,, perturbando lhes  A tranquilidade, „poi: inercia do  quere-

lante ,i b; espera de um juiz  desimpedido  que ponha ,C1 processo:eni mar-

'.cha. As ferias do juiz da comarca, erclinarias ou extraordinarias, não 
servem de base à  Paralização notada,  pois os  antos,deveriam.ter sido en-7 

viados•  ao substituto  legal  competente o juiz da comarca vizinha, a 

requerimento dá parte interessada. • 	, • 	 „ 
perempção da instancia ' Pode  ser  argüida em qualquer temPo, 

assemelhando  se  A.desistência da ação ajuisada... 
.0 .excelente juiz, .que 6, sem favor nem lisonja, 6 dr.: Osvaldino 

de Paula-,..§aiazar, não  e  culpado  da  estagnação  da- queixa em cartório, 
pois .  áo proniovente cornpetia diligenciar  a  respeito para evitar a pe- 

. Belo Horizonte, 16 de maio de 1960. —  Alencar  Araripe, presiden-

te. 	 Correa, relator, 	Dario. Lips. 

, PRISÃO ILEGAL PUNIÇÃO  AO CARCEREIRO MULTA 
CONVERSÃO EM' ADVERTÊNCIA E CENSURA 

Converte-se em 'advertência e ,censura a pena de multa 
imposta ao carcereiro que, -exige ordem ..eserita, para" a soltura 
do paciente,  quando  para recolhê-lo preso contentou-se  com  sim-
ples ordem verbal, e assim atrasando 'a recuperação cleliberda-
de pelo detido ilegalmente. 
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e ordem verbal do sub-delegado Manoel ,': 'Junqueira,  não  em  flagrante 

-delito ou por mandado, de  autoridade competente  e  com oferecimento,  hum 

dos casos, de nota de culpa.  

. Ilegal a custódia, impetrada ordem, de habeas corpus ao NIX. juiz 

de - Direito, não podia deixar de ser çoncedida, como  foi.  

No  curso  do prodessc; ouvidos  sub  delegado e carcereiro,  e  apurado  

-,, que o,- reccdhimento  a Drisãq, ,  resultante' de ordem - Verbal da autoridade , 

policial impos  o .M .M.. juiz, ao carcereiro, as  penas disciplinares  de  mui 

ta esta fixada  no maxima, ou Cr$,,3.:000,00; e de pagamento  das custas ; 

tendo  invocado  os arts. 223 alinea - III e §.§ 3,9  e. 4 0,
,  77 n.- ` XII  e-187,da, 

Lei de  Organização Judiciária 'do Estido.. • , "-- 
Não condenado nas  cus  as o .  sulp-délegado; certamente  .porque 

admissivel  sua ignOrância.sôbre 4.'matéria  e a'cirCunstância de qUe, aler-

tado a respeito ' da irregularidade'- de , sea ató, procurou  • dar lhe  imediato 

reparo; enquanto o carcereiro por  excesso,de-:e,scrtipulo; entendeu  d'esieicir 

el.; para a soltura do  paciente ; orderii'Por escrito,'..qua,n-d6 para corocá4o • 
• 

sob chaves se contentara ,com ordem  :verbal;  assim  atrasando  ao mesmo 

a recuperação de sua -liberdade 	 . 
Todavia , severa a pena de multa no máximo e 'part desconto nos 

vencimentos: . 	 . 

Belo .Iloriionte, 17 cie maio- de 1960. — Ferreira de'. Oliveira, pre- -,•• 

sidente. —Lahyre Santos, relat-or.-- 	.rosé  Americo - Macêdo., • 

JURI 	

. ; 

— ATA OMISSA —  QUESITOS VALWAI)E DO JIJLGAMENTO' 

Nao .constitui  nulidade  a omissão da ata  da sessão pre-
Parntãria  quanto . A  intervenção  de determinado jurado, se Ilk', 
houve tempestiva  reclamação e se :a ' ata  final  esclarece  satisfa.., 

t5riamente. a' duvida ;, •S ' . 
OR' quesitos referentes:, AS qualifiçadoras devem antece- .  

der aos da defesal, contanto  que  o Juiz  esclareça  ao Conselho 

o alcancá das respostas 'a  serem  dádaa. - 	' 	;.:•, 
Negada - a necessidade dos meios há  legitima defesa, 

ficam prejudicados os ;  quesitos :relativos  ao sea uso  moderado e 
ao eXcesso .  çalposo.  

APELAÇÃO CRIMINAL N 14.650 
	Relator: Des LAHYRE: 

SANTOS, 

ACÓRDÃO 
, 

Vistos, relata'dós e discutidos "eStes, acorda  o, Tribunal  de 'Justiça. 

do  Estado  em Segunda:,-,Câniara  Criminal,  por votação unânime,  despro- 
' 
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Vistos, re  atados  . e discutidos  êstes, acorda o Tribunal de  Jius iça., - 

do Estado, em Segunda Camara Criminal, sem divergência de voto, prover

em parte o recurso para 'converter a  pena  de  Multa, imposta a o  . earce- 

- reiro,Salvador cfe' Carvalho  em  adyertehçia, e censura; no mais confirman-' 

do a  decisão  recorrida; poi  seus fundamentos Custas,  de acôrdo, coin- a 

. decisão recorrida,:.: 	 , 	. 	 • 

0 paciente foi recolhido 	cadeia por siMples,..suspeita de furto . 
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_ 
'ver a apelaçãe e  confirmara  'decisão ilè 	Cendenon'O retr. 4osé 
Vicente 4 Pena de 12  anos  de reclusão: Custas, peld'apelarite.'? 

Pronunciado Jose Vicente  incurso  no, art. 121, § 2, n. IV, do C.P.', 
e submetido: a.Júri„afirmada foi: a.'qualifiCadora, negada a legítima defesa 
da honra; pedida em  plenário  e recenhecida a -.:atenuante. •do relevante 
valor moral: na •; perpetração 	cr ime;* condenado o'réu a42:anes de ,re 7 , . 	, 	. 	: 

Apelou  o  mesmo  a ternpe,. . 	 , 
. Argui -  nulidade rdecorrente  de não indagado o  Conselho sobre  - tó-

. des :es: quesitos  de l.defesa.: 	 ' 
Exarou parecer; nesta  Instancia  o 	Subprocurador Cleveland : , 	. 

.j.acob,  que liminarmente registra duas  faltag, sera  atingirem,  para 
A validade do • julgamento  : a da ata de sessãe•!preparatória •- que expli  
:que a: intervenção  do jurado Sebastião  -: Oscar  da  Silva  anteposição  da • 
qualificativa  aos' quesitos  : de defesa invocada, ' e doi nenhuma  Contradi- 

; 

	

	quanto  a ornisSão'de:•cópia da ata;alVitrandórdiligência, No mérito: 
yelp iniprevimento:  

Desacoríselhável a diligência. 

	

. 	. 
se - alegou .• nulidade, nesta.: parte, e: consta  da ata final que o 

juradotreferidp  fora sortead o i.. no primeiro dia: de ¡alga:Mel-4o- 	6?.- de 
abril- de 19.59;•: dia 9 realizacle p 0julggmentó  do: réu 	 " • 

. Ao contrário ,do que se-contérn-no pareeer,''a pospesição idos queri  
tog de :defesa  - as qualifieadoras 	o que .recomenda de  preferência  esta 

'Corte, Mas  explicando  o juiz' ao Conselho, 	antecipação, o  alcance  das 

	

. 	 . 	 , 
respostas  . a :Serena: dadas; de ear() modo, funcionariam :Aquelas "Come sirri-,  pies agravantes  

' :Deve  o Jun cm ,  primeiro lugar, se manifestar sobre o crime tal 
eQ4.10.: qualificado • 	 . 	• '• : 	: 

Quer  aapelante que deveria o presidente: do "Tribunal prosseguir  na 
votação  dos  quesitos  .de: defesa :(na. 11.v..6 12, 9): 

Não  tern. - razão,-. evidentemente. 
Negad.a  a  necessidade  des  meios empregados  ná repulsa, preju- 

didachis  se  achavam os  quesito relativos a  seu uso moderado  ë  ao  exees-, 	, 	, 
culpoSe.  

: A  defesa  ,era inteiramente descabid a . 
O  fato, de p. , vitima  ter dirigido  ao  - ken  palavras • ofensivas não jus-

tificava que  sabre  eia investisse, COTi .diversas 
, 

 
E a Pena  imposta 	gem rigôr'! 

. Belo Horizonte 17 de' maio de 1960. 	Ferreira :de Oliveira presi‘ 
dente 	•LahYre" S4Ptii* ' relator, 	.José 'Americo - 1V1aeedo. . 	 . 

PRESCRICAO — RECURSO APENAS DO -RÉU --- FLUÊNCIA. DO 
PRAO APOS A SENTENÇA -- - - -RETROATIVIDADE INADMISSÍVEL 

' 	• 	von)  VENCIDO  - • 	• 	• 

Regula-se a -preseric4o. pela pena imposta se aperias 
o seu recorre  da  sentença  condenatnria, mas o seu  têrmo  inicial  
6 a data da decisão e não se leva Om conta ó prazo  decorrido  an 
les  dela  

— 0 prazo prescricional retrotrai' ate a' data da AL'. 
tima cailaa interritptiva  anterior sentença, quando -só o réu recor- " 	 . 	_ re' da.conglepação vela Pena ani-' -a*retii-  opera-se a extinção da ' 
ppnibilidade:'. (Des, JoSe. Americo: MacêdO) .: 	 • ' 
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APELAQAO CRIMINAL, ,N, 14•.:7491- 'Relator: Des - FERREIRA : .1*. 

ACORDTA•O: 

Vistos, relatados e  discutidos estes  autos de apelação 
14.749,ola.çpnarca de Belt, Horizonte  apte. Alcebíades Delarnara : Ma 

chado;  apdá. 	;Tostio,: 	 . :Segunda: 'Camara: 	o Tri- 
burial 1:le Justiça: a) : nepelil  por Maioria  de  votos,  a preliminar de extiri ,z:': 
ção da puniblidaae,.pe prescrigaq da açap, b negar provimento  a ape-
lação, a• .unanimidade,  confirmando  a  sentença apelada  por aens'funda-:: 

mentos; refer-Nodes pele parecer.: da , douta PrOCTUradoria Geral. - Custas 

: 
 
Belo Horizonte, 10 de' maio 	 Ferreira :de -Oliveira,. presii ,  • 

dente e relator; Van Q  seguinte  voto  (no ' tocante  a  preliminar)  «A  puni- 

bilidade  da infração ;praticada peldapelanté'estaria realmente  extinta; se- 

gundo a  tese  .scla:::retroatividade::da Pena :Concreta,: que' 	confessar 

sem  rebuço 	é a qne.preValeCe•na .jurisProdêneia. dêSta:Egregio Tribunal 
e  na  de outros - colégicia'jiidiciárieS do  pais  Contando; ainda; Corn  apoio  de. 
alguns dos mais notáveis  Juizes da  .Excelsa Carte-  («Mm 	For 	 4 1 184,' 

311186:: Rev. 	1711425):: InScreVo-me,:.ppréni, 	data venha 	6n- • 

tre os  que pensam  de meddidiférente; ou 'aeja..,• : One,tratando-se' de .senten, 
gW:_cOndenatóriasó pele rev l*prricla,", r prescrição 	 regula Pela pena 
posta, *do, - entretanto; a data da  sentença i 4w-a, ,46'tr4ii*adp,•eni 
gade, têrnio  inicial  o ,dies*que:kla sua':fluênciá.¡Certo;'não irápiPs'.rea; 
Cenderaqui a.:.Centrevérsia;.„rebetinde .urn  a ura',•eg argumentos  em favor. " 

de  cada tese  ja  muito conhecidos  ResUrnirei, entretante; o Men: ponte de :  

vista  melhor direi  o  ponto  de vista .da 'eái.r..eriteiá:qUe pertenç,ot -I Há. qUe. • 
distinguir; antes de.  Innis riád .a., a prescrição da ação,' pepal: da  prescrição  

da  condenação ou como  está na loLr;da .,ipèna:''EnqUairto • a 'Sentenga - não 
Pass.a,em julgado; a prescrição' érda ação, , depois  do  trânsito  ' ern.•julgade' 
da sentença condenatórial  e ' que  ge:: Podei' falar era ' prescrição  claPena; On 
da eendenação, 	não. hã ,  objetar;' 	condenado  tr. ten; mas  - antes 

.tiânsitddá•gentença, ainda Se trata,:de2preserição'da. ação 
: 	, 	 ; 	 - 

a .decisão çoralenatória, uma (re 'frês hipóteses ,pcidera  ocorrer  : a): ambas  

. 

 

as parte s recorrem,  b) apenas a  acusação  repel-re; C) apenas a defesa  re-

corre  Em  qualquer  des :  Caseis,r'A ação passa  ao juizo de segunda: instãn-
' •cia;;..e. a .preaCriçãolqUe :se  pode invocar  e A  da ação  não:Oinda da Pena: ' 

•  Nos dois  Pritneires; 6:; sekunde--a 	 referente ' prescrição :' da 
agãO,t esta,  se regula pela pena in abstracto : No últime, pprern, exCepcional .  

-mente„a prescrição se regula  pela penaln:congreto: (P, P..,;.art: . 110., § 
motivo  está riá  proibição  ; d'u .  refóT:rnatip  in  pejus;?desaPare-

ceralp,:eonoeqüentemente,'A::raiãedeterminánte 4?",  prescrição  coin 'base na 
pena  maxima in ahatiaqO•:.: Agora; [O., problema  : o dies a ono dolptaie de 
prescrigão. Enténdo;:eorn abaohlta convicção ,- Cpie  a  -prólaçãe da sentença  
marca o instant,e  inicial da fluência  do prazo.-.E' oine, a:jet faz •dagenten-
ça condenatória reeorilvel  ima das  •causas  • de interrupção  da  PresCriçad . : 
(C.: P., art::: 	Proferida, ;assirn, a sentença condenatória,  recorri  

.vel  o prazo  da  pie5eti4O 40tooça  a  correr  . nOyamonte.'(iderni.lart 117, § 
2°),  que  o antigo se perde  sem remissão : Como  diz  e:Minigtrd Luiz Gallot  

ti.: §- muco  do art 110 , do Códigd.Penal -não se ajuSta a hipótese de absel, . 
yiçãO :  /la  primeira : instancia condenação na segunda  i3915 aqUêlé dispe-
Sitlye. Supõe situação diametralmente.dposta, Realmente; :«nãe'' 
vel:estender a regra ex.cencienaliConsagrada no § Ilrrice'do art, 110 dó Co-
digo  .Penal  a hipótese  inversa da  per êle prevista>> :,:(«si.*:-.7 For., 41184) . 
Faço  minhas  estas paláVkia dó : eminente desembargador  `TorniS Vanderlei, 
do Tribunal de Perriarnbirce: 	'a lei focaliza ••' 'atia:Ves • de' regras  
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precisas,  os varies  aspectos  da prescrição no tempo, isto  e antes, durante  
e após *a ação penal ;  medindo o preze „respectivo, fazendo-o,.: 4em regra -, - co  
meçar  novamente  a  partir de cada interrupção e indicando  o:die do cornési: 
da Prescrição da pena definitivamente imposta. Essas  normas  excluem 
aproveitamento.  de fração  de  prazo anterior -e cada interrupção 
tença  condenatõria passada em  julgado,  'Per incompatibilidade natural 
com  o  novo começo  :do prazo que,'valhe-me o velho -Acáto;-não.pode  cor  
rer  para  tras,,  Não 'há, portanto; que pensar'ImAefeito'retroatiVo  do  cri-.  
tério da . •Pene.Concreta em  tema  de  prescrição  Nero  seria honesto permi-
tir ,que - eSta se  consumasse de eh6fre, a puro ArbitriOdo aciisador,•ao omi-
tir, razoavel ou camaradescarnente, á- interposição  do ' recurso  - contra -:e 
eentenea - Pondenatória. Uma  cause não pode ter e não ter, ao mesmo  tem .  
pp, um •deterininado . : efeito O fundamental princípio da não contradição 
deve  Presidir altodo racióelnio, - perie de se não  poder  construir algo de útil 
e Verdadeiro» (atey, -  For:'», 1771494) 	•• 	• 	'" 	• 	, 

	

, • :Pelo •expostos-  não don pela extinção da 	 Lahyre 
Santos. José  Americo  Macédó, vencido  na preliminar. Diva pela extin  
cão  *dB.,  Punibilidade, pela  :prescrição, de' conformidade corn o voto proferi-• 
do •e constante  das notes taquigráficas.: 

	

. 	• 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

O Sr  Desemb. Presidente: 2ste julgamento foi adiado a  pedido  do  
Exmo  Sr  Deserab. ,Lahyre -  Santos: 	- 	• 

0 - Sr*. besonb.''1,011Yre Santos: Sr. Presidente; data ,venia, ponho-
me de ' acordo  com  o  Exmo  Sr  Desembargador  Ferreira de Oliveira,' 
Presidente desta Colerida' Segunda * Camara • CrinAnel: -não há  extinção  de  

- punibilidade; por prescrição  pare ser décretada. 
Argarneates o  erninentissimo' patrono  da corrente vitoriosa neste 

Egrégio Tribune] .7:7 - Sr. - Ministro  Nelson" Hungria ou  o § - fade° do art.' 
110 dò C.P: importa  pare '0 juiz ter em  conta 	eStenipo , 	_ 	 , 
decorrido  entre ,a causa  - interruptiva. e a sentença .cenderiatõria, •ou  

. e nni'diapositiVo ocióaó,:•istó, 6, -destinado  a resolver unia hiPétese era que 
nunce - bouye.nem  pode  haver  duvida porque. 6 de  solução  akiernatica 
(cRév. For.», y. 139, p..344).' • . • 

: 
 

Todavia,  a dúvida, sempre .se  insinua  e divide opiniões, quando  - se 
cuida de fixar o  alcance  de' determinado  texto legal: , 	' ' • 

E nenhum principio; nor • sua  clareza, está dispensado de  enuncia-  
cão  exprPSSP:-: 

"- - ‘que "suficientemente claro para uns nap o Seri tint°, a  outros
De. § único, do art.' 110  esta a mots legis: porque  de  evitar  se a - re-

formato  in  pejits, -..quendo  apenas  o r6u.haje  recorrido da sentença conde-
-netória; .terá de regular-Se a Prescrição  pela  Rena imposta, e não pelo 'rhá • 
XimP, Cominado ;abstratamente na lei, isto 0,  que  a Meénia da condenação  
sendó, da  ação  ; 'nor aquêle Maximo . regulada  ; 	reeorrentes. ambas  as . 
partes-,  ou  a:-.Putra delas.' Ai  uma exceção  a  regra  geral contida  no art 
109  

; . Menor  o  lapso  de tempo, ante a pena concretiiadá, e a partir de úl-
time cause interruptive 2 ••••e. sentença,  nisso  reside e.:ventagem do rati.; .•fe-,, 
zendo,se,fitil,'pois, a disPosieão,- 	• 	- 

Desautoriza  a lei se decrete prescrição retroativa, ou relative  a  úl-
tima cauaa:interruptiVa  anteriormente  a  sentença :eondena.tória-e pena  in  

A t4lsoluç:o 	opõem: o art los, caput; o art.' :117, n. 4 ;  onde 
erigida  a  sentença Condenatória recorrível,- ern cansa interruptive;  da pres-
crição , (regulada  esta pelo Maximo da pena, - art. 109) e.o art . 117, § 2-çir 
frente ao qual a  prescrição  interrompida recomeça, por inteiro,  no respec' 
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tivo prazo, do dia da interrupção, -- e visando . .a.§, &lice do art..„.110 ape-
nas tornar claro  beneficio  ao Feu:  copdRado• -c. doico ,recorrente

A lei, no ,conjunto de sues regras, esta  • g,deimingtfai:epie:pida tem 
o § único do art. 'IV Coin  prescrição  que se  houvesse  coMpletado, anterior.-

mente  . sentença, solução que ague n el c anneal t da  como  
. _

um 
cá explicacao, Para. o mesmo paragrnfo. 

E só depois de verificede  a impessibilidade de descobrir ,e .revelar 
. a verdade e  atingir , precisa .  e  nitid  i  e  que-,'•se : optara  -'peln.•solução  mais 

benigna (Carlos Maximilian°, epud agermenentiça e Aplicacão  do  Direito»  _ 	 - 
2s. edigão, n 393 in :fine). 	 ' 	• . • 	. 	, 

' No  caso  ; de outro  modo favorecido  o 'réu. E atraves da :revelação  ao 

Eis  porque,-,humildemente  Me. filio, je  agora, a  corrente que nosso ' 
ilustre Presidente YPIn :  de pre Stigiar.;- èóin  seu esclarecido  : endâsSo'»::': ' 

O sr.ijkaeinb.,:::  Americo  Macêdo  Sr  Presidente ,i ouvi atentamente  t 
oé: b¡ithantissimos,yotos;: prentiriCiadea Por: :5,f; Exe 	 e ,pe-, 
lo eminente: Deaernb • Lahyre • Santos  nesta oportunidade  

Maé. en 'Peç:o venia a V  Exa  para.: votar ‘ vencido ; porque desde  
le  instância  .è  aqui  ; tertinéin»aeste:"Egragie Tribunal' venho  mantendo Um , 
.ponto de vista  fruto -de  ei,tudos  e  observações ; diametralmente oposto  

rrt. certa :Opertunidade;:,-neate . ,Cead, .tive: ocasião  de  fazer exame  : 
mais  profundo da  matéria .e; neSte,.o•Casião• emitir  vote, que  peça licença  
para.renover;',.ff, cujas conclusões ' Sig As:, .aegointes: *: 	• 	- 

AErn que•pesent. ,- ,aa,opitiões divergentes;  no  caso  date_venia, otem-
po prescrigional retrotrai  ate 'a :  data  "1 de :últiina•:cause'interttiptiva, por 
ty...i..-,e9gio'::?..,110Tizád4):neate Salientou o einérito  Ministro  Nei -son 4ugria,:é 

<.inoTrio¡Tel,.,que ;a: aentença -. .,condenatifiria possa  interromper
prescrição,que, relacionada pene impopta,•já' se :cons,iinió.ii* :•(<<Cornen, 

- E' que : advindo:::no,ProCeaSp: : criminal,:éeutença condenátória,.não 
resta mais duvida sobre  a  h#00a...e::,.4, .40444 : 'pena, 'pereniptória-

;meute declaradao  e  si esta  ri4:de. :Servir pare 'satiafaçao , do-interAsse  puni- 
tivo  4o 

	• 
Estado,: que  o crime  despertótf,',por  certo servira igualmente  

priterio Para calculara  prescrição  47 condenação  pela :géné» ja'Imposta, 
em  grau'certo  na sentença  

7•: 	4' principio  'corriqueiro  ,' 	direito .que. a:,prescrição  põe fim  A. 
.ação; ou 4 pena; - pelo decurso  do tempo  correspondendo  : a: ulna -neeégéida 

qual  a de assegurar  o  olvido sôbre.erirrieS:.:uje • punição ; Por  di-
ficultada  ou : protelede: ;•perdeu:.,a : sua  utiiidade, assina ando  Von Liszt
«Oue -.- ão:se...trata.de , -nenhunia força  Toirifie a. dO.,tept:06, - ,capaz •dezeia,r  ou  
de destruir b::direit0; :mas; da  subordinação  da ordem,juridicalap Poder dos 
fatos 	annd 	 •292). ,:gpara Ji 

menéz.de Asítá, a razão :de T-ireascrição  esta na virtude extinta  do tempo  ;e 
constitui  im  meio  de  .córnpatibiliar a .. justiça  .penal -com  a  realidade . doS ,  
fatos  ma0  nun* „uni instrumento  'de : impuni dade 0,11 , um" es.tirnulo 4 - 
criminalidade  :; .js'éq -,Porque • justiça  que ,  tarda :é 'justice intertiPeatiVe, fa; 
ilia: nos  seus objetiVe• :práticos , 0, '.:Poia; seta : bases juridicaa; e• trier* 	; 

No  caso  -6 insofismável'Aue ,a ,regra eatatuide ne.,p,¡tigo,';1q9;.p0 . 
excecãe  estabelecida  no  § :único do' ,árt:, 110 do C P  sendo'ciara:a.M4 

tenção  do  legislador ao fixa  la  si  antes  da senteaee, .a,:preserig4o -regule7 ' „ 	. 	. 
: se Pela,.peneabstrata. corniaada T 44 :. 10, :depeis de. fixada . a  mesma na  sen  
tença  de  que  so  reçorrea:  9 .aeusaclq.i':1q...  se. tqrna.definiti*a.:e retrciage  para • 
beneficiá4e;•comO -se fora-a eoraineda, na- lei». 	 ..." , 	 • 

Ainda  examinando fui  encontrar  na  .anrisPriidéincia Nirieira$ 
'volume V  uma  ,excelente  ' e  magistral  petição, -de' habeas corpus Rue' foi ob 
jeto  de  apreciação  'Tao- Egregio:: Tribunal de, Justiça 	Relator  
nossa  eniinente,..Presidente NísiO,  „Satiate : di Oliveira  Eata  petição  é do 
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ilustre mestre Pedro Aleixo, e, nela, S: Exa.. fez um exame completo  da  
matéria, desde o seu liiitóripo, a partir do -Código de 1890 	do decréto., 
4780 até  os dispositivos  do atual Código -  de  Processo  (Lê .a petição do 
chabeaa-corpus»' -citada). 	' 

- E' - um estudo ionic> e profundo que, a meu vêr, data venia, esgotou 
a matéria: 	 . 	. 

Na.  conformidade com meus anteriores pronunciamentos  e com essa 
lição inagnifica'do-,eininente. Prof. Pedro Aleixo,-  peço vênia aos meus co- - 
legas para voter -  venCidõ, - dando.  Como prescrita a Oção. 

- 	0 Sr. ,Desemh: Ferreira de Oliveira  Quanto  ao mérito, nego provi- 
mento - confirMando a sentence apelade.. - 	 • 	• 	' 

0  Sr  Desemb. Lahyre Santos: De.acôrdo, quanto ao mérito e quail- , 
to a prelinninar, Coin o  voto  -dó eminente Desemb': Ferreira de Oliveira. 

O 	
. 

Sr. - Deseinb. Americo Macêdo:'Quanto ao iriénto;eston de -acordo.- 
O Sr. Desemb. Presidente: Negaram 'provimento, vencido  em parte 

o eminente- Desemb. Antérico Mudd% que julgava extinta  a  punibilidade 	' 
pela Prescrição da ação -. • 	' - 	. 

/ 	 

JfiRI — QUESITOS — REDAÇÃO DEFEITUOSA E COMPLEXA 
ORDEM  DE -VOTAÇÃO — NULIDADES 

, 
— A redação  defeituosa  'e complexa dos" quesitos, levando % 

os jurados  a  confusão "quanto  As 'suas respostas, causa  nulidade 
do julgamento.  
' O  adjetivo legitima  ligado  ao substantivo defesa -é  comr 
pIexidade "de" quesito` censurada na'jurispriidência.' 

ordem  dos  quesitos  não  deve prejudicar o entendimen-
to-do-  Conselho de  Sentença  e so  não enseja- nulidade  se os jura-- 
radoi forem orientados sôbre as consequências de suas respostas: 

- 
, APELAÇÃO CRIMINAL N9 14.207 Relator: Des MEROLINO 

Antônio Francisco da Silva, 'vulgo -Antônio Chico», assassinou um 
cidadão chamado João  Batista,  vulgo «João  Carreiro>>-, a tiro de garrucha, 
no dia .  29 'de setembro' de 1957, _na fazenda e foi devidamente 
procesSado: 	 - 

G homicidjo  foi tido como qualifieado, por motivo fútil, embora 
pronuncia não  se refire' a tar' eircunstâncid, mas consta  esta.-.da denúncia. 

Submetido  o  -ren a fulgamento, o jfiri, Mal orientado  na votação  dos 
quesitos irregularmente  formulados, houve por bem desclassificar o cri  
me  para homicidio - simplesmente  culposo, sendo imposta  ao acusado a pe-
na de -  2 -unos de deténção-. 

, 
 

Apelou  em tempo o representante do Ministério Público -, pelos pm, 
tiVos  expostos  a "flp:- 112 arguíndo, - preliminarrnente, a nulidade 	julga- 
mento 	

, 
mento, e, de-  méritis,'quea decisão do Ail e  contrária à  prova  dos autos. ' 

-- .0 parecer do  ilustredr. Subprocurador  Tobias R. Mendonça  Chaves  
é no mesmo sentido.. Passo ad,  eminente Desembargador  Alencar Araripe , 	 _ 	, 	. 
os  autos para a revisao. 

Belo -Horizonte, 23 de -  ahril de 1960. 	Merolino Cárrêa. 

162  

Integrando nêste o relatório  retro, vistos, relatados e disCutidos 
tea autos de  apelação .n  14 207,  da comarca  de Ilairací; em que  e  apelante 

:Jústiça, por -  seu  Promotor, e apelado  Antonio Francisco .  dá Silva,  acor- 
- dam- os Juizes da  Primeira' Câmara  Criminal -do -Tribunal 'de` Justiça  :de , 

Minas Gerais sem voto  discrepante dar  provimento.ao..-recurso, para .anu-
lar -0 julgamento, eivado  de folios,: e. mandar  que outro' se  processe  ',corn - 
observinicia  das formalidades :  legais Custas  ex  lege 

A redação --dos ' quesitos, conforme demonstra  o  parecer da Procura-
doria Geral  e  defeituosa  e compleka. A circuwstâneia  do  motivo  fútil, 
qualificadora do homicídio,. não poderia figurar no 	quesito; levando  os - 
jurados .  à Confusão  quarto , -  as  respostas aos  % qtesitos,  da defesa ' 

. -., O  einprêgor'do adjetive  legitima ligado  ao Substantivo defeia,, no 
49 quesitp-,  e  complexidade  bastes : vezes censuradas  na  jurisprudência 
Deveria  ser desdobrado 0 8? ,qUeSito, destacando  se  os elementos da  kieCes-

- sidade e moderação defensive.  
A ordem dos quesitos deve: Ser tal que não .prejudique; o  entendi-- 

mento dos jurados. do Conselho: Se a qualificadóra vier colocada como  in- 
tegrante  do crinie,. junto  ao fato principal, ao , presidente  do.:TribUnal do 

- „Túri'compAe- alertar. o -  Conselho  de Sentença ,  sôbre- o. efeito . da .-..resposta  ' 
-afirinatiVa ou - .negative que for proferida para  evitar o absurdo . de. solu  
cães antagonicas  

--De melhor .tecnica  pospor  os quesitos relativos  as  circunstâncias 
agravantes  -aos do fato principal e seu resultado,  isto é, a  autoria  ffsica 

materialidade do , delito, quando  tais  agravantes  sejam relativas  as  "cir-
cunstâncias qualificadera.si  todavia desde : que -os jurados 'Sejam' orienta— ' 
dos sobre  as consequências  de  suas respostas  a  escala  dos quesitos; 1307  si  , - 
SP, não  acarretará'.00lidadd  d0  julgamento,  se- não houver  contradição  , con-
Pitonte (art. 489  do Cod  de.Proid . Penal) . 

	

Belo Horizonte, 9  de  maio  de 1960. 	Alencar Araripe presidente' • 
Merolino: Corrêa; 'relator . — Dario Lins 

7/ 	 

LEGITIMA DEFESA — AGRESSÃO A VELHO. EMBRIAGADO 
IMPERTINÊNC/A  E  INSULTOS AUSÊNCIA DE }Trap) CONCRE-

TO 	DESCRIMINANTE. .INEXISTENTE ' 

defesa na ação  de  dois  .nio0s  que re-
vidam coin violência fisiea as impertinências ,e paiatriSes de um 
velho embriagado, .cuja  atitude não representava perigo concreto  
de  agressão material, atual 'ou iminente. • 

; -APELACÃO CRIMINAL I‘71 14.066 .—:  Relator : 'Des JOSÉ AMERICO 
MACEDO : 

R.EL  ATO  RIO  

Yistos. Adoto como relaterio o parecei retro (fls,. .59 a 60): Passo 
os autos ao Exiiiô. Sr. Desembargador Reiiisor. 	, 

. Belo Horizonte, 19 de  abril de .1960. 	.José Araérico Macédo. - 	- 	• 	 . 	- 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos: êstes autos . de - apelação Criminal n. 
-14.96, da coinarco,de.Teófilo Otoni, apelante,  a Justiça a ,apeladps, João 
Francisco',doS.Sáritos e Levino -  Franciseo . d6S- 'Santós.„-,-- 
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Relatam os 'autos que Gustavo Doehler, bastante embriagada, se 
mostrava'impertinente,- - querendo que todpS bebessem com êle.-Não 'o quis' - 
LeVino Francisco'sloé . 'Santos: A  vitima  insistiu  no convité,.inaültando-a 
peSadanienté e'clieganda-lhe . a.'garrefa ao nariz. Fed or bastante- Para  que 
LeVino: lhe 'desferisse uma facade, -ofendendo-o. Tor sua  vez João  -Fran; 
Cisco des Santos  il SécundandO- a  ação  'de-  seu  irmão desfechou pauladas 
contra Gustavo,  reeebendO''êSte  as  lesões corporais  'de  natureza  grave, des-
critás - noe. autos de corpo  de 'delito :e : complementar ç de fla:' e fls• 

- -LL Denunciados 'foram, os réus no 	 IV,r'com refe- 
rência  ao  art:: 25;' ambos  do Cod Penal, e, • anos' regular  processo,  se vi 

. 	 . 

ram absolvidos -  pelo  reconhecimento da 'excriminante , da legitima defesa 
(fie.'51 é Verso). 	. 

Inconformado, apelou p Dr. - Promotor - de  Justiça pleiteando  a 
-..refarina'da‘depisão; a fim de que condenados Sejarn  os apelados (fla.- 53155) 
e, nesta instância; - a douta Subprocuraderiã "Geral opina no sentido-.  do pro-
vimerita do  recurso (fls. 59160). ' • 

A_ respeitável sentença apelada, dandO, agasalho as arguicões .da 
defesa, entendeu que os acusados; - 

urna atitude impassível diante  de tantas nrovocações, (plan, 
do' mesma parecia que essas'provocações não terminariam e se agra-

- vávam,.por xingatórios insuportáveis e chegavam  a  materializar  se»  
repeliram essa agressão «a sua honra», «insistente e -  seriamente 
ataCada»,' usando  moderadamente  dos  'meios neees-Sáriosi. 

Mas,  como: bem elucidam as razões do apelarite  e  - ó  parecer  do 
Dr. Subprocurador:(fls. 54155 e 59160), 'os apelados, jovens, agredirain 
um velho *derreado Pelo !alcool» '(fl .s. 41), porque conforme depôs' 'a-
testeMunha  presencial Geraldo de Oliveira Neves, — ao mesmo tempo que 
insistia corn 'as réus para que bebessém, Gustavo  levava  a garrafa'S.a.na-: 
riz de um •deles e proferia palavrões;'mas,'isso, • • 

«não porque quisesse brigar cam' os rétiS ,(fls. 41v). 
A 'atitude da vítima -  era, destarte, a comum dos indivíduos - enibria-

gados, mostrando  se  'impertinente e  «muito aborrecida e enjoada»; norêm, 
não Se traduzia, ern ágresaão  as  pessoas dos acusadoS, 'nem representava - 	. um perigo  concreto  a  integridade física dos mesmos. 

Por outro 'lad(); é - cle .sarientar-se  que  data -venia inacolhíveI é  a  ar-
- guição dos ?véus-de-que agiram em legítima defesa da honra, ern- revide 
aos «xingatorios insuportáveis» proferidos pelo paciente, por isso que, se-
guild° a lição das penaliétas indígenas da jurispiudência, no Código Pe-
nal  Brasileiro os  simples  insultos ou injurias verbais quando desacampa- . 
rihadós - de violência, - não•••constituem agressão, em que -  legitimamente  -Se 
possa  apoiar  a  defesa priyadi. 

 

• In gasu, o interêsse social não estava em perigo, não exigindo, por 
'consequência; a ação violenta dos réus. Não havia agressão material, atual . 	. 
ou imiriente, as pessoas 'dos . mesmos. 

Ora,. como' observa - o  insigne Nelson Hungria: 

Sendo  a  legitima defesa uma causa objetiva de exclusão de in-
juricidade,'-só` poderá existir objetivamente„ isto: 6,, quando ocorrem 
os seus pressupostos objetivos. Nada têni.êstes a-ver  cem 'a opinião 

- do agredido ou do  agressor Devem ser reconhecidos de um' ponto 
de vista estritamente objetivo». (CamentS. ao  Cód. Penal; vol. 

1 285): 

E tanto assim  e,  que a amplitude que parece ter a excludente, em 
face da  ultima parte  do art. 21 do Cód. Penal, cessa diante  dos requisitos 
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da moderação  : e do  emprego  dos meios necessários; pelos quais se vê que ,  
unicamente os direitos ausceptíveis - de  uma agressão  material  podem ser 
abjeto . da'legítirna defesa. • 

Tratava  se de um velho desarmado e embriagado que foil agredido 
a faca e a  porrete  por  dois moços senda de  observar  se  ainda, que o réu" 
João  Francisco contra a. Mesmo investiu, desferindo-lhe pauladas; já de-
pois de esfaqueado. por Levine. 

Beni 6 de var, pois, que, na 'espécie, não acorreu a. pretendida 
crui-unante  

. Insusceptreis de dúvida a . autoria e a  materialidade das infrações,. 
, que não foram; sequer, "objeto  de eontestação.  

, Acordam, ern Segunda Camara Criminal 'do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, dar provimento  a  dnelação, para  condenar  es -  réuscomo  in 

- eursos  no  artigo - 129 § 29, n IV,  com referência  an-  art. ,25, 'ambos do 
Codige Penal. . 	 -• • 	 • 	 - 

'.E 'atendendo  a  personalidade  dos' réus • a  intensidade do ; dolo co ar 
que agirain,  a  ausência de Antecedentes pessoais, pois, os autos  sobre  os 
mesmos silenciam,  a  consequência  dos  fatos fixam  a pena base em dois 
(2) anos de  reclusão que, na atisénçia de  circunstancias • agravantes  ou ate; 

/111Q.1:4$ .6 -  par influenciado'cliSposte no § referida'art .:129, visto 
estar comprovado  terem os  apelados agido  sob o domínio  de  Violenta emoção
loge em seguida a  injusta provocação da vítima,, reduzem  de um  terço 
ficando, destarte, concretizada a pena definitiva •em um (1) ano e quatro  . 	 , 
(4) niésés 4e reclusão.. 	 2... • 	 ...-" 

Pague, óutrossim, cada um dos - réis Cr$ 50;00  de taxa.peniteneiária 
e as custas do -  processo, err  pronarçãe.: • 	•• 	 1 

Expeça-se, incontinenti; mandado  de  prisão  contra os Mesmos 
Custas ex-lege.  

	

Belo Horizonte, 14 de maio de 1960, 	Ferreira de Oliveira, presl- 
dénte. 	José Americo MaOêdo, relater. 	Lahyre Santos:. 

:RECURS() -iASSISTENTE  DO  MIMSTERIO PfiBLICO. DESCLAS-, 
:.SIFICACÃO DE TENT.OIVA DE: ELOMICiDIO 	RECEBIMENTO E 

•• 'PROCESSAMENTO 	" 

Importa em impromincia do réu pelo delito de tentati-
va de hornicídio, constante4a-deriiincia, a sua desclassificação para 
o crime definida  no art. 132 do. Cod. Penal, .face ao que deve ser 
recebido e processado o recurso interposto  pelo Assistente  do Mi-
nistério  Publico  contra essa decisão do' Juiz. 

CARTA .TESTEMUNHAVEL -  N9 43 -4- Relator: Deg. GENTIL FARIA„ , 	 . 	 . , 	, 	, 	. 
E SOUSA. 

 

RELATORIO 

   

Vistos; relatados e discutidos êstes autos de Carta Testemunhável 
n: 43, da comarca de Santo Antônio do 'Monte;., testemunhante, Jose Pe  
-rein. Guimarães e testemunhado, -  o .  juízo. • 

Na ,comarca 'de Santa Antônio do Monte', Q rewesentante. do  Mi 
.nisterio Público ofereceu . 'denfincia contra Jose Rezende, dando-o como in  
curso  na sanção do art. 121, § ns  II e  IV  aórnb,,,.coni o art. 12, n. 

- II,  todas do Cód. -Penal, -por haver tentado contra, a vida, de ...Tasé Pereira 
Guimarães  ao fazer-lhe um  disparo  de arma  de logo pasta errasse o al.- 
vo. Realizada a instrução,•-..0. MM.....Juiz de 'Direito  <la  comarCa, ern-  lunge . 	. 

 

 

 

    

     

     

     



  

• URISPRUDENCIAr MINEIRA  

e fundatneotado despacho,' não 'considerou provado o -  delito- de 'tentativa 
de homicídio, desclaSsificanda-6 para ,o art. 132 do 'Cod. Penal .'e reco-
inendando a observância do disposto no art. 440 do 'Cod Proc..; Penal:, 
Logo opós ter lindado in albis o prazo de recurso da 1V1inisterio Público, 
4? ofendido; na  qualidade  de assigtente, interpôs o recurso:ém'sentido estri-
to, incpnformado  com  a  desclassificação  e  objetivando  a promincia do de-
nunciado,, nos Orraos da dentinCia,', para que  submetido seja  a julgamento 
perante O' Tribunal do Júri.'tsse recurso foi  denegado,  por entender o MM.- 

' Juiz que o assistente não pode recorrer da decisão que cone iii Pela incom 
. petência *dc; juizo e sim  apenas nog casos expressos' - nos arta. 581, IV,: 

581, VIII, e 593, I, II e III .; intimado d decisão . denegativa'd6 recurso; -  o 
asSiatente, tempestivainente, fei extrair a presente carta testemunhável, 
procesgada.regularmente, ' ' • ' 

Acordam juízes da Terceira Camara Criminal de Tribunal de 
Justiça, por uninimidade de votos, julgar  procedente a carta, para que o 
ilustre juiz a quo  receba e processe 6 recurso interposto pelo assistente do' 
Ministério Públião, rernetendo 7o a esta  Instancia  para julgamento, salve 
o disposto no art. 589 do Cód. Proc. Penal, juntamente corn os 'autos de , 
recurso  p 2 . 966 manifestado pelo réu Jose Rezende, 'da : mesma decisão 

,que desclassificou p delito para , o,art. 132 do Cod Penal. - - • - 
,E pacífica neste Tribunal a norma 'juriSprudencial de que se o  cri  
me e ..'de competência: do júri e' enseja a desclassificação; cabe ao jtiiz  
primeiramente, subtraí-lo ao Tribunal Popular corn a impromincia, obser-
vado o que dispõe. .o art. 410 do Cod. Process() Penal. ,(«Rev. Forense», 

NO caso vertenté, a decisão desclassificando o delito para 6 art. 
132 do Cód. "Penal importa em impronuncia Pelo crime de tentativa 'de 

..homicídio, classificação eleita pela denúncia. 
Assim,  e adequado o recurso manifestado pelo  assistente  do Mi-' 

nistério Público, aos termos  do art . 584; § lo combinado corn os. arts 
596 e  598 do Cód Processo Penal.' Custas ex-lege. 

Belo Horizonte 5 de maio de 1960. -- Gentil Faria e Sousa, pre-
sidente 'e relator. 	Felício Cintra Neto. 	Furtado de Mendonça; 

J.URISPRU.D . EJNCIA MINEIRA' 

ACÓRDAÓ-'  , 

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos de apelação, n..14.137, 
da comarca de TeófilO,Otoni, em qúe e  apelante  a' Justiça Pública e ape-- 
lado Jefersofi  Domingos da 'Fonsôca, acordam os juizes da  Terceira Ca-
mara Criminal do Tribunal de Justiça 46 Estado dê Minas tóraig, ado- . 
tondo o relatório de fls. e• '0 parecer do Dr. Subprocurador Geral do  
Estade, 'coin° polies integrantes déste, por votação unânime, dar  provi-
menta  a apelação ' para anular o julgamento e mandar o réu a outro Júri. 
quando, certamente,  serão .observadas  as formalidades  legais- f 

‘ •  No dia.-primeiro (1.°) de, novembro do ano de 1957, em Teófilo 
Otoni, o réu Jeferson Domingues da- Fonska, apos. uma 'discussão ' com 
Joaquim Moreira deu' nêSte  diversos golpes 'de  pau produzindo lhe  as 
lesões: descritas no auto de  corpo  de  delito  de fls., matando-o. Foi pro  
cessadoe pronunciado - comb  incurso nás-sanções  do art. 121, caput, do 
Código Penal: • Submetido  a  julgamento Pelo -  Tribunal do Júri  conseguiu 
o reconhecimento do  excesso - culposo e  o Dr. Juiz de Direito, presidente - 
do Tribunal, condenou o dito réu a pena de um (1) ano ácinco (5)  meses' 
de detenção.', Entretanto, essa decisão, em virtude gle apelação do Dr. , 
Promotor-de Justiça, foi cassada por' estar contra a  prova  'dos autos, 
come se vê do v acordão cl,o fls sessenta e oito (68)" -e verso. 'Subme 
tido 'a novo- julgamento,  foi absolvido," mas o dr. Promotor de  Justiça 
apelou novamente,  e o  recurso, com as  razões e as contra  razões ficou 
devidamente formalizado. 0 -Dr. • Subprocurador Geral  do Estado,' no 

. : seu parecer e adotando as razões do Dr  Promotor opinou pelas nulidade 
do  julgamento  dodo - como imprestável.' 	 -',digno 	juiz de 
Direito 'da' comarca  de ,Tétífila Otoni logo anos o recebimento dos autos 
com ̀ o v acifirdão que anulou o Primeiro -  julgamento, determinou o 'devido 
preparo ' do ' processo 'para ':o 'feu :ser - Submetido a julgalnento pelo  Jun  
Co Escrivão do Crirne, .conforme a certidão de fls. setenta (70), .incluin, 
o na  pauta, r  ma's,' Os '411tOs nab foram devidamente .preparados, eis: que 
peril 46 ' menos . foram intimadas as  testemunhas  do libelo: Além disso, 
consta da ata de julgamento do rét, as fls setenta e:áote(77), que; de-
vido a-. ausênçia do Dr Promotoe:'de: Justiça,  ausência ocasional, não se 
sabendo 6 motivo,  foi nomeado Promotor de Justiça.«ad-hoc»,so que tor, 
nou ilegal o julgarnentO, pois ..que.êste foi  realizado  nomesmo .dia desig-
nado na  certidão . de 'fig . setenta; -quando,  pelo  art . 448., do Cod'. • 'de 
P0-.C. Penal, Somente por  motivo  de fôrça maior não comparecer .o órgão- , 
do •Ministério  Publico é que sera r:- nomeado  Promotor cad-hoc»,  mas 

• 
 

presidente  do Tribunal do Júri :  adiará o.: julgamento para :0: primeiro0dia 
desimpedido da  mesma sessão periódica, e assim mesmo sá o  Promotor 
continuos:  impedido  de comparecer, 6 que não aconteceu no caso 'em tela, 
havendo, assim, falta 'de preparo do :proceSs6' p -  precipitação na nomea-
ção  do  Promotor  de Justiça «ad-hoc». — Entretanto; se tudo isso não 
houvesse  acontecido, D-rjOlgainento  estaria ,- como está, . - .radicalmente • 
nulo  A-- defesa invocada pelo  rep,' como consta da ata • -de fls. , foi a. jus-
tifiCativa'da. lerrítima_defesa - da .horita. - Mas - '6' ilustre presidente do Tri-
bunal . do Júri; iOrmiibOu  os quesitos 'referentes ao art. 129; § . 1?, do Cód;.-  

I 
 

Penal isto 6,- o de 'lesões  corporais seguidas .de morte. 0 Júri'reçon.heceu , 	. 
a autorra.crime. e a letalidade,  mas em seguida,, 'por maioria de lidos,- , 	 , 
reconheceu que o réu nap assumiu o risco de produzir ..á morte da vítima 
e, a vista 'disso,- 'o digne  Juiz julgou prejudicados  Os demais ,-quesitos e. 
absolveu 6 réu. -Evidenternentá'ir •julgament8 não ficou completado pois 
que :foi afirmado  o terceiro quesito e ,  negado o • quarto (4.4;.), e 46 
Conselho  de Sentença  não  se manifestou sôbre a''defesa  invocada pelo 
,r-éu, - ora apelado : Comb; com adêrtp,  ponderou o ilustre  Dr Subprocu7 . 
rador Geral do Estado, no seu parecer, —• «6 'N .M.' Juiz Presidente do-

\ 
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JORf PROMOTOR DE -JUSTIÇA «AD HOC» -- 'NOMEAÇÃO 
NÃO MANIFESTAÇÃO SOBRE DEFESA —‘JULGAMENTO NULO 

A realização do  julgamento  do júri no mesmo dia da 
nomeação de Promotor de Justiça «ad hoc», face a  ausência oca-
sionál do titular  dessa função pública, enseja  nulidade  pela inob-
serviincia da 'lei  processual  

— Nulo é o julgamento do Júri se não houve manifes- 
. ,tação sabre a defesa invocada pelo réu. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 14.137 -- Relator : De's. FELÍCIO CIN- 

RELAT6RIO 

. Adoto oda sentença'-de 	o v. acórdão defls.e o pai-ecer do• 
Dr  Subprocurador Geral do Estado; mie . estão exatos.. Ao. Ettrfir: Sr. 
Des. Revisor. ' 	 ' 	" 	 ' 	. , 	 , 

Belo. Horizonte, 	 Felício  Cintra . , 	 . . 
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•  Tribunal, dando nor encerrados os trabalhos do Conselho de Sentença, 
tornou o julgamento, por incompleto, imprestável, visto qúe fulminado por 

Pelo - exposto, ..a Terceira Camara Criminal resolve .anular o jul-
gamento e mandar o réu a novo Júri quando, certamente,  serão-observa- 
"das  as formalidades legais. Custas, ex-lege. 	 • . 

Belo Horizonie, .42 'de maio de 1960. — Gentil Faria e Sousa,, 
presidente. -- Felicioi"Cintra Neto, relator.. — J . Furtado  de Mendonça. 

J(TRI — PARENTESCO AFIM DE JURADOS — QUEBRA DE 
INCOMUNICABILIDADE — NULIDADES 

— Participando do  conselho  de  sentença  tio e sobrinhos 
por afinidade, essa: circunstância  enseja nulidade do julgamento. 

-- A quebra da incornunicabilidade de jurados, certifica- ; 
da por oficiais de Justica, anula a decisão do J(rri. 

_ 
APELAÇÃO CRIMINAL Ns 14.898 --- Relator: Des. FERREIRA DE 

OLIVEIRA: 	 ' 

RELATÓRIO  

. Os -irmãos Caetano e Raimundo 	Melo Ferreira, acusados do 
assassinio de Waldemar Dias Duarte, 'que respondia pelo "apelido de «DE 
MA» ---  fato ocorrido  na noite de: 22 de  outubro  de 1958, por volta das.„ 
20 horas, no distrito de Gama, rhunicipio de Açucena,. -- foram absolvil 
dos pelo Júri,• quando do segundo julgamento, pela justificativa da legi-
tima defesa: -  r . • 

Inconformado com a decisão absolutória, dela apelou a dr. Promo- - 
tor de  Justiça alegando  preliminarmente, a nulidade do julgamento, por - 
quebra da incomunicabilidade dos jurados e irregular formação do Con-
selho de Sentenca; no mérito, pede o dr representante do Ministério 
Público a cassação _do veredicto, .que e  — diz --- manifestamente con-
trário a prova dos autos.  

A douta Procuradoria Geral 6 de parecer que se dê provimento á ,  
apelação, anulando-se' o -  julgamento. Ao eminente sr. Desembargador 
Revisor: •. ' 

a Belo Horizonte, 23 de abril de 1960. — Geraldo Ferreira de Oli-
veira. 

AC ORD Ã 

Vistos, relata-das 6 discutidos estes autos de apelação criminal n. 
; 14-898, dá  comarca  deAçucena, ante. a Justiça e a.pdõs. Caetano de 
Melo Ferreira `e outra, acordam os Juízes da  Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal de  Justiça, incorporado á decisão o relatório retro, em proyer 
a apelação para : anular, como" anulam, o julgamento dos apelados, man- -- 
dando sejam êles submeticlqs a- outro (3. 9 ), sob as cautelas legais. Custas  
pelos apelados  

Vê-se dos autos que Integraram o Conselho de Sentengas os jurados 
Jander Simon Pena e Siman Jose, sendo embora êste tio.daquêle por  afi-
nidade  (fls. 82, 86, 90 e 99): Esta a primeira nulidade, pois, segundo 
firme jurisprudência dêste Tribunal `' corn apoio  na da • &prema Côrte, „ 
«os, impedimentos entre  jurados compreendem  também o - do • tio- e sobri-
nho por afinidade». 	For.», 8163). ' 	" 

JURISPRUDNC.IA  MINEIRA  

Outra nulidade  resulton'da,quebra  da  incornunicabilidade pelos 
jurados  - Benjamin; Andrade,3e.:Girinerciticlo: Garajan: da Silvai..(fls: 83186, 
90v ,191  6:'87).'A.ProVa  esta  na,, Certidão'PasSada.pelos oficiais de justiça 

. 
 

que funcionaram  na  sessão  do julganiepto'- - (fls. 87): •Não  .inmerta, ern 
que pese„. aos: .•eiriiiren.tei:,desernbargadoreS • . que '61•11 .1950 integravain „:esta 
mesma Câmara fato  de nada ConStar..: 
da ata do .julga,Mento, que a - declaração  • a ,  respeite da•Mcorntinicabilidade 
idos -fjuradOs: não . constitui  Parte-:• •essencial  da referida ata  como se ,nifere .  
.dó art: :455 . do •Código • de .  Processo  :-Penal 	 041) . Êste ..:Tri- 
.!bunal tern  entendido que os 	 justiça :tênt .competência  para cer 
tificar :aincamunicabilidade: -:clOa.juizes integrantes do  Conselho  Julgadar. .. 	• 	 . 	, 	 . 
(«Min: For»:. -;'108(1) 	 •-• 	' 

Belo Horizonte 	de Maio' d• 1960. — :Ferreira de Oliveira, pré- 
, 	 . 

picterite 	 - de acôrdO -com meu  voto : 
(vide: notas taquigráfiCas);.: 	:jOi6 Americo Macés_doi. 	 " 

NOTAi.:-TAQUIGRÃFICAS -• 

O Sr. :Deserqb. Ferreira de Oliveira ' :<Lê o Relatório e  seu  vato, 
COncluindq, por dar  pro:iriment o ,. para  anular  o „ julgamento  dos apelados,: 

:? mandando sejam eles submetidos  a:novo 
0 Sr.' DeSem.b.: LabYrO•Santaal: Cbego.  ao Mekna resultado  de V:: 

'Exa  com  o seguirite • Voto":"':<dgenhuma:  das nulidades argüidas , pela 
Pronioteria Merece prosperar ;'-:a Menl• V6r. 	Aperras: suPletiyantente;.. .6 
ein';failia;de'Certidão::do ' escrivão  ; a 'quern qra!Prinapiro •  lugar 'compete, 

na  ata, certificar  a incOnninicabilicladé 'dos iuradog -  dó '••Conselho  entre 
' si ou com outrem cabe  aos,oficiais•certificar, tal incornunicabilida,de-, 

;.Farendo -.1 0  err 4;006 efiro: certidão  ''•constantedar:ata., deve, esta 
preValeeer: 	 . 

Dai per que não dou  maior importância  ã' certidão de ES. 87; :•:Tio 
e • sobrinho :' afim  • não  são iMPedidoS, como quer .a  Promotoria  Do con- - 	 . 	. 	, 
tramo teria acrescentado  a Lei 	Por  consangiiinidade.  ou afinidade,' es- 
tando•assim. redigido  o  art 253:.do.'.G.:P."P 1 .regra géral -correspOtitletitek 

. 
 

especial  para  :9 , Júri: (art. 462)  
: 

 
«Nos  juizos coletivos,  não poderão !.servir no mesmo  pro  

cesso os jniZes,qu•elórern entre si parentes  eOnsingiiiiieos; ou afiris., 
em  linha reta ou éplãteralTaté',9'ai? ;  grád;'incluSi've». : : ' ' •-• 

• • • 13.epugua,,k. herniené'utieá., ,,apliCarern --se:' ao rneamo':l tempo 
regra .geral:a : a espeçial..  
' Que bãó eXistatui.CaSo tal impedimento  ja  teve  Ocasiã:c•  de  decidir  

esta COlérida• Ceirte. (Vf.. •<)NfenSárió-Forense», v.' 	p, 290) 	„ 
” E' sempre  :Se consideraram 	 "casoS '.não expressas  as  

	

,: 	• 	. 

regras restritivas  de direito  , 
• As...,diferençaa encontradas  nos homes dos dois jurados, do editai :  

Tara as  respectivas assinaturas  " no  plenário  de  julgamento, 'simples nu 
que  não poderão  irivaliclar  a  •êste, mesmo porque nenhuma duvida  

fei.OportiMainente ..le'yátitada de Se tratar de•-diversa„a peSSoa.S. Se" a . douta  
: .Sirbnrocuradoria  Geral  epe1e tambem êste  ultimo  defeito como  Cansa 

de  nulidade  aeollie'TOS'Ania"Prinieitós' 'per  sua  VeZ:arrola"'.os seguintes,  
- n.a.sua-,Q44140;ainda egn.dtwei4es á mnyalidação d'o,yerediçto • 

1,•—•  os jurados  Jose de Miranda  - Lima 6::Zerróbio .  de Magalhães 
Moreira foram :,  dispensados  Ao¡toma¡ .,.assentO  no ,Conselho, .: mediante a 
siMples,alegação:do impedimenta:n -4o  motivado  

' 	defeitiloSo. 
: OS  quesitos da  'éxpludonte-; devem ser  formulados; de  preferência,  de , 

acordo  pOill:.:WrpcOMindaçõeSdeSta - ,Carté.. r 



•J:URISP- R-IIDÉNCIA  MINEIRA- 

Contudo, e data ienia; não.vejo na redação dada, motivo de dúvida 
maior  na caracterização do's extremes 'de; deScriminante:= 

'outra motiva arrolado , pela- ilustre- Subprocura.doria 	n.° I 
retro e que escapara ao .zeloso  Dr Pronnotor,'e que me parece rele-
vante; como também decisivo, para a' invalidação  ; do julgamentoi•o não 
hever sido ç  Conselho  de. Sentença consultado sabre -  a dispensa: dás tes, 
temiinhás cemparentes. - - 

Quanto ao nãó' motivado impedimentó, .de observar-se  que alguns
queSitos foram respondidos Com divergência -de 4, pare 3. 
' 	Em con.C.145,o.: provejo  o apelo, pare anular o ; veredito. 

Recomendo  ao  M.11. Juiz que, na redação  de t° quesito, -se refira -  , 
a algum on alguuns des feritnentes,`etc.; ,  Como terceiro queSito, e. para 
maior liberdade do Júri,r.propar o relativo no concurs°, e  formular  os 
quesitos da defesa legítima de: acôrde cent o perecer». 

O Sr. Desemb. 'AmériCo, Macêdo : De aeardo com os -votos" pro7 

0 Sr. Desembargador Presidente: Deram provimento. 

- 
BOMICIDIO  QUALIFICADO — MOTIVO FÚTIL -- SANIDADE 

	

' MENTAL -- DÚVIDAS 	PRONtiNCIA 

praticado ' pelo  fato da vitima ter tirado 
um  colchão  Para nele dormir, pertencente ao acusado que 
nele ate.  pouco antes tambent dormira, é qualificado pelo 

	

motivo futil • • 	- 
Dúvidas existentes quanto a sanidade mental do réu 

não impedem sua  pronuncia  emhotnicidio qualificado par 
motive: fútil.. 

RECURSO CRIMINAL No 2.892 -- Relator : Des. JOSÉ AMÉRICO • 

-A C'61t D 0 
. 	. 	, 

Vistps, relatados  e disCutidos'êstes • autos de recurso" ern sentido es  
trato  ns 2 ..892 '• de," comarca  de •  Belo : Horizonte,  recorrente  ' Justiça  -e 
recorride,  Manoel Joaquim da  Silva . • 

0 recórrido-fof , denuncialda -  pelo  Dr » 6.v Promotor de Justiça da 
comarca  de Belo! Horizonte „comp  incurso nas 'sanções  do  artigo  421; 
2°; ns, -  II e• IV, do Cad. ••:.Penal, ,por 'haver, no dia 24 de - setembro de/ 
1957, came. das 6,40 horaS, 4 rim GoitacazeS, 'junto  ao  paste de  gasolina  
«Califórnia», nesta-  CaPital,  com  um pedaço  de  cano de ferro, -vibrado 
golpes  .na cabeça  de José França,Benjantim, matando-o. 

`•• 	Após regular instrução do  processo • veio arespeitável sentença de 
pronúncia, que capitulou  delito no art. 121; -§ 2°, n. IV, de citada.es-
tatuto Penal (fís.. 43144), mas inconformado  e ern tempo-  hábil, recorreu 
o Ogg° do Ministério  Publico  pleiteando  a  reforma  da aludida 'decisão, 
Para , se  incluir • na pronuncia,  tambein,:sa :qualificativa  do matiyo:fútil 

fIs  49j52) 
_ 	- 

A douta Subprocuractoria Qeral, em parecer,  opina  pelo •provinien: 
to -  do recurso 	 • 	 - . 

Segundo r-consta  dos autos; o ten: dormia  ao relento sabre um -col-
chOo  velho  e podie, em frente •b.  Empresa  de Transportes Royal,  onde  
prestava eventuais • serviços  .de Carregador  ou  de: ajudante. - Levantando-
se por .Voltadas 6,40 'luiras i  saiu por MinutosPara:ir tomar uma cachaça 
no botequim da esquina. _Na sua  ausência,  um .companheiro  de misérias, 
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o bisçateiro Jose França-Benjamim.retirau. o colchão pare ,nele tirar um- - 
sono, em local. pouco  ,distente,. Tan-to "baton para que p réti; • não  encen= 
trando-  o  colchão  a SliA•Volta, •fôssa-A  busca  do  pobre diabo,  armado com 
um pedagedéleane de ferro cem  - p  qual  - esrnagalhoudhe  a cabeça a  furio  
aos golpeS;:sabre a maldito colchão  em que dormia: :, • • . 	. 

Ora, -a tirada do Colchão pele, companheiro  do acusado não explica  

	

ação delituesa. 	; 	 ' • . 	.• 	 . 
Este a  lição  de Maggieri 	«Futil es el motivo no  proporcionado  

con el delito, el  motivo  que :Poi la exigu.p y mescpiino no explica - la eceión 
criminal .antes  ,bien, denote. insensibilidad 'moral en et agente. Aqui entra  
el case del  que mata  para Yenger  una leve  per tut' 
nificante» .(«Cod: Penal», vol-. •11119): 	• •• 	 - 

Como  judiciosamente  .adverte o apelante : 
«Não . se  objete  que pairam dui  idas  quanto 4. sanidade mental do 

réu .que, se positivadas, excluiriam  a. futilidade do, Motive, subjetivamente 
considerado 

Não  ha nos autos , prove,  idônea  'daquela insanidade mental: Si Vier - 
a ser obtida, caberá ao júri adiaiti4a, elidindo aqualificativa, o que ne- „ „ 
nhum prejniZo trará ao réu. Si  pelo  Contkárió, não se positivar  a  insani-
dade, restara  integra e inanifésta - a_circunatãncia 414 motiva - fútil>>.; • 

" 	Ora, -  em •-face do expoitei .dúvidatiãOs subsiste de  que,  data yenia e 
certamente, somente i  por um lepaus•:,calami, a mencipnada-,qualificadora. 
deixou de - ser  incluida na  respeitável decisão  recorrida-. 	' 

Eis porque  o  recurso  manifested() se -  revela  de inteira propedência. 
Acordam  i  poi's, ern ,Segunda -CAI-tiara Criminal de Tribunal de  Juse 

tiça de Minas Gereis, de, acórdo ' com  as razões dó  recorrente dar  'provi-
merito 4,t)  recurso  para pronunciar .o reu coma ,incurso itp art. 121,, § 
rOs..-II e' IV-, dó Cad. Penal. , 	 • ' 	- , 	• 

' Recomendam ao  M M  Juiz  a quo que antes do julgamento se 
prenuncie Sabre os Pedidos (fls..- 25 e 53), cw internação do  acusado,  pára 
o competente  exame  medico psiquiátrico. Custas  eX-lege.  

' 	Belo Horizonte, 3 de Maio' de_ 1960. -- Ferreira de Oliveira, presi- , 
dente. 	Jose Americo  Mabêdo; relator. 	Labyre  Santos  , 	. 

	/ / 	 

ABSOLVIÇÃO SUMARIA — REQUISITO DA PROVA , 	 , 

— Nos processos por crimes dolosos contra a vide a com-
petência para o julgamento é do Tribunal do Júri e só excepcio-
nalmente, quando a prove se apresente extreme de tilde e qual 
quer  dúvida, é concedida a absolvição  sumaria : 

RECURSO CRIMINAL N9  2.970 -- Relator: Des. FURTADO DE 
MENDON 

C 6 R • D A' 0 
• 	. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso n. 2.970, da . 
comarcade  Santo  ikotarlio do-  Monte, recorrente, Bernardino-Pereira . 
Arnorint, recorrida,  a justiça, acordam  os  Juizes - da • Terceira Camara Cri-
minal do Tribunal de Justiça:eM.negar  provimento  ao recurso. 

Bernardino. Pereira d-e , -Aniorim,  pronunciado  na comarca de S. . 
Antanio de..:,Monte como incurso na  sanção  • do art. 121 do .Q5d. Penal; - 
-reeorren:-_,ne -sentido •estrito Pretendendo  absolvição  sumária pela legíti-
ma défes6:-015j-iria. , " - • ; . . 

6- réu  e a.. vitima Francisco de Oliveira Júnior eram  empregado- 
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res  da Usina  «Ovidio  de  Abreu»  em 'Lagoa da Prata. A Vitima trabalha 
ya,coni um  caminhão • da  Usina, más  o veit..01a TM: tomado  lode.  direção  " 
da einPraaa e entregue'aa:rén;:.doiati  motivo  a  que  eneMitian.dp,a& 60 
dois,  'vítima e réu

' 
 ''diacuti§aei* se átraaaaaain em hit:* CorPoral," mas  

houve intervenção  de  outras  ' pessoas  e 6s :contendores  :separadOS.' ,  ; • 
Na- dia. • seguinte ••• a-  :Atka*. foi  a• Preetira ad: On no portão  dA-• Daina 

e; armado  de revolver ; desfechou dois  tiros; contra o réu; sendo que  o pri 
meira. *AO  acertou  e o segundo. o ' atingiu na  côxa,  proximo  da  verilha  

'o reii  que tulha apanhado  • uma  Ch. aVe de  rodas na  g4ie14'do'eaminhãO, 
Corn 'gate: instrumento vibrou pancadas  na  cabeça da vitima, produzindo-
lhe 	

, . 	 , 

leaoea  que  forp*.áicausa de  sua  Morte:  
2J4•PreValeeeu  neste  Tribunal a jiiiSprnde.ficia de não  se  tornar  

conhecimento  de 
 

recurso interposto : da decisão que  nega ába'cilvição sumá-
.1'10..;acertadainente;'. -a Meu Ver:  

Oa! Coos; de,"reCurSa.Mi":Sentido estrito são 04n-es:ads no Cod: -  Proc 
Penal ,e• neles não esta  incluido o que nega  absolvição  surnária, 

,'recurs6:-':cablyeF Contra a absolvição: -  sumaria decretada  em  pro-
cesso  de  competência  .; do .- Júri e  somente  o «eX-4.3fficie6:;: prevista wino 
recurso  'necessário no Art 411 do Cád:. Próc Penal. Adotando  se -entre-
tantó,-  Critério mala liberal as Egrégias "Carnarai Criminais têm 'Conhe-
'049-•,'uttiinaiiierita'classea ."reCUraoS2. ' . ; • : 

- Nios  processos por : crimes ‘dOlá .acia contra a: Vida; a coinpetgncia pa• 
ra_ 6 julgamento é do. Tribunal do 	eCePeionalmente: 6: .eoneedida : 	_ 	 , _ 
a absolvição  sumaria Mas  Para ,  isso  kpreeiso. que  - A Prova se  apresente  
extreme de Oda e  qualquer duvida .- 	 'riao: ha a  certeza  de que 
p réu' tenha eMpregado,"'Modera.damerite," 	 ao repelir  . 	 . 
a,injasta e  atual  agressáó, que sofreu nor.- parte- da vitiina. Essa  mo 
deraçáó • é ' encontrada nas  próprias declarações• .̀: 41O• :ré*:qi.iandó rnterro  
gado era • 'jnizó, onde  Cligse r-  que  ; atióa reeeber- -3 6 r segundo  tiro que 6 • atiri. 
gin; • aproximou-e inaii 'da :lititria •  e  deu lhe  'eõm : a chave, • nrnO, panca-

• 
 

da  no :braço e 6' revolver  caiu  e al de* ,  rnaiS'duas!'panCadaa  na cabeça  
da fazendo-a   . 	 d, -  

- :Ora se erevolver ---cam com a  pancada  no 	a: vitima estava de-,  
sármadá e cessado estava: o perigo,. estabelecendo  . assim  uma dúvida sôbre 

legitima defesa tine' so o Jóri poderá deCidir.'-. • 
. soli) Horizonte, 19 de  maio  de lope!: 	 e Sousa;  pre- 

sidenté. 	For'tado de Mendonça, 	 Note, 

	 / 	 

:REINCIDÊNCIA 	LESOES CORPORAIS 	*SURSIS>.): 
, 

 
SUBSTITUIÇÃO  DE  DETENÇÃO  ;POR  MULTA  

INADMISSISILIDADE ' 

reincidência  especifica,  provada nos antos, Obsta :ri :  
concessão de snrsis 'e, 4 .Substituição da Pend' de  detenção  'Pela 
de multi em Casa' 'de' Crime de  lesões corporais não  graves 
reciproçaS.':, • 

APELAÇÃO:: CRIMINAL :" 	 .R0.4.tOr : peg: MEROLINO 
CORRÉA,:i • 	" 	 ' 

A T , 4'). 13.•I 

Farei  exposição Oral , da matéria qUe. ", rnotlyou o? presente  : recurso,  
na  assentada :do. julgamento;;ressaltando"qhO'gr'Pareeer da Procuradoria orla 
Geral  e . Pela  provimento da applação,''  
:'• .'•••:; , :.• /:13,ela:HORZonte, -..'25 de Triálo ,.elè 	 Cornaa. : 
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ACÓ RDÃO  • 

Vistos relatados  e  discutidos estes  autos Cie apelação •ff.f. 15-. 511, 

dá  comarca  de Andielandia, em  que  e  apelante  a 4..ustiça.,e.apelado Galdino ' 

Martins; de Sa.. . • : - . 
O apelado  provocou  :briga eorri seu  deaafet6 Idorgil de Paula' 1.4- -  

te  o  qual tentou  fugir: á,ProVotagda efoi..agredida a cacête, ,:aPós b'que 

entraram ambos  era Iota carpoinl;. ambos  ficaram ' feridos : Formado  a 

:prórieaso,'o juiz :aentencion:ea'retia a o . pagamento • da nfiiita.- de"Cr$ 

1 ;500,00'e  taxa penitenciaria  de trinta  cruzeiros,  •como  infratoreS. -  do art.' 

129 do : Código :"Penal,  aplicando lhes  a. regra .comperiaatoria :Prevista no 

§ 59 do" mesmo artigo 	
especifica  • contra um .deles  

" provada  noa  autos 	26)-; -Lnão•egáfid6: iaaldin* no interrogatóiia de 

fls: 27- qUe, «já :foi  processado  e esta.'sob «sursis»;-• 	 : 

: 

 

&pelando  o Ministério: 	, focaliza  a personalidadede , galdino• 

Martins de„,Sfi;rnaur•eletnento, desordeiro ; vingativo  :e provocador, já an-

teriormente:sendenado; de  modo que não merecia  .:substituição da pena:, 

corporal por mu  ta  .que  o  juiz lhe :outorgou

No : parecer  da Procnraderia .  Geral  do Estado,_ a : razão  está com 

o dr  Promotor  : de Justiça, desafianddO  apelado  4 rei  e 4-decisão reco.r;- 

:rida, ao conceder:. an a . regalia exCePeional-:a um erirairiOsO reincidente e 

ja • beneficiada corn o «aufais»,na6 l obstante  a  intensidade  .da dolo reie 

Jado  per: Om individno :de pésSitribs:-..allteCedeateS. 	- • 

Inegavelmente  ,: pelo  que  dos autos  transparece  a aentenca apelada. 

foi mal inspirada ; pois  não ba , difyidareaPaz  de-, fomentar perplexidade na  

consciência  do  mais bisonho  juiz • As raZóes::4,'',recuraci-..e o. Parecer :dó dr 

ProCiarador Geral deixam: patenteado o absurdo juridico que. 'se contem  

na deeiSad,  malsinada  ." Os  antecedentes  do apelado ,  hic'HoT recomendam ; 

foi ele quem  provocein;'..Seu:!confessado: desafeto l(fla:.:: 27) ó - "aS:testemu- - 

»has referent erne  não pode  padre  celebrar  missa • na localidade de Azei- _ 
te deVido aAurbulência: doa individuos,  rixentos entre os quais  ; o ape-

lado e deStaca.: - 	'• 	, 	 ' 

Ao ser 	
. , 

iriterrogada pelo  jmz  o outro, denunCiado.:'ofirrna:que já. fM , 

processado f Corn Galdifin," seu inimigo mas absolvido, de :sorte Clue não E.-• 

reineidente. Deve ; pois,  : haver engano  na denuncia nessa  parte, tanto 

' assim que  o dr. Promotor de Justiça apelou ,: apenas, Coin; referencia  : a 

: :AcofdfiM:,-tiortánto;' os Juizes da 	 "Criminal do Tribunal 

de  Justiça por  nnanimidade;.. dar .nrovintenta  a  apelação  pára, reformando 

sentença apelada julgar  o S apelado ' ae:ta  direto ao  benefiiio  pine lhe 

lei  conferido  e Conseqiiefiternente; -:. inipôr4he a pen?: •de 4ez' meses  de,de _ 

:tenção, que deverá cumprir na  cadeia  de Lávras, já. que em  .Andrelandia • • 

não ha cadeiA. 	; da pena  .:naSse.,quantuni  teve  era Conta 	dia7  
. 	 . 

poste! :fiO art: '47.; I;:'do Cod : Penal; devendo  o 	revogar 'a  concessão  

:do csiirsis*:'anterioriTierite: feita  ao anelado:  
Belo Horizonte l6:'de:':: •junha "de 1960: 	Alentar Araripe, presi 7 . 

dent.e., CoirW.Vota:' - Merolino :Corrêa, relator -= Dario ,  Ling: 	' • 

J' • 

RECURSO IMPRONtNCIA ASSISTENTE DO MINISURIO 
'PtiBLICO CONTAGEM DE PRAZO • 	' 

Se o assistente do 4. Páblico.teve ciência da sentença - 
de impronúncia, manuseando  os autos do processo em cartorio, 

'inoportuno o  recurso  dn",tnesnio-fóra do  prazo que começa  a cor-

rer dessa .data, e não  da intimação posterior :e desnecessária • no ". 

caso ; 
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- RECURSO CRIMINAL No  2.995 — Relator : Des. MEROLINO COR-
RtA. 

ACÓRDÃO 

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA  

	

Belo HoriZonte, 13 de .  junho de 1960. 	Alencar*Araripa, presi- 
dente., com .voto. 	Merolino Corrêa, relator. 	11)ariq.Liria. 

	 -/ /, 	 
Vistos, relatados e discutidos gates autos de recurs°  estrito  n. 2.995, da 

comarca de Patos de-Minas, - 'em  que  e  recorrente  ò Assistente do -  Minis-
tério Público, sendo récorritlos .Oristiano:SilvOrig- 'Xavier  é Jair- Silvério. 

0 dr.  Juiz de Direito impranunciou os rrecorridos; por Sentença 
transcrita a fls. 61;  aliviando os da acusação  de  haverem participado  do 
crime -  de homiddio, -cometida ti or Antônio Mariano da Silva 'contra  Vai  
devino Natãlíciia - deLima„ ern 8 de outubro de 1956 no lugar denominado 
«Santa Maria», distrito de Chumhó A  decisão  - judicial *foi proferida 'air( 
11 de  dezembro  de 1959 e dela foram intirnadoS-o dr.' Promotor de - Jus-- 
tiça e os  defensores  dos denunciados, mas o dr. ASsistente do-Ministerio 
Público ,  reclamou  - em- 29 'de  janeiro  de 1960, -  ao - juiz, por 'não, ter, sidõ, 
jtambém, intimado, e o prolator  da sentença  lhe deu razão, por despacho 
de' 18 de março, 'mandando suprir a  omissão Intimado por carta  do ea. 
crivão, datada de. 23 ..de marco, o Assistente  remeteu' desta Capital a' 
petição de recurso' contra a impronúncia, com fundamento no art 581 
Iv., do Cód. de- Prue. Penal,- datando de 30 de  março  -dito requerimento, 
o qual deu entrada: em cartório no dia 7 de  abril  do ano Iluenter. • 

Recebido-  recurso  não arrazoado, impugnaram-no o, advogado de 
Cristiano Silvério Xavier (fls. 65) .  e S.dr. -  Grover Cleveland Jacob,-Ilus-, 
tre Subprocurador ,  Geral do Eatado, por serõdiamente - manifestado; -ha-
vendo nos autos certidão de que o dr.--Simãci -Viana da Cunha Pereira, As-
sistente do M.P., embora não Intimado formalmente,  estava  ciente da 
impronúncia  decretada, desde  os primórdios de  janeiro,  tanta assim - que • 
compulsou o processo original eracartóriò e pediu  ao  escrivão  certificasse 
sua  não intimação.' • - * 

0 juiz - mantivera  Sua decisão (fls.. 66), . mandando  Subir Q  tras-
lado  dos autos. 	' 	 • ' _ 

Acordam,  em 1.4  Câmara Criminal do Tribunal' de Justiça de Mi-
nas Gerais não .conhecer do recurso interposto, porque a intempeatividade. 
,dêle  ficou  patenteada satiSfatoriamente.. Custas pelo  recorrente.. 

O dr, Assistente dó M.P. -  foi mais realista que o rd. Sabia da 
unpronúncia desde janeiro *do corrente ano, pois teve ansêjo de ,manu-
sear o  'processo em cartório, -- quando  jó.--havia a juiz inipronunciado .o s . 

recortidos - e pronunciado o reu:Antônio Mariano . da Silva % Que  mais  sa- .  
ria preciao? A certidão? *Santa Virgem ! Para qua tanto formalismo? 
Francamenté, parèce "alicantina on' laracha do .eminente advogado. 

- Preying o. art. 798 da Cód. Processual qúa- todo s . os prazos  correm 
em cartório e são  continuos e peremptórios; não os  interrompendo  sequer 
as férias, domingos e feriados. El certo que o parágrafo contem uma 
ressalva -para: os casos em -que, por fôrça de lei; expressamente a  intima-

ção  e 

 

exigível; co,ntudo, há uma  advertência  salutar contra o - dorniinte ou 
incauto  : 	o prazo  corre'do-dia em sue a parte manifestar nos autos 
a -ciência inequívoca da sentença ou despacho (letra «c»): 	- 

Ora, dêsde janeiro ultimo tinha. o 'digno  Assistente perfeito conhe-
cimento da impronrincia, e não Podia recorrer  no dia 30 de março, entran-
do- sua' petição em cartório - somente  era 7 de  abril  de1960, desacompa-
nhadá de razões,- porque  talvez  razão não houvesse  para o intempestivo 

DUPLA TENTATIVA DE HOMIODIO — DESCLASSIFICAÇÃO . 
PARCIAL :CONEXIDADE:—, 'COMPEUNPA po 

CONSELHO Dg: SENTENÇA . 	. 	 - 
, Em processo  por duas  tentativas de homicrilio, a desclas- 

Sificição. de um dos crimes  para lesões corporais não  transfere 
. 

 
ipso fact() a  competência  do-  julgamento  Para ;o. juiz singular, 
desde qne, por fôrça de conexidade dos delitos,  permanece  aquela 
com  o  Conselho  de  Sentença,  para julgar a Segunda tentativa de 
morte de qua o réu acusádo. • • . 	 . 

APELAÇÃO  CRIMINAL 14.? 	Relator . Des. DARIO LINS. 

P.O.R 	2t." 0 
_ 	. 	. 

Vistos,  relatados e discutidos êstes Autos' da apelação, n.- 15 502 
da comarca de Lajinha,- acordam  -eni'Primeira  Câmara  Criminal do Tri-,' 
bunal de  Justiça  dode Minas Gerais  negar  provimento 41.apelação. 

O. juis, encerrando  -a-foririaçãa da culpa do réu. Manuel  Luiz da  - 
Silva (apelado), assim-concluin suasentença: , 

«Em face  exposto, julgo procedente  danÚncia, e pronuncio o 
réu Manuel Linz  da  Silva  como incurso, duas vêzes, nas penas_ do art. 
121; §-29,„-,:n..ly (traigão), combinado com *4 art. 12, n. IL do C. P.».' 
(fls. isto  e  uma dupla tentativa  de -homicídio sendo pacien-
tes João Miranda e Adir Miranda. 

Julgandor,o reu  a  primeira  vez, o juri  (palavras  46 relator-10 de f. 
63)  «negou  a tentativa  nas duas  séries de quesitos (desclassificou), tendo 
o juiz Condenado a 8 mêses da iletak- ão para cada um doi Crimes». 

E,o agora() da Egrégia Terceira  Câmara, que  sa.seguia. -a tal re-
' .latOrio,....,Caaaniks veredicti);. • 	, , 	 , 	. 

—.Porque, (disse)  á  decisão  nenhum apúio  teve na prova 	autos 
(lis.  65 v.):* 	' 

Julgando-o réu  a  segunda vez,  o júri, 
a) Cfne: não  mais desclassificou  quanto go  paciente  Joao Miranda 

	

(fie 75175-VW 	 . 
b)- isuatiu-6  quanto  ao paCienti..Adir (fig" '76116V.). 

_ Referentainenté ao  paciente.  João Miranda, (:),:júri, -,-„iléin de nao 
desclaiiifitar, negou a,legítiiria " defesa  (a  defesa  inViiscada)-• 

'do qua resultou a  condenação  ' do réu,  menor ao  tempo, a dois 
(g) anos e quatro (4) :mês,ea.kle reClusão.  

Refeentaineitte,-entrataiitó, -7an'paciente Adir, alérii _de de.sclassifi-
car den a legítiiriadefesa.  

	

—  do  que 	(nesse crime) a absolvição do riu 
Poinatária  de  justiça apelou, 	 ' 

a'Procuradorii Gérar, no  parecer  de fls. '88191,  opinou  preli-
narmente, pela anulaçãe do,  segundo  julgamento, tom o argumento da qua, 

-dada a deiglassificaCãO, a  competência  se  -transférira, «ipso facto», para 
o  juiz  singular, e êle,:não obstante,centinuou a  ouvir os  jurados, ouvir 
para Sentenciar de acôrdo coin o .que lhe responderam  . 

Ora, a  Procuradoria  Gerar não  tem razão,  Pois que, 
os dois crimes S5.6 -conexos • conexão éex vii da qual 
o Conselho, que acabara de  julgar  Orria  tentativa  de haini- 

• • 	 „ 	 •••• 	 ' 	 • 
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cidio  conservou  sua Competência para julgar o grime de  lesões corporais  

	

.-que -  a segunda'tentatiya f6i'transformadn? . 	•-• I' • - - 	' 
Sem  razão da Procuradoria Geral MI6 se salienta.'â luz da--  • se-

guinte ponderação : 	 ' - 	 - 	 , 
Houvesse o juiz  reconhecido  de ' inicio ; não duas  tentativas  e, sim, 

uma tentativa e urn dead de lesões, corporais ,. teria  de  pronunciar  tam, 
beak pèlo_,delita-  de' lesões- cerporais,., par fórçã ide '• Conexão'; ' 

- 	teria  de  pronunciar assim teria' (if leVar-"o réu a jun assira, 
' teria de ouvir o júri sôbre'.a,` defesa; que Se  invocasse  para o delito, de le, 

sties. corporais; 	 - • 	 • 	. 
'e, 'então, Se, Seri?, d 'júri  que  julgaria ,V. crime de lesões corporais, 

Came não 'á  julgar pela transformação ' nele da segunda tentativa  de ho-
micídio? ' ; • . 

As  situações  mais do que equiparadas  são irmãs  
. 	No -mérito;,:nãO: importa que a  promotoria  de  justiça  pretenda o 
seu reexame  a'consideração de  que  êle pode ser visto de outro  ângulo ; 

porque a lei, vedando o reexarne, não e condicional, não distin- 
gue  angulo  de obgeryação de  ângulo  de  observação  . . . 

Não mais podendo apreciar o merit() • antes apreciado pelo Tribu-
nal, a Camara  negou i provimento: Custas  gex lege». 

	

- Belo .1-lorizonte,.. 6 de junho de 1960, 	Alencar Araripe, presi- 
déntel 	Dario Ling', relator. 	Merolino Corréa.  

	 II 	 

PRONTaNCIA ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO — RECURSO 
INADMISSIVEL 

0, assistente do Ministério Público não pode 'recorrer • do, despacho de pronúncia. 	 - 

RECURSO CRIMINAL N.Q 2,974 -- Relator :. Des. AMÉRICO MAGEDO. 

ACoRDÃO 7 
Vistos relatados  - e -discuticlos éStes autos de  recurso  criminal em 

sentido  estrito  n. .2.974; da comarca de S. Domingos do Prata,'-'recor- 

	

- rente,' Jose Roberto -  Ferreira Nunes, e  recorridos,  a Justiça, 	Assis- - 	 _ 
tente do Ministério!Público. , 	 - 	 - 

.0 ,OrgAo do .Ministério Pubhco coin' exercício • ná  comarca  de São 
ijmnintos---'dd Fratn'y'ilenünción  a Jose Roberto Ferreira Nimes 'conic) in-
curs() nas  sanções  dá art, 121, caput, do Cód. penal,  por  haver ; no dia 
.22 . de Margo de 1q56, no lugar  Conceição, distrito  de Dienisio, desfechado 
'varies tiros de revelver' ..,Centra Jose  Siqueira, neste  produzindo  ferimeU- 

qUe lhe  ocasionaram  A• Morte, 'conforme  faz  certo • o . 'anto, de' exame  
cadaVérige' de fls 	- 	 , 	 • _ 

_Instaurada  a competente ação -,- na -assentada .de inquirição das `teS-
"teteuidias; ceinpireceu'o'iluatrado. advogado  di. Oscar I.kho Pereira que, 
apresentando .a  procuração  de fLs. 73 e <<dizendo-se  procurador da  Mãe 
da, vitima»  — "(M. -63)' 	após  audiência  do Dr. Promoter de justiça, 
foi  admitido  a intervir . no  processo  'como assistente do Ministério 

'

Pu- 
• 

Realizada  a instrução criminal  veio  a sentença de pronúncia 
93v 195v 	que, acolhendo  - •".` integralmente  o 'requisitório• - • publico  consi-
gerou  '6"-réu-:responiávél,' tie' só; Per •heniicitlio.. simples nos•tainiós do art 

.,121, caput,' do Cod Penal, entendendo improcedente a • circunstância  qua-
lificadora do  motivo  fútil; suscitada pelo assistente  do -Ministério Publico,  

	

, 	 _ - 
em suas  alegações - 	— :(fLs.: - 79 a 80). 
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Antes ,que deCorrease, e .guinquidio legal dentre do qual  poderia  o órgão do; Miniatério "Públigo . --recorrer • da mencionada  ,decisão, 	cenf.:a 
qual  se Confarnieu;•'-'f'e;.4o 'o:assintente; pretendendo ftisse O re* preriun I 
ciado como autor  de • urir hemigidio qualificado 	••• 96 e 	: l _ • • 97) e .o dr• •  Juiz  a ,quo, Seni,formalizar Oita recurso ,. o  admitiu, dando  the  provimento  , para; sera -  Mais'.fornialidades,,, ,,reforMar o déSpacha, de'pi-on -C.11-10a profé:- 
ride; considerar qualificadO:o homicídio atribuide Ao  acusado,  por' força  da :Mencionada  elementar  1061191). • • ; •:. 

, 
 

Intimado  o reu destellineVo -';d6Spacho, irresignado,....oPpcirtuno,  tem  pore, dêlerecerreu; • objetivando  A sua reforma  p4r4:que.'prevaleCa;•a  pin  
(fls.. 1021106) 	• 	• • • 	 • 

Nesta instância;' 6 l ilustrado Subprocurador  Dr Mauro  . da; . ,Silva Gouvéia.;., ...eni.:pareeer,  opina  no :: sentido  .' de  provimento  do  recurso  (fls. , 
_ 

1111113) 	 : 	 • . 

De •Adante•••ressürge . dal; exposição  r feita conclui  se Sem maioi es:- forgo; que,. pronunciado  0..regorrenter.por crime !do, htimicidio siMples,-,foi Sentenga. -srespe.ctiVa • reformada  pele dr Juiz a eigo,..em. - virtude• de' um re  curso  interpoSto'-peló : assistente  :410 mipistkri6  Publico ainda dentro  do  prazo  de : cinco dias, dentro  do  qual poderia  recórrei , o dr  Promotor  de 
Tese  daa, mais relevantes  se  apresenta  ao julgador dêste recurso; - 6 de: cujo ',deslinde .  resúltará, conseqüentemente, gomo  conclusão  initudível," : o  desate  do  ,ea.sa.; era, sujeite .2a," apreciação  : • pederfi':,:d •  assistente  ; em  ação  • movida Rein: Miniateri6 Pubhco  recorrer  de Arn, despacho de .pronúncia? •  No  processo  penal, é 6::`-asSistente:Pessoa que interVern! .;gerep' 	• liar da :Mipisterie  Publico,  ert,i,..tedes ,  es Verinos. da ação mas  'dentro- das linden. que lhe  .sa.O; rigerosamenfetro-caidas . :nO art, nr do! Cót.1,  de Proc Penal, que .:' enumera, taxativamente,  :0S 'Cages .em  que admitida  é ,  a , sua - interferência. 	•••• : 	 :'• ' 	: 	 . Essa .'norma  -: . processual  ' só • permite  a interposição::' de : recurses, ao  assistente  no CaPo e art.. ' 539;:. naqueIes,;:', como recur, no, em sentido: estrito  ; neste; como .de-aPelaçãO: E,  os cases previsteal". para recurso OM sentido são unicamente os da  .sentença  de intpronúncia, da que decretar a • prescrição ; :au da que Julgar, . per ' outro ' made, extinta Ininibilidade,..' • .'" • . • • '• " , 	. 	. 	. 	. 	, 	 . Fe,* portanto, , destas'Ar'es; hipóteses;, expressamente enumeradas' ' pela lei; como  : inadmisSivel se apresenta o  recurso  para  o  assistente,  Só 0:1V,Iinisterio  Publico podem  re.perrer, -, pois, corno: já ,julgou 6 Çolenda Tn  banal' de Justiça •de'S Paulo• 	' 	. 	" 	: 

«Os: recursos  :que o' assistente  pode  usar pão  unicamente  op"' • aludidos  - no 'art; 271 do Cod do Prog. Devendo ' Sua'interfereii .  cia, na ação  penal;  ser entendida  restritivamente, de'agõrcie, gent ., :. a Sistemática.: :do aludido Código», 	(Arruda  . Miranda 
Renert. :de Jurisp.».' ly,o1; 10; .413; -'«Revista  -des TribimaiS»'.vol 1651539). ' 	- 

Borges  da  Rosa  professa  que; :. segunde o art, 577.  do -. Cód. de : 	Pro- cesso  aa'peisoag'que: têm direito  a  recorrer  são '?o Mnusterio  Publico,  o. - querelante' "e' a ren, as quais 'Se deve . acrescentar  o_asSistente, ' por ,  fôrça - de. art '271; ma s ;. apenas  ; nos cases: dos: arts. : 584, §19 e 598.• ••; («Preg. Penal-Bras. 	 " 	• 	-• 	 " ()taro  não  é:• o ensinamento .  de • Floróncio :de  Abreu,' Segunde"..o . ,. qual ao assistente, facultado recerret. nos  seguintes casos 	mediante „ 	 . 	 • 	 , recurso ein,• , aentido estrito; do' despacho ou  :sentença .• 	0. 7  -- quomoro-!:: ;- irunciar, o réu 	(a#,. 581, A.9 ' IV) ¡''by:,'icrtie  decretar  a prescrição;  ou  jut- • gar per, outro modo  '.extinta • a puriibilidade 	(art.' 581, . : n.Q 	g) mediante aneiagão 	direita. 	assistente  • quanta, ne.: reeurS6 ern . , 	 , 	 • sentido estrito decorre  dó : art 271.,  , 	. •.. 	: 	. 
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(Cements. do Cód.,:Proc. Penal, vel. V, págs. 2051206). 
Ora, tendo o órgão do Ministério Publico  plenamente se confer-, 

mado com a decisão  que  pronunciou nréu , na conformidade do pedido cons-
tante do libelo inaugural da ação; 	tanto  que dela não recórreu, 
não .  podia, o assistente fazê lo máxime, porque, come evidenciado ficou, 
a lei A tanto não  lhe  autorizava. 	 • 

Por  outro  lade, não e dispiciendo assinalar-se. que competindo ao 
assistente 	«propor  meio de prova» 	(art. 271 cit.), incumbira ' Re  Mi 
nistério Público perfilhar a sugestão e requerer o que for  oportuno  e  co-
mo  no caso em aprego, tal não se  verificou,  ocorre a hipótese ja posta 
em ,i-elavo Pele Tribunal de Justiça de S Paulo: 

- <Se• o Ministerio.Pfiblicnnão - manifesta a sua inconformi- 
dade Om: a  classificação  do homicídio, -  a sentença de pronúncia 
terá :por si :Asse particular, a chancela de  coisa  julgada» i—, (Re- 

-.vista dos  Tribunais»,  vol. 190, págs:',1911.194)..  
Ora,  não  podia, assim, e.inagistrádo  admitir tão  esdrúxulo  recurso,  

que não foi Processado regularmente, sem  forma  nem figura  
de juízo, dar lhe provimento  para reformar a sentença anteriormente -pro-
ferida e, incluindo em  sua  pronúncia circunstância elementar anteriormen-
te .'desprezada, considerar o recorrente autor  de um delito de hornicidie 
qualificado  

Corn estes fundamentes, acordam  ; em ` - Segunda  Câmara  Criminal 
do Tribunal de JustiçadeMinas Gerais, dar provimento  ao  recurse,.ma--  
nifestado pelo réu para,- Teformande  o despacho recorrido, determiner que 
prevaleça a .sentença de pronúncia proferida As ,f1s. - 93 verso195 verso: 

ObserVain, qtie  a petição de  recurso  de ,fis.. 97 foi anexada :dos 
autos sem o competente despacho do 	(art. 78,.§2% do C. P. P..). .; 
Custas- ex lege,„= 	 - 

Belo Horizonte . 14 .  de junho de 1960. — Ferreira de Oliveira, pre-
sidente.- 	Jose  -Améripe -:Ma.cedo, relator. -  — Lahyre Santos. , 

	 II 	 

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. — -LEG -Fri -111A DEFESA.— PROVA FALIRA 
',..-:INAI)MISSIBILIDADE 

Sem prova  cabal. e insuspeita da justificativa da legíti-, 	. 	, ma defesa  e  inadmissivel a  absolvição sumaria  

APELAÇÃO  CRIMINAL N.° 15.490 • Relator : Des. MEROLINO 
CORMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos éstes mites de apelação n.• 15.490, da 
comarca de Grão Mogol,  em que é apelante a  Justiça, sendo  apelado Jua-
Tez.-,,Damasceno Andrade.:: 

.. Juarez -  Damascene Andrade e outro  foram- denunciados como res, 
ponaireis pelo homicídio de -Luiz Fagundes  Murça,  crime praticado . 
dia 13 de outubro de 1957,, em Matiachance, após uma luta pro -vocada pelo 
primeire e  consequente  , de outra levada a efeito sem it'd/110 belicose. In-
tervieram  terceiros  para evitar, um conflito, sendo avítima retirada para 

- -o ,exterior  da casa, maio apelado não se' conformou cem a Situação,--tan-
to que saiu  da esfera amistosa em que era conservado, para ir ao-encon-
tro do  seu  antágonista, disparando-lhe, no terreiro,..virios tiros .demailser, 
antes que o ofendido pudesse fazer uso de  sua faca. 0 atingido lego fa-
leceu no local da -  contenda. 
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• Decretada  a  prisão preventiva  do  denunciados declarou  o  juiz  pro- 
vadas ,- a Materialidade e a  autoria  do delito .• Entretanto,  expedidos  os 

i mandados   de  prisão .; jainais'forani'êles duinprido • apenas:.aSSinadoi•pele 
juiz .sUbstifuto,.. , fprain os  referidos  mandados retidos ern dartorio e juntes 
aos  antes no inesnio: dia (11)' de Ifeyereire. de' 1958 em que as  duas  'vias 
thiliaria side daCtilegrafadas, (ifs:: '28 - 6.29); DOlgf anos  d.epois, a  escrivã  
pronieVen os  autos ' ao Juiz .de Direito; • - • que  se  limitou  a mandar designar 
did e harp, pára  o  interregat0i6 da réu,.(sip); nova Paralisação do preces-

: se, ein: . ; façe das susPeições . manifestada, pelos  . juizes  de  paz  ate., que  .6 , 
novo despacho marcou oafta: data  para ser.:,:apenaa -,interrega.do„.1,* . dos  
reus "Juarei'Dainaiderie Andrade' • contra 6 qiiat• Cotten ''e ' sumario  de 

l culpa, de,f9ma, :tap favorayel  que  e - denunciado  acabeti,Sendo  absolvido, -  
Corti" fundamento no art 19 II do Ced'. Penal; gem a- niinima •ainsaano , 	r  

-art. -  21, cerneteado, ainda o  julgador 	de man 	pôr imeditaznen- . . 	. 
te:eui ,librer.dade  o rép; que fôras .  por éle interrogade Pessoalinente 	' 
bora  nunca houvesse  'Side prêsei 	 ' . 	, 

Não foi  -Seal  motivo  :que;,e,:órgãe do Ministério'iPúblice nas ra-
zóes de  fia  8. 2, estranhou  a.,,pt.Pteqaa dispensada . ao•criminoso; não só 
per?: pel•içia, Masi' 0 que•:: 6 hie-Over; péla «propria  justiça  t  pela politica»: 
Intimado  da sentença  no dia .10,  de, fevereiro  clêste axle (f1S--.• 89); e ' dr. 
Promotor  Apelou  dois  dias" dePois;,.a petição, entretanto,  .só veio pata os 
Autos no dia 17 de março.,•data.,:d0  despacho  judicial  tendo  a  escrivã cer-
tificado  a intimação em 18; de  (fls . 88v , ).-.  

7 	Dificilmente haveri Urn"próbesso  tão  replete de  'desordem  e tutnul- 
tó  tamanho  que exige repare urgente.. 	, 

Se  uni  dos réna, foi sumariamente  absolvide,,:oeutrel nem :  sequer 
foi sumariado. 'Çadaqual mati'•felisardo.  

. 	• 
 

Não  se  explica  a  extração  • de deia rinúteis mandados de  prisão pre- 
ventiva  Contta,  o denundiado',.:  Sebastião: Joel .. Ruas,  para serem apenas 
griardadõiieM:4445iio dentre,ido§ .  'Autpf, 6. muito ,Ménos-. "que não'- 
ConSte - -de processo  ten/L. Side l expedido  • igual  Tniándade• contra  Juarez Da 
inaseeno; serri ..0.nbarge do  despacho  „judicial;  prefé-r!do,  pelo mesmo : jüiz. 

absolved (Ds'. 27)•. , 	 ' 	• 	 : 
:Parecer' da = Procuradoria : Geral  frisa ,a anarquia procSSuaLrei- , nante e  opina  pele provimento  do  recurso  necessárie,,'.interpOst.O.per fôr, 

:To do quedispee o art.' 411,' de Cod de Pred  Penal, comb cu m  o art. : 574, if; de -  niesme-, • .d.ipl.praa; yiSto, -per  inoperante  -Oa Prometeria 'de Ju s. 
intempestiva erradamente  lánçade.  

uma assertiva que tem 
I■•Ta.S, •• ) •razííes• do  representante  do :Ministerip Pubhco (fls. 92); há,. 

relevo  proprio o  juiz passou  Sabre as  provas co-mo  relâmpage'....ne esPaço,  para  absolver o ' apelado,  tin dos ruatat .:._ : dores :'06 . um Pebre4neço., fundade. no "depoimento  SusPeitissime, de . Se•- • 
baatião' AiveS de :Aranjo, tie de uni -  dos assassinei: - 

Oka, ?não  há  vislumbre  de  legitima defesa  no cemetimente ,  de um homicidio  frio por motivo futil,  em 
	: 

que to/tiara:1i: parte deis indivíduos 
Javena;-:a  tiros  d6 'mauSef.':"Qném  'provoca ou aceita 'desafie não' Pede ale-: gar • legitima defesa ,,  

O depoimento de Jose Ferreira  yeloo  estraga e aniqiiila,  a sen 
tença:r'abselutória, tirande-lbei':oqueia, «proVa. Concludente; 	'ampla'' _ plena, perfeitamente convincente» da  eXclusão. da ériMinallidade, como  in- 1 .: i'-ferMa EsPinela 	 de-.P.r6t: Pen », 	321); 000;0 a:dyer, te Magarines Torres  sem  - prey?:  completa da justificativa  'en - diriinente, , 	 : 	 , a  pronuncia : 6 a  prisão  do ten são : imperativos  de lei «denie conseqüên-
Cia 'Oa evidência  ' 	 : 

Acordam; :pórtatita.;iós . Ji.eo', da  la Camara Criminal clq: Tribunal de jtigtiça .. 6M  dar :Dipyindento  ao recurso  4ejul; Para pronunciar o ape-
:1d6 JuarezijaniAseerio Andrade, Clime incurso no are. 121, § II, do 
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Cód. Penal, sujeltando-se prisão e julgamento perante o Ari. Mandam 
continuar o processo •, contra o, outro, réu.: Custas  ex  lege . 

Remeta-.se:  copia  dêste ,  acórdão 4: Carregedoria• -de ,Justiça;, para  os  

' 	Belo Horizonte, '6 de junho o  1900: -Alencar Araripe, presiden- 
■com voto-. 	 Corrêa relator. — Dario . 1:Ans. 

ABSOLVIÇÃO 
PROVA 	1-;ECill'IMA' 

. S-111VLBIA — P ._;_SCAIR.I9M4I,rNA.,1%TrorrEE. B. ilitAlrioE0Q,U,V?xj:.1,70OyilDPA'A DEFESA  
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RECURSO CRIMINAL N.G 2.985 — Relator Des FERREIRA, DE 
OLIVEIRA.,•" 	 ' 

RELATo  RIO  1 

Adoto  o  relatorio inserto no parecer da Procuradoria Geral A 
'revisão. 

Em 28N-1960 — Ferreira de Oliveira 

A •-•C R Ã. 0 

ViStós; -, relatados  e  discutidos estes  autos: .0e:.  recurso  n. 2 985,  
da. Coillarea":de Eugenopolis; recorrente ; Agostinho : „qatroo:: : 49a..'§049a, 

- 47epOrrida'a JustIça • 	' 
Mostra  se  6:•reCorrente  inconformado  cord a :  sOnteng.t...  que  o pro  

nunelou InSiste, em,:dizer que cometeu 9 ..crinie': eta •1:0-gi4.:...,,yfoi,_to.§i-, 
teando  a atiolvii:4,5 sumana : ' • " • 

A  cena delituosa pode sgr. *ha T recapitulada  ; 
ouVido  uns gritos que  viuhap  da casa  de  

Manoel  : :JOSCdp-g Rog, fA::: foott -:  to; Agdgttilw:cg.tolo  dos 
. Santos e  sua mulher  O  pobre'i. 1VIanoél :era nin . bêbado  inve 

terado  La  estava  êle Mais do : ok-Avricà." -enelianead6 .de pa-
chaga: ;p:oncla ,-antes. • tinha: -,ciaid6 '40 oiln&.: ciog' ca.yalgália.. de 
volta  do - (kAlto.  do  Gavião»  e a ;:ina 
tara para dentro 'de CaSa. Os'recé -iii=eliegadOS, 6::en4ontrarain 
na Cezirilia; bade só  a  conipaaeita:6?  assistia, Tinha uma 

, faca  de  ponta  e  com ela riscava  o  chão  e a  parede  A 
. toatp; voltando  se Para .'êles,'„ 9aSSOU:'.'a-

:7P.Onta. dal,"façaliela`-S4ia -  da  mulher  Retitou  se  momentânea-
mente p. -, dpna da caia;. Voltando inStantgadengla;ideu  com  
o  marido estirado'no;.9bão:  com profundo  ;ria ,cabe-• 
gaP- EstaVa inottO, 'Fnifrain -,9S  vizinhos  

Como se ye o crime  teve apenas duas  .testentilidiaC.preSeriClaik:. • 
as - irmãs  " 	Clara -de : jeSUS  e1:.LeOpoldina 
primeira viuva da vitima  e a '-*1'.. '4"6::::Mulher' do  acusada Não  se  n4a. 
divergência  ' • fundamental  -entre OS d6WdePoimentOs: 
&MI: as declarações  do  réu n. T6doS di2ein•_qde a ,,yitiina'eitaii,a- unjitissimo  
embriagada, afirmando  Maria Clark que  .6 tnarido:•de, .• tã  bêbado nem  fôr-
ça feria: Para- levantai; do.; toco  Cite' We :  servia  " der.,  banco  

1 a  
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12191..T1  de tat), embriagado /pal se arrastava, prova-o o depoimento da  tes-
temunha  anoel' Lino: Domingos ; que fora seu - . coMpanheird'.na.  viagem  
de "Volta- do «Alto do  Gavig0. Como  acreditar, 'nertaido, 'pa  palavra  do  
recorrente quando  :diz  que  se  viu forçado a matar -  para defender-Se g de-

- fender Sua M‘ilhèr . e a''..Própria • Mulher de Manoel de  iminente : egress -de ?  
Não' lhe Seria facil evitar,:O.9iimè  simplesmente pondo-se,  .Corn  a  Mulher, 
fora do alcance  do  frágil inconsciente  , 

absolvição  in  limine,"fundada em  legitima defesa, exige  a  exclu-
Sao de qualquer dúvida Sabre a -  justificativa  ' -(Rev For .» 1341267 ,  e 569 
15314„65;1561412,'95 1439 ) -gCialqUer  duvida por mais leve  que tire :à 
prova  o  carater  de - evidência»  —; lê  se  ern• substancioso acórdão dêSte 
Tribunal «é bastante Para fazer Submeter a çausa. A -.decisão 'do Júri» 
(«ReV:, For.», 971783) . . Chega  se  ..pois, 	conclusão  de que o. digno  juiz  , 	 - 
a..qup andou Muito bem  em  pronunciar  o recortente. 	 - - 

- 	x pomtis 
Acordam  os  juizes da Segunda Camara Criminal do Tribunal de 

Justiça, por votação  unanime negar-- provimento ao -  recurSo, confirman, 
do,  assim, a  sentença - recorrida., "nor sew fundamentos. Custas  ex lege, . 

Belo Horizonte ; 7 de junho  de 1960. —,Férreira  de Oliveira; pre-
sidente e relator. 	Lahyre SantoS. 	Jose Americo Macêdo. • 

, 

PRISÃO PREVENTIVA — NÃO DECRETAÇÃO DESCABIMEN'PO' 
DE  RECURSO  

-- Descabe  recurso  contra despacho do Juiz que, receben-
do a denúncia; deixa de decretar  prisão  preventiva inobrigató-
ria . na .especie. 

RECURSO CRIMINAL No  2.960 -- Relator: Des. CINTRA;.. NETO, 

RELATÓRIO 

0 Dr. , Promotor denunciou Antônio Adelino 2  Fernandes como in-
curso no art:' 171, do C . Penal, e, pediu a prisão preventiya. .0 Dr. Juiz 
rocebeu. a  denúncia, mas silenciou quanto á prisão oreventiva, originan  
do disso  o  presente recurso  'em  sentido estrito  0 Dr. Subprocurador Ge-
ral do Estado;: no seu parecer, opinou. Pelo, não conhecimento - do' recur-
so . - 

B. Hte. -, 20,15160. -- Fetid° Cintra Neto. 

A C ••45 	DA.  

Vistps, relatados e. discutidos- éstes  autos de recurso criminal n. 
2.960, -cla comarca de .Juiz de Fora em  -que 6- recorrente a Justiça e re-

, .corrido  Antônio  •Adeliao -Fernandes, acordam os juizes a, Terceira -Ca- • 
mara  Criminal do Tribunal de - Justiça  do  Estado de :Minas derais, - ado-
tando. o relatório  de  fls e• o parecer  do dr.- Subprocurador Geral do. Es-
tado, como `partes integrantes dêste, por votação runánirne, não' conhecer 

.do  recurso  internostp. pelo  M P.., • -" - 
Antonio -Adelino  Fernandes foi denunciado, como incurso ,  nas  san-

ções  do art. " 111, ,§'•- F?., do -C6d  Penal,  sendo que a prisão preventiva re-
querida, : pelo dr Promotor de Justiça nap foi decretada, isto e o  digno 
Juiz-  recebeu  -a denúncia, mas .silenciou quanto á referida prisão. Diante 
disso;  :o ilustre  representante  do M. P. recorreu  em sentido emito . Aeon,  , 
tece, entretanto, que:no: . caSoyein tela nfie  se trata de crime ,cuja pena - 
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cominada, no maxim°,  não e igual ou superior a dez (10) anos de reclu-
sao. Assim send?, não e o riga orm a  prisão preventiva  nob  termos  do 
art. 312,- do Cod  de Proc. Penal, não -  propiciando qualquer recurso,  prin-
cipalmente,o previsto no „art. 581, n. V, do citado Código. 	' 

". -Não  se  12,10(16, pois conhecer  do  recurso  interposto pelo , M p 
Custas, e* lege.  

. 

 

Belo Horizonte  2 d6 junho de 1960. -- Gentil Faria e Sousa, pre-
§idente. 	Felício  Cintra  Neto, relator.' 	J ' Furtado- de. Mendonça.. 

, 
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: 
SALÁRIOS  HABITAÇÃO COMUM  • hIVIPRQA,IjOa  DA  MESMA 

DESCONTO  ,- DA -- TILIDADE ..•-tf'CRIT4ILIO 

Quando ,ó, empregador  fornece 'hahitação, commit  i  em-
pregados membros de uma  mesma  famiha, é-lhe 'Vedado'descOn 
tar o  valor  dautilidade  , nos ,salirios de cada um dás obreiros. 

PROC: TRT, 1946169 •:— Relator Juiz  Jpst-  AvAitEc!DA.:  
- 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos  'Astes 'autos de recurso ordinário, in-
-.terp,ostp da . decisão  do MM Juiz de ' Direito  de  1VIatias Barbósa,-, em que 
,figuram, como  .recorrente, 1191arniro Furtado _26, Coin& recorrido; _Edgar 
Fraga  Cruz...  

E D. A 

Holarniro : Furtado , inconformado  éCall a .decisão do WM:7 Juiz 
-Direito de Matias Barbosa 'na parte em que  autorizou  6  desconto  de  

habitação  o  lenha fornecidas pelo. seti,ex-ent-pregado -.Edgar,Eraga"Craz, • 
interp5s ,  a , presente :; recurso ; pleiteando  lhe seja , -reConbecido.. -o threito  de .  
perceber  a  diferença  salarial' sem  9  referido  desconto, ' -sob  o fundamento 
de 'que êste..já  foi feito  nos .sálários dó :sea  irmão, conforme  se y.e;da'cer. 
tidão  de f is  

:Sem  contra  razões  da  parte  do  recorrido,  foram Os autos a pauta 
Procuradoria. Regional que, :  no  parecer: de fls.,' opinou pelo.--proVitnento 
do. recarso: • 

' • 	Isto pôsto: 

ageree o acohj.„4.Ó. _yppnrso, para  o  fim  de 'atender a :pretensão da 
reclárnaute, relacionada com  o' desconto  de utilidades: 	" 

, 	Data provado  pela certidão  de  n$. 'Clue 6 reclamado  fazia .  9: des- 
conto.  -do valor  da,•babitação  e slenha  nos  ..salários  de úni,-1•irmaó,  do  recla-

mante ; -ambos  residentes na  inesnia, .casa, em Onapanhia; da progenitora.. • 
Drá, sends) -tie; o  reclamado, autorizado ,a ;fazer  o  referido desconto': . taM-7  
bem  no  salárip:,09::reclamante, ' importaria  em  cobrar duas  váies  o  for-
necimento  das  mesmas utilidade,  Se, .ao inves  de  dóis  habitantes  dá  casa,  
fossem pc-or exemplo -  dez todos  etnpregados  cio reclamado  6: bem  de  vêr-
se- -que o, preço  da moradia  atingiria uma  spina excenc,r0ali Itcolararla 
para . um  rnodest9•.,P14clio •-_4,"Tiequefia, cidade-  do interior.„-: " 

' -Este Tribunal  tem  Jurispradenéia-.forMada2sôbre,o aSsanto, que não  
,permite  :o duplo .  desconto  de  que dão noticia  os  autoa. 	 - 

' down'. asteg. -fundaMentqa,'ae6rda • o . -Tribanal 'Regional, do Trabalho 
Ida 3.4 .. Região em  "dar  provimento  ao  recurso,  Para  o  fim  de  determinar 
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que a diferença salarial devida ao reclamante se apure sem qualquer - 
desconto de utilidades, mantidos, no resto, os têrmos,sla .sentença recorridá. 

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 1959. — Herbert de, Magalhães  -- 
Drummppd, presidente. -- Jose Aparecida, 'relator. — Ciente : Jaqueg 
do Prado- Brandão, Ill- Proc. Regional. 

	 / /. 	 

DISPENSA OBRAS DE • VULTO — ETAPAS  D CONSTRUÇÃO " 
- 	 .LICITUDE 

Em obras de vulto, desde que  os empregados  tenham  
sido  contratados  para trabalhar até determinada etapa da  cotas  
trução  são licitas as dispenses a  proporção -  em que dimineem-̀ ,  os 
serviços  

p4oc: .VRT 2 .8051 59 •• Relator: Juiz NEWTON LA1VIOUNIER. 

Vistos;  relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário, in-
terposto da decisão do M. M. .Juiz de Direito de Ibiraci, em que figuram, 
como recorrente a  Cia Paulista  de Fôrça e Luz, e, como  recorrido,  Lun.- 
des Lopes. 

RELATÓRIO  

- A 'Cia. Paulista de Fôrça e Luz, inconformada 'com a decisão do 
M.M .. Juiz  - de Direito de Ibiraci, que a" condenou  a Pager a Lendes Lope's 
indenização por dispensa é 'aviso prévio, interpôs o presente -re -curso  or 
dinário, em que pleiteia a 'reforma- do decisório, sustentando  que  o•-• re-
ulamante,,ora 0 recorrido, foi contratado, segundo comprova o documento  
de fls a; 18, para Prestar  serviço  nas obras de Peixoto; ou seja, para obra 
certa, equiparado, assim, o seu contrato de  trabalho aos  de;Prazo'deter- 
minado, sendo certo que a sua dispensa se deu quando se tornaram :des-, 	, 
necessários, os  seus: terviços, em  virtude da diminuição  das ...tarefas; tudo 
de ectirdo coin ' ajuste  laboral celebrado. - v ' 	• ; 

Sem  contra  razões  por  parte  do recorrido, foram  os  autos 
Procuradoria -  Regional, que . opinou pea, manutenção de -decisão de 

1.3  Instincia":' • 	' 	' 	• 	• 	- 	- ' 
pi-positis : 

V OT O  

Iterative a jurisprudência dêste Tribunal nos julgamentos dos 
recursos Provindos da  comarca  de Ibiraci, envolvendo os empregados que 
trabalharam na  construção  da Usina-  de Peixotos, da Cia., . Paulista de 

Trata-se de obreiros ,que, como o reclamante, no caso dos autos, - 
foram  admitidos, mediante  contratos rescritos, nos quais ficou estipulado 
que ftrabalhariam  até  o momento em que terminassem  os serviços  de  

-que se  ocupariam nas referidas  obras. 'Ora, " 6" sabido que, em obras 
de vulto comó-"ia'da'recorrénte,"se ei2n4penharn milhares de operários e 
evidente que' ós: serviços  vão sendo t- ultimados  Por étapas.. Por etapas 
também têm que se processar as  dispensas, •-• ou melhor  a proporção .que 
diminui o serviço, impõe-se,. comseqüentemente,: a redução do pessoal. 
Isso  decorre como  é óbvio,  da natureza  do  próprio serviço. De outro mo-
do, não poderia a emprêsa construtora de tais obras  fumar  contratos 
com os -  operarios  vinculando os  a  construção  das obras. , 	„ 	, 

JU.RISPRUDENCIA MINEIRA 

. 	- A prove -  dós auto's e ineqívoca, deixando certo que,: ao tempo da, 
' dispensa. do' reclamante,, os serviços 'estavam ern fase de acabamento, não: 
necessitando Mais do  numero  de empregados "que -neles trabalhaVam., A • 
recorrente,  aos poucos, ia dispensando operarios, b,  proporção  ,que-  as ta- 
.refas. : diminuiam. 0  contrato  de -.trabalho Celebrado coin, os reclaniarife -. 
(fls: ',1.8) possibilitava á recorrente ' despedi-lo  na fase on 'sue' estavam ' 
os serviços e daí, não haver ela, a recorrente, agido ilegalmente. 

1VI.M. Juiz a quo se impressionou com a clausula  inscrita,  no 
referido  contrato  aë . fls. 18, assegurando  as partes,' antes de estarem con-
cluidos -os serviços, o' direito recíproco de rescisão, aplicando-se, então,  os 
Princípios que ,regem  os  contratos por. prazo Indeterminadà. A referida 
cláusula não pode ser invocada e.- isso porque a 'recorrente„ para a dis-
pensa do reclamante, arrimou-se na ' parte principal do contrato, aquela 
que lhe permitia a  dispensa, na fase' de  acabamento  de serviço, tal co-_ 

'Corn êstes  fundamentos, acorda o Tribunal Regional do  Trabalho,  da ‘. 
3.3  Região; por maioria.,: de : Votes,: de" acórdò com ,; Relator, em dar pro- 
vimento 	recurso, para absolver ,a recorrente, da condenação ,  que lhe. 

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 1960.  	Herbert de. Magalhães ,  
Drummond, presidente. — Newton Lamounier, relator. --- ,Ciente : Fer-
nando Dourado Guimão, p. Proc. Reg. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERA 
ABSOLVIÇÃO. DE INSTANCIA FALTA .D0 PROCURADOR DO 

AUTOR A  AUDIÊNCIA DECRETAÇÃO  

A  audiência  de  instrução e julgamento é una e, se 
. realizada em  dias diversos,  a falta -do advogado do autor 

	

_ 	 , 

	

pode agarretar - 	absolvição  dá 	 ..:desde que re- 
querida  pelo prOcurador, do  réu ,  

• 
RECURO  EXTRAORDINÁRIO  N.Q 41.839 	Relator : Ministro 

LUIZ .GALLOTTI. 
. ACORD ÃO  

Vistos,  relatados  • e discutidos êstes autos de recurso extraordiná-
rio número 41;83, decide . o Supremo Tribunal ;Federal, em primeira 
Turma conhecer do  recurso  e dar4he  provimento,  ac6rdo Corn as • 
notas taquigraficas constantes  dos autos.- 	 , 

Distrito Federal, 30 de. abril de 1959, -L7  Barros Barreto,  presi-
dente.  --.Luiz Gallotti, relator. 	 ' 

. 	: 
RELATÓRIO   

O Senhor Ministro  Luiz  Galletti 	Trata-se de ação de desquite; 
Realizada a audiência de instrução e julgamento (depoimento  pes-

soal
,  

da . autora.); foi designada outra  em  continuação,  . para depoimento  
pessoal  do  réu.  A esta  não compareceu  a autora mein o  seu  procurador ,  
apesar  ,de intimados, e, pela .ausência dó procurador, foi decretada a  ab-
solvição  dainstancia, a  requerimento  do  Adyogadc; do réu, com  apoio - no ' 
art. 266 -riV- 1 do Cod de Processo 

. Agravou  a autora. 	 • 
-...E .o _ acórdão  deu  provimento  ao agravo, por entender que a au-

diência a que .a advogado do autor  deve • comparecer, sob ,aquela sanção, 
.6 a  inicial;  - -a-ausencia na  prorrogação  não -  6 susceptive  de acarretar' a 
absolvição  da instância,  apenas limita  o  campo  das , provas,  sujeitando o 
faltoso  Is •conseqüências  do 1.1M  julgamento imediato,  aein 'estar á  causa  - 
aparelhada  com todos  os  elementos  de  convicção  ' enunciados  na inicial .  
Repeliu  o acárclão, par não  provada  alegação -  de -fôrça major, como . 	 . 	. 	 , 
excusa do não  comparecimento. 	 . 

Recorreu extraordinariamente o réu; invocando as  alíneas  a é d.. 

	

- Procuradoria  Geral  opinou  (f6lhas 172) 	• 
«Pelo conhecimento  do  recurso  mas também pelo seu 

	

desprovimento„: 	,.• : 
A  tese sustentada  Palo  ilustre  - Tribunal recorrido,   pa- 

rece  sei  a  que  Melhor atende as: circunstâncias  dos autos. 
Não  é da  essência  da Instituto  o tram-camellia do processo  

senão  naqueles  . casos  ern 'que é•: iminente o abandono da cau-
ia, ou a  inércia  Manifesta dá parte. Na  hipótese,  as  circuns-
tâncias tânCias não conduzem a essa  conclusão.  
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Distrito Federal ?  30 de dezembro de 1958. -- Tenüstocles Bran-
dão Cavalcanti, Procurador  dá Republica'. 

E o relatório. 

V 0 

Conheço do recurso, A, vista 
E lhe dou provimento. 
Lopes da Costa, citado pelo 

cia de instrução e julgemento- é Una, 
reve1ia  a  uirta- das'' atídiências tem 

E o recorrente invoca, entre outros, acórdãos do Supremo Tribu-
nal _Federal; onde • se lê  (fls. - 154):  

° A  audiência ° na causa é una ainda- que se realize - por 
partes,  em  dias diversos, sendo' a parte obrigada a compaL 
recer As  mesmas, posteriorniente, independentemente de no-
vas intimações; e basta o pedido • da Parte  interessada  para  
que se efetue a decretação da absolvição da instância °Se ,  Se 

	

verifica a ausência do procurador do autor 	(Recurso  'Ex- 
traordinárip n.0 14.016 --`-1‘4G. — 'Acórdão unânime . • 
ern 4 de novembro de 1948 — Relator : Ministro Anibal Frei-
ré ÷-  Rev  Trib 186-934)  

Pontes de 'Miranda acentua que audiéncia  a  que -  não se aplica a 
sanção  doart.-  266, número I, do  Código - de, Processo ° Civil .6 'aquela que - 
se . destina  somente  a  publicação-  da sentença - (v. Coraent.;. 2.4 edição, 
1953, vol. 3.0, pák. 462). 	•°. 	, 	° 	° 	 ' 
°. 	E cita acórdão da 2.4  Turma do Supremo Tribunal, no sentido de 
que; se houve audiência, de  instrução e audiência-somente para julgamento 
a comparência do procurador do  autor é de exigir-se naquela, não quanto , 	. 
a esta (vo l .. e pag cit - 	• 

Ora, no ciao a  audiência a que faltou o advogado da- autora era 
do  instrução 

Por  outro  lado, a tese do iluatre 'patrono da recorrida, de que bas-
ta ao  advogado  do' autor estar presente °A abertura 'dos trabalhos Pára: 
fugir  A pena de. ;art: -  266, numero J, do Código' de Processo; podendo : an  
sentar  em Seguida, não; consulta  a ratio  legis, pois a' finalidade 'dá lei 
6' bem assinalada pelo saudoso' Pedro Batista Martins' (Coment.; vol 2.0? 

.pagina - . . . . . . 
«No sistema atual  justifica  se  maior severidade na 

exigênCia  do  comparecimento  do' advogado  do' autor. A' an- 
diênciá, porque nela é cjaé Se produzem as  provas •e sé rea- 

_lizam  os  debates orals-. 
. Se ó autor  não estiver representado, não haverá ° quem  

possa  assumir a.  iniciativa OS provas e, ao mesmo timpopres- 
tar ' ao juiz os ..esclarecimentos  de -que rtecessitar».•. - 

Pontes de Miranda -põe em reléVO, 'o • alto  grku, : que 
diência representa  de  iniediatidade  e  concentração. (vol cit., pág. 
453)  

Não atenderia, portanto, aos fins  'da  lei exigir-se a presença 
do  advogado  do  autor apenas na abertura dos trabalhos e não em 
seu prosseguimento. 

E' "de notar ainda que, aceita . a  tese  d  acórdão - recorrido„ no 
- sentido' de que' o faltoso ficaria sujeito  a»  conseqüências de um  jul-
gamento - imediato sem  estar  a, causa aparelhada - com' todos - os ele 
mentos de  convicção enunciados na iniçiál, essas .conseqüências _pode-
riam ser mais 1 gravei para °‘o  'autor'  do que clecorrentes da pena' ." 

188  

JURISPRUDËNCIA  MINEIRA !; 

da  absolvição ' 	instância, urns:- vez que tal pena não lhe impede 
: de  renovar  o  pedide: 	- 	' 	•.'° 	• 	• 

Conhecendo  do  recurso;:' dou-lhe ' provimento, pára restabelecer 
decisão da primeira ínstância.: 

Como consta dá .áta, a decisão foi a seguinte : 	Conheceram  
do recurso e lhe deram Provimento 	Decisão unânime 

Tomaram parte  no  julgamento  os Excelentíssimos -Senhores Mi-
nistros Candid.; Mots:, An Franco, Nelson; Hungria, , Luiz ,gallotti, Re-
lator. e Barros Barreto, presidente da Turma .. 

	 / 	 

APELAÇÃO CUSTAS -. , PAGAMENTO SUBIDA DO RECURSO 

A subida:. do recurso de apelação não • fica cOndicioT 
nada ao  pagamento  das custas .vencidas até a  sentença. 

• 	• 
RECURSO EXTRAORDINARIO N14  17.517, — Relator: Ministro LA-

FAYETTE DE ANDRADA: 	 ° 	• • 

C 	 0 .• 

Vistos, °relatados e -discutidos êstes autos de Recurso Extraordi-
nário  numero 17.517, de Minas Gerais, Mri grau de.. Embargos, sendo' 
ernbargante Francisco '.,Ribeiro:;Arcipestres • e embargado :Hello dos San-
tos l3arbosa, : acordam --''os`,'IVIinistros 'do , Supreino- ,  Tribunal Federal, .'ern• 
sessão plena,..receber-- os embargos -- -unanimemente;: ;. de ,aceird6. coin as 
notas taquigráfic-as nos' autos: Custas  da lei.' 

"-° 
 

Rio de Janeiro 15  de  dezembro  de 1958." 	Orosimbó  Nonato, 
presidente 	A. C. Lafayette de Andrada, 'relator:. . 

RELATÓRIO' 

O 	
, 

Senhor Ministro  Lafayette de Andrada: — Sr'. Presidente, tra 
,ta.-se 'de  caso  de -.'..reVista-è  o  voto  di);  Senhor Ministro Relator, perante 

' a, - Turmai "- Minn»tro  Luiz Gallotti, foi °O seguinte  
. • 	,«A jurisprudência "'do.. Supremo -Tribunal -  esta firmada,  real- 

mente,  em 'sentido ,-OPelsto ac; 'do aresto' recorrido.- •• 
' HAG  reiterados õs - seus Pronunciamerítos  no sentido de que a 

subida  da apelação não fique' condicionada ão 'pagamento das custas 
vencidas até a sentença. • 

-Assim„ Conheço do-'recursó,*com apêlo- na invocada letra d, e lhe 
do* proVimentos , 	 • 	- 

-`' 
 

Divergiram ós demais Ministros," tomando  se  o acórdão de -fls. . 
57; nos- seguintes termos, e- redigido pejo-  .senhor  Ministro Macêdo Li& 

, «Art. - 56, do .Código- de Processo Civil; aprovada a interposição 
da apelação  quando hã& satisfeito o pagamento das'. custas processuais 
pelo vencido; decisão confirmada nesse sentido». 

.Houve eMbargos, sustentando o  embargante:o ponto de vista do 
senhor Ministro Luiz Gallotti;:- que está de acardo com.  reiterados 
nunmamen os este Tribunal: 

o relatório.° 

1 9 

do dissídio jurisprudencial. 

recorrente, mostra que a audiên-
meamo quando. se  interrompe, e a 
o mesmo efeito que' a 'revelia 

NAO. CONDICIONAMENTO , 
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VOTO 

Recebo "os embargos. As afirmações do voto do Sr., Ministro 
Luis Gallotti, estão de acôrdo com entendimentos numerosos e reite-
radõs dêste Tribunal; a subida da apelação não fica condicionada ao 
pagamento das Pintas vencidas até b. sentença. 

DECI SÃO0 - 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Rsceberani os 
embargos: . em decisão unanime, impedido • o senhor , Ministro,Villas 
Boas  

Ausentes, ;jústificadamente, os Excelentissirnos Srs • Ministros 
Luiz Gallotti e'.Ary Franco. 

. Presidência do Exmo. Sr. Ministro Orosimbc, Nonato. 
- ' Tomaram -parte iio  julgamento os Exmos: Srs. Ministros  La-

fayette de Andrada, relator, Afrânio Costa, Henrique d'Ávila (substitu-
tos dos ExcelentisSimos Sr. Ministros Rocha  Lag-6'a e • Nelson. Hungria; 
mie se encontram pin eXercicio no Tribunal Superior Eleitoral); Can- 

. dido 1Vlotta.,,. HalineMann Guimarães, Ribeiro  da. Costa e Barros Banreto. 
, 	 • 	 _ 

RESPONSABILIDADE atylL — ESTADO —  ANULAÇÃO  DE PRO- 
CESSO CRIMINAL — PERDAS E DANOS INEXISTANCIA 

DE DIREITO 

—  Á anulação de processo criminal decretada -em eha-
beas-corpusp, race a irregularidade de representação, não en  
seja  áo condenado no mesmo o direito de  acionar  o  Estado  para 
haver o pagamento de perdas e danos. ' 

	

RECURSO  - EXTRAORDINÁRIO  No .40.258 	Relator : Ministro 
RIBEIRO DA COSTA; 

ACÓRDAQ 

Relatados êstes -autos: de recurso extraordinário n.9 40. 258h de 
.São :Paulo, :acorda o :Supremo Tribiunal Federal; gm ,2  Turma, não 
conhecer do recurs() a unanimidade, nos -t6rrnos das notas: ta.quigráficas 
anexas. --  Custas ex . lege. . 

Rio 3 de abril da 1959. —  Antônio  C. L.. -  de -Andrada, presidente. 
A. M. Ribeiro da Costa, -relator. 

RELAT.ÓRIO 

0 Sr. Ministro Ribeiro da Costa —; Nestes tèrmog, em reaumo, 
. a ¡controvérsia suscitada pelo presente  recurso,  at parecer, da ilustrada 
Procuradoria -Geral da . República : (fôllias 85-6); verbis - - 

«José Valentim inconformado com o respeitável acórdão do Egré-
gio Tribunal, de - justiça de São .Paulo ' (folhas  go),..manife,stpu o pre- . 
sente extraordinário ;  invocando I o  -pas alineas ale,d do permissivo 
constitucional (fls. 71-73)  

. Processado e condenado  por :  crime 0: estupro,  sofreu . o , recorren-
te,  go  meses  de prisão. 	. , 	• 	 , - 	; - 

Anulado o: processo, por - via de babas-corpus concedido  pelo  EX  - 
celso Supremo Tribunal Federal, em virtude de irregularidades.-proces- . 	. 	 _ 	 . 	 • 

. 
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suais, ¡foi '9 recorrente pasto  en:t liberdade 
-,13 QT isso, pleiteou ao Estado de ,  São Paulo indenilação. 
:.Confirmando  . decisão  • de-. primeiro -  grau, de que. os  ;.fundamentos 

adotou, 'a  respeitas  el decisão recorrida den- pela  improcedência .• da ¡•agãO 
de;:ideraar, porque 6 Estad o  e civilmente irresPensavel , 'Peles ,atos  46* _ 
seus  jufzes, cuja legalidade  e sempre presumida. 

Estamos  ern, que o árt. 1.94 da Constituição Federal'. 4.regra ju-
ridica 

 
cogente  que  firma a..resPonsabilidade civil do Estado, -  por -ato 

de :seas órgãos' conap, tais.  
De sua - yes, ;0 ;:art, 630, do Códigu,"de  Processo-' Penal, ern caso de 

revisão  de pi-pees -so 'criminal, julgada procedente,: defere ao • çondenado, 
'absolvidO, direito de indenilac_ãe, se - o interessado' requerer. 

Está, portanto„ --':no-t, 	jailctico: , brasileiro,  a .respoásabilida- 
de civil do Estado ,-- 0 ,poder de  condenação injusta  ou indevida: 

: Dá-se, •• porém 'qua • p ilícito  absoluto ,- praticado Por ôrgão do Po-. 
.• der :  Judiciário, se pode  get  apurado  em •- sentença  absolutória do -  çrinin; . 

-ecintravQinão a.tribuida a -  alguém , ;; • 	 • 	- 
No Ca'.30 - foi concedido o habeas corpus, por Dina de irregularidade 

pracessual. Não  houve  absolicão 46: crime imputado . . ao  rècorrente. 
-Continua 6.1e .sujeito • a processp, criminal Bode Ser condenado e, tal 
ocorrendo, ; Sera  computado  no cumprimento da pena o teanió, em que 
esteve prêso. -" • • • 
' 	. Era de' ser julgada improcedente 'a  ação  proposta. 

upêsSe teor de decidir, não  se nog depara malferimentO ou feri- . 
mento leve : da letra da lei federal, nerd.' be manifesto • o disidio juris.- 
phidencial. 	' 	. 	 • 

.Diante do  exposto 	que . se  não conheça do extraordin4- 
rig, preliminarmente  ; 	Couheeidp, que' o  Excelso  Supremo - Tribunal 
Federal lhe negue proviniento, 	 - ' 	:' • 

Distrito .:Federal, 23 de  julho  da 1958. 	Firmino Ferreira Paz, 
Procurador  da  BcPública. 	Aprovado  Carlos Medeiros ,  Silva Erocu. 
ra.dor Geral da RéPública.  

E' o relatório 

VOTO.,PREL-IIMINAR 

Não conheço_  4o recurso, -de acôrdo cpm ' o douto, parecer da Pro-
curadoria Geral . .da :República': -  A -Matéria debatida ria `espécie, • como :C ■ 

demonstra a  sentença  de  primeira  instância, confirmada por Sens  funda-
mentos ; pelo acórdão ora recorrido), nap quadra  com  o disposto no  -art. 
630 'do -  Cód. Proc. Penal,  assim bem interpretado e, pois, imune a  te-
são  (fls  49)  verbis  

--•«José .1Valentinprocessado e ' - condenado por infração" criminal, 
esteve encarces ado em  cumprimento  de' -  Pena, -cêrca' de 20 mêses:Li 
aertado, imercê  de :.«habeas-corpusa -  do Supremo ' Tribunal "Federal, plei-
teia agora da FaZenda, AO Estado o pagamento de perdas e¡,danos. •  
autor,  todavia; 0 -CareCedor da  ação  ; processe  criminal  pelo qual foi  condena  
de' foi anulado,  pelo  - Supremo Tribunal, em razão 'tão  somente  de - irregu-
laridade de  representação  -nada impede, conseqüentemente, 'seja opor-
tuna.mente  renovado ' e -quando então, na' hipótese de uma eventual con-
denação  001-1-01.1tar-'s-6, o tempo de prisão acaso cumprido  Quando  as  
sari não fôsse,  improcedente  ainda seria  a derhanda;  

-7-.:Coberta • pelo  égide :da soberania," ,sempre foi afirmada  a fries-. • 
pongabilidade-- civil de Estado • pelos  atos  dog -Juizes e tribunals; : cuja  
lègalidade  e  sempre  presuMida. :A:rib:ilea .restrição 'previSta -para tai ir-
responsabilidade ré - estabelecida  - no art.. 630, do Cód. Prpc Penal,' e 
'vela qual,  em  casos  de revisão,. o Tribunal poderá reconhecer ág 
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ressado o direito a uma justa indenização pelos prejuízos sofridoS. 
De resto, só haveria cogitar de indenização depois de-seprovar que 

tanta a r. decisão de .1. 4  instância  como o v -. -  acordão que a Confirmou 
foram praticados criminosamente, o que òbviainente, nab se Pedera in -
duzir  pelo  - simples fato - de terem "sido  anulados pelo  Supremo Nribunal, -  
por via Tie «habeas-corpus», E', a lição . de Castro Nunes  «ou:- Asses 
atos, inclusive a  sentença - final, de 'primeirá - ou- da  instância supe-
rior, são passiveis -  de -  grave cehanra, per  frouxidão ou negligência, «par-
ti-pris» contra' alguma das partes prevaricação,'•• venalidade ,nesses 
Casos, que énvoiveriani necessariamente a .  prática criminos.a, seria pre-
cis() agir  primeiro criniinálmente contra CI juiz ou juízes  comprometi  
dos para., em ,seguida, intentar  a via de reparaç;ão - ciVil,  ou terão refle-

"tido uma inteligência -  menos acertada ou mesmo -, errônea dos - textos le-. 
gais e, 'nesse caso; 'estaria entorpecida a autonomia  funcional  do Juiz, 
temeroso de sentenciár:ante o risco de vir a ser  ulteriormente -  chamada 
a responder, .por . si e por seus herdeiros, -  pelas audácias .de  interpretal 
cão adotada ou mesmo ate pelo  mero afastamento das normas traçadas 
pela rotina jurisprudencial. Seria a negação  da independência funcional,' 
inerente  a magistrature.. E' por essas e-Outras rrazões que . os  mais  au-
torizados -- -expbsitores-  da matéria declaram  imunes  a responsabilidade 
civil as  sentenças judiciais» («Fazenda Pública em Juizo»,- pág. .419). 

DE-CISÃO. 

Conio r -consta da ata; a' decisão  foi  a Seguinte A unanimidade, 
não conheceram do recursd'. 	 • , 	 , 	••• 	• 

Ausente o Exmo.' Sr. Ministro  Rocha  Lagoa, que se encontra em 
exercicio no 'Tribunal Superior Eleitóral: 	- 

Tomaram  parte  no julgamento' os Exmos. Srs. Ministros : R 
beire da Costa — -relator, Villas Boas Hahnemarin Guimarães, e La 

' fiyette de Anclrada..-L-  Presidente da Turina. ' 

'IQ-CACAO COMERCIAL 'AVID RENOVATÓRIA. - - CADUCIDADE _DIREITO DE. AJUIZALA .ENTREGA DO PRÉDIO . 	 - 	 _ 

Operadal a caducidade do direito  de ajuizar a  ação 
renovatória da locação comercial, fica o locatário obrigado it en- 
trega do Prédio  findo  o prazo do- contrato, desde que a locação , 
não se prorroga automaticamente, nem fica sujeita ao regime 
da Lei -do Inquilinato. _ 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  No 39.796 	Relator : Ministro 
RIBEIRO DA COSTA.: 

AC6RDA.-  0 , 

Relatados estes -autos de 'recurso' extraordinário n.9 39.796, . de 
_Sao Paulo, acorda o Supremo Tribunal Federal, -  ern. 2.4  Turrná, conhe-

- cer do recurso e f lhe , dar  provimento por maioria de • votos nas termos 
das ,notas.taquigráficas anexas Custas ex 1Pge., _ 

Aio  de Janeiro, 9:. de janeiro de 1959, 	Antônio 'C. L de An- 
dratla; presidente. 	A. M; Ribeiro da Costa, relater. 
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REL.ATÓRIO 

, O Sr: Ministro Ribeiro da Costa — O presente recurso e rnani-
festado pelo autor; :nesta ação 1 de despejo visando os fundamentos conti-
dos na sentença  de Primeira,  instancia (fls. 34--35)  confirmada  a una-:  
nimidade, pelo 'acórdão exarado . as - 'fl%..6.5. . • 

De  mentis,' Sao' fundamentos  do  -- julgado : (Es:: 41-5) : 
<‹Duas são  as proposições - que:  se  destacam da 'discussão  de mé- • 

rito para solução dá presente controvérsia assim  se .enunierando - :. 
A' locação -.objeto do contrato -  vencido  regeu  se  pelo decreto  nu  

- mero 24.150, de 1934 ? 
Na ocorrência -da não renovação. do contrato  assim disciplinado, 

da-se a prorrogacã o. tkita prevista na  Lei de  Inquilinato ou são aPli - 
cáveis  as  disposições Próprias do Codigo:Civil ?-- 

	

. 	. 
As objeções ,  visando excluir a  locação questionada do regime 

do "decreto 	24.150; de 1934; concentram-se no fato de ,que, firmando-- 
, se o Contrato  ultimamente  -vencido 46 (quarenta e nove) dias depois de 

ser alcançado o, termo final do que se houve, aSsim, por renovado ;  in- 
terrompeu-se o encadeiaMento dos prazos, vigorando, neste interregno 

	

- 	 . 	- 	. 
a locação. :por  prazo indeterminado, circunstancia esta que exclui  a pos-. 
stbilidade de acessão -  do tempo, necessária 'a' configuração dó "requisito 
previsto  na letra b artigo 2.9, do decreto ditado, unia Vez qup, tanto 

	

contrate 	 coino o que-  se ..Venceu• sem renovação, previram - 
tempo 'inferior a  cinco anos -para-  a  locação 	 • 	- 	• - 	- 

Atento .-a'esSe particular pretende-se que p contrato ultimamen  
te  vencido firmara-se sob  os ausPiciós dá lei  numero 1. 300, de 1950, 
logrando, por isso locação pactuada os  -efeitos do  seu artigo 129 a 
prorrogação -tácita 	 , • , 

Dóis ,fates, entretanto se - opõem  a  conclusão respeitante  a ex- . 
clusão  da locação em exame da disciplina  do  decreto n.9 24.150 : no 

pacto .locatiVo •que  Se de as fls., 6„' convencionaram  as '.partes de modo 
expresso, -  que a  locação ficava' sob :113- regime daquele -  decreto; e o pra-

, zo do .  COntrato renovatório  foi remontado ã, data subseqüente do yen  
cimento  do contrato renovado E' o que dispõem a Porte introdutória do 
contrato em' ex-ame e  a sua  clausula primeira. . 

As - disposições em - tal .sentido, .gonvéni acentuar, não ofendem a 
letra da lei especial'. das  locações - comerciais e menos ainda osprincí-
Nos  informadores  dos contratos . Nesse sentido  e o Voto vencido do 
arestci  que  se- le-ha Revista dos Tribunais, vol. n.9 223, Pág: 432i ,  subs- - 
CritO pelo Preclaro • Juiz  do E. Tribimal. de Algada, Dr. :Washington de 
Barros' Monteiro. ' • . • 

Portanto, se não fosse de • atender-se a vontade das Partes 
pacta sunt servanda — que e materializou no contrato deferido, . de su-
jeitai--se 'a  locação aos efeitos do  decreto número 24.150 - (veja-se a pro-
Pósito o acórdão da R. T. 228-203), restaria 6, mitre, pelo qual, remon-
tando -se o • prazo''' inicial dêsse contrato a. data subseqüente de venci-
mento do que2, por tal forma, .se  houve por renovado, fechou  se assim, 

- o hiato  havido  no encaddiamento dos' Prazos contratuais, de -forma a en-
contrar-se satisfeita  a exigência •cla lei, agora mitigada Pela jurispru-
dência, de  permitir  se a adição  das locações do menor prazo pára a con-
tagem dos cinco anos, minim°, referido ,na letra b ao art;;2.9i-da chamada 
«Lei de - Luvas». 	• 	 ‘- - 

Dai,.porque‘não nos assaltam ' dúvidas em afirmar que a locação 
em exame teve a  disciplina  -la,' não a Lei n . 1 . 300, como - pretende o . de  
mandado mis 0.-decreto n. 24.156; de 1934. • - • 

Posta a questão em  tais  tat-mos e atento a que não se diligenciou 
oportunamente a  renovação  do  contrato loCativo, vejamos quais as CD11- 

seqüência% . resolvendo-se, então, a . tese • da segunda propoSigão. • 	 . 
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Tem entenclido éste Juizo, embora  não logrando Os  aplausos  da 
C. Terceira Câmara Civel do E. Tribunal de  Justiça -- apelação n.° - 

73.539 	Consoante o aresto arquivado .na  Revista  do., Tribunais 245- 
156 que, não renovada a locação comercial, passa a regê-la a Lei do 
Inciudinato. 	 , 	 • 

E' provável; dada a acentuad a .  diwgência jurisprudencial .que 'en-
volve o assunto,, tenhanios, como•tal Dronuncianiento, VaSiado de ponto 
de vista. A jurisDrudência não há "negar»e  sempre ponto  de referên7 
cia porque fonte " de direito. ' 

Rigorosainente, portanto, seria de acompanhar,: agora, como sub-
sidio para a  solução dá presente contenda o' julgado imerto na  Revista 
dos Tribunals;„voL 247-831» pelo  qual se buscou, em grau de revista, 
uniformizar •  a evexata quaestio» da lei a aplicar na  ocorrência  da nip' 
re49vacão .das locações -comeréiais. .„ 

sse lulgado precisou necessariamente em contrario a tese --'que 
esposamos no  - pronunciamento  antes referido,' que, «não prorrogada- a lc', 
cação, para, fins  industriais ou" comerciais, • dessa c?„ • arrendamento, 'não - 
tendo lugar a  prorrogação tácita de  acordo  cord a lei .U.° 1.300 , de 

: 	• 
 

Anote  se Poréin, que a tentativa. de ' uniformizar  a - jurisprudência 
atinente a matéria e traçado o novo rumo paia .cis futuros  julgamentos, 
ainda assim não ficou  superado -o cli_ssiclio, porisso que, firmou-se a con-
cl:usão do arestb através do voto de  desempate  do Sr. - Desembargador 
Presidente da Seção. Civil do: Egrégio Tribunal de JUstica; passando a 
subscrever o Voto. •  vencido  do julgamento em -  apreço ,' dois outros não 
menos ilustres subscritores  do acórdão divergente ;  então -  examinado em  
grau de embargos (Rev., dos Tribunals, 236-109), - 

Ora infere-se da motivação do. V. aresto que entre os  funda 
mentos  de pról'a tese negatória da prorrogacã.o tácita, se alinha o acór, 
dão .do E. Tribunal,. de Alçada (Reif.- dos Tribs., 224-474), ,  amparado 
aste na orientação clo E., Supremo Tribunal (Rev, dos Tribs:, 196-540) . 

Contlido, .opilsjse-lhe, pelo voto Vencido da lavra do: eminente De-
sembargador:: ;SubstitOto, Dr. Dimas Rodrigues' de ,Almeida, manifes-
tação  mais recente do Pretório Excelso, tomada  a unanimidade, pela.  
mesma Colenda Primeira  Turma; consoante o arestp .' citado, registrado 

. pela Rev: dos Tribs., (vol. 222-539)  
'Traçada, assim a orientação pdra os 11017()S julgamentos, nem por,• 

risso, data veniá, p dirjl que -  a. Matéria se .tornou  insuscetível  de .modifi- 
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Julgou improcedente 'a - ação è a -,,reconvenção• e procedente a • ação 
de consignação para declarai • subsistentes os'clep6sitos e satisfeitõs - os 
pagamentos,. -GristaS pelo  vencido• , • • ' 

'.:Nãó' são devidos . hoaorários em face do que  concluiu  a presente. 
decisão e ainda, porque, :incorrentes, são  as hip6teses dos -  arfi. 63 e 64- 

. 	. 	. 	. 	. 
P: na audiencia • que  designer para o dia de hoje; com ciência das 

paTtP.S. 
Datilografei. 
São Jose .  do Rio Preto, 10 de setembro de 1956. 	Francisco .Ma- 

tera, Juiz de  Direito» 
Invoca e•  • recorrente . o - pressuposto da alin.ea a, -  argumentando 

que a' sentença e o'atórdão ,que a  confirmou deixaram  de  aplicar o 
disposto  no 'art. - 1 192 •• -n: "- dó Cod : ja• - .que o locatário, finda 
a locação,' não  devolveu o •  prédio -ao proprietário; e ainda 'o árt. 1-,.-196 - 
do  mesmo Códigò,'•ji que :foi 'notificado oportuno ' tompore,' para • de-
sociipaçãO.''Teria ainda, o Egrégia --Tribunal de  Justiça " deixado ' de' apli-
Car o disposto" no  artigo 49 ' do  Decreto 24-150 a6 , 20 '4 934 "- porquanto, 
cessada a' loCação, não tendo • sido , obedecido - qualquer 'prazo pOra • ProPosl-
-tura. da ação ,de -,.ren-ovação,  lace  ao• julgado, continuara o inquilino  no 

' 	Sustentando o "- recui•só sem contrariedade; subiram -os' aUtos. 
E'. o relatórp.. 	• 

y,. 0'717 :  O. ":„' 

'A vista - de cláusulas expressas' do contrato de locação, • objeto da 
presente, ação -de "despêjo, a sentença  confirmada pelo acórdão rècórrido,. 
acentua que •«não assa tam duvidas  em afirmar que- a, locação em exame 
teve a disciplihá-la;•'•— nip a Lei numero 1„300,  corno  iir4éride o dernmi-
dado, mas  o decreto :n.9 - 24.150; de 1934  , • .- 

' 
 

Todas ia, não tendo o locatário - diligenciado oportunamente  a read,- 
vaçaõ • do. Contrato lópativo, entendeua decisão local que «hap renovada a , 	. 	. 
locação comercial; passa a regê-la a - Lei do inquilinato», adotando, de con- , 
sequente tese da prorrogação tacit?: 	vale diter, por tempo Andetermi- .  
nado 

Essa .  interpretação, sobre .afrontar a letra  da  lei, divergente as-
sunto juriSprudencial. 	• 	. 	• 	 - 

Com efeito, a Lei 1.300, -  no art.' 19 § -29, estatui disciplina especial, 
-- a .dó decreto n.° 24.150, para rege r.  a renovação cla locação -  do prédio 
destinado a fins comerciais ou industriais è a fixação do  respectivo aluguel. 

Logo, em 'se tratando dessa espécie de locação; sera .  defeso .aplicar a . 
disposição contida no art. 12 da ..Lei de Emergência. 	• 

” No casci,. não hi obscurecer, 'comb recolihecern as  decisões recorri-
das, que se trata de locação  regulada pela  Lei: de ILoVács; hipótese em 'que; 
antes, de  seis meses a, Um an.o  da expiração do  contrato devera - loca, 
tárior- promover  a aCão•  • reriovatória: Para o fhti, de .  obter a  prorrogação  do 
contrato  (art:. 4.9 do Dec. 24.150) . 

Se  abre Mão dessa faculdade, não lhe assiste direito 	prorroga- „ 	 . 
gão'automática'da-locação.  

Fica contrato ” extinto pela expiração do .• prazo e  em conaeqiién-
scia •  obrigado: o locatário 'a . entrega : do prédio' ao locador, sob -Pena -de .  
o não fazendo  incorrer . na ,Multa que houver, sido pactuada ,ou a sa.tis-, 

- fazer  aquele pedido mediante notificação  judicial ; ,nps  termo'.  . ,do art . 
1.196 dO'Código Civil -. 	••/•-• 	- 	• 	• 	' 	• ' 	•••• 	• 

E' que, segundo .a  jurisprudência, Verificada  a caducidade do di- 
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cação -porisso que, é  for de dúvida, que persiste a svacilação entre ,os _ 
julgados do E: Tribunal Supremo de: Justiçá, - notadamente  os em .que 
tiveram apoio as Icorrespondentes  antagônicas  no julgamento de revis- . 	. 
ta já aludido: 	 ' 

Repousa nesse fato a razão pela qual permite-se este ,Juizo man-
ter a orientação que sufragou no areSto da R.- T., 245-156. 	, 

Adotando consequentemente a tese da prorrogaçao tacita não há . 
que discutir o  direito  a pretensão da Multa, porisso , que f  não vigente 
pacto respeitante a„mesma, ,porque, prorrogada apenas, a  locação,  dare; 
que impossivel se torna fixação 'da infração contratual  que  The daria lu;., - 
gar; Coincidente coni êsse ponto - • vista é o' do julgamento  publicado 
na, Re•Vdós  'Tribe.,: 2,4„4-407. •  - 

; A  ação  de” consignação  em pagamento conexa  com  a que se está julf,: 
-:-gando; de despejo, evidentemente  atrai Para a sua solução, as epnclu-

sões da .presente ,  decisão , 
Posto "que se admitiu a prorrogação tácita da locação, duvida  não 

há de que não :poderiam dar-se poi subsistentes os motivos pelos quais 
se recuSarana -os• ahigueres _ccinvencionais na locação ,qup se prórrogou. -  

Isto posto : 



4. I.f.RISPRUDtNC.I'A: M INEIRA 

reito  do locatário à reilevatória do contrato, cai ele no regime do direito 
comum -- e não da Lei do Inquilinato' (Rev For vol.' 197-260). . 

' 
 

Devo referir, a  exemplo  do 'que venho expender,- case típico, de-
cidido em :acórdão de 26. ité ,Agosto  de 1952,  por  esta Colenda Turma (Rée. 

- Extr. n.' 20.711, in Arq. Jud., vol..1,07; páginas 565-7).:no qual o sea 
ilustre  Relator' invoca' ao propósito, julgado da E - 1.* Tiirma., -  verbis : 

«Temos  decidido de modo contrário não  admitindo  que nas  loca-
ções protegidas peler - Dec.• 24.150, -. se  possa permitir  a  transformação  da 
locação 'contratual em locação 'de prazo determinado. 

1,4  Turma dêste Tribunal- ja decidiu que -.«não dendo, Prorro-
gada a locação do prédio destinado a find' comerciais 'au industriais;* quer 
por improcedência ou carência da acão. renovatória, quer  par não haler 
proinovido está" em tempo -  hábil,;fica :obrigado o locatário, após á expi  
-.r49 5431  dó  prazo "centratual, a  desocupar  o imoeI dentro de seis meses 	- 
nos: têrrnos do art: 25, do dec...24:150, de 20.,4-934.' 

. Resulta,. pois,  na respécie, 'que a inércia de locatário fez .com que 
se operasse a .  caducidade do direito à renovatória do  contrato e,- aindd, 
não obstante  a notificação feita pelo proprietárie, com as Coinina,ções 
legdid, persistiu êle no propósito de não desocupar o iMóvel, expressa vela 
contumacia  

0. • 

da . consignatoria de alugueres.  
Pele ekpósto, conheço  do recurso e lhe dou provimento, Vara o fim 

de cassar: as decisões recorridas -  é, julgando insusbisistentes  os depósitos, 
decretar o .despejo  con as comina.ções pedidas na inicial.'S ' 

D.ECISÃO .  

Como consta da ata, a decisão . .foi a seguinte : - A unanimidade 
conheceram do recurso e lhe deram provimento - contra' o :vote de- ex/no. 
Sr. Ministro lialinemann Guimarães. ' 

Ausente, justificadamente; o Exmo  Sr Ministro Afrânio Costa 
(substituto  do Exmo: Sr. -  Ministro Rocha Lagoa, que se .encontra em 
exereicio no Tribunal Superior Eleitoral). 	 ' 

i.Tomaram parte  no julgamento  os Exmos. Sra. • Ministros  Ribeiro 
' da Costa. : —. relater; Vila. Baas Halmemann Guimarães e Lafayette 

de Andrada 	presidente 	rma. , 	 . 	. 
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zendo; parte integrante,, Custas qex lege».. 

RR>, 1L9_55. 	Vasco Henrique ,U Avila, presidente. 	J. F. 
Mourão Russell, relator: 	' 

' L  ATO R O.. 

Sr. Ministro "Monrão RuiSell :; — Sr. Presidente,•tra-
ta-se de Mandado ' de segurança impetrado, pdr,-Albertina Tomaz  Montei-
ro  contra o Sr.' Diretor do ImpóSto de Renda por entender não  ser  de-
vido impôsto -:dehicroimobiliano ' „ , 

'' .O Dr Juiz a quo prõferiu sentença a fls. 29 : (lê).. Concedeu 
a  segurança impetrada  corn: eats, fundamentação 	 - 

' O  chamado - iinpôsto: sobre lucros imobiliários, a que se refere o 
dec  n.°' 24'. g$9,¡de 2242-19_47 e instituído - pelo  decreto-lei n.9 9.330, de 
10,6-946,,  .sknente4;se,aplica  as .vendas de bens' imetveis zcorpóreos:e .. incide 
Sôbre a diférença' entre -  o.valer da venda. e Q do custo do imóvel pars o 
vendedor  (art-:: 92 . A sUb-Togação de bens inalienáveisi - Processada 
segundo :, -,o. Tito,dq Código- Processual, não corresponde, de forma alguma a 
uma venda Al.suh-rogação pressupõe uma substituição jurídica  de  certos 
hens por outros, Submetendo-se ao  mesmo  regime. «A particularidade. da 
sub-rogação de 'bens inalienáveis; enaina - Pontes  de Miranda,  esta em que 

,lei. exige ..que 6- juiz  examine in casu a inalienabilidade excepeional, 'a .  
equivalência  do bem. alienado e do bem adveniente e permita.,a-alienação 

: e  a  aquisição> • ,;`• 	. 	 , 	• 
Alem  do  recurso  de !ofício,- há 6 recurso da União -  Federal minu-

. tado a fls; 33.4. Piz o Dr  Procurador (re) . 
Wáa rests, dv,ida que ' a _impetrante" .está  obrigada - pagar o im 

pOsto entre -9 valor. clos...imóvel.:.quelbe .coube por heranga e- o valor da 
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IMPOSTO  DE RENDA-- LUCRO IMOBILIÁRIO SUBROGAÇÃO -- 
NÃO INCIDÊNCIA ' 

impôsto de lucro imobiliário não incide sóbre a' sub-
rogação de. heus,linalienáveis. . 

, 
AGRAVO DE PRTIQA0 N.Q 4.441 (Mandado de segurança) — Rela- , 

tor : Ministro J. F. MOURÃO RUSSELL. ". 

- AÇORD -AO 

- Vistas, relatadoS`e,discutidos êstes autos de  Agravo  de Petição em 
Mandado de Segurança n 4 441, Ao Distrito 'Federal. 

Acordam os Ministrõs, do "Tribunal Federal de ReCursos, em sessão 
plena; emznegar'previmento a  ambos os reenrsos,  a unanimidade, tudo 
,de conformidade com as notas.. taquigráficas anexas,' -que dêste ficam fa-. 



URISPR:UDRNCIA 

Venda, que esta declarado na inicial de Cr$ 1.100.000,00., 
-- • Não se pode interpretar a lei 6. conveniência de  cada um, o  art 
92 do  Regulamento  dõ  Imposto  de Renda, ao qual foi incorporado 'o dis-
posto no  citado Decreto  lei n:P 9. -330, de 1945  declara  

O  lucró. apurado •"pelas  pesas  físiçai..".na  venda  de  propriedades  
imobilidrias' éstá, sujeito an pagamento do  imposto  a razão da. taxa  de 

§ 1.° ()" impôsto, de que trata  este  -artigo  somente  se aplica As,. 
vendas de bens imoveis corpóreos (art 43 do Cod Civil) e incide  sobre  
a  diferença  entre o valor da venda e o  :custo  do imóvel para o vende-
dor, permitida.,  as seguintes deduções.- • - • 
como se vê, ,  bens 	herança não gozam de isenção, como pretende a 
impetrante; cuja: estranha pretensão foi 'acolhida pela.,:sentença.< - 

Na verdade, bens de herança:não-gdzani de_ isenção, pagarão quan  
do  vendidos, o. impôsto entre o valor dado no inventário e a ,Venda pos-
terior, como no  caso presente. ; -'"•° ' 
' 0.  Dr, Subprocurador Geral  da  Republica .após contraminutar o 

agravo e mantida a decisdo, emitiu parecer de fls. 40, pelo provimento 
do agravo'.- . 

E o relatório. 

-  V 0- T 

Q ,Exmo. Sr. Ministro Mourão,-Russel (Relator): 	Presi- 
dente, nego  provimento  aos  recursos  'para manter .a 'sentença, -  por  seus  
fundamentos.. Trata-se; como Se  viu  do 'relatorio; de'sub-rogação de mil , 
imóvel poi , apólice  da dívida pública processada' perante  --o juiz da' 3?< 
Vara de"Corfã.os e Sucessões., O juiz a quo demonstrou a. meu ver, não 
caber  pagamento  do imposto imobiliário nos  casos  desub-rogação, porque 
diz S. Ex." 	(lê fls. 29, transcrita no relatório). 	- 

O Dr.,  juiz  concedeu  a:segurança e eu confirmo' a sentença por, 
seus Tundamentos. 

.V• 0 T. 0 

O.  Exmo. Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — De acôrdo, ,princi- 
palmente porque tenho como ir.constitucional o. imposto  ern causa. 	• , 

' 
DECISÃO  

. (Julgamento do Trib Pleno ein 1-9 de 1955). 
,- Como consta  da ata , - .a deci.são• foi a' seguinte: Negou  se provi7. 

niento":a ambos - ós recursos":" Decisão unânime; Os.: Senhores, Ministros 
Jog:a:Jose"- de Queiroz, Alfredo. Bernardes e Artur -Marinho. Votaram Corn 
tp Sr.. Ministro  Relator. Não  tomaram  parte no  julgamento os  Srs 1V1i 
nistros.:.Elinano• Cruz •.0 -  Djalnia da Cunha Melof. Não  compareceu, - pot' 
motivo justificado, o- Sr. •Ministro  Cândido LobC,.• ,- ,Presidiu o'.julgamento 
Exma. ,, Sr:"‘:Ministro Henrique D'Avila.-  . 

/ /  . 

IMPOSTO  — DÉBITO — PROIBIÇÃO DE COMÉRCIO — 
INADMISSIBILIDADE — VOTO- VENCIDO  

_ 	. 
Por  motivo  de divide fiscal, hão Ode o 'contribuinte ser 

ri proibida  de exercer o- trabalho lí 	- dá sue atividade Comercial. _ 
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URESPIZU. DIVCIA  MINEIR A  

-- V.v. : 	0 Fisco pode proibir o exercício do comércio 
áo contribuinte; forçando-o, indiretamente, ao pagamento do im-

, 
 

posto  devido. (Ministro BarnPio Ctista):' 

AGRAVO N.° 4.610 (Mandado de segurança) — Relator : Ministro  
JOSE' AGUIAR DIAS. • , 

Viatos, relatados e discutidos êstes autos de Agravo em Mandado 
de .Segurança n. 4 610 São Paulo, acordam • os  Ministros do Tri-
bunal Federal 'de Recursos em sessão plena, por Maioria de  votos  em 
dar  provimento  ao  recurso  para conceder a segurança, tudo de conformi-
dade corn as notas' taquigráficas anexas que deste  ficam fazendo parte 
integrante. 'Custas ex, lege. • 

, 	- 
Rio de Janeiro, 23 de  setembro  de 1955 	Henrique &Avila, pre- - 

sidente. 	José Aguiar Dias, relator. 

.. 
<0 Ex,mo. Sr'. Minis'lltro 	 Trata-se de sanção apli.;.," • 

cada a ' contribuinte  ' do inipõ-sto de consumo, coin base do Decreto n.Q 5, - 
de 1937, vie o  impetrante  alega estar  revogado pelo  art: 32 da Cón.soli-
-daCão. .das -Leis •dp Impósta''de. Consuma.." • ' ' • 

- 	0  Dr Juiz a quo na.  sentença  de'fls • 29-30 denegou a  segurança  
e o. impetrante recorre  de fls 34 a 40. 	' 

Mantida  a  sentença, nesta  .instância funcionou p  Dr Subpriacura-
dor Geral da Republica; que ,- na promoção de fis. 47, propugna pela -ma-
nutenção da- decisão agravada : 

E o relatório 

V 0 T: 

O Exmo: Sr. Ministro Aguiar' Dias (Relator) 	Data  venta  do . 
eminerite prolator da sentença, dou provimento e para tanto rne' louvo 

, no ensinamento de Castro Nunes, transcrito ,  a fls. 35. Diz o insigne 
magistrado  

- «Se a cobrança do impôsto; taxa ow multaí fiscal é feita por coer- 
ção  direita, por..via administrativa,  sob a forma de  apreensão de bens 

" 
 

on  inibição  do  exercicio de Jint direito : (fechamento  do estábejecimento.có-
mereial, por exemplo)  deixa  de haver o obstáculo legal de  direito  liqni  
din e•certó da Fazenda, fundado na inscrição  da divida fiscal  porque  êsse 

'Concernente aó ingresso em ju.izo  O  mandado  me Parece, 
em tais Casos,-cabível;dependendó a sua concessão  da  ilegalidade do' pro-
cedirdento-  adrninistrativp>> (fla". 35). , . • 

Quanto  a ilegalidade do 'processo  administratiyo, o caso é de 
proibição  de' comerciar, imposta a•Comerciante faltoso ' nas spas  obriga-
cões fiscais, o  que  ,n* parece incompatível 'corn ,  o regime de liberdade de .  
trabalho  estabelecido  na qonstituição  O  fisco dispõe  de 'meios -  eficientea, 
rapi os„ para cobrar do  negociante faltoso  e , não pode,  sem  autorização  
constitucional; que . não existe; ' impedir  o exercício  da atividade lícita. A 
atividade  comercial  ; ern  si  e lidita. - Só.se  admite o irnnédimento do. exer-
ci.ció da  atividade  Comercial quando o comerciante se Vale  dessa • atividade 

. pára mascarar  a -atividade lícita. Mas, quanta a essa fálta, ,pode ela ser 
sanada Mediante a Cobranç • ekeciitiva. • 

Dou provimento' Para conceder " ,a segurança. 

M I N EI R 

• 



UR.ISpRUDENCIA .  MINEIRA: 

y 0 O. : 

O  EXmo..'Sr. Ministro Sampaio Costa -- Cam o Relator: 

RETIFICAÇÃO DE VOTO (VENCIDO) , 

O 	

, 

	

Exmo  Sr  Ministro  Sampaio Cost4 	Pela ordem. Sr. Presi- 
dente. Modifico men pronunciamentq, com  a devida venia do Sr. Ministro 
Relator. Confirmo a decisão. E' uma maneira peditica de execução -  do 
fisco. -Sempre foi anterizada O exercício do  comercio como o exercício 
de qualquer profissão está - adstrito a -  determinadas  regras estabelecidas  

_ na lei- e esta Pode, estabelecer essa regra. -• Para se pagar  daquilo  que a . 
parte - não  faX,:ã administração  exeice, em .quase • todos - os poises, esse  
tipo  de execução_ górnpulsória, execução politicO,  chamada previa  obrigar 
p inclividiro, mediante  sangões indireta0  a  pagar imediatamente  b débito:. A 
disposição  é legal: A menos que se declare  inconstitucional,  a Men ver, 

	

te,in7se que manter a  decisão  reCorrida. an 	a decisão recorrida. . - 	, 

DECISAO 

' (Julgamento do T. Pleno em 23-9-55) 
Como consta da ata., a decisão foi a seguinte': ;Contra q voto do 

Sr. Ministro  Sampaio Costa  deu  se provimento ao recurs°, para conceder . 
a segurança. Não tomou parte no julgamento. o Senhor Ministro  Elrnano.  
Crtiz .. Os Sephores .  Ministros' Djalniá da Cunha Men:6, 'Alfredo Berhardes, 
Candid° 'Lobo; Artur Marinho e Mourão Russell votaram com o Sr. Mi-
nistro  Relator,'. Presidiu o julgamento o Sr. ,  Ministro Henrique  

IMPOSTO DE 'RENDA LUCRO -IMOBILIÁRIO AQUISIÇÃO POR 
TRANSMISSÃO  eCAUSA-MORTISD '-- VEND* --NÃO  INCIDANCIA! . 	 , 

VOTO -VENCIDO 

--  O im'pôsto de lucro imobiliairio nip recai s513re o' rvenda 
de imável adquirido por transmissão pausa mortis. 

— V:v. 	devido o impóSto de lucro imobiliário sóbre 
a diferença entre o preço da venda é o valor da avaliação do . 	 „  imo- 
vel - adquirido mortis  causa,  constante -do ifiventário. 	- 

, AGRAVO DE PETIÇÃO No 4.463 (Mandado de segurança) 	Rela- . 
tor Ministro J. F, :MO-VIVO RUSSELL, 

ACÓRDÃO 

Vistos relatados e discutidos 'èstes autos de Agravo em Manda-
do -de Segurança n, 4.463, do D . Federal, agravante - Laura Rego Mon-
teiro Faveret, agravada. União Federal, : acordam  'cis Ministros do - Tri-' 

.banal Federal de Recursos, em sessão plena e 'por maioria de vote's, dar - 
Provimento ao recurs() pára conceder a segurança,' na forma e pelos fun, . 

, .-- - 

" 'dame-rites das nqtas fa.quigráficas qiié  precedem e que' deste  ficam fazendo 
parte integrante. Custá na forma dá lei: - -- • 

' Rip, 22 de agersto de 1955. — Henrique d'Avila presidente  — 
João Frederico Mourão Russell, relator. - ' - 
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JURISP RUDNGIA - 1VI.I NEIR A. , 

R 	T . (5 .  13. o - 
O.ExMa. Sr; Ministr.nIoão Frederica.  Mourão'ussl:—Sr m.Porire:  

sidenta-tratase de recurso .interposto pela  impetrante , Laura Rego 
 

 
teiro Faveret; db.,:-..,-sentença de 'Va. 35 a 37 qbe'', julgou  improcedente .o , 	, 
pedido. de ; Segurança Para 'e fim-impetra,do: 

Eis  o que  disse  o Dr Juiz a quo •:.— (la), - 
, Á ,agravante; 	sua minuta  de fls 39 44, sustenta -longamente : - o 

seu ponto  de vista  da nao  inCidan,cia do imposto  -. era  causa,  por se, tratar 
de, venda  'de imovei adquirielo_.Causa mortis,. citando, 'em seu apoio, -  doei-
sõe dé- Ste -Tribunal .,,e. „de-lhodo especial decisao -- -do Egrégio Supremo Tri'- 
banal Federal .Cbro „ 6, --minuta -de agravo..junta.eertidão do decidido a res- 

, pelt) ;  por aquele ..PretórialExcelso. 	; '• 	, 
Contraminutou, a•-agravada, a fls. 53, 'entendendo que a sentença 

aplicou  de  modo seguro  :6, lei denegando a. segurança. 
, A .doutp, Subpro&u.radoria  Geral da' Republica, a fls. 58, disse o 

seguinte  .: (lA). 	- 
E' o relatório: 

Ar T. 

.:'Presidente; -.sôbre. o  assunto  j:4_ me., tenho  manifestado  inúmeras 
-vezes:: pétár.ite êste  Tribunal no  sentido da não incidência  do i•i.npilsto.  de  
.luere .i.irnobiliáriasôbre ....:iinoVeLadquirido per transmissão causa  Mortis, ra-.-: 

-:Zão que : ::Me  leva  a  reformar  a '.sentênça. 'agrayada. A  fundamentação  do 
meu Voto.:éado,Rronunciamento dO:.1VIinistro Orozimho Nomitó, no Supre:- 
1110  Tribunal : Federal  ; T que lerei na integra,  no julgamento do -Recurso 

:do Distrito Federal  conforme certidão  que  se  
,:á fls:: :, : 4950jelôsteS' autos 	' 	' 	 • 

'-"CO : Prèsente:, -rreeurscir: extraordináriet procura fundaniento: na :tetra • „ 
- 4 do artigo onto 6 : .nra (101); -nilinero terceiro (III),• da. Constituição  F.`& -; 
deral é argiii'dontra'.o.Verieraridn.acórelãoi.a - haver-rnalferid6, -  era -. sua  pro-
pria 

 _ 
literalidade o artigo primeiro do  decreto nove  mil  trezentos  e trinta 

. ;'(9::3())" 	dez (10 ) ,,de  junho  ae: , Mil:noVegentais'e.,iniarenta:è seis .(1946), 
, por  holier excluído de "sua  zona de  influência  as  transmissões causa  mortis: 

Trata  se dolinpósto , ele lucros átihre a  diferença entre  o:valarda.venda e  o' 
custo  dOinióvel.para-Avendeder>>*-A.- conclusão  a que chegou.' b ,,,..veuerando 

, -s -areStO: resUltk,:de:i4torpretação lidirna ; dos -1' ...textos e :posto , Se %lhe possa  
: 417.14/,  uma  qu.e  outra objeçãO ,  eonsiderável,  e Oeito ,  não!‘,  envolver  

o  arro:  desencadernado  do  direito - da, preVisão'daletrp.  a  Certo fala  o ar-: 
tigo  primeiro  do  decreto ,: nove .:: mil trezentos e trinta :, (9:330): :  
em impOsto - sôbre: ,lucros  apurados  da venda:' de  propriedade imo  
biliaria  Seni,..:distinguircp.i.anto 4.:  rpipyeni'e'ncia desta':: se : :dto inter 

- vivOs '.6u -:causa: !rnortes ,  Mas, a lei e um  conjunto  , harmonioso
urn sisteMeni  que  preside  uma unidade  fundamental: Daí,:o «sinterpre 

:. tare Iege legibus- .est - optimus»  dai  a necessidade de não desentrosar , 
d0  seu  -.ConteXto  uni dispositivo  so  para  niterpretação -firsulada; incivilida  
de  que servrq  de  alvo 46  reproche  do  conhecido texto  1.7orri-an&f: iricivile 

'est  dai,  a.  inclusa digo inculca  dos  juristas ,' pom&Randry, ,  Para que 
se  interprete  a lof, -atraves,.0,'00igaao de  seus  textos. Cora, 'b artigo 
seginido,,fali,. en).  oito por cento  (8.% ) 'sabre a diferença :entro o valor  da 
Venda e',-9 :-.custó„:dO, imovel Ora o  vendedor  E  êsse  custo inexistente  , digo; 
Mexigte;ina;!trinsinissãO ,  Cania,  :a-100s  Objeta  se  constituir  o artigO: 

1317.0éeitó',:aen.ssórid 'e'..particida.r;:não  podendo por  .sua. prêPria indOle; 
acustar  a  exterisão.''..irrestringida:-.. do- artigo primeiro. Mas nêle  se  en- 
cerra  o  próprio :.e;: , inarredável.1 ponto  de 'referencia  do trihnto,' verbis  -  

itnik*c!!4:41*s'têtere p• artigq anterior é  devido 	A -rozão.a,, tax4, 
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; 

de oito 'por cento (8%) sobro a, diferença • entre o valor da venda e o 
custo do imóvel..:». Na verdade, e áalusão do artigo segundo ao artigo' 
primeiro o ' demonstra ) •trata se -de-  um ,só . pièceito;:decornposto em dois 
art gos de lei para maior  clareza  do  mandamento. Nem se Pode  alegar 
que o artigo segundo trata  do  caso  especial de imóvel - adquirido inter.;:vivos 
'e o artigo primeiro do imóvel adquirido de outra  maneira dado que 
artigo segundo  se -  reporta expressamente ao artigo primeiro  O  aritessu-
posta:da 'tributação:— custo  do  imóvel para o, vendedor fall-Jena . sti-
cessão causa mortis. Ainda que  -se- -não  aceite  a  persusiVa  argumentação - 
da sentença  de f is e dos votos que  a  confirmaram  no Amite ; Tribunal :  
de Recursos, largo e  reconhecer Como -  o fêz:'0 ExcelentiSsimo ;Senhor  Mi  
nitro Artur -Marinho que daqueles votos dissentiu -  tratar:sádo:'«questão» 
interpretativa, aberta Nestes -têrmos, deixo „ . -preliminarmente  de conhe 
cer do recurso». 	. . -• 	•-• 

Apoiando-me nesse voto e satisfeito em ver pronunciamentos meus 
anteriores, prestigiados  por tão eminente Juiz, dou provimento • ao  recur7  
so para conceder a  segurança; 

V 0 T  O  (VENCIDO) 

O 	
- 

Exmo. Sr. Ministro João Jose de Queiroz : 	Sr. Presidente, 
'com a devida Yenia. ao.  Relator, considero  devido o imposto  de lucro imq-• 
biliário sôbre  a  diferença de preço, obtida na transferência do bens; mesmo 
adquiridos ' em ,inVeritário.. A  expressão «custo dó imóvel», constante 

- art. 2;e- do Decreto-lei -n. 0  9.330, -de '104-46, não exclui a inc,idência do 
imposto impugnado; pois.' custo», na .1eL significa, valor da aquisição 
No caso, o bem  adquirido  mortis.  causa tem por custo 0:valor da avaliação.. 
E! por  este  valor  que entrá no , patrimônio  do herdeiró. Ora,: quando 

-,herdeiro vende o -  mesmo .bem, por  um  preço superior; ,obtem' um lucro, 
dito, imobiliário, 'correspondente a,"-.diferença entre 'o preço de- inventário 
e o de  venda. 

Assim; .com a•venia devida áo  relator,  nego provimento, ao recurso. ,  

• 

 

- Co T 0: . 

0: Exmo; -Sr. Ministro Aguiar Dias 	- Acompanho o Relator. 
Tambem entenda que a questão é -  interpretatiya-e per isso Mesmo respeito:,  
muito- áiinterpretação, contrária ã minha  e a do  eminente' reláter.:: 

* Sempre pensei, ,  no entanto, z que a lei que criou o imposto  sabre-
' luero imobihario teve  o  objetivo  de frear a esPieculação imobiliaria e - êSse .  

pressuposto não existe quando  se trata de imóvel havido por transmissão 
causa mortis. - : - - • 

Por .estas razões,.  e  pelas demais expendidas. pelo Relator, 'acorn  
panho o: voo  de S_:. Ex.4. 	 , 	 • 	. 

;-- 

V, 0.T. 0 , 

O ExmO: Sr -. Minis . 0 Djálma da. Cunha Melo 	A lei manda co- 
brar impôsto •sóbre o,Aucra irriobiliário. Manda tributar ,  lucro .imobiliário 
decorrente  de  venda Não faz 'distinções no que respeita ã forma por -que 
o vendedor adquiriu  ou aliena - a' prOpriedade..-.0.-iluStre Dr,. -Jonatas, Mi-
lhoniens; digno juiz de Direito nesta Capital, já'teve -ensejo.de dizer : 

imposto  de' lucro imobiliário  e forma,  aspecto do  imposto  de 
renda, 	impõsto geral. Tributa-se•o lucro _imobiliário verificado na yen- 
da. 'A exegese que  a  impetrante quer fazer do  Decreto  lei 9.330,  apegan-
do  -se • a  fria -significação do vocabillo  «custo» levaria - a êste', absurdo 
Aquêle que trabalhando, Suando,' economizando, amealhando ;adquiriu'imóL - 	- 	 . 
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vel urbanó; está obrigado, ad vendê-lo a pagar'. impOstO AqUe.le.; po.rém, 
que por:merá-liberalidatie. de urn parente . distante;,há,'.6M.escritura  tes- 
tamentaria • :UM 'Prédio, itati• -lestará. ,- sujeito ' ao tributo  Se, 'qtriser. Vender •'o 

. „ 	 . 	 , 	• 	. 
,Tenho  votado sempre ' nessa conformidade : Nego provimento ao. 

agravo 

V 0 T 
, 
' '0 Exmo. Sr. Ministro Cindido Lobo 	Antes det'mais''nadai  cum 

pre salientar que a lei em custo  que pelo seu objetivo que .6 ó de  taxar 
lucro havido com a venda, pressupõe uma atividade :de quem compra  

para-  lucrar e '6 evidente que quem herda não compra para lucrar, da mes-- 
ma sorte que quern edifica, rido compra para lucrar, pois que construiu em 
terreno de -sua-  propriedade . . • _ " 

Nada compraram, nem.  o herdeno nem o que construiu. Não '6 • 
possível arredar da discussão o objetivo da lei, a  manifesta intenção  do' 
legislador ao - tributar 'o lucro imobuli.iio onde não . e  licito 'enquadrar a 
construção pelo dono dó terreno e a aquisição pela herança. 

-- A !liens" legis-deyia ter Sido chamada pelo Dr: Juiz a quo para  in  
fluir  no decisório- mas,'lamentavelmente não o foi Entretanto  e  ela, 
sem dUvida, tuna  preciosa • fonte ,interPretativa. Ds  exemplos •-daf16.3  na 
sentença referente  a  Ceisão, adjudicação; deação, etc., etc., não conyen-•• 
cem porque esses  aios jurídicos estão sujeitos .  a impostos muito maiores 
do quo o'Previsto  no Dec.' 9.330. • 

Rste Tribunal - Federal-  '. de  Recursos já decidiu na apelação 
2 179  da Bahi em eMbargos, alias  confirmado a. ‘respeetivo Acórdão 

. pelo Egrégio" Supremo - Tribunal Federal, através do  Recurso Extraordi-
,nario  n. 23.214 de _que.. foi relator o  eminente Ministro Orosinnbó Nonato, 
-quo o  Decreto  9.336' exclui  de seu  âmbito  as transmissões Causa 'Mortis». 

- • 	. 
 

Assim já; teroos  a palavra defintiva da norma jUrisprudencial cort-' 
sagrada :pelf? - Pret6rio EXcelso, desde -V de .setembro .'de 1953  data da-
que e  julgamento .  

' • E  realmente Senhor Presidente, se' a lei :., -institui o 'questinad0 tri-: 
- }Mt° estabeleceu sua cobrança, «sóbre a  diferença entre  o' valor  da venda 

e o  custo  do  imóvel para ; o  vendedor»  e  lógico' que- não pode estar obri-
gado á vendedor  de-  uma propridade adquirida átituló heredi-

, tário, põis; ...cobrança .  de  qualquer imposto cloVe sei efetuada nos Preci-
. Sos 'têmrios  da  lei  que a, haja  estabelecido,, não • admitindo interpretação 
extensiva'ou' poi analpgia. Quanta - pagou, eomo. euSib,  o  herdeiro dó‘' imó-
vel? "E. a  quem • pagon _êle Asse; custa? : • 

Alem disso;', ern matéria, fiséal, 	interpretacão  e  sempre em fa- 
vor dó coritribuinte quando hOuver -drivida.„! 	 . 	• 

E  tomo liberdade  'de insistir na: argumentação afirmando que 
falta na especte ern debate o pressuposto do custo do- imovel- para  o her-
deiro vendedor, necessário  a  apuração  do  lucro tributável,ide acordo corn. 
o 'critério  -legal  normativo da taxação não se  removendo • d'O' forma alg-u-

ma, •so Men ver, a  dificuldade como querem' os que pensam  do Modo 
contrario neste  Tribunal, com a alegação de que  o  custo  para quem  her-
da  e "o Preço da  avaliação pois que, antes de tudo, avaliação  nap 6 pm-

,s6  e  t4o pouco  çusto. -, A  avaliação  e  sim plenamente  um  cálculq, nada 
-.mais do 'clu-6•Ann i Cálculo Para O imp -64o de transmissão Causa mortis; ' 

Note se  ainda que  6 - custo de Ulna coisa näo e  senão  b-  valor em 
dinheiro que se 'haja  despendido para  a sua aquisição e em sendo 'assim, 
licito 6; perguntar que 'custo pagóu. o herdeiro, que  preço  pagou o  her 
deiro para  adquirir mormente  se não - esquecermos • que nos."casos de, he . 

- rança a  transmissão da coisa herdada écompulsória? ' , - - •-• 
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J\ 
' Tôda essa argumentação consta igualmente de 'outras decisães deste 

Tribunal 'entre elas a de "Mandado de. Segurança 'ri° 4.183, de 21 .4 ja-
neiro do corrente . ane:' de 1955, relatado  Pei() Ministre  Alfredo  Bernardes. 

- Não há l igar;  portanto,  para,  encarando  o..  problema,  falar em cifia. c_r  
da avaliação o inventário  como equiparada  ' a ' custo . cern.  `'que  compra  o - 
'herdeiro. 0 li deiro não compra  ,e que herda; . tern êle uma aquisição com- 
pulsória de feiçao tôda - especial. que não se  enquadra  de forma : alguma 
na' compra 'e venda comum, essa sim foi  que .a., lei: quis taxar, evitando 
assim, a indústria • ireobiliária -que ..pela ,alta Valorização nesta CaPital,'. - 
proliferou gran emente entre ',nós, :sere que e  fisco tomasse  nesses ILI\  

„negociPs, 	• 	- 	• 
'-A. lei k • positiva  e clara : o impôsto  sera  cobrado «sôbre A diferen •-: , 	, 	 , 	, 	. 	 .. 

ga entre  -,0 ,valor da venda e 6 custo do inióvel pára o ,iendeder»., Ora, per  
...g-untá-se  : =na cebrança• há Venda? Não.- Na. herança há• , custo  : do  imó-
vel custo êsse que  subentende  preço page pelo comprador 1 - Tainbern não. ' 
Logo come 'aplican+, a lei era questão aos  inióVeis; vendidos ' peles que her-
derani a propriedade ? . Se houve custo  para o.  - herdeiro, ' a quem' Pagou.  
êle 'ease custo ?», 	•\,- 	-- . 	1 	! '-'.' 	' . 	. ' 	' '-' 	- 	' . 	.'". 

1 Igualriaente, ,não há lugar para dizer que se trata de :  impôsto que 
recai sôbre a • propriedade  seja qual fôr a sua origem, Não. V precisa-

• 
 

menta  essa:prigena -que  esta  em  causa ; não  só na. desapropriação  CoMe no 
'a,43 '- de Construção do iinóVel e finalmente, come 'o  caso  'sub-judice, -  o de 

,herança. No . 'prir,neire case,- o de -desaPropria.ção, 'a  venda  "6 tompulsóris. 
fórça de :que foi êle \ incorporado  go  patrimônio  sera ser 'per  compra  'e 

. 
 

venda  e sim per -  COnstruçãe, nag há pois que  falar  .entre a 'diferença 'de 
'• 

 
preço  de aqiiisição':6 o da Venda; finalmente,' no 'case de herança; atinge-se ; 
a , mesma  impesSibilidade daquela  cobrança porque  . quem  herda  não' cem- ' 

- pra.,' reaS, sim  adquire'  a. titule,' hereditário - e' comp:uliOriamerite, note se , 
:- -bem, sem qualquer liter? ,  e  foi justamente  o lucre que: outra Coisa não • 6 

- a 'diferença de _Tie fala a- lei, - que o..rnalsinado .  Dec. 9.33Q, "quiá.taxar. 
Não pode serf .olvidado ." que , 6' intuito  do legislador .foi *,o .de  limitar  

as  especulações  em .tôrtie . da  propriedade  irriebiliáriá forçando es . 	. • 
. 

	

	especu- 
ladores  a  dividir com  e. fisco  parte des  enormes  lucres qüe!ii negócio  lhes  •• 

' 
 

proporcionou  nesta Ca.pital:' Repito :' .i•-ide o. lucre no  iimível 'herdado ? 
'QuandO,tudp.isso'nãe bastaSse, licito é  invocar  a •palavra  deciVisa de 

, . Egrágio SuPi. Trib. Federal que no Acórdão relatado Pelt) - erninente , Minis- 
tro 

	, 
•OrosiMbo-  /4OriatO", . Recurso  Extraordinário n.` 123.214, de 1.9 46 se-

,. tembro' de 1953, acabou  c.om quaisquer  duvidas  a respeito' da ,centroversia • 
- •:'.mantende, conic); manteve o \Acórdão déste Tribunal nos 'embargos  n? 
„,•'2.179'e exclizinde a herança' de 'sanção  'prevista  no Dec  n? 9:330'; 

.. 	.' 	• 
 

Sinto  me Senhor: Presidente na sólida companhia do 'Supreme Tri- ' 
bu.nal Para continuar a  votai  de. acôrdo  com  o Mew, entendimento  anterior  

' esposado em vários julgados , já'proterides nêste  Tribunal sabre a  mesma  
' matéria, entre êles, o. ultimo  proferido  no inanclado de  segurança  n° 4.453, 

relatado  pelo  Ministro Russell em  g de  agosto  de 1955,, 	• '. ." " ; 
Na.' aquisição • causa  ' mortis; '43 Sangue, o parenteico, enfim, a' fami- • 

' Ea; entram" no prebleme.  preponderantemente  ïceme' causas  excepcionais 'e .- 

	

.•-• 	. 
nao  como  'compra e  venda, tendo significado  todo  especial  e singular, sem 
esquecermos sua feição especificadamente  compulsória. 'qoirio; peis dizer 
que: o Dec. 9.330'-'não 'fez eXcecões? --' AO 'meu ver não  precisava fazê-
las las expressantente ',Porque  no  texto  ' do seu -árt, V lá estão . elas Previstas 

'. desde que tal texto alude  a  custo  da aquisição e  essa não  existe na trani- .. 
misSão cansa Mortis. 'Essa moldura nib Pode  ser  subtraida a 'interpre-. .. „ 
tação do quadro  juridic() que os  autos  'oferecem ao julgador 'para.' decidir; : 

' 	. E se 'não  bastassem os argumentos  acima esposados; ainda  ' há 0.• 
premissa Maier, ao  meu  yer, que é a referente a tributaçao, pois,  que o. 
imp6sto de  transmissão  se  confunde  inequiVocamenté com o previsto' na Ven- 
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.r . •da :4o .que - fei'adquir  do  Causa mortis, •• pelo: que a procedência .46 Pedido'' se • 
, impõe  E .4e i-ealçai ..'que". no  imóvel- beidado;• e .espolie  nada recebe  e  as-
SiM: não  • 	••••ceittpim.  e  venda  porque ... essa pressupõe  um  pagando  o  ¡IcTOgo.. • 
ou  • • o • custo.'• 6 .-  entro. reeebendo-e.:.' 	••; 

•. :Na...a.d.judicaçae; .;jáe'ças& - 6,,:. -•".diferente', ,:liorque • estabelecida  - 	; .con,... 
r• treversianos • autos de  inventano  o  Juiz na  forma  da  lei,  manda  - du--  

yida...,Ser.  decidida  atraves  da licitação  e  dai sim  ha  custo  ha  preço eis 
que- ..--6 . .Monte recebe  do  hçrdeiro  que adjudica  a  diferença entre  -;a-•Cifrá 

- •da,aValiaçãO - e, a  cifra • da adjudicação atingida na  licitaçãO,''•haVend621:Con-
'....seqüenternentei  cifra  pan  

¡iTe!.;. :•e .omo  e a dos autos  nada  diSSo' , Verificou7se : • • ••• -.0 espolio ' transmitiu  - 
desde  a  Morte do  • iriVeritariado;. sein"nada . ,receher",perque.Oherdeire  con . 

,tinuott•na •proprieda0-..eejni-e'niesniOtitulo., -•quo1/4tinha '0 ":inventariado, -  sew 
reptesentante.•: -que..,,ficou,:':SendO:ebrigatariainetite e Tau  por sua.-vontade, -- . • 
dado • que,e, :herdeire•::adquireçansa:MortiS•:e -,ãO ". porque  'reCutolk, cenaprar .  
e comp&, se no  preço  e  demaiscondições como  çoitio Se fôsse•Uma  compra  ë . 
Venda . • - noirrial. , coMutn,.:-, • , . .• . 

:"••' • Na causa  mortis ha  uma aquisição  sui generis,  especial  eXCeppio7 -  
nal 'e einne  tal tem que ser interPretada'e . julgada : ••• Dessa 70•Plaentag:46  • 
seja-me licite .diier„:•riale ,:'6•PessiV.61: -Sain.--etaropence-reed,sar suaiprocedên--.-  
cia tão convincente  e .•:irrespendivel .  .6 : ela.• • ••• • • •• 

•••• i,Eis .:.•Por • one-  •senhor  .P.residente; - 'frefc;rnie.a.deçisãO'-agrayada• para • o 
fim  de  conside rando liquilo  e  certo  o direito.: deal'.AgraVantea;:" :.Conceder-
lhes  o  •presente  mandade."'cle  segurança  ná forma  pedida na  inicial " 

••• • •••Don..;:previménto. - 	recursO:: 	' • 	• 	•• 	•-•••• 	• . 	 . 	, 

V' 0 .T  O  (y•ENCItio) -  

.0- Exnui. Sr .:••• Ministro  . Artur 	 Senhor ,  Presidente, há 	• 
guns •• aims  atras  (Mande -pela...prinieira• vez  se  agitou caso  de  que  ..agora • . . . . . . , • . . ,• . -. • 
se.. cegita -. - Oo. . :p.resente.. julgarrientelaneeilongaS ' considerações ,.• paraltun.- . .- 
aameht4r.,ineu..Vete• em  sentido contrario ao da douta sentença recorri 

impressionei  fiandamental-i-• 

„ , 

,..• • 	• 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	•• 	. 	•, 	•. 	. 	• 	.•, 	.• 
. 

 
mente com  • Tie . eataya,. acontecendo ;  . cOM.: relação  - - de  direito,  • dentro de.  • 

,.proceSSo• -, ' .e  sabidamente  . nunca tive  voça.C.5.0 de -  dei./car.  'de ..ciixoi3. , •Porque': .de-. 
'.cit.lo..:•••NdO••- • me  importa  • .sei;.  o  •qUe•:-,  Se .c4antrará: , ': prolixo 1_... 

Estabeleço  ss  am  umas equações ou umas igual4adeS:Aae: . lenuticia- -' 
. ria • desta  ..Maneira 	vendas  = tranatniSSãe;',..usto =  valor tout court  

ou  a valor  tarifado que  valor e a  .peka::: .*::- ieoe••• -bfisiep.,..:'..0.1*•• •iegra,:...- 
r quando  se  COgita'. de  • PatPint6.n::40•:¡,Talet estimavel  e, as  Vézes„ ate; -,:de.'V,a. • 

.. • : Falei l -eM ,•transiniSS54», 6•••-diria-• one ' transmissão  a  quali4uéi, 
pOrtanto,-.-Mier ''a • inten..:Viies;-'quet:á ,Fausa.inortis,..quer : mesmo,  as  voes; 7 

ate  .a.laquiSicãe.  • derivada  ; ;Per ..:naliCaPião.''.'". Talvez é*.c_ eta'e .- 4ye4as  a que se 
opera por  desaprOpTiaC5Ono.MatiVoS-• que. -  agora!: nae'•:v4ip::ã:••••;•1*.o'.:: - ..'.• -.... - •• 

• Em  terrie de;•cadanin.-.'dêSSeS:5teifs, : nrecurandOtaniliein;...isom 7-Canis, • 
são  de  nénii.am.'''dOS pontos  t 4e -Vista' brilhantemente aflorados  13616".: Men:: 
;eminente .colega Ministro• - :O4ndidó•'•1•10).6; -...octipeitite" :-06.p:se asunto 	E, 
agora, :.qiieto  solicitar ainda que  me  seja permitida Uota•?censideração,..que 
reputo  báSica, •Cerne'ponte"-",de- partiela... -- . 

Hoje  lei  tributaria, desde  a 154,  neste assunto integra  O.:0e.. an, .• 
tes. era o -•Decrete'..9:':330, - tei•'.-tedante a irriPôste•! -drend.a... - .",: -Ora;;.:se • for  

. mina a  ConstituiçãO:1 -erá.vigeri....Verificaniei . que;:ne.a.,.iêrne. s d* art;15, 
i..1V,. riao.. se .Cogita.,-.06inetite• de  taxar renda, mas  la  esta, letra  a  letra  

crenda•-•e 
.. • 

 
Eis porque  L' Senhor  ' . 1-.'resident6; e :cent •• a  devida .venia . .de..provectaa • 

opiniões  eni.: . dõ.ntratii;;:•num'aásunto"tilio'. -é :::iedlinente •Opiriati -vó, - •enir'aber!,  
to  como  disse :et :.Certa -..Vez• . neg-6 - ••proViinento•"ao - :recurso:da  parte • 
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JIJRISPRUDÉNCIA  MINEIRA 

DECI S ÃO   

(julgamento do Trib. Pleno em  22-84955) 

Come  consta da ata  .a decisão  foi  a seguinte : Derain' proviinen, 
to para conceder a; segurança; vencidos  .pO Srs Ministre, Joao .7oO0 de 
QueiroZ, Djalpia ,da  Cunha Mello .6- Artur I'Marinho  . Os Sts.'. Ministros  
Ermano  Cruz .6 Alfredo Bernardes'-Votáram  com  .o Sr, Ministro Relator, 
Presidiu  o  julgamento o Exmo. Sr:1V1inistrP, -  Benrique D'Avila. 

P WI LT SUP ERI 
IBILHO 

IDENTIDADE EISIÇA  DO  JUIZ ALÇADA EMBARGOS
ABLICAILIDADE 

	

. 	. 	, 	. 

— Nos  processos  trabalhistas de  alçada  tem aplieaçãO o 
princípio  da identidade'fisica do iniz,:sob pena de nulidade di de  
cisão de  embargos:, - - • 

PROCESSO  T S1 2. 17159  - Relator: Ministro DLIO MARA- 

A C:5 R A Q..  

Vistbs, relatados  - e  discutidos  Cotes autos de recurso de  revista  
2.178. de 1959 dá 13a.. Janta desta, Capital, em que e recorrente Oia; Cer-

vejaaia Brahma  sendo recorrido  Apolinãrio de Souza : ' • 	• 
.1 	s A. Junta julgou .procedente  a reclamação do ora recorrido e, 

sob a presidência de' outro juiZ, rejeitou os• embargos  opostos  a sentença. „ 
Dal a  revista opinando  a  douta  Procuradoria pelo' acolhimento  de nulida-
de invocada. ' 	• 	 ' 	 • • 

2 — A  revista, esta  fundamentada cpin . a indicação do acórdão 
- divergente  e e  conhecida . Quando  4 lei; nos scaStos . ,de.'ilçada,  permite não  
sejam tomados poi•t§iMP 'Os  depoimentos das  testem.  pohas, implicitamente,  
admite  . a  aplicação  nci'processo de trabálho.4O . princípiò da - identidade 	• 
siCa' do jniz,:.. ..Não e poSolvel possara'Ps fatos ser ápreciados:por'um juiz ,  
que .não oaviu as testeinuuhas.' ,.  A snulidade  surge Coni- a-'.' -senteriça, Pao, 
colhendo, aOSinsi, .a. objeção` do recorrido. Impõe  se a -anulacão- de  decisão

fiM de que o.".julganiento dos  embargos  Seja presidido  pelo  juiz que  ins  
traiu  a  causa  • 

exposto acordam  runanimem.ente ;  os Juízes da Primeira.- 
Turma.  do. Tribunal Superior do • Trabalho conhecer  da  revista  e; pot maio-

:ria, dar-lhe • provimento  -paia 'que a Junta. 'jiilgue novamente os  embar-
gos  

Rio de .14nelio, 13 de novembro de 1959 := Manoel  Caldeira Neto,  
.presidente  no impedimento legal do 	 Délio. Barreto de Albu- 
querque  Maranhão; 'yelator. • 	". 

Ciente João - ;linter& de Çarvelho, .Proeurador.  Geral. 
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TRANSFERÊNCIA -- LOCAL DE TRABALHO PREJUÍZOS 
‘••=. PROIBIÇÃO - 	. 	. 

Vedada A  transferência  do •local de trabalho que  mi - 
porte em unilateral ' alteração  - do  contrato obrigando  Cos empre-• 
gadOs:a um  maior numero  scité ,horas ,de ausência de spas residên-

' cias, bem • coma  acarretando aumen to  de ',-:iiscoS despesas  de cou-' . 	, 	, 
dução.•' 

• 

 

PROCESSO  T.S. T. N.? 871150 Relator  Ministro  GERALDO STAR-
LING SOARES. 	 • „ • 

ACORD111..0 

, VistOs, relatados e discLtidos êstes autos de recurso de embargos N. 
T. S..3.".871-59 em  que  é ernbargante Curtume  Franco  Brasileiro  e enribar-
gados Alexandre Dias e outros: • -.-,, • - , • 

Trata-se de •matéria ja  muitas  vêzes suscitada - neste Tribunal Su-
perior :do- Trabalho:de transferência dos empregados 'dá emprêsa ora 
embargante,-. para .Baruri; nas ProXiniidades claCapital .'06-,Estado de Sãó 
Paulo 

'A reclamada, inconformada  com a decisão da ,84  Junta de ConciIia-
gão e Julgamento' de  São  Paula ,que lhe fora  adversa, interpôs  recurso 
ordiná,rio`para  o ColenclO Tribunal Regional do  Trabalho  da 2a. Reg-id-coy clue 
reformou a sentença de primeira instância, alegando que  os recorridos  ti-
nham  <o indeclinavel clever de •seguir  o destino cip.."émprêsa? glue se trans7''-  
ferira  
- 	i• Os, reclamantes recorreram: de  revista para  o Tribunal Sup. do  Tra- 
balho  que atraVés.de'sna.3 4  : Turma, conheceu  do apalo.  e lhe deu provimen-

. to  -restabelecendo  a deeisAci-..de  primeira instância . 	• 	' 
?: pad os- presentès" embargos sobre  os  quais  a -  dent?!  Procuradoria 

Geral opinou  no  sentido  de serem rejeitadóS:. , 
- .E"" o relatário,. ' 	 • 	• 

VOTO  

Preliminarmente,- pelo  conhecimento do récurio, dada a sua fun-
, dam.entação'-,coin''Citação de  jurisprudência divergente  do v..-  acórdão ern- • 

bargado.`, N'O• merit° Pelo não provinieito'rdos.embárgos 'e'spa'conseqiien-
te rejeição; 'a  fim  de, que • mantido  'seja  pelos seus  • jurídicos--finidaMentós 
a  decisão da  36„rTurina. •E' este processo  cOntinuidide`Ae vfiribs Mitres 
que  ja*Passaram'' pel o .  crivo.  do exame è da apreciação dêste 'Tribunal 
Superior do' Trabalh,O r. • - " • 

7Tem sido quase  de linha uniforme e inalterável • as 'decisões dêste 
TribUrial, no sentido de considerar as transferências ordenadas Pela -e-nF 
prêsa - embargarite, ,  Partiiroe Franco  Brasileiro aos  seus  empregados  *ern 

: virtude 'da i•riiklança de suaM•instalacões 'de' São Paulo  para  a localidade 
de-Haruri• como fate ., atentatorco a lei capitulada no art 468 dá ConsO...' 
lidação das 'Leis do Trabalho e fugindo • abertamente  do que é  previsto  
no art. 469 do mesmo. diploma 'consolidado::. Certo ter 'sido a  afirmativa  „ 
reiterada de , que se registrou a transferência (36, einprés.a ;Pura 6: Siniples 
.e.nao a mia eXtinçao, ,como esta estatui o,na lei As  consequências da  
decisão emanada da emprêsa' sem o• assentimento aos ,inter&Ssés—  de,. seus  
empregados são já, conhecidas -  e ..analisadas• acréscimo de  horas  de au-
sência -de suaM'residências' Coin o :transporte .demorado  para  a nOva sede 
do trabalbo, aumento  de despesas e. novos riscos na condução. . Dal ser 
objetivado :o angulo  importante da restrição do  poder  de comando das einL 
prêsas, a lanai não pode  extravasar ao ilimitado  arbitrio  de modificar?  
alterar e tornar mais  penosas  - as condições 'de trabalho, anteriormente  ajus- • 

- 
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tadas. São êstes  os fundamentos  de meu  voto  pela rejeição do presente 

	

recurso de embargos. 	 , 
Isto pôsto, • acordam : os  Juizes  -do Tribunal Superior :do, ,Trabalho 

conhecer  dos embargoi,': contra o voto; -do ;Sr. Ministro.'Fires., -Phavem.,e, -  
. 	. 	. 

	

rejeitá-los., por  maioria  de votos.,, 	• 	 • 	' • 
, 'Julio  Barata presidente 	Geraldo  ,Starling" Soares, •; relator. 

Ciente. 	..igão:APtOro de Carvalho, Procurador  Geral. , 	•,„- • „ 	 . 

SALÁRIO - MINIM° — NOVOS NÍVEIS ENTRADA EM ywoR _ 
— 

A alteração dos niveig de saláriõ-minimo mitre en vi  

gor sessenta dias- 4p:is a, publicação do. seu Decreto no «Diário
Oficial» 	

— 

	

PROCESS T. S. T. 3.428.59 	Relator: Ministro 
DE CARVALHO. 

ACÓRDÃO  

"Vistas . e - rejalados  estes  autos em que  são  partes, como Itecorren-
te, Cia.•• Construtora Nacional. 8.,, A.., e, comp Recorrido Joaquim Aure- , 	. 	. 

	

lia,no de Oliveira;. -.. -. 	.- •• 
". Determinou  a v. - decisão reCorrida o pagamento de diferenças sale,- • 

riais  por considerar  vigente 9 ,DeCreto número 45.106-A, de' 24 de ,  dezem-

bro de. 1958,.a partir de '1° de janeiro  deste  ano e. insubsistente o dispos-
to no artigo 116.daConsolidaçã'adas Leis do Trabalho . Daí a  revista  em 

que sustenta- o reclamado  a  prevalência  da  disposição  consolidada tendo  

a clout?. Procuradoria - Geral  opinado  a 'fillha.„ 

	

E' o relatório. 	- • 	' 	- ' 

V, 0 TO • 

Conheço do 'recurso e  lhe  dou provimento. 
Em diversos julgados desta Turma  e do Plena,  tenho sustentado  a 

prevalência  do disposto no art: 116 da Consolidação ,das Leis dó Trabalho 
sõbre as  disposições  .que Conferem vigência imediata aos  decretos  de re-
visão do salário minimo corn os seguintes fundamentos : 

'‘<0. 'art. 116 aa:: Consolidação estabelece a vigência do  decreto  que 

fixa o salário rníniinó  depois  .de  decorridos  60 dias 'di sua publicação no 

«Diário  Oficial» - • 
A disposição do § não interfere com a regra  preambular  daquele 

artigo  No preâmbulo; .estabelece o dispositivo uma regra de ardem ge 
ral, relativa ao início dá • vigência  do decreto que dispõe Mare o salario 

minimo .tornandóro obrigatório  somente depois  de decorridos 60 dias da 

,sua, publicação n Diário -Oficial; Os -§§ 19 e-29 do mesmo art. 116 regu-
lar/I. coisa  aVersa-, desde que fixam a duração da vigencia ern três anos 

. 	 • 
ou menos, tendo em - vista: a normalidade ou anormalidade da situação 
econõmica  e  financeira  da região ou zuna. 

Na9, dispondo o §- 2° do-'art. 116, expressamente sabre o início 
vigência do  decreto que  fixa - o saláriondnirno, no caso de excepcionali-
dade ali prevista,'a -sua-vigênciá se clará ,  na  conformidade  da - regra geral 

constante do caput do artigd. Interpretar de  outro  modo, deixando son 

aplicação ao caso previsto  no parágráfo, a regra preambular do -artigo,  
,de ordem geral, que  ali não sofre qualquer restrição,  e data venia, inter-

pretar  cam desatenção, inclusive, aos, elementares  „princípios de lógica. 
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Sustenta  o  douto Procurador espoando  enteiidimento  do  ilustre  Consul 
toi ;:JOrldieO',.dO4T;;T::.: ,.: I .(4;3T4i0çritO  no  parecer por copia  a fis  
que  a  norma  do  artigo  116 caput  da Consolidação não tçinitiçii.in'oridi 
aos casos  de  prorrogação ou modificação  de salarlo minimo  abrangendo 
unicamente  a  primeira  
.diniënt.ci':0;-iWÍP40ii';':'!,çle':t -odOir0.1itèritáv.We:::$ .6,.,..,:japli*. tiCíif... 	.As(147  
cimento quanto  a - data em qu  entrou  em vigor a Consolidacão  das  Leis 
0.6  Trabalho Pois  se  ja  antes do  seu advento  se  IfierU  a  primeira fixa 

:0;;;..doo: níyeik:Cle .,.atáifo-inínirnti é ¡nest& á  ma  revisão não  se conipreen 
de  como viesse  a  Consolidação muito depois, fixar nOinyá  a er; nbsé.i*rádá,"!:' 
naprime1ra  fixação  Para se  admitir que uma tal norma  visa  4Pens:S'. 
a  primeira fixação  do  SalArio4riírfirnd ter se a de  admitir ou que os 
614biir .UdOréS,, aeGóli0,01MaçãO;:iii4iiir4in  uma disposição sem obietivo,'por 
que reguladora  de um  fato :,...!P4SSOO.;.  poi.;  conseguinte  sera zpossibilida:7 

6:,.,.eUrial; :.,4a,:.0:6!KiliirS:vaiir:61:ei:'''a exj .Siêii0U! 
041ekiSlp.206.: anterior, : dtspondo  sobre. . 

absurdo» 	 - 

tit:d;.ji.6ito;-; :.açordanyns -,julzea.2..çWTerceirá..:Turmp,...dó -,.;Tribúnar.,. Su 
perfor;: .  cló  Trabalho conhecer  do  recurso por unanimidade  er:darilhe  pro 
vimento  para  .:julggr nriprocedente .:j:Tée;lamsçao-i,..,-.uenciclos : 'oS: Sr Minis  

Rio 	
" 

de Janeiro,  5 ,:(16', j4neirK46;-1960'.':".;1=lildelirAndo - Biii¡lia; -.pr 
ente 	Jonas  Meio 	Carvalho  relator ad hoc ''" " 	• 

Ciente 	oão., "Xtiferõ'• dè','Caivillii);...PhEièbrdói."... 'Gera 


